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CONGRESSO N;1iCIONAL 

RESOLUÇÃO N° 1, DE 1994-CN ------------

Regula, a tít~do excepcional, a apreciação do Projeto de Lei nO 23, de 1993-CN, e 
modificações posteriores. 

REl1FICAÇÃO 

Na publicação feita no DCN de 17-5-94, página nO 2294, 18 coluna. na numeIflção da resolução, . ' 

Onde se lê: Leia-se: 

RESOLUÇÃO Nn 2, DE 1994-CN RESOLUÇÃO N° I, DE 1994-CN 

sUMÁRIO------------------------------
1- ATA DA 378 SESSÃO CO.sJUNTA,EM 18 DE OU-

TUBRO DE 1994 
1.1- ABERTIJRA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Leitura de M ciiii:iagt:DS Presidenciais 
N° 228, de 1994-CN (nO 623/94, na origem), encaminhando 

a Medida Provisória n° 576, de 10 de agosto de 1994, que altera a 
redação do inciso 'T' do art. 65 da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 
1993, alterada pela Lei n° 8.92g, ~ lO dt. agosto de 1994. 

N° 229, de 1994-CN (nO 625/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 577, de 11 de agosto de 1994, que altera o 
Anexo I da Lei nO 8.885, de 16 de junho de 1994, que autorizou o 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério dos Transportes, crédito extraordinário no valor de 
CR$ 53.156.000.000,00 (cinqüenta e três bilhões, cento e cinqüen­
ta e seis milhões de cruzeiros wais). 

N° 230, de 1994-Cl\ (n° 637/94, na origem),'encaminhando 
a Medida Provisória nO 578, de 11 de agosto de 1994, que dispõe 
sobre a criação dos cargos em comissão que menciona. 

N° 231, de 1994-CN (n° 638/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória nO 579, de 11 de agosto de 1994, 
que dispõe sobre alteração na Lei nO 8.490, de 19 de novembro 
de 1992, na Lei nO 8.876, de 02 de maio de 1994, e dá outras 
providências. 

W 232, de 1994-CN (nO 639/94, na origem), encaminhando 
a ~edida Provisória n° 580, de 11 de agosto de 1994, que dispõe 
sobre a implementação da Autarquia Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica - CADE, criada pela Lei nO 8.884, de 11 de ju­
nho de 1994, e dá ouiCas providências. 

N° 233, de 1994-CN (nO 640/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 581, de 12 de agosto de 1994, que dispõe 
sobre os quadros de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores-DAS, da Advocacia-GeraI da União. 

N° 234, de 1994-CN (n° 641/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 582, de 12 de agosto de 1994, que autoriza 
a utilização de recursos do Fundo da Marinha Mercante - FMM, 
em favor da Companhia de Naveg&ção Lloyd Brasileiro -
LLOYDBRÁS. 
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". '". 
EXPEDIENTE 

Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUlZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
fLORIAN AUGUSTO OOUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

N° 235, de 1994-CN (nO 652194, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 583, de 16 de agosto de 1994, que flXa cri­
térios paril a progressiva unificação das tabelas de vencimentos 
dos servidores civis, altera o Anexo n da Lei nO 8.237, de 30 de se­
tembro de 1991, para implementação da isonomia a que se refere o 
parágrafo lOdo art. 39 da Constituição Federal, e dá outras provi­
dências. 

N° 236, de 1994-CN (nO 670/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 584, de 23 de agosto de 1994, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento de Investimento das Em­
presas Estatais, em favor das Centrais Elétricas do Norte do Brasil 
SA., crédito extraordinário no valor de R$ 15.479.079,00- (quin­
ze milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, setenta e nove 
reais), para os fms que especifica. 

N° 240, de 1994-CN (nO 671/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 585, de 24 de agosto de 1994, que dispõe 
sobre a vinculação da Fundação O,sório, e dá outras providências. 

N° 241, de 1994-CN (n° 672/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 586, de 24 de agosto de 1994, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor dos Ministérios da Saúde, da Educação e do Des­
porto e do Bem-Estar Social, crédito extraordinário até o limite de 
R$ 100.000.000,00 - (cem milhões de reais), para os fins que es­
pecifica. 

N° 242, de 1994-CN (nO 673/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 587, de 24 de agosto de 1994, que dispõe 
sobre a reestruturação da Secretaria da Receita Federal, e dá outras 
providências. 

N° 243, de 1994-CN (nO 675/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 588, de 25 de agosto de 1994, que altera a 
Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências. 

N° 244, de 1994-CN (nO 676/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 589, de 25 de agosto de 1994, que dispõe 
sobre a assunção, pela União, de crédito da Export Development 
C01pOration - EDC e de debêntures emitidas pela EMBRAER -
Empresa Brasileira de Aeronáutica SA., bem como sobre a utili­
zação de créditos da União junto à EMBRAER - Empresa Brasi­
leira de Aeronáutica SA. 

N° 245, de 1994-CN (nO 677/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 590, de 25 de agosto de 1994, que organiza 
e disciplina os Sistemas de Controle Interno e de Planejamento e 
de Orçamento do Poder Executivo e dá outras providências. 

N° 246, de 1994-CN (nO 678/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 591. de 25 de agosto de 1994, que dispõe 
sobre as alíquotas de contribuição para o plano de Seguridade So-
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cial do Servidor Público Civil Ativo dos Poderes da União, das 
Autarquias e das Fundações Públicas, e dá outras providências. 

N° 247, de 1994-CN (nO 685/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 592, de 25 de agosto de 1994, que altera o 
art. 5° da Lei nO 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre 
a remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional. 

N° 248, de 1994-CN (nO 686/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 593, de 25 de agosto de 1994, que dispõe 
sobre o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Ge­
ral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras pro­
vidências. 

N° 249, de 1994-CN (nO 692/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 594, de 26 de agosto de 1994, que dispõe 
sobre a criação dos cargos em comissão que menciona. 

N° 250, de 1994-CN (nO 693/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 595, de 26 de agosto de 1994, que autoriza 
o poder executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favorôoMinistério da Integração Regional, crédito ex­
traordinário no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 
reais), para os fms que especifica. 

N° 251, de 1994-CN (nO 694194, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 596, de 26 de agosto de 1994, que dispõe 
sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, estabelece as 
regras e condições de emissão do Real e os critérios para conver­
são das Obrigações para o Real, e dá outras providências. 

N° 252, de 1994-CN (nO 695/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 597, de 26 de agosto de 1994, que dispõe 
sobre a base de cálculo da contribuição para o Programa de Inte­
gração Social- PIS, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere 
o parágrafo IOdo art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de jullio de 1991, e 
dá outras providências. 

N° 253, de 1994-CN (nO 699/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 598, de 31 de agosto de 1994, que dispõe 
sobre o valor do salário mínimo, altera disposições das Leis nei' 
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras provi­
dências. 

N° 254, de 1994-CN (nO 706/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 599, de 1° de setembro de 1994, que dá 
nova redação a dispositivos das Leis ne> 8.849, de 28 de janeiro de 
1994, e 8541, de 23 de dezembro de 1992, que alteram a legisla­
ção do Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza, e 
dá outras providências. 

N° 255, de 1994-CN (n° 707/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 600, de 2 de setembro de 1994, que dispõe 
sobre alteração da Lei nO 8.490, de 19 de novembro de 1992, com 
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a nova redação dada pela Lei nO 8.746, de 09 de dezembro de 
1993, e dá outras providências. 

N° 256, de 1994-CN (nO 708/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 601, de 2 de setembro de 1994, que dispõe 
sobre o prazo previsto no parágrafo 4° do art. 2° da Lei nO 8.352, 
de 28 de dezembro de 1991. 

N° 257, de 1994-CN (nO 709/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provis6ria nO 602, de 2 de setembro de 1994, que autori­
za o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério do Exército, crédito extraordiná­
rio no valor de R$ 1.106.410,00 (hum milhão, cento e seis mil, 
quatrocentos e dez reais) para atender despesas com as etapas fi­
nais do Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos -
PRODEA. 

N° 258, de 1994-CN (n° 710/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 603, de 2 de setembro de 1994, que autori.i 
za o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito 
extraordinário no valor de R$ 2.181.818,00 (dois milhões, cento e 
oitenta e um mil, oitocentos e dezoito reais) para os fins que espe­
cifIca. 

N° 259, de 1994-CN (nO 719/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 604, de 6 de setembro de 1994, que conce­
de novo prazo para conclusão do Inventário do Instituto Nacional 
de Assistência Médica da Previdência Social-INAMPS, extinto 
pela Lei nO 8.689, de 27 de julho de 1993. 

N° 260, de 1994-CN (nO 720/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 605, de 6 de setembro de 1994, que autori­
za o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito 
extraordinário no valor de R$ 38.786500,00 (trinta e oito milhões, 
setecentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais) para os fins que 
especifIca, e dá outras providências. 

N° 261, de 1994-CN (n° 721/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 606, de 6 de setembro de 1994, que dispõe 
sobre a Nota do Tesouro Nacional- NI'N, e sua utilização para 
aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do Programa Na­
cional de Desestatização-PND, instituído pela Lei nO 8.031, de 12 
de abril de 1990, consolidando as nOIIl1as sobre a matéria constan­
te da Lei nO 8.177, de l° de março de 1991, e da Lei nO 8.249, de 
24 de outubro de 1991, e altera o art. 3° da Lei n° 8.249/91. 

N° 262, de 1994-CN (n° 730/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provis6ria nO 607, de 8 de setembro de 1994, que altera a 
redação do Inciso I do art.65 da Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 
1993, alterada pela Lei nO 8.928, de 10 de agosto de 1994. 

N° 263, de 1994-CN (nO 731/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 608, de 8 de setembro de 1994, que altera 
o Anexo I da Lei nO 8.885, de 16 de junho de 1994, que autorizou 
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério dos Transportes, crédito extraordinário no valor de 
CR$ 53.156.000.000,00 (cinqüenta e três bilhões, cento e cinqüen­
ta e seis milhões de cruzeiros reais). 

N° 264, de 1994-CN (n° 732/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 609, de 8 de setembro de 1994, que dispõe 
sobre a criação dos cargos em comissão que menciona. 

N° 265, de 1994-CN (nO 734/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória nO 610, de 8 de setembro de 1994, 
que dispõe sobre alteração na Lei nO 8.490, de 19 de novembro 
de 1992, na Lei nO 8.876, de 2 de maio de 1994, e dá outras 
providências. 

N° 266, de 1994-CN (nO 735/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 611, de 8 de setembro de 1994, que dispõe 
sobre a implementação da Autarquia Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica-CADE, criada pela Lei n° 8.884, de 11 de ju­
nho de 1994, e dá outras providências. 

N° 267, de 1994-CN (n° 736/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 612, de 8 de setembro de 1994, que dispõe 
sobre as regras para a conversão, em Real, das mensalidades esco­
lares nos estabelecimentos de ensino, e dá outras providências. 

N° 268, de 1994-CN (n° 737/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 613, de 13 de setembro de 1994, que dis­
põe sobre os quadros de cargos do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores-DAS da Advocacia-Geral da União. 

N° 269, de 1994-CN (n° 738/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 614, de 13 de setembro de 1994, que auto­
riza a utilização de recursos _do Fundo da Marinha Mercante­
FMM, em favor da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro -
LLOYDBRÁS. 

N° 270, de 1994-CN (no 744/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provis6ria nO 615, de 14 de setembro de 1994, que altera 
o art. 4° caput da Lei nO 8.427, de 27 de maio de 1992, que dispõe 
sobre a concessão de subvenção econômica nas operações de cré­
dito rural. 

N° 271, de 1994-CN (nO 745/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 616, de 14 de setembro de 1994, que dis­
põe sobre aplicação dos direitos previstos no acordo antidumping 
e no acordo de subsídios e direitos compensatórios, e dá outras 
providências. 

N° 272, de 1994-CN (nO 746/94, na origem), encami­
nhando a Medida Provisória nO 617, de 14 de setembro de 
1994, que dispõe sobre a implantação, em caráter emergencial e 
provisório, da Defensoria Pública da União e dá outras provi­
dências. 

N° 273, de 1994-CN (nO 739/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 618, de 15 de setembro de 1994, que fixa 
critérios para a progressiva unificação das tabelas de vencimentos 
dos servidores civis, altera o Anexo II da Lei nO 8.237, de 30 de se­
tembro de 1991, para implementação da isonomia a que se refere o 
parágrafo 1 ° do art. 39 da Constituição Federal, e dá outras provi­
dências. 

N° 274, de 1994-CN (n° 741/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 619, de 15 de setembro de 1994, que auto­
riza a Companhia Nacional de Abastecimento-CONAB, a doar às 
populações carentes 400.000 (quatrocentas mil) toneladas de ali­
mentos, de acordo com o Programa de Distribuição Emergencial 
de Alimentos-PRODEA. 

N° 275, de 1994-CN (n° 742/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 620, de 15 de setembro de 1994, que auto­
riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito 
extraordinário no valor de R$ 4.370.914,00 (quatro milhões, tre­
zentos e setenta mil, novecentos e quatorze reais), para os fms que 
especifIca. 

N° 276, de 1994-CN (nO 771/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 621, de 22 de setembro de 1994, que auto­
riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento de Investimento das 
Empresas Estatais, em favor das Centrais Elétricas do Norte do 
Brasil S.A., crédito extraordinário no valor de R$ 15.479.072,00 
(quinze milhões, quatrocentos e setenta e nove mil e setenta e dois 
reais), para os fms que especifica. 

N° 277, de 1994-CN (nO 772/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 622, de 22 de setembro de 1994, que dis­
põe sobre as contribuições para o Programa de Integração Social­
PIS, e para o Programa de FOIIl1ação do Patrimônio do Servidor 
Público-PASEP, incidentes sobre receitas de exportação e dá ou­
tras providências. 
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W-i78, de i994-cN (n° 781/94, Da origem), en~minhando as regras e condições de emissão do Real e os critérios para a con­
a Medida Provisória nO 623, de 23 de setembro de 1994, que dis- versão das Obrigações para o Real, e dá outras providências. 
põe sobre a vinculação da Fundação Osório, e dá outras providên- N° 291, de 1994-CN (796/94, na origem), encaminhando a 
cias. Medida Provisória nO 636, de 27 de setembro de 1994, que dispõe 

W 279, de 1994-CN (nO 782/94, na origem), encaminhando sobre a base de cálculo da contribuição para o Programa de Inte­
a Medida Provisória n° 624, de 23 de setembro de 1994, que dis- gração Social- PIS, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere 
põe sobre a reestruturação da Secretaria da Receita Federal, e dá o parágrafo lOdo art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e 
outras providências. dá outras providências. 

W 280, de 1994-CN (nO 783/94, na origem), encaminhando N° 292, de 1994-CN (nO 798/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 625, de 23 de setembro de 1994, que auto- a Medida Provisória n° 637, de 29 de setembro de 1994, que dis­
riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social põe sobre o valor do salário mínimo, altera disposições das Leis 
da União, em favor dos Ministérios da Saúde, da Educação e do n~ 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras provi­
Desporto e do Bem-Estar Social, crédito extraordinário até o limite dências. 
de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), para os fms que es- N° 293, de 1994-CN (n° 803/94, na origem), encaminhando 
pecifica. a Medida Provisória n° 638, de 29 de setembro de 1994, que dá 

N° 281, de 1994-CN (nO 784/94, na origem), encaminhando nova redação a dispositivos das Leis n~ 8.849, de 28 de janeiro de 
a Medida Provisória nO 626, de 23 de setembro de l Q94, que dis- 1994, e 8541, de 23 de dezembro de 1992, que alteram a legisla­
põe sobre a assunção, pela União, de crédito da Export Develop- ção do Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza, e 
ment Corporation-EDC, e de debêntures emitidas pela EMBRAER dá outras providências. 
-Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A., bem como sobre a utili- N° 294, de 1994-CN (nO 805/94, na origem), encaminhando 
zação de créditos da União junto à EMBRAER - Empresa Brasi- a Medida Provisória nO 639, de 4 de outubro de 1994, que dispõe 
leira de Aeronáutica SÃ. sobre o prazo previsto no parágrafo 4° do art. 2° da Lei n° 8.352, 

N° 282, de 1994-CN (nO 785/94, na origem), encaminhando de 28 de dezembro de 1991. 
a Medida Provisória n° 627, de 23 de setembro de 1994, que orga- N° 295, de 1994-CN (nO 806/94, na origem), encaminhando 
niza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e de Planejamen- a Medida Provisória nO 640, de 4 de outubro de 1994, que autoriza 
to e de Orçamento do Poder Executivo e dá outras providências. o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 

N° 283, de 1994-CN (nO 786/94, na origem), encaminhando União, em favor do Ministério do Exército, crédito extraordinário 
a Medida Provisória nO 628, de 23 de setembro de 1994, que dis- no valor de R$ 1.106.410,00 (hum milhão, cento e seis mil, qua­
põe sobre as alíquotas de contribuição para o plano de Seguridade trocentos e dez reais) para atender despesas com as etapas fInais 
Social do Servidor Público Civil Ativo dos Poderes da União, das do Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos - PRO-
Autarquias e das Fundações Públicas, e dá outras providências. DEA. 

N° 284, de 1994-CN (nO 787/94, na origem), encaminhando N° 296, de 1994-CN (nO 807/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 629, de 23 de setembro de 1994, que altera a Medida Provisória nO 641, de 4 de outubro de 1994, que autoriza 
o art. 5° da Lei nO 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe so- o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
bre a remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional. União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito ex-

W 285, de 1994-CN (nO 789/94, na origem), encaminhando traordinário no valor de R$ 2.181.818,00 (dois milhões, cento e oi­
a Medida Provisória n° 630, de 23 de setembro de 1994, que altera tenta e um mil, oitocentos e dezoito reais) para os fins que 
a Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências. especifica. 

N° 286, de 1994-CN (n° 790/94, na origem), encaminhando N° 297, de 1994-CN (nO 808/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 631, de 23 de setembro de 1994, que dis- a Medida Provisória n° 642, de 4 de outubro de 1994, que dispõe 
põe sobre o exercício das atribuições institucionais da Advocacia- sobre alteração da Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992, com 
Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras a nova redação dada pela Lei nO 8.746, de 09 de dezembro de 
providências. 1993, e dá outras providências. 

W 287, de 1994-CN (nO 791/94, na origem), encaminhando N° 299, de 1994-CN (nO 809/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória n° 632, de 26 de setembro de 1994, que auto- a Medida Provisória n° 643, de 6 de outubro de 1994, que concede 
riza o Poder Executivo a contratar com a Itaipu pagamento de dé- novo prazo para conclusão do Inventário do Instituto Nacional de 
bito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa Assistência Médica da Previdência Social-INAMPS, extinto pela 
brasileira. denominados "Brazil Investment Bond-BIB", em valor Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993. 
correspondente a até US$ 92,800,000.00 (noventa e dois milhões e N° 300, de 1994-CN (nO 810/94, na origem), encaminhando 
oitocentos mil dólares norte-americanos). a Medida Provisória'no 644, de 6 de outubro de 1994, que autoriza 

N° 288, de 1994-CN (nO 793/94, na origem), encaminhando o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
a Medida Provisória nO 633, de 27 de setembro de 1994, que dis- União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito ex­
põe sobre a criação dos cargos em comissão que menciona. traordinário no valor de R$ 38.786.500,00 (trinta e oito milhões, 

N° 289, de 1994-CN (nO 794/94, na origem), encami- setecentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais) para os fIns que 
nhando a Medida Provisória n° 634, de 27 de setembro de especifica, e dá outras providências. 
1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da N° 301, de 1994-CN (nO 811/94, na origem), encaminhando 
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Integra- a Medida Provisória nO 645, de 6 de outubro de 1994, que dispõe 
ção Regional, crédito extraordinário no valor de R$ sobre a Nota do Tesouro Nacional- NIN, e sua utilização para 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), para os fms que especi- aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do Programa Na­
fica. cional de Desestatização-PND, instituído pela Lei nO 8.031, de 12 

N° 290, de 1994-CN (n° 795/94, na origem), encaminhando de abril de 1990, consolidando as normas sobre a matéria constan­
a Medida Provisória n° 635, de 27 de setembro de 1994, que dis- te da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, e da Lei n° 8.249, de 
põe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, estabelece 24 de outubro de 1991, e altera o art. 3° da Lei nO 8.249/91. 
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N° 302, de 1994-CN (nO 812/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 646, de 7 de outubro de 1994, que altera a 
redação do inciso I do art.65 da Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 
1993, alterada pela Lei nO 8.928, de 10 de agosto de 1994. 

N° 303, de 1994-CN (nO 813/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 647, de 7 de outubro de 1994, que altera o 
Anexo I da Lei n° 8.885, de 16 de junho de 1994, que autorizou o 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério dos Transportes, crédito extraordinário no valor de 
CR$ 53.156.000.000,00 (cinqüenta e três bilhões, cento e cinqüen­
ta e seis milhões de cruzeiros reais). 

W 304, de 1994-CN (nO 814/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 648, de 7 de outubro de 1994, que dispõe 
sobre a criação dos cargos em comissão que menciona. 

N° 305, de 1994-CN (nO 815/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 649, de 7 de outubro de 1994, que dispõe 
sobre alteração na Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992, na 
Lei nO 8.876, de 2 de maio de 1994, e dá outras providências. 

N° 306, de 1994-CN (nO 816/94, na origem), encaminhando 
a Medida Provisória nO 650, de 7 de outubro de 1994, que dispõe 
sobre a implementação da Autarquia Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica-CADE, criada pela Lei nO 8.884, de 11 de ju­
nho de 1994, e dá outras providências. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 
Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 

n° 568, de 2 de agosto de 1994, que dá nova redação a dispositivos 
das Leis nOs 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8541, de 23 de de­
zembro de 1992, que alteram a legislação do Imposto sobre a Ren­
da e Proventos de qualquer natureza, e dá outras providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
nO 569, de 3 de agosto de 1994, que dispõe sobre alteração da Lei 
n° 8.490, de 19 de novembro de 1992, com a nova redação dada 
pela Lei n° 8.746, de 9 de dezembro de 1993, e dá outras providên-
cias. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
nO 570, de 3 de agosto de 1994, que dispõe sobre o prazo previsto 
no parágrafo 4° do art. 2° da Lei nO 8352, de 28 de dezembro de 
1991. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
n° 571, de 3 de agosto de 1994, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do 
Ministério do Exército, crédito extraordinário no valor de 
R$1.106.41O,oo, para atender despesas com as etapas finais do 
Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
n° 572, de 7 de agosto de 1994, que concede novo prazo para con­
clusão do Inventário do Instituto Nacional de Assistência Médica 
da Previdência Social- INAMPS, extinto pela Lei n° 8.689, de 27 
de julho de 1993. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
nO 573, de 7 de agosto de 1994, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do 
Ministério da Integração Regional, crédito extraordinário no valor 
de R$ 38.786500,00, para os fIns que especifIca e dá outras provi­
dências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
nO 574, de 7 de agosto de 1994, que dispõe sobre a Nota do Tesou­
ro Nacional- NIN, e sua utilização para aquisição de bens e direi­
tos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização 
- PND, instituído pela Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, conso­
lidando as nonnas sobre a matéria constante da Lei nO 8.177, de 1° 
de março de 1991, e da Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991, e 
altera o art. 3° da Lei n° 8.249/91. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
n° 575, de 9 de agosto de 1994, que dispõe sobre as regras para a 
conversão, em Real, das mensalidades escolares nos estabeleci­
mentos de ensino, e dá outras providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
nO 576, de 10 de agosto de 1994, que altera a redação do inciso "r' 
do art. 65 da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, alterada pela 
Lei nO 8.928, de 10 de agosto de 1994. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
nO 577, de 11 de agosto de 1994, que altera o Anexo I da Lei n° 
8.885, de 16 de junho de 1994, que autorizou o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos 
Transportes, crédito extraordinário no valor de 
CR$53.156.000.000,00 (cinqüenta e três bilhões, cento e cinqüen­
ta e seis milhões de cruzeiros reais). 

Término do prazo e perda da efIcácia da Medida Provisória 
n° 578, de 11 de agosto de 1994, que dispõe sobre a criação dos 
cargos em comissão que menciona. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
nO 579, de 11 de agosto de 1994, que dispõe sobre alteração na Lei 
nO 8.490, de 19 de novembro de 1992, na Lei nO 8.876, de 2 de 
maio de 1994, e dá outras providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
n° 580, de 11 de agosto de 1994, que dispõe sobre a implementa­
ção da Autazquia Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
- CADE, criada pela Lei nO 8.884, de 11 de junho de 1994, e dá 
outras providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
nO 581, de 12 de agosto de 1994, que dispõe sobre os quadros de 
cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores-DAS, da 
Advocacia-Geral da União. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
nO 582, de 12 de agosto de 1994, que autoriza a utilização de re­
cursos do Fundo da Marinha Mercante - FMM, em favor da Com­
panhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
nO 583, de 16 de agosto de 1994, que flXa critérios para a progres­
siva unificação das tabelas de vencimentos dos seIVidores civis, al­
tera o Anexo II da Lei nO 8.237, de 30 de setembro de 1991, para 
implementação da isonomia a que se refere o parágrafo 1 ° do art. 
39 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
nO 584, de 23 de agosto de 1994, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento de Investimento das Empresas Estatais, em fa­
vor das Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., crédito extraor­
dinário no valor de R$ 15.479.072,00, para os fms que especifica. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
n° 585, de 24 de agosto de 1994, que dispõe sobre a vinculação da 
Fundação Osório e dá outras providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
n° 586, de 24 de agosto de 1994, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos 
Ministérios da Saúde, da Educação e do Desporto e do Bem-Estar 
Social, crédito extraordinário até o limite de R$l00.000.000,oo, 
para os fms que especifIca. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
neo 587, de 24 de agosto de 1994, que dispõe sobre a reestruturação 
da Secretaria da Receita Federal e dá outras providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
n° 588, de 25 de agosto de 1994, que altera a Lei nO 8.031, de 12 
de abril de 1990 e dá outras providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
n° 589, de 25 de agosto de 1994, que dispõe sobre a assunção. pela 
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União, de crédito da Export Devélopment COIpOl'lltion - EDC, e Ministério do Exército, crédito extraordinário no valor de 
de debêntures emitidas pela EMBRAER - Empresa Brasileira de R$1.106.41O,00 (hum milhão, cento e seis mil, quatrocentos e dez 
Aeronáutica SA., bem como sobre a utilização de créditos da reais) para atender despesas com as etapas ftnais do Programa de 
União junto à EMBRAER - Empresa Brasileira de .Aeronáutica Distribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA. 
SA. Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 

Término do prazo e perda da eftcácia da Medida Provisória nO 603, de 2 de setembro de 1994, que autoriza o Poder Executivo 
ilO 590, de 25 de agosto de 1994, que organiza e disciplina os Sis- a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do 
temas de Controle Interno e de Planejamento e de Orçamento do Ministério da Iíltegração Regional, crédito extraordinário no valor 
Poder Executivo e dá outras providências. de R$2.181.818,00 (dois milhões, cento e oitenta e um mil, oito-

Término do prazo e perda da eftcácia da Medida Provisória centos e dezoito reais) para os fms que especifica. 
nO 591, de 25 de agosto de 1994, que dispõe sobre as alíquotas de Término do prazo e perda da eftcácia da Medida Provisória 
contribuição para o plano de Seguridade Social do Servidor Ptíbli- nO 604, de 6 de setembro de 1994, que concede novo prazo para 
co Civil Ativo dos Poderes da União, das Autarquias e das Funda- conclusão do Inventário do Instituto Nacional de Assistência J'Ilé­
çóes Públicas, e dá outras providências. dica da Previdência Social-INAMPS, extinto pela Lei nO 8.689, de 

Término do prazo e perda da eftcácia da Medida Provisória 27 de julho de 1993. 
nO 592, de 25 de agosto de 1994, que altera o art. 5° da Lei n° Término do prazo e perda da eftcácia da Medida Provisória 
7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a remuneração nO 605, de 6 de setembro de 1994, que autoriza o Poder Executivo 
das disponibilidades do Tesouro Nacional. a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória Ministério da Integração Regional, crédito extraordinário no valor 
nO 593, de 25 de agosto de 1994, que dispõe sobre o exercício das de R$38.7865oo,00 (trinta e oito milhões, setecentos e oitenta e 
atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter seis mil e quinhentos reais) para os fms que especifica, e dá outras 
emergencial e provisório, e dá outras providências. providências. 

Término do prazo e perda da eftcácia da Medida Provisória Término do prazo e perda da eftcácia da Medida Provisória 
nO 594, de 26 de agosto de 1994, que dispõe sobre a criação dos nO 606, de 6 de setembro de 1994, que dispõe sobre a Nota do Te­
cargos em comissão que menciona. souro Nacional- NTN, e sua utilização para aquisição de bens e 

Término do prazo e perda da eftcácia da Medida Provisória direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestati­
nO 595, de 26 de agosto de 1994, que autoriza o poder executivo a zação-PND, instituído pela Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, 
abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do consolidando as normas sobre a matéria constante da L~i n° 8.177, 
Ministério da Integração Regional, crédito extraordinário no valor de 1° de março de 1991, e da Lei nO 8.249, de 24 de outubro de 
de R$4.000.0oo,00 (quatro milhões de reais), para os fms que es- 1991, e altera o art. 3° da Lei n° 8.249/91. 
pecifica. Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória nO 607, de 8 de setembro de 1994, que altera a redação do inciso I 
nO 596, de 26 de agosto de 1994, que dispõe sobre o Plano Real, o do art.65 da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, alterada pela 
Sistema Monetário Nacional, estabelece as regras e condições de Lei nO 8.928, de 10 de agosto de 1994. 
emissão do Real e os critérios para conversão das Obrigações para Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
o Real, e dá outras providências. nO 608, de 8 de setembro de 1994, que altera o Anexo I da Lei n° 

Término do prazo e perda da eftcácia da Medida Provisória 8.885, de 16 de junho de 1994, que autorizou o Poder Executivo a 
nO 597, de 26 de agosto de 1994, que dispõe sobre a base de cálcu- abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do I<.-finistério dos 
lo da contribuição para o Programa de Integração Social- PIS, de- Transportes, crédito extraordinário no valor de 
vida pelas pessoas jurídicas a que se refere o parágrafo IOdo art. CR$53.156.000.000,OO (cinqüenta e três bilhões, cento e cinqüen-
22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras providên- ta e seis milhões de cruzeiros reais). 
cias. Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória nO 609, de 8 de setembro de 1994, que dispõe sobre a criação dos 
nO 598, de 31 de agosto de 1994, que dispõe sobre o valor do salá- cargos em comissão que menciona. 
rio mínimo, altera disposições das Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
de 24 de julho de 1991, e dá outras providências. nO 610, de 8 de setembro de 1994, que dispõe sobre alteração na 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992, na Lei nO 8.876, de 2 de 
nO 599, de 1° de setembro de 1994, que dá nova redação a disposi- maio de 1994, e dá outras providências. 
tivos das Leis nOs 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8.541, de 23 Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
de dezembro de 1992, que alteram a legislação do Imposto sobre a n° 611, de 8 de setembro de 1994, que dispõe sobre a implementa­
Renda e Proventos de qualquer natureza e dá outras providências. ção da Autarquia Conselho Administrativo de Defesa Econômica-

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória CADE, criada pela Lei nO 8.884, de 11 de junho de 1994, e dá 
n° 600, de 2 de setembro de 1994, que dispõe sobre alteração da outras providências. 
Lei nO 8.490, de 19 de novembro de 1992, com a nova redação Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
dada pela Lei n° 8.746, de 9 de dezembro de 1993, e dá outras pro- nO 612, de 8 de setembro de 1994, que dispõe sobre as regras para 
vidências. a conversão, em Real, das mensalidades escolares nos estabeleci-

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória mentos de ensino, e dá outras providências. 
nO 601, de 2 de setembro de 1994, que dispõe sobre o prazo previs- Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
to no parágrafo 4° do art. 2° da Lei nO 83~2, de 28 de dezembro de nO 613, de 13 de setembro de 1994, que dispõe sobre os quadros de 
1991. . cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores-DAS, da 

Térinino do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória Advocacia-Geral da União. 
nO 602, de 2 de setembro de 1994, que autoriza o Poder Executivo Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
a abrir ao Orçamento da_.Seguridade Social da União, em favor do n° 614, de 13 de setembro de 1994, que autoriza a utilização de re-
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~s~s (lD Fund~ da Ma.riclla Mercan~-FMM,em. f~vO: da C~mpa­
llhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Pro­
visória nO 615, de 14 de setembro de 1994, que altera o art. 
4° caput da Lei nO 8.427, de 27 de maio de 1992, que dispõe 
sobre a concessão de subvenção econômica nas operações de 
crédito rural. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Pro­
visória nO 616, de 14 de setembro de 1994, que dispõe sobre 
aplicação dos direitos previstos no acordo antidumping e no 
acordo de subsídios e direitos compensatórios e dá outras 
providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
nO 617, de 14 de setembro de 1994, que dispõe sobre a implanta­
ção, em caráter emergencial e provisório, da Defensoria Pública da 
União e dá. outras providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Pro­
visória nO 618, de 15 de setembro de 1994, que fixa critérios 
para a progressiva unificação das tabelas de vencimentos 
dos servidores civis, altera o Anexo 11 da Lei n° 8.237, de 30 
de setembro de 1991, para implementação da isonomia a que 
Ge refere o parágrafo 1 ° do art. 39 da Constituição Federal, e 
dá outras providências. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisória 
n° 619, de 15 de setembro de 1994, que autoriza a Companhia Na­
cional de Abastecimento-CONAB, a doar às populações carentes 
400.000 (quatrocentas mil) toneladas de alimentos, de acordo com 
o Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos-PRODEA. 

Término do prazo e perda da eficácia da Medida Pro­
visória nO 620, de 15 de setembro de 1994, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Integração Regional, 
crédito extraordinário no valor de R$4.370.914,00 (quatro 
milhões, trezentos e setenta mil, novecentos e quatorze 
reais), para os fins que especifica. 

1.2.3 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO ALDO REBELO - Preocupação com o con­
tencioso criado em tomo da Proposta Orçamentãria. 

DEPUTADO UBIRATAN AGUIAR - Compromisso do 
Governo Federal para com a Educação, no âmbito do Orçamento. 

DEPUTADO NICIAS RIDEIRO - Críticas ao acordo de 
Lideranças que endossa, na íntegra, a Proposta Orçamentária apre­
sentada pelo Governo. 

DEPUTADO ELIAS MURAD - Posição contrária de S.Ex· 
ao acordo de Lideranças em tomo da aprovação sem emendas da 
Proposta Orçamentãria do Governo. dada a necessidade de créditos 
suplementares para atender pesquisas científicas e tecnológicas. 

DEPUTADO EDUARDO JORGE - Apoio ao pleito do 
Deputado Valdyr Pires de recontagem de votos na Bahia. 

DEPUTADO WELLINTON FAGUNDES - Apelo em fa­
vor da desburocratização na transferência dos recursos da União 
para Estados e Municípios. 

DEPUTADO JOÃO PAULO - Criticas ao tratamento dispen­
sado pelo Banco do Brasi! ao micro e pequeno produtor nrral. 

DEPUTADO JOAO TEIXEIRA - Falta de transparência na 
Proposta Orçamentãria do Governo quanto à alocação de verbas, 
dentre os Ministérios, nos meses já transcorridos. 

t.2A - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão conjunta a realizar-se amanhã, às 
10 horas, com Ordem do Dia que designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

- Medida Provisória n° 621, de 22 de setembro de 1994, 
que autoriza o Poder executivo a abrir ao Orçamento de Investi­
mento das Empresas Estatais, em favor das Centrais Elétricas do 
Norte do Brasil SA., crédito extraordinãrio no valor de 
R$15.479.072,OO (quinze milhões, quatrocentos e setenta e nove 
mil e setenta e dois reais), para os fms que especifica. Apreciação 
sobrestada, após parecer de plenãrio pela sua admissibilidade, 
sendo aberto prazo regimental de 24 horas para interposição de re­
curso. 

- Medida Provisória n° 623, de 23 de setembro de 1994, 
que dispõe sobre a vinculação da fundação Osório e dá outras pro­
vidências. Apreciação sobrestada, após parecer. de plenãrio pela 
sua admissibilidade, sendo abertO prazo regimental de 24 horas 
para interposição de recurso. 

- Medida Provisória nO 625, de 23 de setembro de 1994, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Segurida­
de Social da União, em favor dos Ministérios da Saúde, da Educa­
ção e do Desporto e do Bem-estar Social, crédito extJ:aordinãrio 
até o limite de R$loo.000.000,0Q, p3!a os fms que especifica. 
Aprovada, após pareceres de plenãrio. A promulgação. 

- Medida Provisória n° 622, de 22 de setembro de 1994, 
que di~põe sobre as contribuições para o Programa de Integração 
Social - PIS, e para o Programa de Fonnação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP, incidentes sobre receitas de exporta­
ção e dá outras providências. Apreciação sobrestada, após pare­
cer de plenãrio pela sua admissibilidade, sendo aberto prazo 
regimental de 24 horas para interposição de l'OCUrsO. 

- Medida Provisória nO 624, de 23 de setembro de 
1994, que dispõe sobre a reestruturação da Secretaria da Re­
ceita Federal e dá outras providências. Retirada da pauta 
pela Presidência. 

- Medida Provisória n° 626, de 23 de setembro de 1994, 
que di~põe sobre a assunção pela União de crédito da Export De­
velopment Corporation - EDC, e de debêntures emitidas pela EM­
BRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica SA., bem como 
sobre a utilização de crédito da União junto à EMBRAER - Em­
presa Brasileira de Aeronáutica SA .. Retirada da pauta pela 
Presidência. 

- Medida Provisória n° 627, de 23 de setembro de 1994, 
que organiza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e de Pla­
nejamento e de Orçamento do Poder Executivo e dá. outras provi­
dências. Retirada da pauta peJa Presidência. 

- Medida Provisória n° 628, de 23 de setembro de 1994, 
que dispõe sobre as alíquotas de contribuição para o Plano de Se­
guridade Social do Servidor Público Civil Ativo dos Poderes da 
União, das Autarquias e das Fundações Públicas e dá outras provi­
dências. Retirada da pauta pela Presidência. 

- Medida Provisória n° 629, de 23 de setembro de 1994, 
que altera o 3.J.t. 5° da Lei nO 7.862, de 30 de outubro de 1989, que 
dispõe sobre a remuneração das disponibilidades do Tesouro Na­
cional. Retirada da pauta pela Presidência. 

- Medida Provisória nO 630, de 23 de setembro de 1994, 
que altera a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras provi­
dências. Retirada da pauta pela Presidência. 

- Medida Provisória nO 631, de 23 de setembro de 1994, 
que dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais da Ad­
vocacia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá 
outras providências. Retirada da pauta pela Presidência. 

2 - ENCERRAMENTO 
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Ata da 37a Sessão Conjunta, em 18 de outubro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Adylson Motta. 

ÀS 19 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Airton Oliveira - Alexandre Costa -
Aluízio Bezerra - Amir Lando - Aureo Mello - Carlos De'Carli­
Carlos Patrocínio - César Dias - Chagas Rodrigues - Coutinho 
Jorge - Dario Pereira - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - Es­
peridião Amin - Garibaldi Alves Filho - Gilberto Miranda - Gui­
lhenne Palmeira - Hydekel Freitas - Irapuan Costa Júnior -
Jacques Silva - João Calmon - João França - João Rocha - Joa­
quim Beato - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Eduardo­
José Paulo Bisol- José Richa - Júlio Campos - Júnia Marise - Ju­
tahy Magalhães - Lavoisier Maia - Levy Dias - Lucídio Portella -
Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Marco 
Maciel - MauIÍcio Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho -
Moisés Abriio - Nelson Carneiro - Nelson Wedekin - Ney Mara­
nhão - Odacir Soares - Onofre Quinan - Rachid Saldanha Derzi -
Raimundo Lira - Reginaldo Duarte - Ronaldo Aragão - Wilson 
Martins. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - PTB; Avenir Rosa - PP; Francisco Ro­
drigues - PTB; João Fagundes - PMDB; Júlio Cabral- PP; Lucia­
no Castro - PPR; Marcelo Luz - PP; Ruben Bento - Bloco. 

Amapá 

AroIdo G6es - PDT; Eraldo Trindade - PPR; Fátima Pelaes 
- Bloco; Gilvam Borges - PMDB; Lourival Freitas - PT; Murilo 
Pinheiro - Bloco; Sérgio Barcellos - Bloco; Valdenor Guedes -
PP. 

Pará 

Alacid Nunes - Bloco; Carlos Kayath - PTB; Domingos 
Juvenil - PMDB; Gerson Peres - PPR; Hennínio Calvinho -
PMDB; Hilário Coimbra - PTB; Mário Chennont - PP; Nicias Ri­
beiro - PMDB; Osvaldo Melo - PPR; Paulo Rocha - PT; Paulo 
Titan - PMDB; Valdir Ganzer- PT. 

Amazonas, 

Átila Lins - Bloco; Beth Azize' - PDT; Euler Ribeiro -
PMDB; Ézio Ferreira - Bloco; João Thome - PMDB; José Dutra­
PMDB; Paudemey Avelino - PPR. 

Rondônia 

Antônio Morimoto - PPR; Aparlcio Carvalho - PSDB; Car­
los Camurça - PP; Edison Fidélis - PP; Expedito Rafael- PMN; 
Mauricio Calixto - Bloco; Reditário Cassol- PP. 

Acre 

Adelaide Neri - PMDB; Célia Mendes - PPR; Francisco 
Di6genes - PMDB; João Maia - PP; João Tota - PPR; Ronivon 
Santiago - PPR; Zila Bezerra - PMDB. 

Tocantins 

Darci Coelho - Bloco; Derval de Paiva - PMDB; Edmundo 
Galdino - PSDB; Leomar Quintanilha - PPR; Merval Pimenta -
PMDB; Osvaldo Reis - PP; Paulo Mouriio - PPR. 

Maranhão 
César Bandeira - Bloco; Costa Ferreira - PP; Daniel Silva­

Bloco; Eurico Ribeiro - PPR; Francisco Coelho - Bloco; Jayme 
Santana - PSDB; José Bumett - PPR; Sarney Filho - Bloco. 

Ceará 

Antônio dos Santos - BLOCO; Ariosto Holanda - PSDB; 
Carlos Virgílio - PPR; Edson Silva - PDT; Gonzaga Mota -
PMDB; Jackson Pereira - PSDB; José Linhares - PP; Luiz Pontes 
- PSDB; Mauro Sampaio - PMDB; Moroni Torgan - PSDB; Pi­
nheiro Landim - PMDB; Ubiratan Aguiar - PSDB; Vicente Fialho 
-Bloco. 

Piauí 

B. Sá - PP; Ciro Nogueira - Bloco; Jesus Tajra - Bloco; 
João Henrique - PMDB; Murilo Rezende - PMDB; Mussa Demes 

, - Bloco; Paes Landim - Bloco. 

Rio Grande do Norte 

Iberê Ferreira - Bloco; João Faustino - PSDB; Laíre Rosa­
do - PMDB; Marcos Formiga - PSDB. 

Paraíba 

Adauto Pereira - Bloco; Efraim Morais - Bloco; Evaldo 
Gonçalves - Bloco; Ivandro Cunha Lima - PMDB; José Luiz Cle­
rot - PMDB; Rivaldo Medeiros - BLOCO; Vital do Rêgo - PDT; 
Zuca Moreira - PMDB. 

Pernambuco 

Álvaro Ribeiro - PSB; Inocêncio Oliveira - Bloco; José 
Carlos Vasconcellos - PRN; José Mendonça Bezerra - Bloco; 
José Múcio Monteiro - Bloco; Maurilio Ferreira Lima - PSDB; 
Maviael Cavalcanti - Bloco; Nilson Gibson - PMN; Osvaldo Coe­
lho - Bloco; Pedro Corre a - Bloco; Ricardo Fiúza - Bloco; Rober­
to Franca - PSB; Roberto Magalhães - Bloco; Salatiel Carvalho -
PP; Sérgio Guerra - PSB; Tony Gel - Bloco; Wilson Campos -
PSDB. 

Alagoas 

Cleto Falcão - PSD; José Thomaz Nonô - PMDB; Luiz 
Dantas - PSD; Mendonça Neto - PDT; Roberto Torres - (PTB); 
Vit6rio Malta - PPR. 

Sergipe 

Benedito de Figueiredo - PDT; Cleonâncio Fonseca - PPR; 
Djenal Gonçalves - PSDB; Jerônimo Reis - PMN. 

Bahia 

Alcides Modesto - PT; Ângelo Magalhães - Bloco; Benito 
Gama - Bloco; Carlos Sant'anna - PP; Cl6vis Assis - PSDB; 
Eraldo Tinoco - Bloco; Félix Mendonça - PTB; Geddel Vieira 
Lima - PMDB; Jairo Carneiro - Bloco; Jaques Wagner - PT; João 
Almeida - PMDB; Jorge Khoury - Bloco; José Falcão - Bloco; 
Jutahy Júnior - PSDB; Leur Lomanto - Bloco; Luís Eduardo -
Bloco; Luiz Viana Neto - Bloco; Manoel Castro - Bloco; Pedro 
Irujo - PMDB; Prisco Viana - PPR; Ribeiro Tavares - PL; Sérgio 
Gaudenzi - PSDB; Tourinho Dantas - Bloco; Uldurico Pinto -
PSB. 
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Minas Gerais 
Agostinho Valente - PT; Annibal Teixeira - PP; Elias Mu­

rad - PSDB; Fernando Diniz - PMDB; Humberto Souto - Bloco; 
Israel Pinheiro - PTB; João Paulo - PT; José Resende - PTB; José 
Santana de Vasconcelos - Bloco ; Lael Varella - Bloco; Mário 
Assad - Bloco; Mauricio Campos,- PL; Nilmário Miranda - PT; 
Odelmo Leão - PP; Osmânio Pereira - PSDB; Paulino Cícero de 
Vasconcelos - PSDB; Paulo Delgado - PT; Paulo Heslander­
PTB; Philemon Rodrigues - PTB; Raul Belém - PP; Romel Aní­
sio - PP; Ronaldo Perim - PMDB; Samir Tannús - PPR; Tarcísio 
Delgado - PMDB; Tilden Santiago - PT; Vittorio Medioli -
PSDB; Zaire Rez~nde - PMDB. 

Espírito Santo 

Annando Viola - PMDB; Etevalda Grassi de Menezes -
PTB; Helvécio Castello - PT; Jones Santos Neves - PL; Rita Ca­
mata - PMDB; Roberto VaIadão - PMDB; Rose de Freitas -
PSDB. 

Rio de Janeiro 

Artur da Távola - PSDB; Carlos Santana - PT; Francisco 
Silva - PP; Jair Bolsonaro - PPR; Jamil Haddad - PSB; João 
Mendes - PTB; José Vicente Brizola - PDT; Luiz Salomão -
PDT; Marino Clinger - PDT; Miro Teixeira - PDT; Nelson Bor­
nier - PL; Paulo de Almeida - PSD; Rubem Medina - Bloco; San­
dra Cavalcanti - PPR; Sidney de Miguel- PV; Vladimir Palmeira 
-PT. 

São Paulo 

Alberto Goldman - PMDB; Aldo Rebelo - PC.do.B; Aloí­
zio Metcadante - PT; Annando Pinheiro - PPR; Ary Kara -
PMDB; Beto Mansur- PPR; Carlos Nelson- PMDB; Cunha Bue­
no - PPR; Diogo Nomura - PL; Eduardo Jorge - PT; Ernesto Ora­
della - PSTU; Euc1ydes Mello - PRN; Fábio Feldmann - PSDB; 
Fausto Rocha - PL; Florestan Fernandes - PT; Gastone Righi -
PTB; Heitor Franco - PPR; Hélio Bicudo - PT; Hélio Rosas -
PMDB; Inna Passoni - PT; Jorge Tadeu MudaIen - PMDB; José 
Abrão - PSDB; José Dirceu - PT; José Genoíno - PT; José Maria 
Eymael- PPR; Koyu Iha - PSDB; Luiz Carlos Santos - PMDB; 
Luiz Gushiken - PT; Luiz Máximo - PSDB; Maluly Netto - Blo­
co; Marcelino Romano Machado - PPR; Marcelo Barbieri -
PMDB; Maurici Mariano - PMDB; Michel Temer - PMDB; Nel­
son Marquezelli - PTB; Paulo Novaes - PMDB; Pedro Pav~o -
PPR; Robson Tuma - PL; Tuga Angerami - PSDB; Valdemar 
Costa Neto - PL; Walter NoIY - PMDB. 

Mato Grosso 

João Teixeira - PL; Joaquim Sucena - PTB; Jonas Pinheiro 
- Bloco; Rodrigues Palma - PTB; Wellington Fagundes - PL 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PPS; Benedito Domingos - PP; Chico 
Vigilante - PT; Jofran Frejat - PP; Os6rio Adriano - Bloco; Sig­
maringa Seixas - PSDB. 

Goiás 

Lázaro Barbosa - PMDB; Maria VaIadão - PPR; Mauro 
Borges - PP; Mauro Miranda - PMDB; Roberto Balestra - PPR; 
Vilmar Rocha - Bloco; Virmondes Cruvinel- PMDB. 

Mato Grosso do Sul 

Elísio Curvo - PTB; José Elias - PTB; Marilu Guimarães­
Bloco; Nelson Trad - PTB; Valter Pereira - PMDB; Waldir Guer­
ra-Bloco. 

Paraná 

Abelardo Lupion - Bloco; Antônio Barbara - SIP; Basílio 
Villani - PPR; Deni Schwartz - PSDB; Edésio Passos - PT; Edi 
Siliprandi - PSD; Élio Dalla-Vecchia - PDT; Flávio Ams -
PSDB; Homero Oguido - PMDB; Ivanio Guerra - Bloco; Luciano 
Pizzatto - Bloco; Luiz Carlos Hauly - PP; Moacir Micheletto -
PMDB; Munhoz da Rocha - PSDB; Paulo Bernardo - PT; Pedro 
Tonelli - PT; Reinhold Stephanes - Bloco; Werner Wanderer­
Bloco; Wilson Moreira - PSDB. 

Santa Catarina 

Dejandir Dalpasquale - PMDB; Dércio Knop - PDT; Luiz 
Henrique - PMDB; Nelson Morro - Bloco; Neuto de Conto -
PMDB; Orlando Pacheco - PSD; Paulo Duarte - PPR; Valdir Co­
latto - PMDB; Vasco Furlan - PPR. 

Rio Grande do Sul 

Adão Pretto - PT; Adylson Motta - PPR; AmauIY Müller­
PDT; Amo Magarinos - PPR; Carlos Azambuja - PPR; Carlos 
Cardinal ~ PDT' Celso Bernardi - PPR; Eden Pedroso - PT; Fer­
nando Carrlon ~ PPR; Fetter Júnior - PPR; Gennano Rigotto -
PMDB; Hilário Braun - PMDB; Ivo Mainardi - PMDB; João de 
Deus Antunes - PPR; José Fortunati - PT; Luís Roberto Ponte -
PMDB; Mendes Ribeiro - PMDB; Odacir Klein - PMDB; Osval­
do Bender - PPR; Paulo Paim - PT; Telmo Kirst - PPR; Valdomi­
ro Lima - PDT; Victor Faccioni - PPR; Waldomiro Fioravante -
PT. 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 54 Srs. Senadores e 314 SIS. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o periodo de Breves Comunica­
ções. 

Antes, a Presidência vai proceder à leitura de expediente 
que se encontra sobre a mesa. 

(() SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sobre a mesa, 
mensagens presidenciais que serão lidas pelo Sr. 10 Secretário. 

São lidas as seguintes: 

MENSAGEM N° 228, DE 1994-CN 
(n° 623/94. na ongem) 

Senhores Membnll do COftptUO NICIOIIII, 

NOIrermOl do lItIao 61 da ConIIItuJçID FcdenI, submoID l eleYlda cIoIIbenIçIo de 

Vouu Eneel!ncIu, o 1ellO da MedIda I'nlviIdrIa ~ 576, de 10 de IlOIIO de 1994. que ''''leraa 

redaçIo cl~1DcIao1 dollt. 65 daLe! ~U94.de 11~"-de 1993. i1tmdapelaLc1~ 8.928, 

de 10 de quito de J994". 

BnáI1a, 10 do ...... de 1994. 

CJ l/.U.-
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E ~I n" HO-A 

Em la de agosto de 1994 

ExcelcnÚ5Slmo Senhor Presidente da Repubhca. 

Submelemos 1 consuleroçlo de Vossa ExcelenCla o anexo projelO de 

\Iedlda ProvlSóna que altera o inCISO ( do In. 6S da LeI n" 8 694. de 12 de .goslo de (993. 

ollle"da pela leI n" 8 928. de 10 de agoslo de 1994 

Objetiva a Medula ProVISÓria propoSta complementar dlsposlçlo da leI ~ 

8 9~8. nesta data sancIonada por Vossa Excel!nClL de modo a pennlur que. a~ a aprovaçlo do 
orçamento do presenle exen:lclo. sejam executadas. a1bD da quota com.!pondenle ao duodtamo 

orçamentmo. despesas de caráret "derrogáve1 e que. por Corça de .uton ... '. Inscnda ell\o 
medIdas provlsdnas anlenores, Vinham sendo executadas. 

A sançlo da leI n" 8 928 Importou na revogaçlo W:tta dos dlSpoSIUVOS ela 

Medida ProvlSOna n" S63. o que toml emergenle I necCSSldadc ela, INCIativa conslltuclonal ora 

proposta a Vossa ExcelenclL 

), j­
d.L-~ :..-.J-

, RUBENS RICUPERO , 
MlftlStro de Eslado da Fazenda 

" /­
""?~ 

BENIVERAS 
Mlftistm de Estado CheCe da Secretaria de 
"IMelamenlO. OrçImCllro e Coordcnaçlo 

da Presldenal da Repúbhca 

MEDmAPROVlSÓRL\II~ 376 .eIe ia de alO"o de 1994. 

, , Altera 1 redIçIo do lnc:Isa I do 1ft. 6.5 da La 
nO 8.694, de 12 de -&OSlO de 1993. alt=Id& 
~Leio" 8.918 .de 10 deaao",!de 

". O PRllSJDEN1'E DA REl"ÚllLlCA. 110 ..., da llribuiçlo que lIIe COIÚen: o lIt. 62 
da ~OIISIIlIIlçlo. &dela 1 ",,"rue ~ ~ com.rorça de Iet: 

j 

Arl 1° Incluem-se enlre as despew 1 que se reCere o Iftc:isa I do In. 65 da lei n° 
8694. de 12deagost.de 1993. com a redaçao dada pell lei n° 8.928 .de la deagOSlOde 
1994, as rererenles a a1unenlAÇao escolar. a combustlvels e rardamento das Forças Annada3, a 
açiles de "'gur:lJlça publtca e a açiles volladas para o processo eleitoral de 1994 do Tnbunal 
Supenor Eleitoral - TSE. ao Programa de DICuslo de TecnolOgia para Construçlo de HabllAÇlo de 
Bmo Custo - PROTECH c ao Programa de Cn!dlto Especial para Reronna Agzina - PROCERA. 

Art. 2- Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida ProVlSÓri, n-
S63. de 28 delulho de 1994. - _____ --

Arl 3° Esla MedIda Provlsdna enlla em VIgor na datl de sua publrcaçlo. 

BrasOIL 10 de 3g0StO de 1994; 173' da Independ~nCl' e 106° d, 

?-
Republlca. 

LEGISLACÃO CITADA 

LElN" 8.694 .DE l2 DE AGOSTO bEtm. 

DIsp6a soIn u cIImItza (11ft 1 elahançIo 
e execuçlo da lei tllÇlllleDWIa anual de l!IM 
e elA 0tItIU pruvldencIu. 

An. 65. Case o prolC!O de lei ~WIa llluaI nlolll}1 eanmlDJIado lllDÇlll do 
Presrdentll da Repdbllca.~ o UIlc:io do eurcfc\o de 1994 •• propIIIIIÇID COItSWlIII do proJC!O de 
lei encamInhado ~o Poder executivo. n:laUva li despeIu com cusWo. inc1uldu u com pessoal 

e encargos SQClllS, com ,"vestlmentos em execuçlo de 1993 e com servrço aa OIVlOL poaera ;;cr 
execulaoa. em cada m~s •• ~ o hmlle de 1112 (um doze avos) do total de .. da dOlAÇlo aaral1zada. 
,ré o m~s -"'gulftte ilquele em que o projeto -"'Ja encanllnh.do à sançlo. 

§ I' Para efeito da atualização a que se n:rere o arugo. os valores de cada dolAÇlo 
contida no projeto de leI orçamentátla anua! ser.lo multiplicados: 

I - no caso das aotlçOes para pessoal. encargos SQCIIIS, bcnendos prevtclcnClátlos. 
scrvrços da dIVIda e atendImento m~dlco·hosplta!ar. pelo qUOCIente entre o valor ob"""ldo no m!!! 
,med,atamenle anlenor e o valor observado. no m!s de abnl de 1993. do Indlce Geral de Preços -
Dlsponlbtlldade rntemL da Fundaç'o aenlUo Vargu; 

LEI N° 8.928.DE la DF ACOSTO DE 1994. 

li 

A11era dispositivos da leI n' 8 694. de 12 ae • 
'ioSIO de 1993 

:'otEDIDA PROVlSORJA N" 563. DE :3 DE :~LHa DE 1994. 

Altera dlSpOsluVOS e .=nta >rUgas 1 La a' 8694. 
de 12 de agosro de 1993. que dlSp!le sobre U MtnZICS 
para a elaboraçID c execuçlo da leI orçatDCaWia aoual 
de 1994 e dá ou!{llS proVldencw. 

MENSAGEM N° 229. DE 1994:cN 
(nO 625/94. na ongem) 

Senhores Mcmlmls do Conales3o NacionaJ. 

Nos 1mII ... do ItIigo 62 da CoaaItIIIçIII FodonI. submcID l eIcIvId& dellbenrçaa .. 

Vossu ExceIenciu. -(IIIIhatIo de BqIoIiçIo de Mod_ dei SeIrIIorM MIDiIIraI de l!IIIdo doe 

'I'rIaspaneI e arer. da SecmaIa de ~ ~ e CoartIeaaçIo da l'IeIÍcIeIIda da 
~o_daMedidal'l'clvlldriarl'·577.de 11 de..-de 1994.cp·AI .... oAnelll 

I da Lei,.. 8.1.,. de 16 da juDIIo de 1994. qtllllIIIIIIIzI!- o Podt:r BucuIho 1 aIlrir ao 0r;amt!III0 
I'I1I:&I da UnlIõ. em 1m. do MI1IIIII!rIo doe ~ a6IIID e-.DMrio 110 vIIar de CIS 

I SJ.I~OOO.OOO.OO". 

lIIUIIa; 11.. _.ut.. de 19M. 

c;(il~;:·· 

EM Interministorl.al n2, 034 

Bras11ia, ;J,t de aqosto de 1994. 
Excelentlssl.mo Senhor Presidente da Rep6.blica, 

o proqrama Emerqencial de Recupera~io Rodovil.ria, 
au.t.orizado por Vossa Excelencia atrav6. da Medida Provis6rl.& no 477, 
de 20 de abrl.l de 1994, republicada em 20 de maio d. 1994 SOb-O n2, 
502, vel.O a ser efetl.vado pela Lei no 8.8B5, da 16 de Junho de 1994, 
tendo como obJetl.vo l.med1ato a diflac;rraçio de um proqrama de 
recupera;ão de 13.918,8 Km d. rodov1.aa que se encontram hoje em. 
Sl.~uação de ·,erdadeira calaml.dade, consl.stindo na execução doa 
serV1.ços de rerrendo!l 5uperficial.s e profundos, selaqem de trincas, 
sl.nalizaçÃo, correção de erosões noa acostamentos e, eventuai., 
obras emerqenC1.41S de drenaqem. 

2. Posteriortllente i edillio da Lu 8.885/94. o Cepartam"nto 
Nac10nal de Estradas de Rodaqem - DNER promoveu & adequa~io da 
programação oriql.nal, da forma & corriql.r diltor~õ.a que se 
observavam em razão da vl.sio reqional impriml.da pelas chef1as local.s 
(Distritos Rodovl.Arl.oa'. 

3. A revisão aSll.m realizada conferiu um maior equi11brio na 
distribui~io do. recurso. vinculados ao Proqr4JU Emerqencl.al" 
prl.vl.leql.ando o atendimento às rodovias que se encontrara. em estado 
de conservação maia critico. 
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.. • Era linhol3 qerais, aa81nala.-a. ~ reduç:ão na proqramaç:ão 
antcrl0rmento prevista para o' Eltado de Mina. Gerais, de forma. & 

pt!rmitir o atendimento de trecho. rodoviirioa localizado. no. 
Estados da Bahl.a, Roraima e Rondônia, e realizar pequenos ajuste. na 
proqrama;io de outra. Unidad.. CS:a rederat;:io,. com nec ••• idade. 
?rementes, mantendo-se, todavia, inalterado o 11alor 91abal dõ 
credito autoruado na Lei n~ 8.885/94. 

s. Diante do exposto,. .submetemo. i elevada cons1.dera~ão de 
'/os.a Excelãnc1il, o anexo Projeto da Medida Provisória que altera o 
Anexo I da Lei n~ 8.885/94. 

.". (/., ;.. 
___ t.t: ..... " - ·_.,n ..... .&b""I' .... " 

RUBEUS BJlYJIA DI!IIYS . 
Minl.stro de Estado doa 

Tra'naport •• 

-i'(''':-
'B!III VIRAS 

Miniatro da Eatado Chefa da Secretaria 
de PlaDej ... nt:o, OrQa.8nto e CoOrdanAfi,:lio 

da pr .. idincia da Rep6bl1ca 

ANEXO A EXPOSIçAO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL No 03< 
DE '!. /08/1994. -

:. 'síntese do ·problemã. ou da sl.tua.Ão que reclama provl.dencl.aa: v ___________ ... _____ ...... _____________________________________________ + 

1 '\ adequação da' proqramaG::ão constante da Lel. n,2 8.885, de 161 
de Junho de 1994, que autorl.ZOU o proqrama Emerqencl.&l de Recu­i peraçio Rodov101na de forma a corrigir distor~ões regionau. 

~----------------------------- ... ---------------------------------+ . . 

l. Soluções e provl.dencaas contidas no a.to normatl.VO ou na medida 
?roposta: v _______________________________________________________________ + 

1 _ A medl.da visa prQPor~l.onar um m&l.or equl.llbrl.o na dlstt'i­
I bUl..;ao dos recursos' v1.nculad08 ao proqrama, privl1eql.ando o 

1
4te~dimento às rodoV1.AS, que s~ I encontram e. e:ltado de conser .. 
vaçao mais critico. 

----------------------... -----------------------------------------+ 
J. Alternatival eX1.ste:ntel ia medida ... ou atos, propo~tQ.1 ""--------------------------------------------------------------+ 
1 A alternativa e 1!.n1ca para a situaçio apre.entada. 1 

-----------------------------------------------------------+ 
4. Custai: 

.---------------------------------------------------------------. I ManU .. inalterado o valÓr qlábal 'do 'cr'dUo aÍltorizado pela' 

I
Lei n~ '8.885/94, Cr" 53.156.000.000,00, (equivalelltee .• R' 
19.329.454,00) • 

~" • 1, ; •• 

, , 

~-----=~-----=-- -----------------------... ---;. 
5. RIlZõ., que )ultificaa • ur-qincia. 

+--------------------------------------------------------------+ 

1 

o estado de precariedade .. que .e .ncontraa trecho. impor-I 
tant •• da malha rodoviAri., pondo .. ri.co a circulac;ão de 
bane e pa •• oa., dificultaDdo o •• CO"'Dto da próxima safra • 
elevanelo a frequincia a gravidade do. acidanta •• 

+--------------------------------------------------------------+ 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 
+---------------------------------------------------------------+ i Não h.t, pelo contrArl.o, deverA preservar ou 1l1n1;t\1zar OSI 
(~no. ao l'Ieio amblente. 

I +--------------------------------------------------""':------------+ 
7. S1nlese do parecer do Orgão Juridico: 1'--------------------------------------1 
------------------------------------------------------------~---+ 

MEDIDA PROVISORIA N2 577 ,DE II DE AGOSTO DE 1994. 

Altera o Anexo I da Lei no 8.985, de 16 de 
Junho de 1994, que aütorlZ0U o poder 
Executivo a abrir 40 Oryam.ento Fiscal da 
Un1.ã.o, em favor do Minl.st~r1.o dos 
Transportes, cr6dito extraordin6.rio no 
valor de CU 53.156.000.000.00. , 

O PRBSIDENTB DA RBPeBLICA, nõ UIO da atribui~io que lhe 
contere o art. 62 da Con8tituic:io, adota & •• quinta Hedida Provisória, 
com forya de lei I 

Art. 1~ A progr ...... ç:ão eI. que trata o Anexei .t 'da Lei no 8.885, 
da 16 dll junho d. 1994, que autoriaou o pod.r Executivo a alirir ao 
Or.amento Fi.cal da União ••• favor 40 M1nilt6rio do. "l'ran.port •• 
Departamento Nac1.onal d. letrada. de Roda; .. , cr64ito extraordinArio no 
valor 4e CR' 53.156.000.000,00 (cinqtenta e tri. bilhãea, cento e 
cinql!enta •• ai ... 11hãe. eI. crur.dro. r.ab) naquela data, convertieloe 
em. 19, d. julho da 1994 _ ., 19 .3zt. 454,00 (de.ano"e .. ilhã .. , tre."ntoe 
• viDt. ~ noV8 ail, quatroceatoa • cinqaeDta e quatro reais), pa •• a a 
ser a conltente do Anaxa.I d •• ta Madicla Provi.ória. 

. . 
Art. 20 111 elecorriDaia do dbpoato ne.ta Meelida Provisória, o 

Podar EXllcut1vo-procadarA i altar.llio do AlSexo I do Decreto da 20 de 
abril de 1994, que abriu o crAdito extraordinArio a que.. refere o 
artiqo Qlt.rior •• 

• I " , " . 
, Art. 32, Esta Medida Provisória entra em viqoJ:' na ,data.de sua 

pub11ca;ão. 

arasUh, 1l de agosto 1994/ 171~ da Indepencléncia e 1062 da 
Repllbhca. 

" . 

9t.w1-
_ ' 7 (~-~ . 

c'.:Jd- =;::r'--''''"'' 7/ 
. ... 

!1t ':-,lL 
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LEGiSLAÇÃO Cff ADA 

LEI N9 8.885, DE 16 DE JUNHO DE'1994 
'Autoriza o Poder EXecutivo a 

abrir 'ao Orça .. nto Pi.cal da 
Unilo,' •• favor do l11ni.t~rio 
dO. Tranllporte. , cridi to 
extraordinlllrio no valor eI. CR$ 
53.151.000.000,00, para o. fins 
que .specifica. 
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fJlF~IIÕ E'lliÃO!tfJlH&IIiõ 

uOU Il.ç.lo (JURAS UU" 
DA OlVIDa Dl CUI UL 
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MENSÃÓEM N- 230, DE 1994:cN'­
(~637194, .. aripIn) 

HaI_dlt"62.~PánI, __ .""""",. 
'v_ a-IIII:III, ,h b • ......,. MaI!-. ............. ... 01*.""'." " _ ................ ..,... ......... _ 
...... I'nwIIddaIl'571 ,.11 ....... 19M ..... "DIIpaI .... CIIIIII-... -
;...., .... .;...... < 

lInIIlII. 11. . ... co 

9 IJJ 1-
.1 ... 

E.M.R- ,., 

Em 1i do 3g0Sto de 1994 

E.""lonlÍSSlmo Senhor PresIdente da Repdbllca: 

Temoa. honra de ... _. Olenda COllSldençlo do Vossa Excel&ca 

proposta de reedlçlo da MedIda Provls6na.· 551, de 12 do julho de 1994, que dl5p(5o JObIe a 

cnaçJo dos CarllOl em comlsalo do Grupo:DireçIo o A.ssc.uorameolll SUpcrlQI'CI C DAS e 
FunçOes Orauficadas C FO, na Secn:WI& da Recelta Fedenl e .. SUpennteodellC11 NlClooal do 

AblSteCUllenlll C SUNAB, no ImbilD do MIlII.s~o da FIUllda". 

A pno.eota propos>çto tem por obJCÚvo reaterar os pn:=1II& coGl1doa 

nlQU4l& Mec1ada Proru6na. 'leado em viJI& • IlIWII!IICI& da perda de lUA oli_ fa 1 falca de 

op=aaçIo pelo Co......... NlCiooal, no prazo pnlYI.IIO no parisraro doico do ltI, 61 da 
COlUll1lUlçIo. < <" 

AssIm. a relevlN:1& e': urJ!Daa que • m&Iáia e.volvo JlISIlIicam aedaçlo 
de nova MedIda Provlaóna. I 

RespeIto-: ' . . 

.~~ 
MiIIiIIro de l!sIada Cbefe da SecreIaria da 

AcImuIQInçIo FedcnI da ~ da Repclbllca 

RIJlIJlN3 RlClJPl!RO 
MIDIIao de Estado da F.DOIIda 

MEDmA PROVISÓRIA ~ 578 ,011: 11 011: AGOSTO DE 19H, 

o PIU!SIDI!N'l1!: DA REI'tÍIILJCA. 00 Il1O da lIribuiçIo qlll lIIe coaf .... o 11ft. 61 da 
COIllllI1dr;lo.I4aca a lCJIIÍIII8 MecIIda frcmIdda. <:GIIl (OIÇ& delli: 

Ar!. I' SIo criadIII DO MiIIi8fIID da ....... ____ OI SICI-a ... .... 
FedonI, 276 .... _ CIIIIIi8I de Onpo-Dlnçb. A r SupIrIono C DAS, ... ....... 
...... DAS 101:3, M_DAS 101.2. 174 ..... DAS 101.L 

Ar!. 'Z' SIo criadIII OI Soapal 17 I' ~ de Alr I • SUNAII 36 
....... CID COIII~ de a.-Dlnçb. "- ? S"""- • DAS, ... _ .... DAS 
101.6, quuro!'llllll DAS 101.4. oIIai ..... DAS 101.3, ............ DAS 101.2 ......... DAI 
101.1ecrea ..... DAS 10iU. 

"I' SID \iIIIImIIIII criIdIIu SUNAIIIMIW;IIeI 0nIIIII:MM. PC!, ..... I47FO­
I, IreODFO-2e 34FO-1 

• 'Z' !'In a , ___ • stJMAB. lII:a o l'IIdIr e.adoD --..., a ... a 
cIeooDIiIa;Io e • ~ dei ......... ..-- de Onpo-DInçb • "-Super!OIa, __ ........ ..., ...... 111 allllldIIL -

Ar!. 3" M ........... da ljIIII:eçIo _ ModIda l'rII'tIáI& _1_ 
.dudolaçGa~JII'IlIIdII. 

.19tC; 173" .. ' ' L '3 I .. 106' da lipIIbIII:L 

.s~,. J..i....,~ 

rnF .L«~Çu~~ 
LEGISLACÃO CITAPA 

c, MlDIDA .RDVISÓRIA li. 551, DI: 1~ DI: JULHO DE 19,., 

D11p6e lobre • cr1açlo dOI cargol em 
comi •• lo que menciona, 

MENSAGEM N" 231, DE 1994-CN 
(nO 638194,111 origem) 

NDI_ do l1li10 62 • CooIIIIIIiçIo 1'ederII, ""bmeto 1 eleYeda deIlbençlo de 
vOs. Eacelhclu, _pe, ...... de EspoIiçIo de MotI_ doa Seiabcca MIniIaoe de l!IIw'o 

Cllefee da ~ da AdmliIiIInçID FedaaI e de A1an11DI ~ da PraIdeacIa da 

Jt.epdbIicI,O_daMedldaPrcrrildrilil" 579 ,de 11 dellOllll de 19M, que "DIIpDe1llln. 
a11a1Ç1o DI 4111' 8.490, de 19 de _bro de 1992, OI LeI if' 8 176, de 2 de lDIio de 1994, e di 
OII_~. 

BrasIlIa. 11 de " ••• t. de 19M. 

º~"r 

E.M. m' 21 
Em 1i de agosto de 1994. 

Temoe a bDlft de IUbmeaer • eleVlda COIIIIdereçIo de VDII& ExceIbIcla 
~ de n:edlçIo da Medida Provildrla if' 552, de 11 de JuIbo de 1994, que disp:Ia IOIn a 

altmçID OI LeI m· 8.490, de 19 de oow:mtn de 1992. 

A (ftItiIle propooiçIo lI:IIl per objellvo reaterar OI pIUeIlDI cO.l1doa 

1IIQuel& MedIda l'nIYIIIlriI. leDdo em viJI& • lIIIiiãa:ia da perda de SIl& efi'*la. fa 1 falia de 

apm:IIçIO pelo Co......... Nac!ooaI, no pr1ZII pnlYÍIIII 00 pldpafo lIIuco do .." 61 da 

COIIIIiIaiçIo. 

AsIim, a relevlDcla e a aqeada que • iIIIIbiI envolve jllll1flClill I ediçIo 

de 00" Medida PrcmIdriL 
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aDIDA .-r1Oau.o 579 , D& 11 D& jC05to DS UIa. 

Diopee oobr. alteraçao na Lei nO 
de 11 de ""veMro de 1'92, na 
B.876, de 2 de _Lo de 1"., e d.l 
provLdlncLao. 

8.no 
LeL n 
Qutra 

o nulD&lft& DA .u1Iu.Ic:&, no u.o de -atr1buLçao qu 
lhe contere o Art. 62, da Conatltulçao, adota a .equlnte Kadld 
ProvL.6ria, coa for .. a de Lel1 

Art. 10 CM art •• la, 11 e 17 da LeL nO 8.490, de 1992 
pa .... a v190rar co. a .equinte &"adaçaol 

·Art. 10. A SecretarLa de ao.unto. ..CratI91co. de 
Pre.ld1ncla de RepQbllca, coa a fLn.lldade de coordenar o planej ... ntc 
e.trat691co nacLonal, pro.ovar e&tudo., elaborar, coordenar • 
controlar plano., prQ9r __ • e projato. de n&l:lIreaa e&tr.t691c., ... L, 
caracterizada. pelo Prea1dente da Rep4b11ca, inclul1v. no tocante I 

Lnfo~ç6ao e ao ~ro.one ... nto qeopollcLco • econ6.teo, execllCar a, 
at.ividad •• per.anent •• ft.c ••• 6rl.a ao ••• rc1cJ.o da coçetencJa de 
Cona.lho de Dafe.a Nacional, e coordenar o formula .. lo e .co.panhar , 
execuçlo da pol1tlea nuclear, te ••• equLnte e.trlltura bi.ical 

I - Secretarla de Planej ... nto l.trat69Leoj 
11 - S.cretaria de Pro9r .... e Projeto. l.crat69ieo.j 
111 - Secretaria de lnteliqlnclaj 
IV - Centro de I.tlldo •• otrat691eo.j 
V - C.ntro de pa.qui.. e Da.envolvt.anto p.ra e 

Sôoqurança dO co ... nleaç6a •• • 

·Art. 11. A SecretarLa da A4ainl.traçlo Federal da 
Pr"aidlneia da Rep6blic., 6r910 contrai do. Sl ....... d" P" •• oal Civil 
- SIPEC, d" Or9anLzaçlo e HodernLzaçlo Ad .. lni.trat1va - SOIlllD, _ d. 
~Dl.craç'o de Roeur.o. da Intoraaç'o o Intor.6tiea - SISP e do 
Serviço. Geral. - SISG t.. por f1nalldada formular po11tiea. • 
dlretrize. para o da •• nvo1vt.anto ln.tltuclonal no _lto da 
~nl.tr.çlo pabliea Federal dlr.ta, .u~rquica a fundac~onal • 
planejar, orientar nOrmAtivamente, coordenar, file_lilar • 
.lIpervialonar a. açile. do. 6r910. lntogrdnta. dOI roferidos S1eta ..... 

Par6qrofo Gnieo. A S ... r.car1a da A<W.1A1.traçlo ,.-rol 
da Pro.ldl .... 1a da bp4Ilalica U. a &&<JIIinta a.CrIICura W.ical 

a, Secretaria de Suvlço. Gerai. e AoeIJ4CO. 

bl Sacraearla de Orqanl&açlo e Inform4Clca, 
c J Secretaria de Recurso. Hwaanoa J 
dI Sacretaria de Pro jato. EspeelaL •• • 

"Art. 17 ............................................ . 

S 311 A Secretaria da Controle Interno da Secretar!a da 
Adminlstraçio Fecleral e da Secretaria de Aa.~nt.c. eatrat'CJ1.CCS •• z, a. 
me ..... da pral1dlncla da República. 

Are. 2. Slo criadoa, no 4=blto da Secretaria da 
Adminlnraçlo Faderal da Presidlncla da República, vlne. Cu;o.. 88 
comLs8io do Grupo Dlreçlo _ Aa •••• oram.nto Superior.. - DAS, .endo w. 
cargo DAS 101.6, doia cargo. DAS 101.5, cinco carqoa DAS 101.4, .e1. 
cargo. DAS 101.2, doi. cargo. DAS 101.1 e quatro carqo. DAS 102.3. 

Art. 3D PlcUI tran.formados oa cargo. de 
Asle •• or-Chefe da A8 •••• ori. Jurldlca, de SecretariO-Adjunta e 
Coordenador-Geral de ~niatraçlo da. Secr.taria. da ~nl.traçao 
Federal a da A .. uneo. !.trael;lco. d. preddlncla da República, e. 
g:~:~~tor Jurldlco, SecretArio Executiva e Diretor d. Adainlaeraçlo 

Par'grafo 6nlco. O. 6r910. corr •• pondent •• &0. cargo. 
trana,formado. pa .... a denolll1nar-.e Con.ultoria .1urLdlca, Secretaria 
Execuelva e Dapart ... neo de Admini.traçao Goral. 

Art. 4l1li Pica o Poder !xecutlvo autorizado ao alterar 4 
danominaçio • a •• peciftcaçlo doa cargo. es comi •• io do Grupo DlreçAo 
e As •••• oram.nto Superior •• , no labito da Secr.taria da Admlni.traçAo 
~:d:~:l t~~n:~.~i::~Cia da República, s •• aumento d. d •• pea., no prazo 

Art. 5A O art. 80 da Lei nA 8.876, d .. 
1994, pa .. " a viqorar co. a •• qulnte redaçlol 

de _La d. 

.. Art _ 811 Ao Autarquia contar' co. wa total d. 77" Carqo. 
~:~~I:n:a:-;~~aoram.nto Superior •• _ 293 runç~e. Gratificada., na 

Art. 6. Ard •• pa ••• decorr.nte. da aplicaçlo de.c. 
Medida prov1a6rla correrlo a conta da. dotaç6a. orç..-ntlri .. 
pr6pri ... 

Art. 7. Fic .. convalidado. o. ato. praticado. co. ba ... 
na Medida prov1a6ria nA 552, de 12 de julho de 1994. 

Art. 811' Bata Medlct. Pr09'taórl. entra •• vigor na data 
,d. .ua publicaçlo. 

Art. 911 Fie .. re90qada ••• al1n ••• "9" da lnei.o Z e 
'j' do incL.o &IV do art. 19 da LeL nO 8.490, de 19 de novetlbro d. 
1992. 

Br .. 1lia, 11 de "9oato d. 
Ind.pendlnela e 1060 da RaplU>lica. 

1994/ 

Ion.&' .. __ n' 579 ... 11 da oa""o ela 1994) 
AHI!XOI 

1730 

QUADRO OE PE3SOAL DO DEPARI'AMSfTO NACIOtW. DE PROOUÇAO MINERAL 
CAJOOS DE DIllEÇAO li ASSI!SlIOIIAMI!NTO SUPERIOUS 

CÓDIGO DI!SC3IÇAO DOS CAIlOOS QUAN'TlDADB 

DAS \0\.6 DIU'IOa-<JUAL 0\ 

DAS 101.5 DIUTOII-<JUAL ADJUNTO OI 

DASIOU DIUI'OIt!S TtClIlCOS CU 

DAli 10U PIIOCUUD01l-GEIIAJ. OI 

DASIOU OOCIGI:IIADOUS DE 111 
INPODlÁTlCA li DE 
ADMlNISTaAçAO 

DAS 101.2 CHEPl! DB GABIHIiTII OI 

DAS 10t.1 DWiTOUS DII UNIDADES 21 
UGIONAIS E CHEPE.S DE . 
DMS.lo 

DAlI 101.1 CHEI'IIS DE SERVIço ~ DE J6 

III!SIDêHcIA 

DAlI 101.1 ASSJ!IIORIj,S 04 

TOI'AL TI 

FUNÇÕES CiRATIFlCADAS 

CÓDIOO DESCRIÇÃO DOS CARGOS QUANTIDADE 

FCi I CHEFE DE SEÇÁO 131 

FCi 2 CHEFE DE SETOR 112 
FG3 CHEFE DE NÚCLEO 43 

TOTAL 293 

LEGISLACÃO CITADA 

LBI N~ UIO. de 1. DII NOVEMBRO DllltIII 

DI",.. ........... -.,.. da ,.fMI. 
cI6Kla ........... "'.~ .... 
o.IIU.,.."""." ... 

-----------------
Art. 10. A S .... lIIn. d, A •• uato. E.tnt"lco •• com. fi· 

nalidad. d. coordlnar o planlJamaato a.tra~.lco nacional. pro­
movll' Iltudo •• Ilaborar. coordanar a controlar plaaol. prolr.· 
m'l I projetoa di naluno I.tra~rtca. a!l.lm clractlrlzadol pe­
iõ Prl.ldlate da Rlpúbllca. incluliva no toeante a InformaçGe' 
I ao macrozoallllllllllo popoUUco a aeoa6mico. IZKutar .. aU­
vldadn permanlatn ntelll""u ao la.relclO da competinci. 
do Can.,lho d, Del ... NlICloaaJ. , coordoa ... 'annul.clo , 
acompaabar a a.acuclo d. polida nacl..... tam a IllUiate la­
trulura b'llca: 

I - Suh_roIarl. do Planejomoalo E.I .... !dco: 
11 - SubMcretarl. d, P"' ...... u a Projetoa E.troWs\coa: 

III - SublKretarla d. lalllllclacl.: 
IV - C.alro do Ihladoa E.Ira""cOl. 
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Art. 11. A 8ecncafo ela A"otf.I.InCIo 'od.,.I. eam • n· 
•• U ...... d. ' ....... 1 .... 1._ .. poliU ... di d ..... "oIvlm ..... 
odmlal.InU"o I ~. no labl ... do PodII' E.",oll"o. I 
coanllau. coa&l'olar I 1IU ....... lo .. r .. atlvid.d .. rel.rea_ .. 
oco.. da. 011_" d. ~ cI"U. d. modlt"Dl .. çIo I orpal' 
ZOClo .dml.lllnll .... da ....... d. 1.lonn.çIo • do 1.lon""I· 
... I 011 .. "Ieo ... raI ••• 0 edmlale&nclO dln&a •• u"",.I •• I 
lundoclona1, '"'" o _10&1 """", ... b .. lea: 

I - Sub...-rIa 011 PI.III/ ...... "'.·Coo ...... c .. I c.-
lI.volvlm •• ", O ....... 1aI IOquluclotlolL 

11 - S.~ d. Rocu ..... Humoao: 
111- - Sub...,...,I. d. Norm •• I Pr""1OO1 Adml.lltnll· 

vai: 
IV - Sub_ro&IrI. d. RemuDI,.çlo • C...,.I .... 

---------------------
Art.. 17. n.v ..... ai •• miura b •• Jea d. cid. mmJlLl',no eJ~ 

vil • na d. SKretart. ct. Pluljamlntn. OrClmlntn • Cnftfd,na. 
Cio d. P .. oldln.l .... a.pllbll •• : 

I - Secretaria Executiva; 
11 - G.bln."': 

In - Secntarl. d. Controle Interno: 
IV - Conlult.oria JurldlcL e.ret.o ao MmiaWrlCt ela .. ·.~en· 

v - 8ecn&lrl. di Adml.I.&nçln O.rll. 

- - -- --.- - - - - - - - - - - - - -

-------------~------

x - no Mlnll"rlo d. Indll"ri., do Comireio I do Torll' 
mo 

., Con •• lho Nacional d. MetroJOI'JI, NormaUusç'n • QueIJo 

d.d·b:~::!~l~! N.c",n.l d •• Zon •• d. ·Proe .... m.nlo d. EIl­
portaçlo: 

c) Secretaria d. PoUt.ica Industrial: 
di Soeretorll d. PolIlI •• Comer ••• I: 
fi Secretar'l de Corn6rclo E.terlOr. 
n SeeretarJ. de Turilmo e Serviços. 
61 Secretarl. d, TecnoJacia lndustr •• ' 

X IV - no MlnlO"rio d. C.An.' •• Te.no'oll.· 
a' Canlllha Nacionll da Cllaei. a Teenololl.. • 
b) Conselho Nleloaal d, Inform'llcl • Aut,.nmlcAo: 
c) Secrltliria de Planejamlnto e A"aJJaç.o: 
dI Secr.tlrJI d. Coordenaçlo de Proanm .. : 
el Soeretorl. d. Toenololl" 
I} Secreta,.. d. POUllCI d, lnform'llcl e Autom.çlo: 
" In.tltuto Nacional d. Pelqulus Espaciais; 

hl In .. llluln Naclnnnl tle P.squisas da A.,..7ônle: 
" )n .. lllulo Naciunal de"ecnulolll: 
" C .. nlrn de l'f!Ului ... e 1 ).eenv"hlmenln pera. SeRuun"l 

d.l~ <. 'olnUnlC'lçõe"" 

LEIN' !.876 .DE DE :IAlO DE I!IM. 

~Ulonu u Poder E,ccuuvo ti IOsututr como 
Auwqu'3 o Dcpan.unenlo :-lilCOnai de 
Produç~o \flncr:u • DNPM. " d' OUIn.. 
provI~nCl'" 

An. S' A" Auwqul& .0nlUll ,om um lolal ue -9 Qrgos J<l D~ ~ 
-\s.<essor1lllenlO Supeno .... c lS3 FunçOcs GrallflCadu. n. lorma do AnClO I. 

Pangraio unlCO. EsIJo .ncluldOl no lolal e,pcclfi""do no capul desce W!lO os 
cargos em comwfo e lunçOOs de ,unliança auralmenlC .... lCnIC.!l no .unbuo do DcplIWII.nlO 
:-I"'lonal de ProduçlQ Minem do MIn.s!tno de M, .... e EneIJllI. 

MEDIDA PROVISOIlIA 111 352 , .\1: :! DI: ::'UO DE li ... 

Dispó. sobr. alt.raç&o na Lei nl 
de 19 de nov.ra.bra d. 1992, • dA 
provid'nciu. 

a.HO 
autr4~ 

MENSAGEMN" 232, DE l~ 
(nO 639194, 111 oripm) 

Noa _ lllllII\aO 62 da CaaIIIIIdGIo PedInI. .. bala l cllMda cIeIIbIn;Io de 
v_ l!&II:IeDdaI, _, t' de l!apaIIçIa de Mod_ l1li ScaIIar MiDIIIn> de I!ado da 

JIIIIII1I. o _ da MedIda PnrriIIIrIa ri' 510 • de 11 de qI8I, de 1994, que 'DIIpIIe lDIn • 
impIcmeIIIIçID da ...... c-lIao AdàdIIIIInIiw de Dcf_ BcoaIImIca - CADB. criada pela 
LeI ri' ...... de 11 de jaIIIo de 1994, e dA _ prcrvIdIndu'. 

BruaIa. 11 de "l0ltO delllM. 

aMo n' 351 

Em 11 de agosto de 1994. 

Excel.nt!ssllllo Senhor PrcsIdence da RepdbUca. 

Tenho. honta de submeter' elevllda .onsadcnçlo de VOSll ExccleDaa 
propolll de roedIçIo da MccIlda Provio6ria n' !!3. de 12 de julho de 1994. que d1SpOe ... "", • 
rmplcmcnllÇfD da OUIll"qUll COlIII:lbo Allmilllanllvo de Ocr ... EconOmlca • CADa cn&da 

pela Lei n' 8.084. de I1 de JuaiIo de 1994. 

A plaellle propoIiçlo leIIl por objellvo rellelV OI p!<ClCllOI ""nlldoe 
naquela Medida Provbc!ria, lerIdo em vIsIIr • lIIIJlIfDCa da pe:nIa de ma eflClN, roce. ralla de 

aprccIJÇIo pelo ConpeslO NlClolIaI. no pmZD prcviIIo no pcqnro rlnico do lIt. 62 da 

COIlSllIlllçlo. 

A.uIm, • re'evlllaa c a uraeacta quo a muma envolve Jusaficam a edrçlo 

de dOva MedIda ProVlSl!rla. 

MJ!DIDA PROVISÓUA li" 5110 ,DE 11 DB AGOSta DEDM. 

DIIpCIe ...... IIIIP ......... da oullnl\ll& Conselho 
AdmiaIIIratIvo de Dcf ... EcuuOmlI:a • CADa cnadII 
pelo LeI ri' ....... de 11 de juDIIo de 1994. e '" ouna 
provIdeDcI& 

"'" I' JI\caIa __ .. lIIIIIdIIOIdo --. doi CoIIIoIbIIraa. do .......... do 
0laIe\II0 ~ de Ocf.-s-e.Ica. CADB. __ 111 vfIIIICI&deLcl ri' 1.151, de • de 
jaIIrIro de 19!11. 

"'" 1" lIaq\IaIIID IIID , ___ .. doIII CoueIIIeIIae • qu. • nd'I:n o 1ft. 3" 
dali! MedIdII'nIYIIdItI. • CADB ddiIIaR por .... ~ de _ ..... prea;a lIIIaiIDa da 
IJlllll"Clde_ ...... 

Alto 3" SID criIdaI • CADB dali CIIJIII de c-u.m. c:ddIao DAS 101.5. pa 
....... 1O ........ ~daLclri' ... M.delldejull\lodel994-

Papofo deIca. O ...... doIc-IIIIinI ...... pa .. CIIJIII ......... o 
.......... l=-.... o doIlIIIIiI CAIIeIII:IroI. "* o que .. ~...-..po­
palllllldalm de dali •• -. de lIIIIIID. CJIII a _~ do ploúrlo 1Oja.-lda pcI& 1IIIIIIII. 
~ 

"'" ~ ~..,. ooja ......... o~da--. vlaonrta._~ 
____ ~ 10 CADI!, l1li qaelllD CIIiInrlInIII .. cIiIpoIiçCIoIda LeI ri' LlM. de 1994_ 

""'t' AI~.CJIII.reflno 'I'dolft. 81 daLelri' ....... de 19911,- . 
~e_JRl'IfID_~ • ...,......doIavIcIan:oDl ..... 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Outubro de 1994 , 

Ar\. r oU ___ ele po-.J .. -.. lOdIi&. __ ..... _ 
1II~,~IIIIIIDIna.~lIIhd=_da __ camdD'_ 
de lIIIIICftIdM G , ' iaa .. daIÇIaa JIII!pItII de MlIIIII*IO da JudçL 

PalClllfo 61*0. AI*' ÇI1IYIIIO da lei ~ pa o pi.. a.cIcIo. ... 
lOIictIIdo addIIo lIIidGIIII pa OI lia ~ DO CIIfIIL 

Ar\. 1" AI6II dia lIriIIuIçIIa pnMIIII .. LeI rr I 814, de 1994. __ 111 CADa 
~aa~~IIIIDWIdaa ..... bueem ~pIII_1III Ldla'l4.137. de 
10 di __ di 1962. LISa. de 1991. e 1.002. di 14 de _ de 1990. 0lIl ruo di ~ IM 

~dI,."..... 

PIIfpfo tico. M -..-u I pracedImeIIIoI.......- .. LeI D' ,.814, di 
19M, ..,uc...-p-. rer.ridoIlIO -" mcluave u dIIpOIIçaa COIIIIdIIIIO TIIIIIo vm. 

Ar\. r A SacnwIa di PaIQka ~ do MIIIlII*Io da,...... - 5'" ....... 
VOIIIIar a ....... da lDdIdm da oooatada dllDfrIçIo ~ _ ~ m ... IV do 1ft, 20 da 
LeI rr 1.1 ... di 1994. ...... _ UI)..nc:ado di JII'09OI ... tmpollÇlo da pn;oe....a-
_--'OI ............... ., pnllllIIÚiIIIO di dez di .. a ..... JIIIIIIIcIfta' rapacIIn~ 
~_ NIOJvod,Ilcodoo _ ... proço ~.~._ ....... 

c:oaduIa. dIYIDdo • SPB ..-falldamalldadlCll ... SeomIrIa de DImIo EcoaOmlaD - SDB. .. 
~ ........ cIe~-.....uvo. • 

- Ar\." .... OI lIu poev\IIIIa 110 111. 23 da LI1 ... 1.114. de 1994 . ..c -.IdIndo o 
r_ da .... DO ........... ...- 111 da inIwncIo do proc:a.tO 1dIDIDIIIndw. c:GIIIIidD 
..... aacr\*DdI ~ dGa IIIInIIaa fedInII pquoem _ ~ a clalado ~da 
IOIpIr:Iiva mIIIIa. - .....-=----.. 

AlI. 10. A SecnIIItI di Dllliro ~ do MIalúIo da SIIIIiÇa _ SOB ..-.. 
111 MIIwIIdo PdlIIlco pulldoç(O dai lIIIdidu judlcllll --*IM • CIIIIÇIo di i4rrI;Io • ordea 
ecorKIlIIICI. no ..... de _prImeatD de lDiJdlcIa pn .... liva por ela UDpaIII. ... pIIJ8fm da 
CObllllÇa da _muJla IISI*dYL 

de 12 de)ulho~.M4. l'IcIm convallda400 OI .... pndcadoI com b .. Da MedIda 1'10_ ti' ,,1. 

AlI. 12, Esta Medida I'rovuória .n .... e .. YIIOf na dali de sua pubhaçao. 

AlI. Il. Ficam reyop4u U dlspaaçGa .... conll1rto. 

B...oJa. II de aloa,o de 1994: 173"da!n~.I06'da~blscL 

:;. lL,~' i'l - ---- -

. I n\ ~ 
~"Ll ~U \"\ ~~:\ r '\vv/-

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI!'/' LSU .DI!: a DI!: ;una DI!:l9k 

TrllWorma o Conselho "dmmmnavo de' 
Der ... EcODcll1l1ca • CAPE e.. Auwqwa.. 
dLlpCle _ • pnoveoçfo •• reprema as 
In(nçOes coava ~ oraem econ6C1I1C& e c1& 
rJUUU pra'lldl!lICI&L 

AlI. ~' O Plenúlo do CADB ~ COIIIposIII PG' u/ll PresadeD ....... Conoel~ 
eseolhrdOl deDn cl_ ...... lIIIiI de IlUlIa • menoe ele sesscDta • CInco anos ele Idade. de 
nOlAv.1 saber jutldl.r:O ou ec ... _ e "'JIG'IÇIa Ihlllda. _ pelo PresadeD .. da Repllbhca. 
depoll de ..,."VIdoI pelo SOIIIdo FederII: • _ 

, I' O mlllcWo do l'rosldeDle e dOI Co ... _ ~ de <luIS "" ... """,,,Dda II1II& 

§ r Os ClIr!os de P!esldenoe e de Canselhcoro "o de ded~&a "CIIWVL PIo se 
adnuundo qualquer acumu~. SIlva u Call1llPlClDllllmOlloe pemuddas. 

J 3' :-lo caso de renllDclL /Dane ou perda de mllldala da P!esldenre do CACE. 
uswnui o Con.selheuo nws lIIulO ou o ~ IdoIO. nossa onlem. ;w! nOYI n~ som 
preJwzo de !IIIS III1blllÇcles. 

• 4" No caaa !Ie reallllda. 180IIII ou perda de lIWIdIID de CoCIIelharo. pnadIr_ •• , 
a aovI nomeaçlo. para COIIIpiellr o lIIIIIdIIo do 1U1uU1UIdo. 

Ar\. 20. COILSIIIIICIII Infrw;Io da ordem ecanbmsca. iDdepcndeDleIIIeII1I! de caIpa. os 
aIOS sob oualauer ianna lIIIII1femdos. que u:nlIIIII por obJeIO ou possam plQdUZll' os .IIJIIIIDI 
erellos. .. ada que nlD seJIID ~ 

m . iIIIIIIOIIllrarllllrllllnlOlW: os lacnII: 

IV - om=r lIe rarma abuavl poIIçto domlIwIlI!. 

Ar\. 23. A pdIiI:a de Infrw;Io da anIem OCIIrIIlmica sujenl os ~_ 
SOllJllllUpcDU: 

I - no caaa de .... prea. .. alia de um a IrOnia por ""'"0 do Yalor do rlDlrlllll!lllO 
blUlD no .... 1111""0 eumClo •• xclU/dos os ""_ • qll2l nunca """ Infmor a YIIIlqeID 
.wmola. quando qllllllu/icavel. 

11 • no caso de admmUlndor. cllnÕla ou Indll'Owuenu: n:suon.Oiy.1 pela Infrw;Io 
_da por empresa. .. ulla de dez a ClnqUCnl& por cenlO do Yalor cUquell ""hctvel A emprea. de 
respollSllllJjclade peuoeI c eldOllva 111 admuu.sIndor. 

• dobro. 
Partpafo 1Imca. Em cuo ele ~ u muJw collUllldu oerto IIlliclllu CID 

Ar\. 81. O PodeI' Ezeauivo. DO PI'IZII de _1& dw. ODViad 111 COOIftIIID 
_NICIOIIII pnlJajI de lei diIpGICIo 101ft o qUoldnl de pe8III per!IIIIIOIIla da nova AIIIII'q1IIa. bcaI 
:m~sor a - e. ~ dGa carp de f'IaIdeDIe. Caaselhcu'O c Pmcuradar-<lenl 

f I' Eaq1IIIIIO o CACE PIo CODIII' com qUldlo pr'ÓIIfto de pestOII. u caI6ca 
II!mpoa1rlu de semdoes pua I Alllarqllll serto r .. w IncIepe1IdeD .......... de CIIJOI ou rUDÇOes 
COIIIIIIIODIdoI e sem preJu/zo dOI VOlll:lll'.enIOS e denIII.I YIllIqeIIS ISIOJIII1GU :aos que se 
CIICOIIInIIl \li Gn""",, melllSlve para ftPI"IOIIlaf Judu:I!>lftW:IIlI! a AuwqUlL 

I.'" N"" IM, UP; li UI'. JANElIln UI': 1991 

'"_'''m "'1Ft""_ ~r" • , ... , .... d ..... 
•• "n~""11 do' ... "'1.'II"IH" ...... , , .. 

LZIN'4 l27-DI 10 • 

..- .. -
BIvIIIa • r ........ &D ... do pt:lfl,a 
E_· 

I,EI N' 8002, DE 14 DE MARCO DE 1990 

. .~ . 

Uill_ ~. repre .... dr '"'~ 
"lrn",,"",UI C'IIFI'''' _ d,I"t'''''1I dll ('n"n' 
111111",. 

MEDIDA PROVISOIUA N° ~=J • DE ~~ DE ."'.:LHO DE 1994. 

OISJlOe sobre a unplementllÇ!o da auwqull ConseL'Io 
AdmlnlslJallvo de Deresa Econômlcl - CADE. cnada 

- pela Lç. nO_8.&IW..de-U de Junno-de·I994. e clt auuas­
proVId!nClaS. 

MENSAGEM N° 233, DE 1994-CN 
(nO 640/94, na origem)' 

Senhma Membros do Congresso NoclonaJ. 

Nos tennos do artigo 62 da Canstilulçlo F.deraI. submelo 1 .leYada dellberaçla de 
Vossas Excel!ncllS, ICompanhado de Exposlçlo de MObYOS dos Senhores Adyogado-G.raI da 

UailD e Ministro de Eslada Chere da Secrelana da AdmlnlS1nÇIo Federal da Presldencil da 

Repdbllca. o ~.IO da MedIda ProYlSÓria n° 581 • de 12 de agoslO de 1994, que "0ISp.'le sobre 

OI CIlIaolros de cuI" do Grupo-Direçlo e Asse.uoramenlo Superiores· DAS da Adyocaaa-Gerai 
daUnl&a". 

de 1994. 

E.Mo n' OU 
Em 1! de \~osto de 1994. 

ExceielllÍSSllllO Senhor PreslcleDre da Republlca. 

Temos I honra ds subm ..... 11. .Ieyada ~onslll.n.çIo de Vossa Excel!naa 

plllpoSIa de reedlçlo da M.dlda ProVlsclna n° 554. d. 13 d. Julllo de 1994. que clisp.'le sobre os 

quadros de CItJOI elo Grupo-~ID o Asses.wramenlo Supenma • DAS da AdYocacia-OeraJ 

daUaIIo, 

A presente prapôsiçlo 10m por obj.Uyo rellerar os preceilOl cOllIldoa 
aaqueIa MedIda Provu6nL .... do em vi'" a IllUll!naa da penla de sua .roctaa. race • ralla de 

apreciIçIo pelo Conpesso NactaneJ. no prazo preYislO no parigrafo olnlco do an. 62 da 

,Co1lJlllUiçllL. 

AsIim. I relevlncla e-, ~IICI& que I m!ll!ril eftvalve JllSllficam. ediçIo 

de 110va MedIda Pnm.sc!riL 
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ANEXO III 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

INR DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

!------------- -------------------------------- ------------------

lo 

4 

2 

2 

1 

3 

6 

I GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRASíLIA, 
NO RIO DE JANEIRO E EM SÃO PAULO: estrutura unitária. 

Chefe de Gab~net:e DAS .101. 3 

Assessor Jurídico DAS.I02.3 

Assessor Técn~co DAS.I02.2 

Ofic~al de Gab~nete OAS.101.l 

Coordenador DAS.101.3 

Chefe de Divisão OAS.101.2 

Chefe de Serv~ço OAS.101.l 

II GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE 
E EM RECIFE: estrutura unitária 

1 Chefe de Gab~nete OAS.101.3 

3 Assessor Jurídico OAS.102.3 

2 Assessor Técn1co DAS.l02.2 

2 ofic1al de Gab1nete, DAS. lO1. l,. 

1 Coordenador DAS.101.3 

3 Chefe de Div1são DAS.101.2 

6 Chefe de Serv1ço DAS.lO!.l 
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ANEXO IV 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIXO 

N2 DE CARGOS DENOMlNAÇXO CÓDIGO 

I PROCURADORIA DA UNIXO NO DISTRITO FEDERAL E_ NO,~_ ~j~~iii DE 
sXo PAULO E RIO DE JANEIRO: estrutura un.s.:t.~t~~ e. 

_'- J J •• ... .:(t oe 

2 

1 

11 

2 

1 

I 

Assessor Jurídica 
-;'.lL'.~'j 1..,0 l ,)Ü~C 

~.:.!; .. .:.:: .. DAS.I02.3 

Assessor Técn1co I -- -DAS.I02.2-

[ 
DAS.IOl..3 

.lcr.vq1.1I':<l L"I:e(lla=.eme 

Coordenador 

.. .1. ,:t,:=fi3. e ~ses.s0r:unentO 
PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DA BAl»hfã~ Federal. 

GOlAs. MINAS GERAIS. pARARA. PERNAMBUCO. SAJfIJJId~UHIJ\ill do 
E RIO GRANDE DO SUL: estrutura unitária. 

Assessor Jurídica l-- DAS.I02.3 

Assessor Técnl.co DAS.I02.2 

Coordenador DAS.IOl.3 
f E 1994. 

III PROCURADORIA DA ORlA0 NOS ESTADOS DO ACRE. ALAGOAS. 

1 

1 

1 

AMAZONAS. EspíRITO SANTO. MARAHJl.&o, MATO GROSSO. 
MATO GROSSO DO SOL. pARA. PARAíBA. PIAOf")$ UQl~ção e 
DE DO NORTE. RONoONIA E SERGIPE: estrut~d~c::U&...Geral 

Assessor Jurídico DAS.I02.3 

Assessor Técn1co DAS.I02.2 

Coordenador DAS.IOl.3 

IV PROCORNlORIA DA ORlA0 NOS ESTADOS DO AMAPA, 
RORAIMA E TOCANTINS: estrutura unitária. 

1 

1 

Assessor Jurídico 

Assessor Técn1co 

DAS.I02.3 

DAS.I02.2 

,. " 

Outubro de 1994 
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MENSAGEM N" 234, DE 1994-CN 
(DO 641/94, Da origem) 

NaI_ cID Il11&O 61 da eaa.iIIIIçID FedInI. ___ 'cIIMIda deIIII:n;Io de 

v_ ~ _prnb .... del!apollcla de Mod_doe Seaban:a~dellllldo doe 
,.,...... Qelc da s.a-ia de ~ ~ e c-deaI;Io da l'n:IidIIIcIa da 
bpdlIIIcI, O _ da MedIda PmiIdria rf 58Z ,de 12 de III*D de 1994. qui 'AuIariIa a 
olillD;lo de _ cio FIIIIdo da MIriDIIa MaI:IIIIe - FMM. II1II r ...... da ~ di 

~ UoJd 1InIiIeInI- u.oYDBRÁS'. 

de 1994. 

E.M. li" 076 

Em de. de 1994 

ExcelenlÍ.SS1lDo Senhor Preudenre da ~pdbbc:a. 

Temos a honra de submeter 1 elevada COftSldlnçlo de Vossa Excel~nC\& 
propo .... de reedlçlD da MedIda Provlsdria n' 555. de 13 de julllo de 1994. que aulOnZa • 
urllwçlo de recursos do Fundo da Marinha Mercante • FMM. em favor da Companlua de 
NavePÇlo Uoyd Bru,leuo • LLOYDBRÁS. 

A p ....... re proposiçlo !CID por obJetivo ... 1_ os prec:eIlOS contldol 
naquela MedIda Provls6ria, rendo em ... 1& • unlnenaa da perda de 111& efi~ face 1 falta de 

aprec!1ÇJo pelo Consresao NlClonal. no prazo preYlSlO no parqnro úruco do Ir!. 62 da 

COnsdN'çIo. 

A .. dJ~ do valor do emplÚlmlO na moeda correore (Real) decorre da 

converdo do valor autorwdo em URV.l taxa YlJCllte DI data da bberaçJo dos recursos. 

AssIm. • relevtacla e • urzeacta que. maa!ria eDvolve Ju.suncam& edJçlD 
de ..... MedIda ProVIIÓriL 

~~Á-
BENIVERAS 

MímIIIu de Estado Clere da Scl:retana 
de P1aaejlmeato. Orç:amemo • Coorde!IoçIo 

PresIdeDcIa da lIqJdbllca 

MlEDIDA PROYIIÓUÃ N' 512 ,DE II DIt ~UI 

Mo 7' A apancID .............. rOllllllarldl ~ __ ..... 
~~~"'pnadu.oIIedecidII·lDJlllllleI~ 

1:-...... J- ft La.. CIIpiIIIIIIIdoa ...... CIIfIIcII: 
D - pne: """"'IIIIOIIIIIII~ __ 
m.Iiq1IIdI;ID.uecipIdI: Da ranoa ..... 110 ... 2'. Pldlnfo 6aIeo. 

M.1t' JIaa....udldaa OI _ pIIII:Idoa _ ... DI MIdlda l'nIoIIIIda rf "" di 
13 de juDIo di 19M. 

Mo Y' I!a WIdidII'IImIIIda __ em Ylp DI jIII& de _ pobliI:IcID. 

de 1994: 173'c1l1ocl ... el •• cl .. 106" .......... 

LEGISLACÃO ClT ADA 

MEDmA PIlOVISÓIUA N" 555 ,DE l3 DE JULRO DE 19M. 

AUlonu a uUhzaçlo de recllmlS do Fundo da Marinha 
Mercante - FMM. em favor da Companlua de 
Navepçlo Lloyd Bras*1tO - LLOYDBRÁS. 

MENSAGEM N" 235, DE 1994-CN 
(n° 652194, na origem) 

Noo _ do onIJO 61 do ~ FedaII. _'eIenda cIeIIberIÇIo de 
V-.. EucJeuclu, ......"...- do l!çooIçIo do __ .... SCIIbon:a ~ de _ do 

_ • a..re. "" _ di AAIIIIbIiIInçID Fedonl • de _~ ~ • 

c--deooçIo do _cIeada dllIqIdbhca e do _MaIor da FaIça ~ o _ do 

__ ri'" 583 .de 16 do ...... do 1994.qoeloftq_~a~ 

aaIf ...... dai _ de ...."".., ....... -.. "'1111, ai .... o """"" D da I.d ri'" 1:Z37, de 

- 30 do aeIaIIlxo do 1991. ~ ImplomeulaÇlo da ÍIODOIIIÍO a que .. ror .... o I I" do ar\. 39 do 
0IIIIII1IdçIo •• doI __ prorideD:Ias' 

Bruasa. 16-de _'Dito 

9 {ji.r-
de 1994. 

Em 16 de., .... de 1994 

Eu:oleol!auno Senbor l'resldoo .. da Repdbllca. 

Temos a _ de IU_' elevada OOIISIdcoçJo de V .... Elu:<l!ocI. 

pnlJCIO de medida pnlVIIdna que li .. cnlfnos paa a procrea1va uruflC&Çlo das l.Ibdas de 
.......... 101 -... dos ..... doIu CIVIl • ai ........... _ ..... do ....,ru:açto do 

balrilllaçlo. ~ de _1IIÇIo • adlcicmal de i .. ,{viddo deVIdos _ ..... doIu 

/IIIhUJ"eo, !lido com o propóIzlO de UDplemOlllor. de forma l'Idual • DOS hIIu... das 

dIIponllnlldadol ~ • fmanc:euu da UII1Io. a ISOIIOIIII& a que .. "'r .... o ÚICIIO XIII 
do ar\. 37. o lI" do ar\. 39 da CoIISDOIlçlo 

2. É notdno que. ao 10nso dos anos. os semdores CIVIS e nu.hW'CS do Poder 

Execuuvo ficaram. defasados. em lermos rem.uneru6nos. em relaçlo aos servtdores do Podet 

LeglSlalivo e JudJC1ánO. nIo obsWlte a elJSt!naa de e:JI:~ comando COnstlNClOrW pn=vendo 

eqUulade de ttawnento enac os seMdores dQ,S ttts PodeIu.. 

Entendemos que. para a unpwuaçlo efetiva da tsQnOZlllI enIle os uts 
Poden:s da UnJla. lornl·se oec::es.úno. ao 10nso do tempo. a reposlçlo dos nlvcu remweratdnos 
dos stmdaru do Poder Executl"lo. dmunwodo ISSW 1.\ d\Í~nçu em\tntts., qum sejam 

uruficaç.lO das tabelas. dentro do prdpno ExecubVO. cqwpltlÇlo do vencunento báco. em. 

decorreoel. de repDSICJOD&l'llcnlO da Lei c· 8622. de 19 de JaneIrO de 1993. mcchaale a 

,on=sao das IIIftmlÇU pagu. .. pandam .... ou li U\corporadu pelos ..,.,60'" 60 Poc1er 

legullllvo e do Tnbunal de Contas da Umlo. por ae.solUÇlo da C!mua dos Deputldoa e pelo 

Senado FedctaL bem como. para os do Poder JUdIcW10. altl~ de DeosIo AdmuusrratlVI do 

Supremo Tribllllll Feelenl. e unÚlcaçlo do perceaDJ&l das graalicoçlles ele lIlVl~'" 'm 170'J(,. 

cara todas as cuelonas que &meia Dia IUDguanl esse pen:enaw.. 
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VII. observll'. alJIda. que na ui D' 8460. de 17 de .. _bro de Im. 
(oram mldu AI tlbelu I e n. onde cen::a di!! 948..000 SiCIVldces foram asn:rpados Da tabela U 
com veodmentos lDfmores &01 da tabela I q\IC lima.,: aproxlludameam 122.DOO seJ'Yldores. 
TOdaVlL todas os semdOleS dOI Pode:n:a LepslaDvo e Jwbci.*io bem como. do TnbuDIl da 
COOtlS da UlUlo • do _. I'IlbIl<o da UlUlo ronm eaq-.. OI Ilbela de _ 

......... 10. Dal. IIelZDIdade da uaú......, das _lu. 

No que diz n:spe11O aos savldma a ..... pn!pOSIÇIa ora r .... clt _ 
.... proczuo de gradual UIIpl ...... 1IÇIo da ISO""'" eleVllldo .. padrGes de __ 

Vlgeale para os scmdon:s do Poder Ee:cud,vo. numa pnmeua erapa com valores pm vilonr 
nos meses de serembro. oumbro o aovembnt. de sorte • eluDmar pane da diferença que hOJe os 
separa dos savldoIos do. Poderes uplall •• olud1c:úno. 

6. Considermdo os prop6sItoI da medJ~ exphara-sc que as YID\IpDS 

ruwu:euu eonoecbdas aIaoçam 110-10 .... 1< "IoeIes ..... doIa qoe ...... leDham .btldo pela 

V1& admuwInd .. ou JudIC1aI. QulnIO ...... dlllmos. observado o priDdpI. da amdoUbllldade 
de vcaammnos" scrIo os vllmes IIUIlmCllIe percebulGl a maior propcs.sa.vamente eompeDlldoL 

Por OUIrO lado. """"'''' l!IIdJj.ol com", os valO1OS de 11 ...... pmela 
.. "'buDvu devidas .... sorvuloru 1IIIh...... Com orOlIO, • alIvldade c:a.saome. em race da 

des1IoaçIo COlISIIIUC1.oal das FOIÇU AmwIU. possui pecullmdados O can<IOrIsIIcu quo • 
dlf ....... do rem,. p1Ibll<o c1V11. OXIJindo. par 1.mJ •• _10 de verbas espedfIcas .... 

m.otm ... capues de._ as .... _dados YlWa. 

a de ... ressaltado que. CCINÇIo daa rabeIu do craDfieaçIo. _ o 
VIDtqe:DS da Lei de RemDDaaÇlO dos Mlhtams lII3IeJewJe !lO mesmo escopo de UieI\Df 
IrII&DIOI1ID __ ... JOfYIdoIeI .... a-L 

9 CooadmDdo .. ~ __ oliDaoeeuas da UaIIo._. 
Im ___ do __ as __ ~ peID PIaDo> .. EsIIIloIIzo;Io 

E<ooCmIca, r ..... OI PIIO& d. __ do rCXlll&' aII> .... ..,..,. deoOqlllllbrio .. fiDaDps 

pdIoll<ullOlll ..... ~ __ .. T_ ~lDmbde •• ,...,/""do"""""'" 
.... ap6a .vaUa,Io das cIIspoaIbWdades w.o .... oort pma:c/Ida ao .. revISIo dos ..-o 
....... IIWS ............. &. ............ Me4lda. PnMo6aa. • fim "" quo o __ de 

II11plem=HlÇlo da ISDOOnua ...". condollidado. 

do semço pl1bbco. pn:v!.sc:. asnda. o re.sElbeJeamcnto da Comisslo D. que se n:f~ o an. 6° da 

Lei nD B 8S2. de 4 de fev=uo de 1994 • fUD de dar pro!Z&UJ.Dleftto aos eswdos re.l.J.b.YO$. 

b) l fluçIo do pISO correspondente a alf 1120 Cum VInte IVOS) do leIO, 

cooConoe dlsposto 1\0 U\C\SO I do art. l' da Le1 n' 8.448. de 21 de Julbo de /992. 

o) .0 esubelcdmealD de cnll!nOl para 1n<crporll;iO .u a/1I:nçto dos 

....... 1UaIs de pmf~ o vao\l&OllS. com • coascqllODle olabonçlo da lIWnZ de 

VODCUIIOIIIDS. 

11 Os novos cn=tos remuneraUinos. por iJupemr:avo COIISI1IUc:1DnaL. do 

CIlCDQvoc. 0.0 que: couber. lOS pmveDlDS da JUlivulade e u pcns.CIcs decorrentes do laleamcato 

de IIOIVIdor pt\bIIco rederol 

o teJUO que ora apresearamos la alvitre de VOSII E.xI::el!:zJaa 
COGIIIboWIaa. nos UnuteS do possível ..... preJIIIzD das rnew ecoo6m.cu esuIIeIoadU, o 
prap6sl1O de .... """' JII5Ii,a soew de .JUlldade de ttIWIIOOIO DO ImbllO do _ p~bllc:o 

rederal. 

RUBENS R1CUPERO 
MInISIro de Esw!. da FlIZOIIda 

};·,~;,,/,f-;'..--.... 
BENlVERAS 

MmlslrO de Eswio Cber. da SeaeIan. de 
Planejamento. Orçamento e Coordcna;lo da 

Pre,"/lnela da Repdbhea 

tJ.-...,--- .:.-.:.,7 J. 'P-....... , 'í 0v.....-~ 
ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS 

MiniStrO de Estada da JUStiça 

~E EDUARDO FERREIRA HARCREAVES Mml~= 0le1e da Casa Civil da PresId!l'ICJa da Repúbhca 

MEDIDA PRoVISÓRIA N' ;63 • DE 16 DE ,ceSTO DEIS94. 

Fbta cnttnos para a pro~lva UDlficaçlo das tabela 
de vencuncntos dos servidores CIV1S altera o At'L."'tíJ fi 
da l.el n" 8237. de 30 de "lembro de lÇ9l. P"" 
unplementaÇio da !.SQnomli a que se refere o § 1· do UI. 
39 da COf1SUtulçla. e dt OUtR.$ provu!Üetz.s. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no \ISO da ambulÇlo que lhe c.ne= o art. 62 da 
Const1Wlçlo. adota a seguuu.e Medula ProV1.S6na. com força de 1ec 

An. 1- Esta Medida ProVlSÓril dispGe some o ~ de unplcrnenuçlo dloouOIlU.1 
de venamcntOl dos servidores da Poder Execubvo com os dos Poderes LegtSlal1VO e Judu:imo. d:J 
Tnbunal de CCDW da UlUlo e do M'unstmo P6bbc:o da Umlo 

i 

I 

An. r A equlparlÇlo do vendmenlO bislco dos semdo= CSYLS do Poder Eucud,vo 10 
d semdo~ dos Poderes LeaWadvO e JudJcdrio. bem como do Tnbunal de Contas da. UnlIo e do 
M";'nlsttn. Pdbllco da Uollo. rar-se.' de lorma pade ... n.s limiteS das dIsponlbllldade.s fllWlOOiru c 
orçament1nas da Unlla. medW1te a cooeesslo das dilezenças paga. sepa:nd.lmear.e ou ~ ~ 

§ l- Para os faos preYlStOS no capat desr.e lrtIlO.as tabelas de venameolO bU1<:o.1lSUIl 
definido naaLCoe.a "a- do maso I do In. 1- da Lei D- 8 as2. de 4 de Ceven:rro de 1994. pas.sam a V1gorar. 
nos meses de setembro. outubrO e novemDIO" 1994 na c:onCcmmdade do duposto nos Arexos L n e ln 
des.a Medida ProvISóna-

§ 2" A aph~ d. dISpO". nos" arugo lOS semdoru aVlS que. por ro~ da decIs.Io 
jUdICIal ou admmLSlr.lllYL J' estejam percebendo veacuccnto oásIc:o eqUiparadO 205 das tabelu 'di:tD!( 
para o Poder Leglslallvo. (at.se-' mediante compensaçlo de valores. sem redt!Çlo do varo 
vencuncnto. 

An. 3' Os perceOlU1IS da GnlIfiC3ÇfD de Habwtaç!D MWIM. da Indeal2zçlo de 
Re ntaç!D pel. e_. de poslO .u ~~ em slruaç!!eS o.mws • os do Ad.aooa/ de 
ln=de I que se refese o AnexO U da Lei D- 8.237. de 30 de set.e:m.bro de 1991. pan os DlUI!!S de 
selembro. ouwbro c oovembro de 1994. passam .t g:r os consllDres do M..eXO IV de..eta MedJ.cl! 
ProVlS6ria. 

An. 4- No mes de novembro do corrente ano. o Pres1dclue da Repl1bbca. aUV1doa ~ 
ó'llOs c.mpe •• n .... ad.lart medulas l.pIS nea:ssán" l c.nunUldade d. prnoesso de unplem.otaç!D 
da 1SDnam~ de vencuneatos. 

AJ1. S. Fica t'eCansuU1fda .. Com1SSio a que se ~fe:re a ut. 6· da Lei n° 8 852. de 1994. 
com a compo1lçlo c as ambwçOes nela preVIStas. cabendo-lbe promover e.sn.dcs que oojeuvem.. 
.speaaIm<nle 

t _ o ugrupam"'l\\o de c:uJOS com atnDulçõe5 19um ou a.ssemelhad!s. observando-~ 
:onda. a complwdade das ~fas. cnlmOS de deseavolVlmenlC'. DromoçlO. progresslo e quilifu:açlo • 

n _ a unplemenu.çlo do chspostO no mC1SO I do In. 3· da UI o'" 8 448. de 21 â Julho de 

1992 

m _ o csllbcleamCDIO de c:ntmOS para meorporaç!o ou alter.a:; .. o dos ~nnw.s ~ 
.;'T3ufic:lÇOes. vanaagens e adldoQl1S. 

IV - a elabonç1o da mamz de vencimentos. 

Art. 6. O dlsposlD aestI Medida ProVlS6na apbca-se. DO que couber. t!.cs proventcs d.1 
Inauvldade e às pensOe5 decom:rlles do falccunento de .sc:rndor púbhco federal 

An. 7' As despeSaS deconenle desta Medida PIOvistlna com:r!D l eco ... das dot<P 
• .,.""eoWlas pnlpnu. 

Art. 8· Esla Medida ProVlSdna eorra em. Visar na cII1a de sua pubbcaçlo 

Art. 9'" Fica revopdo o dtSpOSto no 11· do 1ft. 1° da Le1 Delcla4a D· 12. de 7 de ~ 
de 1992. com a ~ dada pelo 1ft. 42 da Lca n· 8 880. de 27 de nwo de 1994 e demais cl1spc..ti~ 
.!m conutno. a partir de ,q de set.embro de 199,.. 

Bra.siha. 16 de aB0sto de 1994. 173· da Indepeud!nclae lCS'"daRcpl1bha.. 

---::-;; :" ,---::----::-
ANEXDIDAMEDtDAPRDVlSDRlAN<> !51 .DE l'l DEAGOSTDDE1iM 

1 .... clewndlMnto -.co ~ _ MrV1dor .. da Cure ... de DfPom ... AuddDftl da 

T...-o ....... PoUdI f ...... P ... ClvlldoDF.cto.P~CMadoeExtlnloe Tlfltlo.ioe 
F ..... Oran.nlo, de FInIl'lCa • eonrrOIt, Proc:uradoril da Faanda NldGilll, EapKIaIIda::I em 
p~ PubMcea e 0...0 00WrnImrIfUI. Catmr. de ctencIIe Tecn060g .. , doa uMdo1(;. d, 

SAE, FCIIIA. SIISa'. CVM olPEA. 

CL 

I 
P SUPERIOR I INTERMEDIARID AUXlUAR 

"HORA. I OOHORAS I 4OHORA$ 30 HORAS co HORAS I :ll HORAS 

I 
•• ...... ='31 ...... 110.0&3 , ..... 1 112,71 

A • "',li »1.41 I .43.211 ...... '43.'71 '117'" 
• 071 ... .1 •• 233.0 174.13 .3 .... , ..... 

I 
VI 330 ... =1 223'" '87,52 , ..... .,,;rr 

V 310'" 214.04 , ..... 1ZJ .... "'73 
8 11/ 00',52 2211.14 I 205.11 '113,13 117,77 ..... 

i 111 ...... 2,1, .. 1 , ..... 1.742 112,17 84.13 

I K 284;rr 213,2l11 , .. ;rr '41,28 , ..... ao.15 

• 27&..7 207,13 1&0 ... 1 135.41 101,82 71;rT 
VI 211,2. 201.1' ,7:1'" 121.78 .",.. 72.Tl 
V ....... '15,37 , ..... 124M ..... .. ... 

C .. 212,11 1 •• 74 , ..... "1,23 81,12 .. ... .. 245.71 '''.211 112.41 114,31 .. ,o. 03,0' 

• ...... ,- 1 •• 10 , ..... IO,DO ".07 
• 231.71 ,7:1 ... 140.07 105.05 711.3" STZI 

Y Z2S.13 ' ..... '34,30 100,73 

~'I 
54," .. 211.11 ''',00 128,75 16,57 fil.C4 ..... 

O • 212.31 , ..... 123,47 ..... ..... ..... 
n 200'" 1 .... 73 "1,,", ..... .,,~ .7AO 

I 200,30 , ..... 113,55 e!.16 oo~.i oG3Zl 
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ANUO 1.\ DA _ PROVlSOAlA N" sal • DE ~'J DE AGOSTO DE ,8M 

mlllUNAL MAAIT1110 

DEHDllIIIACAO 
VENCIMENTO SUlCO 

421.11 
JUIZ.pRUIDENTE ...... 
JUIZ "."..., 

ANEXO 1-8 DA MEDIDA PROVlSORIA N" ,DE DE AGOSTO DE,IM 

I ADVOCACIA.oaw. DA UNIAO 

I DfHOWW:&O VIHCIIIQffO II&IICO ORAT CART .,. 0& L!.I .. ...., 

, ADVOGADO DA UNIAO DI CLUM UPtC*L 4 .. ,1, '711.1. 

ADVOGADO DA UHU.D De "' ... CLUa "',. ' ..... 
ADVOGADO DA UJMO DlIlQUfrIDA CI.ABIE :171,51 ''''7 .-

.... oaDAIIIDID&PItOVmOInANI'58J ,De 16 DI!AGDSTDDI!1" 

TQI1A DI ~ lIo\IICO APUCl.vm AOS PROPDsofta DO liIIAGII1"DIIO SUPIRIOII 

",HOIWI "HOILU 
c ...... -- CIIIADUADO C>IW>UADD 

1It1JLUt. U 21411 ..... 
• 171.10 ..... - o 'l3,a >Z1tJA 
2 ,- :m .. , , .... , ...... 

i • ,- ---- • , .... ..... 
! a , ..... ....70 , " .... -,. 

• ,- 21'" .- o 100.1' "', ... 
i 2 -". ,-, 11.12 , ..... 

Afe[ON DAIIIDIDAPfIOVIIOIaAM- SSJ.DI :'JOEAOOSTOIX'. 

""- "'-.,....... I ...... 1 QIIADUAIlO GIIADUADO 
, , 

T1TIJUII u '&171 ...... 1 

4 ,~! 331,10 ' 

• o lI7"1 
3_ 

2 1110,1' ...... , , .. .., ..... : 
4 '--I *"'1 

I D o , .... ' ...... 
I 2 117,11 -....iz 
I ... :.. , " .... 

• , ..... 21j .. 
C • , ..... "" .. 

2 -". .-, 11.G ' ..... 
i 4 .... 172,11 

• • lU' , ..... 
2 71.:1' ,-, .... ,., . 
• lO ... ...... 

• • .,.., , ..... 
2 ..... , ..... 
, .,70 '21'-.-

.umcõiu DA IlE.DlDA PRQVlSORlA... ::3 DE l'l DE AGOSTO DE 'IM. 

T .... de ......... o ...-co apIcaveIe 80. c_voe cio ,IM ... eM carga. IMÜIUkI .. pe&u 

..... n-. l.M8I7O .1.lI0I7I. doi MMdot .. Itcnlco.-adrninlltr.t1vOe _I~ F ...... 
de Enalno. confQnQe Art. ,. • ....,.. di '--I no 7.111187 .. 1IIrVIdor • .. -lEIIBRATUR.INCAA, CfIAer,18PC,IBAC, FaN FeRa. FCP. LBA. FUNAI, FUNAIl. FAE.. ENAP. FNf'. 
AOQUETTE PINTO. FNDE. SUDAIL SUfRAMA. SUDENE. CEPLAC • Tabela de ~ -

CL 
I 

P IUI'EIIIDR I INTERMEDIARia I AUXILIAR 

I .. HORAS .. HORAS I .. HORAS 3GHORAS 010 HORAS .. HORAS , 
lU 38T,IM "''''1 a·',:"1 1_ 13T~1 

A " u.I,II "'''7 i :::1 , ... 13,.%7 
I ! I ~'," 2113'" 

,.,.., '25.25 I 

! I VI -- D:I 1"'771 
1 ..... "',1' 

I 
V ..... 212,00 171,13 '3',35 "4,M i I 

8 IV .... " -,lO 
''''

731 ' ..... ,-, 
111

1 ..... I 

'87'" I 'G,I' 121,M '03. 
I 

i .. ...... "',22 ' ..... 1 
117.10 _,1' 

I , ' ...... ''',71 110 •• 113,22 ..... 
I VI ...... '78'" , ..... 1D1,11 ..... 

V ...... '72,13 140,21 1OS.1. ..... 
C IV ZZZ.2I '11,72 131,13 ,.,,35 ..... 

111 21 .... 111,12 , .. .ao 87,11 78,70 

• ... ,tIl 1.,70 ,as ... M,1. n ,,. 
I :l1li ... 110,.7 12102 ",77 71 .... 

I 
v , ...... 145,43 11 .... 87'" ..... 

í 
IV 117,4' , ..... 112,4'7 ",35 .. ... 

I 
D 

I 
111 111,14 , ... 

' ..... 1 li'" "'17 

" 171,10 1:'1.32 , ..... 71,41 ..... 
I '1O.ao ,a ... 100.12 I 71,11 17.21 

ANEXO IV DA MEDIDA PROVISÓRIA N" ;83 ,DE" DE AGOSTO DE I". 
ANEXO 11 DA LEI N" • 237. DE lO DE SETEMBRO DE 1991 

GRATlnCACOES E INDENIZACOES 

Tabela 114 Gratiflcado de Habditac10 Militar 

VALOR PERCENTUAL I SITUACOES 

70'/e do soldo I Cursos de A1l0S Estudos 
1 C.lesona I 

60%d ... ld. I Cursos de Allos Estudos 
I Cltegonlll 

50'4 d. soldo Cursos de Aperftlçoamento 

3l%d ... 1do Cunos d. Espcaahzaçio 

20%d ... 1do Cursos de Fonnaçlo 

Ta_lO - "d .. ~ d. Rep ....... ,., .. 
aI Pdo uerddo do ""0 •• Gnu!'" em ,i1uCila a ......... 

roSTOIGRADUACÃO PERCENTUAIS 

Ofi~ 70'4 do soldo 

Oficlll-Supaior 60% do soldo 
Oficlll-llII......wn.,. OIi"II-Suboh"""" 50%4010140 
GuanIa·_ t AIpnooo.a.Oficoal 

Suboficoal. Suh'altntt t S"IIauQ 35'/e do soldo 

llanIIS ~ E-.. t ~ ele sraduaçlo 20'4 do soldo 
..... or ol' Sqrno., ...... u prtIIIdoru do _mol __ 

Ta_ VI- Adido ... de Indo ...... 

SI111ACÃO PERCENTUAIS 

Com40..,.delCl'VlÇOoulDIÍJ 90% do soldo 

Coml5 .... eIe_ 70'4 do soldo 
C.mJD .... eIe_ 60% clo soldo 

TmnsfendoI -cx-08icio-. para • InlbVldadc 40% do soldo 
reI1IIDenda. com menos de lO anos de setYJço 

LEGlSLACÃO CITADA 

LEI N! • ar. DE ao DB SETEMSftO DE lR1 

""-..... ~ .. ..... .,...u .......... , ... ~ ...... ~~ 

,_ --.... ..... ' ..... 
77,1' 

74.37 

71.00 

",78 

",72 

li'" 
1I,G2 ..... .... 
1'''7 
",ti 
47,01 .. ... ..... 

---
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ANEXO 11 DA LEI N! 8.237/91 

Gratlfic~Oes e IDdeDizaçOes 

Tabela I - Gratlficaçlo de Compenoaçlo OrglDica 

la" do lOkIo 

A&l~"'" ........... _I .. I, 11. 111. IV 
• VI. do aR. 11 

Tabela 11 - Gratlficaçlo de HabUitaçlo Militar 

SkuaçOH 

.... 010 001010 

.,.do_do 
lO" do aGido 

LElN" 9.852 .DE _ DE ,!VERURO DE1994. 

Dup&: sobre 'lpbca<lo das IIIS. 37. UICISOS 
XI. XII. • 39. , 1', da COllSUlD1çiD Fedenl 
e clt auaas pn»V1denQU. 

AlI. I- Para os efcllOs de.Ha lei. :l retnbulçlo pecunWu. devida na adJDimstr3ÇIo 
p~bh", duo ..... ~. fWldal:loa&! de qualquer dos PocIe= da UlUlo comp .... de 

1- como ve.aaIDaUD bWco' 

• 1 • ~bwçiD • que .... r ... o In. .\O da Lei .' 8.112. de 11 de dozemlm> de 
1990. devu1a pelo efeuvo exercíCIO do c;rgo. para os semdores aV1S por ela repdos. 

bl o soldo defuudo nos u:nDOS do In. 6' da Lei n' 8237. de 30 de ,,_Im> de 
1991. para os .. mdoltS mlh ...... 

cl o ~o básico esupulado em plaoos oU tabelas de rembwçlo ou nOS contralOS 
pJc tr.Lbalbo. CODVCOÇOes. iICOrdoS ou dwul10s coIeUVOs. pan os empregados de empn:sas pl1bbci1S. 
ae SOQed.ades de econOlD1& rm5IL de SUIS subsldW1ls. conao1&du ou coUgad&s. ou de qu.usquer 
:mpresas ou entidades de cujo capual ou paauaOmo o poder pl1bhco tenha o cooaole dueto ou 
1nc1u'e1O. mchmYe em vutUde de lDCorponçiD ao paaun6nlo plibbco. 

------- ----------- ---
Ar!. 6" Fka ..... lIIIda CammID c:am • _ de pn>par deIin1çCes • 

espeaflClÇOes das IIDbonçIIes do.s CUJos .r.tI .... __ ... 1 ..... os de livre .omeoçao 
• uoamçJD. Dl AdIIuDISUaçIa PIlbbca Fedenl. .0 ImbllO de cada Poder. VISlIIdo cnar ... dlçees 
pua que "Ja a1caDçOda .ISDoomla de veDCllllelllOS. 

, I' A CollUSSlo. U!m do ptOSIdeDte. '"" CGmpoaa por 11 (onze) memlml.s. sua 
compnslçiD n:51lO1wt llIlUHIomIa •• hum ......... os PodoIes da UIIlID, l1I.edw"o uuhC3ÇID de 

... prtSODWlIOS do ElIecuu.o (dois), do Legulall.o (dois), do l_0 (doIS). do Tnbllllll de 
Conw da UIUJo (um). do ~o PIlbhco da Umlo (um) • das semd ..... (Eres). sendo cada 
WII d.es1OS .. preso ...... de eoddade slndIc&l das semd .... do respecllvo Poder 

Admm..mçlo ~ ~~ "::r=:~'==':c=~r. da Secrewla da 

§ 3' (vr:r ADO) 

t 4' A ComwIo Il1Icwt sou "'Yldadea no prIZIl de 10 (dez) dw. conlados da 
pubhc.açlo desta Lei. e conclullt os trabalhas em 90 (noventa) dw.. camadas do uúao de SUIS 

auvldada. 

LEI N! L",- DS 11. OS IULHO DS lR1 

................ " ..... 1U •• ,J .• ~,-..I.~ __ -
Art. 3- A r,lacao d, .,..Iorn antn a nallor I • IIllltlOr .... 

IIU""I;lo dOI! .,"lel",.. p.blkol .. tertdOll no arttp .ataria .. 
• (Inda d. forml _plzl&a. 

I - o vllor do maior Yenclmla&o b .. 1co ou Mldo alo po­
di'" ..,. lupuior I vln .. v._" o menor .... nclm •• to buaco oa 
soldo 

LEI DELEGADA N! 11. DZ 1 DE AGOSTO DI! 1" 

DUtI* ................ O,.. 
.... AII ..... "w..".,. .. ..... 
~".,.._' .... A,...., 

11.1'1. I! Fica IAIdIalda • On1UleacIII d. Atividade "I» 
tu. devida 1ll1ua1. nplumnle eoe Nrridor. aUlltan1 t. 
n1I da Porcu Anaadu. _ ,rIU •• aerddo d, aU.1úM 
mW&aI'. CHI ... dllCOll'bda ..... quado ai laadftlad, 

• 1- Elld_ ... do~""'udp .. pneu, ..... 
cIoru do ...tco mW&u laldal ... pnçu .. pedall. UeM i 
Oauda·llutDIla , o ,bpJrallle.I-onclal 

LElN- 8.880 ,DE 2; DE '!AlO DE UM. 

- - -- --'- -- - -- - - ---
AI<. 41. O I l' do 1ft. l' da Lei Delepcla a' 12. de 7 de ........ de 1992. po.- • 

VI_ ..... a...,.mll n:dar;IG. 
"AI<. l' _00 __ 00 ___ 00 ______ 00 __________ _ 

, I' Eacl ..... • .. do dIIpaao ..... ""li' u _ pn:sIldarU de semço aull!Ir 
1II1ca1.' 

MENSAGEM N- 236, DE 199«::N 
(DO 6701'J4 ... oripm) 

Na._dollll1062d11~PedInL ....... eIenda ...... 
V_ s-IIIdII. .. 1 1, dlllIIIpIIIiGID dII ~ do SoIIbor MIIIIeu dIIl!IIMD 0lIl 
dIISsnadadll PI J ~. ~ dIIl'nIIdIKIa da ~ ._ • 

....... PnmIIIIta~ SI ••• %3 • ..- .19!N, .. ·~oPodlr~ .... 

.,;~ .~ date..- a..II, _ ra- da CI!IIInIa l!IdIdaa do ..... *' 
1InIIl5lA. CIMIo _u ..... ki., .... li 15.4'19.072.00. "'0.II1II qui ~'. 

.~,o.to • 19M. 

?o= l:\tQr:aidl.o ao 08creeo aI! ~5 ~e '"'c1.i.::.o a, ~i9., '10 ••• 

::::tceli:tcl.cl ae<:L.1:0U em. es~ado de calUll.dao. =úDllC.s ~ l~r"l;O ?Übil1.c.o 
:18 enerql& el'~r1;a. nos Munl.cipl.oI d. Alta f'lorese3.. :ollder, Luca. d.a 

~~~s~~~c:; ~~;~o ;.\~:U:~ ;~::~. e õ1~:r:~:~~oc:~!~::::o ~o 3::~:~:to~~~~~: 
i. õ1e:~aIJ .. aaa.e. c..1. ?opulaçio daquela Re9'lio. 

... ::onionae ia do connecUle,,,:,o c.. ·'OSS. ! c~5!.i::C1&. aquele 
.,ercaã.o ti a~encl.d.o com 8ner9'1. elicrl.c& ;erada .1 :a.e :la =o!:ores 
die.eL, :'1]1 ~ap.c1dlcl. '\io toi ~xp.ndi.d. ~Ilce à. ~.ci.io 4e 
conlcrul.r-I' um .lscem. de tranl1D1s.io ~.r. 11 Reenio. .1 ?U~U da 
Cida.d. d. CUl.al:ai. 

J. Ocorr. que, devido à .SC •• I •• de recurso.. oi conclu.io do 
:-eferl.ao S1S~era& 4. transnussio toi sendo oOI~erqld.& a cllaa. ano., ~oca 
o crt!scimenco do mercado. a a-:ual ~aDICl.d.él. d. :reracio o!txl.s~.n~. s. 
rao.tr~ l.nlufiCl.ence 8 8:1 el~.d.o preciz.1c. ;,. recomada dlls ODr.. .ó ~Q1. 
po •• i·'.l aaõ. a edl.çio :la L • .1 nQ 8.631, Q. O~ ae marc.o :e !.993, • quaL 
i:::~:i~~o:Ci~. rsscaaalecl.m8DtQ do fluxQ :tormal as :tes.rv. ~lobal d. 

"" 
". Com \·is-ca. a soluc1o ... r esce oroblam.. 3eri õ1ece •• irio. 
elD raC1lJD .. 4. pr:z.ondade &bsolu~a; concluir Õ Sl.S~.:n .. d. '!=3nam1.ssio de 
en.rq1.& 8~t.r1.=.,11 con.1:&A~. da ilano de ZXp&DliQ do S.co~ !litr1co, 
para o Nor~e do Eltado d. M.~9 Ciro •• o .. que s. enconl:ra com cerca de '0' 
d. suas oorar execueada •• 1 
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5.. Todavia, davicla i. aedlcl.. de r •• ~rl.;õ.. orC..aAúri.aa 
pare. 19'4. o Or; ... II.:o à. InvIU1auto da C.nuI!.. Elicr:.:a. do Mon. 
da 8r.11l SIA - ELftRQlCOa~B. ora _ "l11.. PIl.O :onqre •• o Nac:loDU. 
nio 9ãdl l:oft.:..,lll:' & toc .. l.t.d.adl dOI recuraoa "1c: •••• r1.o& i c:onc:l.uaio 
d •• r~Z:.rlcl •• oor •• ,_ canda Ile1a previ.coI 4pln •• AS i,52 ;:u.lhõ ... 

6. za tUIlc:io elo •• pa.~, o Miciatir.a.o da 't1n.. • EnlrCJta 
soU.etcI • aa.RUE. 4. ar'cUco IxcraorchnÁrJ.o. no lalor da RI 
15.'79.Q72,00 'quina. milhõ ••• quat.racancoI I SIClnca ~ nova adl. t' 
s.canca I 401.1 r •• .I..' pua a lupl_Dt.ação do Orçamento CI Inv •• tlJUlrn:c 
para 1994 da EtI'1'ROKOaft. d •• c.s.aada a retorço da. d.o1:ac;õ.. con.Calu:, •• 
do pro]no S1n ... eI. 'l:ullaal. •• io d. Mno Cro .. o. 

• .. Vali u ••• ltu --quI a -Iont.1 - 4. -!lnUlos.~to --paz. 
pab.rt.~. do .UIlan~o do tato d. 1nv •• tlJAento acJ.aa llenc.l.QnaI!O P~O'I_ di 
cru.terineLa. da CeD.~r.ta El'crteaa Ir •• iletr •• S/A - !I.t1'IOIW, co. 
r.eUloa oriunào. d.a RGI., CUJo v.lor já taL à •• ~ac.40, _por •• u JUtJaa, 
para •••• tia. -

•• Anc ••• xc:.pc:Lonal1.dad. di qu.I •• rav •• c. I .aciria • I 
urqine1. 4. lU. 101\1;ão, .w:aac .... à luperior conaJ.d..ra;ão 4. Voa •• 
EXc.linc~. o anexo Pro,.co 4. HedJ.4 • .Provi.õria qui auco~i ••• abutIV' 
4e crédito axcraordinãr1.o. 

HIIlvaaa 
MiAi.cra 4e Zltado Cb.ta 4a Saerac.u1.a da 
?lan.)".Il~o, Ore_ato. Coorclan.a;io da 

l'r •• le1i11c1a eI. R.pw.l1ca 

ADIO A _Ic:IO o. ~ Da SICIIftAUA O. PLaJm.T_. 
O~ • alOIlllDAClD/U.. 0--. O. "O. lIGDS2'O O. Ult. 

----------------------------
:0. aUfticl:piol ela Alt.1 Flor •• ta .. CoU.4ar, Luca. do Rio V.rd., MOY. , 
;M\lt,wa. S1acqJ • SOl:r110, no E.t.ado 4. Mato Gro.lo, ~or_ declarado. : 
,_ alcado da cIl .. i.clada ~úb11cI .. cl.c:orrincl.& do. pracir101 •• ""- , 
: ;01 d. anarqJ.& alicrie •• 

Jlato .. l.'·o P04u I!x.""clvo a 
Or; __ M- da %Dva.c1aanto 4 •• 
_.utala; _ taYGr ela CaQtrail 
40~ Morta- elo 8rl.11 S/A. 
aauao&'41dr1D no valor 

ú~ .17 _r .... 
lliUlc:a. 

c:ri4it.c 
da Rt 

lt.f".07Z,OO. pua o. 
..paoUlca. 

tta. qua 

o Pq&lDIII'R Da IIDOaL1CA, no "'0 ela aUÜla1;lo qII8 111& 
oou ..... o ut. U, coM1118do _ O • lO do uC. 117, d. C_C1CaiCIc 
raclUl1l., • o S 50. cio 8ft. U, ela La!. I."', ela 12 ela .,ono .. li". 
.cIoca a "9'I1IIca *4LcIa .~ .... 1a6d.. c.. toc;. d. 1.1. 

'--I _. 
, 

"'.'1""" ..... , ,-... 
2. SOl"cãea • ~1diDai. .. COIlCl4aa DO ato no~ú.Q 01& .. ..&ida ·~.It h, ... .,It • - ..... ,,, , • 

pzQpoauI ........ , ,- • -.-................ IU 

IA .. '114a p~opo.t. vu. & otarecer conól.çõ •• PK& il urqan't.. conelualos 
SIlo 11.luaa de cranam. •• io 4a ener9'l.. alitZ'1ea par. & aaq1.io, • I 
Jparti.r da cidade 4. C:u1ui, CU] •• otllr ... ,i ••• neoncraa coa C:IRa I 
uSe 60' a.acatada.. I 

IA a1.c.ernat1vI propa.tl i • única para" u.tuaçio 49re •• n~.d. •• 

:Ah.r~ur. d. cridit.o a.traorünÚ1.O no valor Cl. as ~S."79.072,QQ 
; (qu1nze m.1lbõ •• , quatrocentol a lacaDtl • nova mil li ,ecanta _ 

~~~!:.fe:!·~~v:r:i!, .!::~!~:. C~:p!:::.~: ~~::::f::~::, da c:::=~: 
1!litrl.caJl 8r •• 1.1.1.r •• S/A - EI.E'fROBRAS. 

5. aa~õ .. que juat1f1~ ... 1IE9iDcia. 

:Suprl.l: d. en.rqia elit.rl.c&, a cutl •• lJIO prazo, & aeq1io do Norta 
zelo Estado ela Hato Gro.t.o, C:u,o ••• rvl.ça. atualmanc.a prest:4ldo. nio 
;&tenóm, s.t1.:t&~orl.Alnanc., a poPQ1ICio d.~ala Recnio. 

s. ~.cta sobz. o IMJ.O auiu'ta, 

t ~io roi. l.ra.p.c~o soora o maio &maJ.enta. 

--_ ................... -..... -.. ---....................... _ .... ---_ ..... _-----.... ---_ .. --_ .. _---
7. Suc ••• do 'Cuecel:' do árqiD jui41cQI 

- _."~. '.-... I " ........ _ .......... __ "---' 

-i 
._ . ~'''"·"Ie •• 1 .. I I .... '. 
::1. ~'IIII U.'1lt.1o.» ..... CIO -..s'L. l 

..... 
• -..n .. ~,,~:. ...... :: 

--_.~--~------------------------------~:~ 
." ... , ----, 

LEGlSLACÃO CITADA 
LEU!" 8.514 .D& U D& o\COS'IO DI: 1993. 

Dlsoee sobro u dlmnzu P_I.laho~ 
e e.O<\IÇio ai le. a~"'W\1 .. "" ele 1994 
~ d' QUcru prQYIC2!nalS. 

AR. 6' C~ o aralelO de lei orçamenr~. anual "50 sell enc~"u"n.do l san;ta do 
~!rdenrc aa Rcoubha ~c.e Q iniCIO da exemao de IIJIU J Dl'OtnmlCSa (onstante ao :mJlcro ae 
.1:1 enamlnnaaa Dela POder E.UCUlIYO. rel:l.uvl U ae.'Coew com cu..llireIO. InclullJu u com cessou 
e enC'ltJOI SQC1I1L com InVtsumenlOJ em eJecuç~ De ,1)9) ~ C.om ,,-=rvrço di rJ{VIt1L poaer.! ~r 
necut.&d&. ~m cada ma. ~c.e o hmnc de 1112 (um dou :lVOJI do IOtU de C~d& dOtlçt.a INIUl.lCa. 
J~ a mà SCIU"". ~UCII em qUI Q pRJJILO SCJ. cac:anunhado l sançSo. 

§ ,. S. evo.rual ....... dade de .iIemlra dt ~dllQ e'lI'lordlnlno. $Orlo •• dI.,':'" 
~:~-:::=~aIlÇOU qll8 SCIIIIII qullZIIIU se o proJo,o ele lo. orçamentana ... &1 , 

LEI NO 8.'66 ,DE Z1 DE JUNHO DE 1!I91 
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MENSAGEM N" 240, DE 1994-CN 
(nO 671/94, na ongem) 

ScDbores Membros do Coogresso Nodoual, 

Nos 1mII05 do anigo 62 da Coasdtulçlo FedenI, submeto l elevada debboroçlo de 

V ...... ExceJeIlClIS. acompanhado de ExJlOS1ç1o de Mouyos dos Senhores MlOlstros de Estado do 

EúraIO • Chere da Secrellna da Adm1nIsInçIo Federal da Pr.su!enal da Repl1bbca, o ... 10 da 

Medida ProYU4na n" SBS. de 24de ag05lo de 1994. que ·DIspOe sob",. vrnculaçlD da FandaçIo 

Osóno •• cU ...... pnmd!ncr .... 

Em 24 de a.gosto de J994 

Excclendssuno Senhor PresuSente da Repdbbca, 

Temos I honn. de submeter li elevada corw.deraçlo de Vossa Eacel!ucia 

propoSla de noed.çlo d. Medida ProYU4na ." 556. de 2S de Julho de 1994. que dlspOe so'" • 
VlDCUlaçIO da Fundaçlo Osóno. 

A p~ntc prtJpOSlç10 b:m por obJcLlvo reltetlJ' os preceitos CDnbdos 
naquela Medida ProVJsóna. lendo em VIsta a umn!nC18 da perda de sua eficKJ.1. face .. falta de 

eprec.lÇlo pelo Congresso Naaoual. no ]JIIZO pn:YlSto no ponigrúo alruco do &11. 62 da 
Constlluaçlo 

Asstm. • relcvlnc:ia e a urgeDCia que a merbta envolve JustúlClDll edJÇIo 

de nova MedlCla ProV1S6nl 

HEDIDA PROVISÓRIA Na S8~ , D~ :<: .. iJE ';COSTOD!: 199'. 

:)lsp6e sobre a vlncular;60 da 
:undaçio Os6rl.o, e da outras 
?ro'1'1dénc~a8 • 

o PRESIDUTE DA REPÔBLICA.. "'0 uso aa at.r1.buiçlo que 
lhe confere o art. 62, da Constl.t.uiçAo. ...dota a se9u~nte Medida 
Provis6ria, cora força de le~s 

Art 2- Anualmente, Min1.stério do P!xército 
cons~gnarA no Orçamento da União 09 recursos para cust.e1.O e manutançio 
da Fu~daçao Os6r~0. 

Art 3- Ficam cr~ados na ? . .mdaçAo Os6rio qU1.nze cargos 
do Grupo Direção e Assessoramento Super~o=es. "'lendo um cargo 
DAS 101 6, dois ci!lirgos DAS 101.3, t.rês cargos DAS 101.2, um. cargo 
DAS 102.2, o~to cargos DAS 101.1 g 48 ~uncóes Grat~hcada., sendo 
dozo~to FG-1, vinte FG-2 e dez FG-3. . 

par6grafo ún~co. Ficam ext:~nt:os os cargos e funçOes da 
confiança atualmente existentes na Fundação. 

Art. 411 Os atuais empregos ocupados pelos servidor •• 
contratados pela FundaçAo Osório, atO 11 d. dezQmbro de 1990, lIerao 
~ncluldosl 

I - no Plano tlnico da Classificaçio e Retribuiçlo de 
Cargo. e P!mprogoll de que trata a Lei na 7.596, de 10 de abr~l de 1987, 
quando se tratar do docente J 

II - no Plano de Cla8sif~cação de Cargos lnatituldo 
pela Lei nei 5.645, de 10 da dezerabro de 1970, quanto a08 demais 
servidores. 

ParAgrafo ún~co. O d~.posto neste art~go não se aplica 
aos serv.1dores ocupantes. exclus~vamente. de emprego em comuus6.o ou 
função de conf.1ança. 

Art. S- 05 servidores 6Rrio localizados no prl.JMtiro 
padrio da clasae .1n~cial da categoria func~onal, cUJas atribuiçOeIl 
guardelll correlaçio com as dos empregos ocupados na data de vigência 
desta Medl.da Prov~s6ria, observada a e5colarldade ou habl.litaçio 
profiss.1onal eX.1gida para o ingresso na Jnesma categoria funcional. 

par6grafo únl.co. Os serv1.dores localizados n08 termos 
deste artigo serão reposic~onados em um padrlo para cada dezoito meses 
de efet.1vo exerclcio no emprego ocupado na data desta Med~da 
Prov1.s6r.1a. 

Art. 6a Os docentes serio localiasdo8 na carreira de 
Y..agistêr~o dei la e 2a Graus de nlvsl ~nl.cl.al da classe, cujas 
at.r1.bu~ções guardem correlaçAo com o emprego ocupadO na data de 
v~gênc~a desta Med~da Prov~s6ria, observada a hab.11.1taçio legal 
eX.1g~da para o ingresso em !lesma classe. 

par6grafo único. O tempo de efet~vo exerclc.1o, no 
emprego de magistér.1o ocupado na data de vigênc1.a desta Medida 
Prov~B6ria, serA cons.1derado para efe.1to de progressão hor~zontal no. 
termos das normas pertinentes Qspecl.ficas. 

Art. 7a Na hip6tese de 06 servidores de que trata esta 
Med~da Prov~s6r.1a estarem percebendo remuneraçio super~or A resultante 
da inclus",o, observado o d1.sposto no par6grafo único do artigo 5 a , 
ser-Ihes-ao asseguradas diferenças indiv~dua~s como vantagem pessoal 
nom~nalnaente identl.f.1c6vel em valor f~xo e .1rreajustávQl. 

parAgrafo Ún1.Co. As d~ferencas _ndl.v~dua~s de que 
t.rata esta artigo serio absorv~das quando o servidor mudar de padrão 
ou quando houver reajulltamento de tabelas e nâo serv1.r6 de base de 
c6lculo para adicionais e grat~ficações. 

Art. 8- O Ministro de Estado do Exército, por proposta 
da Fundac60 Os6rio, promover6 a reforma do EstatutO e Regimento 
Interno da Fundação, na forma desta Medida Prov.1s6ria, submetendo sua 
estrutura e func.1onamento A aprovaçio do Pres~dente da República .. 

Art. 9a F.1cam. convalidados 08 atos praticados com base 
na Medida Prov.us6ria n- 556, de 25 de julho de 1994. 

Art. 10. Esta Medida Provi96r~a entra em v1.gor na data 
de sua publ.1caçio. 

Brasl1.1a, 24 desBosto de 1994; 173- da Independênc.1a 
e 106- da Repúbl.1ca. 

q LJ;' 

Lv -;=F -i!!:-·r' 
Y.~L~ 

LEGISLACÃO CITADA 

ü ..... o ~ .. da IIopablJaa. _ o ~ 0-10. -­
udo. UGluI_ ... lia lIMo ...... do aalllloNo do _ " -

DB~ N." 11.3112 - la 22 la ....eno .. 1_ 

ecn:.f •• ~a de s.,w- a-.N nrfari-c;ia ".. Ilmdo,.., • apnwa ..... _-
Dzmqoro.u:r N.· '.117 - DII :11 DII 

_JA1QIRO DII 1HI 
~_._IId __ 
.... _"'" IIrtda ""'_. _._,.. ___ lia ".".,... 

o-.."'_~. 

LEI N~ 7.696, DE 10 DE ABRIL DE 1987 

AI,.,. dl.po./dvN do DK,.co-/.1 .~ 
200. d. IIJ d. f • .,.nlro d. JtI7. modificado 
pelo DKIWIO·,.I "f 900. d. a d. He.mbl'O 
d. , ••• "./0 Dec,..,.·'.' a! 2.2ft. d •• ' d. 
!10.,mb", d. Ja. • d~ ou"',. plOv'd .... 
d ... 

1m li" 5.MII - .. 10 .. _ 
.. 111'11 

•• labo/ec. d' .. __ •• _"­
~ do ClJfVOI "" SII"DIço ClofI da 
Un~ I dlU ... torqum IcarrdJ. • 
d4ovl, .. ~. 

MZDJ:DA. PItOVJ:SÓItJ:A. •• 556 , DI: ZS DI: JULHO DI: lU&. 

Dispõ. .obr. a vinculação da 
Fundação O.ório, e d6 outra. 
providAncia •• 
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MENSAGEM N° 241, DE 199;1 \1 
(nO 672/94, na ongem) 

Senha"" Membros do CODgn:sso NllClonal, 

No. tormOl do amgo 62 da Co .. dtmçlo federal. submeto • elevada deUberaçlo da 

Vossas Excelen ..... arompanhado de Exposlçlo de Motivos do, o - - J'-S Mlrustro' da Eslado da 

Satlda, da Educaçlo e do De!portO. do Bem-EsIar SoetaI • LII.fe da ôocretana de Planejamento. 

Orçamento e Coonlenaçao da PtesicJencta da Reptlblica. o U:xto da Medida PrnvUlÓna n" 586 • de 

24 de agosto de 1994. que • ADlOnza a I!odcr ExecutivO a abnr ao Or;amento da SeB""dade 

SOCtol da Unlla. em flvar dos MinislfliOl da S&tlde • Educaçlo c do De!portO e do Bem-Estar 

Social. crehlO •• trllordlnmo ~ o 1iJDiU: de R$ 1(1(1, 10 000.00, p"'" OI fms que espectlica", 

Brastlia. 2.4 de agos t.o de 1994, 

SI CcI!/-

E\f (ntcrtmmstenal n~ 0:;0 

Brasil .. :, de lulho de 1994 

E.'(celCI"" • ." ~rCSldente da Repubbca. 

Os MlmSf .1 Saude da Educação e do Despono e do Bem-E':Itar SOCIal sohcttUD 
lbenura., de crcchlo ~xtlõ' Jlnara no valor de RS 100 000 000.00 (cem nulhões de feass). pua 
atendimento de ações CI ~enclaJ.s do Governo Federal "oltadas ao combate a tome e a nusena. 
obJcnvando revener o quadro da. monahdade mtanul da população maJs carente situada na regJio 

'Iord ..... 

Nesse senudo, seria alocados recursos adsctolWS para cobertura das despesas com u 
segwntcs aç6es emergenClIlS 

Minqtmo da Saúde 

\1edlcamemos 
ImuruzaçOes 
Saude da Comumdade 
Contrai. de Endenuas 
Ambul81ono de Alta Resolunvl<!ad. 

MiDdtfno da Educa~o e do Despol1D 

Merenda Escolar 

, Ministcno do Bem-Estu SocW 

Atendimento a CnanÇ2l em Creche 
Açio SOCIal Complementar 

TOTAL 

RS 1,00 

71-000.000 

19900000 
2619318 

14668182 
28812500 
5000000 

ID.ooo.ooo 

10000000 

19_000_000 

18640000 
360000 

o credito ora pleiteado encontra amparo legal no an 44 da Lei n~ 4 320. de 17 de 
lrço de 1964, no 9 S' do an 6S da Lei n~ S 694. de 12 de agosto de 1993 obedecidas as prescnÇÕts 
, iln 1): combinado com o ~ 3' do an 167 da Constituição e sera atendido com recursos 
"ovenlemes da Reserva de Conungeneza da esfera Segundade SOCial 

Diante do expOsto e tendo em V1Sta o carater emergencial requendo pela matena, 
lOmetemos a elevada conSideração de Vossa ExcelênCia o ancxo Projeto de Medida ProVlsona que 
utorlza a abertura do retendo credito 

Respeitosamente 

~ 
HENRIQUE SANTlLLO 

\<brustrD de Estado da Saude 

\~.:.'\~~~~---
LEONOR BARRETO FRANCO 

Vhrusua de Estado do Bem·E5tar SOC1a1 

-- ... _c ....... r~ ... L~ .. _""'---~ 
MUlULI0 DaA VELLAR fUNGEL 

Mnusua êle Est~'da Educação e do Despono -­. '-:) \ 

~~~.~ 
Mirustro ~e E,lado 'Çhefe da S=etona de 

PlanOJ~entl>. Orçam"to e Coordenaçlo da 
Pr""dêil .. & da Re~bc:a - Intmoo 

>..NEXO A EXPOSiÇÃO DE '<IOTIVOS SEPLAJ'i-PR S' 030 DE ~5 , D7194 

Síntese do problema ou da Situação que reclama proVldenaas 

Revener o quadro da monahdade tnfanttl da. populaç.io mais carente sltU&da na 
regtão Nordeste 

~ Soluções e proVldenclaS contidas no ato normatIVo ou nl medida proposta 

I Abertura de credito exnaorduwto em favor aos MJtuStertos da Saude. Educaçlo e 
,do Despono e do Bem-Estar SOCIal. aUlves de Medula ProvlSona 

3 Altemau\oIs elUstentes as medIdas ou atos propostos 

I \lia ha outra aJtemauva fate 2 premenca '" SJruação e a lmpOSSJDlbdade de 
aberrora de credito suplementar ou especial. diante da Rio aprovaçào do orçamento/94 

-l CustoS 

\berrura de credito extraordtnano no valor de RS 100 000 001) 00 (cem r 
. '"e;lI.SI sencu RS 71000 000,00 (setenta e um mIlhões oe reaJ$) para o \' m5tf'~ 
• RS 101.\10 000 00 (dez rrulhOcs de re&ls) para o Muusceno da Educil"ào e d' LJ. 
,19000000,00 (dezenove rrulhôes de reais), para o Muusteno do Bem·E~ti! 
I dotações sen10 provtnJenres da Reserva de ('ontlOgêm.'1 oa esfen Segur.dade "'I 

5 Raz.ões que JUsuficam a uegêncJl' 

Configura-se calauudade pubhca e requer V1gêncla Imediata. 

6 Impacto sobre o melO ambiente 

Nioha 

7 Slhtese do parecer do orgão lundtco 

• 

~ de 
Jd .. 
,RS 

AI 

A ConsuJtorl& Jurídica marufesta-se favoravelmente pela 

ConstltucJonalidade e lqa1Jdade dos ProJetos de Medida Pl'ovJ.SÓna e de Dea'etD. 

AteJU-se" JpzlImente, a adequaçlo dos textos a técua lq:is1atlva., estancID eJes 

em cand.içGes de serem submetidos ilO Exc:elentissuno Senhor Preudente da 

Repúb!i= 

\lEDIDAPRo\l,," '\ ,. ;66 _DE :.DEAGOSTO DE 1994. 

-\utonza o Poder E.'(ccuuvo a abnr 10 
Orçamento da Segunaade SOCial da Umio, em 
tavor QOS MIOIsterios da Saude. da EducIçIo e 
do Despono e do Bem-Estar SOCIAl, cr<diIo 
e'fUaordmano <Ire o lunire de as 
100 000 000 OD. para os tins que espcàIicL 

o PttESIDENTE DA REPUBLlCA- no uso da ambulção que lhe coafere o orL 
01 comblnaao com o ~ 3° do an 167. da Constmnçio. e I) ~ 5° do an bS da lei n' 8 694~ de 12 de 
19o5lo de 1993 ,adota a segumte ?\1edlda ProV1sona. com torça de lei 

\rt 10 Fica o Poder ExecutiVO ILltonzado a abnr ao Orçamento da Sepndade 
SOCIal da Urulo. em tivor dos Mlmstenos da Saude. da Educação e do Despono e do Bem-Estar Social. 
credIto cXtrllordtnano no valor de RS 100 000 000.00 (CC11l mtlhOes d. re3IS), para atender à prostoIIIIÇID 
coJlS1.ante do Anexo I desta Medula ProVlsonL 

Art 2' Os recursos neceuanos a execuçio do cbsposto no anlgo antenor corn:rto 
a conta da Reserva de ConungenctL conlonne o Anexo 11 desta Meduia ProVlsona. 

\rt r Em decorrêncta do disposta no amgo antenor. ncam altcndas u recáw 
do Fundo Nactonal de Saudc. Fundação NaCional de Saude. Fundo da Central de MedJC:a~ 
Funcação legiio BrasllClra de As51stencla e da Fundaçlo de AsSlStenaa ao Estudante, tonstmlel do 
\11.,'0 III desta Medtda ProvlSonL 

\t1 "" Esta MIdIQ PromofM ara em~!Of na daade sa pub6caçIo. 

OruhL 114i",OIItodcl994 171·cú.~.I06·d&RqIubIica. 
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80000 - RESERVA DE CDMTINGINCIA 
9OODO - RESERVA DE CDMTINGENCIA 
ANEXO 11 

P"OQ~AMA aa TRA.aLHO (CANCSLAMaNTO) 

DI 

CREDitO EXTRIoIRIIKARIO 

ESPECIFICAÇJo FONTE TO T A L PesSOAL E JUROS E ENC. II/TIIlS DE~ INVESTI_ IINtIISOES lIOITlZAÇ10 IIUlRlS DUI' 
ENC SOCIAIS DA OlVIDA _n FIIIlHCEIRlS 

AI&lAVA DE C:OlfTlNGlfilC'. 

RESERVA DI caNYINaEfilCl. 

" 999 119ft ltII'III 
AUUVA Da CCIII,U.GlffC,. 

SlAVIA DI: ,"ONTI ~USaTOIIr. N. aII&.n.... DI 
CRlOITOS aDle.o".IS 'ARA ooncers .fII,,"'CI,JUIKNn 
"IVISTA' 

n .,. 898'1 ,... 000 I 
AUIAVA C. C:O"'HCGlJllCIA 

TOTAl. SBaJAlOACI 

.. , 

'00000 ... 

'00000 ... 

100000 000 

100000 000 

100000 DCO , ........ 
----11---·-- - --- ___ o - -- --_.-

'00000 000 1 ____ '-_._. _______ --- -----.-. 

.N"O III 

:3000 - "IHISTERIO DO BEN-oESTAR SOCIAL 
:3%02 - Fl;"'AÇAO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSlSTDCIA 

qECURSOS DE TmAS AS FONTES i iR'H5FERDCIAS 

;:SPECIFICAÇÃO 

'000 OD QCI R1E:CEITAS CQRRENfES 

noo 00 00 TlIlN!I'ElWCIAS COIIIIENTES 

1110 00 00 nolNSFEllElClAS INTR~IIS 

'111 01 ~3 nolHSFtIIElC11 DA COITRIBUlç.Io SOCIAL SDIIRf: o LUCRO DAS 
PESS/IIS .uRIDIClS 

260DD - NINIST!RID DA WJClCÂO E DO DESPOIIID 
~629T - F\I)rI)AÇÀO Dl ASS1STElCIA AO ESTUDAN1'E 

! ESF I DESDOBIMENTO I =ONTE 
I , 
1--' 
i SEa 

, 
! 

I SEa i ! '!IOOOOIIO 

SEG j' I!IOOOOIIO 

i SEG 1 I!IOOOOIIO I 

l_i : 
I 

TOTAl. SEOUIUDlDl 

RacaJTA RECURSOS Di: TODAS AS FONTES E iRANSFEROC1&S 

ESPECIFIC't;o 

I 1000 00 00 AECEITAS CORRENTES 

1700 00 118-

1110 00 00 

:1110123 

, •• NSFlIIEICIAS COIIIIENTtS 

'rAANSFEII9CIAS 1~ .. Tlrs 

no_NCIA DA COITRIIUICAC SOCIAL SOIIIIi o LUCRO DAS 
prssoas JUA1DIC&S 

, 
! ESF 1 ~ESDOBRlIIEHTD I 

• SEG I 

i SEG 

, sm 
I 

I sm 

-I 
11111,0111 

ca_IA 
._ca 

1-

,-

11111.0111 

,-
,-------------------!-!,---------1-----1 

TOTAL SEU10" ,-

DA DIVIDA DE c.,nll. 
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'"'If • _.'! .. ~-.-' 

ANEXO 

:&000 - M'NISTlRIO DA SolUCE - I:fJNDO NACI[)4AL DE SAUOE 
:6211 - FUKl'ÇÀO NACIONAl. DE SAUCE 

RECEITA 

IOQO 00 OG "~CEITA5 CCAAENiES 

1100 00 CC TRANSFEAlNCIAS CORRENTES 

,ilO 00 00 TRANS':EIUtCJIS JNTAA6QVERNAMENTAI$ 

':'NE'oI~~ 

• ~ECURSDS DE TCOAS AS FCNnS E T~"NSFE .. acl"S 

ESF 

SEG 

SE. 
I 
, SEG 

~ESDOBR .. aEHTD J 

, 
~196SSDO 

:1965500 

.111 01 :J T';ANSF!AEfrCU DA CONTRtIlUIC.lO SO:UI. SOBRE O LUCRO DAS , S:G :1965500 I 
PESSOAS JUAIDICAS 

! SEG zooa 00 00 RECEITAS DE CAPITAL 

2'00 00 00 TRANSFtREICIAS DE CAPITAL I sm 
2el0 00 00 TAINSFtRElCIAS INnUClDYERMllENTAIS SEG 

"'~600 

1'13"'00 

lU1 01 2.3 TAANSFEJlDCJA DA CCJmIllNlCio SOCIAL SQIIItE O lUCRO DAS ISEG 
PESSOAS AlAIDICAS 

j6000 - W'HISTERIO DA SolUCE .-euloOO NACltlUL DE SAUDE 
~6901 - P,,1QJ NACIONAL DE SAuot 

RI!CarTA 

!SPECIFIC!:~O 

"OTAl SEGllAIOAD[ 

• N E 'O II: 

~ECURSOS OE TODAS AS FOfl'!S E -1ANSFERENCJ AS 

:ESD09AAIEN1C ' 

'~I~I 

ICAnJII .. ' 
ECOIOOICA 

3'_ 

, .. litIGO 

ACRucua i 

OI 1.00) 

CATtlIIIIIA I' 
ECOIOOICA 

--------, ! 

~, ._ =1 -I 
-· ... ~-I~ 

=000 00 CO RC:CElTAS DE CAPITAL 

,400 00 00 iRANSF'ERDCIAS DE CAPITAL 

'"RAHSFlREtCIAS INTRAGOYEANoüENfAIS 

2411 DI :: "'RANSFt.RltCIA DA CONTRIIUICAC SottAl SOBRE O LUCRO DAS 
DESSOIS .AlAIDltAS 

:eooo • 0lNI5TIIIID DA SAIIlE • FUNOO NACllJIAl li( SAUOl 
:5903 • FUNOO DA CEIITIW. li( IOICAIOTIIS 

.NE,oIII 

qECURSCS Di TOOAS AS FONTES i TRANSFEAVC1AS 

ESP!C:FtCA~:':;' ; ESF I O[S008AAlENTO I 

I 
ACRESCI,., I 

(1111.l1li) 

CATEElIIUA 
ElDGat:A 

-----------------------.--- ----------1-----1 
'coa 00 00 õiECEITAS CQAIIENTES , SEG 

i sOG '700 00 00 

• ... 10 00 00 

.... , 01 2:!. 

TAIN5FEl9Ct&S CCIIR!H1U 

TPANSFEJlElCIAS INTRAGDY~AIS I 5EG 

':'A~IIElCU DA caNl1ulUlç.i.o SOCIAL 5(BII( O LUCRO DAS I 3EG 
PESSOAS .!URIDltAS 

,09OOOOD 
I 

'9!lOOOOO 

,99ODOOO I 

------------------------------------------------! __ :_-----------------I-----------I 
"OTAL SEGiUAIDIQl 

Outubro de 1994 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

tEI N 8694 - DE 12 DE AGOSTO DE 1993 

Df.pele .obro lU diretrlzel pAra D. ela.boraç40 e eaecuç&o dll lei 
0.!i!!I!',!nI4!11l a.nual d. 1994 e d4 oulru providencia. 

J &- N. eventual aec .... d.d. d •• bertur.a de crédIto eJrtrilomamo, .. rio 
ind.u:.d.u p"" cancelamento ai dotaçõe. que &l1'"I.m UllhReI .... o projeto de I., 
orç.m~tári. aDU~ J' tivIU4!, lido .. ncloft.do 

Ari. 66. C .. o projeto de tei orçamentária IDUal Dão AJ' encaminh.do to 
.eçio cio PJuidea.te d. Republica .té o mieio do e •• n:icio da 1994 •• prolftll'.po 
coulan.t. elo proleto de I .. en.caminhado !MIo Poder EJlecu.bvo. rel.Uva .. delPllu 
com CUlteio. iDc1uíclu u com. peuoal • eneatpl 8OC'11I. com. ia.vatun.a.to. em eu­
cução de 1993. com MtYiOO da divid., poderá .. r •• ecutad ••• m "da mia •• té o li­
mite d. 1112 (um cio ... voe) do total ele c.d. dotação atualizada, .té o mH -lUla­
tei:quel. em que o projeto '.1' .D.clIIDillh.do • IlAçãO. 

MENSAGEM N" 242, DE 1994<N 
(ra" 673194, Da origem) 

~ MDllnllcID c:aaaz- NICiaaII, 

HaI_ do liii&o 62 cIt~1'edenI, __ ...... deIIben;Io clt 

V_ &ceIeao:Iu. ............... clt ~ ... ~ oblleollaa MIBIIInII cltllllldo 
Clefe da Secn:IIda clt ~ PedrnI clt PraIdeacIa cltlllpUü:a e da FaI:Dda, o lIIldD 
da MedIcIlI'l'Dolldlla rf 517 , ... :w ... aglalD ... IIlN, que "DIIpIIe lDIIre •• _-. 
das-iacltlm!llaJledaale di_~. 

"'11lN, 

E.1oI.DO 255-" 

Em 24 ... ago.to ... IIlN, 

s....., • lpiIIdI;ID ... V ... lIII:cItiIoIa o _ pRIjeID clt a.IIda 
pmvIáIa que diIpGe lOIn • _01111_ da SeI:Iaaria da a-ua FedenL e di _ 
IX'DVideDclu. 

2. FoI fuDdameaIaI .... o bIIo do Propama ... AçIo ImediIII, laD;ado CID 
jU1lbo ... 1993 •• aIIIIÇio da Secreaaia da lIraiIa FedenL 1M) CIIlIIjlniIIeII'" _ ~ 
rraat-Je. o exilO do 6iJIIo 6 da mai1Ir ÍiIIpaIIIDCia .... o !'11M ... FIIIh!1lnç1o l!caaO!Idca 
que se -- CID .....--. laIdo _ YiIIa que o equWbrio arçn • h po..e o 
~ dallileClda;lo_ ..... 1IMIIIr. 

Em Ilividadc VlgolOSl de combate. tod&s as rormas de ev"'" liI!:aI, em 
espcctal a de sonegaçio. a SeaeWLI da ReceIta Federal rez com que a """'lia dos Inbutoa c 
conlnblliç!lea sob sua adnwustraçio aungwc USS 48.03 bllb!5es, em 1993. COm!SpOi1de1ldo 1 

um aumento real de 29,3\{, em .. !açIo l do ano antmor. que rOI de USS 37.2 bllh!5es, No 
pnmel10 semeslre do c:om:nte ano. teIIl SIdo manbda a tendência de m"",mento da 1l'!'eCIdaçIo. 
que abnglP USS 29.40 bllh!lea contra USS 23.56 de Igual pei!ocIo de 1993. ou seJI, o leSUllado 
rOI 24.78'- malor. 

4. Por outro lado. as previ!iles de arrecadaçIo estabelecidas pela Secretaria 
da Recella Fedcial, para todo o ano de 1994. mdlCllD que se abngulo c:erc:a de USS 62 bIIh!lcs 
contra USS 48,03 bl1hl5c5 de 1993 (crcsclmenlO de 29.08\{'). o que 6 falDr doc!avo para o 
eqwllbrio orçamen~o perlCB1IIdo pelo PIaDO de Eslabilizaçlo 

5. Al&n disso. 6 de se .. [IIStrIr que o desempenho da Seaetaria da a-ta 
Federal resplOu a conllabWdadc do cllJlo JUDIO. poJIIIIaçIo. de.!penondo .os coolribulDtet o 
ie5pelto lO C1IInpnmCllto da obrlPÇlo Inbudria. 

6. Eu_to. aquele clrIIo se deftoata com dlfttuldalies para melhorv seu 
desempenho. V1JIO que SUl l1UIl emufUra esIIhelec!da .... 1969 COIII al~ em Im e 
alguDllJ_ poIIa1D1eS, collSliliU faIDr Iimilabvo da ..... aIIIIÇio. 

7. A ieeSlrulllrlÇlO ora propoIia objeliva proporciOllll' a melhoria das 
• concll;iles de Opençlo, especi'lmCII\l! o !lu unidades que Um llWI dize_li! com o 

COUlnblllDIII - u AlIIIdepl. as IlllpelDriu e u Dele ...... da Ra:eita Federal _ priDclpus 
mlltCOl da pMSCIIÇ& c do blto da admimItnçto Inbuw.a. 

8.. Tais altcnlÇl50s '" IncIUCID em um conJUDto de provideaclu que viam 1 

adequar 1 Seaetanl da _ta Federal 1 SUIS abWS _dades. !ali como m~ 
tecIlOlclJIca, apnmorameOlO de "'u qll!ldro de peao.l. melhor 1lell!bme0l0 10 CO!lIIIIJuIDIIIIIItm 
de modlllcaçl!cl CGIIl V15IaI • lIWar rapidez DO JulpmelllO de procesIOI e na n:cupen;I!I ob 
crtdIlIIa InbuWios. 
9. N .... sentido. tulda-", da reestru!IIiIÇID do cllJlO e. .... coueeqaeoc;' • 
traolfonlllÇlo e • cnIÇIo de carp em collllSllo e fiInçI1es 8JIIIfic:ada. ... cIIeIla e 
WC3IIOiI1IIeIII. para ateIIdlmaIto das suu no ... !IOIZIIidadeo e el!mçIa do lIfw:l clt _ 
d.esompenho c da respDIIIl1l'eCIdaI6riL 

lO. ~ de sabCIIw que bouve 1 poeoc:upaçIo de se coa .... lO ~ o 
aumeato da deopeu.decarmll2. por fIlO que Vú!OI c:arp em comisdo e rUDÇGea paIifiadu 
estID _do • ."..,.., trIIUfOJlDldos. a par de se propor. CXIÍIlÇIO de mil CIiJlOI da ~ • 
Ti!cnico do T...,uro Nacional. 
11 Visando. melhorar. c:a.da vez, o nível ~co doa que c:ompGeIIl o quatllo 
~lICla SeaeIIIriI. no ali. 5" estA sendo preYISI& • ImplemCllta;lo de propamaa ... c:apadJIÇIo, 
euJ .. leSUlladol _ lUOCIados l ull1Jaçlo do _ ... !DI!ri1O. pila e(elto ... JIi1IiIIOÇID 

na respectiva Cllepia funclDIIal. 
12. O ali. fi' preeDChe laCIq bIsU!rica na legWIÇIo, pala objeIIva 
proporcionar _ scmclores da carmra • aos ti1Dlaies de CIiJlOI da ~ supericr • 
ne •• ii&n& lIIDqUWdade para razer fllZ la lIÇ6es .. talIaU!riu de peIIOU COlltrm.du em ..... 
m_ pela lÇIo liIcalizadon. • 1llmuulUlliva. A .. gulImeata;lo do BSIUlIlD lIdoCIit u 
Clutelu mllllpCllstvell • praernçIo do ID_ pdbUco. 
13. O ali. .,. diJpi!e salmo quesdD ... ~ aen1 da odp!lp!*'!i:'" 

.CUldlndO do traIImento Inbu~o adequado pua verIIa de cadIer emiDentemellte iDcIeai2aI4rio ( 
010 ieIIlUDeiablrio. 

Cabe ubClltIr. por fim. que • cdIÇIo de medida proV1IC!ria, Da ap&:ie, 
jllSllflca-se pela tq6IcIa reqaertda e pela ftIriIacIa do oIIjedvo ..... 00 seja, o _ da 

lIfleCIdaçIa rederaL 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 587 ,DE24 DE lIIrS'lD DE 19M. 

O PRDIDIINTE DA REPÚllLICA. DO 1150 da IInbul;lo quo lhe coar ... o liL 62, da 
CollSlitulçlo. adota I aeJUlnte Mochda ProYbclria, com rorça de I.,: . 

• • Art. 1° A Seen ... na da Rccetta FcdeIal, 6rJIO c:enlral de dIroçIo superior de ... _ 
especUica do MioISImo da FazeDda, dlmamea .. subonllnaila ia MInísIro de Estado. tem por fiDa([dade 
I admIolltraçlo tnbutma da UIliID. 

Art. 2° Collllituem"" de CO!llpet!oc:la da Sa:rcllria da Rcce!ta Fedenl os aaunlOl 
.. !IliVOl • polldca e admmIIIraçIo tnbllUna • aduaacua, • fl!CaiiDçlo e lrieCIdaçIo de tnbulOl e 
CODtnbuiç!lcs. bem ISIIID .. previsto. em IeBislJçlo espeá/lca. 

Art. 3" Os _ em CODÚSllO • U limçGes ~ cio Quadro da SeaeIIria da 
Roc:eIta Fedenl. """""",,Ia de cnaçID c tnDJformaçlD. sIo os COIISIIIIteI cio Anexo 1 0IIa MedIda 
Provil~ 

, ' Art. 4" .·ICID1 e'MlOl \ 000 _ de Tblco do Tesouro NKlODa!, da C ........ 
AwIIttria do Teso"-J NII:IODa!, , • 

Art. 5" O MIoiSIm de Eltado da Fa:nda estabc!.....t programa de c:opocItIÇIo pua 0.' 
lDlI'''''''''' da Clm:1!a Auditoria cio TõsôuiO NlClollll. -. ser desenvolVIdo pela Sa:rctana da RI:colt.l 
FedcnL 

Pmanfo Ilok:o A paillapaçlo no programa de CIpOClIaçlo. ..,. tenDOI cio 
.. BU1 ..... to. constitui condlçlo pll1l • pro ....... do semdor nl carreua. 

Art. 6° O rcaulameDto dlSpolt IOImo u<:ondlç6cs em que 1 UDIIo podert paIIr. COD1 
~ • CODta do Fundo. que se rer ... o Decieto-IOI aO 1.437. de 17 de de2zmbro de 1975. 
assiII!OCII jUdlc:Ial aOl semd.,... da CIm:lra Audltona do Tesoum NlICloaale &OI dtularc& de ....... de 
~ superior. da AdmmlSlrlÇlo Fedenl direta, OI" 1ç6cs cIeco .... 1a do ...n:fcIo do CUJO. 

Art..,. O valor da IRde."luçIo de tr.IIISporte a quo se .. (erem o art. 60 da lei o" 8.112-
de li de clcumbro ele 1990. c : alrD" .,," do lIICÍ50 lU do UI. 1° dIll.eI rf' 8.852. de 4 de re ..... 1IO de 
1994. DIa mtepllt o rendimento bruto para erOlto de .. postO sobre 1 renda • prove~ de qualquer 
_ DIa con.dtulrt bale de álcuio para a contn&ulçIo do pllOo de seguridade lOCiIl. oem ...,. 
lDcorpondo lOS proventos de aposeotadonl 0\1 li pcnsI!es 

Art. 8" O rc ......... In ...... da Sa:rcwla da Rcce! .. federa[ """ lpIIIVIdo pelo 
\llnlIIro de Eltado da Fazoda. 

Art. 9" M despeou ~.;. _ MedIda Provlaclria ................ daa doIaç!Ics 
orçamenllriu prIIpnII. 

Art. 10. I!sta MedIda ProV1.lclrla entra em VI"" 111 dita de SUl publicaçlo. 

BIUOIa, 24 de ól!!CBIZ> de 1994; 173"dalndepeo_.l06°da~ 

5{ L--';_ 

'I)~~ ~ ~~'r::~ 

I 
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Código 

DAS-1016 
DAS-1015 

DAS-101.4 

DAS-IÓI4 

DAS-1014 

DAS-I02.2 
DAS-1013 

DAS-1012 

-
-
-
-

DAS-I02.1 
DAS-IOI.I 

FGI 

FG2 

F03 

DAS-IOI4 

DAS-IOI.2 

-
· 

DAS-IOl.l 

-
DAS-IOI.2 

DAS-IOI.l 

-
DAS-I01.2 

DAS-IOII 

DAS-IOIl 
DAS·I01.2 

-
-
-

DAS-IOII 

· 
-

DAS-IOII 

· 

Códago 

FGI 

F02 

FG3 

, .-
_ da Medida Prowôria D' 587. de 2' de oopou> de 1!194 

SrruACXO ATUAl. SrruACÃO PROPOSTA 

Cargo. ou Funç60J CUIOS ou Funç6e:l 

N" DenoIlUlllÇlo C6diSO N" DenomInaçio 

UDidad .. CentnIJ 

I Socreúno da ReI:eIu Fed .... DAS-1016 I Secreuno da _ FedenI 

3 Socreúno-Adjwllo DAS-101.5 3 Socreúno-MJUalo 

7 Coordonsdor-Gml DAS-1014 10 Ccordellador-GenJ 

I CboCe de Gtbinele DAS·101.4 I Cher. do GoII ..... 

I Chefe d. A!!essori. DAS-1014 I Cher. d. A!!essona 

7 - DAS-102.2 10 A!!essor . 

11 Coordorwlor DAS-1013 11 Coordorwlor 

40 Chefe d. Dlvisio DAS-1012 50 Ch.fe de Divado 

- DAS-101.3 2 Chefe de Escritono d. 
Fw:aIaaçID (RI e SP) 

- - DAS-1012 2 Chefe d. Escnt6no d. 
Intolagà:caa Fisal (R1e SP) 

· - DAS-IOII 2 CI-.di! d. Conuo de Valonçfo 
Aduaneota (R1. SP) 

- DAS-1012 I Chefe d. Conero NlOICw de 
Semço. d.lnfo_ 

10 Auesmr DAS-I02.1 17_ 

14 CboCe de Serviço DAS-IOII 16 CboCe d, Servaço 

41 - FGI 41 CboCe de SeçIo • A!mt0lll. 

41 - FG2 48 A!mteme 

64 - FG3 64 As!i.u ...... Chef. de Equipe 

UDidades D=enItIIaz>daJ 

la SupaiIIIaId .... DAS-1014 la Supennteadeau. 

7 SujaonDIOIIdearo-MjW1IO DAS-IOI2 10 SUpenlllClldenl .. Adjamto 

· . DAS-I01.2 37 CboCe d. Assesrcna 

- - DAS·I02,2 22 A!!essor 

35 DeIepdo DAS-IOI.l 35 DeIep40 

· - DAS-I021 21 Auascr 
65 Ddepdo DAS·1012 65 Delepdo 

5 Inspetor DAS-1013 5 Inspetor 

- . DAS·I021 5 AsseuGr 
lO Inspetor DAS-1012 10 lnspeIor 

12 wpaor . , 
DAs-IOI.I 12 lnspeIor 

48 Agso. D~IOI.I '41 AReal. 
112 Chefe de Divido DAS-IOI2 IIS Chef. d. DavisU. 

- - DAS-IOII 10 CboCe de Conuo Rqiaaoa. , 

· - DAS-I01.2 7 Chefe d. CeoIrO lAcII 

- - DAS-IOI,I 17 CboCe d. Cenuo lAcII 
312 C'ed'ed.S ....... DAS·IOII 279 Chefe d. Servaço 

- - DAS-I01.2 7 CboCe de CIIIIII'II de A1...m-o 
- - DAS·IOI.I 17 Chef.deCeoIJIIdo~ 
3 Ch::fil d. Lahoru6no d. AdIioo. DAS·IOII 3 Chef. do Uhcaru6rio do Aá!iIo 

Eosaios ,EnsaIo. 
- DAS-IOI.I 100 Supemsor d, Grupo 

srruACAO ATUAl. SrruACÃO PROPOSTA 

CUBO' ou Fun;&s CUBO' ou Funçaes 
N" DenomaIllÇio Código N" OeoollllllOÇio 

543 - FGI 659 Chefe d. Ag-,1nspetoftI. 
SeçJo, Centro LoesI, CIIIIII'II de 
Atendamento, A!mt0llle 

61S - FG2 6tS Chefe de Ag-' d,1nspetono. 
de Setor, AssutOllUl 

820 - FG3 820 Chefe d. Eqwpe, _ 

LEGISLACÃQ CITADA 

~.I."_ana ----- .... _ .. =:.: 
=-..:::.. ... - .. -=-=-~~. 

LEI Nr LI'" DI 11 DI: DI:ZUIBIO DI: I. 
zx... ........... ~.,.... .. 

................ a..u .... tr. ............ ,...... ...... ... -AA. 10 Coocodor-.... ~ do __ .. _ 
da< " ... noI ..... __ .... _4o ... __ . 
=....:o.~:::::::;.=, -::::-~ -

LElN" 8.'52 ,DI: 4 DI: rlVJuuo Dl:UM. 

m· _ .--. • _ dai ___ ... CII adIcIaaaIa de ~ 
btltldllal ............. _ccap '1 ' .1IIIaIIno a_a. 10 kIeIl 1111liiiiiii0 
::1:'1 .. "" 1ft. 61 da !AI rf L112, da 1_ ela _ JllllIOb 0_'-'- -.10 

MENSAGEMN"243, DE 1994-CN 
(o' 675/94, na ongem) 

Senhores Membros do Congresso NaCIonal. 

Nos "'maOS do artigo 62 da COOSUlulçlo Fedor1ll. subm"o à .Ievada dohhe~40 de 

Vossas Exc.lencw. ..:ompanhodo de ExposaçAo d. MolÍvos dos Senhores MuIisIros de Estado da 

F=ó •• Chefe da Se<retana de. Plan'Jamen,o, ~ll.n\O • Coordenaçlo da Presad!ncaa da 

'Repóblil:a, 11 ",no da Medida ProYlsóna n' 588. d. 25 do .gosto do 1994, que "Al",ra a Lei n' 

8031, de 12 de Ihnl do 1990,. dá outras provldenci .. ", 

Brasfu .. 25 de agosto de. 1994 

c;r {,..,,/ 
E M. ri' :66-.\ 

Em 15 de ~gosto do 1994. 

Excel.ntLmmo Senhor Pre.siden'" da Repóblica, 

Temos a hOIlnl de submeUlf à elevada COll.Sldençlo de Vossa ~naa 

proposu de reedtçID da M~da Pt;nYlsóna n' 557. do 26 de julho do 1994. que a1raa • LeJ n' 

8,031. de 12 de ahnl de 1990. 

A prose"'" proposaçlo tem por ObJOllVO "' ..... os precettos conlldos 
. ,naquéJa Medida Provisóna. ~ .m YÍm a UIIÍlI!ncal da perda de sua efickia. face a faIla de 

a\l=laçlo pelO Congxcs.so NaclQnaI, no pruo pteYlsto no parágrafo, tlnlCO do an. 62 da 

ConsUtulção . 

AwIn. a relevânCia e a urgenaa que a marbla envolve JusnficUD I edlçID 
de nova Meduia ProvLSdna. 

RUBENS RlC\JPERO 
~ de Estado da Fazonda 

..$4Y'#~ 
SEfílVERAS 

ManlStItI de Estado Chere da Secretanl de 
PI ... J .... oto. Orçamento. Coordonaçlo da 

~do!llClI da Repúblu:. 

MEDIDAPROVISÓRIAN" 588,OE25 DE AGOSTO DEl994. 

Altera. lei n' 8031. de 12 de abnl de 1990, e dá 
ouau provid!nau.. 

o PRESmENTE DA REPIÍBLlCA. DO uso da atnhU1ÇlD q\le Ibe com ... o UI. 62 da 
ConsulUlçlo.ldota a "'JIIlIII'" MedIda PnlYlsória, com rorça de Ie" 

AA. I' O f l"do I:\, 2'. OI:\, 5'. OSIIlCISO.S Vle vmdo an. 6'. o IIIClSONdoan. 13.0 
:ao. 16, o ao. 19. o UI. 24 da lei n' 8,031. de 12 de abnl de 1990. pwam I vigorar com a se"""", 
.. daçlo. 
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'Ar!. 2" ... 

§ 3' Nlo se apbcam os d_dvOl desta Lei ls .mpresas pdbllcas ou socIedadoI do 

:;=':'M~~~. ~Vi~t!:l"~'~~~U:' M~~ ... ~~~ 
10 B&tJCO do BlUI S.A.. e. amd&. 10 drgID olicW mssegurador .. rerido .0 Inc!ro fi do art. 192 
da CQDSlibilç10 FedorII." 

"Ar!. S" o Pro_ NKiOoa! do Do:eg,r!zoçIo .. nI uma ComwIo Dinotora, 
dm:tamea .. subcmllnad& 10 Pre&doa .. da Repi!blica, • VÚiC1i!&da _o .. ao Minlsltrio da 
Fazeoda, com~ do qumze membms UlUlares. qiillOr7e supl.n .... sendo: 

I - o I'li!sidoale da ComwIo DuoIDJ2 iOdlcado pelo Pre&de ... da R<públlco, 'I'" o 
nomeani apc!s IpIOvaçIo do Senado Federal •• lenI volO de qualidade. al~m do pessoal; 

fi - '1lI&II'0 =bms hlUlali!s e respecllvos supl...... ..ptaeotan... de órpo.. da 
AdmuilsIraçJo Pdbhca Federal. hvn:m.n ... omeados pelo I'li!sido ... da R<pdbbca; 

m - cinco membros hlillma • -"vos aupl...... Indlcados pelo I'li!sidoa .. da 
R<pdbhca q ... os .omeanl apc!s &lpIOviiÇID pelo Senado FedenI; 

IV - cmai membros tilUlW • 'respecuvôs auple ..... iOdlcados pela Mesa do Secado 
Federal. nomeados pelo Pli!sldoa .. da R<pdbbClo 

§ I' O I'li!sido." da eomlMlo Diretora senlsubsbtuldo .10 ..... unpedlmeoroo • 
afastam .. ros .ven1DliS por um dos =bms UIilIma • 'I'" .... r..., o iOC:UO fi desuo artil!O. 
nomeado pelo I'li!sidoate da R<pdbhco, 

§ 2" Os _ do m.mbro utular • respectivo 'upl ........ rondol aos iIiCIIOS m • IV 
d .... IIIIll!O. serIo e>emdos por cidadlos brasiIeuos do nOlÓnos coilhecunentoa .10 dlmlO 
=.0=. em dm:110 comen:W, em men::ado de CIjIlraIs. em economla ou .10 IlIWlÇU. 

"Ar!. 6' 

VI - aprovar. com a CDQCOrdAnCt8 p~Vla do MinIStro da Fu.cnda. ajustes de naWlUa 
operaclon'aJ. cOD~bll ou Jurichca e o saneamento finant:clfD de empreSas. que sejam necesúno.s • 
ImplantaÇlo do, processos de al,enaç1o. 

. '., 
vm • submeter} apteclaçAo do MtnlSténo da Faunda a desunaçao dos rec:1US05 das 

alienações. ~VlSta no UL lS. 

'Art. 13 .. 

IV - a allcoaç!o de açOes de empresas a pessoas físiCas ou Jundlcas estrangettaS podert 
olungu cem por cento do capital votante. salvo detetmmaçto expres.s.a do Poder Execub.vo. que 
detenmne percentual Ulferior. 

"Ar!. 16 Fica o Presldon .. da R<p~bbca IUlOnzado a deriO". no pruo d ....... n/a dlas. 

::n~~~: ~~=q~o:te~~~~~::l=~to ~::g~Jara ,aqWSlçtO de be~ e dueltos no 

[ - admwlo do moeda 00=". 
n -pn:.servlÇlo dos Cl6Sltos J' acenos em ledlo como meiO de pagamento no PND. 

m - adnllssID. como me,o d; çaPmento. de cn!dU~$ Uqwd~ e certos dl:eWDeace contra 
a Unllo. ou contra eob.dades por ela controladas. Ulchwve as J' -exuotas. desde que gOUlrtl de 
garanua. ou coobngaçto do Tesouro NlCtonal e que venham a ser renegoaados pelo M1JUSlério 
d.Fazenda, 

• IV - ,.....,,: preJUIzo d~ dlsj;o.;iO nos iO~ .... riOIa • desde que .. negOCiados pelo 
MiniSlblo da Fazenda, os c:n!dll'" llquldos • cenas con~' .mpli!Sa Ulular de aç!los depositadas 
no Fwxlo N""'onal de Deselta/WÇ!o - FND. 50""" poderllo ser uUhzados para aqu""iJo 
dessa& aç!los ou, quando ror o caso. de outro, bens • d .... lIos de propn.dade dá .mpresa CUjas 
aç!los sID obJOlO do .. r.ndo dopdSiIO. 

§ I" o Pn:stden .. da R.pdblfca podenI, em casos espeáIicos. deriO" os m.los de 
pagamento e formas operac1onus aceito! na alJenaçio. de. modo a possibilitar a pulvertZlÇio. 
JunlO ao pdbhco. do parucipiiÇGes 1Ci0ntnas no ImbllO do PND. 

§ 2" A .. ndidos os pnnc(pios rer.ndas nos .. arogo. o Presldon .. da Repdbhca poder.! 
IncluU' novos meios de plgameDto e fonnu operaclonw no PND. mdependentemente do pram 
a que se refere O capat. " 

"Art. 19 A Secrerana d. Plan.JamenlO. OIçam.nlO e Coordenaçlo da Pn:std!oCia da 
RepóbUca prestam o apolO ne:cessúto ao funcionamento da Comwlo Dueton. do Programa 
NlClow de Delf'st1,,7j1çtO." 

"Ar!. 24. Ao gestor do Fundo N&Ciooa! do 00",,,":,:_ uma .. m ......... de 
O,2'll> (doiS _OI por conlO) do valor lfqwdo apurado nu !los para cobertura do seus 
CUSlOI ópCrICIoaais. bem como o rellalCllDeDfO dOI g&.UOI efetuados com terceU'Os, comgldos 
mollOlIrWIiOIi ... ne=sWtost i1DpllD/aÇJD das processos do ab.naçIo preViStos nesta Lei 

PInIsmo dnico NI lupd .... do alIenaç!o de paruCipaç!les mmondnas, cuJo valnr seja 
do pequena monta, & juizo do ge.sIOr do Fundo NlCional de DeJestaUZlÇlo. podoito ser 
dispensadas I cobtança da remunençlo • o n:&sarcIJD.nlO dos guros do 'I'" 1r'II& .... arugo " 

Ar!. 2" Compele ao _o da FazomIa coonlen.ar. supervWOi1Ii' • llJcahzar • 
execuçIo do Programa Nacional de DeseSrlbZlÇ'o, 

Ar!. 3' No caso de a Coillllllo DuolOra dohberar • dWoluçlo do empre.sa iOclu/da no 
PND •• ph ....... -ID. no q ... couber, li cWposIçW da LeI n" B 029. do 12 de abnl do 1990 

Art. 4· Ficam convahdados OI &101 pratlcadOl com base na Medula ProY1S6na nll 557. de 
26 d.Julho de 1994. 

Att. $I Es&a Mtd1da PnlVU6ria Cllua Clt! '11101' na cWa de sua publk:lçlo. 

Att. 6' a.:vop-x o LDCUO Y do 1ft.. ~ da La n'. 031. de 11 de abrU da 1990 

BIUQaa. 15 de "qosto de 1994.173I1 dalnckp:ndbaae UWdlRcpI1blaca. 

LEGISLACÃO ylIAk'~ 

''''H-'''' DE"D.tAOtl",UI:I_'" 
c, ... ,........,. ...... ~ ........ --_ . ..,.... 

• J~ N .. u .... IIIl1l1c;!.fl' ,,. dbuo'lnl .... I,"~ hl .. "'li' ..... 
"ublle ... "li _,.,1 •• ,.. d. «I"","'t. )"I,a.. "" ••• ,.'n .LI ... w.. 
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N .... l 
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"uJ,wl~l.lhK .. r 

\., • 'loIfft\,&' 111""" ,Ia ",Lu" .. ' ........ 11, .. 1. (lIAUWI 
IIU Iurftll~ 1-.. CDftI .. 11 1&I.'nlM&ll IIlIaftC'alrn '" ... ~ 
li • ...,.,,, ,.,.,......., ..... ,,,,,,,,.,,,,,,,,,, ,IMo r--- .... ,li .. " .. ... 

\.,H """' .. a' ... """'_" ........ "~.".., .. ," ..... f1" .. " ... " ... .. ,. ... n" .... I'H"'o,I,,~ M, ,n 1:1 , 

A,l I~ U, P"'CIII ..... li, ,I •• u"'ll'acw "I, .. , .. .,,,. .". 
d ... _flu •• ' ••• ,' •• ftof .... ", ....... Io(rt'I_"",.,... .. "I ••• " ... , 
\ .. 

110' "h .. nut'" ,h! MC'''' d, .m."~""'" r ".""" •• h~", •• .,. 
IlIr"h .. JI~r.""I' .. "'''~r ... C'I.w .. IO'IIIIIIIIoRMIt..." 
ct"",1I ~ copleal .. "t, ...... I". ''''''flue,," 1..-1.'aU .. a ........ 
,.,"',. ~rnnlulal ."",",Ir, 

UI. It. Per ... flaPlft(;ft&O dH a'Ie"", ... 1'1" .. 1"" ... 
P,C.U.IiI'1Ia "Idefoll • DIMItla\I.õICM p."" _ • ....". .... AI 
"'''I.tao'enn ..... K ..... ' .. 

"fi 24 Ao aUlv, ,I .. tvn,'" N~",n,,1 .1 .. '/Ir-c.allIlt(M 
ub,r' "IM remu"'M" .... "' .... leSol. "un.-. "' ""'OI dII 
.... leI' '''tuulll \-".., .... "', aI •• _ Mn elll~ .. _ 
tU.1l» ~ ... IUUI' , ...... CtOU .. <I InMft"' ..... _ 1PJItWIoa. ,wcI_ ~_ ""AI ... ntrtlplQ. '"'IftetaII.n ........... rtua • 
I .. , ... I~ ..... proc.tJo .... da "11011\* ..,..,"-....u 1111 

LEI N· I _ UI II UI AUIUI UI' 11'10 '"I 

\UDlDA rROVlSÓRlA.~" ~ ~ 1 • DE _: DE • ':UO DI. 19M. 

.\lllll • Ld n' S 031. da I: do :am1 di lMO.. di ..... .....-

MENSAGEMN"244, DE 1994-CN 
(nO 676/94, na origem) 

Senhores Membros do Con~ NIciOllll, 

Nos temlOS do arugo 62 da ConaIIlDlçIo FederaL submeto 1 elevada dellbezaçlo de 
v ...... Excel&iaas. acompanhldo de Expoaçlo do MOtiva0 doa _ MlniIIma de l!IIIdo ela 
PI2IUIda e da AaoIWItIca. o _ da Medlda PnMadda a' 5 B9 • do 25 de qooIo de 19M. quo 

'Dllpae sobre • USIIIIçIo. pela UnIIo. de CItcIIIo da Ezport Developmatt CoIporUIOII - EDC e de 

debI!II1IInoI emItidu pela EMBRAI!Il- Empresa BIuiIam de AeroaWIca SA. bem ccmo aobre • 
adIlzIçIo de cn!cbtDI ela UnIIo JDllfD 1 EMBRAI!Il - Empresa BlUiIein de AeroIlIDdca SA " 

Bruf1ia, 25 de agoslO de 19M. 

94;;- ' 

ExceleJltWlmo Senh~r I'msldoa .. da R<pdbllca. 

Temos a bo"", do submeror fi .l.vada COliS1deroçfO de v .... Exaol!llo:la 
propom. do reedJçIo da Medlda ProViS4na D' 558. de 26 de Julho de 1994. que dlspC1e sobre • 

351UDçIo. pela UnIIo. de c:n!dilO da Expon Developro.ot COrporlllon - EDC • de dobenam:s 
eilllbdu pela EMBRAER - Emp.... Br.tStl.n de Aeroláuuca S A.. bem como sobn: a 

ullllzaçlo de cn!cbros dá UruJo JunfD fi EMBRAER -Em~ IIruIleira de Aeron(ubca SA 

A p ....... te propcwçlo tem por objeuvo mteru os f7I=llDt """~dot 
naquela ~da Provtsc!na, "odo .10 ViSta • 1ItWII!DCi& da perda do sua .1icKta. r_ 1 falia de 

apret1aç1o pelo Con~ N&Clooal. no (ifUD pro ..... :o no parqnt'o dntcQ do art. 62 da 
COIIItIItI1ÇIo. 

A.wm. a reJevancJI e a urg!ncJa que a maU!na envolve Jusuficam a edIçJo 

de nova Medula ProVlSÓnL 

RUBENS RICUPERO 
Mlmstro de Eslado da Fazenda 

RespeItosamente. 

,,~' 

LW;..QOBO 
MlrusU'O de Estado di Aeron4ul1ca 
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'\IEIlmA PROVISÓRIA N' 569. DE 2SDE AGOSTO DE 1!!94. 

0\SpI!e sob... • assunçlO. pela Umão. de cre.IllO da 
Expor! Developmen. Corpol2bon • EDC e de 
delâ.".. elDJudas pela EMBRAER • Emp1OS& 
BrutloIrI de Ae"náuw:a S A.. bem coma sobre • 
udhDçlo de c:t6hIOS da UnIIo Jun.o 1 EMBRAER • 
Empresa BruUelnl de Aero04uUca S.A. 

o PRESIDI!NTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbuiçID que lhe com"", o lI!. 62 da 
CoDSlllUlçlO. aaola a segwnlO Medida Provudril. com r .... de le •• 

Att. I' Fica a UnlJo Illtonz14a a wunur u seSUIllLes diVIdas da EMlIRAElt • EmpresA 
Bnsúeba de Aorondulica S.A. JunlO L a) apCla Expon Developmen. Corpol2bon • EDC. 00 valor de 
.~ USS 125,052.502.2S (cenlO e .lnle e CInco nulhae.. cmqllenll e do .. nulo quanhento.s e dou dóLares 

, Rorte-amcncanos ~ vinte e ClDCO centavos). dec:onenu: de cm~tun.o externo: e b) d{yula refe:reut!:: I 
'dCb&nuea OmIlldas em I' dejulbo de 1989.00 valor de a~ RS 79 872 045.49 (se",nl& o nove nulhae.. 
OltoceDtos e sele:nta e do"1 zru1. quarenta c cmco rem e quarenta e nove centavos). eqtDva!eoces I a!A 
142.17I.672,29UFIR.ern l'deJulhode 1994. 

Att. 2" O cn!dllO. decomole da sub-rogt;lo do. :1lrellos relauvos l .",unçto das 
• ~~Clooadas DO anlgo ontertor. se" ullltz>do. pela UtuIn. para aumentO de ctj1,~ SOClIl da 

Att. 3" FIca a UnIIo nutonzl4a • receber em plglJlle.'o do credtlO ~..lI" da 
• assuaÇaó das obn8JlÇ!!es da EMBRAER, 00 valor de RS 276131.351.59 (d"",nlos e """" e W 

mUhDts. cenra e trinta c um. D11l. t:rezeDtoI e CUlQOCDtI. e um teaJ.I e c:m.quentl. e nO\l1:: centavos). 
equivaleuleS a 491.51L839.79 UFIR. mr ..... '" 10 saldo de ope!lÇ!O de empre.dmo 0.=0. eonll1lldo 

•• m 2 de agtlOlo de .1991. entre a EMBRAER e .. BIDCO do BmIl S A.. assumido pela UruIo. em 15 de 
abril de 1994. DO Imbllo do Acan!o de iItcSIIItImIçII da Olvida Ex ....... Bnsúen (1992 FIIwIcuI, 
PIIp), bem im6ve1a e 0DlIIlI bens e dlndlas de propriedade da EMBItASR, IIlCIUSlv-. do Projeto CBA· 
123 VECTOR, uma III:ZOII&W ~ prwunzada. pua _118 __ 

, Pl!fgrlfo tInico. NIo _ apreoenwI .. toM un6'1OiJ e OOtreS l:: .. e _"'" de 
propriedade da EMBItAl!R em valor suftciollte pua a Uqmdaçlo do monta0'" de q"" traia o ca""t 
_ anlgo •• UIIiID uu_ o saldo rem"""""'" pam pro<:O<Ie: • anmesuo de cap\tal SOClIl da 
EMBRAJ;R. ~ o V2lor necossirIn pua allquidez UIIal do _to qualIIIcrdo .... .., arugo. 

, Att. 4' Fica delegada compe_ ... MInWro de Estado da }"""IÚIIUca FIl1- "'" DOS'" 
da Unllo. ~ a ~ pertInonlI: em VIgor. flll1llalllltr O co.tmo de oe&'lIo or ....... de pulO ~ 
dos ~ltDs!le proprledade ~ do Proje'o CBA·I23 VECfOa. • 

Art. $I Ficam convallda.doJ os aros pruicados COdl bL"'C na M~dJda PrnvtS.6ri1. DO 5S8. e 
26 de Julho de 1994. respeC1lvamenl8. 

Alt. 6· Esta Medida ProV1SÓna entra. em. viam na data de sua puobcE!;!o. 

Brtsaia.. 25 de .. gosto de 1994: 173'dalodepoo~OClael06'daRepdblicL, 

\mDmA PROVISORIA N' ;la. DE:; DE :.1.UO ,DE 1~~4. 

DlSpOe soare .:I. assunção pela Urulo DC crédllo IJ.:a 
I I Expon Dev:IQpment CorpoI'iuon - EOC c de 

aebênrures emlUdas pela EMBRAER . Empreu 
Brasd.eua de ~eronáuuca S A. oem como sobre _ 
tJUllzaçJ.o de creditas da Utul0 Junto à EMBRAER 
Empresa Brudetr.l de .'\eronáuuc:l S A 

o' ..... 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atnbUlIrão a~ lhe confe~ o an. 62 ti .. 
COnslUuição ildota a segumu: Medida ProvIsdna. com força de lei 

. " . 
o\rt 1° Fica a UruJo autonzada a 2.SSUDl1r as segUU1teS diVIDas da E\iBRAER· Emp~ 

Bn..lliueua d!: Aeronauucõl S.A. JunlO a. a) aacnL..,a Expon QeveloDrnent Corporauon - EDC no vn10r de 
a~ bss 125.052..50225 (cento e VInte e CInco rmlhOes. clnqücnta e dOIS mil. tfumhentos e dOiS dólares 
norUHlmenaaos e Vlnrc e C"LQCO cen"vos). decorrente de opera.ç~ de ~mpr-sumo e:tl!:mo: e b) dívuia 
rere"'nu: a debtnn:res'emlullàs em 1° de'Julho de 1989. do valor de a~ CRS )~O b,lhlles de cru""ro, 
.... ,. eqwvaleo ... , "'~ 142.171 672 29 UFIR. em 7 de Junho elo 1994 

Ar( :- 'o cn!duo decorrente d.l sutrrogr.Çi!O dos ouellOS relauyos J. iS!urc.lo .JJ..\ 

díVIdas menClOnaQ2.) no arugo J.DIenor. sera UUh7-1GO pCI:! Lnlão. para aumento oe aolt",l ~oclal o,; 
E-VlBRAER 

An.:O Fkl:1 Umão auronzada il iCceter :m pa!!mento do crédito Dccorrente (.I;: 

mJT1çio das obngaçoos da E!o.1BRAER. no valor ae CRS 305450032 838.98 ,:oulvaJentc:. .. 
.$91.511 839.79 UFlR. referente :10 saldo d~ openlçlo (\C cmprtswnD e-..:tef'T10 contrataDO em l de 
agollilo de 1991. entre a Ei\iBRAER e o BMCO do Brasil S A. J.SSumldo pela UmJo em 15 ~ .ahnl dc 
1994. no Imb,lO do Acordo dIl Rce.szrul\mlç!o da D(vlda Ex""". Drasoleua rl992 FmanClng Plan, ~.n, 
Im6velS e outras bens e dU'tltos de PtQpne~ da. EMBRAER \llt1US1Ve do ProJeto eBA- t 23 
VECTOR. uma acnlnave rurboébce pressunzada para dezenove pnugezros 

PErágraIo uaico. Nlo sendo aDresentados ocns unóvelS c outros bens c atreitos do! 
pronnedade dil EMBRAER em valor suficfente pam il hquu1açao do montante ac qU!: trata " capul 
de.su! wgo. Oi União uubzara o ~Ido remanescente CiUõl oroced.er :1 J.umenlo ae capual ~oclal Ih 
EMBRAER. ólIe o ... alor necessmo pUil a hauu!et toLal do débito quahficaao r.cste :utJ.!0 

A.rt.':'0 Fica deh~!ada compelêncL'\ ao MIDJStfO ue Estado da Aercnauuca oara. ~m nome 
da ünlio ODserv:s.Qil a legu1acão oemnente em VIgor. formahZó1f o contrato de eessão onerosa D: Dane 
dos dlreuos de DrcorlcDlde mcusmal QJ Pm!C1D CBA-113 VECTOR 

,-

Att. S- Ficam convalidados os atoJ pranadcs com Ol!e nas MedJCI.u ProVlron.t.5 n"s 534 
e 540. de 24 e29 de junho de 1994. n:speouvamente. 

Att. 6- Esta Medula ProvlSOna enn em VIgor na ~ de sua pubhcaç10 

AJ1. r ae'loga·se il Medula ProYlSÓna na 540. de 1994 

BasW.a.. _5 de 1 ulho de 1994. 173- da Independ!nC'lil e 106- da R.!:pubbca. 

~-. 
LEGISLACÂQ CITADA 

MEDIDA ritOVlSÓRIA N° S3a. DE 26 DE JULIlO DEIVA. 

D~I!: rob~ 11 a.s.mnçJo. ç:1a UwID. li!: credito tL1 
• Expon Developmelll COrponllOD • me c, d~ 
de~wres em1àclas pela EMB~, • Empre.<a 
BnsiImra de Aerontuw:a S.~. bem como more a 
uUllzaçlo de c:mlltoI da Uru.ID JUDIO 1 EMBRAER • 
EmI=A 1!rw1eira de Aeror,úaC& S.A. 

MENSAGEM N° 245, DE 1994-CN 
(n° 677/94, na ongem) 

S..ho .... Memhros do Conli'=" Naaon!l. 

Nos lermoJ dD artigo 62 da Con..'litw;lo~. !UbmelO'l ele-J!do eleht=r::;to ele 
VOS!!': EJ:c::I!r.clu. ICOlllpmlwlo de Ex~ de Motivos dos Senhores MmlSlroS de EsL!l!o de 

Fmoda e CIlofes du Secretarias de Planejamento. Orçamento e Coorden~ e da Admlnistto~ 

Federal da ProsIdellClI da ~pdblk:a. o texto da MedIda Provisória ~o 59'0 • de 25 de agosto do 

1994. que 'Orgamza • d~pliDl OS SisIomu ele Conlrole InIemO e de Planejanu:nlO e de 

OrçameftIO do Poder Exocutivo, • cU oUIIU prorideDCIUo. 

Bm1lia. 2S de a~ ~ l~. 

, " 
Em 25 cf!> agosto de 1934 

ExoeI:Dllil:ilmo S..w",l'Ie>Ic!eIlte da R2p~~hC2, 

Temo.s a honra Ja l Jbme~ l e~ COJISldençlJl do VOMa Excol!r.m. 

pmpcm de reodiçIo da ~da Provuóna n" 559. de 26 de Julho de 1994, que orgamu e 
ch.!oIplllla .. SIaIemu de ContrOle InIerOO e de PluejlJllelltO e de Orçamento do Poder 
Execulivo. e cU oullU proVldeDCl&L 

A """""te proposlçlo tem par objelivo mt.ru C5 ~ conbdcs 

Illilt:>ta Medida Provlsóna. lendo em vIsIJI a imu>!1>cIa da perda de sua elld<:ia, f .... ~ ralla de 

aproci .... o pelo Congnooro NlClonaJ. no prIZD pn:vislD no pmgnfo druco do Irt. 62 de 
COnsblO.çIo. 

Asstm. • relevlnCIA e • ur~nCIA q"" alll1l<!ria envolve jusUfiCIJD • ed!ç4o 
cio nova Me4tda ProvlsóriL 
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MEDIDA PROV!IÓ1lIA N" 590 ,DE 25 DE AGOSTO DE UM. 

Orpaua e dbcIpl1Da os SIaIemas de CoIlImIo 
InIemO e de PlaDeJllDOI11O e de 0Içameut0 do Poder _00. e d4 onlrU pro"deDc1Ia. 

o PRli3IDENTE DA REPIÍBUCA. 110 UIO da IInblDçIo que lhe coaf .... o 1ft. 62 da 
ColUllllllçlo. adolO a 1O.,.m1e Medlda ProvIJ6ria. CQIIl f~ de 1e1: 

TfroLOI 
DAlI FINALIDADES DO SISTI!MA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECU'I1VO 

An. I" O SlsIema de COUImIe Interno do Poder Executivo vI.Ia a fllClllDçlo _leU. 
f1lWlCOUl. CXÇlIIIOIIWla. oper1lC1ooal e palrimoolll. a admimIuIçIo finmo:eira do T....,..., NlCIOIIIl e a 
venfiClÇlo o avaüaçto dos resulladoa obtldoa pelOl _ pdbUcos. 

An. r O SlItoma de CoIllmlo 1.lOmo do Poder Executivo. sem pmJUÚIO dai 
ccmpel!oclaa collllilDCloDalIe legw de oulrOl PocIcn:I, bem como de ÓflIIOI da AdmImIIIaçIo PdbUca 
Fcdertl. lCm U IOJI1IIDIa 1lna1Idades: 

I - ava11lr o cumpnmeDIO du melai pmvi.oW DO PlIno PlurianuaL a eecuçIo doa 
p"'_ de..,....,., e doa _toa da UnlIo: 

n - comprovar a Ieplldade e ava11lr os resullado .. quanlO 1 e_ e elldeDcla, da 
geotIo 0I'ÇlIII0IIWia. Ii~ e palrimonial Doa ÓIJIOl e enlldades da AdInImItDçIo FedaaI. bem 
como da opllcaçID de """""'" pdbBcos por enlldadea de dudlO pnvado: 

m -elOl'CU o contmle du openoçjIos de c::6IllO. avaia e pran!lu. bem como doa dimtoa 
e bavota da UnlIo; 

IV - cc'lmlar o endh.damenlO federal e elaborar a propamaçID liIWICOII1l do Teoomo 

v - _ r.ondlçllos para que os adadloa bruIIeiroo seJIm _1I:IIII:n1e 
IDfonnadOlaolR OI dados da .. ecuçIo orçament*fA.linanoefn. e palrimonial da UDIIo; 

VI - colaborar. DOS usUDIOI de sua compel!na .. com li açIIos da Ou"doria-<leral da 
Repdhbca e do M1nlllblo Pdb1lco Federal. 

vn - apoiar o counule "lemO DO.....:feIO de sua mIaIo IDIIituclOllll. 

TfroLOII 
DA ORGANIZAÇÃO, ESTRtmJJIA E COMPI!:I'iNCIAlI DO 

SISTI!MA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECU'I1VO 

C&p(JaIol 
DA ORGANI1AÇAO EESTRtmJJIA 

An. 3" O SISIema de COOImIo IDIemO do Poder l!m:utloo ~ li allvIdada do 
Auchtone. FlIcalizoçIo e Avablçlo de 0csII0. sob a orIOIIIaÇIo _ e lIOII1IIIlVa da SccreIIrIa 
Feden.l de CODnulo. e U allvldadea de AcImInIIIIaçIo FIIIIOCOIn e Co.talnlldade. sob a ~ _ e _va da Secnotana do T....,..., NlClooal. 

An. 4" O SlsIema de Co.nula IDIemO do Poder Executivo 10m como d ..... 00IlInl o 
Mlmltfno da Fazeuda e compmende: 

1- o Conoolho COIIIUltlvo do SISIeml de COOImIe IDIOmO: 

n -a Secrelana l'ederIl de'CoDlmle: 

m - a _ do T ... uro Naclooal: 

IV - .. IlDidadea do coonula lnlemO cIOS MimIIb10a aulitares. do Estado-Malor dai 
Fo"," AmIadu. da Seamna-Oenl da PIuldeuaa da Repdbllca, da Ad~ da UnlIo, do 
Minllu!rio du Rela;GeI-...... do MIDlI*Io PdbUco da UnlIo, como c!rJIOI oetariIiI. 

li" Oa <IrJIoa lOIorialIa que lO ror .... o lncIIo IV deite mIO "'JO'Iam-1O llllPOlvillo 
~nica e 1 orIenIaçIo nomtaIIva da Secrelana l'ederIl de Coonula e da ScenoIana do Tuouro NacIooal. 
nas"'" de ... aIDIÇIo. 

I r Ao"'" de propamaçID f_ dOi cIrJIOI da AdmIDIsIraçIo dtnota do Poder 
Execud"" .. _-.. _tel_ doT ........ NIClOlllL 

Art.!5- Integram a Secretana Federal de Controle 

I - as unidades secclODa1S do controle Ulterno, ~nonunadas Sec:retanal de Controle 
Interno 

a) dos órglos da Presld!naa da Repdbbcs. ressalvallos OI atados no InCISO IV do ar!. 4' 
desta Mechda ProvlSdna, 

b) dos Mlrus~nos Clvt5, exceto do Muusb!no du RelaçOes Extenores. 

fi • as urudades n:g101WJ do controle mterno nos estados. denommadas Delepcas 
Federus de Controle. 

m - a Corregedorut-Ge~ do Connule Interno. 

M 6- Subordinam-se teClllc:amente l Secretaria do Tesouro NlCtonal os n:pzaentantes 
do Tesouro NIC100al DOS conselhos flSCl1S ou órglos eqwva!entes das enudades da Adrn.iIu.straçIo 
IOduo ... cODnuladu clueta ou IDcluelamente pela Untlo 

Parqrafo tlmco Oa ",presentanla cio Tesouro NlClonal DOS conselbos flSCl1l devaIo 
ser. preferenaalmente. semdola Ultegrantes da ~ua Fmanças e Controle. desde que DIo estejam 
em exercício nu mas de auchtona e fLSC&lJ.zl,çlo do nwusténo ou Orgia equivalente 10 qual. entidade 
esteja .IOCuJada. 

Art..,. Fica coado o Conselho Consultivo do SUitema de Conb'Dle Interno com I 

flllaUdade de. 

I - promover a IIIlegraçlo das ..... coordenadu pela Sccnotana Federal de CODtrole e 
pela Secretana do Tesouro NlClonal. bem como arucular com as denw.s auVldades .sist!micu do 
Governo Feden.l. 

n - echtar normas sob", ..... 101 que compnoendam as ..... coordenadas pela Sccnotana 
Federal de Connule e pela Secrelana do Tesouro Naaonal ao S .. toma de Connule Intemo: 

m - duimJr ddvtd&s ou conrmvf!mu .relativo a nonua cUJu apb~ envolvam a 
.~ das ..... coo_ pela Secretana Federtl de Connule e pela Secrellnl do Teaouro 
Naaonal: 

IV - dcfuur normas para a "1<; 1bulçlO dos recursos humanos do Sistema clt; Controle 
Interno. 

da Secrellnl ~ 2 g~~~r:. ~~~~o d~"=.! ~:~.':t ~':; :.~tc~~~~OI~= 
tJtulares de Wlid&dea 5elQrws, desc:ennhza4u e reglorwa de controle interno 

Parágrafo uruco A PICsldeoaa do Conselho Consultlvo sem exercida pelo MuúJtro de 
Estado da F .... da COm duollo a VOIO de qualidade. 

C&pfllllop 
DAlI COMPEJ1!NCIAS 

• Soçio I 
DoI Arma de Auditoria, i1oeItIIaçio. Aoall8çlo de GeIIio 

An. 9" Caberá l Secrewa Federal de Connule. no desempenbo das atnbIDç&:I pmVIIIU 
no ar!. r desta Medtda Pro"sdna: 

[ - ruhzar audltonu e flscahDçIo sobre os Sistemas conrAbll. fin&DCeiro. de eer;uçID 
orçamentma. de pesaoal e dem.l1S SUlitel1l&S admuuJrratavos. bem como sobre a aplicaçlo de recu:rJOI 
onJUlbiOl de em~ .. extem ... 

n -promover a DOrmabzaçlo. o .. ompanbamenlO. a SlSlelDllizaçlo e a padronlzaçlo doa 
prnc:edlmen1Ol de awlttona. f1!Caltntçlo e avablçlo de SCSIID: 

m - rulIDr audltona. flSCOliz>r e enullr ",1Ildnos e pan:a:ro.s solne a geotIo dos 
admtnlttrad ..... pdbllcoa: 

IV - venlicar a _dia e soIicieocla dOI dadoa ",latIvoa 1 admI&sIo de peuoaI e 1 
con=olo de apooentadonas. n:formas e peru6es na AdmInIsaaçIo cluelL IUWqulca e fUndaclooal. 
submetendo os n:sultadoa lapn:aaçlo do Tnbunal de COIIW da Unllo. para fins de n:BL!UO: 

V - dlIclplinar. acompanhar e connular as evenltWs co.trataçIIos de colllll1tor1u e 
audllOriu índepeodeD.... oboervallaa u nonnu pomne.... As UataÇ4es. P"'''SW Da legWaçia 
especffica. DO 1mbllO da AdmuusIraçiD Inchreta; • 

VI - avwar as t6::rucas e os resultado.s dos trabalhos de audllona das eOIld&dt:S da 
AdmtruSlBÇlo lndlnolL 

vn _ prestar InfonDaçOes SOb'" a slmaçao flstco-financetra dos p"'JOIOS e ativl~ 
constantes dos orçamentos da Umlo. 

vm -manter "'fIL'nu. solne a composlçlo e a~o das COIDWOes de balllÇOes. 

IX - n:aItzar a confonDIdade ccntjba nos reflL'lI'OS dos drglos do Poder Excc:uuvo; 

X - apUI3J' os atos ou fatos Inqumados de uCgaLS. ou megulares. formalmente apOntados. 
prauca.dol por agealCl póbl1C01. propondo ls autondade5 competentes as proY1denClU cabevcll: 

XI - exercer o connule da exec:uçlo dos mçamenlOs da Unllo; 

xn _ esumular as enndades locais da sociedade avil a partiCIpar. nas suas respectivas 
local1dades. do acompanhamento e flscalizaçlo de prolRlDu executados com recursos doa orçamentos 
da Urulo; 

xm - Interpretar c expedir manúestaÇ!o sobre leglSla.çlo concernente à execuçlo 
olÇamenW1i1. fmauceua e pauunorual no 1mbtto do Sutema de Conttole lnterno. 

XIV - reahzar audltonas espec1a1S e IDU:grada.s nos órgloJ e enud.ade.s Jun.sdJcion.ados 
aos Orglos setonlUJ do SIStema de Conttole Interno: 

XV. acompanhar e ftsealízar 05 programas de governo. Inclustve açOCS de.scenttahDdas 
executadas à conta de te<:WSOS onundos dos ~entos Fiscal e da Segundade SOCial: 

XVI - &pOW'. por lntenn~dlo de suu umd&des 5eCClOIWS, a supervtSlo dOI MImsttos de 
Estado nas suas Ú'CaS de compet!ncaa. 

_ SoçioD 
DoI A .... de Admlnlllraçio FlnaDOdra e CODlOblUdad. 

prevIStas no an. ~ ':10 MC:::: ~" do Tesouro NacIonal no desempenbo das atnblDçOes 

I • elaborBr a propamaçlo fllWlCeua mensal e anual do Tesouro NlClooaL gercDCW' • 
~áb~c!.nlca do Tesouro Nacaonal e sublullar a fonnul~ da pol(bca de finanCiamento da despesa 

n -.. lar pelo eqwlJbno flllanceiro do Tesouro Naaona1: 

m -admuustnr 0& baveres flAaDCCtrOS e mobthfnos do Tesouro NlCloaal: 

IV - manter connule dos compnJlIIIISOI que onerem. cluelO ou IIIdlnolamente. a UDIIo 
JunlO a enud&des ou olJllllSlDos UJ&emll:'JODl1S, 

V - connular a dl"da decorrente de 0_1Ies de ~IO de responsabilidade. duota ou 
mclue ... do T....,..., Naaona1: , 

Tesouro NIC1~: genr ~ dlvlda pública lDobl1Uria fedenl e a dIvida extema de nospoosalnbdade do 

vn - edItar .ormas solne • pro_açIo fltwtoetnl e • execuçl:l orçamentúia e 
=~b~:: como promover o acompanhamento. a si.s&emauzaçlo e a padroru.zaçlo da eecuç.lo da 

vm - admlnlslnr as 0_1Ios de cr6ll1O mcluldas no ~enlO Ge~ da UlUlo sob a 
""'JlOosaInbdade do T""""" NlClonaI. 

IX - estabelecer DOnus e prooeduneDIOS para o adequado registro cont6ba dOi atoa e dos 
~= geslio _D!MIa. flDancelra e pllnmODlal. DO' drglDs e eDtldades da Adnuni.straçIo PdbUca 

X - insbtwr e manter o Plano de Contas Único da Unllo. 

XI - manter e aprimorar S1Stemu de proc;asIIIIeDIO eletnllllCo de dados que penrulam 
realizar e verificar a CODtabalZllÇlo dos aIO. e fllOl da SCSIID de IOdos os ""'JlOnstVOlJ pela em:uçJo 
dos OIçameDIOS Flsca1 e da Sesundade Soaal. bem como promover as 1Df0rmaçOes gerencwJ 
nec:e&únu llO""" de _ e 10 1po10 llUpemsio 1lWUStena1. 

xn - elaborar o BaIInço Gera1 da UnIJo. as CODtas do I'nosIdeDte da Repdblk:a e a 
consobdaçlo dOI balaoçoI cIOS estadoo. DistnIO Federal e mumc!p1DS: 
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xm . promover a lnte&f!Çlo com 'U denws esferas de governo em. umncos de 
AdJIIlmsa.çID I'"man<:elra e ContabillcWle 

TÍTULOm 
DOS SISTEMAS DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO 

Art.!l. As allVlcWles de PlaneJ ..... to e de Orçamento da AclnwusUIçIo PdbUca 
Federal dUo ... indireta e fu.daclonal. orglllmUlu de ronDA a "" d!scIplbWla. no ptIZD de Ilt .......... 
dias, pelo Poder Execuuvo, II!m C0l110 Orglo conlR! a Secrerana de Planejamento. OrçaInonto e 
Coonlen...., da Presicl&lc!a da Repllbllca. 

§ \0 lntognm os S\sIenlas de Planejamento e de OIçimento da AIlnunlsu>çfo PIlbUca 
Federal 

a) o Conselho FedenI de PIaoeJamento e ()rçamcnto; 

b) o Co .... lho de Coordenaçlo e COIItrale du EmIR'&' Esww. 

c) • Secn:!IrIa de Plaoejamento e Avlhaçlo; 

d) a SecreIaria de OIçimento FedenI; 

e) a Secn:1arIa de Coontena;ID e Cootra" du EmpteSllS EstaIW. 

f) O InstItuto de Peoqlll.l& EconOmlca Apl1cada; 

g) na quallcWle de OrglD> ~ as umcWles de plaoeJ&Jl1ento e orçaaato dos 
Minlsll!rlos Clvia, mIlIlI1eS e 0rgID> da Presldenda da República; 

h) na' qualidade de 6<g!0I'''''''''_ as urucWles de plaoeJSlll<ll'" e orçamento du 
candedos da AdIIuDIsIrIçIo PIlbbca Federll tndirota e fuodacIonal. respeitada a VIIICIIlIçIo .., 
respectivo Orglo da AdmlmstrIIçIo Federaldirora. 

§ 2' Os Orglos setonas e """"onus mto_ta dos S\sIenlas de PllllOJOIIIeeto e de 
Orçamento ficam suJ"ltos 1 supem.slO. onen!OÇfD e coonlenaçlo II!crucu do 6rgIo cen!lll. 

I 1° COlWdenm-se emIR'&' .. taIaIS li empresu pllbhc3s. sociedades de ec:otIOIIIia II\IS'" suas subsuIlmas e controlldaa, e demus emIR'&' em que a U!IIIo. direta ou In_'" 
dctooha a DWaria do capttal soctal com dln:tto a voto 

§ 4" Subon!loam-se tecnlcatnel> ! , _ do CoonIenaçID • Contrale du Empta&& 
Es!llals os repreoeel&lltes da UolJo nos conseL os de admImsIIIçIo nas empresas referidaa no pmqnto 
ana:tlor. 

t se Deu .... os membro. do COIISOlho de lIImIDisuIçIo du empresas estmls. soclllSlve 
as criadaa por I.. espeaal, hlvert um repn:sen..... Indlcado pelo MinlsIn> de Estado Chefe da 
Secn:tana de Pllllejal!leoto. Orçamento e CoordeIIIçIo da PresideDcla da República. 

'6" Sem prejUÍZO du compell!uciaa coDSll1uclonais e legas de oU!lOS pocie2es e 0rBf0I 
da AdmuIlstIaçIo PIlbbc!a Federal. os 0rgID> llllegnntos doo S..-.. de PlaneJlIIIOIIto e de 0Içam0nt0 
realIwIo o acompanllanleDto e a aVlllJçlo dos planos, prognmaa e aç&o3 do Governo FedeIII. como 
~!rncesso de av~ da gestla de !'eCIIIIOI públicos, na forma a ser regulam<llllda pelo Poder 

rtruLOlV _ 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DAS NOMEAÇOES 

catáluloI 
00 PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art. 12- Os _ da Cazrelra I'"m_ • Controle intognm ... auan de recursos 
bUllllllOl do Sistema de COIItrole InIerllO do Poder Executivo. cuJo .. en:fClO se" deflOldo por ata do 
MinIstro de Estado da F ..... dL 

Art. 13. Os cargos permanen ... das carreuu do PI .... j ..... to • Orçaaato e de 
Especla1isus em Po1lltcu PIlbUcu e Gestla Governamental, dos Dlv'" lnterrnedtmo e superior do 
!as.tuto de l'eoquiJa EconOIlllCl Apbcada - fPEA e da c:alI:gorta fuoCIonaI Técruco do PlIDeJamento. P-
1501 do Grupo tp-lSOO. cnado pelo Dcaeto n° 75 461. de 7 de lII&lÇO de 1975.mtegnm a 0III\IIIII'& de 
recursos hum .. os dos S_ de PlaneJ ...... to • Orçamonto do Poder l!XecutllIO. C\lJo .. OIC!do '"" 
definido pela Secn:tanA do Pl ... j ...... to. Orçaaa!D e CoordeIIIçIo da Preslcl&lc!a da RepúbUca. 

Art. 14. Flc:a restabelecido o quaod .. dvo ongutal de _ cnados pelo De<reto-lei n° 
2.346. de 23 do julho de 1987. dtstnbofdo conCmme ",,""o L 

DAS~=~ÕES 
Art. 15 ~ vededa a nomeaçlo para o exen:fClo do cargo em conussID no Imblto do 

SlStoma de Controle In..."o. de pessoas que tenham SIdo. nos ólumos ClllCO anos: 

1 - respons4velS por aIOS julgados ""'KUl ...... de forma doflllltlva, pelo Trlbonal de 
Contu da U!IIIo. por tnbua.al de contu de estado. do Ói.saito FedenI ou de mlllllCÍplo. ou, llllda, por 
conselho de emitas de mumcíplDS: 

D - pUnidas, selll poSSlbtUcWle de recmso na esfera adIIIuus!ra!Iva. em processo 
dtsclplíllar. por ata lestvo 10 patrlmOruo púbbco de qualquor esfera de governo. 

m - condCnadu em processo c:nIIIII\lI por pd!tca do cnmes contn • AdmmtstnI;Io 
Pdblica. capI!UlJdos DOS títulos D e XI da Parto EspectaI do COdtgo Penal Braadelro. na leI n" 7 492. de 
16 de junho de 1986. e ULeI n° 8 429. de 2 de Junho de 1992-

Paftgnfo llruco ~ veda;lles estabelecidas ...,., artigo aplicam-se tamb6m às 

~~=. ~A=~":"e 'I.~~~Cda't=:; :::~~~ 
co!l1lSSOes permaoeII!eS de lIa!!ÇlO. 

Art. 16. O Secretlrio Federal de Cootral. sert nomeado pelo Prestdenttl da Repdbllca. 

Art. 17 Os cargos em commlo no Imbito dos Sistomu do Controle In1!:rl10 e de 
Planejamento e Orçameoto serIo proVIdos, preferencWmen ... por ocupantes dos cargos pertIIlIIeIItes 
co ..... tes dos UIs. 12 e 11. 

CaJlflulom 
DAS VEDAÇOES E GARANTIAS 

Art. 18. Ném du dispos!çl!es cont1das no on. 117 da Lei n° 8 112. de 11 de dezembro 
de 1990. é vedado.., Sc:aeWto Federal de Contralee.., Sc:aetlrio do Tesouro NlClonaI' 

1- ......., atiVIdade polldco-partidina; 

D - exerc:er pro/i.ssID bberaL 

Art. 19 Nenhum processo. documeolO ou tnfC1mllÇlo podert ser soaeP.dO aos 

~:=Fi~=e1=~=.:b=0~::'.;'ft::..~:~:"Vldadca de 

t 1° QuaDdo a docomeo!JÇlo ou InCC1mIIÇIo prevISII nos ... artigo envolver .......... do 
~ sigiloso. devert ser dado !rIIlmeOto espeaal de acordo com O estabelloCldo no re"""",",,to 
próprio. 

t 2' O servidor que ....... ~ de controle intomo devert guardar sl&llo sobre dados 
• tnformaç&03 obodu em _ do exacfao de suas runçl!es e pertmen ... aos ....., ... sob a .... 
fiscaIIzaçID. uallz&lld0-05. exclUSlva= ... pma a elIbonIçIo de parecereo e n:llIórios desrII1adoI l 
cr .. f!a tmedlIIL 

t 3" Os lalqnlltol da cam!Ja FIIlaIIçu • ColltrOle observarlo c:6dlIo de éIIca 
profls.uoea!lpI'Ovado pelo Preslden ... da Repdbllca. 

Art. 20 O Poder Execubvo estabetoa:n. em regulam.eDto. a forma pela qual qualquer 
CldadIiI podert ser tnformado sobre os dados oflCllls do Govemo Federal relJllvos l execuçIo doa 
orçamen .... daU ...... 

Art. 21. A. unldadca da Secretma Federal de Cootrolc. 00 exercício de ..... alnlJuiçGes, 
é flCllltado !mpusoar. medwI ... repn:sen!OÇfD ao respoIISivet. qlWSQuet atos de geSIIo _ sem a 
devida f\lOdal!ic;\llÇID "p1 ou em _ com & classlficoçlo l\uIclooal-pro~ COIIIUOII: do 
Orçamento Geral da U!IIIo. 

rtruLov 
DAS DtSPOSlÇOE9 GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. Os caodldatae pre_ ... aproVldoa em coocuno pdbUco pera provimelUo 
de coqoa COIISIIIIIeS daa careuaa de I'"uwr;u e Cootrole • de PIaoeJOllleeto e 0rçame0I0, d_ o 
pro_ de forouçlo. farto jos. a Utulo de lIIX1IIo 1bwIamo. a alt eu>qlleo.. por cento da 
rem1lllOnlÇlO do c:uso a que _ver COIICOII'IlIIdo. collCmme de!lnldo em reautameato. 

Art. 23. Em ~ de ....,.eocla ou e>eeI>C>QOII e o_o o processo Uc\llI6do. a 
Secn:tana Federal de COIItrale podert coa!rlllr setVIÇOI de empresas de &UCbtana IllClepelldenll: pan. 
sob sua coonIeIIIçIo. atuar junto a enddades orpDlzIda sob a forma de sociedades de ecooomla mista 
e de empresas pllbUcas do Governo FederIL • 

Art. 24. A Secretaria Federal do Controle fm publicar. !nIIIesIRlmen". 00 Difrlo 
Ofirul da Uni!o. tnfonnaçDe! sobre os trabalhos de audtlDnl, flSCabzaçlo e acompanhamento dos 
prognmu do govemo 

Art. 25. O P~ Execubvo dlSpo"- em regul&Jl1ento. e no pruo de 120 dias, sobre a 
compell!OCII. a estnltura e o fuoclon&Jl1ento dos Orglos componentes do Slstoml de Controle In"""o. 
bem como sobre I! atnbUIÇOes de seus btulares e demas lII .. gnn .... 

Art. 26. 1'"= transferidos pma o Minls~o da Fazenda os cargos em comIssID do 
grupo DAS e as FunçOes Gratificadaa - FG da .. tnltura orgaDlZ&Clonal das Secretmas de Controle 
lntorno. de cada Muusll!rlo CIVtl. exceto o MIIIlsttno das RelaçOes Exterio ..... e da PrestdeOCla da 
Repllbllca, exceto o Secrewu.-Geral da Ptesld!..... o Eslado-MIIOf du Forças Annadaa • a 
Advocacla-Geral da Unllo 

Pmgnfo I1mco Fica o Poder Execubvo auton%ldo. no prazo de cento e V1Dte dias. a 
traruformar. medl.a.n .. 1I!en1Ç!o do denO!DÍJllÇ.lO e especifH:lõID. sem aumento de despesa. os cargos 
em coml.sslo do i!Upo - DAS • as Funções GralIIicadaa - FG elUStelltes no Imbtto do SlScema de 
Controle IntcrDO. 

Art. V. Fica altorada a denollllDlõID da Secn:tarla ConlR! do Controle do Mtnlsrtno da 
Fazenda pua Secretma Federal de Cootrole 

§ I" Fica mado o cargo de secrelM\o Federal de Cootrole. DAS 101.6 

§ r Ficam CTW1os. na Secretana Federal de Controle. quatto cargos DAS 101.5. YlDle 
cargos DAS 101.4.24 cargos DAS 101.3 e nove cargos DAS 101.2. 

§ 1° Ficam cnados, na Secretaria do Tesouro Nacional. um cargo DAS 10\.5. do .. 
cargos DAS 101.4. dez cargos DAS 101 3 e sete cusos DAS 101.2-

Art. 28. I'"u:am crtaIIos. na estrutura btslca da Secretana de PlaoeJOllleoto, Orçamento e 
Coordell2Ç4o da PrestdeOCl. da Repllbllca. 

1 - o Conselho Federal de PlaneJ .... nto e Orçamooto; 

D - o Conselho do Coonle....., e Controle das Empresas Es!>lals; 

m - • Secretana de Coonlenaçlo e Controle das Empresas Estatw. 

DAS 1016. 'I" Fica criado o cargo de SecreWto de Coordclll;lo e Controle du EmIR'&' Es ....... 

§ 2" FIca cnado. na Secretar,. de Coordoll2Ç4o e Controle das Empresas Es ....... um 
cargo DAS 101.5 

t 3" Fica o Poder Executivo autanzado a delin1r as compcll!nc:las e a 1110lIl'. em Ilt 
..... nta di... as provklêncw necessbtaa l o~ e ao' fllllClonamento da Secn:tIrIa de 
CDOrde!lJÇio e Controle das Empresas Es ....... bem como a cnat por tnIISfonoa.çlo 00 trIIIStcm ao 
Imblto da Secn:tarla de Plaoejamento. Orçamento e Coonlell&ÇlD da I'rcSId!ncIa da RepdhlIca. 
medbtnto IIIeBÇ&o de deoomullÇlD e espeCIfieaçlo. sem lUIIIento de despesu, CUJOl e ~ de 
confiança dOI Grupos-DtreçIo e Assessoramento Supenores - DAS e FWlÇI5es GralIIicadaa - FG. 

Art. 29 Ao Conselho Federal de PlaneJ&me.to e OIçamento. drglo SUpen<II' de oatureza 
consulbva. campeto colaborlr na formolaçlo du dlretnzeS e es1nlérw de dcsenvolVllllOllto llaClooal 
equihbrado e na compa.bihzaçID du açOes de ........ setonal e espacial. aproaar as proposIU de 
~~~~ c:serecCe~l~~~olvunel1ro e artu:ulu'. exccuçio dos planos. propwmu e projetos 

§ 1° O Conselho do que tnI& o caput desto IrtlBo sert p=dtdo pelo Mlnls1ro de Estodo 
Cbefe da Secretana de Plaoejameoto. OIçImento e CoonIenaçID da PresldellCla da República e tert sua 
comp!ISIÇfD e o rel!Unl'nto mtomo estabelloCldos pelo Poder ExecubVO. no ptIZD de ..... n .. dias. 

t 2' A Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coonle!UÇlo da Presidettda da 
Repdbllca proporClonart ao Conselho o. meIos rkoIcos e adnunIs1nbvo. oecessmoo ao '-0 de 
sues COlllpell!aclu. 

Art. 30 Ao Conselho de Coordcll&ÇlD e Contro" das Empresas EsIalIIs compe" 
~~r:~illzat a atuaçID .. empresas es!IIals com os obJ"uvos e a execuçID da poll.ca ecoaomtca 

I - .... beleetmento de dlretrlza &erat.. e .. tnu!gW bLstcas de políticas pma a atuaçID 
dI! empresas CSIIlIIS; 

D - aprovaçlo dos conttaUlS de gesIIo e dos acordos de desempeeho co .... a UIIIIo e as 
emJlll'SlSe5WW; 
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. m - aprovaç!o do.s parimellOll para • polltica de PI1!ÇOS e tanf .. das elllprau CSIIIIIS 
que alllem em men:odo.s monopollsw oU olllopollzados. em COftSODInCla com os objelivos 
m_narosc ... deflmdos pelo MI~o da F-.cIa: 

IV - estabeledmeDIO d. política de opel2Çl!es de cn!1h1O. ,oclUi1ve opençGos de 
"""dame.1O men:antll, pua li emprau esIaIW, 

V - aprovllÇJD da proposu do plano de fon~ e uso. e do orçamento de UlvestlmOllIO das 
emp~esulalJ: 

VI - aprovaç!o dos "uInIeuos para .. pollbcu 5IlartaI e de benefrcio •• vao_ dos 
.m"",pdos das OIDprauestal&1l: 

VD - aprovaç!o das pl'OpoaW doo .. onIos coleuvos de trabalho das OlUptt:SII 0SUIais. na 
fotma da leJllli&çlo em VI&<Jr, 

vm - estabelOClJllOtlIO de dlnotrizes para • atuaÇlo dos n:pmenwtlu da UnIIo nos 
conselhO! de admImJtnlç.Io das emptt:Sll estalais. 

Ar!. 31. O Conselho de CoordettaçIo e Controle das Emptt:llS Estaws lOrt. 

( .. l."Omo membras permmeatel. 

a) o MInisIro de Estado Chefe da Secrelana de PlaneJamento. OrçamenlO e Coon!ettaçlo 
da Prestdencta da RepdbUca, quo o preslllirt; 

b) o MutIItzo de Eslado da F ..... da. que _ ,",a v,ec-_doe .. : 

c) o ... Iar da Secrelana de CoonIeaaçID e Conin/lo das Emptt:Sll Est.lLW, 

d) o ti .. 1ar da SecrewIa de Pollbca Eccn&m1ca do MIrusIú10 da Fazzmda: 

a -como membroa nIo petmaOOOlcS: 

a) o MlnIs1Io de Eslado do Tt2ba1ho .... n:wul!es em quo for objOto de dehbençtD 
malbia JaIanaI ou tnbaIhIsIa; 

b) OUIlO& MlmsIIOs de EsIIdo. nas IOwul!es em que forem objeto de deUbenç;'o maIbiaa 
de UI ....... de empn:au eswat sob sua IUpemaIo. 

I I' PoderIo patliClpor das n:tmlllel do Con...1ho de CoordeoaçlD • Cootrole das 
Em~ EstaII1I, a cnlbto do presideIIlc. sem direito a vOIO: 

a) Dl ~praI_ das empn:au e&Wa1S, ... teUJtllIeI em que forem objeto de 
cIehhençIo malátaa de in_ espeáfko das ~vu emptaU: 

b) Dl 11_ de 00110& drJIoI c 01111-. da Ac!minIIIIai;Io FcdetaI. COOt llribctlçaa 
1'01&11 ... AI malátaa objeto de deUbençtD. 

de"""IIn&~~~~..J.,~C::"t:'~=·="'-u f1mçlIeI 

• 3" Os _ de EsIIdo _ IUbaIllUÍdos em ..... impedimeOIDS peloa reopec1Ivoa 
~ti ...... 

I ~ O CooaeIho de CoortIeoaçIo e Coell'Ole das Empresa EsI&IaIs apIO"'" 00 pIUII de 
...... 1& dias. o IOU IOJIIIIIOIIID UlIemO. 

Art. 32. ,.. deIpesu decaIreD ... _ Medida Provlsllria correio ....... da dollÇiles 
orçamenWlaa tio MltdIttrIo da Fazeada. da SecrewIa de PIaoejamenlO. OrçamenIO e CoordeoaçID da 
Prest_da RepIIbIlca. 

Art. 33. F"tcam'COtlvaUdadoo OI .... 1'QIIA:&doa com bue na Medida Pro_ o' 559. 
de 26 de ju1IIo 'de 1994. 

Art. 34 Esta Medida Pro_"1ra em VlJIOf n,a daIa de sua pabbc:açlo. 

BtuIIIa, 25 de ."".to de 1994; 173" da IoclepeDdencla e 106" da RepIIbIlca. 

9~/'- =-= .. , 11 

ANEXO I 

(Ar!. 14 da Melhda ProvlSÓna o' 590. de 25 de agcJItc de 1994) 

CARlIElR.\ FINANÇAS E CONTROLE 

DENOMJNAÇÃO srrvAÇÃO SrruAÇÃO srrvAÇÃO 

D.L~ .um;Rloa NOVA 

ANAUSTA DE FINANÇAS EcotmtOLE lOOO 1<57 <!OO 

'ltcNtCODE FlNANÇASECONIROLE 4000 2444 2!00 

TOTA.L , .. 3911 
.,.. 

DAlI 

101.6 
101.6 

10U 

10l.4 

101.] 

101.2 

TOrA.L 

ANEXO fi 

(Aru. 27 e 28 da MedIda ProvISÓria o' 590. de 25 de agcJIbO de 1994) 

DISTRIlIIllÇÃO DE CAllGOIt 

Qm.Tor.u. DENOMINAÇÃO 

I 
I 

6 

22 

34 

16 

• 

I Scaodrio_do~ 
l_de CoordaooçIo.~d&oEmpoaoo_ 

41ltJc .... do~ 
I_AdJ_doc.o..-
,~.(;aoI 

<C-.Genla 
II DolqldaaFedenll 

34~ 

16 CbcfA:a dtOMllo 

LEGISLAÇÃO CrrADA 

DECaft'O li' 11 .l - • 'I • 
IWC'O n Im 

DlII* aoIrrI o o,.,..P~_ 
.,."". CIftl_ 11 ..... _IIM __ ---. 

DECRETO-LEI N~ 1.34&. DE 13 DE JULHÓ DE U01 

Cria. .. "..",...."., ..... __ "'fI_ft,.J,. •• ~,...,.,..riM«JM. 

I.al N' 1 ..... Da ,. D& JUNHO DK ,. 

~- ............... .. 
==~ ........ ...... 

LEI N' ••••• DE 2 DE JUNHÓ DE í991 
DI."':' .... Ii ... ,. ."Wftú .. 

........ IIWIca ... c ........... .... 

..... u~ ............... aI'" ... ..",.... .. ~ ... ~.----".w"" fllft&a.lN ...... r~.M 
oltCr •• "..",r.c," 

Medida Provisória nO 559 • de :5 de ;alha de 199-

orqanl.Za e di8c~plinll 
Sil'temal de Con~ro lo Interno 
de Plane] .... enl:o e de Orç .... enl:: 
do Poder Execut:.l. vo • di Qut;ra. 
provid6ncua. 

LEI N' I.ll2. DE 11 DE DEZI'MBRO DE 1110 

DI.,.. aob,. o ~ .IrurrllCO .. 
SerYId_ PO,Ieot Clv' • .,. U.,.." .. 1""'_ . fi .. lu~ paW", .. ,.. ....,. 

Art 111 Ao nrvidar , proibido-
I - .u .. ntar-" do lel"Yico durante o t"llped\ente. NIII 

prevI •• "l.on_lo do chefe unediato: 
11 - retirar. eem pnvla aautncla da autoridllCle com­

peten". qualquer documento ou ab)etO da reput.lçlo; 
111 - recusar" a docum.ntoe pÚbllca •. 
IV - opor rnl.t.lDCla inju.RifiqMla ao andam.óto d. 

cIocwnent.o e procnllO ou .xeeuçlo d ... "Iça: 
V - promover manllataÇlo de apreço ou d ... pnrc;o 

no recinto da f1Ipartlçao; 
VI - cometer a peelOa HtnIlha • repartlç.lo. Ia ... doe 

cua. prevl.to. .m lei. o desempenho de .tribuiçlO QU ... Ja de 
tua n.poa .. bdidad. ou. de NU .ubordta.do. 

VII - coqir 0\1 .Uelar subonllalldOl no "ilUdo de 
IiUanm . ., a -...oelaeao praftulonal ou aindical. ou. • putlclo 
pnUtlc:o. 

VIII - manter 1Gb aua chefia lmedlata. em ara0 ou ftua· 
1010 d. conflue .. daI ... companh.iro 0\1 puente a\.6 o NS\ID" 
doIRuclvll: 

IX - vol .... M do._...,. 1_ "",volto ~ .. 
d. oatrem. _ ~ da dIpIdado da luDcIo poIbllu: 

X - pat\cl_ do prtneIa ou edmIoI_ do -
pma privada. de eoe .... tivU. ou .xetal' o com6Ido. aCllle 
n. quolldodo d. ocID1Ú .... _ ou eom .... U!úto: 
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a) adldOllll ~ =110 de emço: 
o) C01\venIO de 1II:eaça-PItmiO em pecdDia flCUlllda para os .... pnpdaa de 

empnsa pdbIlca ou aoc.edIdo de ecoaoml& ...... 11« 110 IIOIDWIYO. CIIimWIo ou It.,.waemar 
...-, I' de feYOftiro de 1994: 

I adicional de lIISlIubrldade. de {IaIcuIoIidIde ou pelo ~ di llivldldel 
peIIosu ~do dUflllIe o paiodo em que o beaolldmo eSI1~ IIIJCÍUI li ~ _ ou lOS 
_que denIII CIIIIIl SII&~: 

q) hora "'pouso e alImenllÇlD • ~ de sobruvllo. • que se Itfenom. 
.apccu_1B. o UI<isO 11110 IR. 3' e o lIICIJO 11 do IR. 6' da LeI ri' 5.811. de 11 de olllllbnl.de 
19'71: 

d(VETADO) 

f I' O dISpCIIIO no iDáso m alnDp IdflautOUIl dapravidoa de _ 
1lI~ 

f l" M pon:eIu de "'1JIbqjçIo eWufdu do aIcaIIce do IDNO m alo podaIo ~ 
cü:IIlIdU 101ft bUe supencr 10 ÜIIIÍIII emIIelccído ao lIIt. 3". 

LEI .e 8, 622 ,de 19 ele j ane1Z'o de 1993. 

I ••• Wftc .... t .... Ic.vel •• _.. 11. 
C.r ••• Inetl'ul ••• ,., •• Leia ftra~·a.'41/7' • •• a=./7I, ••• aer ••• ., .... 
IIANA. 'MlIAfUl. lNDIA. CrJA,r, IIPe. IIAU. r.IN. te ••• ,ep. LIA. fUMAI. 
'UM.U, FUNDA~. 'AI. llal. EN.' •. FUNDACINTaa. 'NI. 'INTD'.~e 

NlUEll eLA'" 
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AUXILIA. 
c 

D 

VI 
V 
IV 
UI 
U 

\I 
IV 
lU 
U __________________________ ~~J 

LEI N! 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

1)1."'" sob,. I orpnl'~ di Selruri· 
dld. $«ill. 1ft.,IIuI Pllno do Cu.tolo r d'. 
oue,... provldlaci .. 

Art. 17. rara o paKampnto dos ~:ncurKos Previdenciários 
du Unillo (~~PUI (JCldl'rilo contrihulr O!! rl'curSOIl do SPKuridude 
Sociul, r~rerido!l nu ullnl'u d do pnrlÍlITaro único do urt. 11 de!l\a 
lei, nus proporçcles do lotai destas despesas, estipuladas pelo 
seKuinle cronograma: 

I - OW 55'", IcinclDc'nta (' cinco llOr centol. em 1992; 
11 al~ 45% Iquarl'nlD e cinco por centol. pm 1993: 

111 
IV 

al" 30"'1- (lrinta por cl'nlol. em 1994; 
uté 10% Ide7. por cl'ntol. o purtir de 1995. 

LEI N! 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

DI.pt» _li ... ~ Jurfdlt:o doe 
Servid_ ,..111_ CI"M di' Uallo, ti. 
.uurqulu • d .. (~ .. "bllou , .. 
di .. ;.. . 

Art. 121. O servidor responde civil, penal e adminlstrati· 
vsmente pelo elterclcio ineplar de suas atribuiçaes. 

-Art. 126. As sançcles civis:penal. e administrativa. pode-
rio cumular'se, sendo independentes entre si. 

Dispõe ~ODre as alíquotas àe contribuiçio p .... o 
Plano de Seyundade SOCla! do selVidor publico 
civil ativo àos Poderes da l'niio. das auwqui.u e 
das funaações publicas. e dá OUtras; llrovidàlc:lu. 

'."7.927." 
1 ...... 7 •• " 
1.7".362." 1.7".:S"." 
1 •• ~'.S72." 

. . 
1.4D.329." 
1.37 •• 64 .... 
1.3lt.""" 
1.1S4 ..... " 

. . . '.'''.4".n 
1.IU ...... .. 
, ..... 6a.:s. .A ..... _ 

MENSAGEMN"247, DE 1994-CN 
(nO 685194, na ongem) 

Senhora Membros do Con~ NlClonaJ. 

No.s tennos do lnlSO 62 da CollSllhllçlo Fe1IenI. submelO • elevada deUbel1Çlo de 

Vo.ssu Excel!Dclu. 1C0mponhado de E_posiçIo de Moliv~ do Senhor MinlSltO de Eslado da 

Fuadl. o te_lO da Medida Pnlvls6na D' 592 • de 25 de qosIo de 1994. que • A1ten o UI. 5" da 

Lei D'1.862. de 30 de Otlhlbro de 1989, que dUpile sobIe a remunençlo das cbspaalbdulades do 

Tesouro NICionaI'. 

Brurua. 25 de agcllto de 1994 

0( l':,/L-

EM.n' ~66-a 

Em ~; de Igosto de 1994 

ExcelenUssu.lo Senhor Pre."le" .. da Repúbllca. 

Tenho a' honra de s~b~e~ ~ eleyada ~Oll5lde"raÇ1o de Vossa Excelenaa 

proposta de ~ da Medida Promón& n' 56!. de 28 de Julho de 1994,.que alto ... o ut. 5° da 

lei n' 7 862, de 30 de oumbro de' 1989. que dlSpOc Sob.e • remuneraçlo da. dlSpcftlb~ldades do 

TosolUO NlIClonaJ. 

A p!eSOll" P"9pos1ç1o ..... ~ obJ"bVO .el ..... os p..ceuos contidos 
naquela Medida Provls6no. lenelo e/D VISta • UIlIlliincia da perda de .... elictcaL C""" 1 falta de 

.prearçJo pÓlo Con(p'OSSO NlClonaJ. no pruo p.evlSlO no pmgruo úruco do In. 62 da 

ConstlbllÇlo. 

Assun. a .ele1llncla e • aqa!1ICtI que • ~. envolve Jusulicam .ed!çlo 
de DOVI MedIda ProYJSdnL 

11 7' 

~~ d-..,.,"""" __ J __ 

RUBENS RlCUPERO 
Mlnasuo de EsIado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 592 ,DE 25 DE 1tGlSlD DE 1994. 

AI..,. o In. S' da leI D' 7 862. de 30 de oUDlblo de 
1989. que dlSpCe sobre • re/DunençIo clu 
daporubtlldados do TosolUO NlOionaL 

O PRF81DENTE DA REPÚBLICA, no uso da IInbw~ que lIae coafllle o lIrt. 62 da 
COnsUlUlçlO. adota. seguanle Medada ProvlSdnL com Corça de I.L 
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Att. I' o Ilt. :se.,. Lei n' 7862, de 30 do ollhlbru do 1989, al~ pelo art. 8"'" LeI ri' 
8 In. del'denwço de 1991, p ..... vlgor1tcom.segumlCrcdIçJo: 

• Att. se o Banco Ccnlrll do Brw1 • BACEN e as UllUbIlÇiles finlnceuas • que se reC_ 
o § 2' doslC arlllO recolhcrlO ao T ... uro NlClona!, 00 IIll1Jllo di. d!ll de ~ dcc!odlo. o valar 
.,. remunet3Çlo lnc1dcolC.ooIne O! .aldOI d1bIoa dOi depdslrm da Um'" eXlSleara 00 ddarIla 
IlDed1aWDCDIC aotenor. 

I l' OI aaldoa de que IJ'lta cslC aní&o, • putir .,. vig!ncia desta Med1.,. 1'rovIadria. 
~:tf~1IIICIIdoa pela raxa ~. reCcreocl&l do SI.sICma Espectal de Llqwdaçlo e do Cust6dIa 

§ r .... _ ...... _ ... _ ........... _ ............................... _. _ ........................ __ .. ___ _ 

I 3' No eercíclo de 1994, o valor da remllllalÇlo doa aalcIos dllnos cios dep6s1toa da 
Uollo sort dc.sIInJdo excluavamenlC b dospcsu com • dlvi.,. mobllltril. mu:ma e ex_ e 
~~~~~.t!.. ~IIIIbWdado do TC8OUI'O NocIowe com • oqulSlçID de garantiu da divida 

Att. r Ficam convahdadoe O! aIOS prIIicadoa com bale na Med1.,. Provisória D' 561. de 
28 dejulho de 1994. 

Att. 3" Esta MedlIIa ProV1S6ria enlJ'l em visar na daIa do sua pubbcaçlo. 

BruOII. 2S de ogo.lICI de 1994: 173" lia IndcpendenC1& e 106'''' ~pdblic&. 

LEGISLACÃO ClT ADA 

I.EI N' 111fi2. llE 30 DE OUTUBRO DE 1ge, 

O"I'M Hlltr-. • ,It.ert'. v-I. UI"". 
d. 011, .. "·,,.. d. Nwd •• , •• d, I.", .1Ih#­
dI'''''' di ,,,,,,, d. 8HCC. d, ",.'SA • 
"IOIlIr •• pro.NUntl •• 

Atl. fi- O Banco Ctn'nl do 8r •• n I I' mILltouICO •• flnan' 
catrl' • QUI se r.fere o plr.lflfo ünlco dl.te Irtllo r,colhlrto 
an 'l'-=:IInu,n Naclon,l. no ulUmo di, lllal d. Cid, ct.dndlo. tlmu' 
n.racln equlvlllnLII. no mlnlmo ... Y"llçlo dl'rla do v.tor no· 
ItIInI' dn ''''nu. do T •• ouro H.clon.' FI.ea' IBTN·F) JncJdanse 
lohr. n .. aldo d"rlo dn. d.p6.lto. d. Unllo •• 1.t.anLa. no d .. 
dndm luuldIILam_n ... In ... rlor. 

------
LEI N~ • 111. DE I' DE MARCO 19911~ 

E"IIPIrcP ,..,.. ".,. ... , ...... 
d. «OftI'IIm ... d. UUIM. J"'1t'rdlnn ... 

ArL I! O art. ri! d. '.1 n! 18fJ21n • d. 30 d. nUluhr" d" 
1989. p ••••• ,·Iaor.r com • HpJnte r~d.ç"o· 

.Art. 5- O R.neo Central da 8r .. U • a. InlUlulçGea 
fln.nerlr ... que se ft·rl·~ o , 2- drstr .rtl.., recolhl'ran an 
Tesouro Nacional. no ultima dia ülll d. tada drdnio, r .. 
munencao lneldeall' ,.,bn O' ,s.lldn. dl.~M dn. d.~I..", I 

dft Un'ln ulaLcnte'l no dC!Ci'ndlo inlftlla'amenLe anterlnr. 
I I! 011 sald .. de quo Irala "te utlio: a pOrllr d •• 

few,..lro de 1"1 • .,.,.10 remuneradOl pel. 1'0. ReI.",,· 
dl.1 016,1. !TIIO!. dlvullld. pelo lI.neo Cenlral do 11, •• 11. 

I P. Nn cuo em Que nrJaoe •• ntJdadell da Unian. rm 
vlrt.ude d. caract.rt .... c.. operacionala .,peeUlc... nlo 
po.Mm lnlelrrar n !'lsLtoml d. caixa unico do 'resauro Na­

cional. OI ncunoa ~ • a~ su.u aec:eaid.adM 
podarlo. excepdonalmante. Nr depaaU .. d._ no O.nco do 
1Ir •• U S A. ou fta Cat •• ErnnOmic. Fed ...... --------------

MEDmA PROVISÓRIA N" 561 ,D& ~9 DE JULIO DE19H. 

AIIIft O an. 5' da Lei JJ' 7.86i do 30 de oulUbJQ de 
~l:..!11* soIIn a ~ daa . do Teaoura NICIOIIAL 

MENSAGEM N" 248, DE 1994-CN 
(n° 686194, na origem) 

NOI_ do lI1Iao 62 da CoaIlIIDIçID Fedenl.1IIIImeID l deYIda ~ de 
V_1!aI:eIeaI:iII. ..... p"' ....... de l!qoIiçID do MaIIWI do Scabar A.dwpdD-(lInl da UDIID, 
o _ da ModIda l'nmIdda 11"593 ,do 25 do ......, de 19!I4, qao "DIIpIIe 101ft o aa'dicIo" 
aIrIbaiçDeI hWIJpc:IaaeIl da A4vocII:Ia-CleI da UDIJIo. em CIdIIIr CBIIIJIIIdaI e pIIJIIáIo, e di 

- pruftdeDcIM'. 

dei'" 

E.M. li" 012 
Em ZS de agosto de 1994. 

Tenbo • boma de .w-a eleYIda alIIIidenç:Io de V ... Ea.czI!ada 
~do medIçIo da MedIda l'nmIdda 1I"!562. de 28 deJu1bo de 1994. que dlIpae 101ft O 

euro(cIo d.aa aIrIbaiçDeI illllllIIcIoaaIa da Advocacia-<leral da UaIJo. em cadIIr CIIICIpadai e 
pnIY.ÍIC!rio, e di oallU provIcJeacIaa. 

A PIaaDe JIIIIlPOIIçIo tem por oIIjoIlYo rmanr OI pra:eiIGI CGIIIIdOI 
naquela MedIda PnrriII!rIa. lI!Ddo em YiIIa • imIDeacia da perda de ... cfk*:Ia, r- • fa1Ia de 
çnciIGIo pelo eoape., NICiOlla!, 110 (111m pm\IID no Pldlnfo lIDiI:o de lIIt. 62 da 

ComXIIDIçID 

AaIm. a ~e a ~ que. mlll!liaenvolve j1lSlilicam. edlçIo 
de _ Medida ProoIIGria. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" ,59] ,DE 25 DE AlDS"lO DEl994 .. 

DiJIJ&! some o execc{ao du atnbu,çcJes msdfUClolWI 
.,. Advocaaa·Geral da Un12o. em c=r emergoncl&le 
proV1SÓnO, e dá OUtraS pmV1d!naas. 

O PRE!lDENTE DA REPÚBLICA. no uso da amblllç'" que lhe confere o ut. 62 lia 
ConsullliçID, adota ."JIIIIIIIC MedJ.,. ProVISÓria. com Co"," de leI: 

Att. l' O eercíclo das IlnblllçGc5 II1II1_0 .... pnovll ... n. LeI Complemeo .... o' 73. 
de lO de fevereiro de 1993, dar· .. ·'- em c:aQlt:r elDCrJ!OllC1&le provlSÓno. ate a cri ..... elmplanllÇlo 
d ... 1N1UIIl odmmIslraliva'" AdvOClCUl-Gcral.,. UlUlo· AOU. nO! temlos e condlç!lcs pnoVISIDI ..... 
Medllla ProVlSllriL 

Att. 2' O Poder Nbllco. por seUl 6rpos. eotes e InsUtuIÇ!lcs. podcrt. mcdJanlc temlo. 
convCnlo ou aJuslc ourm, Come=r ~ AOU. gnDlltameote. bens e scmços neccs.Yn0l' IU& unplanllÇlo 
e fuIICIon&mCDlO. 

Att.,~" Aos Proc:urId ..... ~lÍonau lia UDJID UlCUJllbe onental' e .supcrv!Jl00ll'. 
lcCII1CImOIIIC. OI represen!&DleS JudJcws lia UnIJo com exetCÍClO no 1mblto .,. JunsdiçJo doa 
respc:cuvos Trlbwws ~glODIIS Fcdcr1Is. respeitada • compe!!oC1& dos Procuradores RepOD&lS .,. 
FlW:o'" Nacional 

pmsraro dDJco. A onentaçID e a supemslo pllMSW 00 capUI dCS/e IrllSO 5CJID =J::. ~dOl l'rocurIdo .... -Cher .. das Procur>donas'" Urulo nos Estados, InclllSlvc b 

Att. 4' N. der ... dos WrelIOS ou mtcrcs5eS .,. UnilD. os 6rgIDs ou eOI1_ lia 
Admmls1nçlo FedcrIl Comccerlo os elemeolOl de CaIO, de d1rclto e oulroS nccesslnos , alllaçlo dos 
membros .,. ACU. 1ncluavc Dal blp6tcses de mao~o de seguronça. hDb _ _ e hDbfa """tu 
unpc:lJ'ldos CQOIJ'l aIO ou oDUSSlo de aUlOn~ CederaL 

, l' As I'CqU1SlÇ!Ics objeto deslC arllSO lclID trI!ImJOnto pnoCercncIIle 5CJID I/endJdas DO 
p ..... nelas &S.OIII&I1do. 

§ r A rcspnnsabill~ pela mob3ervlDC1& do cIIspo'lO neste ar1ISO scrt lpIU&da na 
forma da LeI n' 8.112, de 11 de dc=bro de Im. 

, I 3' o duposlO oCS/e arllSO aplica-.. b I'CqIlÍSlÇGc5 relIaS pelo! reprcscO!&Dtes Jumelais 
de Umlo dceignados na forma do UI. 69 .,. Lei Complemenllr D" 73. de 1993. 

An. S' Nu audJ!nclu de _açiIes lraballustas em que a Unllo "J' parte. scrt 
obngalórlo o comparccimeDto do prepOllO que Icnba completo COnbecunc.1O do raIO objeto da 
rcclemaçlo, o qual. na auo!DCIa do representante Judldal .,. Uoilo. eotrcgart a coolCslaçlo mbocnta 
pelo mesmo. 

l'al(gnfo doIco. NID .. aplica' UniIo .cDlll1D&ÇlD do revelia e de confisslo (a.T. ut. 
8441. 

Att. 6" A Intimaçlo do mcmbru .,. AdvOClCl&-Ocnl .,. UniIo. em qualquer cuo. """ 
Cella pcs!OIlmenll:. 

l'al(gnfo dnIco. O CÜSIJQIIO nCS/e IrllSO lO aplica &OI re.,."....lIII ... Judiciais da UlUlo 
dosl"""'" na forma do art. 69.,. LeI éomplemenlar D' 73. do 1993. 

Att..,. O vcncImcDlO búIco doa _ cfeIIvoe do Advogado da UnlIo. _ pelo 
;ut. 62 lia La Complanonllr ~ 73, de 1993. ~ o fwdo 00 Anexo la esta MedIda Provudrla. 

Padpafo doIco. Da Advogados lia UniIo forlo Jus, almI do vencuncnlO búIco • que lO 
refere o capai. 1 CIlIIiflcaI:Io do AliVldado. msIIlDllIa pela LeI Dcle~ o" 13. do 27 de qoaIo do Im. 
00 patelllUal do cento e _ta por cealO, bem como • BJ&Dficaçlo • que lO ",Cere o UI. .,. .,. LeI o" 
8.460, de 17 de aeu:mbru do 1m. conforme val ..... COl\llllltca do Anexo I desta MedlIIa PmviI<!rIL 

Att. 8" Ficam cnadu quarenta • uma Procuradonas SecclOD&lS lia UnIJo ......... 
lmplaotadu. conforme • _dado do ...mÇD, nas Cldados ondo Instaladu varas .,. JUSliça Fedcral. 
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Ar!. 9' SIo C\1AIfo8 um cargo de DIretar-Genl de AdmuIIsttI;fD. DAS 101.S. qUlln> 
cargo. de CoordeAIdDr..<Jeral, DAS 101.4. um cargo de As.<essot Jurfdlco. DAS 102.3. dois CUJOI de 
CoordeJWIor. DAS 101.3. DO" CIfIOS de ~fe de DivisSo. DAS 101.2. dOIS cargos de Chefe do 
Setv\ço. DAS 101.1. doia CUJOI de 0fIcIll~ DAS 101.1. dos_os , com~ da 
DIreIDria-Oerll de AdmiDIsIrIÇIo; WIle e .. 18 CUJOS de Pmcundor.Qde, DAS IOI,S. dlDilteS du 
ProcurIdariu da UDiID 1IOI1!sIIdos. DO DlllriUl Fedonl. do qae1tll& o ut. 2". iIIC1SO n. llIDoa •••• da 

Le1 Camplemeatlf D· 73. de 1993; qumnra cargos do PIOCUndor Secaoaal da Unllo. DAS 101.4. tlb 
cargos do AdJWlUI do Advogodo-Getll da UruJo. DAS 102.S. ttes cargos de AdJWIUI dn 1'nIcurIdar. 
Getll da UDlIo. DAS 102.4. e dOLS cargos do As.<essot lurlchco. DAS 102.3. 

Ar!. 10. As Procundonas da Unllo r!m sede nu capllALS dos EslAdos e as Procundonas 
SecaoDlLS da UlUlo. nas adades ondo OSI8JBm UlSIIWIu VIrIS da losuça Fedetll 

M a. A UlUlo poderi. perante Tribull3\ SItuado fora da sede de Proc:un4.orl& 
Regtonal. ser represeolAda por seu PIOCUndor·Cbefe 

Ar!. 12. NIo se aphca o dLSpoSlO DO ui. 14 da Ld n" 8460. de 1992. A escolha dos 
DCupaalU dos cargo. em comwID da AGU. ~ que 1lrpDl2aIIo seu quadro de _ efedvos e 
regularmeal8 UlVeslldos o. utulan:.s do sessenta por ""Dto d..u:s, 

Ar!. 13. O Anexo D AleI n" 8383. de 30 de deZ<:mbro do 1991. p ..... Vlgonr na 
fonua do Anexo D a esta MedIda ProVLSdna. 

• necessidade d~ ~çoOe :-:~~ ~:'~c&d..s~,,":~da ProVLSdn. dar-!e-i segundo 

Ar!. IS. Fica O MUlLSIério da FI2eIIda com a respon.sab1hdade de prestar o apolo 
nece.ssmo 1 lDStaIaçIo e ao funaonamento da Procundona-Geral da Unllo. em todo o IOmUlrio 
nacional 

PeIignfo IIluco. O opala de que 1tII& o capul CQIllpreendo o fomecunemo de n:cunm 
marmaiJ e flnan<e1ros. e seni especúlCOdo pelo AdvogadO-Qerai da UlUlo. 

Ar!. 16. A Sll:retana de Conlnlle Infmlo da I'reSl~Cla da Repábllca fica respon.sivel 
pelas &UVldades de eonlnlle UI_O da AGU. alé a c:ruçID do 6rg1O próprio da InsblUlçlo. 

Ar!. 17 AlI! que seJIm lIDphUllAdos os qlWfms do cargos cfebvos da AdvocaclA-Genl 
da UDIIo. o Advopdo-GeBl da UruJo pcdort mbuJr a 3OMdor em excn:fao e a representaol8 JuchaIl 
da Unllo deslglWIo na forma do m. 69 da leI ComplemeDw n" 73. de 1993. Orallf'lCiIÇio Temparúla 
pelo _ao na Adv ....... -OerIl da UlUlo. observado o chsposIo ...... IlUgo. 

§ I· A OnIIflcaçl.o Temporma illsUllIIdA DO _c senI paga de a.conlo com os aíveis e 
~a::::.:~~.:~~~ ~=~ sobre o valor do venCUDenIO btslco do cargo eretlvo de 

§ r Os coibias pU1l • atnbulçlO da Otltlficaçlo Temporúia selfo CSlabeleados em 

'3· A GtItlfica;ID Temporúla, compulvel com as demaLS vantagCllS Ilribu{c!as ao 
cargo efettvo ali ao emprego permanerue do servidor. DIo se Ulcarpora ao vencunento nem lOS 
proventos de aposenlldona ou de pensID. bem como nIO SCIVlIá de base de cf1cu10 pua lJualaquer 
oulnlS beIIof!clos. vao~ ou COOtnbU1ÇOes pn:Vl~ ou de segundado- . 

I 4' A OnIIflc:açlo Temporuia nID pcdort ser llnbUlda. ocupanlU de _ ou l\mçIo 
de confhUlça ou • ullllar de araIIficaçIo de reprcoenllÇlo do gaInne",. 

§ S" O plgtllDCO'" da GraslfiClÇlo Temporina ....... pU1l as represe1lllDIa JudlI:IIls da 
UnlIo desI!lIlIdoS na COnDa do ut. 69 da lei Complementar n· 73. de 1993. na data de VI~ da Le1. 
que .. refere o pa(gnfo lIn1co do ut. 26 da Le, Complementar n' 73. de 1993 

§ 6· A Granll<:oçII> Temporuia nID sert computada para os cC .. ",. do ut. 12 da LeI ti" 
8.460. de 1992. 

Att. 18. Os cargos em """"'"'" de A.ue.-- Ti!cnI<o ttaD.!pOSfOS pua o GabineIIo do 
Advo~ da UruJo. conforme o dIspooIo no Irt. 3' da Ld n' 8681. de 14 de Jlliho de 1993. 
serf.o proVIdos por proflaat ..... ld_ de DI .. I ""penar. -

Ar!. 19. SIo baILSp03IO&, pora u c:am:iras da AdVOClCla-Genl da U ...... OI Imaia 
cargos ereUvos de Subproc:urador-Genl da Fll2nds Naaonaie l'roc:1Irldor da Fazenda Naaooal. como 
.. do _ Jurfelico da AIImmIJInçIo Federal c!=1a, os qaws: 

I· fODlwn dlDilres cuJO Ulvesbdura haja oboervado as peninenleS IIOIIDII COIISIIIDoioaII 
e onlilárlu. anldlorea. S de aulUbro de 1988. e.!e posu:nor ..... data. lenha decorndo do apro'llÇlo> 
em c:oncano pIIbUco 00 da 1IlCl_ do f 3· do m. 41 da ConsnbdçfD; 

n -"I8Jam vagos. 

cargos e .... bu:,.:u hlpllraes preVlSIU DO ux:iso I •• lrlDSpoSIÇIo ObJCUI desI8 IlUgo abnlIge OI 

I 'l" A lrIlISpoSlÇIo deve obevar. COIMl.IçIo .leada DO Aaexo IV. 

'3' À ""y~ da UDiID llIClDIlbe eumIItar. caIO • cuo. • lIciIudo da 
inveslldm DOI CIfIDO 101 qum Ilude _lIIIgo. 

I 4' V~. ~ de invesbdura lJ.egOima. ao Advo~ da UaIIa 
compete _. OU pnIpor. as pravideDcIas cah(ve!a. 

Ar!- 20. Puwn. st:r do 36 meses os JIIUDI fIXados nos aru. 66 e 69. parfp!o dnIo:o. 
da LeI Complemellllr ti" 73. de 1993. 

Ar!- 21. Aos blDilteS dos cargos do Advopdo da UaIIa ......... bem • repreoeallÇlo 
Juchclal deIIa e lIividadeo do COIIIU1IDna e _to JurCdI<:cI ... lao:toaJda,o kjnela n:preaea1lÇlo, 
"""",lida ..... cio lIIIaçID da l'raeuIIIIorIa- da FueDda NIdoaIL 

An. 22. O Advopdo-Getll da UDiID echlarj os llOII ~os ao """'pmaeIIIII do 
disposto ..... Medida ProVlldriL 

Ar!. 23. As despesas doeon'esllllS cIesra MedIda Provudria comrIo l conta du cIo/IÇIIIea 
orçamenWiu pr6pnU. 

An. 24. _ cnnV1l1ldadoo os lIOI praliAdOI com b&ae .. ~da PrOvI!órIa n' 562, 
de 28 de julho cio 1994. ! 

Ar!- 25. EsIa MedIda Provudna enlrll em vigor na dIIa do .... publicalçlo. 

BlUOIa. 25 do ~ de 1994; 173" da iIldepeDdeDcla e 106' da RepIIbIII:L 

~~(-

9~cluàl-6 
ANEXO I 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO· AGU 

DENOMINAÇÃO 

Advopdo da UdIIo do Ct./llaaria EçedIl 

Advopdo da UdIIo do I' Caleaaria 

Advopda da UdIIo cio 2" CaIeaca& 

VENCIMENTO 
(AS) 

380,14 

355.69 

332.38 

ANEXO D 

.untG07" 
(AS) 

170.92 

163.38 

156,17 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO· AGU 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CAIlREIJIA PROCI1IIADOR DA FAZENDA NACIONAL 

DI!NOMINAÇÃO 

ANEXO m 

QUANTIDADIE 

40 

155 

405 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO· AGU 

NivEL FATOR 

OT-l 0.90 

QT.U 0.65 

OT-m 0.40 

OT-IV 0.30 

ANEXO IV 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. AGU 

-S~cIo __ 

._. __ .I·~ 
__ .. __ .. 'Z'~ 

__ J_a-A 

-.--J_a-B 

_""'-l_c-C.P 

- _" __ dec.oo,ado~ -_ .. __ .I·~ 
__ .. __ .. 'Z'~ 

- _J_deCalqartll~ 

-_J_"I·~ 
-__ .. 'Z'c....-
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LEGlSLACÁO CITADA 

LEI COMPLE~IENTAR n" 7a 

wutul ~ Lei Or!""C~ d~ AdvQC~",·Qoral da 111U1a e d4 
OUInS prov.dblcw. 

AR. ~5 • Os membros eieuvos da AdvOCICIa·Qet:II da UlUla l!IIl os d~11OS 
.u.segundos pela Lei n' 8.112. de 1i de de=oro de 1990. e nesraLei ComplellleaClt. 

AR. 62 • S'" cnadoL no Quadro da AdvOl:aCl&~ da UIIIIo. SOJSCeIIIIII c:aqas 
de Advorado da UlUla. proVIdos medllme :prIIv~ em co_ pdblico. de provu e tllIIIoL 
dlsanbuldos cnll'e u w.elonu. na COIIII& eaabelecida no Re ........ 1O 1n1em0 da AlIvOClC&-Ooral 
da UlUla. 

AR. 66 • Noa pr\meInII deaID _ de vlatacI& deIIa Lei Comp'-. 0& 
CIrIOI dII cODtl.lzl;a ze!ci4GI DO f I" do IR. 49 podem .. eun:IdoI par BIdweI CIIl Dirczra n.Io 
11111:II1II11 das cmau de AlIvopdO da UniIa e dII ProcurIdcr da FIZIIda NlColIIL obaYadG& 
os ~lIIIIIOIlIDpoaIOI pelos &nI. 55 e 58. bem CQIIIO o dISpOIIO no Capllulo ri do T!tulo m deIIa 
Lei COIDPle/llClllII'. 

1."-:1 N- .. 112. m;: 11 UF. UF.7.F.M'UlU IU·~ 1900 

,."..,.. ""'f' " "",_ Jllnd ... , .108 Sn".,. ,.,,~ t '.1If ., 11,.,." .J.­
"li'.'."' ..... r,.. lu",'-"'''. '"U.".· •• ,~ ,''',.,. 

I.I-a I"':I.I-:U"UI\ N: 1:1. 1»1.: 17. m·: AClUS"I'U IIt: JI"rl 

' ... ,II'''U'II'II ... 'Io_ .... \.u", ...... , .. 
, ........ "nJm ... '",JJ.L.'· .• ' •. , .. " ....... II, .. 

, ... 1- """ •• ' ..... "" ,,"II,,~ '''n' .......... . 

LEI NII< •• DE 17 nE SETEMIIRO DE 1"2' 
c.,., .... ~_ • ~._ • 

.... ,'-1 •• &01 • fi • ..u .. fi,.. ..,,.,. do 

.1 • •• ",LI,..."" C. •• II ... tU ... 
"".",. __ WlMIu. 

A,i 1.- o An,.o XIX d, Lei a~ 7.'23, d, 1 ... ' o Aa,:zo 
VIU d. L.I n" 7 m, d, 1110, OClna lubltiLuldo. pelo Anuo IX 
d ..... J.I. 

Art. '2 O ""Idor Ulular d. Clrao do Grupo d. Dlnclo. 
A ..... oram.ato Sup.rlo .... (DAS' ou d. carJO d. Dlreclo d, 
In.lItul~lo da EnaJno ICO, qUI op"'" JNI. I"lDun"'~'D do cn' 
la .r.tlvo nlo pod.r' rec.ber nmun.raelo m.a .. ' .up.rlor .. 
maJo' I'emu •• ,.,.o-p •• a-a Nrvldor .. , a que .. rer,,.,.. OI Aln .. 
&01 I I 11 dnta 1.1, nlo ocuPlnLH dI Carl'D O. runela da coa· 
II.aca. 

Art. 14. O. 4'1'1"11'" do. 6,.,." do Pod.,. EJfft'utl.,. d ... 
v.rlo dlltln.r. no m'nlmo, ao.. Iclaqa.n\a par c,nlO' do. cer­
co- d. DJrwtlo • " ..... oram.aCo Superior d. nlv.r. DAS·I. 
DAS·2 • DAS 3 • ocupan'" d. UI'IO .r.uvo lotdo ••• M 
•• Irelelo noI ,...pec"VOI eSq_M. 

---- - -.- -- -- - - - - - - ---
I •• ;' N'!',. • .lal. 1)1·; .)U UI .. JJ ... ~I;MUIlO lU:: IW' 

'""re,,' • ",uJ ..... t, ... 1 ... H .. "" ... 
r ... .,IIIft ...... ~.~.,...... 
r' .... ,.,.' .... " ........ 

.- -­__ w __ 

SUAp===~=.==:·G.=&~ :a '.zen­
aa Nac:.an.~ 

?=::".::~=:= :S :.&z.na.s :;4::'=-
na. 

li :.s~.;:=.:.~ 

40 

pro:uraa:= _& :sz.naa :~.=.:.=-
naJ. 
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LEI S' 8.682. DE :4 DE :ú'IJlO DE 1993. 

DI~Dóc ,oare J r~muner:l.~o de C2rIOS de 
.roVlmcnlo <m "omWio ~ ~dVÕC2C~' 
~et:II da Un.Ao. ""·.gora • 1.:. n· 8.200. de 
_9 de lUMO de !991. 'Ie=ndo nova 
reclado ao InCISO J. Jo seu :r:. ;" . .: doi aurtIJ 
proVIII~IICIus. 

""- 3' O quadro de ~ do Clrupo.D~ e ASIaIOramenlo Suoenores e de 
(unç/leS de "'pre2ellraç40 dII ,~Ineu: d. Con.sullOna-Get=l d. Repdbhc. e """'PO'IO ':IIa o 
Slblne .. do Advo,ldo-o.r&I da I1nllo e Ir.IIISlolIII&dOS em c:lrJOS de consullo .... dI lin.lo as 
cClOS de consulrorr:s aI Repllbhco. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 561 ,DE ~8 DE JULHO DE 19M. 

MENSAGEM N° 249, DE 1994-CN 
(n° 692194. na origem) 

Senhores Membros do ConJl'OSlO NocionaL 

Nos termos do mia0 62 da COIlSIiIlnÇlO Fedcnl, submeto. elenda delIhr:nçto de 

V_ Excelenciu. ICOIIIplllhado de Exposlçlo de Motivoa doi Senhores MinISII'OI de EIIIdo 
Clleres das SecreIIriu de Planej&DlelllO. ~ e CoorrIeMÇIo e da AdmlnlSlnÇlo Federal da 

PreslcIeacI& da Repdblic:., o lOalo da Medlda l'nlVUI!da o" 594 • de 26 de ..... de 1994. que 
'Di.!pIle sobIe a criaçIo doi c:atSOI em c:omIIIIo que lllellCioaa'. 

Bn.srua, 26 de ~tD de 1994. 

9! b((-

E.M. n' 36 

Em 26 de agosto de 1994. 

Excclent!sslll1o Senhor Presldenll: da Repúbhea. 

Temos a honra dII Jubmeu:r à elevada cOll!ldençlo de Voua Excel!nci. 

proposta de noedlç!o ~ M~dlda l'nlvuórla n' 564. de 29 de Julho de 1994. que d.1pi!e sob", • 
cna;80 dos caraos em colll15Slo no InsuUllo de Pesquua EconO.mcâ ÃphC.da • IPEA.·-· 

A presenll: propos.ç'" u:m por obJOuvo relU:1U os preceitos contidos 

nIQuela Medida I'nIVlsc!ria. u:ndo em vista. unmlncla da perda de sua eficklL Cace • Calta de 

aprecIIÇIo pelo Congresso N&CIollll. no pll20 p",vrslo no parágnlCo ÚnICO do In. 62 da 

COnlutuiçIo. 

A5IIlII. a rtleylncia e a urgeocia que • m~ria envolve ju.suficam • edu;1c 

de nova Medida I'nIvrsdria. 

,) {. 
11~'"<J,'l<.. ,J~ 
ROMILDO CANHIM 

MiniStro de Eslldo CheCe da Seaeraria da 
AdmimsrnIçIo FedI:r&I da P!es1l1!ncIa da Repllt 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 594, DE 26 DE AtUm) DE 1994. 

DIspCe sobre l cri>çID dos cUJO' em cDfIIWID que 
llleaclDIII. 

o PItES1DEN'l1i: DA R1!P1ÍlILICA, a. uso da IlribuJçlo que lhe c.nf .... o .... 62 da 
COILSUlUlçID. _ a seaulAte MedIda Pro-.. com rorça da 101: 

AJt. 1· ficam criado:IDI __ da InsdbJto da Peoqulu EconOlllJCa "PlIc:ada-IPEA 
83 cargos em conú&tlo do Orupo-DtI!çia o _lO Superi .... - DAS. sendo anco CIJ'IOS 
DAS 101 $. doze CIJ'IOS DAS 10l.4. 24 CIJ'IOS DAS 101.3. seis c:arp DAS 102.3.24 CIJ'IOS DAS 
101.2.doll_DAS 101.1odaz_DAS 102.1. dlslllbutd .. coar ..... AnelI •• 

AJt. r As cIespesu cIocomntes da apu.:.çlo _ Medida _ co ....... l c.n .. 
das doIaçOeo _...w pn!priaL 

AJt. 3" Ficam COII1II1!dadGo os IlOl prIlIc.ooa com base DI Medida Provisória ri' $64, da 
29 da julho do 1994. 

AJt. 4? EoIa Medida ProyjJj!rla .. 1nI em ..... DI doia da SUl publlCIÇID. 

BruOla. 26 do aplz> do 1994: 113"dalodependblcl.oI06"daRepúbUca. 

5Jlúr 
L·~~~ 
1"/U//~ r 

''''SXO 

Art. lo. da ModIda P'o." .... No. 594 ,de 26 de agosto de I ~94 

DISTRlBUIC.~O DE CARGOS 

DAS QUANT. TOTAL DENOMINAÇÃO 

10l.5 S Dlrelom di Olrllorl' 

1014 !2 11 Cooracftloo". ,-''''"'' 
I Procur.CICIf 

101.3 H 114Coo.-... 

102.3 6 AIIIJICUII 

101.2 24 I · Chora di 0 ••• 10. 
, 20 OI ....... da P'.)OIOI 

1011 ! Chef. de SeJ"f1;Q. 

102.1 la AlUNO'" 

TOTAL 83 

LEGJSLACÃQ CITADA 

MEDmA PROVISÓRIA N" 5?" _ DE ; ~ DE ;;;LHO DE 19M. 

MENSAGEM N" 250, DE 1994-CN 
(n° 693/94, na ongem) 

Senho~ Membroo d. Congresso NlIOÍoaal. 

Nos """,os do arUzo 62 da ConsIitulçlo -. _lolevada dollbençlo da 

Vossu Exc:eI!dc:iu. IICOIIIplllhado do I!xpaslÇlo do MO!Iv", do Senbor MuIisIro do l!sIado Chefe 

da SccnoIIrIa do PI_jament •• Orçam."to e CoonIe1IIÇIo da I'n!sIdbIcIa da Repllblk:a. o texto da 

Medida ProvIs6ria ... 595, do 26 do agosto do 1994, que ""utoriza o Poder ElIIOCUIivo a abrir .. 
Orçamento da Segondado Soa.ll da UniAo, r.n ravar do _ da IDte~ Rq!oIII1. cr6llto 

e01rlllrl1blblo 00 valor de RS 4 000.000,00, pila as fiIIs que especifICa". 

do 1994 

E.M.n' 080 

Em 26 de ago.to de 1994. 

Tellbo • 110 ... do submeter 1 olevada COftSldençlo de Vossa Excd!naa 
proposta de roediçlo di Medlda ProVlSdna D' $65. da 29 do julho da 1994. que autoriza o Podor 
Execunvo a abnt ao OrçamenIO da Seaundado Social da UlUlo. em favor do MiDlsu!no da 
IDrognçlo Resiona1. ~IO .. tnordlIWto 00 valor de RS 4 000 000.00, para .. rIOS que 
cspocüICL 

A presoalO proJlOOlÇlo tem por ObJObvO reirenr os prece".,. CODUcIo.s 
DlQuela Med.da ProVl.SÓtl .. roado em vISta a 1II11Il!naa di petda de sua oficf.cl .. r"", l ralla do 

~ pelo Con~ NlClona1, no prazo prevISto no par.lgnCo "nlCO do 811. 62 da 
Consblulçlo 

Assun. a relevlnaa c a urg!ncia que a ma~na envolve Justificam a edtçlo 
de no.! Medida ProV1S6riL 

Respe.lOsamenro. 

.j/?~?~---
BENlVERAS 

Ministro de Eslado Chefe da SecreWll 
de Planejamento, Orçamento e Cooordenaç!o 

da Prestdenaa da RepdbUcl 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 595 ,DE 26 DE AtUm) DE1!I94. 

Auronza o Poder I!xeculivo a ahnr ao Orçameoro da 
Seaundade Social da Um"', em r.vor d. ~D 
da IntelllÇlo Rellooal. ~ eotnord!slúlo 110 YBlor 
do RS" Oóo.ooo,oo, pila os rIOS que especifica. 

O PIU!SlDENTE DA REPúBLICA, DO uso da alnbulçID que lhe colll..., o at. 62, 
combinado com o • 3" do at. 161, da CaosbIllJÇlo. o •• S" do at. 6$. da Lei D" 8.694. de 12 do I&OJIO 
de 1993, adota a seJUÚ1lll MocIidaProYis6ria, com força do 101: 

AJt. I' Fica o Poder I!xeculivo aulOnzado a abrir .. 0Içame.n1O da Seguridade Soaa1 da 
UniIo, em r,vor do MIDIaIbID da Integnçlo Resiona1. ~1O "-o no valor de RS 
~~oo (qUllrO mIlhGes do 1915), para _l prDgIIDIIÇIo _10 do """00 /, desta MedIda 

AJt. r Os recursos _115 l eeQIÇIo do dUposul no II1II10 antenor c:onerfo 1 
conla da Reserva do Coallllzer,cía. confonne o """00 n _ Medida ProvU6na. 

AlI. 3' FiCIID c:oIIvalicWlas OI aios (lII1icados com base DI MedIda ProVlSdrla D' S65, de 
29 do julho do 1994. 

AJt. 4' Esta MedIda Provisórla .. 1nI em vigor aa data do SUl publlcaçID 

BruOla. 26 do agcato de 1994; 113" da IndepeDdenc!aeI06" da ReptlbUca. 



Outubro deJ994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 19 3061 

43000 - IIINIStllUD D. INTlGII.çID .IIiIDIlAL 
4:1101 - IIINIS .. IIID .a ""luaclD 1lIIIIIIIAL _., 
~.OGRAM. O. TftA,_LHO CSUPL ••• NYAçAQ. 

ISPlCIFlcaçJo IIIIM , GI I I L "_I _IPC 111 .... _ 
De. IDÇIIIU DI .".DA ~' .. 

,.,ISII ... 'OS , .... , 
flNUClIU$ 

."'" .• , ... ~ .. "".,. .. 
.~ ... , ...... 
.,1,,, co. ••• "'_UI" 

•• De, an.,lla 
~ .. , .. OI ..... __ KIOIM&. ...... CI_" 

CIMt.M ....... , ...... _ ..... COIIN. Ii ta ..... . 
~ .ca •• ,n ••• t _ ,,,,,,,.,., .,..c ..... .. 
.. IIC" • I_C'" •• ~ ....... .. .... ,.... COI....... _ ........ .. 
............ • ..... ~ •• c" ... L.UI,I ... . . , ...... ' ... c.... .. IIIIMIf-U.C" _ .... ,. 
11M ...... _ .' .... CI." 

I ...... ,. IJI ... __ _ ,at, U. l1li .... CI." 

8DOOO - IIISIIIV. DI CDNJIMliIMCla 
8IIDDD - IIISIII,a DI CDNUIIGIMCla 
.... 11 

1----1----

----._-
",no ... ".,. ---._-

ISlI'. J .. I I L "_I _IIIC 1\1,,,,_ IMSII."'. ItMIISGI, 

.... " ...... u •••••••• 
......... di no. .. __ •• 

........ '" CQllII __ " ............ 
........ c. ....... 

PC .• '"11 li ''''11 _111 F '_'111 

----
.. -:::: :,~:.::,"'=-=::J:. ~::~~= ... = .......... ...... -........ .. ... " .... .. " .......... , ..... . ._-

LEGISLAÇÃO errADA 

LEI N. 8.694 - DE li DS AGOSTO DS 1993 

DI.pOo .obro o. dlrotrlz •• poro. olob<llroçAo o .x.OUqAo da 101 
orçamon'IIrla anual do 181M o dll oUh'a~'nol .. 

I 5' N •• .,.ntual nac ... ld.d. dI .berturo d. cridlto IxVaordlabio, "rio 
Indlc.d •• para c.ncel.m.nto u dot •• quo R'tl.m utllilldu " o proJ.to do 1.1 
orç.m.a~rI •• aual J' tI.,. •••• id!' •• nclon.do. 

An. 68. C ... o proj.to d. 1.1 orçam.a~rla anual nio "J •• nc.mlnhada ~ 
.ançio do PNaldlnte d. República até o laiclo do ••• rcíclo d. 199C • pro .... m.çio 
con.tente .da ProS •. to d. I.i encaminhado paio P'od.r Executivo. 1'I1.&lvII u d"pu .. 
co~ CU.teIO, Incluldu u ~m peNOal • encarlClo _ia i., com invIIUm.ntoe .m •••• 
c~çao d. 1993 o COIII ""'ÇO d. divida. pod.r' o.r , •• cllted., ,m c.d. m". ,té o 11. 
mlte d, 1112 (II1II do .. IVO.) do total d, cada dotaçio atllallz.da até o mil "lUia. 
t. àqu.lo .m que o proj,to •• ja .ncamlnhado à IInçio. ' 

MEDIDA PROVISeRlA N2 563 , DE 29 DE JULHO DE 1994 

Autoriza o Pôder Executivo a abrir ac 
Or9&mento da Seguridade Social da união, ~ 
favor do Minist6rio da Inteqra9io Reqional. 
cr6dito extraordinârio no valor de Rl 
4;000.000,00, para os fins que especifica. 

IOf.S IS , .'1' • • ........ 1'. 

_"'ocJo .'111 IIIIr 
DI DI"" .. e»nM. 

.._---"'-- -----

"OlflllCla au._ .. DI. 
DA DIW'. • arn .. 
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MENSAGEM N" 2S1, DE 1994-CN 
(nO 694/94. na ongem) 

Nos ........ do liii&o 62 da CamliIlllçlG FedonI, submeID 1 eIcvIda doIlbaIçIo de 
V_~...,,~ de l!opaoI;Io de MoIi ... doi Seabola _ de ~ da 

Fm:IIdI, da 11liii;0. do TnIIIIho, da PreoIdencIa ScdII. da SI4do • CIef .. du Secm_ de 

~~.C-.;to.daAdmlnillllÇlDFedeDlda_da~ 
._daModldaI'rclvlli!daa"n6.de26 do ...... del094.'l'JO·DbpIIe ...... ~ 
RaI,. ~ ~ N..aoa. .......... ~. COIIdIçIIeI de =- do RI!AL e .. cn_,.. ......... --__ ,... RI!AL,."'~provIdhdIo'. 

BnsIIIa. 26 de a ••• e. de 1994. 

91JJf-
EM. IntenDlDlStenaI aO &103, 

Brullía, ~ ele Aqoato de 1994. 

ExceleatlssllllO Senhor Presldeate do R<púbhco, 

Como SIbc V.ssa ExcdêIIcIa, a Medido Prawõnuo 566. de 29 deJUIID ' 
ele 1994. qKseCOllSll\lllllaaROdlçIo do MedIdoPnlVlsónu' 542, de 30 dejImbD IM 

1994. DID fOI votada pelo CQll&lCSlD.lIOCOSSItaado ser n:eddIdL 

- -2. . - :A:s'COIISicIenç6es (jCIIls~ fia:moS JOIIl1LQ.t\cseDm'IIIIIetIID do PIa» 
REAL, aa ExpoIiçIo ele M.bvos InIl:llllllllSlal 0.' 230-A • ele 29 de~ ~ 
1994, COP\ÍPIIaIII preseates até • IIIOIIICI\ID, PIo t=do havldo mudaPçu ~ 
digaas c!e 0."" 

N. mmuta de MedIda ProVlsóna, que .ra submetemos à cOPSidençlo de 
V.ssa ExcelêncIa, f.ra a mclusi. do Secretário ExecUbvo do SecmIria de 
PlaneJam ... to, Orçamento e Coorclc:Plçia da P,aulôllcll da Repúbhca, como maaIIrD, 
118 C.lII1ssi. Téc:mca da M.eda e d. C~o, c uma ldapaIçio redacionalllO f 'Z' do 
arL 12, as modúicações em relaç!o 10 texto ela Medida Provu6na n' 566, de 29 IM 

Julho de 1994, sio de .rdem tRbutíru, em deconêllcia ela ClIIIIIçIo da UFIR cIüda, 
prevuta 110 arL 43 daquela Medida ProVlsóna e lI!IIIIIda aa presente ~ 

4 Desta fOllna, e com I finalidade de abripr u aIIorações em decaafDcra 
do exIIJIçIo do UFIR dlína, nos plrÍ8Jlfos do Irt. 36 .... feitlS u primoiIu 

modúieaçê!es 0.0 texto da Medida ProVlSónlll' 566, de 1994 

5. O arL 46 COlltm. regra para I adap1Içio, I paIIr de I' ele seI2mbnI de 
1994, dos valores do legulaça. mbutína I extmçlo da UFIR dlúiL 
6 O ort 47 prevê que a COlTeçIo m.lletínl das demoastnç&:s m:-ciIu 
será efetuado c.m base JIl UFIR Vlg ... te no mês subseqllente ao do ~ do 
penado de apuraça. do unpost., procedlm ... to que, alm. de compatIvel COIII o ~ 
de Estabdlzaçl. Ecoo.ollllca, presCTVlllá I b .. e de cilculo do IIIIJIOsIa de reDda daa 

pesso .. Jundlcas. 

7 Os aru 48 e 49 tegulam I COP ......... em UFIR, agora calculada -
metl5almellte, do base de calculo do imposto deVIdo pelas pes50IS jIIIIdioIa, e a 
detemuna<;lo. em UFJR, daquele imposto. 

8. O arL 50 trata da colltnbuiçlo sobre o locro (LeI p~ 7.619, IM U de 

dezembro de 1988), adeqUllldo as normas de apunçio, convenID em UFIR e 
pagamento, a ela pertmeDtes, 15 aphcávelS 10 lIII(I05tO de reDda das peuo&I jaddiI:& 

9 O arL 5 I regula a conven1o, em UFIR " mensal ", do lIIlJIOS1D de reDda 
reudo JIl f.PIe ou pago pelo cOIImbumte, relllÍVllllente aos fatos geradores occaidoIa 
puár de 1° de setembro de 1994 

10. O arL 52, em c •• soDiru:ia colll as regras (JreVlStlS para c:aoreçIo 
molltlÍn. das demonstraÇÕC5 financmu, prevê I dedutibilidade. de acordo CGII o 
regune de competêllcla, das vanações monetínas passtvas decorrentes dos tn"'" e 
contnbwçê!es ptOVlsiOlllldos, aindo que DID pagos Cwda-sc, DO patiI:aIor, do 
aperfeIçoamento da LeI P' 8541, de 23 de d=bm de 1992, CUJO art. 7', ..­
redl81do, podena suscillr dúVIdas sobre I referida cIedutrbIlidade 

11. O art. 53 chsp/Je sobre I c:onvenIa e recoavenIo para um da 
aphcaç&os fiDm:dns de renda fixa e dos ~ 110 meado de reada VIIiMI, 

em ~ da extiDçio da UFIR diJri8, a pu\lrM I·de ~ de 199C'(CIIpIf, 
incUos 1 e n e § I"). Seu § 'Z' desImHe. evirar I dupla incid6Icia (l1li GpOrIIQIIa da 
c:anerra .. nos resgares) do IIDposto sobre a reDda que seria slIponIdo pelOI ....-- de 
pequerros. fimdos, COIISIituIdos para'aplicar recunos em fundos de ~ de 
graMepadtt 

12 O arr. 54 .... Sldera aplicaçlo de renda fixa, para os efell.s da legrsllÇfo 
mbutínL a trmsfermera de díVIdas ele pessoas fislW e Jundicas aio fiaapcens às 
iDsbturÇÕC5 firwI .. uu. Tal tratomeat. se JuslÚÍca deYldo • c:aracteristrca peculiar 
des ... operações, cUJos resultados .... Idôouc.s àqueles .budos JIl5 ClJICII;lies de 
reqdo fixa, lIIJIl vez que I usunçlo de diVIdas pelas IDSUlUlçiles 6nanceuu é 
SImulada, ocorrendo. 118 realidade, urna apllcaçlo financeua. 

13 Os arts. 55 e 56 altenm a fonna de cOllvcrsi. dos tnbutos e 
cQpm"owçlles lITCCIdados pell Secretana da ReceIta Fedem para UFIR, bem assim 
das COIImblDç3es SOC1I1S arrecadadas pel. INSS (que, clII ambos .s cuos, passa a ser 

measal), tendo em VIsta a eXDnçlo da UFlR dlánL 

14. O ar! 57 aumenta o prazo para rec.Uumtot. das C.lltnbwçê!es para o 
FlJIlIIClame.t. da Segundade SOCIal (COFINS), para o Programa de Integraçlo Soclll 
(PIS) e para o Programa de Formaçl. do PltnmõlIIO do SOMd.r Púbbco (pASEP), 10 

deslocar seu tenno liIIlI do 5' dia úbl do mês subseqllellte para • u1l1mo dia úbI do 
pnme"o decéndlo segwnte ao m& de OCOITÔOCt. dos fatos geradores Com essa 
medida, procura-se assegurar aos contnbumtcs .. c.lldiçi!es .peraclOIlaJS lI .... súias à 
apuraçlo do mon\allte das co.mbwçiles deVIdas 

15. O ort 58 da •• va redaçID a.s lrtS 10 e 66 da Let D' 8383, de 30 de 
dezembro de 1991, para alterar o bmlle de deduçio por clepeadtote de 40 para 100 

UFIR, com o objollvo de estabelecer valor lIIalS adequado a. custeI. de tal CIICGIIO, 
pelo .... tnbwnte, c colllJllllvel com I tabela de IIICIdér!CII do unposto (art. 10). A 

altcraçlo do art. 66 viJa IDtroduzu: I correçfo moactána 111 CDIIIpeIIS&çIo ou ~ 
delllW. 

16 O Irt. 59 prevê I perda de beaeBerqs e mceobvas 6 ...... por parte das 
pWaiSJUridl .... Õa lupótese de atos que tonIigurem cnmes tontra I ordem tribulára 
(Lei pO 8.137, de 27 de dezembro de 1990). bem como I &lta de emusIo de IIOIU 
fiscaiJ (Lei P' 8.846 de 21 de jaDaro de 1994). como meiO de desentoraJU I prilica de 
tais lIIfraçl!es, e doIIr I admirustraçlo tnbutína de lIIStI\IIIIeIIto legal assecuratl!rio do 
p1C11O exCldao de suas Ilriburções. 

17 O Irt. 60 COnd!CIOll8 I ÚlllçIo de qualquer benefier. ou IDCCII\IVD 6Jcal 

rela\lva a tnbulos c contnblDçê!es adnurustrados pell Secretanl do Receita Federal 10 

cumpnmento, pelo bene6eríno, d. suas .bngaçõe5 mbutínas, COIISqIWIIdo 
etIIenduneDto segundo o qual é mcompllivel c.m • mteresse públlc. o _ 

pnvrle81ldo de contnbamles que PIo pagam OI tnlnrlos I que permanecem obrigados, 
mesmo sendo beneficrános de flvon:s fiscaa 

18. O ar\. 61 estabelece I forma de converslo para real, dos débrtns 
coDStituid.. ou PIo, cujos' fat.s geradores ocorrerem até 31 de agosla de 1994, 

ClqlIUSOs em UFlR. 

19 O Irt. 62 dlspile s.bre a forma de conversio para UFIR, dos débrt05 de 
qualquer natureza, COIISIItuido •• u RIo, para com a Fazendo NaCIonal, cujos fatos 
geradores ocorram I panrr de 1° de setembro de 1994. O PIfI8IÚ. ÚIIICO desse l1li8. 
cwda da fOnlll de copvcrslo das COPtnblDÇÕC5 arrecadadas pelo lNSS. 

20 Os artS. 63 e 64 estabelecem regras para toDvmlo, em rem, dos valons 
em UFIR, refemrtes a pueelamento concedido admmutraIIvamente até 31 de...­
de 1994 (art.63) e a paIIr de I' ele setembro de 1994 (m 64), 6x.mdo, para o lOpIdo 
c .... a fonua de coll5Obdaçlo do délnto 

21 Nessas condlÇÕC5, temos a h.nra de submeter a elevada consrdençto de 

Vossa ExcelêDcll a miiluta de Medida ProVlsónl em anex., que, a1êm de iDcorponr u 
modúicaçGes ....... elencadu, duá COPllmlldade I execuçIo do Plano REAL, qne, 10 
lado da embIhdIdc e espcrII!Ç& em dias melbores, _ J' de lIMIIiIID beadJcioIl 
popu1açIo bnsilen. 
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I!EDlDA PIIOVISORIA N° 596, DE 26 DE AGOSTO DE 1994 

DispOe sobre o Plano Real. o Sistema Mo­
net6rio Nacional, estabelece as reqras e 
condlçOes de emisslo do REAl. e os cri­
térIOS para conversA0 das obrigaçOes para 
o REAL, e da. outras provl.dências. 

• 

o Presidente da República, no uso da atribuiçlo que lhe confere o art. 

62 da Consti tuiçlo, a.dota a se;Ulnte Medida Provl.s6ria, com torça de 

lei: 

Capitulo I 

Do Sl.stema Monetárlo NacIonal 

Art. 10 A partir de la de Julho de 1994, a unldade· do Sl.stema 

Monetârl.o Nacl.onal passa a ser o REAL .o(art. 2 0 d,a l.el. na 9:880, de 21 de 

male de 1994), que terá curso legal em todo o tercI t6rlO nacional. 

§ 1 a As l.mportàncias em dl.nhelrO serAo grafadas precedidas do 

slmbolo R$. 

§ 2° A centésl.ma parte do REAL, denoml.nada "centavo", será es­

crl.ta sob a fo.tlna declmal, precedlda da virgula que segue a unldade. 

§ 3° A parldade entre o REAL e o Cruzeiro Real, a partlr de 1° de 

julho de 1994, será 19ual à parldade entre a Unl.dade Real de Valor -

URV e o Cruzelro Real fixada pelo Banco Central do Brasil para o dl.a 30 

de Junho de 1994. 

§ 4° A parl.dade de que trata o parágrafo anterlor permanecerá 

hxa para os flns previstos no art. 3°, S 3°, da Lei n° 8.880, de 27 de 

%ralO de 1994, e no art. 2° desta Hedlda Provl.s6rl.a. 

§ 5° Adlllltl.r-se-á fraclonamento especlal da un.ldade monetár.la nos 

n:.ercados de valores mobl.llárl.OS e de titulos da divida publlca, na co­

taçao de moedas estrangel.ras, na Unl.dade Flscal de Referêncla 00- UFIR e 

na determlnaça.o da expressa0 monetár.la de outros valores que neceSSl tem 

da avallaçc10 de grandezas lnferlores ao centavo, sendo as fraçOes re­

sul tantes desprezadas ao flnal dos cálculos. 

Art. 2° O Cruzelro Real, a partl.r de 1° de julho de 1994, del.xa 

de .lntegrar o Sl.stema HonetárlO Naclonal, permanecendo em clrculaçao 

como rne.lO de pagamento as cédulas e moedas dele representativas, pelo 

prazo de 30 (trinta1 dl.as, na forma prevl.sta nos SS 3° e 4° do art. 3-

da Lel nO 8.880, de 27 de malO de 1994. 

§ l° Até o ultlUl.O dla útil de Julho de 1~9~, os cheques al.nda 

errl tl.dos com lndl.caçao de vator err CrUle.lrOS ReaUi serAo acolhldos pe­

las l.nst.ltulçOes flnanCel.ras e pelc~ servlCos de compensaçlo, sem pre­

Juizo do dlrelto ao crédlto, nos terros da leglslaCao pertlnente. 

S 2° Os prazos prevlstos no caput e no par.\grafo anterlor poderio 

ser prorrogados pelo Banco Central do Brasil. 

S 3° Os documentos de que trata o § lO serao acolhldos e conta­

blllzados COlll a pac.ldade t~xada, na forma do art. l°, S 3°, para o dla 

1 ° de Julho de 1994. 

Alt. 3° O Banco Central do B!'as~l emltl.rá o REAL medIante a pré­

via vIncu1açao de reservas lnternaClonais em valor equlvalente, obser­

vado o ~hsposto no art. 4 ° desta Medlda PrOV.lS6rla. 

§ 1 ° As reservas l.nternacionals passivels de ut.llização para com­

~SlCaO do lastro para emissão do REAL s30 os ativos de 11quldpz inter­

naclonal denoml.nados ou converslveis em d6lares dos Estados UnIdos da 

A..,er lca. 

§ 2° A parl.dade a ser obedecl.da, para flns da equ.lvalêm:1a a que 

se refere o caput deste artlgo, será de um d6lar dos Estados Unl.dos da 

~érlca para cada REAL emitldo. 

§ 3° Os rendlmentos resultantes das apl1caCOes das reserVas Vln­

culadas nao se .lncorporarao a estas, sendo 1ncorporadas As reservas nelo 

vlnculadas adml.n.lstradas pelo Banco Central do BraS1l. 

§ 4° O Conselho Monetér.lo Nacional, segundo crl.térl.os aprovados 
pelo Presidente~a "República: 

a) regulamentar~ o lastreamento do REAL: 

b1 defl.nlrá a foma como o Banco Central do Brasil adlnlnl.strará 

as reservas internacior.a:.s vlnculadas: 

c1 poderá modlficar a paridade a que se refere o § 2° deste ar-
tigo. 

§ 5° O Hlnlstro da Fazenda submeterá ao Presl.dente da Republlca 

os Crl.térlos de que trata o parágrafo anterior. 

Art. 4° Observado o disposto nos artlgos anteriores, o Banco Cen­

tral do Brasil fica autorlzado a eml.tlr entre 10 de Julho de 199~ e 31 

de março de 1995, l.nclus.lve, até R$ 9.500.000.000,00 (nove bllhOes e 

qUl.nhentos milhOes de rea1s), nâo podendo ultrapassar: 

I - R$ 1.500.000.000,OO(sete bilhaes e qUlnhentos milhOes de 

REA!S) at~ 30 de setembro de 1994, lnclusive: e 

- ----rI - R$ 8.500.000.00~(o1to bllhOes e quinhentos mllhOes de 

REAIS) até 31 de dezet!lbro de 1994, inclusive.. 

S 1 ° O Conselho Monetc\rio Nacional, para atender a sltuaçOes ex­

traordl.nar.las, poderá alterar 05 valores constantes deste artlgo em até 

"o- (vlnte per cento) • 

§ 2° C Conselho Honetárlo NaCIonal, por lntermédl.o do Mln.lstro da 

Fazenda, submeterá 80 Presldente da Republlca os crltérlos referentes 

às alteraçOes dos l.lMltes de que trata o § 1 ° deste artlgo. 

§ 3° Os valores convertldos eln REAL de que tra ta o art. 15, InCI­

so III, desta Hedlda Provlsorla, serao conslderados emlSS.\O de REAL 

para efeItes da apll.cação do llmlte a que se refere o l.nC1SO I deste 

artl.go. 

§ 4 c C Conselho MonetarlO Naclo"na'.l, de 'acordo C01'l d~retrlzes do 

Presl.dente da R-rpübllca, ~e<Julamentará. o dISposto neste artigo, lnclu­

Slve no q:Je dlZ respe: ~c a apuracão dos valores das err.:.ss~es autor:.za­

das e en; clr=ulaçac. 

Art.. :11 Serao grafadas eIl' REAL. a partlr de 1° de Julho de 1994, 

as demonstracOes contábels e flnancelras, os balancos. os cheques, os 

titulos, os precos, cs p:-ecat6rlos. os valores de contratos e tod~s es 

dema.15 eXFressOes pecU"'larlas que se possam tradclZlc em moeda na=10nal. 

Capl tulo 11 

Da Autorldade Monetá!'la 

Art. fO O_Presldente do Banco Central do Brasll subor.eterá ao Con­

selho Hone~ârlo Naclonal e envlará, através de }tln1stro da Fazenda, â 

COITllSSaO de Assuntos EconOrnlCOS do Senado Federal, no flnal de cada 
trlmestre, programaCao monetár1a para o trlmestre seguinte, da qual 
constarlo, no minlmo: 

11 estlmatlvas das falxas de vanacão dos prlnclpals agregados 

monetárlCS compat1velS com o Cb]etlvo de assegurar a estab1lIdade da 
moeda; e 

111 anállse da evoluclo da economla naclonal prevlsta para o 

pr6xlmo tr:.restre, e JustIflcatlva da programação monetár.la. 
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Art. 1° o Presl.dente do Banco Central do Brasl.l envlará" atra.vés 

do Ml.nlstrc da Fazenda, ao Presldente da RepqbllCa, e aos Presidentes 

das duas Ca~as do Congresso Naclonal: 

I) relat6rio tr.lmestral sobre a execuçâo da programaçao moneté-

rl.a; e 

111 ae::-.or.strativo mensal" d~s ettl.ssões de P.EJU., as ralões delas 

determl.nantts e a pOSl.çaO das .reservas lnternaC10nal.S a elas vl.ncula­

das. 

Art. 8° O Conselho Monetário Nacional, criadO pela Lei nO 4.595, 

de 31 de dezembro de 1964, passa a ser integrado pelos sequl.ntes mem­

bros: 

I - Jo!lnlstro de Estado da Fazenda, na qualldade de Presidente; 

I I - Mlnl.stro Chefe da Secre .. arlêl de PlaneJamento, Orçamento e 

Coordena.ção da PreSldênCl.a da Republl.ca; e 

III - Presldente do Banco Central do Brasl.l: 

§ 1 ° O Conselho deliberar6 mediante resoluçOes, por maiOrl& de 

votos, cabendo ao Presidente a prerrogativa de deliberar, nos casos de 

urgêncla e relevante lnteresse, ad referendum dos demais membros. 

§ 2" Ouando dell.berar .ct retenmdum do Conselho, o Presidente 

submeterá a decl.sao ao colegiado, na prlmel.ra reuni&o que se segulr 

àquela dellberaç3.o. 

§ 3° O Presl.dente do Conselho poderá convidar Ministros de Esta­

do, bem como representantes de entidades públl.cas ou prlvadas, para 

partlclpar das reunl.Oes, nao lhes sendo permitido o direito de voto. 

§ 4 11 O Conselho reunir-se-~, ordinariamente, uma vez por mês, e, 

extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 5 e O Banco Central do Brasll tunCl.onará. como secretarja execu­

tl.va do Cor.!:elho. 

-Os EC O Reqlmento .Interno do conselho Monet6rlo Nacional serA 

aprovado p==- Decreto do Presldente da República, no prazo máxl.IilO de 30 

Itr.lntal d:.as, contados da publicaçao desta Medida Provis6rla. 

§ 7° A partl.r da publicaçlo da Medida Provls6ria nO 542, de 30 de 

Junho de 1994, ficam extl.ntos os mandatos de membros do Conselho Mone­

tárlo Nac!c:".al anterlores aquela Medida Provl.s6r~a. 

Art. 9° t crl.ada Junto ao Conselho Honetârio Nacional a Comisslc 

Técnica da Moeda e do Crédl. to, composta dos sequ~nte!l membros: 

I - r:-esidente do Banco Central do Brasil; 

II - Presidente da COl!1isslo de Valores MobiliArios; 

Ilt - o SecretArio Executivo da Secretaria de PlaneJamento, Or­

çamento e Coordenaçlo da Presidência da República; 

IV - Os SecretArl.os do Tesouro Naclonal e de Polltlca EconOSl\lca 

do Mlnlstérlo da Fazenda: e 

V - Os Dlretores de Polltl.ca. Monetár.la, de Assuntos Internaclo­

nalS e de Normas e Or;anizaçlo do Sistema Fln3nceiro do Banco Central 

do Brasil. 

§ I ° A ComlssAo serA coordenada pelo Presidente do Banco Central 

do Brasl.l. 

§ 2° O Regu\ento da COlnlSSA.O T~cnica da Moeda e do Crédito será 

aprovado por Decreto do Presl.dente da República. 

Art. 10. Compete à ComlssAo Técnlca da Moeda e do Crédito: 

I J propor a .::egulamentaçlo das matérl.as tratadas na presente 

Me:i:.da Provis6rla, de competênc~a do Cons~lho Monetárl.O Nacl.onal: 

11) Jr.Bnl.festar-se, na fona prevlosta em seu Regl.mento, preVla­

mente, sobre 8S matérias de competêncl.a do conselho Monetârio Nacional, 

especialmente aquelas constantes da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 

19E4; 

111) outras atrl.buiçOes que lhe forem cometidas pelo Conselho 

Monet6rlo Nacional. 

Art. 11. FunClonar40 també."A junto ao conselho Monetário Nacl.onal 

as sequintes ComlssOes Consul ti vai: 

I - de Normas e Orqanizaçlo do Sistema Financeiro; 

11 - de Mercado de Valores Mobili.6rios e de FUturos: 

tIl - de Crédlto Rural; 

IV - de crédito Industrial; 

V - de Endividamento PllbllCO; 

VI - de Pol1t1ca Monetllria e Cambial; 

VI I - de Processos Administrativos. 

§ 1° A or;an1zaç&0, a composl.ç&o e o funcionamento das Comissoes 

Consultivas serlo objeto de RegiKlento Interno, a ser aprovado por De­

creto do Presldente da Rep\Íblica a 

§ 2° Os mandatos dos membros das ComlssOes Consultivas anterlores 

a Medlda Provisôria n ll 542, de 30 de junho de 1994, flocam extintos a 

par~.lr da data de sua publl.caçao. 

Capltulo 1 •• 

Das Conversões para REAL 

Art. 12. Na operaça.o de conversa.0 de Cruzelros Reais para REAL, 

serlo adotadas quatro casas decural.S no quocl.ente da dl.V1SaO. 

§ 1 ° Em todos os pagamentos ou liq\Jl.daçOes de soma a receber ou 

a paq;ar e regl.stros contábelos, serlo desprezados, para todos os efel.­

tos legals, os valores l.nferiores ao correspondente a um centavo de 

REAL. 

§ 2° Nas lnsti tuiçOes financeiras e nas demais entldades autori­

zadas a tunclonar pelo Banco Central do Brasil a soma das parcelas des­
prezadas, na forma do parágrafo anterior, serA recolhida e credl.tada ao 

Tesouro Nacional, no praz.o a ser fixado pelo Poder Executivo, para se­

rem utillzados em programas emergenclalS contra a fosne e a mlséria, 

conforme regulamentação a ser bal.xada pelo Poder Executlovo. 

Art. 13. A partl.r de l° de julho de 1994, todos os valores ex­

pressos em URV passam a ser expressos, de pleno dl.relto, em l.gual nú­

mero de REAIS. 

ArL 14. As obr.lgaçOes pecuniárl.as expressas em Cruzel.ros Reais 

que n30 tenham sldo convertldas em URV até 30 de junho de 1994, lnclu­

Sl.ve, serlo, em 1° de Julho de 1994, obrl.gatorlamente convertl.das em 

REAL, de acordo com as normas desta Medida Provls6ria. 

Parágrafo únl.co. O dl.sposto no caput deste artigo áplica-se às 

obrlgac:Oes que tenham sldo mantldas em Cruzeiros RealS por força do 

contl.do na Lel nO 8.880, de 2' de malO de 1994, l.nclus.lve em seu l1rt. 

16. 
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Art. 15. serlo convertl.dos em REAL, 

qundo a parldade fixada para aquela data: 
- ,. ~ '0'" t "" ... -

1) as contas-correntes: 

11) O~ dep6s1tos à vista nas instltulcOes financeiras; e 

111) os dep6sitos compuls6rlos em espécie sobre depósitos vis­

ta, mantldos pelo sistema bancArio jUnto ao Banco Central do Brasl.l. 

Art. 16. Observado o dlSposto nos paráqrafos la a 4° deste artl­

qo, serao lqualmente convertldos em REAL, em 10 de julho de 1994, de 

acordo cor.!. a par1dade flxada para aquela data: 

I) os saldos das cadernetas de poupança, 

11) os depósitos compuls6rlos e voluntá.rios mantidos Jur.to ao 

Banco Central do Brasl.l, com recursos orlglni\\rios da captação de ca­

dernetas de poupança: 

111) os saldos das contas do FUndo de Garantla de Tempo de 5er­

V1ÇO, do Fundo de Particlpação PIS/PASEP e do FUndo de Amparo ao Traba­

lhador: 

IV) as operações de crédito rural; 

V) as operações atlvas e passlvas dos Slstemas Flnancelro da 

Habltação e do saneamento [5FH e SFSI, observado o dlSposto nos arts. 

20 e 21 desta Medlda Provisórla; 

VI) as operações de seguro,. de prevldêncla pn.vada e de 

capl tall zação; 

VII) 8S demais operações contratadas com base na Taxa Referen-

clal TR ou no indlce de remuneraç&= bASlca dos dep6s1tos de poupan-

ça; e 

VI I I) as demal.s operaçOes da mesma natureza, nao con:preendl.das 

nas allneas anteriores. 

§ 1 c A conversa0 de que trata este artlgCl seré precedlda de atu­

a11zaçlo pro rata tempere, desde a data do últlmo anlversar10 até 30 de 

junho de 1994 inclusl.ve, mediante a aphcaç30 da Taxa Refe;-encial -- TR 

ou do referencl.al legal ou contratual pertinente, na forma da le­

gislaçao vlgente. 

§ 2 c Na data de a"uversárlo no rrlês de Julho, lncidlrá, pro rata 

tempere, desde a data de conversac, sobre o valor convertido, a Taxa 

Referencial -- TR ou o referencl.al legal ou contratual pe-rtlnente e 

juros, na forma da legislaçao vigente. 

§ 3 C O crédlto da remuneraçào básl.cB e dos juros, no que dlz res­

pel.to às cadernetas de poupança, ocorrerá somente nas datas de an1-

versário, q"...le são mantl.das para todos os efeltos. 

§ 4 0 Observadas as dlretrizes estabelecldas pelo Presldente da 

Repúbllca, c ~lnl.stro da Fazenda, o Conselho Monetário Nac"lonal, o Con-

selho de Gestao da previdêncl.& Complementar e o Conselho Nacional de 

Seguros PrivadOS, dentro de suas respectivas competências, requla­

mentarao o disposto neste artlgo. 

Art. 1'. 05 valores das prestaçOes de financiamentos habl tacio­

nais firmados com entidades lntegrantes do Sistema Finance1.ro da Habi­

taçao -- Siri e entl.dades de pravidêncla privada, quando em condlçCes 

anélogas às utilizadas no Sistema Fl.nanceiro da Habitação, expressos em 

Cruzel.ros Reais, no mês de junho de 1994, serAo convertidos elQ' REAL, no 

dia l- de Julho de 1994, observada a paridade entre o Cruzel.ro Real e o 

Real fixada para aquela data. 

Parégrafo único. sao mantldos o lndlce de reaJuste e a perlodl­

cidade contratualmente estabelecldos para atuall.zaçlo das prestacOes de 

que trata este artigo. 

Art. le. Os depósitos da Unlao no Banco Central do Brasil e nas 

instituições financeiras terlo seu saldo atuallzado, pela taxa médla 

referenelal do Sistema Especial de Liquidaçlo e de CustOdla -- SELIC, 

até 30 de junho de 1994 e convertidos para REAL em l- de julho de 1994, 

pela paridade flxada para aquela data. 

Art. 19. As obrigaçOes pecunl.6rias ell' Cruzelros Reals, sem cláu­

sula de correçlo monet.6ria ou com cl.6usula de correçlo monetárla pre­

fixada, serlo convertidas em REAL, no dia l- de julho de 1994, obser­

vada a paridade entre o Cruzeiro Real e o REAL fixaQa para aquela data. 

Art. 20. As obrigaçOes pecuni6rias em CruzeIros Reais, com clAu­

sula de correçlo monetârla baseada em indlces de precos, em que a pe­

rlodlcldade de reaJuste pleno é l.qual ou menor que a perl.OdlCidade de 

pagamento, serlo convertidas em REAL, no dla l- de Julho de 1994, ob­

servada & paridade fixada para aquela data, reajustando-se pro rata 

t~pore 05 valores contratuais expressos em Cruzel.ros Reals desde o 

últlDlO anlversArio até o dl.a 30 de junho de 1994, incluslve, de acordo 

com o 1ndl.ce constante do contrato. 

Art. 21. As obriqaçOes pecuniArl.as em Cruzelros Reais, com cláu­

sula de correçlo manet'r~. baseada em indlces de preços, em que a pe­

riodicidade de reajuste pleno 6 maior que a period.l.cidade de pagamento, 

seria convertidas em REAL, no dia 1- de júlho de 1994, de acordo com as 

dlSposlçOes aba1xo: 

I - dl.vidindo-se o valor em Cruzeiros Reais da o~rigar;ao vlgente 

no dia do aniversirio em cada um doa meses imedlatamente anteriores, em 

mlmero igual aos do ~ltimo per10do de reajuste pleno, pelo valor em 

Cruzeiros RealS do equivalente em URV nesses mesmos dlas; 

11 - extralndo-se a médl.a arltmética dos valores resultantes do 

lnClSO anterior; 

I I I - reconvertendo-se, em Cruzelros Reals, o valor encontrado 

pela URV do dia do anlversárlo em Junho de 1994: 

IV - aplicando-se, pro rata t~re, sobre o valor em Cruzelros 

Rea1s de que trata o lnC1SO anterior o indlce contratual ou legal até 

30 de junhc de 1994: e 

v - ccnvertendo-se err, REAl. o valor corrlgido na forma do lnc.lSO 

anterlor pela parldade flxada para aquela dat.a. 

§ lO O cálculo da médla a que se refe:-e Este artl.qo será felto 

com base nos preços unI. tárlos, nos casos dos contratos para aqulsiçao 

ou produçac de bens para entrega futura, execuçao de obras, prestaçao 

de serVlços, locaçAo, uso e arrendamento, quando as quantldades de bens 

e servl.COS, a cada mês, forem varlávels. 

§ 2 0 No caso de obrlgaçOes em que tenha transcorrldo um número de 

meses menor que o da perlodlcldade de reaJuste pleno, a conversão será. 

fel. ta, na forma do caput deste artigo, levando-se em conta apenas os 

valores referentes aos meses a partlr da contrataçao. 

§ 3- No caso dos contratos de locação resl.denclal com cláusula de 

reajuste com perlodl.Cldade de apll.caçao super;or a 6 [seis) meses, as 

dlSposlçOes do c:aput deste artigo serao aplicadas tomando em conta ape-. ,.. .. 
nas os aluq'...lélS ,dos prlmel.rOS 6 IS~lS) meses do últlmo periodo de rea-

Juste pleno. 

§ 4° Em .caso de desequlllbrlo econ6mlco-futanceiro, 05 contratos 

de locaçao resldencl.al, lncluslve os convertl.dos anterlormente, poderao 

ser revl.stos, a pa:-tlr de 10 de janeiro de 1995, através de llvre ne3'c­

claçlo entre as partes, ou Judl.Clalmente, a flm de adequA-los aos pre­

ços de mercado. 
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§ =C Efetlvada a revlslo, o novo valor do aluguel residencl.al 

vlgorará pele pra:c n1nUDO de um ano. 

Art. 22. Para os efel.tos desta Medida pro\'ls6rl8, "dl.a de an1-

versârio" corresponde: 

a) no case de obrlqaçOes pecun16rias errl Cruzeiros Re81.s com 

cláusula de correção monetária por lndl.ce de preco, ao dla do vencImen­

to; na falta deste, o dia do ultimo reajuste; e, na falta deste, ao dl8 

do surgl.mento, e~ qualque.r mês, da obrlg'açlo, do titulo, do contrato ou 

da parcela contratual; e 

b) no casO de contratos que tenham por objeto a aqulsicAo ou 

produç&o de bens para entrega futura, a execuçao de obras, ou a presta­

Çao de serV1çC5, que tenham cláusulas de reajuste de preços por lndices 

de preço~ setoriais, reglonals oU especiflcos, ou alnda, que reflita a 

varlaçilo ponderada dos custos dos lnsumos utlllzados, ao últlmo dla de 

valldade dos precos contratuals em cada periodo de reaJuste. 

Art. 23. As disposlçOes desta Medlda Provls6rla sobre conversOes 

apllcam-se aos contratos de que trata o arte 15 da Lel nO 8.880. de 21 

de malO de 1994, e sua regulamentação. 

§ lONa conversA0 em REAL dos contratos que nAo contIverem cl~u­

sula de atuallzaçao monetária entre a data final do periodo de adlm­

plemento da obrl.gaçAo e a data da exigl.bIlidade do paqamento serã de­

duzlda a expectatlva de lnflac30 considerada no contrato relativamente 

a este prazo, devendo, quando o contrato nlo menCIonar explIcitamente a 

expectatIva inflacl.on.irl8, ser adotada para a deduçAo a varlac30 do 

tndice Geral de preços - Dlsponlbllldade Interna -- IGP/OI, da Fundação 

Getúllo Vargas -- FGV, no mês de junho de 1994, aplicado pro rata t.m­

por_ relat!\"a"i'er.te ao prazo prevlsto parA o pagamento. 

§ 2° Nos casos em que houver cláusula de atualização monetárla 

decorrente de atraso de pagamento, corn.gldo também o per iodo decorrIdo 

entre a data do adin'plemento da obrlgaçAo e da eXiglbllldade do paga­

mento, apl:lca-se a este periodc a dedur;lo referlda no parâgrafc a ... t,;e­

rlor, segundo os critérIOS nele estabeleCIdos. 

§ 3 11 O Poder Executivo regulamentará. o disposto neste artlgo. 

Art. 24. Nas obrigaçOes convertidas em REAL na forma dos a:ts. 

20 e 21, o cálculo da correçl.o monetária a partir de 1 11 de julho de 

1994 somente é válido quando baseado em indica de preços calculado na 

fortta do a!'t. 38 da Lei n- 9.880, de 27 de tr.aio de 1994. 

§ 1 e O cAlculo dos 1ndIces de correçlo monetAria de obrigações a 

que se refere o caput deste artl.go tomerA por base preços em REAL, o 

equlvalente em mw dos preços e1l'l Cru~eiros RealS, e os preços nOll\inad05 

ou convertldos em URV dos meses anteriores. 

§ 2° Observado o disposto no art. 29, sobre o valores convertidos 

er\ REAL, na fama dos arts. 20 e 21, serlo aplicados pro rata t.apore, 

da data da conversa0 at6 a data do anIvers6rlO,. os lndJ.ces de correçAo 

monetária a que estlverem sujel.tos, calculados de confomldade com o 

art. 38 da Lel nO B.8BO, da 27 dQ IUllO de 1994, de acordo com as res­

pectivas dlSpO~51.çOe8 18g815, regulamentares,. contratuals, ou declsOes 

)UdlClals com base nas quais tlverem sldo constl.tu1dos. 

§ 30 No câlculo doS l.ndlces de que trata este artlgo, os preços 

dever
ao ser convertldo' em URV do dl.a de sua coleta. 

er-. CruzelroS RealS 

§ 40:' Caso c 1ndice de preços constante do contrato na.c esteJa 
caput deste artigo, será utill.zado, para 05 fins 

9.980, de 21 de ma 1.0
1 

"de 1994, e nesta 
disponi vel na foma do 
do dlsposto no art. 39 da LeI nO 
Me::ilda Frovls6rla, indlce eq'Jival ~nte substituto, 

mentacAo a ser bal.xada pelo poder ExecutlVO. 

na fe!Ia. de. req.J.h.-

§ ~CI t nula de pleno dl.reIto e não surtirá nenhum efelto a apll­

caça0 de ~ indice, para flns de correç!o monetârl.a , calculado de forma 

d:fe:e!"::'e. da. esta'cale=~da neste artl.go. 

Art. 25. As dotaçOes constantes da proposta de Orçal'lento Gera! 

da Unlao enVIada ao congresso Nacional, com as DodlfJ.caçOes propostas 

n05 termos do art. 166, § 5°, da ConstltulÇão Federal, serão corrigIdas 

para preços médl.os de 1994, medlante a apll.cacAo, sobre os valores ex­

pressos a preços de abrIl de 1993, do multlpllcador de 66,8402, sendo 

ent!o convertidos em l- de julho de 1994 em RE1<.IS pela parldade fixada 

para aquela data. 

§ 1° Serao tmr.bém convertIdos em REAl. em 1 11 de Julho de 1994, 

pela parldade fixada parI! aquela data, todos os valores expressos em 

Cruzelros Reais em 30 de Junho de 1994, constantes de balanço! e de 

todos os atos e fatos relaclonados COlD a gest!o orçamentária, fInan­

celra, patrImonlal e contâbll. 

§ 2° No caso do parágrafO anterlor, se resultarem valores infe­

rlores a R$ 0,01 (um centavo de REAL), 05 mesmos serao representados 

por este valor (R$ 0,01). 

Art. 26. Como forma de garantl.r o equilibrio econômlco-finan­

ceIro na conversA0 dos contratos relatlvos à atlvldade agricola, flcam 

asseguradas as condiçOes de equlvalt!ncia constantes nos contratos de 

flnanciamento de custelo e de comerciallzaçao para produtos contempla­

dos na safra 1993f94 e na safra 1994 co~ "preços m1nimos de garantIa'" 

dentro da Polltica de Garantla de Preços M1nIr\os -- PGPH. 

Capitulo IV 

Da Correção Monetárla 

Art. 21. A correçAo, em VIrtude de dlSPOSICAo legal ou estl.pula­

ção de negoclo juridICo, da expressa0 monetAn.a de obrl.gaç&o pecunláxl.a 

contraida a partir de l° d. julho de 1994, inclusive, somente poderá 

dar-se pela variaç30 acumulada do IPc-r. 

§ 1 11 O dlsposto neste artigo nao se aplica: 

a) eis operaçôes e contratos de que tratam o Cecreto-lei nO 957, 

de 11 seterr.bro de 1969, e o art. 6 11 da Lel nO 8.9aO, de 2'7 de lr'alO d~ 

1994, 

b) aos contratos pelos qual! a empresa se oorlgue a vender hemoS 

para entrega futura, prestar ou fornecer serVIços a serem produ:udos, 

cujo preço poderá ser reaJustado em funçao do custo de produç!o ou da 

varlaç30 de 1ndice que refll.ta a varlaçlo ponderada dos custos dos in­

sumos utillzados: e 

c) às hIpóteses tratadas em lei especlal. 

§ 2° Considerar-se-A de nenhum efelto a estl.pulaçlo, li partlr de 

1· de Julho de 1994, de correçao monet&ria em desacordo com o estabe­

lecldo neste artlgo. 

S 3° Nos contratos celebrad05 ou convertidos eli1 URV, em que haja 

cl6usula de correçao monetária por indlce de preços ou por lndlce que 

refllta a va.idl,.liO ponderada dos custos dos inSUMO! utilizados, o cál­

culo desses 1ndl.ces, para efel.tos de reaJuste, dever& ser nesta moeda 

até a emIssló do REAL e, dai ef"I dlante, e~ REAL, observado o art. 38 da 

Lel n ll 8.880, de 21.05.94. 

S 4° A correçlo monetá.rla dos cOl)tratos convertIdos na foma do 

art. 21 desta Medlda Provls6ria ser' apuraêJa somente a partlr 'do pri­

meiro anlversArio da obrlgaçlo, posterIor l sua conversa0 ert REAIS. 

§ SO A Taxa ReferenCIal -- TR somente poderá ser utlllzada nas 

operações realIzadas nos mercados financelro, de valores l'JOblll.arlos, 

de seguros, de prevldêncla prlvada e de futuros. 

§ 6- Contlnua apllcAvel aos débitos trabalhIstas o dISposto no 

art. 39 da Lel n- B.l", de l- de março de 1991. 
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Art. 28. Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com 

c16usula de corre_ao lIIonet6na por indices de preço ou por indice que 

reflita a variaçao ponderada dos cu.tos dos insUlllos utilizados, a pe­
riodicidade de aplicaçao dessas clá~sulas seri anual. 

S 1· E nula de pleno direito ~ DIo surtirá nenhum efeito cl6usula 
ae reajuste de valores cuja periodicidade de aplicaçao seja inferior a 
um ano. 

S 2° O dlSposto neste artl.qo aplica-se às obrl.qaçôea convertidas 

ou contratadas em URV até 27 de maio- de 1994 e ls convertidas eDl. REAL. 

§ 3° A periodicldade de que trata o caput deste artiqo será con­

tada a partl.r: 

a) da conversa0 em REAL, no Caso das obrigaçOes ainda expressas 

em Cruzeiros Reals; 

b) da conversA0 ou contrataçlo em URV, no caso das obrl.qaçOes 

expressas em URV contratadas até 21 de maio de 1994; 

c) da contrataçlo, no caso de obr.lgaçOes contraidas ac6s 1 ° de 

Julho de 1994; e 

d) do últi.z!o~ reajuste no caso de cc:o':!atos de locaçao residen-

cial. 

S 4 ° O d.lsposto neste artigo nlo se apl.lca: 

a) às operaçOes realizadas no It'e!::-ad:- flnancelro e no Sistema 

F:.nanceiro da Habl.taçlo -- SFlI, por lnstl.tulçOes financel.ras e demal.s 

entldades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem 

assim no Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo -SBPE e aos finan­

Clamentos habitacionais de entidades de pre\'ldência prl.vada: 

b) "s operaçOes e contratos de que tratam o Decreto-lei nO 851, 

de 11 ~mbro de 1969, e o art. 6° da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 
1994. 

S 5° O Poder Executivo poderi\ reduzir a perl.odl.cldade de que tra­

ta este artl.qo. 

S 6° O devedor, nos contratos com prazo superior a um ano, poderA 

amortizar, total ou parcialmente, antecipadamente, o saldo devedor, 

desde que o faça com o seu valor atuall.zado pela variaçlo aCWII.ulada do 

indice contratual ou do IPC-r até a data do pagamento. 

S 1 D Nas obr.lqaçOes em Cruze.lros Real.s, contraldas antes de 15 de 

março de 1994 e n&o convertidas em URV, Q credor poder41 exigir, de­

corrido um ano da conversa0 para o REAL, ou no seu vencimento final, se 

anterior, sua atuallzaçlo na forma contratada, observadas as dl.sposl.­

çOes desta Medida Provisória, abatldos os pagêUgentos, também atualiza­

dos, eventualmente efetuados no per Iodo. 

Capitulo V 

Da Amartl.zaçao da Divlda Moblliária Fe'deral 

Art. 29. Fica crlado o Fu~do de Amortizaçao da Divida Pública 

I'.obill.ária FederaL com a flnall.dade de am')rtizar a dIvlda mobill.ãria 

lnterna do Tesouro Nacl.onal, que será. regulamentado pelo Poder Exec:utl.-

vo. 

Art. 30. O Fundo, de natureza cor:tá.bil, serã constltuido através 

de vlnculaçao, mediante pr6via e expressa autorlzaçlo do Presl.dente da 

Repübllca, a titulo de dep6sito: 

a) de açOes preferencials sem dl.reito de voto pertencentes à 

UnlAo; 

b) de açOes ordinArias ou preferenciais com dl.reito det. voto, ex­

cedentes 80 número necessário 6 manutençlo, pela Unl.lo Federal, do cor.­

traIr:: aCl.onário das empresas por ela controladas por disposiç&o legal: 

c) de açOes ordin6rlas ou preferenciais com direito de voto das 

empresas controladas pela Unilo em que nao haja disposiçlo legal de­

termlnando a manutençlo desse controle; e 

d) de açOes ordinârias ou preterencials com dl.rel.to ou sem dl­

rei to a voto pertencentes à Un1&0, em que esta é minori tár18. 

Parágrafo \lnico. O percentual das açOes a ser depositado no Fun­

do será futado em decreto do Poder Executivo. 

Art. 31. O Fundo será gerido pelo Banco Naclonal de Desenvolvl­

menta EconOml.co e Social -- BNDES, que promõverA as all.enaçOes, medl.an­

te delegaç:30 da Unilo Federal, observa.d~ o dl.sposto no art. 32 desta 

Jo:edida Provl.s6ria. 

Paráqrafo único. O BNDES, na qualidade de gestor do Fundo, po­

-derA praticar, em nome e por conta da Uniao Federal, todos os atos ne­

cess.ttrlos-a. consecuçAo da venda em bolsa, lnclúslve firmar os termos de 

transferêncl.as das açOes a~ienadas •. 

Art. 32. As ordens de alienaç&o de açOes serlo expedidas medl.­

ante Portaria ConJunta do Mlnlstro da Fazenda e do Minlstro-Chefe da 

- Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenaçlo da Presidência da 

República, que deverA conter o nQmero, espécie e classe de eçOes a se­

rem alienadas. 

§' 1 ° A! despesas, encargos e emolumentos relaClonados COlr a 

allenaçAo das açOes, serao abatida, do produto da allenaçlo, dever,do os 

valores liquidos ser repassados pelo gestor do FUndo ao Tesouro Nacl.o­

nal, Juntamente com o demonstratlvo da prestaç30 de contas. 

§ 2° O produto liqul.do das allenaçOes deverA ser utllizado, es­

pecl.ficamente, na amortlzaçlo de prl.ncipal atualizado de dlvl.da publl.ca 

mobl.ll.árl.a interna do Tesouro Nacl.onal e dos respec:tlvos Juros, devendo 

c fhnl.stério da Fazenda publlcar quadro resumo, no qual constarA a orl.­

gem dos recursos e a di vida quitada. 

§ 3° Os demonstratlvos de prestaçlo de contas relatlvas a cada 

allcnaçao de açOes, na forma da presente Lel, seria enviados pelo ges­

tor do FUndo ao Tribunal de Contas da Unilo. 

Art. 33. A amortizacao da divida mobili'ria l.nterna do Tesouro 

Nacional, a que alude o art. 29, poderA, por acordo entre as partes, se 

dar medlante daçAo em pagamento de açOes depositadas no nmdo, nlo se 

aplicando à hip6tese o dlSpostO na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 

1993, com as alteraçOes da Lei nO 8.883, de 28 de junhO de 1994. 

Art. 34. A ordem de daçlo em pagamento prevista no art. 33 serã 

expedl.da mediante Portaria Conjunta do Ministro da Fazenda e do 

~lnl.stro-Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenaç30 

da Presldência da Rep11blica, a qual estabelecerA o número, espécie e 

classe das açOes, bem aSSl.m os crl.térios de fl.xaçao do respectivo pre­

ço, levando em conta o valor em bolsa. • 

Art. 35. Fl.cam excluldas das dlspoSl.çOes deste capItulo as em­

presas incluldas no Programa Nacl.onal de Desestatizaç30, de que trata a 

tel. nO 8.031, de 12 de abril de 1990. 

Capitulo VI 

Das Disposl.çOes Tributc\rias 

Art. 36. A partir de 10 de julho de 1994, ficará l.nterrompl.de, 

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a aplicaçlo da Unldade Fl.scal 
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de Referência -- UFIR, exclusivamente para efeito de atuallzaçlo dos 
tributos, contribuiçOes federais e receitas patrl.moniais, 4esde que 05 

respectivos créditos sejam pSC)QS nos prazos originais previstos na 1e-
9i~laçao. 

S 1° No caso de tributos e contribuiçOes apurados Ul declaraçlo 

de rendimentos, a interrupçlo da UFIR abranger' o por1ado compreendido 
entre a data de encerramento do perlodo de apuraçlo e a data de venci­
mento. 

§ 2- Para os efel.tos da interrupçlo de que trata o caput deste 

artigo a reconverslo para REAIS serA efetuada com base no valor da UFIR 

utilizada para a respect~va conversa0. 

§ 3° Aos cr6dltos tributArias nlo pagos nos prazos previstos na 

leqislaçlo tribut6ria apll.ca-se a atualizaç30 monetâria pela variaçAo 

da UFIR, a partir do m~s de ocorrf:ncl.a do fato gerador, ou, quando for 

o caso, a partir do mes correspondente ao término do per10do de apura­

çlo, nos termos da leqislaç30 pertl.nente, sem preju1zo da multa e de 

acr~scimos legais pertl.nentes. 

S 4 o Aos d~bl tos para com o patrl.mOnio l.Dlobl.li4rl.o da Unl.lo nAo 

pagos nos prazos previstos na legi·slaçao patrl.monial, ou a diferença de 

valor recolhido a menor', aplica-s-e a atuall,zaçao monetárl.a pela varl.a­

çlo da UFIR entre o ml!s do vencimento, ou da ocorr6ncl.a do fato gera­

dor, e o mês do efetivo pagamento, além da multa de que trata o art. 59 

da Lei nO 8.363, de 30 de dezembro de 1991, e de acréscl.Inos leg81.S per­

tinentes. 

S 5· As contnbuiçOes social.S arrecadadas pelo INSS, quando não 

recolhidas nos prazos previstos na leqislaçlo especifica, apllca-se a 

atualizaçAo monetârla pela varlaçlo da UFIR entre o ml!s subsequente ao 

de compettneia e o mês do efetivo recolhimento, sem preJuizo da multa e 

, de acr6scimoa legais pertinenteS". 

S 6° O disposto no aaput deste artigo nla se aplica aos dêbi tos 

l.nclu1dos em parcelamento. 

Art. 31. No caso de tributos, contribuiçOes e outros débitos 

para com a Fazenda Nacional, pagos indevidamente, dentro do prazo pre­

visto no art. 36, a compensaçlo ou restituiçlo serA efetuada com base 

na varl.açao da UFIR calculada a partir do mês sequinte ao do pagamento. 

Art. 36. Nas situaçOes de que tratam os SS 3°, 40 e 5- do artlqo 

36 desta Medl.da Provis6ria, os juros de mora serlo equivalentes, a par­

tir de 1· de jUlho de 1994, ao excedente da variaçlo acumulada da Taxa 

Referencl.al -- TR em relaçlo a variaçlo da UFIR no mesmo per lodo . 

S 1 0 EI: nenhmaa hip6tese os juros de mora previstos no caput des­

te artigo poderio ser inferiores a taxa de juros estabelecida no art. 

161, par6qrafe 1°, da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966, no art. 59 

da Lei n" 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e no art. 3° da Lei n0 

8.620, de 5 de janeiro de 1993. 

S 2 D C disposto no caput deste artl.go nlo S& aplica aos débitos 

l.ncln1do.s eIr parcelamento concedid~ anteriormente a data de entrada em 
vigor desta ~edl.dà Provis6r1a. 

Art. 39. O imposto sobre rendimentos de que trata o art. 8° d. 

Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, pago na forma do art. 36 desta 

Medida Prov!!Oria, serA, para efel.to de reduçlo do imposto devido na 

declaraçlo de ajuste anual, convertido em quantidade de UFIR pelo valor 

desta no I"ê~ e!" que 05 rendlmentos forem recebldos. 

Art. -<O. O produto da arrecadaçlo dos juros de mora de que trata 

o art. 38, ne que dl.z respeito aos tributos e contrl..buiçOes, exceto as 

cont~ibuiçOe! sociais arrecadadas pelo INSS, integra os recursos refe­

ridos nos ar:s. 3D
, par6grafo unico, .to e 5°, S 1°, da Lei nO 7.711, de 

22 de dezerrJ::ro de 1988, e no art. 69, da Lei n· 8.383, de 30 de de-

I zembro de 1991, at#! o limite de juros prevlsto no art. 161, par6grafo 

11°, da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Art. 41. A resUtuiçlo do iIIIpo~to de renda da pe~soa tide., 

apurada em declaraç&o de rendimentos, seri reconvertida em REAIS com 

base no valor da UFIR no mAs do recebimento. 

Art. 42. 'As pessoas juridicas farlo levantamento de demonstra­

çOes cont6bel.s e financeiras extraordin6rias, com vistas A adaptaçlo 

dos respectiVOS lançamentos aos preceitos desta Medida Provls6ria. 

Par&g'rafo único. O Poder Executivo regulamentar' o disposto 

neste artigo. 

Art. 43. Fica extint., a partir de 1· de setembro de 1994, a UFIR 

dUria de que trata a Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

Art. 44. A correçlD monet6r1a das unidades fiscais estaduais e 

municipal.s serA feita pelos mesmos Indices e COIl • mesma periodicidade 

com que será corrigida a Unl.dade Fiscal de ReferAncia - UFIR, de que 
trata a Lei nO 8.383, de '30 de dezembro de 1991. 

Art. 45. As allquotas previstas no art. 5° da Lei n· 8.033, de 12 

de abrl.l de 1990, ficam. reduzidas para: 

I - zero, nas hipóteses de que trataJl os incisos I, 111 e IV; e 

11 - 1S! (quinze por cento), nas hip6teses de que trata o Inciso 

Il. 

Art. 46. Os valores constantes da le;islaçlo trl.but'ria, 

expressos ou com refer~nclal em UFIR di6ria serlo, a partir de 1· de 

setembro de 1994, expressos ou referenciados em UF:R. 

Parág'riSlfo único. Para efe1.to de aplicaçlo dos linu.tes previstos 

na leglslaçlo trl.but6ria federal, a conversa0 dos valores em Reals 

para. UFIR ser' efetuada com base na UFIR vigente no mês de reterêncl.a~ 

Art. 47. A partir de 1° de setembro de 1994, a correçlo monetárla 

das demonstraçOes financel.ras ser' efetuada com base na UFIR. 

Par6grato únlco. O perIodo da eorreçlo ser6 o compreendldo entre 

e úl timo balanço corriqldo e o primeiro dla do mês segulnte Alquele er: 

q".Je o balanço dever6. ser corrl.gido. 

Art. 48. A base de cá.lculo do impa.to de renda das pessoas 

Jurldl.cas será. convertida em quantidade de UFIR, medlante a dlVl.S1l0 do 

valor do lucro real, presumido ou arbitrado, pelo valor da UFIR vlgente 

roo mês subseqUente ao de encerramento do per lodo-base de sua apuraçlo. 

Par6grafo único. O dl.sposto neste artigo apll.ca-se tamb~m AI 

base de cálculo do imposto de rendi mensal determinada com base nas 

reqras de estuDoativa e .. tributaçlo dos demais resultados e ganhos de 

cap~tal lart. 17 ela Lu n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992). 

Art. 49. O imposto de renda da pes,oa jur1dl.ca serA calculado 

!"'e:i1ante a aplic:açlo da all~ota sobre a base de cálculo expressa el!' 

:":F. 

Art. 50. Apll.cam-se" Contrl.buiçao Social sobre o Lucro [ Lel nO 
c 

1.689, de 15 de dezembro de 1988) as mesmas normas de conversão em UFIR 

da base de c6lculo e de pagamento estabe1ecl.das por esta Hedl.da 

r=ovisórla para o l.Dlpo~to de renda das pessoas juridicas. 

Art. 51.. O imposto de renda retido na fonte ou pago pelo 

eontrl.bul.ote relativo a fatos geradores ocorrldos a partl.r de 1° de 

se!.embro de 1994, incidente sobre receitas computadas na base de 

câlculo do imposto de renda da pessoa Jur1dica ser', para efelto de 

compensaçlo, conve~tido elr. quantl.dade de UFIR, tomando por base o valor 
desta no m&s subseqUente ao da retençlo. 

Art. 52. Slo dedutlveis, na determlnac;:30 do lucro real e da 

base de cálculo da contribuiç&o SOCiAl sobre o lucro, segundo o reglmeo 
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de competencla, as contrapartidas de varisclo monetâria de obrlgaçOes, 

inclusive tributos e contribuiçOes, al.nda que nao pagos, e perdas 

camblal.!t e monet6rias na realizaçlo de cr6dltos. 

Art. S3. Os rendimentos das apllcaçOes financelras de renda !l.xa 

e os ganhos 11~idos nos mercados de ~enda v~riA.vel continuam apurados 
e tributados na fO~ da legls1açlo vigente, com. as segulntes 

aI teraçOes: 

I - a partlr de 10 de setembro de 1994 o valor apllcado e o 

custo de aqulsiçao serao convertl.dos em UFIR pelo valor desta no mês da 

aplicaçlo ou aqulsl.ç:J,o, e reconvertidos em Real pelo valor da UFIR do 

m.!s do resgate ou da llquidaçlo da operação; 

11 - o valor das apllcaçOes fl.nance.lras e do C'llstc dos atlvas 

eXl.stentes 'em 31 de agosto de 1994, expresso em quantl.dade de UFIR, 

será reconvertl.do em Real na forma prevl.sta na al1nea anterl.or. 

§ 1 0 O dl.sposto neste artigo apll.ca-se também aos rendl.l"Ientos 

auferl.dos no resgate de quotas de fundos e cluk-es de l.nvestl.men~o, 

excetuados os rendl.mentos do fundo de que trata o § 4° do art. 21 da Lel. 

nO 8.383, 30 de dezembro de 1991. 

§ 2· sao l.sentos do l.mposto de renda os rendl.mentos auferl.dos 

nos resgates de quotas de fundos de investl.mento, de tl. tularl.oade de 

fundos cujos recursos seJam apll.cados na aqul.sl.çaO de quotas de fundos 

de investimento. 

S 3° Fl.ca mantldo, em relaçlo ao Fundo de Investl.mento eIrI Quotas 

de Fundos de AplicaçAo Finance!.ra, o dl.sposto no art. 22, lncl.SO I, 

da Lel. nO e. 383, de 1991. 

Art. 54. Constituem apll.cações financeiras de renda fl.-'Ca, 

para os efel.tos da legis1açao trlbutárl.a, as operaçOes ce 

transferêncl.a de dividas realizadas COIr lnstituiçOes flnancelI'a~ e 

demal.s l.nsti tUlçOes - autorizadas a funClonar pelo Banco Central de 

Brasil. 

Parágrafo UnlCO. Para os efel.tos do art. 18 da Lel 

Complementar nO 77, de 13 de Julho de 1993, o cedente da dlvl.da 

tItular da apllcaçAo e beneflclárlO da 11quidaçAo da operaçlo. 

Art. 55. Em relaçao aos fatos geradores que vierem a ocorrer a 

partir de 1 ° de se1tembro de 1994, os trlbutos e contrl.bul.çOes 

arrecadados pela Secrftarl.a da Aecei ta Federal serlo convertl.dos eIr. 

quantldade de UFIR com \base no valor desta no mês em. que ocorrer o fato 

gerador ou no mês er.' q'..1e se encerrar o periodo de apuraç&.o. 

S 10 Para efeito de pagcmento, a reconVersào para Real far-se-á 

mediante a multlplicaçao da respectlva quantl.dade de UFIR pelo valor 

desta vlgente no mês do pagamento, cb~ervado o dl.sposto no art. 3E 
desta Medida Provl.s6rl.a. 

S 20 A reconversao para Real, nos termos do parágrafo an~erlor, 

aplica-se, l.ncluslve, aos trl.but05 e contribulçOes relatl.vos a fates 

geradores anteriores alO de setembro de 1994, expres50s em UFIR, 

dl.ária ou mensal, conforme a legl.slaç30 de regência. 

Art. 56. A partlr da competência Setembro de 1994, as 

contribul.çOes social.s arrecadadas pelo INSS serlo convertidos em UFIR 

com base no valor desta no mlls subsequente ao de competencia. 

Parágrafo único. Aplica-se 6s contrlbuiçOes de que trata este 

artigo o disposto nos SS 1 ° e 2° do artlgo anterior. 

Art. 51. Em relaçlo aos fatos geradores cuja o::.:rrência se 

veriflque a partir de 1- de agosto de 1994, o pagamento da contribuiçlo 

para o flnanciamento da. Seguridade Social (COFINS), lnstitulda pela Lei 

Compl ementar nO 10, de 30 de dezembro de 1991, e contribul.çOes para o 

Programa de IntegraçAo Social e para o Programa de Formaçao do 

PatnmOnio do Servidor Pllblico (PIS/PASEP) deverA -ser efetuado at~ o 

úl tim" dia útil do primeiro decêndio subseqUente ao .... de ocorrência 

dos fatos geradores. 

Art. 58. Os arts. 10 e 66, da Lei nO 8.383; de 1991, passam a 

vigorar com a segulnte redaçlo: 

"Art.10 •.••••••••••.•••.••.•••.•••••••••••••••••••••••.•••••••• 

111 - a quantia equivalente a cem UFIR por' dependente; 

"Art. 66 ...................................................... .. 

S 3° A compensaçlo ou reatituiçao será efetuada pel_C?_ valor do 

trl.buto ou contrlbuiçlo corrl.gldo monetariamente com base na variaçlo 

da UFIR. 

Art. 59. A prAtica de atos que contiqurem crimes contra a ord~ 

tribut.árla (Lei n- 8.137, de 27 de dezembro de 1990), inclusive a falta 

de ernl.sslo de notas fiscais nOI termos da Lei n° 8.S4', de 21 de janei­

ro de 1994, acarretará 6 pessoa jurIdica infratora a perda, no a­

no-ca1end6rio correspondente, das incentivos e beneficios de reduçao ou 

isençAo previstos na legislaçlo tributAria. 

Art. 60. A concesslo ou reconhecimento de qualquer incentivo ou 

beneficio fiscal, relativos a tributos e contribuiçOes adm.inistrados 

pela Secretaria da Receita Federal fica condicionada • con:provaçao pelo 

contribuinte, pessoa fIsica ou jurIdica, da qu1taçlo de tributos e 

contribuiçOes federais. 

Art. ~1. A partir de 1 0 de setembro de 1994, os dêbl.tos de qual­

quer natureza para com a Fazenda Naclonal e os decorrentes de contrl.­

bUlçOes arrecadadas pela Uniao, cOhstituldos ou nlo, cujos fatos gera­

dores ocorrerem até 31 de agosto de 1994, expressos em UFIR, serlo con­

vertidos para Real com base no valor desta no mês do pagal!!.ento. 

Art. 62. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Na­

cional e os decorrentes de contribuiçOes arrecadadas pela Uniao, cons­

ti tuldos ou nao, cujos fatos geradores ocorram. a partl.r de 1° de setem­

bro de 1994, serlo convertidos em quantldade de UFIR com base no valor 

desta no mês da ocorrência do tato gerador e, reconvertldos para Real 

mediante a multiplicaclo da quantidade de UFIR pelo valor desta vigente 

no mês do pagamento. 

Parágrafo 11nico. No caso das contribuiçOes SOClalS arrecadadas 

pelo INSS, a conversa0 dos débltos para UFIR terá por base o valor des­

ta no mês subseqüente ao de competência da contribul.çAo. 

Art. 63. No caso de parcelamento concedido adminlstratl.vamente 

até o dia 31 de agosto de 1994, o valor do débito ou da parcela a pagar 

será. deteml.nado mediante a mu1tlplicacao da respectiva quantidade de 

UFIR pelo valor desta no mês do pagamento. 

Art. 6<4. No caso de parcelamento concedido administrativamente a 

partir de 10 de setembro de 1994, o valor do débito serA consolldado 

em UFIR, conforme a leg1s1açlo ap1icAvel, e reconvertido para Real me­

diante a muI tipll.caçlo da quantidade de UFIR pelo valor desta vigente 

no mês do pagamento. 

Capl tulo VII 

DisposiçOes Especiais 

Art. 65. O ingresso no Pals e a saida do PaIs, de moeda nacional 

e estrangeira serlo processados excluslvamente através de transferêncla 

bancArJ.a, cabendo ao estabelecimento bancArio a perfeita identificaçAo 

do cliente o;; do beneficlério. 
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S 1- Excetua-se do disposto no caput deste artigo O porte, em 

espécitt', dos valores: 

a) quB!ldo em moeda nacional, aU: R$ 10.000,00 (dez mil reais): 

b) quando em 1D.oeda estrangeira, o equivalente a a$ 10.000,00 

(dez mil res!.s): ou 

cl quando comprovada a sua entrada no Pais ou sua sa1.da do Pais, 

na forma pre\Oista na regulamentação pertl.nente. 

§ 2 0 aConselhe Moneti\rl.O Naclonal, segundo dlretrlzes do Presl­

dente da Rep.J.bllca, regulamentará o dlSposto neste artIgo, dlspondo, 

1nclusive, sobre os lUõltes e as condlçOes de l.ngresso no Pais e salda 

do Pais da zr:eda naClc:-al. 

§ 3 C J.. nao observAnc.la do contldo neste artlgo, além das sançOes 

penalS previstas na leglslaçao especifica, e ap6s o dev1do processo 

legal, acarretará a perda do valor excedente dos llmltes referidos no S 

10 deste artlgo, err favor do Tesouro Nacional. 

Art. 66. As lnstltulçOes financeiras e as demaIS InstltuiçOes 

aJtorlz8da~ a funclonar pelo Banco Central do Brasil, que apresentem 

InsufIclênc!a nos re=o!tamento.! compulst:::10S ou efetuem saques a des­

coberto na Conta Peservas Bancárlas, flCã.õ:. SU)eltas aos custos flnan­

celros estabe1ec~os pelo Banco Central de Brasl.1, sem pre)ulzo das 

cominaçOes legaIS prevlstas no art. 44 da Lei nO 4.595, de 31 de de­

zerr.bro de 1964. 

Pará;:afo unICO. Os custos ,financeIros corresponderAo, no m1nl­

mo, aos da !Inha de empréstImo de llquidez. 

Art. f7. As muI tas aplIcadas pelo Banco Central do Brasll, no 

exercícIo de sUa competênCIa legal, às lnstItuiçOes fInanCe.lras e às 

delllals entIdades por ele autorIzadas a funcl.onar, bem assim aos adru­

nlstradores dessas lntI tUlções e entidades, terAo o valor máximo de R$ 

100.000,00 Icem mil REAIS!. 

§ 1 ° O dlsposto no caput- deste artIgo nAo se ap! ica às infraçOes 

ae natureza cambIaL 

§ 2 c O Conselho M'onet.!rlo NaClonal regulamentará a gradaçAo das 

t'liul t~ B q~e se refere o caput deste artlgo. 

Art. 66. Os dep6!iltos das inst~ tUlçOes fInanceiras bancArIas 

ZI'lantldos T.~ 'Banco Central do Bra~j,.l e cor.t.abllizaóo9 na conta "Reservas 

BancArlas" 540 impenhorávels e n.ao responderAo por qualquer tlpO de 

dívida cl\·:.l, cozr.erclal, f~scal, previdenclán.a, trabalhlsta ou de ou­

tra nature:.a, ccntra1da por esses InstitJlçOeS ou qualsquer C.1!.rêios. a 

elas Ilga:ias. 

Part.~ra!o único. A lmpen!oorabIlldade de que trata o caput deste 

art.igo na:: se aplIca aos débl.t.os contrat.ucu.s efetuados pelo Banco Cen­

tral de 8:-a511 e aos decox-rentes das relações das inst~tulçOes flnan­

ce.lras cor c lia-co Ce:'ltra! do Brasil. 

Art. eg. A partlr de 1° de julho de 1994, fica vedada a eml5sao, 

pagamento e compensaç.ao de cheque de valor superIor a R$ 100,00 (cem 

REAIS), se:- identif~caçao do bene!iclárJo. 

Parágrafo unlCO. O Conselho z.:onetárlo Nacional requlamentará o 

dlSpostO neste artlgo. 

Art. 70. A partIr de 1° de Julho de 1994, o reaJuste e a revislo 

dos preços pübllcos e das tarlfas de serVlços públ1COS far-se-!o: 

I I conforme atos, normas e crl térios a serem fixados pelo MInis­

tro da Fazenda; e 

11) os reaJustes serAo anuaiS; 

§ 1° O Poder Executivo poderá reduz.ir o prazo preVIsto no Inclso 

11 deste artIqo. 

§ 2° O -:hsposto neste art~go apllca-se, Incluslve, à flxaçAo dos 

n1velS das tarIfas para o serviço públICO de energIa elétrIca, reaJUs­

tes e revlsGes de que trata a Lel n° 8.631, de 4 de março de 1993. 

Art. 11. FIcam suspensas, pelo ~razo de 90 (noventa I dIas, a 

contar de 3' de junho de 1994: 

- a concesslo de avalS e quaIsquer outras garantIas, para 

qualquer fIm, pelo Tesouro NaCIonal ou em seu nome; 

11 - a aprovaçAo de novos projetos a serem flnanciados no .1Jr.bito 

do COFTEX, de que trata o Decreto nO 688, de 26 de novembrc de :~Q~; 

111 - a abertura de crédItos espeCIal! no Orçamento Geral da 
UnlAo; 

IV - a colocaçAo, por parte dos 6rgaos autônomos, a.:::' ar cr.a a! , 

empresas publicas, SOCIedades de economia mIsta, fundações da Uni30 e 

d;mals entidades controladas direta ou lndlretamente pela UnIlo, de 

qualquer t1.tulo ou obrl.gaçAo no exterior, exceto quando vlnculado 

amortlzaçAo de prinCIpal corr!gldo de divlda Interna ou exterra; 

v - a contrataçlo, por parte dos 6rgaos e entidades mencionados 

no inCISO anterior, de novas operacOes de créd1to interno ou externo, 

exceto quando vinculada .t. arrortizaç30 de princlpal corrlqldo de divlda 

Interna ou externa ou referente a operaçOes mercantis; e 

VI - a conversa0 em titulas públlcos federais de créditos oriun­

dos da Conta de Resultados a Compensar -- CRC, objeto da Lei n. 8.631, 

de 4 de marco de 1993, com as alteraçOes da Lei nO 8.724, de 28 de ou­
tubro de 1993. 

§ 1 c O Poder Executlvo poder.! prorrogar per iqual per1odo o prato 

de que trata o caput deste artl.qo. 

S 2° Durante o prazo de que trata o caput deste art~go, qualquer 

pedldo de crédito a-dIcional suplementar ao Orçamento Geral da Uniao 

deverâ ser previamente apreclado pela Junta de Conclllaçlo Orçament6rla 

e Financeira. de que trata o Decreto de 19 de março de 1993, para fIns 

de compatlbillzaçAo com os recursos orçalPent.!rlos. 

§ 3° O dlsposto nos lncj !lIOS I, IV e V deste artIgo rac se aplica 

ao Banco Central do BraSIl e às 1nstituicOes f.1nanCeIras públicas fe­

derais. 

§ 4 ° Em casos excepClonalS, e desde que de acordo COni as metas de 

emlssãc de moeda cons':.antes desta Medlda Provis6rla, c r:esldente da 

Republlca, por proposta do MInIstro da Fazenda, poderá afastar a sus­

pensA0 de que trata este artlgo. 

Art. 72. O art. l° da Lei nO 8.392, de 30 de dezezrbro de 1991, 

passa a VIgorar com a seguinte redaçAo: 

-Art. 1 ° t prorrogado até a data da promulgaçao da lei comple­

mentar de que trata o art. 192 da Const1 tUIcAo Federal o prazo a que se 

refere o art. l° das Lels n· 8.056, de 28 de junho de 1990, nO 8.127, de 

20 de dezembro de 1990 E r O 8.201, de 29 de Junho de 1991, exceto no 

que se refere ao dISpoSto nos arts. 4-, Inciso I, 6° e 1°, todos da Lel 

n° 4..595, de 31 de dezembro de 1964.-

Art. 73. 05 art~_ 4°, 6· e 19 da Lel n- 5.991, de 11 de dezembro 

de 1973, passam a VIgorar com as segulntes alteraçOes: 

"Art. 4· ••••••••.••..•••.••.•••.••.••.••.••.••.••••••••••••••••• 

XVIII - Supermercado - estabe1ecunento que comerclallza, J'II.edl­

ante auto-serviço, grande varledade de mercadorl.as, em especlal prOdu­

tos a11ment1cloS em geral e produtos de hlqlene e lImpeza; 
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XIX - Armazém e empório - estabelecimento que comercializa, no 

atacado ou no vareJo, grande var~edade de zaercador~as e, de modo espe­
cl.al, qenêros alimentlcl.os e produtos de hlgl.ene e limpeza; 

XX - LOJa de convenlêncl.a e 'druqstore J - estabelecimento que, 

medlante auto-servl.ço ou 0:110, comercl.all.za dl.versas mercadorlas, com 

ênfase para aquelas de primel.ra necessidade, dentre as quais alulentos 

em geral, produtos de hlqiene e Impeza e ápetrechos. doméstl.cos, po­

dendo tunCl.onar em qualquer periado do dla e da nOl.te, lncluslve nos 
domingos e ferlados"; 

"Art. 6° A dl.spensaçAo de medicamentos é pn.vatlva de: 

al farmãcl.a: 

bl droqaTl a, 

cl posto de medlcarnento e unldade volante; 

d) dl.spensárlo de medlcamentos: 

e I supermercado: 

f) armazém e emp6rl.0, e 

g) lOJa de convenl.ênCla e 'drugstore'. 

§ 1 ° A dlspensação de medlcamentos em superm.ercado: armazém e 

emp6rlo: lOJa de convenl.ênCla e 'druqstore ' é ll.ml.tada ao fornecl.mento 

de drogas e medl.camentos an6dlnos que não dependem de recel. ta médl.ca. 

§ 2° Para atendl.mento excluslVO a seus usuários, os estabeleci­

mentos hotelelros e slmllares poderão dispor de medicamentos an6dl.nos, 

que nao dependam de recel ta médlca, observada a relaçao elaborada pelo 

6rgão sanltárl.o federal". 

"Art. 19. Não dependerão de aSSlstêncla técnl.ca e responsabill.­

dade proflSSlonal o posto de medl.carnentos, a unidade volante e o su­

permercado, o armazém e o emp6rio, a loja de conveniência e a 'drugsto-

rei •• 

Art. 74. O art. 4° da Lel. nO 7.862, de 30 de outubro de 1989, 

passa a vigorar com a segulnte redação· 

"ArL 4° Os resultados positl.vOS do Banco Central do Brasl.1, apu­

rados em seus balancos semestrais, seria recolhl.dos ao Tesouro Nacio­

nal, até·o dl.a 10 do mês subsequente ao da apuraçao~ 

§ 10 cs recursos a que se refere o caput deste artlgo serlo des­

tlnados á aD'.ortl.zaçao da divlda públlca do Tesouro Nacl.onal, devendo 

ser amortizado, priorl.tariamente, o prl.ocl.pal atu,lizado e os respecti­

vos Juros da Dlvl.da Públlca MobiliArl.a Federal l.nterna de responsabili­

dade do Tesouro Naclonal em poder do Banco Central do Brasl!. 

§ 2° ExcepClonalmente 08 resultados positl.vOS do segundo semestre 

de 1994 serão transferldos mensalmente ao Tesouro Naclonall até o dl.8 

10 do mês subsequente ao da qpuraçao. 

§ 3° Os recursos transfeZ:ldos ao Tesouro Nacl.onal nos termos do 

paráqrafo anterior serlo utilIzados, exclu:u vamente, para amortizaçao 

do principal atualizado e dos respectivos encargos da Divl.Qa Publl.ca 

Hob.llIárI8 Federal interna de responsab~l.ldade do Tesouro Nilcional em 
poder do Banco Central do Brasl.!. 

§ 4° O dl.sposto no parágrafo anterIor r.~o se apllca ao resultado 

referente ac primeiro semestre de 1994." 

Art. -5. O art. 11 da Lei nO 8.880, de 21 de maio de 1994, passa 

a vl.gorar acrescldo dos segulntes parllgrafos renwnerando-se os atuais 

§§ 2°e 3° para §§ 4° e 5°: 

"Art 11 ....................................................... .. 

§ 1" ••.••.•••••.•••••••.••..••.••.•••••••.••••...••••••••.•••••• 

§ 2 D Interrornpl.da a apuraçAo ou di vulqaçlo do IPc-r, caber~ ao 

Mlnistro da Fazenda fl.xá-lo com base nos indlcadores dl.sponlvel.s, ob­

servada precedêncl.a em relaçao àqueles apurados por l.nstltulçOes Ofl­

clais de pesq-.lisa. 

§ 30 No caso do parágrafo anterior, o Hl.nl.stro da Fazenda dlWl­

garA a metodologla adotada para a deteminação do lPC-r". 

Art. 76. O art. 36 da Lel. nO 8.880, de 21 de maio de 1994, passa 

a vlgorar co~ a seguinte redaçào: 

"Art. 36 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

........................................................................ 
§ '2° A justlfl.caçlo a que si refere O· caput deste artiqo far-se-à 

perante a Secretaria de Poli tl.ca EconOmica do Ml.nl.stérl.O da Fazenda. '" 

Art. 77. Os arts. 7°, 11, 20, 23, 42, 41, 54, e S9 da LeI n° 

8.884, de 11 de Junho de 1994, passam a vl.gorar com as sequintes 

aI teraçOes: 

"Art. 7° •••••••••••• ~ •••••••••••••••••.•••••••••••• ~ ••••••••••• 

XXII - lndicar o substituto eventual do Procurador Geral nQs 

casos de faltas, afastamento ou impedl.mento. 

Art. 11. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3° N05 casoa de falta .. » afasta~ento temporárIO ou impedimento 

do Procurador Geral, o Plenário lndlcará e o Presidente do CADE nomear' 

o '"8ubstltUtO eventual, dispen.ada a aprovaçlo pelo Senado Federal, 

fazendo ele JUs' remuneraçlo do cargo enquanto durar a substituiçao. 

A.t. 20 •.••••••••••••••...••.•.•••.•••..••••..••••.•••..•.....• 

S 3° A pos1çlO dominante I que se refere o par6grafo anterior é 

presmnida quando a empresa ou grupo de empresas controla 20\ (vinte por 

cento) de mC!!rcado relevante, podendo este percentual ser alterado pelo 

CADE para setores especificos da economia: 

lIr". 23 •...•••••.•••••..•••.•••.•.•.•••••••••••••••••••••.••.•• 

111, - No caso das detnals pessoas f1slcas ou JurídIcas de d1reito 

publlCO ou prl.vado, bem com-.l q .. alSquer assocl.açOes de entidades ou 

pessoas constl.tuidas de fato ou de dIreIto, aInda que temporarlamente, 

com ou sem personall.dade )~rldl.ca, que na.o exerçam atl.vl.dade empresa­

rIal, nao sendo poss1vel utIlIzar-se o crltécl.o do valor do faturamento 

bruto, a multa será de 6.000 SE:-1S ml.ll a 6.000'.000 (seis milhOesJ de 

Unl.dades Fl.SCaIS de Referéncia -- UFIR, ou padrilo. supervenlente. 

" ................................. . 
Art. 42. R.ecebIdo o processo, c Presl.dente do CADE o dlstn,­

bUl.rá, medlante sorteio, ao Conselhelro-Relator, que abrIrá Vlstas â 

Procuradoc!a para manlfestar-se no prazo de Vl.r.te dlas. 

............................................................... 
Art. 47. O CADE fl.scallza:-á o cUIrprl.lrento de suas decisOes. 

. ........................................................... . 
Art. 54 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
....................... '" ................................. 
S 3° Incluem-se nos atos de q.Je trata o caput aqueles que Vlsem a 

qwalquer forma de concentracàc e-=::-• .e.'r_Cii, se::a através de fusão ou 

l.ncorporaç:ao. de empresas, constl tUIÇao de sccledade para exercer o 

controle de en:p!"esas ou qualq.JEI' fc!"rra de ag:-.lpaMento soclet.!uo que 

lr.pll.qoJe partl.cl.pacao de empresa 0..1 gr~po de e:;~:esas resultante em 20-

Iv!nte por cento) de um mercaj'.) relevante, o".. em que qualquer dos 

~órtlclpantf:!s tenha regl.strado faturamento bruto anual no ultimo ba­

lancc equlvalente a 100.000.000 (cem ml.lhõesl de UFIR, ou Uludade de 

valer supervenl.ente. 

••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••• ~ • # •• # •••••••••••••••••••••• '" 

Art. 18. O CADE poderá responder a consultas sobre acordos que 

l.mpcrten err concentraclo econOml.ca, na forma do que dl.spuser Seu 
Reglmento Ir.terno". 

CapltuJo Vlll 

Das D1SpOSl.ções Final.s 

Art. 79. Observado o dl.sposto no art. 23, § 3·, ficam revoqadas 

as LelS n CO !:.€~l, de 26 de agoste de 1970, • n° 8.646, de '1 de abrll de 
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1993. c ~r.c:.s: !:: do ar: L~ da :'e ... ,c t: '::1, de i;: oe abnl de 1990, o 

paragratc UilCC de artlgc !C dêi :'é. r. c E :"'. de l° de rrarç:o de 1991, 

a.crf!s::,,! .. tado::: pele art~ 2- 03. :6. n el 6 l"'lE. oe :'0 de narço d.e 1991, o 

drt. 16 da :'el n° e.!'7e, :ie :C =e :"\arçc de I99l, o § 5° do art 2° da 

Le- ... nO 8 3~3. de 3( de d~:f;-.cro .::IC :99!. a all~ea na" do art 24 da LeI 

• c ê- ~4:. ~~ 23 oe :jezen:::rc ~e ::-S-:. art :" da Le ... ;:c 6 f31, de 4 de­

r-arçc -de !993, o § lC d: êrt f: aa. LeI n C 8 694. de 12 de aepstc de 

19 Q 3, cc:"'" ã "'edc..;ac dada pele a!'t le da W,edlda PrOVlsorla nO 563. de 26 

de :ulho ae 1994, o art :1:1a :'f'l rie S eso, de 21 de Jr.alO de ,994. e 

oe"'a:.s :hs~~~ ... cões e'l" co::.trar::c 

F.ct eG. F.lcarr ~cr. .. aL.dadcs os ates praOcados cor- case nas . 
l"e:hdas Pr::::VlSOflas n~s 542 e 5tE, de 3n de )ur.hc de 1994, e de 29 de 

J .. l"lc de i394, respect~\'a"'e-:e 

a:z,!.:~a, 26:e aqo,"~ ~t. :391, :-V =Il :·_.1'otpe;:-;.ê!"=-a e i.~6'J ca 

~ltp\Jbl.a.:::l. 

LEGlSLACÃO CITADA 

• DE :- DE ~\lQ DE 1994 

DISCO. :obre c Programa do E.uabthz:oçfo 
EconomIa e o SlStem3. Monettno NaaoDll. 
In$Urul OI ürudade ~a1 de Valor - URV e cü 
OU\raS provlá~C1U. 

An. 2' A URV será dOWia do DOCcr llbor.ucno. 3 c:um oe SUl omusao pelo Bw:o 
c.otnl do BrmI. quanoo 0=0 , aenolllUlM-se k:ll. 

An. 3- Por ocasz1o da pnmwa emwlo 00 R~al tn1lda no caput do an. r. o = RuI JI.Io IDW .... grua • SI.Su:ma Mo""WI. N""onaL doWlloc do .... cuno lepl • 
podorh_o 

§ 3- -\ parur dl pnmeua emLSS.lo ;]0 Real. lS amw cc!dulas e moecw 
tqftSCDWlVU do CnuzU'O ReaJ cODanuu1o em cU'CUlado como meios ele pa~ameDto. ~ aue 
seJalll SUbsDD.ltdu pela nova mcea.a DO meio curwante oosen'1oa a pmdatJe en~ o CruzeU'D Re.aJ 
o • RulIIndD pelo BlJICo C .. D'Il do BIUIJ ""'1101> l'W-

§ 4- C Banco CenaaJ do Bnstl 015CJpunara l fOrma.. ;ruo e ccndl.ç:Oes cb. 
submllllÇiO ~!& DO PII'IIIUO amonor. 

An. 6- É nula de pleno dU'ello a contrataçJ.o ae n:aJusle Vinculado 1 vanaçIo 
camb1ll. exceto quan4a expressamente. autQnzaQo per let (eceraJ. e nos con\n1CS de urend.amento 
men::uaJ ceJetndos en~ pe.ssoas resu1enr.es c OOmlClllaaa5 no P3IS. com oase em captlÇf.o de 
recursos proveruenteS do eXlenor 

Art. Ii N .. CCDIrullI C%lebn.lol em URV • puur do I' de ruz.., do 1994 
I.IICI ......... t penmaclo osapular cLtumla de ""JLWe de valor por Indu", do preços ou por Ílldlez: quo 
ro1lIla a vonat;iD p<lIICIorII1a dOI CUSIOI dO! 111SOI1l01 ul1lu:a4aL desde que • II'I.CIÇio da m=u 
lIquo SUIpOII5a pelO pru.o de um IDO 

Art. I~. Os con!l1lM P"'" ItlUl.llçID ou produçiD do bem P"'" on""lI (UIUrL 
o~ de obru p=<açto do SIOMÇOS- 10CIÇiD. uso o umlcwn.n1O. V\ren~ em I' do abnl de 

1994 em que iorem COI tratanle.S orgtos e enudades aa AomUUSU'...ç~ Nbbca d~ta e lIu1ucta. da 
UD1Io. dos Esc.a.aO$. ao DlSttuO fecIen! e aos MUnJCIDIOL .seus funaos esDeClm. aUlIrqtuu. 
mc1US1Ye U CSDeC1ó11S. funa.acOes oubhc:LS. emore:sas Dubhc:1S. sOCIedaaes ce econol111& lTUS1& e 
:temau enudaw Dor e·.l contt'OlilOJ.S alteIA ou Inotrewm:.nu: seria reosc:tUaGos e tetIo seus 
valores converudos em L"RV nos termos estaDelecloos neste lnIJo oDservólao o OISposlO nos uu. 
11.12 016 

AlI: ~ Conumw" expn:ssos em = '"""" art a 0III1SW> do Ro&L o "'lIdos 
pela Jegulaçlo especifica: 

An.. 17 '" oarur Dl DrunClI'õl cmlma do Real I.) Jnsurulo BruuellO de G~Ogr1li.1 e 
Eswtsuca - IBGE CalC:Ulili e UIVUI21tL ilte o ulumo Dia uul cc elaa mes o (nalce ae ~QS ao 
CODSWlUdor. lefIC r - IPC-r oue n:ileun. a VlnlÇ!o mm.w ao CUStO oe Vida em Rul pua uma 
popuJ.açio objeto composta por Ianultas com renda ~ DitO salmos mlnunos.. 

An. 36 o Poder Execuu\'o por Intermedlo do MUllstúlo da Fazenda. poderi e~pr 
que. em prazo máxuDo ac llnCO dIas UU!:lS "clam IllSuficaaas as dutarçOes apuraa.u qUUto a 
lumentCS aDUSlvoS ele oreços em setores de :l,ha concenaaçáo economlC:a.. ele preços publlcDS e ce 
.ltÚ:LS DC scrnços publicas 

Alt. 38 O cálculo dos mdlces de correç!o monetma. no mts em que 5e venficar l 
enus.s.ao do ~al de que trata o an. )~ desta UI bem como no mes sub.5.!qUCnle [ornart par base 
PRÇOS em Real o eqwnle.nte em trRV dQ.S preços em CfUUtroS t'eZ1S. e os preços nornma.do.l QLI 
converudos em URV do.s meses unedlalllDente ante.non:.s.. segundo cnlblos estabelecidos em lei 

LEI li H95 - DE 31 DE DEZEMBRO DE I9G4 
VI.p6e IObre a PolUlca t .. In.lltulçGu Monrtnl.a, R.lIIL1&rl;a,. c Credl­

lItlGI Cri. o COnltCU1U ftJondt\rio NAclon:lI e lIw. oulr". pro\ hl~lIcial 

Art f- Compefe prlvallv:HJlC'nle AO Con~t'lho Monetm In N.lclonlll 
1- Qutonz':lr "\~ C'mlssf)C''' .. de pJpellllocd. (Vetntfn, .. qunll: tlr.:\Tiío n:to prévia 

drpentl,"llcla c1e nlllonzDçfio 1c~I~h.ltJvQ. clu:1IuJo 51' fh· .. Un:\f1!11l .10 'uannC'l.uncnlu 
direto, 1'(.'10 n:Ult.n (\.'1111:\1. d.1 Ih publlcR clu Dr:\sll, c.JlIS upt.·t"çfll'~ 41~ lI..:dtlo ulln 
o Tesolll u Nnclon .... no!. lerlllos do nrUcu 1!) destn Lei 

,-' \ "'1_' 11111 Ulli I 1"\j~I('IOIJc41 p",dc. nll1ua tluLonz.\f o U.lnco L~nllol d:l 
H('Jlllh1u.1 (In RI.I'i1 I, 'fiu.llInente. até o Imllle de 10·. Idez »or centu) 
(lO:, meiOs Ul' P,I~.llIh l"ISIC'lIll'S ~1 31 d~ cJeZt"mLIIJ llu nno Ilulenor. pnrn .tenclp.f 
as eX)):t"llcl;l:, ciu.., .Ir", ':1ctes protluhvu.5 fi dd. clrC'ulAr:ao da riqueza do POli. devendu. 
POl tOl. solicitar AutoUZ,"\(,'io do Poder J cKlslatl9o. medumte !.loJl"W1ICl!m do Presl. 
dente dn Reptlbll~ ... p:u·"\ , ... C"nlSSÜCS que, JUsUftcndolmente. w tornarem necess4r11S 
além cI:lquele lunlte 

QU&lndo neceo;sldQdes lU r,enlCl: e Imprevist3s pnrn. o ftmmchunenlo dessas 
o.tlvJdades o det~r1l1rn:\Tcm. pode o Conselho Monetnrio Noclonal aulorlzar u.s emAs. 
sõeo; que se hz('rem Indispensáveis, solicitando Imediatamente, .tn,v~s de Mensllem 
do Presidente dn neplIbhc:'\ homologRção do Poder Le~ls1t\tlvo pt\ro. a.s emissões 
nS'lilm rcnllzado, 

Arl 6" O Conselho Monelárlo N~clonRI ... '" InleirAdo pelo •• egulntes membros: 
I - Mlnlslro da Fazenda, que .er' o Presldenle; 
II - Pre.,,!.nlo do B~nco do Brasn S A.; 
UI - Presidente do Bo.neo NnclonaJ do Desenvolvimento EconOmJco: 
IV - Seis (6) membros nomeado. pelo Preslden'" da República, apól aprovaç40 

do Senado Federal, escolhido. enlre brasileiros de lllbada repulnçAo Q not6r1a 
capacidade em Bssuntos econOmlcos·llnancelros, com mandato de seis (8) anos, 
podendo ser reconduzidos 
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,Art. 'I" Junto ao Conselho MonetárIo Nac.onal runclonnrlio n. "'lIIIlnle. Co-
rnlsS6es Consultivos 

I - Bancár .... constltulda do representante •. 
I - do Conselho Nacional de Economia; 
2 - do Banco CentMlI da Repúhllcn do Drosll; 
3 - do Banco do BrllS.1 S A; 
• - do B:1OCO Nnclonnl do Dro;;envolvlmcnlo Cconômlco, 
S - do Conselho Superior dns Cntxas Econünucns FeLl~ruis. 
6 - do Bnnco Nacional de Cred.to CoopeMltlvo; 
7 - do Banco do Nordeste do Bros.1 S A., 
a - do Banco de Crédllo da Amozünla S A; 
9 - dos Bancos ,. Cllixas Econõmlcn, E,'iitadunls: 
10 - dos Bancos PrlY;ldos; 
11 - da. Soc.ed.drs de Crédito. Fmonclomenlo e Investimentos; 
12 - das Bôlsas de Vnlore.; 
13 - do Com6rclo; 
I' - da Industrla; 
15 - da AcropecuBrla; 
16 - das CuopernUva. 'Iue o"perom em crédito 

11 - de Mercmdo de Capital .. , constttuidll de reprl!~nt:lntes' 
1 - do Manlsterlo da Indústrln e t.lo Comércio: 
2 - do Conselho Naclon31 de Economl:'\; 
3 - do Banco Centrol dn RepubUca do Brasil, 
4 - do B.mco Nacional do DesenvolVimento Econúlntro; 
5 - dos Bancos Privados; 
8 - das Soc.ednde. de Crédito. FlnnnclOm.nto e Investlmenlos; 
7 - dos BOlsas d. Valore.; 
8 - das Companhl3S de Seguro," Privados r C"npltn1l7:lc;:io. 
9 - d3 Calx. de Amortlznçiio 

111 - de Crédito RurnJ. constltuld, de repre,eulnnles 
I - do MlnlSlérlo da ARrlcultura. 
2 - d3 Supenntend~nc.a dll Rerormn AgT.írI3; 
3 - da Superlntendencla Nacional de Abnstecnn.nto; 
• - do Banco Central <In R.pubhc:a do BMlsll; 
5 - da CarteIra d. Crcidlto Agr;c 010 e Industrml do Bonco do Brasil S A; 
8 - da Carteira de Colonl .. 'ção do Banco do Brn.1l S. A.; 

., - da Banco Nllclonlll tle Crédao Cooperativo; 
li - do Banco do Nord ... sle do BTnsU S A: 
9 - do Banco de Crc!d.lo do Am07,ünln S A. 
10 - do In.tltuto Brn.II.lro do C"I~; 
JJ - do lnslltuto do Açlll:'lT C cln Alronl: 
12 - d(X Bancos pravn(los. 
13 - da Conrederoçiio Rural Brasileira; 
14 - das In~tlllliC;lil'S "'lImncl'lrnllõ ruhlu'" .. E .. lndllnls ou M\Uur1l':u". que uperen, 

em crttdllo rura,l: 
15 - dn'i Cnopc:rnllvnc; clt' C"I',hl', Arrtc'nl:'\ 

IV - t\t'l,ILlIII 

I - tVelollul 
2 - (Vel:ldol 
3 - (Velado) 
• - (Vetodo) 
5 - (Vel.dol 
6 - (Vet.dol 
7 - (Vel.dol 
a - (Vetadol 
o - (Vetado) 

10 - (V.loelol 
11 - (Vet.dol 
12 - (Vetado I 
13 - tV.lodo) 
14 - 'Veladol 
15 - (Velado' 
V - dI." Credito Jndu .. trloll. conc;~ltUldll de represent:mlcs' 
I - do Mln"lcllo d. Induslra. ;, do Comércio; 

2 - do MmlSlt:rlo Extrnordtnarlo parn os Assuntos de Plnneja.mento c Etonoln13: 
3 - do Banco Ctnln\! da tlepubhe" do Brasil; 
4 - do Banco Na.cionlll do Desenvolvimento Econúmtco. 
5 - d. Cartelr. de Cr6d'to Alrlcola e Induslrlal do Bnnco do BMI.1l S A; 
6 - dos Banco. privados; 
'1 - das Socle,l.des de Credito. ranõlncltlmenlo e In .. esUmcntos. 
8 - d:l Indu.stna... 

Art 44 As Inlr3çiies BOS dispositivos desla LeI suJeltolft as In.1I1ulçi",. h. 
ntlncetras. spus dhl'tnrc.s. membros d,- conselhos administrativos, tJ~Rl:I t SC'm," 
l/uantes. c Rerentr.; ks seguIntes pen.lldudes •• em preJulzo de outros e.t:lbeloc.tlo\ 
na leglsl.çilo vlgenle. 

I - ndverh;nclll, 

11 - nmll3 pccunmrln v"rl~,\cl; 

lU - ~u<J'lcn'i,jo do cxprclclo de car&:os. 

IV - Inõlblhl:u;40 l(·mrmr.1rID ou pcrmllnpnlc par:'l o cxerclclo dr car~oct d, 
dlrcçlio n3 udmlll1'ilruç:w ou RClencla en! Instilulções tlnRnccilas: 

V - C:\..<!'II(':lU d3 nutorlzn(';-Io de ruuclon:\mcnto ctn! InsULulçücs III1Rucclr: .... 
pubhc:J<, c.celo :15 fedC'131"", ou prlvlId:l". 

VII - reCI\l'5;-IO, nos têrmo"" dus 3rllr,os 34 e 3D, deosta Lei 

VII - redu~:IO, 110~ I~rmos dos artacos 34 e 38. desta ~i 

MEDIDA PROVISÓRIA NI 542, DE 30 DE .nnnrO DE ln4 

Di.pCe .obre o PlaDo Real, o 81.~_ 
Mo"et.ario Maeio"al, •• ~abel.C8 .1 revr.' 
• coodl.çO.. de 8111. •• 10 do ltUL • OI cr1-
ttrio. par. c:onver.lo d •• obriga;oe. ~r. 
o REAL, • da outr •• provldaac1al" 

DECRE'T().LEl N° ~1 - DI: 11 D. 
SEUMno DE 1:165 

Con,ollda • aUrta a ",."(IÇ4o J"bt. 
rn~d. de poga".,nlo de obrlgaçüer 
~.I"qLl't'el.J no ara,,! 

LEI N° 8 177, DE I! DE MARÇO 1991 t"' 

F.!JI."'·It'C~ ,....,. •• p". " dP"nd#> •• cM 
eI. PC'''n"nun I' dA nut,.~ ,,,,,v,drlK"u 

Arl lO A pnrlir da v.g,mcia da mc·d.dA prllvi.6ria que 
deu ongl'm a ... LD I ... , .. vedado E'sL.pular, nos conLraLlls r .. fE'ri. 
do. no art 6". c10usula de correçlo monelária com bas .. em indi, 
ce de preços. quando celE'brados com pra70 ou pE'riodo 01 .. r .. pac' 
luaçlo anferior a um ano. 

Arl. 39 O. dpbilos Irabalhi.tas de Qualquc'r nnturr7a. 
Quando nAo C;:'Itlsfl'lto< pt'lo f'mprr'gador nas '"POCOS prnprms R'" 
sun deflnnlR!' rln )rl. acordo nu convençAo col~lJ' a. sf>nl~n('=­
normativa ou clausulA contratual sofrerAo juro. d~ mora eq 
valent ... a TRl> ncumulado nll pc·nodll compre·end.d" "nlr<' n . ,s' 
ta de vendrnenlo da ohrlg3t,an t' (1 Sf'U eh'll\'o pARanwnln 

LEKN° 8,666 ,DE ::1. DE JUNHO DE 1993, 

Regulamenl.l O -In. 37. inCISO XXI. da 
ConsUlulção Federal. mSlltUI nonnas para 
lIcltaçoes ~ conualos da AdnumstraÇão 
Pl1bltca e dá outras prOVIdênCIas, 

LEI N. 8.883 - DE 8 DE JUNHO DE 1994 
8 686(\) de 11 de Junho de 1993. que 

Altera dl.posltlvoa d. "':,I~, i xxi d. ConatltulçAo Federal. 
reIU1.men&a o .rtl,o 1'1 ~lc!!.. ;IU. outras provldêncl .. 

In."tul norm .. p.ra c ....... ' 

1. .. 1 N~ ~ U:II. DE I ~ IlE ,\Imll. UE 1990 c', 

( rI/I fI ",.nl'rDlIIlJ NnclfUlol." no .. , "'"', 
.I(,}" I .1,'''"1' .... ,.'"\Idl/ll I.'" 

1. .. 1 N' 8383. DE 30 nE IlEZEMBIlO IlE 19q1 

'n .. "tu, 8 Un,d.d,. ,. tlCC"nl d,. RI·r~r"n· 
I"la .It.r,.. n 1,./ZI"".c.10 ti,. """/lCr,. fI"~ rI'nfflJ 
I rio oulroOl 1""\ U'rm I.'. 

I\rl 2" A exprrCi9i1n monelnria da Uhr mensnl cera rixo 
em cada mô"c'alendarao; e da U rir diarta ricara .uJP.tn " Varta' 
Çan pm carla din p n dn prllnplro dia tlu InPS s~râ i5,!ual n ria Ufir 
cio lnE'smo mrc; 

~ 5" O l)pporlamento ,13 ltece.t3 Fedeml divuhcnro. com 
antecedi'uc..Ul. o. pxpres'iaO monetarla da Uhr diária. emn base 
no prOjeção da taxa de Inflação medido pelo Ind.ce dp qur trala 
o ~ 2" d ... te art.go 
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i\rt 59 O. trIbuto. e contrlhulç"es admInistrado- pt'lo 
Drpartamento da Rrcelta Federal Que ndo forem pallOS até a 
dota do ,'enClmento, fIcarão sUjeItos a multa ele mora de vm~ 
por c(tnLo r a Juros dl' mora de um por cento ao mês·calendarlO 
aLI frac;:\o, calculados sonrE' o valor dll lnnuln ou con'nhulC;40 
corrlguln lnonrLnnamf"nte 

"rl "" U produto do. .Jrrecaddç!1o d .. l1'uI1.15. meluslv", os 
QUI' la7l In partE' du valor 1\\lttQ pur ex\'cuçdo do. 1 hvuln AtIva e 
dp 5U8 rl'o;;pt'ClIV,:] correçdo muneLarHl ln('ldf"nt •• ~ fiohre Lnbutol 
e lUntrlbul('6es ndmlnlslrauos pelo Departamento da RpCf'lt.a 
Fedprol E' proJ)nns da União. bem como dOQuelB~ aplicadas are. 
de arrf'l.:lnatlnro de rel.elta .. rederals. CooIII:tl1ulr8 receita do ("'un­
do mc;;tltuldo pf>lo Uf"crf"Lo-Lel n° 1 4371J(II de J7 de dfil7.embru de 
1975, SPIn IlrejUI7.O do disposto na legislat/lo pertinente. ex. 
cluldas as transferenC189 constitucIOnais PaTlJ os r.stDdos, o 
[l1c:trlLo Vpdprol p U~ MUnlclplOS 

LEI N 5172 - DE 2.\ Dt: OUTUBRO DE 1* 
~ 06bft o "'._ Trllsull\.l" I"ulocW • Ir. .Uh" ftOrmAII 

,nu. de cU ... l'" Irtblll'rto •• lIca,.h • t!nIio, Eal_ • 
a!wU<Jpl •• 

I\rl Ibl O rl~II.") r!" •. , l''',.,-",.",,> I,n", IIn lC'n,.lmt"nlll ,. nrrl!"" ,~IU rll..' 
J.lrn ,toa I',or.l. .~I:- ':Au.l ( .. , H ti n ,\,tr"r',oIH;'j , .. na l:1l1n "UI "r"lo,I"'" dD 
IDII' ".,111 dl\" P~l. 1,0 "'. ',,' \, "piH' li' IJU.lhlll1' I 111' '1,(1 ... '1: 1':\ 
ri "li, 1., ... /I'ln 11 ,: I I I •• ' , ,., I,., 100I,'h. tI"\ 

" klll.uln-; 

LEIn' e.620 .de de : anel.rO de 1993. 

AlU!ra as ~IS n's 8.212 e 8.21..l. de 2~ .e 
Julho de 1991. e oá outras provul!netas. 

o\rt ;. ~'ii c::mmhulçOc'ii ~ \]cm:m ImOOrtinCI:J.S CCVld.i!..O; 1 ~cl \.nc!a.de SOct3J 
'tcoJlllda.o; lora dos f'Jt'j1i70o; licam ,,"uJCI13.\. JI(!m CJ 3IUi117.aC;:10 monel3ni e de mr.. • r;e ~J.ra~r 
.trele\'hel. JOS JUro", mnr.nónno: a rvAo de um por cenlo por me.o;·calen:1ú1o ou I ~"çao. 
ca!culadoo; ~h~ o vilor a1U:1h7JdO da.o; conmbUlçõcs 

Pangn(o 11meo Aos am'õC1mo' Ic!;::u, de que t~lI o caput dc.'nc anlgo, aphv-~-se­
i • letu1&Ç1o VI !Cnle 

LEI N~ 7 713. DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

A/c.r .... I.,.,.,,,, dtt ,mpn~Io ti,. r_nd. 
_ d4 outr •• p,,,v,d'nc, .. ~ 

Art 8~ Foca .ujeilD .0 p".menlD do l~po.1D d. rond., colcul.do 
de acordo com o dispo.to no art. 25 dut.a Lfl. a penol flllcl qUI reei-

:: ~.I:~~:.~:.~::'~~~u~u n~o f:,:~;lt:I~~~rf:u~~~o~~ r~:~:~:: P.,. 
LEI N. 7.711 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Dltll6e .obro fo""", tU melhoria da admlnut,aç40 tributária, 
• d4 outr", p'OIIId.ncl", 

Art. 3! '" putlr do uorclclo de 198' fica In.Utlllclo procrama de 
",.b.Iho d. -Incentivo • """",,daçlo da Divida "'ti ... da Ualao-. 
coa.Utllldo ele pr.jelDl dMUaadoa .0 la .. n&IYo da ..... aclaç ... , ada!J' 
_tr.U". .. judiei". ele .... n-. .......u.. _ Divida AU". .... 
U ...... .....-........ .,.,.,'- ......... '-.. ele ,..... • 
o~"'", 1._10 .......... , ao .. _ ele ...... , C1UI&u._ 
.... a .... nlaeloDII.s ........ uec-c'" flKaI •• elef ... Jadlel" da r. 
_da N.daaal •• a. ro_nseclo ... JuJao, em c.u ••• de a.tara. 

c.do polo ort :r. do D.uoto-Lol n· lliet, d. 8 do OIIo.to do 1877, Irt ~ 
do Decroto·lAl a~ I~, de 11 do dewnbro d. 1978 o Irt 12"'; 
00.,_1AI .. ~ 2 183. d. 19 do ""tembro da 1984 ...... ~lbldo ~o Fun. 
do I quo 00 r.lor. o ort. •••• m .ubconte "poelal, d •• tlalda o .laador • 
!o._. com o procr ..... provlolD .. ute artl.., o quo Nr' .orld. poIo 
Procurador·Oeral di Flzenda Naeionll. de acordo com n dl"PDRto no 
Irt •• d •• ta lAl. 

Art •• A p.rtlr d .... rclelo do 1989. o produto d • .,rec.daçl. do 
multa.. Inelu.iv, Ii qUI faz.m parte do vllor PilO por ,lf.leutlo di 
divida aUYI e di IUI re.peeUvI corr~.o rnonettri •. incidente. sob,. 
OI trlbulD. o eontrlbulçllto. .dminlstrado. peI. S.croterla d. Ree.ita 
Fedoral o próprio. da U nilo, eon.tltulr. r .. olt. do Fundo In.tituldo po. 
I. Dou_lAl n· 1437. do 17 do d ... mbro do 1976, oaclulda ... tran •• 
lor,"cl .. trlbut.trla. con.tltuclooai. para Est.do., Distrito Fea.ral o 
MunIclplo. 

Art. II~ ParI o m.lhor d ••• mpenbo na Idmin;'traçlo do. trlbulD. 
fodonl., llca In.tilulda relribulç80 .dlcion.1 ".,"veI .0. Intearan"'. 
da .arroIrI de quo Inte o Doeroto'lAl n· 2225, d. 10 de lanolro d. 1988, 
pr.val ... nla. o. quantilatlvo. provlolD. om .ou "'a ... o I, parIa ato .. dl. 
_oto d. caj .. dupo.a •• orlo tamb'm utilizado. recuroo. do Fundo 
reflrldo no Irtllo laterior 

I 1- O Plltamrnlo di retrlbUltlo adicionai vari'vel prevllLa "I. te 
Irtigo lamente ler' devIda relativamente aOI valorl' de mui" .. e rei­
pectJvI corretlo moneUrl1l efeLlvamfnt.e Ingrenadol, InclQ!live por 
meiO de cobrança JudiCial 

LEI N' X 11\:\ DE I~ 111': ,\Bltll. UE I'I~U 

\/torl """'oIIl1h "'"~,rC"f' .,n 'I" d.~ 
\lrollfllS "ro\-'''"r1.'' n .. IWu Ih, IS th.' 
nUI"n li .. 19fI{l (' /7/'·1 fi" li d,' lI!llrrO ,I,' 
I"'IU ., 11·1o!.~/"t ,,, ,I" """,,,,(,, c,.I'r,' ()JX'r. 
(m s "IIunC"'Ir:Jc ,n' (lImitei" mc "IenC', .. s ri .. 
'IIr". r trDn"'C"rI" .. nl'rl' li" IIl"" 'I'" '"1" 
• "'11.' • • 1., "u •• , .. ,Il"~ "I. /11 J I 

\rl ;,' \ all(~u()la do ImpC'lSLo de Que traLa esta leI é de. 

I o"" na, h,poteses de que trata o inCISO J do art. 1°, 
11 15'~ na> hlpo\eseF de Que tralam os inCISOS \l e III 

do arl I' 
111 2~', na' hlpoLese, d. que trata o InCISO IV do art. 

1°. 
I\' 20'; na hlpolec;e d,· que Lrala o InLlSO V do art 10 

LEI N 8 631 - DE 4 DE MARÇO DE 1993 

• '. "Õ~ Jobre a fixaç40 do. nlvei. 010.. tarifa. para o serviço publIco 
de energia elét.rica. exUnl\1e o regime de remuneraçAo 

.garanlida, • 014 oulra. providência. 

AR. li, A. propootu inlCIII. d .. ni,.,. du Lanru poderio c:ontemplar pro­
ITamll ",adUla. de recuperlção doa nivela IdequadOl. lteDdendo u dlvenidlde. 
econõmleu I lOCalll da. 'reli de concellio .• em prejuízo do. reaJultel periódicoa 
prevlltoa n. Inlfo .' delta leI 

DECRETO N 688 - DE 2b IJE NOVEMBRO DE 1992 

DLlp6e .obre • r.orrarulaç40 d. COIlUII&O d. Fanancsam.ntoli 
Eat.ornoo - COFIEX • di outru proV'ldlnelu 

LEI N 7.862 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1989 

DlSpCw sobr~ a absorção, pela Umão, de obrigoções da NUCLEBRAS 
~ d~ suas subSIdIarias, da INFAZ, do BNCC • da RFFSA, 

• dd oul,as provldinCIa3 

flKaI, bem ... am 01111 ..... ' .. , pubUe.e_, pro 1.1>otw d. perito. ~ ...... 
_, de bll<>. Inclu.I" .... u. proeurado_ •• 0 Mlnlal<úlo Pdbll ... g". 
ladual • d. avall.dor ..... atado_ •• aoo Mrilç .. ,..I.Uno • PDlIIlor. 
d. ban ••• ramoçlo • d.peI.11D d. ben. poahorodo. ou adJudicado •• 
F ...... da Nacional 

Ar! ,. Os resultado! positivos do Banco Central do Bnall, .purado. em 
..,UI balanço. •• meslrala, seria recolhidos 80 Tesouro Nacional, .~ o IlIUmo 
dia utll do mb sub..,quenle ao da apuraçlo 

P.,q,oIo I1IIlco, O produlO dOI racolhlm.nlD. do .ac:arao ele qu 
trata o Uf. 1· do D..,.to-lAl a~ 1.026, d. 11 do outubro d. 1969, modJfi· 

Par"'':o ün1ca o. recunoa transfertdoa ao Tesouro Nadonal. • que .. 
rol .... o "coput", serlo destinados .xeluolvament.e .. amonts&çlo de cUv1da pubUco 
federal. 
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LEI N° .DE DE DE 1993. 

Altera a Lei n" 8.631. de 4 de março de 1993. 
eS[abelecendo novos proceaunentos nas 
comoensacões de CRC das concesslonánas 
ae servIÇOS publIcas de eletricidade. 

Fnçn <ah~r que" I'IIESIIIENTE DA. HEPUUI.ICi\ ad,'lou 
a Medida f'rlwlsQrla n' 188111 • ti. 1990. Que o Conllre.<o Naclo 
nal aprnvou •. ~u NELSON C"i\ IlN Elite I. 1' ... ·."I."l,. <lo S"IIII 
dor FI'de.-ral . .,arn no; l·r~lIos do lhspucolo no paraRrafu lanilo do 
IIrl 62 lia COI1!õlllulcJn I'.-dllral. promulllO n st"IZUlI1lt> 1"1 

Art lU E prorrolladn. at~ " dia 11 de de7emhro de 1990. a 
v;g<'ncia do, dlsposluvos Ipga .. que haJa.n atribuI do ou deleRa· 
do. ao Conselho Moneta .. o Nacional e ao Conselho NacIOnal de 
Seguros PrivAdos. competéncia. a«ínaln"A'. pela Con<lItulçAo. 
ao ConRres.o Nacional-

LEI N' 8392. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 LF.I NU R 127. DF: 2\1 oro 1l~:7.E~llIlto IlE lq!1O 

Prorroga " prazo • quP $f' r,,'~r,. Q .In 
" d.l .. 1. •• 5 n' s "O"~" dI' 2! df' Junho dI' 
JII9Q, tJ 12j1~'. rir 2f) 'h' d"'''lnhm d,' 1990 ,. 
li _'UI' I' cI .. ~1fj ri,. Junhu d .. 19JJI 

1',nrrull' " ,,'.711 • QUI''''' r"(,'r" n IIrt 
I ", I I I" .. ,1' ... ," ./. -'" .,. lunl," "" ",.,., 
, .101 "", n ",,',1,.111 1'." ;1,r .1 I C/" li" , .. r" I •• , 

.. -",. ::O",. ""","/,r",'. 'IUir. 

Art. I' e prorrogado ate a data da promullaçlo da lei 
complementar de Que trata O art. 192 da Constituiçlo Federal o 

prazo a Que se refere o art. 1~ das LeiS n's 8 056. de 28 de Junho 
de 1990. 8 127. de 20 de dezembro de 1990 e 8 201. de 29 de Junho 
de 1991. 

i\rt I" F prorrnj!ado. ate o tI,a 30 d,' Junho tI~ 1991. O pra· 
ro a qutl' .... ' r.-flore> o nrt r" da I,pi n" R 0;6. d<- 2M d(' Junho dp 

1990 

1.1'1 N"' 201 IlF 2'1111' II'NIIO Ill' '''''I 
1',,,,,,,.1, "'11'". '1"' .. I' (.,. 1° .r{, 

~;,:: '!":, I .. ~', ~:'~,. ~~';, ':;, ::"cJ;, :~;:!::': 
'1111011 

1.1':1 N" 1\ fJ5n. DF. 2R OF .IUNHO DF: 1990 ,\rt I" E' prorrrtll'ado nl~ o ti,. 31 de deZi"mbrn Up 1991 D 

prft7" 11 qUI" 5" rpftre n art l- das 1.("1'1: "OI R 056 o .. 2R ti .. 1'l'W) 

"rorr('l". a VloC' .. nc,. do .. d'<i:pn"'L"'o4 
QUI' haJllm a,,,hu,do nll rlrll' •• do compeCl'n 
"" "nrna'1t,va .", nnrd" .. qll,. ""'111"''''"" " 
ti" "uJrn"IT'HIlIt'n, 1n0l 

n~ I/: 1~-; 1.1 .. ~u 1.1(" dt'z"mhrn 1.1" 1Y9f1 

LF.1 ti" 5 "' - De 11 DF Dn",no 
DF IIn 

v .. ~ 1OIl,. " cO"I'"" 10ll'IIIrlO do 
",_reto cU drDf" ",,,"e"," "'"', 
,,, •• ...oI ,.r-'a''''''' • _,.111,." 
~ dO ... "C"" p'Otlla",CIOJ. 

ArI •. Pu, tr.IIOI da&a 1.,. 110 
a.,oloa .. os ~Iuln'" ",nc.""'. 

J - DI"". - '''b'Llnc •• ou mltl· 
fi. prom, qur ltnll .. " IIn"lId.de m.­
d,,:amfnlOl.a ou .anU,a'la: 

li - Mr"lC~a,"'''Iu produto lar· 
m ••• ullco IKnlcom.nl. obtido CIIl 
ell.~'a&lo .. ,um fln.lIdad. proll/atlca, 
.urau.. potllltl'. ou 111" IInl d. 
dl.'/lOIU", • 

111 11U ..... " ,"rlftaehtrco 
arot. ou malu"'pruRa Idtu.. CIU 

I mplementar d. Qllluquer .... turna, 
_un .... emp~lo Im m,chcamln­

LOII. quando for n c ..... seu. reci­
plen,es: 

IV - Con-üfo • 1Ut.\&ne1a. 
J)rodl.lto apar.lho 00 acetlOrlO nIo 
enqu_d",1Io nOl conceua. .nlltloftl, 
cujo UIO ou .pllc_Cio "UlJ_ lIpdo • 
de''''. , profeclo tt. o."eI. ·,..,,,,t­
daal 00 co"~", • hldIM ~ " 
Q. an.D.elll •. "" ...... "' ............ ,,,....,. 
e .nlllllu:o.. os ~metl_ • perfa­
m.. • IIn" .... prDCIu ... d .... .,CUL 0\._. d. ac:1I8f1Cl ",".c •• odonlOlO· 
"_ • .~rtn&l"'; 

Y - 0rfM , .. ".,. -",...,. -....... I_II~" .. ".nllle,. 
............... _ .. Otàrl. 
"_RI .. T.m&.Ot'" , .... MMI· 
n .... 

wl - LA ........... ,... - ••• 
---- .,ln __ i .......... -.-_r ... 1;".-. ~ 11M-. .. 
0.81"10 p-.t , _ TwY'_-. 

--.............. 0' .. _ .. _ ........ ----..... 
.... ftAI __ ............... . 

- "' ... _ r ........ '_ • _,,",. , .... 
1111 - ....... ,.... _ li .... " .. "".,......, ~Ia __ ",.,,_ 

lotrnectv._ • -.. ......... "' .. 
I_~,ra_ .... , .......... ..... 
• I .. ",,,,, 411- ........... ,...-
".; 

VIII I .. ~._ - ,..,.. 11 •• ou 
lu"tt.u de dUPlIo pub/l ... "" "."a· 
~, '1" •••• 'C' """" Ilh.eI.a. pr,n· 
tq .. , I "NJ ."Deldla,.. o COrn(lrcota •• n­
eu I .. r ..... ,m.n'o" d'.UIII"lçAo de 
d.f'p. tnrdtr"",.nl..ot ,,,.,,"".. f.r. 

"1'(""""'''''' ~ " .. "rll''''' Pqu'f"oII,.n­
nu., , til""". p.t" ,... I"1.-,IQIIl 1,.., ... 
.,., I'· U,I'dRdf'S dl_ n,.~," d" ."",1-
,\1-",(' 1·1 rtlrtt, nu tnr1lrpln. If'df''''I. 

AIt. r A d'-l*\IIc:&o de ml'dlea­""n'" • prtnU.. de: 
• , rannac_: 

li' drocarll: 
el POIW de medleam~w e unldad. 

YOlanWl: 
dI dllpenúrla d, medlcamen .... 
Partl"fo Onleo. I1Ira atendllllen­

w nchlll.a a _ usulrlCIII. a. "&a­
beleclmenlOl hotelll,.,.. ~Imlla ... 
poderio dllpor de medlelmlH\tCl an6-
dlnoe. que nlo de~nda", de renlta 
~dlca, ollM"adl a r.llçAo ellbora­
da pelo 6"'0 unlt.lrlo f~.rll. 

Art. lI. Nilo dopenaer. de asslll­
tencll l~cnlcl e r~pnnsaDluaad. pro. 
(ts.~lonal o POI'o de mC'dleampnt.os e 
" unldlde volante. 
nlldaal. dll DIstr11lO Federal dai 
TerrItorial. dos MunlctllJoo •• ntlda· 
a" par,"&allll. Iftcumbldu de .. r· 
VIÇa. corresponden'": 

I X - IblaOlfIft'lm,n14 - unldadl 
a~ emp_ dnllnllda 110 corntRlo do 
droll"'. med,r.amentoe.. Insumo. lu­
m .... 'uf.lf"'ft'r • rnrrpl"tos: 

x - rllnllllcfa - .t&DIlIc'-to 
ae n,a",,,,,,.~.u oe 10rmul.. m"llll­
Ua" " ofiCina 11. de comercIo d. dro­
p.. medlc:amenCOl IfllulDOI farma­
c~ullCOl • correlal... compreend.ndo 
o de dlsptnaaçlo • o de atendimento 
prIva"" Ck unIdade hoIlIl~lar CIIl 
ti, qualQlIH nutra equl.alente de '1-
Ilstfncla medIca: 

XI - Dr~,ana - !!Il&beleclmenw 
d. dlapenae'o " eomtrc!G d. drccu. 
mldklmen-. In,""" lannacluu­
~ • 'IDfT9ta ... '"' I"" ftIlllal..­or.,n, .. : 

J( 11 .,... .. rta ........ ., :::::. e:..1t~::- ...... ~ .. .,1, - .-- ...... _ .... . 
• ...... - .... - _ ....... lu ..., ..... _.-.. _'" a ___ _ 
---- -_..n_ _ _. - ........ ,.' ..... --. .. 
..... ","" --... !'IMe .... --... t-.a. • ___ c:: -"I ...... "n a 

... .. ~ .. '._.''''''''' .. .-. 
KI"-- ,.... ..... =. ... ... - _ .... __ .. -

dka __ ~ .. n.aMB ..,.._ .. -- ... _ .. ~ .. , -..... , ... ,.... .. 
XV - ~ __ . nl" ... . 

~I_'" .. _ ... ~ .. ..... ".""'on .......... , ..... _ '.r~_ 
• I"ft".t" ... _ lU.'" "''''\lfWn'' _ 
"',. :rn-DUf .......... ~ ...... .... ,.,r,.,," , fi_I"" tml/l'_ 

411111 •• ~ .''"- fIU Iftd.r.u ....... '­
o rc>mfoft·o 11_11"" .. d_L _ .'r."",,' .. "" ou .. ""_111_ ~. 
na.. In." ...... 1.~rtIlItCftl • __ • , ..... ~~ 
xvn - ,.,.,.,. ~ - .,.... 

dutn 'f'ir"I".","nt. • •• ...,,.. • ... 
atef'CI'" lO ~Id.d .. d'PCt'lcu ... 
pa8CII. em .... n."~ "slOk\ttru n­
peel •• , 
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LElN° S .884 . DE :. DE JUNHO DE 1994. 

Conselbo. 

Transionna O Conselho Admmlslr.luvo de 
Defesa Econõmlca - CADE em Auwqu.a. 
dispõe sobre a prevenção e :I repressão às 
m{racõcs conlr.l a ordem ~conõmlca &! dá 
outraS prov"lenclas. ----

M 7" Compete .0 Plel!lrio do CADE. 

peD.IIIWles p",~w.s:.~ sobre • e.1SI!Da& de lofnçfD • - _ICI C opIk:ar as 

m . dt.CI.dIr .. ~ UIIIIIll1do& \lOIL Sa:reIm& de 0-.. ~ de 
MUw=odaIusuç.a: 

IV • _ .. ......- de ofldo do Sc!cmUto da SOl!. 
V • 0._ JIIOVIdeucoaI q.. COIIdIIzaIII 1 CCIIIÇiO do IIIiJIÇtII l ..­

..... &mca. _ dopraao q.-_ 
VI • _ OI """' .. do COlll~ de -'" do prtdca. do COIIIjIIIIIIIiDo de 

deJompeDIlO. bem como de ........... SDE q .. flKlilzll_ =-
vn . _em l11li de ........ u medldu pmeDa ... -.. peIISDE ou pelo 

COI1SCIlI.osm-RdIa: 
\'ID ........... .....-de .... _ 

IX • reqUlS1l1r mfClrllllÇOleS de q __ dfJb. ..-...... _ 
.~bhcu ou pnvadas. rospetlalldo e IlllllteIIdO o S1plo 'opl qUllldo for o tua. """' tOlllO 
-"'tem .. ", u dIb~que se flUmt\ ........... 1O • ...-..eIa duSUUI\IIIÇ'5eL 

X • req .... w dos 6rJIos do Poder E.."",_ Fedenle ......... du _ doa 
~ ... ~UlllClpt'" OtSllllO FedenI e Temr«tos u medldu .......... lO 0lIDIJ'IU'I'!II _ 

XI . r..onnat 'ru11zar;ia de e.umes. VUlDnU e esmdo&. apI'O'nDdo. em CI4a cuo. 
os respecoVOl hononnos pnIf" .......... e _ despau de procaso. q .. _ sor p_ pelo 
~mmes:L JC Y'let 3. ~ pumd& nos ramas da&I La: 

XD -~ os alaS ou ,~ sob a,a:aIa;UeI' larma tnIIn(eadaL. SDJ!UDI ol 
lIlllIVoçia nos termOS do .... '4. ftUOdo ClIIIIJII1IIIIwo de deaI:IJIPCIIIIO. q..- for o ClIII: 

~. 

)CIII • requerer .. Poder Judlamo I exec:uç:o de suu _ nos ...... _ 

xv . _ • ~ do CADE aldoÇlo do jIIVfIdIDcIa" " "lia 
IjlIdII:IIII: 

XVI • r ............... e cOlMnlOl com 6rJIoo "" __ ...- e SDIIae. 
~!Z. .. M1DtslIU de EsIldO da Jusuça .. que _ .... _ ............. ...,..... ............. = 

XVD • l!lSIIO"dera consulW_1IIUI!rII. do ... ........-

xvm .UlIIIlIlfOpdllllc:a_ufOllllUde~da_......ea.i:I: 
XIX • ellbOrlr c ljII'OYII' _ "'..,...,10 intIIIIO dlIpOIIdO ......... (' ...... _ 

r ...... du dcIIIIerIç&IIo I ~ dM .... SCI\'IÇOI .. _ 

xx . pI1I!>Or I esInIlUr:I do q_ de pesso.aI da AUlarqul& ob .. rvado o dlSpo'to no 
........ D do In. 37 da COOSUDUçlo f<derJI. 

XXI ·.1Iborar pnlpo'" o~eadna nos temias dos ....... 

An. J 1 O Pnx:ur2dor-Gen.1 scra IndlCl.do pelO MiniStro de Estado da Jusuça e 
nomeado peJo Presidente da Rep1lbhca. dentre braslleuos de Ihbada reputaÇto e notóno 
conl1e<unenlO Jundlco depoIS de aprovado pelo Senado Feden!. 

, l- O P'r'oc'Ur2dor-Gcr.ll pan1C1part das n:umõe5 de CADE. sem dttello a VOlO 

I r Aplicam·", ao Procurador·GmJ as mesmas normas de lempo de inandato. 
=1(10. uupedun.n .... perdi de mandato e SUbsUlulçãO apllcávc.s .os ConselheUl)s do 

A.n. 20 COrLnltuem utfr&ç1O di ordem econOmia. mdependenremcnle d!= culpa. os 
_ lOb qualquer forma nwuf_ que .. 1\lWD por ObJeto ou po...m prtlIluur o, sc",m ... 
oIdtoI. lIDda que nlo scJam lIl:&nçodns. 

I • llnur,r. falsar ou de qualquer foma p",!udIClr I h~ COnCOrlllnClI ou a 11m: 

n - \Iomln;r men:3do n:lcvvne de bens ou \CrY1ços. 

m ... \llDtftW utl\'nnUD.tntC os \uaus. 

IV • C~ de (arma abw.av. po.s1ç1D domlnanu:. 

•• - Ao conqwJI& de merndo resUltante de procc.uo nalur.1I runcJado na maJor :&.t ..... IIII:GftItaalICO em relsçlo a seus compeudores nlo emc'lenz.a. o lIicno pn:V1Sl0 

~ 2- ():acre POStç.lo domtnante quando uma em.oresa ou gtuoa ae c.mc~'i canlfOl.3. 
i'meJ:l substanct.a.l de mercado relevanu:. como IomeceOor lntennedlmo Jaquuenle ou 
imanaador de um prodUto serviÇO ou tea'lologti. a ele n:lauvL 

§ 3- A p~la de men::ldo re{enda no pouagr.ú'o :uuenor e oresuml03 como sendo 
da oraem de tnnUl por cento 

An. 13. A pr.Ida de Infraçlo da ordem econõmll:a suJ.... os ~v ... 15 

"''''In''' JlOIW' 
I • no caso de etDptUL mulla de um a tnnca por cento do vaJor do fatw'2JDenlO 

bruto no seu wllmo exeraao. uclwdos os uuposms.. lo qual nunca seta mfen.or 3. vlAragem 
.U/cnda. quaodo quaoufictvel: 

n . no caso de .dmlnISUldor. d ...... ou .. dlrolamente rupons.tvel pela .. froçao 
comeuda p'or empresa. mal" de du. anqUO ... por CZIIIO do valor daquela apllcáv.1 ~ empresa. de 
....polls.lllbdade pessoal e exclun ... 0 adm .. uuador 

dobro. 
Partgrato ÚIIICII. Em caso de relllCldblaa. as mulw c01lWl1llas serio aplladas em 

M 42 R=Dldo o proco.sso. o I're.s1dente do CADE abrri VISW 1 Proc:uro.. 
pm. no ~ de vlnre dias. mamIe.nar-se. em p~ concbw,vo sobre õlS que.stoe.s de (ILO e 
4tm.U). disU1buU1d~se os aU\Ds" em segu1Qa. mecl!.ante !:Or,elO. pua o relatot da ma~L. 

An. -'7 Cabe 3. SOE flSCaltzar o cumpnmento d3 dec1.S!o e 3 ooservanaa de SU4S 

... ondlçoe.s 

Ar!. S4 Os atos. sob qualquer foma mlOlfeswlos. que possam 'unllar ou de 
qualquer Ccnna p~]UdJcar a .1\Te cozscom!l\CU.. oa resWlU na domlnaçlo de mercados relevanteS 
de bens ou semços. deveno sor submeudcs a 'pr<Cl2Ça. do CADE. 

An. 59 Todo aquele que pretenaer obter ::J. mamfesw;io do CAVE sobre 3 
JcgaJ.Jdade de alos ou aJustes que de quaJouer ronna oossam cmcrenzar Inlraçto da ordem 
econonuca aodcn. fcnnular consuUa 30 C.u>E 1lCVlaarnente Insuulda ~om OS docUmenlO'io 
,eceuanos a. iorec:.;"C30 

.Ia 

LlJ'"'~"1 _"2Stcoc6nDU15l1 

a.,w. .... Icon ... " .... da ~ conClooft _, o,,"~5u C. d .... "O 

LElN· 3646.DE • DE ABRIL DE 1993. 

DupOo ,obre I o~ • o 
funClonamenlD do Conselho MO~D 
N""oa.al. 

1.1':1 N" 11 021. IJF. 12 DE ABRil. IJ~: \990 I·' 

lJ",NOíI' .ol,re· n ule nll(I~,,('6n 1'ne runc.n­
'"unh'" ",,.,, ",. .. " .. , li" ,'." .""",e ,'r,,· 
",',"u"" .. 

.\rl 2' A I>Drlir d .. dalo de publicacdo tle.la lei fico vedr.. 

111 -.1 1'1111"';" tle Lheque de valor superior ali equivalente 
8 el"" Hi'nus c.lrr '11'~ouro Nauonal (BTN) no 11Ie~ da clnl~810. 
C(,III OI 111. fltlfu nCjlu rlu benpric iãnn 

I.EI N~ 8 178. DE I" DE MARCO DE 1991 f"' 

E..subrJf'C'f' ''WT'8, ,,,brp "r~n' ,. 5.'" 
rI,h f' rlll f1Urr",c pru .. ,d,l,u '.41 

i\rL 16 Oi contraLos de loc8clo residencial rirmados a 
partir de \0 de fever .. iro de 1991 serao hvrl'mente p,cLuados. ve. 
dada a vlnculaçllo li lua de câmbio e ao .alário mínimo, e po. 
d.-rAo conlr, cláu.ula. dp ,palu.te. desde que. periodicid.de de 
realu~Le nlo .eJa inferior a seiS meses e o Indice de reeju.'" nlo 
st"JIJ quperior H V8r1ntl1n dos Ci:dnrlOS nominaiS mrdln8 no PE'rioo 
.10 

ParÁgrafo ÚniCO. O dispoSLo neste atLigo .plice·.e ao. 
Bcord.,s pact uaüolll P' la.s part.to~. r~laLlvf')s à Insere.C) ou mochli­
caÇa0 de dausul. dI' reajuste. !,U rl'pactuaçllo do v.lor do alu. 
Ru,.I, do!' contratos d., IOCDt4n ullluc.lrncial rm vilor 

Art. 27 E IICrHelclo O p ...... fo ünlco do .rt. 10 de lAl a! 
11177. tIr I~ de morço d. UI91. com • ~Inl.e rPCI.çln· 

"Por'«ral" unlcn Qu.ndo o conLrI'" Inr c,lebrldo 
por "ror" lup.rln, 11 nnvtnU di" • admlLlda I ullI".clo 
de 'lU nu d. IIlU p.r. ,,.,..unrrn, 'lu dn. ~.I,.rfl" ti" .. nbr •. 
.., n., ..... Ir d'''Currl'nl ... _-

•• FoI N' R ',li I'~ 2', IJ~. 1lJ-:7FMIIIIOIIE 1'l'I2 

,\hr'" " I. ,,·uf.c •• , "" .u." .... " .. ,~ Itr" 
.1., ,', ".,"11' ,,,,,, ,.','n, ..... 

Arl 24 No cálculo do ImpnllljlO rnensdl Ilnr rC;llm8LIV8 
.pltear 'e &0 as diSpOSIções perLlnente. a apuraç4u do lucro pre. 
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.uoudo e dos demais resultados pnsltlvos e ganhos de capital, 
previstas nos art. 13 a 17 desta lei, ohservadn o seguinte: a' a receita decorrente de fornecimento de bens e aerviços 
para pessoas juridicas de direito publico ou empresa sob seu 
controle, empresas públicas, sociedades de economia mista ou 
subsidiárias, será incluída na base de cálculo no mê. do efetivo 
recebimento: 

LEI N. 8 694 - DE 12 DE AGOSTO DE 1993 

DI.pilo .obre ... diretrizes pnr .... cl .. bor .. ç40 e exeeuç40 d .. lei 
orç .. montl1rl .. Gnu .. 1 do 1994 o dl1 outr ... provldOncl .. a 

Art. 66. Ca.o o projeto de lei orçamentária anual nio leja encaminhado à 
.. nçio do Pre.idente da República até o início do e.ercício de 1994, a prolfamaçio 
con.tanta do projeto de lei encaminhado pelo Poder ~xecutivo, relaUva u doapeau 
com cateio, incluída. u com pellOal e encar,OI .oc:iall. com inve.timeat.Ge em eu­
cução de 1993 o com .. rviço da díVida, poderá ler executada, em cada mia, atá o li· 
mite de Vl2 (um do.e aVDl) do total de cada dotaçio atualizada, até o mia se"'ÍD' 
te àquele em que o projeto .ela ancamlnhado à lanção. 

li' Para ereito da atuah.ação a que le refere o artilo, os valo .... de cada 
dotação contida no projeto de lei orçamentária anual lerão multiplicado.: 

I - no ca.o da. dotações para pelloal, encarlo •• ocial., bendíci ... previden· 
ci"rios, serviços d. dívida o atendimento módico-hospitolar, pelo quociente entre o 
valor obaervado DO mêa Imediatamente aDtenor e o valor obaervado. no mia ele abril 
de 1993, do indlce Geral de Preço. - Disponibilidade Interna, da Fundação Gotú' 
lia Varia.; 

II - no c .. o dai demais dotaçõe., pelo quociente entre o valor oblervado no 
mé. de novembro de 1993, e o valor ob.ervado, no mé. de abrIl de 1993, no do In· 
dico Geral de Preço. - Disponiblhdade Interna, da Fundação Getúho Varlu. 

MEDIDA PROV1SÓRIA N" 563. DE :8 DE JULHO DE 1994. 

Altera disposlúvos e acrescenla arugos 1 Lei De 8.694, 
de 12 de agosto de 1993. que dlspOe sobre as diretnzca 
para a elaboração c execução da lei orçamenWia anual 
de 1994 e dá ouuas providências. 

LEI N° 7.689, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1988 

Iu,cltal eoD&nbu,~.o aocial .ob .. o lu· 
cro d.. pe .. o.. iurldlc.. e d~ outr .. 
prov,d'lJci .. 

LEI NU 8.846 • DE:1 DE J,u,'EIID DE 1994. 

DI~pÕ~ .,obre J emissão de tlocUl11Cnln\ 
[j~caJ~ c n artmramcOlO tla rCCClIa 1111111l11a 
para efclIm InhUlano,. ~ t1d llllll a\ 
pro\'ldéncJas. 

LF.I N~ 8 H7, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Def,ne crunes contra • ordem tnbut4· 
" •. econ6mJc. e contra .s nJ'r4es de con' 
sumo, f! d~ nutras provldêncI •• 

LEI COMPLEMENTAR N~ 70, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

In,tltul coatnbu,ç'o ".,.. IlDUU:,llDeD" 
to d. SeprJd.dr Social. eleva, .Uquoe. d. 
concr.bu.çJlo .oc •• ' 8ob,... o lucro du úutl· 
tUIÇI!Je. "D.ace".. e d. ouer.. proVI' 
dlnc, .. 

LEI COMPLEMENTAR N~ 77, DE 13 DE JULHO DE 1993 I., 

IlIst'&UI o ImpoltO Provi.6rio ..,&,., • 
Ntlv,mf>lu."" ou • T,.n'ID''''G d" V.,. 
",4 f' dr C'rrd"tlc r "",,il05 d. N.turu. F,­
nllnce". "I'M,.",. d. oul,.s provHlIfttl" ... 

Arl 18. As aplicações fInanceiras de renda fixa e de renda 
varlBvel • a liquidação das operaÇÕes dO' muluo serlo efetivada. 
somente por meiO de lançamento a debito em conta-c:orrente de 
depOSito ~o titular da aplicaç40 ou do mutuario, ou por cheque 
de lua emlsslo. 

I 1° Os valores de resgate, Iiquidaç4o, cesdo ou repactua' 
çlo da. aplicaÇÕes financeir.s. de que trata o capul deste arti· 
lO, bem como os valores referentes à concesslo de crédito., de· 
verlo ser p'aj(os ellclusivamente ao beneficiário mediante cheque 
cruzado, intransferlvel, ou creditados em sua conLa·corrente de 
depó~;to. 

§ 2! O dISposto neste artico nlo se aplica as conLaI de de· 
pósito de poupança e de depósito especial remunerado, cujos ti· 
tulares selam pessoas fisicas, bem como às contas de depósitos 
judiciaiS. 

t 3! O M Injstro da Fazenda poder' dispensar da obrilato· 
riedade prO'visLa neste artigo a concesslo ou a liquidaçlo d. de· 
terminada. especles de operaÇÕes de mútuo, tendo em vista os 
resperLlvos f'feitos soc:sais. 

:o1EDIDA PROVISÓRIA ~í' 566, :JE ;:9 rE ';-JLHO CE 1394 

J~spõe sobre o P!ano Real, ~ S~stema Mo­
:let:ár~o Nac~onal, estabelece as regras e 
condições de emissao do REJ\L e os cr1-
~ér10S para conversa0 das obr1gaçõeS para 
o REAL, e dá outras prov~dênc1as. 

MENSAGEM N' 252. DE 1994-CN 
(nO 695/94, na ongem) 

SeM ...... Membrae di! Coagreua No"IC"'_" 

NOIIlerIIIOS do II1Jgo 62 da COIISIIIIIiçIo Fedoral. submeto l elevada deilbo:raçlo di: 

Vossu E...,1!nc:u1l, acompanhado do ExposlçSo de MOIIv .. do Senbor MÍIUIIJO di: Estado da 
Fazenda, o texto d. MedIda Provisória n" 59 7, de 26 de 19o5IO de 1994, que 'DispIIe IObre & bala 
de c:4lculo da ConmbuiçSo pII1I o Propama de 1orz,1ITBÇID SOCJ&l • PIS deVIda pelu .-­
Jurldicu a que se rerere o , 1° do 1ft. 22 da Lei DO 8.212. de 24 di: julho ele 1991. e d&_ 
provldenciu". 

Bras1li&. 26 de asolCo 

~ ú.u' 
di: 1994. 

Excelent!ssuno Senhor PreSIClenta da RepI1bUca.. 

Tenho a hoora de submeter l elevada cO/lSldelw;ia de Vossa ExceIeDcla 
propoaa de n:edJÇIo da MedICla ProVlSdna DO 567. de 29 de )ulbo de 1994. que dlspo'!e sobre & 
base de c41culo da CODmbUlÇia para o Pro8X2DJL de Intesnçto SOCJ&l • PIS deVIda pelu 
pessouJurlcbcu. que.se rerere o i 1° do an. 22 da l..eJ n" 8.212. de 24 de julho de 199t. e d& 

ourru proVldencw. 

A presente pnlpollÇlo rem por ObjeDVO reltonr os preceJlOI conlidol 
naquela MedIda ProvtS6ria. tendo em YI.SIII a ~ da pen1I de SUl efic:Aaa. r ..... ralta de 
ap1'CC11Ç211 pelo Congresso NaCIOnal. no prazo preVISto no parqn!o unlco do an. 62 da 

Con.stibllÇlo. 
A.ssun. a relevlncJa e a urg!DcIa que • mllm& envolve Jusuficam a edJÇIo 

de nova Medida ProVISÓria. 

Respeltosameate. 

,,1....1...- L!,<..,--:-. 
RUBENS RICUPl!RO 

MiIIuIm de EsIIdo da F ...... da 
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\fEDmA PROVISÓIIJA li' !9 7 • DI: Z6 DI!! AÇOITO DE 1".. 

DIs!IOI soIn I _ de UJcuID ela COOll'lbwçIG pora o 
Pro..- de 11112"""" Soda! • PIS dmda pela 
peaDlljIIIÍdIcu I quo .. m .... o, 1° do 1ft. 22 ela LII 
nO 1.212. de 24 de JulIIo de 1991 •• dA ........ 
provIcI!acIaL 

o PRESIDI!H1'I: DA ItD'ÚlIUCA. ao ., ela lII'IIIuIçIo q .. llIo coai .... o 1ft. 61 ela 
CoruallllÇlD. _ I ......... MedIcIa l'rImIdrIa. CQIII (OIÇO de 101: 

An. 1° l'Ira .rei,., 0IduIIw de detonIImIçIo ela _ dor eü:aIo ela C"'"rlbaIç:Ia pora O 
Pro..- de InteplÇlo SocII1 - PIS. de q .. lrIIa O _ V do 1ft. 12 do IUD cIu DiIDoIIcGII 
CO_ T_ YeIIada I ~ da ~ ~ na Los a° 8391. -de 1 de 
J ....... de 1992.. _ DocrerI»-IaI .... 144.h :z.449. de 19 de JWIbo de 19U .11 de J1Ilbo de 19U. 
rtspecllv_ u peaDII j1IIfdIca mertdll ao • 1° do 1ft. 22 ela LeI ri' 821:z. de 14 de jaI/ID di 
1991. poderia .r1lUlr. _0UICfcI1II 11-.. de 1994. 1995. u ......... ad..-ou-.çGelda 
11ICeI1&1II'IIIa~ 

1 - ...- de ~ ............... ~ de crtdJ ... bllZldlll cama 
pnoJIIÍZII. q .. alo repreIIIIIII:IIlDp!!IID de_~_·' 

lI-va/ma~I~paU_ 

aI ...... o vaiar de IIIOICIIID. 0..- di ~ ecnIpcIo ............... ao euo di 
ouro.llivo li-. em poder do .... 1IIbou& 

b) cleo:omsIra de vlNÇOes DOI IlIVOS obJOUl dos conlrllOS. 00 C&SO lIe opelllÇ&ll", 
.,.da nID bquidadaa: 

m -no CU! de baIICCI COIIIOII:IIla. lWIcIlI de 111_ blllCOS de deoenvoI .... 
cauu ecouOnuCIL !OCICdadea de cftdllD. fUllllClllllOlll • UI~ID. _ de Cf ==,., '=. ::.~ ~c:!:u.,~ de ~1I1l ... valoIa 111_'" 0IIIjRII 

II despeIII de CI!I\IÇta; 

b) _ ..... oIInpç6ol por ",00°"'°"""01 OlllplábmOO. ~ de l'OCIIIa 
6rgW • WIlIIDÇOes ollam • do oerur. . 

c) despeIu de _ de ~ com c:ooárillÇio: 

d) despesu de ctmblo: 

oI desposu de meocIaaImID mercmIII. resm ... I empresa. IIISD"'ÇOes aTe..dadon 
O do.spesas de opençOes especl .... DOr conllo ordem do Teso"", Saclonal. 

IV - no caso de empresas de SC!WOI pnvadas 

l' c:osseguro e ressepro cedidos. 

b) valora ""..".ra I cancolamenlOS o n!SUnuçOes de pttIIIIos. 

c) parcolI dos pmmOl desIInIcIa l CO .... llllçfo de proVlSCes ou "",,"u ~c:.u: 

d) alUllwçlo monowu cIu provlSOes ou n:.serv1S ~c:as. luruwla lOS valores 
vanlÇiD moDeÚfta IIlVl w:1Wdca na recz:na bnna openCloDl1: 

V _ no <&10 de o.a_ de pnoVld!ncl& pnvl4a abetW. feclw2u: 

a) pacola cIu conll1llulç6a desbnacIa l cOlllllIWÇIII de proVlSCes ou IUOI'IU .-: 

b) uuahzaçia m.....- cIu proVlSCes ou lUnU .muc:as. hmlwla lOS val .... 
v",,,.1o 1II0neWla WVI "",lU/doa DI """,1I1m111 o_onal: 

VI - no euo de em_ de C2jI1I111zaçio: 

I) parcolI doa poenuoo _a c:onmlDlÇlG de "",VI"'" ou lUnU Ih:mcu: 

b) lID&bzaçIo llloaeár1a daa provtoIIeI o • ......".. __ hm1w1a l1li val .... 
VU1açtD 1II0110ár1a WVI UlCluídolna'-lI bnIIa operIC101111. 

11° COIIIIderaIIl-. desposai ... ...,...... para rlIIs do du!>Oao ..... ara .... I ..... 
mo .. 1ÚII ou cambial. vedada I dedar;tII de JIlIOI UICOIrIdoa. de ~JUÍ2DS o de qualquer desp 
ldnwusuIDYL roooaIvado o ~ no puqnro ....... ... 

I 7:' No CUD de ...,... de ........ de órJb • UlSllIIDÇOes oficws. sert limbo 
admldela • dedar;tII doi JIlIOI loc:amdoa __ opençGes. de.I4e que cIesIJadQs de qualquer 00 
esp6cle de ..... UIIInÇiO ou de lIIIIhzIçIa. 

§ 3° A corm;lo 1II0nolÚll do UDotnllzado de llmldamealO men:anul o do curo. a.I1VO 
financouo. '"" de4l1Z1da do valar cIu despesas o ollClliOs de que lr'&WII u allneu 'z" I "d" do IIIC1SQ 
UI 

, 4° No CUD cIu empresa de ..... cIamIoIIo men:&llUl I deduçto de que lrUI o 
plligrafo IDrt:nQf ~ i1mIlIda pela "'1açJa .. "" OI n:a..- que deram anp lo dedllÇIles de q.- !na. 
a.s alJntU "a" I "c" do IDCISO m o o UDOtnlu:ado de ""'-10 rnercaDlII. 

'5" Nu opeBÇOes reahDdu em m.ercados /i" ..... suJOS'" • lfOSII'S clúnoo. I bISo de 
ct\culo da CODll'lbwçIo lO PIS e o n:sullldo _avo dos IJ""" ocomdOl no mts. 

, 6° Ao exclusOes de deduçees pnovtSW ..... ara... """""l"1li-" I opençlles 
aclcnzadu lo empresa ou .. adades .. lo mendU. deSde que reahDdu doauo dOI hm1 ... operac1OOlll 
P"'VISIOS na lo/lWlçla per!1lIOII\e. 

An. 2" Aphea-se o dlSpOSlD no ara ... anImar lo pessoa JurfdJcas 1II011C10rwIU no , 1° 
do ar\. 22 ela leI DO 8 21:z. de 1991. obnpdas l CODll'lbwçfo de que IrUII Lea Complem ..... D" 8. de 3 
de dezembnJ de 1970 

An. 3- O prazo de papmento du ConrnbwçGes de que au:am os ms. l- c r re1l.uvu 
JOS (atos gerl.dorel acomdoa no m~ de junho de 1994. fica prom:l~O a~ o lUa Z:.!e ]uJno de L994 

An.. ,- Esta Medu!a PraVISÓna cnua em YIgQr na daLI de sua oubhcaçJo. produzmdo 
:Ieuo$ a parurde 1- de junho de 1994 

AII." Fiam convabdadoa OS 1101 pnoacados co'" base na MedJeIa Provuónl n" 561. de 
29 de julho de 1994 

An. 6° Flc:am n!Vopdoa O Ift." da Lei ri' 1691. de 15 de de2zmbnJ de 1988 •• I a1lIIoa 
;~~~o , 2" <10 ut. 1° do Decrell>-leI n" 2.445. de 1988. com I n!daçfo dada pelo DecreIO-I .. aO 2.449. de 

BIUI1!&. a de- .ro.... de-I_ 113" ela lIIdependencIa .106° da RqnIbIka. 

LEGISLAÇÃO ÇIT ADA 

LEI N~ 8212, DE 24 DE JUJ,HO DE 1991 

U,~,J6e "abrI" I orl(l"".,,410 d. Senrl: 
dtJdft Soelnl • • " .. (nu. l'l.no dI" CU1II,.'O e d~ 
oulr •• prov,dlnci .. 

A~t. 22 A. contribuiçAo a cargo da ~l1lpresa. tI"sLinndn • 
SegUridade SocIal. além do disposto no art 2:1. e de 

I - 20%. (vinte por centol sobre o total das rI'rnunr.rnções 
pagas ou credlladaa, o qualquer Lilulo, no dC'corrcr cln mrs, aos 
eecurados empregados. empresáraos. trabalhotlnr~s nVIII"" ,. 
autônomos que lhe prestem servIços; 

11 - p~ra o financiamento da complernentaç4o das presLa­
çOes por aCidente do trabalho. dos seRuintes percenLualS. inci­
dentes sobre o total das remuneraçOes pagas nu credItadas. no 
decorrer do mês. aos segurados empregados e Lrubalhador~~ 
avulso.: 

aI 1 % (um por centol para as emprpsas em cujn dLlvidade 
preponderante o risco de acidentes do truhalho sejn cnn<ulrrado 
leve; 

• li) 2% Idois por ~cnloJ pBra as "rnJlre., .. s em (.UJU ullvill.lClt, 
preponderante esse riSCO seja conslderodo mecho. 

oI 3% (três por centol para as ernpresns ~m cujn nllvulude 
preponderante esse risco srJo consid~rndo Kruvp 

~ I Cf No cnM, eI" bancos comerciaiS boncos de . . 
los, h.lI~c'CJC;; elr clc'srnvolvlmrnlo, cnixo"l 'cconã' ,nve~f~rp:n­
de c'r('d,to, (uwndnmcnlo c InvC!stímcnlo AOCI~~C~S, !toc e.!1 e, 
unllllil,,\rio. snciedodes corrrtoras d· t '1' d a eda de cre41~o 

I .. . ' , IS ra IUI oras e Latulos e 
va ClrI" rnCllllllorlO •. empre,as de arrendalnento mprcantll 
rera~vlI" ti., cr~ditll. empresns de ~eRuros privado~ P de C~:i~:: 
Iznç. Cl. aRPntes autónU/nos de seRuros pravados e d 

~ntul~ul,,~ d~ Jlrevi!l~ncia privada abertns e lechadase C[:dlt; e 
cClntrlllluçOes releruln. neste artigo e no art 23 . I • ~ m ai 
trllllllçdn adiuonul ti,. 2.5% (dlli~ InteirOS ~ '.' p ,e~l. D a ~on" 
tl'IILu) s(lhr~ n base de calculo definada no' .clnc.o

d 
declmos por 

InCISO este arttgo. 

LEI N' 8398. DE 1 DE JANEIRO DE 1992 

1)18p6(o Nbrr • bn~ de c.teu/o ./.1. UI,.. 
t~,bIIlC6fo. ú~v,dlJlf no "·m .. ,It'IoI' r .n 
IIS/I· .. """p r dd tI""".""II"",."" , .. 

DECRET().LEI N! 2.4<1. DE 21 DE JUNHO DE 1!1811 

AI",,... ,~,'.d.d.,.,..,.. .... .,. r_ 
m.u. • ',"bnb" do S-Id", ~bI'" -1'1\51:1'.".,.,..,. ... ," ...... 5. 
(W - 1''''4' _u .. ..,.,.".,,. .... 

DECRETO· LEI N! 2 44', DI!: 21 DE JULHOollE I_ 
Alu,. 41."..lcrJw d. DIe,....r..J I' • 

..... de_d".,d."". ''''iIIIUII'''''' ,-14 .. ,., 
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MEDmAPROVISÓRIAN" 567 ,DE :9 DE Jr:LHO DEl!194. 

Dlsp/lo sobre I base de c:tlc:ula da Canlllbul~ para Q 
Prapul.l da InIePlÇto Sac1&I - PIS devida peIu 
peuou lundls:u I que se ret ... o t 1° do lrL 22 da La 
n° 8.212. de 24 de julbo de 1991. e di auna 
pnlVldeDcI&L 

LBI H~ un, D8 1i D.DIIZ.U8RO D8 1-
0-... .................... . ........................ - ...... -

Alto ~ Nu ou1._ do QUO ...... o\Iua • do lI! do .... 1° do 
~IAI D! I ..... do. do 1_ do __ • -.c .. doda ... 
~IAI.~ I .... do I1 do lulho do I .... _ .... 1*D adlDllIdoo .. ...... o dl ___ ._ do 1a __ lIYOIJod .. pelo ...... do 

aq.loIcIa. Q ......... oldo eompuladoo --

DECRETO·LEI N~ 2.445. DE 29 DE JUNHO DE 1988 

",,,,, •• I •• ,,'.~,o do Pro.,.m. d. For· 
mac.o do P.'"mdn,o do S.,·ndor Pllbllt:o 
- PASEP. do Pro.,.m. d. 'n',.nela Sa· 
CI.I - PIS. d~ ou,,,, prov,d'nc,u. 

Art. I ~ A partir de I ~ de julho de 1988. as contribuiçGes men.sals. 
cpm recursos próprios. par. o Prolrama de Formaçlo do PatrlmGn.lo do 
Servidor Público - PASEP e par. o Proll'ama de Intelraç40 Social -
PIS, passar40 .. ser calculadas da seluinte forma: 

§ 2~ Para os fins do disposto nos Itens 111 e V consldera'se receio 
ta operacional bruta o somatório daa receitas que dia orilem la lucro 
operacional. na forma da lelislaçlo do Imposto de Renda. excluídos: 

a) os encargos com obrigações por refinanciamento e repas· 
ses de recursos provenientes de órgdos e entidades orlciais. 
Quando se tratar de instituições hnanceira&; 

MENSAGEM N° 253, DE 1994 • CN 
(n° 699/94, ,na onge~) 

Senhores Membros do Congresso N&C'IonaJ. ' 

Nos lennos do anlgo 62 da Const',ulçlo Federal. submeto l elevada dehberaçlll de 

Vossas E.cclencl ... acompanhado de E,poslçlo de Mouvos dos Senha .... Mlnlstr05 de Estado da 

Trabalho. da Fazenda e da ProVldenClI SOCIal. o Ie>lO da Medida PraVlsóna n" 598. de 31 de 
a80s to de 1994. que "DIspõe sobre o valor do salmo mínImo. allera dlSpoSIÇI!es das leIS nO 

8212 e n° 8 213. ambas de 24 de lulho de 1991. e d4 outns pnlvldenClas". 

BruOIa. 31 ~gO,to 

':;:1 íJj ; 

de 1994 

E.M n" l04 

Em 31 de agosto de 1994 

E.cclentlsslmo Senhor ProSldenle da República. 

Temos a honra de submeter à elevada coruaden.çlo de Vossa ExcelenCla 
proJcro de medida provlsóna que eleva para RS 7000 (setenta reais) mensus. a p:uur de le de 

setembro de 1994. o v.lor do ",,1,"0 mlnlmo. e alll:ra dlSpoSIÇI!es das LeIS n" 8 212. n" 8.213. 

ambas de 24 de julho de 1991. 

o 11:>10 em apreço reproduz. baslcamen..,. proJCIO de lei nesse mesmo 

senlldo encaminhado por Vossa E.celenCIII ao Consresso NlClonal. por Inlennl!dJo da 

Mensagem n" 484. de 27 de lunho de 1994. CUjl vOIaÇIo. em que pesem 05 enlendunenlOS em 
cursá das lideranças na Cftmara dos Deputados. nlo pOde ocorrer no lempo oponuno para a 
neces.Wia correç!o do valor do salmo mínimo. 

A medIda ora proposll a Vossa E.celenCla. com base ao arL 62 da 

Con~ututçlo. se por um lado realça o objetivo COnJWlIe de seu Governo para elevaçlll do valor 

real do salino mlnlmo. lu.ufica-se pell tJrii!ncil que ClIlUlmza a matúla, porquanlO tal 

provIII~nct. J4 se configura em .... 1 exJl."CWlYl da clwc uabalhadora. 

/ / !, ~.J!!YD'e.l!!.'-

~tt:,::u_~/ ~7- ~ LO 
MARCELO PIMENTEL RUBENS R1CUPERO 

MIftISlro de Estada do Trabalho MllwtrO de Eslado da Fazenda 

\IEDIDA PROVlSORIA ~o H8 • DE II DE .cono DE 1994. 

DI'ipc1e !!Iobre u voUor do !t.1JÚlO mlluma. alrera 
JUP05lçOCS du leIS n" 8 212 e n' 8 213. ambas de 24 de 
Julho de 1991. I! d4 UUU2S provldl!nClIS. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da alllbulçJo que lhe contere o in. 62 da 
Consululçlo. 3dota ôl segumte MedidA Provlsdna. com Corça de ICL 

An. 1" -\ p~tt de l- de setembro ~ 1994 o salmo minamo rica lixado em RS 70.00 
l..elCnta reousl mensau. RS 2.33 (dOiS rem .: mnLa e Ltts centaYOSI dlmos e RS 032 (lrUIta e doas 
~CmaYOSI horanos. 

Parigrafo unlco O Poder EXea1l1YO cnclmlnbad 10 Conpe.sso Nacional projeto de lei 
dispondO sobre a po1íuca nacton:l1 do salmo manuno. bem wun sobn: novas medulas nec:e.mnu a 
compaubllJuçlo da mesma com o equllibno das contas publicas. especza1mente na área. da PreVldeDc1a 
SOCIal. 

An. r o in. 30 da leI n' 8 21::' de 24 de Julho de 1991. com a reClaÇão dada pela Lea a' 
8620. de S deJlJ1eUO de 1993. pa.s.saa Ylgoru com a se~UIOte"t1!cbç!o. 

'An. 30 

(. 

b) recolher o produto arrecadado na. forma da íllínea antenor. wun COrDa as 
conUlbulçOes a seu c;rgo Inc1C1enteS sobn: as remunel'3ÇOes pagas ou crednadas. a qualquer 
título. anc:1uslye adWllamenlos. ao~ segurados empregados. cmpresanos. uabalhadon:.s avulsos e 
aUlDnomos 3. seu serviÇO. no di" 2 do ml!s se~te ao de competl!naa. prorrogado o prazo para o 
pnmetlO dia uul subseq\lentc se o vencunenlO elU' eru. dia em que não haja expediente b3.DCUlo. 

In • o adqulTCIIlI:. o conslgemno ou • COOpenuVI sW obngados a recolher I 
conltlbulçilo de que tem o in. 1'. :lU! o dI. 2 do me. .ubseqden", ao di opençlll de .enda ou 
COIWIJUÇio da produçAo. na to""" ... abefeClda em rellllamenlO. 

An. 3° Os uu. 106. com I redaçIII dada pcla.s leIS n's 8 861. de l' de m""o de 1994. 
o 8 870. de \j de abnl de (994. e 143 da Le. n' 8 213. de 24 de julho de 1991. p:wam a Vlgent com a.s 
segwnleS a1tc11ÇOCs: 

• 'Ut. 106. Pua comprovaçlo do exercfClO de nUVldade rura1 smJ obngarónL a partir de 
16 de abnl de 1994. a apresentIÇIII da cane .... de IdenUlicaçAa e Conltlbwçilo • C1C re(""1II no 
§ 3° do in. 12 da U:I DO 8,212. de 24 de JUlho de 1991. 

Parclgrato unlCD. -\ comorovação do exerclC10 de auvldade rural reterenu= a período 
""lenor. 16 de abnl de 1994 oose",ado o dISposto no ~ 3° do ""' 55 desta leI. Car-se.' 
J.hemauvamenre :llr:lveS de. 

I!I • úeclornç:lo do 'lnd,c.to de tr:lbalh.dores ruraiS. desde que homologada pela INSS; 

. IV • \"omprovante de Có1daslfO do (NeRA. no caso de produtores em re~e de econOlll1& 
lamlhar. 

v - bloco de nOlas do produtor rural." 

_ 'An. 1~3 O !r.Ibalhador, rural ora enquadrado como segur,ldo obngatOno ao Regune 
weral de PreVIdênCIa SocW. na fonnil da ahnea ",3," do anClSO I ou do inCISO IV ou vn do aR. 11 
Jesta LeI. pode requerer aposentadona por Idade. no valor de lluml salmo mmuno. durante 1!5 
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Iqumzel iU10S. contados a parur da data de vIgéncl3 desta Lei desde que comprove o eXCrt:1C10 
::!.e Juvldadc rural. aanda que desconunua. no penodo unedlltamente a.n~or ao requenmento do 
oenel1ClO. em numero de meleS lacnucu 1 CarenCl<1 do rc!endo benellcla.~ 

-\tt. ~II ESLl Medida ?rovlsona enua em vigor na data de sua pubhc:l.Ção 

Br2S11IL J1 de agosto de 1994. 173" d. Independência o 106· da R.publlca. 

LEGISLAÇÃO çrr ADA 

LEI N° S 212, DE 24 DE JULHO DE 1911 
Df'pfJlllIOIJI9 • orpnr ..... IÜI s...rl­d" Social. "'1&.1111' ,,.,.. "- CU-UIO • d. 

OUVMpG.wMKl&a... 

-

Art 30 A arr~cadaçao p o recolhImento das contrlhulções 
uu de outras importânclDs devIdas a Scgurtdadp SocIal ohrdc· 
cem ac; c;eguinlpc; RC)rmos. ohs('rvaoo o dlspoc;lo em r(,~\1lamcn­
to 

LEI N~ 8213. DF: 2·1 DE .HI 1.1 10 0[:; 1991 

I )"""., .. nbr~ (I' 1'11111111 dr ",'nrtf/cro. 
.In "rI" ""'" 1n .c,'lIc,n' I' lI" ol/Irll' provi •• 
,'.'IUI,'OI 

• .' de atividade rural 
Art. 106 A comprovaçilo ~o e~erclclo 

rar'se.á, alternativamente, atraves d~. 

Art 143. O trobolhodor rurol ora enquadrado como segu· 
rado obrlgatorto do RCI(Ime Gcrol dc I'revldÍ'ncla SocIal. na ror· 
ma da alínea a do incIso I. ou dO,lnC190 IV. uu VII do art 11 
desta lei, ou 09 seus dependentes, podem requerer. conforme o 
CASO' 

LEln" 8 0 620 , de 5 de Janel.ro de 1993. 

Altera as leIS nOs 8.212 e 8.213. de 24 de 
julho de 1991, e dá outras provlli!nCtaS. 

LEI N" S, 861 • DE : 5 DE :-IARÇO DE 1994. 

Dá nova reoação aos artS. 387 e 392 da 
Consolidacão das LeiS do Trabalho • CLT. 
altera os artS. 12 e 25 da Lei n° 8.212. de 24 
de ]ull1o oe 1991. c os artS. 39. 71. 73 e 106 
da Lei n" 8.213. oe 24 de ]ull1o de 1991. 
lOdos perunentf;s a licença· maternidade. 

LEI ND S. 870 • DE ::. 5 DE ABRIL DE 1994. 

Altera disposlllvos das LeIS nOs 8.21~ e 
8.213. de 24 de Julho de 1991. c dá outraS 
providênCias. 

MENSAGEM N° 254, DE 1994-01 
(n° 706/94, na ongem) 

Senhores M.mbros do Con_ N=onaI. 

Nos temias do 111110 62 da OlIWiWlçlo Federal. sobmelO l .I.vada d:hbençlo de 

Vossas E=I!ncIu, a.companhlldo de ExposIçIo de MOIJvos da Senhor MUIlSII'O de EsWlo da 

Fa:zz:ncla. o raIO da Medida PmYl.l6na DO 599 • de 19 de zu:m1trD de 1994. que 'O. noVl ~ 

a disposlIivos das LeIs n·, 8 849. de 28 de JIIIOII'O de 1994. e 8.541. de 23 de delZlllbro de 1992. 

que a1tenm • legulaçlo do tmposlD sobre • renda e pro_IDO de qua1q .... lIIlDm2. • clt ouau 
proYld!Dclu0

• 

Bruru.. 19 de •• t ..... ro de 1994 

EM N" 276 

T_ • bo_do sultmo:a!o à eIavoda CCIIIIdonÇIa do Vossa EIazI!ac:ut propom 
d. r=hçta da MedJda Provtsóna DO 561. do 2 do l80IID do 1994. '111" dá 1\OVa ......... ~_ das 

l ... n', 8849. de 28 doJ_ de 1994,.8.541. de 23 de daemIxo do 1992. que aJr.nm .I~ 
do Imposta salm: a rateia. pIO_ de qualquer lIIItlIeD. • dá 0\IIIU pIOVld!ttct.u. 

N. pn:stDII: pntpOsta de r=hçio procod.eu-I8 • subslilUtçta da lII<IIÇIa • UDldado 
Fisc:aJ de R.r ........ UFIR dtáIa pel& UFIR lIICIISll. em vutudo da .......... daqIIeiI, & parID' do 1° de 
scu:mblO de 1994. pela Medtda ProVl5Ólll 0° 566. de 29 do Ju1bo do 1994. 

Procedeu-.......... aJtI:nÇIo Dl ~ do .... 5° da p«SalIII MedIda Provuóna 
objoawado oxclwr do llaute global de d.ed\tçIo do \mj>oIIo de Renda (8%) u doaçj5a .tetaoda ... 
Conselbo, doi FlUIdos cios Dln:ttos da Crwtça. do Adoleoea!llL 

O .... 7", por S1\& ver. pemttlll& ded"", da balo do c:í.lcuJo da toIIIIIbutçta pont a 
Prognma de Formaçlo do P_DlO do Scrvtdor PIllth .... PASEP d.eYtda pelo Bmeo Cerma! do Brud. 
cW d.esposu IIIOQmdas CDm opençlles ~ _ rqular. pollbca ........... tambW do Governo 
Federal Esta proposta JUSbIica .... teDdo em ..... '111" U I'I!IIZtIU _ cIes!u opençlles cnmspo!>-

dom a SIDIplesllll&lJzaçio cIu reservu camb ..... rolqem d: diVIda pelo Tesouro NlClouoI. 
Amm. • reI"""" e &l1li- '111'" -.. eDvol .. Jusnlic:am & ed1çta de DOYa 

RUBENS RICUPERO 
MIaisav do Estado da F ..... 

MEDmA PROVISÓRIA a' 599 ,de 19 do SEmeiO DE 1994 

D6 DOYl ~ & cbsposmvos cIu l ... n's 8.849, do 2! do 
J- do 1994. e 8.541. do 2J di: d.ezemblO da 1992. quo 
aI_ .leplaçIo do _ .. In & rateia. _ do quaIquer_. dá o ..... pIOYI~ 

o PRlSlDENI'I! DA RUiJBUCA. JIO \ISO da IInItm;lo qw lhe ""!ÚenI o li!. 62 da 
COllSlllUtçlo. adota ............ MedIda l'IvvIII!riI. ""'" força do La: 

Art.l' O CÜ3pOIIDJIO \IIt. r da Lei ,,' 8.849. do 28 doJatCII'O de 1994 ... _!!lU" aplica .... 
dlvidottdoo, ~ .... dutI.aD. 1_ ....... _ apundoo & parID' de I' do J- do 
1994. pqIIIOQ ~ por _JwIdita 111...- ..... balo DOI""" real. sóeiOl ou __ 
_IIstCllOll~ ....... OUdomtaliadaaIDI'III. 

Art. Z" Os CÜIpICIMta da Lei .. ' I 849, da 1994, ..u.. tIIIboItdOI, _ & vI_ ...... ........ ftdaçIo,._ ........ _",o_.u..,1': 
0A&t.Z" .. _____ •• __ ._ .. __ .. ___ • ____ ._ ••• _ •• __ _ 

§ I' o impaoII ~ aatom.doIItIlibCO .. ..-daado: 
&) ~ da cIevidD na d&tol&nçI&t, ___ a cpçII> poIa IllbutaçIo czdtlom. ... a 

bcmficiáio fêr _Ibica;" . 

b) IllleClpoçIO, st.IJOlII! & toII'OÇio iIIIIGIIdnL ~ com a tJIlIIOSID do rateia quo. 
pessoa jurichca be&to8ciá1a. IZtbuloda ""'" bua DO I""" real. D_ de ....,~ rellilvn. dis&ztlIatçIo do 
dlVldatdos, bcaúio:aQ5es em cIl&tbomI, l_o __ 

c) defimliw ..... demm __ 
§ 2' A ~. '111" '" refirnt. au- 'b' do pcqnm _orpodezi_afeil.a 

com o tiDpOlID da renda. quo • poaoa junchea ..... quo reooIIta, relliIvn • reu:açIo aa loai8 ooIn • 
chsInbuiçlo de I ....... ou c1i'lldoadao. beaof!c:üno reIÍdIIIIII ... domtcWIda DO omnor. 

§]' O lIIIpOM • 'I"" • refirnt ... aà&o .... COiMIIttdo .... qttIIIIIdado do UaidadiI 
Fisc:aJ de RofmDcia ,UFIR. peiII valor doIItI fiudD pila a IDI!I de ........ do faID pndar. 

§ 4' A ~ ......... ita:II ....... "-" __ & cItsinboIçIg cI& 11 ..... 
iIpIIildOI Dl 00CiiIDnÇIa _ por _JuridIta IllbaIodacom baIolID IIICI'O real. 
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§ S' o UDpOSIO d....,_ Da ronDa _ ""'ao ..... recolhido ará o ui""'" dia ÜIII da 
m~ '"IW11I' 6quoIe .... q"" _ o fllD Sendar • ..........cda ~ rem com bae Da. ~ 

moncdna da UFIR VIS .......... do popma!IO. 
AI! 3' Os lIIIDOIIIaI da capital da __ JuridJ<M ~ iDccrponçIo da li ...... GIl 

n:servos alo 10_ Inbuloçlo da lmposID _ • n:ado. 

§ I' Podem ser <apltal1zadoJ no. lermos dcsuo aruSo o. lucro. apurado. em baIm;o. aIIIda 
~ue não tennam Sido submendos • tnbU1aÇlo 

§ 2' A IsençIo osl1lbcleclda oeste .... so se esIaIdo IlOl SÓCIOS. pesoo .. IiS1cu ou Junch .... 
benelicWl" da 0Ç<'Ies. quo ... ou qllllllXles .... UU.III .. do aIIIDCIIID da capital socW. e ao bbllar da firma 
ouem_IIIchVlcluol. 

§ 3' O cIispcmo DO § 2' nJo se aphco se. _JundIC: .. _ CIIICO ano. au .... """. da da 
IDCOlJXlr.çio da lucros ou.....".. 00 cap1I1II. _1& c:çltal .... _ 01& 00 abllar. ~ mIuçIo 
do <apIto! soctol: nesIAI cuo. O mo_ doe I ...... 01& .......... c:çltal1zodos .... colllldlnda. ará O 

mooW"O da mIuçIo do capllaI. comllda mo""""""" com _ .. vorwçlo acumuJodo da UFIR. 
como lucro 01& chVlclcado chstnbuldo. SllJOlto, Da _ da 1..,.taçIo em VI ....... Inbuloçlo Da fo1JlC o 00 

declançlo da n:adamo:moo, qllll1llo for o ...... COOIO _ doe IOCIDI, doe ICIOIl1SlU, 01& do btul.w 

dapessooJunchcL 
§ 4' S •• _Jundico. deuInI doe C1III:O ..... .w.q-... da da _!OÇIO da lucroo 

ou n:senu. n:sIlIIIIr copolIi ooctol __ 01&" btDlor. _ mIuçIo do capital ooctol ou. .... .-

de hqw~. IOb • f OnDa de ponaIba da oczrvo Uqwda. o c:op1ta1 n::mlllldo coDSldenr ..... l..,.., 01& chVl-
_ cIlstnbuldo. 1I1IJ ........ _ da IqpsIoçID em VI ..... tnbuIoçIo .. fo ..... e .. decImçIo da 
n:uchma1IDs. qlIII1IIo for o -. como _ doe ..... doe __ 01& do bll1lor. 

§ S' O chspooIo ... ~ ....... alo .. opIk:a ....... da: 
a)..- da ....... ooctol __ ~ da raonade c:op1ta1 faImodacom 'lia 00 

emisdD da oçaa, com o procIIa da aIiaIçjla do ~ baseIiamaI GIl bcl!ms de suhocrIçIa. 01& com 

correçlo """'"""" da copI1aI: 
b) mIIIçio da ... em VIIIIIdo de davoblÇlo _ badamo da pozII: de SÓCIO faIacuID, .. 

SOCIcdIdcs de.,.,..,. 
• ) .-o da ICCIW UquIdo da ...... J-chsmIvida. lO o _ da capdaI b_ SIdo 

.ahzado com • .-.ponçID da ... 01& _ boaa&:odao por lI>C>Idoda da q ... cn SÓC1a 01& coma: 
d) _bo da oçaa, em VIIIIIdo do .......... pela .......... da chm.1D da mmId&.....­

do pda La!l' 6.~. da 15 do -.... da 1976. 
§ 6' O chspooIo .... 113'. "alo .. opIica.1Oéiododa da ÍIM!IIUIlOIIfO _ do IIIII"*D-

-§ 7' A SOCIedada ~ o a ...... _·da _ sucodem u _...ta 01& fui>didas. 
sem mtmupçla da praD ... .-,çiIo de quo _ OI §f 3'. ". . •. 

§ r As SOCIcdIdcs COIISIlIIDda por cuIo da o ......... soctedada quo ~ porceIa do 
paInDlÓDlO da lOCledada clllchda sucodem a ..... .a.. UlIIIrÚpçIo da praD. Da ....mçlo da quo _ 00 
§Il'o ". . . . ' ..• 

§ 9' Noo .... doe fi 7' o r. a nsnçIo apllcHe .. ~ doe blCl'Ol GIl'-'" c:apl-
!ahDdoa JlftJPOI"I'IZI. COIlIIIbmçIo: • , 

.) da-.edada mcorpondaOI&~. _. o capstaI ~ da ~Ol&"""_ da 
tüsIo; 01& 

b) de _Iâ do poIImIdmo liquida cIà SÓciedade cuÍdIda _ .; c:op1ta1 ooctol da SOCIedada 
q ... absorveu .... _1a. 

-\rt. 4° CODSlderar-,e:-. rea.ll1.ól.do Integralmente. o l~ro Intlacl0nan~ ac~~. bem. c.oalO 

'" saJdo de lucros cUJa rnbut&ÇiD tenha Sido dlfenda de penodos-base antcnores_ nos casos em que a peso­
)oa JundlC3 uver o seu lucro arbitrado 

Art. 5' A soma das deduç(les a que se referem as LeiS n~! 6 321. de I"' de ilbnl de 1976, 
7 ~18. do 16 do dezembro do 1985. o o Oecmo-I., n'2 433. de 19 do .... o do 1988. n40 poden"edum 
o Imposto deVIdo em mau de OltO por cento. observado o disposto no § 2° do an. 10 da Lei na 8 541 de 
lJ do deumbro de 1992 • 

Art. 6' A soma das ded~. que se ",f= o § 2' do art. 26 da Lei n' 8313. de 23 de 
dezembro de 1991 o o § 2' do at. I~ da Lei n' 8 68S. de 20 do Julbo do 1993. nJo podenI redum o lIIIpOSo 
to deV1do pela pessoa Jundlca em. ma1S de trà por cenro. observado o d1sposto no 9 2· do 8ft. 10 da Lc 0.. 

8541. de 1992-
Paragrafo I&D1CO O valor aboolUID do IlInllo globo! do. IncentiVOS de que lr.U& este .... so .... 

thado auualmcote pelo Poder Execunvo. obedecida o IlInlllO 0010 esI1IbclOCldo. 
Art.7' 
Art. 8' O boaolic,""o dos renchmOlllOl de quo ln1Ia o ar<- 2' que. mediante ~a comum­

c3Ç!o à Secn:tana da Rocara Federal. opnlf pela aphcoçJo: da valor dOI lucros e dlVldc:odoo r=bidos. Da 

sub .. nçio do .umcoro do capital do pessoa Juncheo. podenI requerer • I'e,,"wç!o do correspo!!domD 
Imposto de l'CIlda _da na foDII: pai' ocuUIo da datnbUlçlo: 

§ \' A ....alUÍçJa subordiJIa. .... ~ c:umulmvo das _ coDchç&s: 
.) o. 1'OC1II'3O!I "'JIm apbcodao. .. SIIboençio da ~ de capital de pessoaJunchco in_ 

da com base !lO I....., reoI. 110 praD do lIt ......... dia da daIa .... quo os rendunentos fo<am dLsInbuidoo 
ao benefictino: 

b) a ~. mediante _ da capstaI soctol dá _ Junchco ..--. oc:otra "" 

pruD de lIt oovema dlos da da em que .... .-. o. reeunoo: o' 

c) o valor dos I ........ o chVlclcados n=b!doe sq. c:Oaverada om qlllDadada de UFIR pelo 
valor d .... ViS .... !lO mà da datnbulçla. e reconverado pera ...... com _'DO valor da UFIR fiXada 
para o mà dos II'OS n:ti:ndao 11IlS .u- 'a' 0'1>" 

§ 2' O valor da 1mpoIID a ....a= .... o ~ l quaoadada de UFIR deIammada 
no. t ..... o. do § 3' do at. 2'. apllcondlHe. _ • __ .... rem. O valor da UFIR VII .... 110 mtI 
da ....abllçJa. a qual devIri ... etemado ... praD da __ chao, __ da lIICOrponÇIo a quo .. 
",r.re • .u-"b', 

§ 3' Ao _ de capstaI...-w» ............ _ anI., ............ oonooa da at. 3', 
rel_ &lnbalaçlo pelo lI!IpOe da ........ 

§ 4' Fica o MuIÍJII'O da F1IZeDIIa ..- a expochr ..,..".. -- • execuçID do 
cIispcmo 11<SII: oni .... ' 

AItoJ'OsIl'lL 43. 44 dal.ei n' 8.S41.do 23 da dezzmlxoda 1992. _a VI_cama 

scgwnU: redoçto: 

'Art. 43 
§ I' ...... . 

§ 211' O valor da reteUa omluda mIo compara a determlnaç!o do lucro reaJo presumJ.do ou 
JrDUt:lQO be:m como a case de calculo da conmbwç!o SacioU sobre o lucro e: o Imposto e a conmbwçio 
nClde:nte:s sobre: a onussio ser.lo defuuuvos 

§ 30 ~ base de calculo de lua. tr.Wl este a. ~ra convenlda em quanudad.c de UIUdade 
Fiscal de Referencla-UFIR pelo valor destA do mes daoml.!oMo, 

§ ",' Constdera-se vencido o Imposto e as conmbwç6es para a segundade SOCial na data da 

§ 10 O fato gerador do Imposto de renda na for.::: considera-se ocomdo no dia da 0_ 
ou da reduç40 IDdeY1da. 

§ 2' 

An. "OI' -\s multas prn1S1aS na legtslaçio tnlJur.ana federal. cUJa base de calculo SCJa o 
.. alor da operaçio. ser.lo calculadas sobR o valor desta. itul..rz:ldo moneW1amente com oase na vana.çJ.a 
Ja L'FIR ven6cada entre o mês da operaçIG e o mes do resrecuvo pag3mento ou lancamenro de ofiCIO 

Pnrip'fa úaico. No caso de lançamento fie ofiCIO a ba!e de calculo da multa. aruahzada 
monetanamcnte na forma deste amgo. sem convertida e..l quanad.ade de UFIR. pelo valor desta. tixado 
para o mês do lançamcato, 

Art. se P~. para efelto. le8l.s. rc:n.cimtentD pago BDS SOCIOS ou aclODL!W das 
pessoas J .... chcas ... proporçlo da paruClpaçlo da c:.t!.taloocw. ou U110gralmcnte "" ulUlar da empresa 
mchVldual. o luc:ro artn!l'lldo deduzada do ~ de t=!a da pessoo Junchca e da cOlllnbwçio soctal 
sobre o lucro 

-Pa"'I'Úo á_. O renchmeoto refendo ... 0 capm _ ""BO setr. ttlbuta<!o. excll1SlvaJnCll!e 
na fonte. à alJq1lOta de 150/., devendo o unposm ser ~ollud4 iile o ultuno dia uni do me, segu.mte ao do 
arbitramento 

Art. ,OI' Fu:a redUZlCia para 1.5% a alíquota do Imposto ac: , ... ~= r.2 fonte. de que a'3WD os 
.uts S2 e 53 da Lo",' 14S0. de 23 de de:lz:mbro de 1985 

Art. 7' O BIl1lI:O Ceoua\ do Brud podezá dedUZIr da bose de calculo da conttlbwçAo para o 
Programa de FormaçIQ do Patnmilluo do ScmcIor Púhheo-P ASEP u despes1U por elo Ulcomdas COID 
operações reobDdaa para rquIar o ....... u pohti<u monoWla o cambtal do Governo Fedenl. vedada 
• deduçlo do qualquer ~ adIIwuJ!niImL . 

Alto 8' FIC: .... COIlvalidadal oa ...,. pnà<I1daI com _!lO Medida ProVlSOna n' 568. de 2 
de agosto de 199<1 r 

Alto !I' Esta Medida ProVlOÓna emn .... VI ....... da de .... pubhCIÇiD. produzmda m:.­
com ref-"'""'800 1'.2' oS' •• parar do I' de Janeu'O de 1994. observado o paUida de Vlp.c.a da 
UFIR dWa. IlOItmIloI da 1..,.taçIo patIIIOIIIIL 

LEGISI.ACÃO crr ADA 
:-.IEDIDAPROVISÓRIAN' ,68.DE • DE .. COSTO DEI9M. 

O, nova red&çJo a d15pClS1UVOS d.u Ltu 1\·5 8 849 
de 28 de JIlIOItO de 1994 e 8 S41. de 23 de 
de_ cio 1992. que 31,","", a lop.lllçlo do 
unpDIID sobre & r1:luSa e proVCDtoI Ge qualquer 
narureA c d.t OUII"U proV1~ 

LEI Mil I, I"'. 'ali 21 011 JAld1&O DI L'H 

"lur. a llq181acAo ela 1 ..... _ ...... 
ranela a proVU1::oM 41 quaj,~ ftal:U:reaa 
• c1a Ou.UU pra"'1.d.&Dc1. ... -

~. 1· oe dl.Y1CS....... Don.l.t1caC'Ô .... chnJ\llra. 
_..IerDII • :)utroa I.nc.r...... ~uanClo paqo. ou Crlch.t.&d.OI a 
pe •• ou C11.a.c: •• ou )Ul'ldlCU. r.llde.nUI ou :SoalCl.11.aca •• na 
Pall ••• UO 1"]I,tOI a a:'lCldenoJ.1 ciO 11"1'0 cal ranOI nl ton'. 
a a1.1Q\IGcI ca. ,,\U.ftll pnr c:."~o. 

, 1.. O 'S.,aI'O CSlaaon,acao nl tORA caa.,;:_ arelero •• ra 
~:::~~:~=a .•• CJ.u.alYO na tantl ~u.lq~.r ~U. .I1]a o 

, :. O L.polca a q'\Il •• ratar ••• 'a ar'1.qo •• ra 
conv.n ........ qUAfttlU •• da Unlda" Illca.t.. da "a'll'lnOll .. UFta 
dlarll pelO v.J.o~ d"ca na dica CIO taco ,araclDr. 
••• !U81V..!..!.: .\ ln0146ftaa.a prlvllW nMe. Iftl.QD alclnoa 

" • dl.c.rllnl&ca_ de l .. cnae ..... '.nI\aa ..... ~_. 
".1.a pa_ )UZ'J.cUA. n. eaoel.t.U'ao&e c:o_ftu .• .1, • 

Dt aa nrul,l ..... ca. da __ n.~U'8" cU.acrllJIoI14aa por 
p ••• oao ] uruh.c.. tru ... ~.... ca. aa_ no ~).Icl'a pr •• \&&&.do 

~;:!!.::-= .~!l.0L~C:~:."C~U.C:Z"Ct pr •• ~dO caM".,. CID L"lMlaq CI~ 
• t' " Ja1lq\lDca prev,.c. n •• c. arC1.qo tlcanca .. 

~~:~~~D~!C:~; :~c::::;::. 4:. l.~;;;~ prev,.c. no .aR, l~ ~. LA" n-

• S, a Lapoac.o Cla.conca. na tora. a •• c •• r~1C10 ••• ,.. 
I ecolAtde ac •• ".lU,_ 41. \lc.l 40 _ • ..,..lftU aquela •• que 

::- ... :' ~ ~ ,ea 'laraoor, :-acO"WI'C.leM para c'C" •• alr08 :-•• 1 ... o. 
-~ ...... "511' ....... orau",_ <Ia urla 411.&1'1.& "L;."C. -a ~ôlC. CIO 

- J~~ ... ":: 
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" , 
LEI N~ 8,541, DE 23 UE IJEZEMllllO 111-: 1002 

.""r.ru " 1.·IlI· .... Cd ... 1,. IInp .. ", .. d. Neli' 
., .. c d. UI" rus ,'''n',./~n.·u,. 

, Art. 10. A partir de I~ dll janeiro de III!I:J. u IICS.UII juridi· 
ca .. tar' .ujeita a'um adicional do Impo.to de Ilenda • aliquota 
'de dea por cento 80bre a parcela do lucrn relll nu arbitrado que 

• ultrapassar:. . . 

§ 2~ O valor do adicional serà reculhlllu IIIlc~ralmenLe. 
nAn sendo permitidas quaisquer deduçnu~. 

, . Ârt. 43. Verificada omillllo de receita, a autoridade tributlÍ' 
ria lançar' o Imposto de Renda, • allquota d. 25'fo. de oricio. 
cOm oe acr.aclmo. e •• penalidade. de lei. cnnsiderando comn 
ba .. da dlculo o valor da reclita omitida. 

Art. 44. A recaita omitida ou a diferença verificada na de· 
t.rmlaaclo dOI rllultado. da. pea.oa. jurídlc •• por qualquer 
;rocedhneato que Implique MUClo Indevida do lucro liquido.', 

ser. considerada aULomllLlcumenLe rl!cl!hida IIUloll lI.iciu!!. aI' 10' 

nistas IIU LILular da empresa Individual e LribuLada elu:hllllva. 
mente na 'unLe 11 ali./unLa de :lli':í .. sem ,Irejni7-n dll incilh!lIcill ,lu 
hnposLII sobre a renda da pebsnll juriolicll. 

I.m Nt 6.iOi - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

,.r 14 DI: ADIII, DE 11110 

d 01' d I t '11 /4 e I,nra tlns de /lapol'lI ",brd 
rll'I'Oc SubI C a cduç 11. o 111' 11 • /I •• I ,1","'1111 real/ll"h" I /11 

4 ""U',, ',"~ Jle~M)fn •• tllI IC:" '. .fe c1ub. d I AS 
preh"C.,III1': di" dir·,..·,ItCI,ri" ri .. '.nl ... II,adur. 

'hEI N~ 7.418, DE 18 DE DEZEMBRO UE 111115 

, ... ,.h" u ".,.,.Tr.n.",;rc ..... • 1' ClUcr •• 

pr .. vid.ac.... • 

III.;CUJ':TC)·/'I';J N~ 2.1:1:1. DE Il' 1>1'; MAIO 1)1': 191!8 

Ulspi,., ••• hr .. ('S in~'rllfllltnlo. linancltj· 
",i r.l.tiv". " ",,"'ic. indu.'".I, ...... olt· 
j."h'o.l, r .. ,',,,,. iu ... ,"n';"". Iu"·.i,,. " .. flul,a. 
,.r"'·;"'''nc·ills 

LEI N~ 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

R .. '.belfH:e 'Wlnl".pios .,. LAi n~ ; _". 
de' de Julho d. 19IM. in.ueui o ProtIr._ 
Nacional de Apoio 11 Culeura 'Proa.c' • eM 
ouera. provid'ncl ••. 

Art 25 O doador ou patrocinador poder' dedUZir do lmpaltal d~lVldo n.:l 
d.elaraç40 do ImJSolto lobre a R.nda OI valorel efetlvam.nte eontnbufdol em ra­
vor de proJetol culturalll aprovado. de acordo com OI dlapo'ltlvol d.lta lAi, tan­
do como bu. OI I'Pl0te. perclntuaa 

l:ze O valor múlmo d .. d.duç6 .. de que trl1ta o "caput"' dut:l artli'o ,g­
r' fizado anualm.nt. pelo Prll.dente da Repúbhca, com ba .. em. um perc.ntual 
d. r.nda tnbut6v.l claa pellOU ((aleal • elo Impo.to deVIdo por p'I'O.' Jurfdlca. 
tnbutadu com bo. no lucro real. 

LEIN"e.685 .DE ZJ DE 

Cria mec:3IIISIUos de fo~üw à ilI1'il~ 
audioVISual e dá ODD'3.S provlIl!l1rug, 

~ l- ~~ o exen:tctO ri!Cl1 de 1003. UlclUSlve. os ccnmtnnna pederto dedw::u 
~o llDpaSlO de ",nda eleY1do .. qlWlllU rolllZlllaot • InveslllDetllOI leWlS na pl'lld~ c!.> oom 
lUCUOY1S\WS cuu:nwa!fÚlczs bnSZlcuu de produçta IndepeadeDte. coniorrae defunda no m. ~ •. 
InCUa. fi e 111 •• no an. 3', InctSCS I e fi. da Le. n' 8401. de 8 de lllllCllQ ele 1992. 1I1<11WI'" • 
,,!wsoçf.o de quaw "'1""2DlIl1v" de dlmtDS de co~ se ... as ",ronclu obrls. d<s<!: 
que ....a In_1OI seJID! ro2il2zl!os no men:IlIo de COI'1ws. em IUVDI prevtStIII em le. e 
!Ulllmada. pela Coll1Wia de VaIonos Mobtlünlll. e a. plO!,,1OS de pnodllÇlD lIOlII!ID1 "do 
pn:Y11f!let1'B :tpI)lYIIIGs pe'o MUUS!trto ~ Culnn. 

LEI N' 7.450. DE 23 DE DEZEMBRO DE lii86 

A/c.. • IqgJ~ !ri&uUn. (ftJ.,., • 
d. 011"". lll'Ov,d'ae/ ... 

• Art. 52. O de.conto do Impo.to d. nada na font.. d. que trata fJ 

ortlflO 2~ do eecnto-I.I D~ 2.030. d. 9 dI junho de 11183. com li a1!fta~ 
cont,d. no Ineloo 111 do .rtlfIO I~ do Deento-I.I D~ 2,0e6. d. 28 d. outu' 
bro d. 1983 •• pll •• • .... Impa_'" p_ OU cnditad ... __ 
)uridlc •• , cl"l. ou moreantla, peI. pratacao d ... rvlco. coractarizada· 
mODta d. n.turez. pn>,r.oloDaI. • 

Art. 53 Sujelta ... • ... o d._nto do ImPOIUl d • ..,,,dl. l aUqaolc 
d. 5"'1c1D'có por,clatol: como antedp.cio dó dl"ldo D. d .. lu.cao de> 
rondlmonlol ... ImparUnCÚl' P_ ou cndltedu par pe ..... jarldlcu 

, • oa,,"" .... oo •• jurldle .. : 

\ I _.. tf&uJd d. cDmia""'," corntapD. ou qu.Jq~.J' Gub'a nmu9 

D'''caO pel. np .... DtaC.O comordal ou pel. medl.cao D .... lulcao d., 
Dq6clo. clvi •• comuc.all;.. 

• 11 - por ""'Iea. d. prop ... ad. I publlcld.de. 

. MENSAGEM W 255, DE 19?4-CN 
(nO 707/94, hI ori~) 

Nas _ do l1li10 62 tb 0mIIIIIdçII0 ~ ~ l ,*,,.,u doUi=:.;D éJ 

Voau l!lII:eIeDcIII, acamp.a\lldo de ~ de MoIhw doa SeI1baree Ml1IIIIroa de EIIIdo do 

Melo AIDbIaIe' e da Amaz/!aIa. l.epI • CIIIefe da ~ da AdmIaIIncID Pedenl da 
l'rI:oIdencIa da RI:pIIftIa. o _ da MedIda PmvII6ria ri' 600 • de 2 de -..m1lrD de 1994. qUtl 

"DI!pGe IObnIIIII:nçIo da Lei ri' 8.490, de 19 de _1lrD do Im COID a nova redaçIo dIda 
pela Lei ri' 1.746, do 9 de dezaIIIlIII l1li1993. e 1ft _ pavirI!IIciI8". 

BIUIllI. 2 do "ccWra cb Im 

91 â~·(-

EM.o· 079 

Em 2 de setembro de 19~" 
Exce1enl1u!.mo Senhor ""'"'dente da Repdblicl, 

Tem,," • hODnl de submet!!i'. eleft!la c~ ... ~ ~ VtIO!J. ~-la 
Propo.stl de recdlçIo da ~da ProVlS6ria n' 569. de 3 de qIlSlD de 1994. qlr= dlsjJlio ........ 

a1tcnt;f.a da LeI n' 8.490. de 19 de nDvembro de 1992, com a noVl redrçIo dIda pela lei D' 
8 746. de 9 de dezembro de 1993. 
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A ........ prupooiçIo ..... par ob)Olml ICitaar .. Jll'llCelIIII COIIIIdoe 
aaqueIa MedIda PJDviIdriI. teado em viIIIIa lmiDIIIcIa da perda de sua elic:*:Ia. Cac:e 1 CalIa de 
aprecIaçIo pelo Coa....- NlClaaaI, 110 pnm pnmIIII 110 pozqnto lIDIcQ do 1ft. 62 da 

COOIIIIUIçID. 

AsIim. a ~ e • uraeoaa que • lIWbIa eovolve JIIIIIfk:Im • edIçIo 

de IIOva MedIda ProvIalria. 

DIIpae. ...... IIIa1;1D ela Lei 0° 8.490. cID 19 cID 
novembro de 1m com • nova recIaçIo cIacIa pela Lei 
0° 8.746. cID 9 de cIo!ambro ele 1993. • cU ..­
pmvldeDclu. 

o PRElJDDI'I'E DA REPtÍIIUCA. IID 1IID ela llribuiçlo quo lhe conC"", o 111. 61 ela 
ConsulWÇla. adota • Iq\llllIe MedIcIa ProvudnI. com lOlÇa de lei: 

Art. 1° o lncIIo XVI do 1ft. 19 ela Lei 0° 8.490. de 19 de DOvembro de Im IIIado 
pela Lei nO 8.746. de 9 ele cIo!ambra cID 1993 ...... VI ..... com. IOpinIe lecIaçIo: 

'AlI. 19. 00_' __ ._---_._._-_._---
..... _. __ .. _ ... _. __ .. -----------_. 

XVI· ao MinIIII!rID do MIIIo AlIIbt.II. ela AaaoIIIIIa Lepl: 

a) COIIIOIbo NII:ioIIII do MIIIo AIaIIIIac 
b) Coll.lClJlo NIOIOaII ela AmaIlIIia Lepl: 
c) Co ... 1IID Nr.ooaoI ela lIomd& dII ~. da P\oIcaô. 
d) CODIiI4 do Fuedo NICIOIIOI do Melo ~ 
• ) Sem .... da Coo!'cIcnoçIo doi "-"'" do Melo Ambloall: 
O SecrecII1a lIe CooI'IIIaI;ID doI_ da AnIIIGnIa LepI: 
III Sccre_e1e CooIdIGIÇIo de _de DeoamIIvI_1atepIdD. 
Partpafo _ AI IInbaIçGCl do COIIIIIIIo NooIaaII da BomcIIa. dII ~ • 

....... ele que crua a allnoa ·c· ....... XVI. cIe.- 1IIiaO. ~ ao que ..,....,. • 

.... 1\IOe e1aBomclla. o dIIpOM Da LeI ri" 5.227. de li dejlneinl de 1967.' 
AlI. l" FIca cnado II1II CIIJO de SecreI*III de CoontoIIIçII) de -

O" .... volvlmeato InIeJrldo. DAS 101.6. por 1MIí ..... do CIqII de _ eopecIaI de SccnI* 
da •• 1In1ll SecreaIrIa do MoIo Ambloall. ele qullrIIa o In. 16 ela !.li ri" 1021, da 12 ele aIIIIl de 191 
mudlllCldo pelo 1ft. r da Lei ri"' 162. de • de jaDIIIO de 1991. 

AlI. l" 1'IcaIII1IIIISf0llllld00 ........ de lIoI:NdrIooAd~ DAS 101.6. e de CIII6 
lu!iesIOria. DAS 101.3. da .. _ SocftDIa do Melo ~ da P .... deada ela JtepdIIIiI:a 
SEMAM/P1t. em DlRalrele ~ DAS 101..5 •• eoorc..dor. DAS 101.3. AII..o FlcI o M'udII!rio do Melo _ e da A...-a Leplllllllrizado ...... 
pU1tO • ....:lelo de FunçID ClnIifiI:IdL c:riIda pela Lei ri" '.746. ele 9 de _ .... cio 1993 ........ 

f,dtlltoa Cedenllque. _1 .. ~ de _"'0 '"" 1° da Lei ri" ..... deU 
1l1iiio ele 1994. 

Parqnf. -. No prueaque. ",Cono 111. I' da Leia' 1.819. de 19M. padarIOa 

~:'=..:..~':!="'.::.'= ~ scmdInI do lnmDIIo a--.. 
AII." FIcam .... ..udadaa .. .,.,....-CQIII _ Da Medioa_ ri" 569. ( 

3 de ...,ao de 19M. 

AlI. 6" EllaMMlda---...... Da daIa de .... puhllcaçlD. 

B ....... Z .... .-..... di 1994; 17l"daN F ".n .. I06"eIa~ 

·All.19 ................. _ ........... _ ... _ .. _ ......... _._ ...... _ ........................ ''''''''--'--
........................ _ ........... __ ......... _._.-... __ ............ .-._._ ... -..... -... -... -.. _ ... _ ..... _---

XVI • no M1~0 do Melo Amblalta e da AmIzGII1a Lepl: 

4) COnselbo NlClonaI do Meto Ambieale; 
b) Conselho NtlaOllll da AmIzOIIIa Lepl: 
c) Conselllo N""cmsJ dA 1IomI: .... cIaa FI_ o da Pesca; 
d) Comn! do Fuedo NICIoaaI do Meto Amblence; 
e) Seae ..... ele C~ dos AIIIIIIloe do Melo Amblenre' 
O Seaetana lIe CoorcIenIçIo doa AllunIOl da Anw6n1a Lepi; 
g) Secretana de CaonlelllÇla ele Allunllll ele Deoe!IwIYi""",'" Inlelflllo. 

- - PanlllÚo Ilnico. AI a1nbulçGea cio CO .... 1ho NlClonaI ela 1ICJnac .... daa FI_ • do 
Pcaca. de que ttIIa • atrnea ·c·. IIlCIIII XVI. deIIe mia0. oboervatto. ao que COIICCIIIe _ 
ISlllJlIOI da lIomIcba. o dlIpoco d.I LAoI o' 5.227. de 18 da jIIIOiro de' 67.' 

AlI. r Fica cnado um CIIJO de S<ae*Io ele CoO' enaçIo ele Allunllll de 
Oe .... yoIYimen'" Inlepldo. DAS 101.6. por IIIIISfClllllaGlO do carao de na' feza especial ele Sccn:I*Io 
da exllnta SecreUlriã do Mao Ambcellle. de que lrIIa o IIL 16 da LeI aO 1I,\'18. cL, 12 de aIIIIl ele 1990, 
mudll1cado pelo 1ft. 2" da LeI DO 8.162, ele 8 de j_ de 1991. 

AlI. l" ficam 1mIsf~ ........ de Sccret*Io-Adj ... ",. DAS 101.6. e ele Chefe ele 
AsIieasOria. DAS 101.3. da e.tinta SccnI:Ina do Meto Alllbleae ela Prel"le"",. da \lepIIblk:a • 
SEMAMlPIt. em Din:tor ele Depenamenru,. DAS 101..5. e CoonIeIIIdor. DAS 101.3. 

AlI. 4° Fica o Mlnlslbio do Meto Ambiente e da AIIIIZ&Iia LeplllllOllzado • 0_ 
pII1I o .. l:Iáclo de FunçiD Gllllfic:ada. atada pela LeI n" 8.746. de 9 ele _bro lIe 1993. sezvIdores 

f,dbllt'os reclendr. que ................ 1 .... cIiIpoIIçIo. de.....to com o 1ft. 1° ela Lei ri" 8.889. de 11 de 
lI1Iho de 1994. 

Parqrafo IlnIco. No pruo. que. rer .... o IIL 1° da Le. 0° 8.889. de 19M. pocIaIo_ 
.... lIISltadoa e nOlDeldos, pcIl o w:n:fao de FWIÇIo GrII1fio:acIa. semdores do InsUIUID 8ru1lclro do 
MelO Alllblcnce • dOI RecunoI NIIUIW ReaOY'_· IBAMA. 

Ar!." Ficam CODyalldadoa .. .,.,. prancadoI com b .. d.I Medida Pravu4na ri" 569. de 
3 de ''0lI0 de 191M. • , • • 

Ar!. 6° E.1I& ModicIa PravIIdna ....... em VI .... DI cIázá ele sua publK:oçlD. 

BruOla. z de- •• t .... rCL de 19M; 173"da/nclepelKlenclaelO6"daRlop!lblk:&. 

~i, ,-
.. /( oON • , 

A':.., ... .;, ,.( . 

'J2~\ l _ .. ~ ., ... 
V~ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N! 8.490. d. 19 DE NOVEMBRO DE 1m 

DI.,... ... h ... o,...iurH do PrM/. 
",..,1. do llepdh/lee ...... JI~ • lU 
ou .... p''DYld_laa • 

An. 19. Slo ór.lo, •• peclflcoa doa mlnl.~rlo. clvla: 

XVI - no Mlnlstllrió do Melo Ambiente: 
.) Con.elho N.cion.1 do Meio Ambienta: 
bl Coml~ do Fundo N.cion.1 do ~,i!, Ambiente. 
I I! Flc. o Poder 'Eucutivo .utoriz.do • crl.r. no Mini.· 

Wrio d. Ju.tiç. IInciao 11. o Dep.n.mento de Pollcl. F.rrovi'­"i. Feder.1. 
I 2! Lei especifica dispor' sobre • e.trutur.çlo • compe' 

Wncl. d. Ouvldori. Geral d. Repúbllc. linciso I) • d. Secreta· 
ri. Centr.l de Controle bitémo Unci.o 111 •. bem como .obre •• 
..rutl •• d. I.U. tltul ...... 

I 3! O CODHlbo O.ator do C.d •• tro N.clonal do Tr.b.­
Ih.dor p ••••• deDomin.j.· •• COD.elho O •• tor do C.d •• tro N.· 
clOD.1 de Infonn.çlle. Soci.i. (iDcl.o VIII). 

I 4! D. Secretaria d. Politic. Comerci.l. do Mlni.~rio d. 
Indú.trl.. do Com'rcio e do Turl.mo (inci.o XI. f.r' puta o 
Departamento N.cion.1 do C.r.. 

I II~ O ConHlho Dellber.tlvo do Fundo COD.tituclonal d. 
Fln.nciam.Dto do Centro·o..te (incl.o XIII ter' ••• tribulçlle. 
previ.ta. no .n. 14 d. Lei n! 7.827"'. de 27 d ... tembro d. 1989. 

8.746 ,DE 9 DE OEZEMBJio DE 1'"-

Cria. medilnre I1'IDIfCllDllÇlo. O MiDilll!rtD 
do Meio Ambieare e da Am.zMj. Lep1. 
allln a redIçIo de CÜIpoIiIiYOl da Lei n· 
8.490. de 19 de novembro de 1992, e '" 

_ OUIrU proviclencias.. 
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I.EI N~ 8.028. DE 12 DE ABRIL DE 1990 

lJI.p/Ie ... 11 ... ."..nlz~ ... d. ,.....1· 
ddnd. d. Repd"'l .. • d"" ",/n/ .... ,;o •• p C/~ 
fJutrllt' prov;f.I,1ne,,,,,. 

Art. 26. Slo criadoa os seJlUlntes cargos de natureza espa-
cial: 

I - Secret4rlo·Gersl da pntsldAncla da República: 
11 - Chefe do Gabinete Militar; 

l\l - Chefe dn Estado·Malor das Forçaa Armadas: 
IV - - Chcf .. <In Oahinete Po"slllll dn J>rl'ftldt'ntc ria Ilc"ú""­

co: 
V _ 011.0 corgos de Secret4rlo-Esecutlvo. IMIndo um em ca­

d~ "MlnlMlérln de quo Lratam os Incisos I. V. VII a XII dn art. 
11. 

§ I ~ o~ ULulares dOA cnrlloA f\·feridos noft Inciso. I a I V 
tI" .• UI nrUlln ",·,,·,·IN"rllo YIIllciuII"nt.n 1\I"n~QI dI' Ne •.• 1!lfl.20?IIO 
'cuntu t.' novunLn (., s~is mil I' dll7.-.: .. lo:. ,·ru.~udml nnVuN'. nO'!.luH· 
LIld" no IIU'81110 IM·rc·.·.,t .. ul I' ('lulI'n t'UI '1111' rur rhuc.1n n rl'll.hl1i· 

çl.\\' dns MÍI,lqlrnll dc I~"I.IIII ... 
fi 2:- ("i LiLnlart'tI ti" .. f'nr..:u', r~rrrlflns no indf1n V. I~m ns· 

"'i"l .. f :"n!lullnr·(lt'rol ela llc.'lllIhlif't1. 1)t"r("llher.1n venc;lluunl.c1 
IW.'nmtl de N<':7.1 Ir,f; 5UO.'H. kl"lt.n (' !,·"~"f·llt.n " ~;('i!l Inil " 'lU i­
nh\'lIlme .'ru7.nch.,\ nuvo :" runju:-;Llldf' nu l1IeSIIIO Jterc'enLunl f' 

"I""'U .'.;, CI"" rur fixncln :1 r,'lrihllÍ(-iln 11", Minhdrmt df' F.'&I.aclu. 

I,Er'N~ 8.162. DE 8 UE JANEIRO DE 1991 
DI"". """"' • .. violo doe v ..... ~ , .... ul~""'. ",.."._ r .imutIA 1'lCrlbuJ. 

,_ dOI ~ dvlo. d. ns"' ..... 
MJldoo do. m/l/la,.. do Poder B.~.",. 
na Adm/n/_'" di ...... oulclrqu/co ... (un­
daclonal. r d~ CHI,,.alJl'fJvldc1nci ••• 

Art. 2~ O art. 26 da' Lei n~ 8.028. dll 12 dll abril de 1990. 
pllaaa a vllP'rar c:om as sPRUlntt'tl mndlfl~lIe8: 

-Art. 28. . ........................................ . 

V· - sete cargos de SocreUirio da Presidência da ReI­
pllbllca, .. ndo um em cada Secrt'taria de que traia- a IIUnea 
e' dn parôR!'8f" único dn IIrt. I~; 

VI - oito carROS de s..ocreUirln-Exl'CuLlvo. IIf'ndo um 
em cada MlnlRwrin. de que lratam os IneillO I. V li VII a 
XII do art. 17. ~rAs c:arllQI de SecreUirlo-Geral. no Ministé­
rio. dI! que Lrllta o ineiso'IV do AlP,;mo artllP' e um c:argo de 
Sub!II!Crt'l.I\rlo·U .. rnl da Scocfl·l.ftrlll-Gc·ral da l'reRiclllncia dll 
""públlca. 

I I ~ o. titulares dOll Urine capcoc:lflcados nc'sLto artl-
10 .,.rc:eberlo vl'nc:lment.n mpn.al dto: 

.1 Crll27 .&30.00 (C4!nto e vinte e se .... mil. qulnhpntoa o 
lrlnta cruzI!lro,'. os fI·ferldoe aol inclens , e IV; 

bl CrlI17.878.00 (cento e dezlHl8ete mil, 0ltocento8 e se­
Lenta e ollo crur.eiroal, os mencionado. no Inciso V. bem 
assim o de Consultor-Geral' da República: 

c:1 CrlI08.226,OO (eanto e oito- mil, dur.entoe e vinte " 
cinco crur.elrosl. o. de que trate o Incieo VI. .e--

I z:o " .. v_ lI .. eloo ao ,,",,-,o .­
.. nI_ ............ 10 -..a .,.111 • .-...... _ 
cento cio ,"Pldlvo valor. 

13' o. __ fIlIadoo .. ,I~ .. rio _ 
doe .... _ ....... Ind ... _ que 1_"""""" 
... onelmt_ doe ....w- P1ibllcoo 1_. 

I.~ o. .... Id_ ' ...... , •• _ ..... do ~ 
Fed_. d .. M •• re, ....... 1 •• 00üd. __ MJ*If .... 
dOI _. uu.o. ........ _ pol ....... __ • que'" 
c .... lu ..... '- 011 .ntldadoo ... oripm. ...... cII_ do 
perceIwr a ImporUael. COIiWpcadlllte • e~ _ cInI:e 
__ 10 do _ ....... 10 11._ no 11~ • .....cId .... _ 

.nLlClO IM"' .. 
, LElN" a.Ui .H 11 DE JUNHO DEUN. 

o PRESIDENTE DA REPtlBLICA 
fÇI saber era O Coa..- NecIGIIII decnIa. CID ~ & aquiIIII 

MDDMnoYIIÓUAN" '61 .... 1 __ .IoCCIIftI' 

MENSAGEM N" 2S6. DE 1994~"""'-­
(0° 708/94. na origem) 

Seu"""" Membrns do Conpesso NICIOIIII, 

NOIIemIOI do lZ1iao 62 da CoasIIIIdçIo PedcnJ. submeto 1 elcVlda cIe1IbençIo do 
v ....... BlIceJenciu, ICOIIIponhIdo de Ex)IOIIçIo de MoIIvOl doi SenIIooa MJnIJIrOI de EIIIdo da 
FazeIIdI, do TnNIbo e da SIdde, o IUID da MedIda Provbória 0'601 • de 2 de setembro do 
1994. que "DIspae aobre o pnzo previIIo DO t ~ do lIt. r da lei ri' B.352. de 28 de dezembro do 
1991'. 

Bruru.. 2 de •• t .... o de 1994.. 

t;lÚJt 

E.M. u' Z81 

Em DZ de setembro da 1994.. 

ExceI ... lWfmo SeIIbar Presidente ... RqlIIblb. 

Temos. homa de subme .... 1 elevada COGSIderIçIo de Vossa ExccIeDcIa 
proposIl de reedIçIo ... ~ ... ProVlSéna o' 570. de 3 de lIOIfD de 1994. que dIspGe aaIIIII a 
praZD previIIo 110 • ~ do 1ft. r ... t.I o' B.m de 28 de dezembro de 1991. 

A JIIIIII!IIII! prapOIIçIo rem Por ubjedYo !'"ÍIerIr OI poeczIIae c:oaIidae 
lIIQueIa Medida Provisdria. teDdo em vIsIa • imilIeDcI& ... penSa de sua elidcIa. Cace 1 falia do 
~ pelo c:on,re- NICIDIIll, 110 pnzo pmIiIIo 110 pmararo 1IDlca do 1ft. 62 da 
CDllSQfIIiçIo. 

Assim. & relevlDcia o • uq&Icia que. mmri& eavolve J1ISIificam & ediçIo 
de nove Medida Provisdria. 

Ml!Dm" PROV!!ÓlIJAN' 601.DE 2 DE SEtzIIlIIIJDI: 19M. 

DiJIIGo 101ft o ....... pnYI!I.O DO I ... do lIt. 'J! d& IAl 
n' 8.352. de 28 de _ de 1991. 
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AlI. 1° o pIUD~IIO'~°dollt.:r JlaLdJlo 8.3$2. de 28 dedezmbnlde 19Pf • 
• 0111 a .. daçIo doda pelo 1ft. 1 da Lol aO 8.904. de 30 de jUlllla de 1994. pua a .... de 14 ...­
:ontado da daI& da eCeIlva UbcrI;to doa_ 

AlI. r FlCIID _vaIidadDI ...... pnIICIIIae CDIII balo DI MaI1IIa l'roYIáIa aO S7O. de 
1 de ....., de 1994-

AIt. 3" EMa MIdIda l'rOvIIdria __ ....... DI daI& de - p!IIIIIco;ID. 

BruOII. 1 de ....... de 1994: 173" da Iadt: '" '11 106" da Rop\IIIII:L 

LEGISLAÇÃO CITADA 
I.EI N~' IU52. DE 28 DE DEZEMBRO DF. 1991 

IJUIP''If> ;Otlb,,· 11< tli"ptlnl''''ldnd,.~ finlln· 
c ,'Ir,1' d .. "'undtl ri" I\mpnrn ou l',oh.1/hadnr 
,"',\ '1'1,. t/1I til/Im.' ,,,nvII/,'or'In!O 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 570 ,DE 1 DE "COSTa DE 1994, 

DlspOc sobre o prazo previsto no ~ 4° do ano 2" da Lei 
nO 8.3S2,' de 28 de dC7.cmbro de 1991. 

:Ga • 
1..IJ. 

LlI N' ','04. DI '0 DI JUIINO DI I'" 
Al.taWI D .n. 2' da IA' ", 1.351, 
cIe li de d ..... ro •• , •• " c_ • 
r ... qa. MIIa ,.11 IAS. RI 1.71'. de 
2. de ,..,...ro de "" •• Q II'C. 
I' 4. IA' RI 1."'. de ~." ... 
di..... ...r_ .. dl.palllll.U_. 
ra_u •• dO rundo de __ " 00 
nual"-r - ra~ ..... _ •• 
Pl'", ..... • .. • 

Ut. l' O Irt.. 2' d. IA' n l '.3S2. ell ai de dl •• uro 1. ll'L 
r.d.C:.o ell". pelo .rt.. \I OI lA .. "' 1.716. ~. l' a. "ov,.ro ,c!'1 
p ••••• Vito .. l .. co ••• e4I\I&ftt.. r .... c.o: 

·Mt.2· ••••••••• ·····································~· ..•.. .................. , .................................. , ...... . 

MENSAGEM N° 2S7, DE 1994-CN 
(n° 709/94. na origem) 

Senborel Membroa do eoa..- NIdoaaI. 

NOI tamoa do arllJO 62 da CoasIIIIIIçIo FedenI. lIIbmeIo l cIcwda deHberIçIo de 

v ..... EsccLenc:la. II:OIIIpuIIIdo de l!xpoIIçIo de MotI_ do Seabor MiIIIIIro de EIIIdo OIefc 
JIa SeCIeIIria de PWlej-. ~ e ~ da l'reIIdeIIda da Reptlbllca. o _ da 
MedIda Provlldrla a" 602, de 2 de __ de 19M. que 'AII1IIrizao Poderl!ucullvo ubrirlD 

~ da SeprIdIIde Social da UIIiIo, em r._ do MiDlIIi!rio do EúmID. m!dIlO 

~ CIO valor de RS 1.1060410.00 para aIaIder deIpeou c:am u ellpU rllll1a do 

PropIma de Dialribalçlo EmeqeIIcI&I de AlImmIaI- PRODI!A '. 

BIUIlIa, de ....... r. de 19M.. 

E.M. n' 082 

Em 2 de set:8ll!:= de 1994. 

ExcelenlLsalllo SeMar Prwdente da Repdbhe.. 

TeMO' honra de submeter' elev&ela COllSídtrlçJo de Vossa Excelen.csa 
proposlii de n:cdlçlo da Melbda ProVlS6na n' 571. de 3 de Igooto de Im. que llltoma o Poder 
Exec:uuvo a abrir 10 Orçamento da Seauncl&de. Social da UmIo, em favor do MIIÚS.mo do 
EUmto. crtdIlO extrlDrduWlo no valor de RS 1.106.410.00 para .... neler despesaa com u 

e!&plS Ibws do Prognma de DisIrIbuiçiO ~DCIIl de ~ - PRODEA.. 

A pmeute proposiçlo tem por objellvo .. I!erIt os preceuos cODudos 

naquela MecIlda ProVISÓIIL tendo em vlSl& • UDinenaa da perda de sua elíc:Ka. face A falta de 
lIpI'OCIIôID pelo Coupuo Nacional. no pruo p .. ywo no parqnfo úruco do 1ft. 62 da 
COIlSUUIiçIo. 

AssIm, a .. Ievincl& e • ~ que a nWáu envolve JU5Iificam a ed&çJa 

de nova Mecllda ProVIS6nL 

MEDIDA .ao\IJSÓ1UA li" 602 • DB 2 DE 51!!:lIuoH UM. 

AuIariza o Poder EuaIII .... aIIrir 10 ~ da 
Sepridado SoaaI da UaiIo, em favar da MIDiáia do 
EúlaIO. -cr6Wo .~ DO vaiar de ltS 
1.106.410.00 para lIeIIdor deIpau CDIII u ellSlU fIIIIII 
do I'Iopuaa de DiIIrtINIçIo l!IIIerpDaaI de AIIIIIoIIIIa 
-PRODI!A. 

o PIIDIDJ!:N'I1I: DA REPVaUC\. ao """ da lIriIIuIçIIa que lIIt COIÚCI'e o 1ft. 6%. 
comblaado com o • 3° da 1ft. 167. da CoIIIIIImçIo. e o • :t' da &li. 65 da Lei a" 8.694. de 12 de IICIIIO 
de 1993 e suu a1un;aea. _ ......... ModIdaI'rcmála. com f~ de la: 

AlI. 1° FIca Q Poder ExccuIIvo lII&anzado • aIIrir lO Otçomemo da Scauridado _ 
da UoIIo. em fa_ do MIIIiIII!rID do Eúzàto. cmIIID _dlláiu DO valor de RS 1.106.410.00 (hlllll 
núIIIIII!. C2IIIII e oeIIlIIll, q_ e dezlail). para aader l pl'OInIII&ÇID _ do _ L 

AlI. r OI ~ '*"'""*l1lI 1 WCIIÇIo do cbss>c*D DO IIIIID _ canerIQ • 
coam da RaIna de Co~ coar ..... o ~ D!IeIIa MedIda l;'nmIIIrtL 

AIt. 3° FIcIm COIIYIIidoIIoa ...... pnIICOdoa CDIII balo DI Medida ProvIs4na a" 571. de 
3 de "'*" de 1994. 

AIt. 4" l!II& MedIda l'IIMIdIIa _ em vtaar DI _ de _ publk:lçlo. 

BruOII. 2 de ,o,"ro del994:173"dal ................ Ul6'"dalt&pllbllcL 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

HJ:DIDA PII0VISORXA NO 57tJ DE 3 Jt AGOSTO DI: 1994 

Autor1za o Pod.~ Executivo a .b~1~ ao Ocoa­
manto da Sequ~idade Social' de Uniio;em !avo~ 
d~ MinL.~i~Lo do ExircLtO. cridito extraordi­
narto no valor de RS 1.10&.410.00. para aten 
der de.pesa. co. a. etapa.,tinai. do Programi 
de Ci.tribuiçio Emergencial de AILmantoa 
PRODEA. 

MENSAGEM N" 258, DE 1994-cN 
(n° 710/94, na origem} 

No! temi ... do IlliJO 6Z da ConsIiftliçlll ~ sulJmeUll elevâ dellbençlo de 

Vosw E=!~ """",puIIIdo de &JIOIIÇIo do Mod_ do Scabar MúIiIau de Estado CIIefe 
da S:~ de PIInej_, ()rçImeaIo. CoonIaIaiiIa da I'IaIdI!acia da lIqIdbIlca. o _da 

Me<lilb l'rIwi!ón& rt" 603, do 2 do '.'_ro de 19M, que "AIIIGrizI o Poder e-u~yo • abrir 
lO OrçImeara da. Sepaldede SocW da UnIIcr. em r_do MIlIiIIâIo da llIIeplIÇIo Relioaal. 
~ID ezII'IOIdlJWIo 110 vallll' de RS 2.181,818,00. pila OI rllll que espoaIlca". 

BruIhI, de se .... ro de 1m 

::;) (/J.. 

"-S/SEPLAli-?l! 

Brasil:'a. 

1. Solul;ões e providênc::.as contida. no e.to norma'Ci":o ou na medida 
propoaca: 

Ao medida prapo.ta 'r1. •• sanar .8 seqdela. provocada. pela 
calamidade pM>l1ca na cidade de Natal. 

l. Alternativa. existentes ã. medida. ou ato. propostos: 

A alternativa li 'Anie. para a situaç:io apro •• neada .. 

.;" !:npac1:o ~ODre c -e.!.c d.m!J.len~e: 

",,;el.O ambiente. 

Excelentisat.D Sennor praudente da RepUl>l!ca, 7. Sintese do parecer do Orqiõo Juridico: 

~ . ~;n~s't~r'io ia" 'I~teqr'a~ã~' Req10nal 9011.cita cr~cllto 
~xer~ordir.4rio no valor de RS 2.181.818,00 (d015 mLlhões, cento o 
o1tenta e um mil, o1tocenecs e dozcl.t.o reais), para a-cender ã cidade 
de Natal, no Estado do Rio Grande do Norto.' 

2. 05 recursol dellt:.inam-se ao atendimento das nece.sidad •• 
resul tantas do estado de calamidade p6blica existente naquela 
cidade, em dacorrincia de forte. chuva. que atinq1ram aua Ar •• 
-netropolitana. . 

.3.. O pre.ente crltdito estA amparado na. di.pos~çõe. do art:. 
44. dn L81 no 4.320. de 17 de março d. 1964, 5 50, do art. 65, da 
~ei no 8.694,-de 12 de aqosto de 1993, obedecida.-a. prescr1çõe. do 
art. -65, combinado co .. o S 30, do art. 167 da ConJltitu1t:ãol. ser' 
s-cendido com recurso. proveni'int: •• da Re.erva de Contlnqincia. 

4. Diant~ do expoat& e tendo ea vi. ta a urqência da mat6ri., 
submeto à elevada conaiderac:ão d. Vo •• a Excelência o anexo ProJeto 
de Medi!!a Provisória que Autoriza a abertura do retendo cr6d1ta. 

BUl VllJIlUl . 
Minbtro de Eatac!o Chefe da S.cretaria 

a. Plan.~ ... nto, Or;: ... nta e Coordenaç:âo 
da pr •• ic!incia da Repàblica , 

ANEXO A EXPOSI!;AO DE MOTIVOS llA SECRETAlIIA ilE ?LA1~EJAIIEII'rO. 
OR~O E COORCEIIAc:AO/PR N!!. -, )E 'l/a'l'0stol1994 

S.tntese ào proDlema cu da 81. t~ação que !'9clama ~=o~ll.dincia.1 

Atenãimento de s1.~uaçãõ de c3.1aml.dade pUbl!.ca eX1stente na 
I c~dade de Natal. 

I 

MEDIDA PROVUORIA li!! ;03 , ~!Z DE SE'IEl!lRO ~E 1994 

Au.toriza o podeI' Exec:u-c.t.vo a at3r1r ao 
or;&Mnto da s.quridade 50e1a1 ~. Uniio, .. 
favor do H.1nl..t'r10 da tnteqraf;ao aeq1oftel, 
crl!cUto extraordln'rio :\0 .,alor d. R' 
2.181.818,00, para o. f1n. que •• pec1f1ca. 

o PRZSIDDITB DA UPfJ'IILlCA, no u.o da atribu1c:io que lhe 
=onter. o art. 6l, combinado coa o S lo do art. 167, da Con.tl.tui.io,. e 
~ S 50 do art. 65, da tel '-no B.694, di 12 de sqo.to de ,1993, Adota • 
3l!1qUl.n~e Medida Provilória, coa forc:a d. leL: 

Art. lo Fica o Ctoder Executivo au~orizaclo a abrir se 
~r~q.n.to d. si9uridade SocJ.al da Uniio, em fAvor do !oIiniat'rio d. 
Inteqrac;áo aeq1on.l, cr6d.ito extraordin'r10 no ',alar d. RI 
2.181.818,00 (doi. milhõe., "cento e Ol.tenta • \UI rul. c1.tocento. l 

dezoito re.ia', pua atencl.r i proqruac:io conatante do an •• o I, à.tI 
Medi4a prov1.aór1a.· " 

Az:t. 20 Oa tecur.oa nece •• uto. i exec:uc:i.o do diapc.to nc 
artiCJo antarior correZ'io i conta da aa •• rva 4. Continqinc1a, conto~ c 
anexo II dut:a Medida Pr091_6r1&. 

Art. lo E.ta H.lida. pzoov:l..ória entra e. viCJor na data da SUl 
publicaç:io. i -

8r •• 11.1a, 
da RepMllica. ' 

d ....... ra de lU4, 173~ da Ind.pendinc:ia • 1Q6< 

, , 
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MENSAGEMN" 259, DE 1994-CN 
(n' 719/94, na origem) 

Senho",. Membros do Conps.m NlClonaJ. 

Nos tJ:IIIIOS do aruBo 62 da ConsIIlUlçlO Federal. submeto 1 eleVlda cIeIlberIçIo de 

Vossas Excelena&S. ocompanhado de ExposlÇlo de Mouvo. dos Senhores Mln15aos de EsIIdo da 

5a1lde e Chefe da SecreWU da AdmllusttIÇIo Federal da Prestdtnaa da Repdblica. o ~ da 
Medida Provisória n' 604 • de 6 de setembro de 1994. que "Concede novo prIZII para coacllllllll 

do Ulvenlblo do InsulUto NllClonll de AssI5I!ncIa M~Ic:a da PreVldenCla SOCIII - INAMPS. 
exlUllD pela te. n' 8 689. de 27 de Julho de 1993". 

BruilIa. ó de 5.ceuro 

I -
J' ,:, I 

aM. n' 062 

Em - de .e._to de 1994. 

ExcelcnlÍSSllllo Senhor PresIdente da República. 

Temos ~ hOMl de suàme .... a cIevaaa COnslder.lç4o ac Vossa Exce~ .. 
propoa .. de reedtÇlo da Medida ProYlSÓn&'1l' 5T.!. de 6 de aJaS</> de 1994. que conceac novo 

pr.IZO para concluslo da loveotana Co 1nsutlllO Nwonol l1e ..... w!nCl. :.IEche. da \>reVI1IencI& 

SOCIal - INAMPS. exanto péla l.e1 n' 8 689. de 27 de lullIa de 1993 

A p'-" prapoilçlD tem por objebvo !<1tet1f os preceitos eClllIldOl 
n"lue!a Medzda I'rovuóna. telldo em v ..... Itnll.! .. 'ta fi" penU ~ ..... elid<:llL f_ 1 falta de 
a~aç!o pela CongnouD NlClanal. na o..... ~yl'!'" no aara,nfo urw:o do ar<. 62 cI: 
COnsUNlçJo 

oUslD1 :z. relc\'oznc:ul e l urgenCl~ ~uc a rul1in:z envolve: lusuiicw a cdlcàc 

ck navI Medida ProVlsona. 

Respellosamen",. 

)lElJmA PROV1SÓIUA N' 60' • DI: DE SEtElIIlO DE ,,,., 

CollClOdo oovo ~ para c.nel ..... da ~ do 
IAlDIUIa NIClOIIII de ~ Medica da PnMdesIcIa 
SocIal - INAMPS. QUOIO pela l.e1 ." 8 689. cio Z7 de 
JIllho cio 1993. 

o PRESIDI:HI11: DA REPlÍllLlCA. DO ..... da IIIItnDçia que lhe c.nfere o ar<. 61 da 
CO'UUIWÇ~. oá ............. MedIda I'rovl!dn&. com (orçA da I .. , 

Ano I' FIca __ ",lclo .. _broele 1991 para.conclusaod.lOven .... 
JC J"" ...... In. r da l.e1.'I.619. cio 27 cio jWbD ele 1993. 

mOlhaote ~~ ~=~n:!'!r...:'::~':~r:r.~o~~ 
Scaellfta da AdIIWUIII'I;Io fodoinI da l'II:IdIICIa da bpIIIIlk:a. 

An. J' Os ~ ef..,_ eaI8=zL 'Il0l''' r7 ele lulbo de 1993. co_ cio 
lnIulUlO Naci.D&l de A.uIsIenCI& tMdIca da l'ImcIencIa SocIII. flcam _lidos para I s-a da 
Mmlllislnçlo FeIIenI da ~ da lIqIIIb\k:L q1lC pocIori =llalnbUl-los ... lmII\UI da 
A~ PI1I>Ik:a fedenldIraL ...... ;-<2 e funcIao>OIIII. 

.~n. 4' Ficam convalidados os II1II praocadoa com base 11& Medida ProVisória ri' m. dó: 
a ac 'Irm. de 1!l94, 

.-ui ~' Eua Modlda Provuónl c .... UII \ligar na da~ cio sua pubhcaçJo. 

BraslIla. b dD ....... de 1994: 173' da Indepondl!nctae 106'dailepllbbcl. 

7,l..L-"­-_ ... /_,~"""""",--
-;J ( 
;kw'ltL 7'ç~ 

LEGISLACÃO CITADA 

LEI~" :'6õ, . DE ~ DE :.u>:l DEl"!. 

AtL :. Os bens Imóveis e o ZCCIVO ({!lec. documental e tnJr.emJ m~aranru 40 
plln/nÓnla d.INAMPS "'1;\. "vonlOlUdo, o' 

I • InI:Q",OI'lOO$ ilO PiJllUnÓnlo d:L URllo medl~Le termos I"moas nl forma aQ 
1ftC\SQ VI do ~ 13 do Oct;e'O.LCI n' U7. de ll1e leve";,ro ao 1967. com ... d.çlo dada pel. In. 
10 da lei n _ 421. ae _~ de .bnl de 1968 ficando a IIl:CfYO documonral ,ao I ,uardl • 
re.sponnblhdade do Mlnlslcno d:a S:ludc: 

n - dald ••• u cedld ••• munl.'p,as. eswIos ~ Oisu"o FedenL qUlOd ......... de 
hoqnws e POStos de USlste.ncll t w1d.e e. na. cot\~,n,tftC\l. de ambu u \\tm.S. c:ed1daa. qUIlI4D se 
a'lw de unÓ!i,eIS de uso IdmllIlStl1UvO. 05 qullS pcnnaceccrto como punmllnlo do INSS. scado 
abn,lIOnal publlc .. ~o do Ala cam.pondente que .'"",,Ifique o daUnItan. e o USO da bem. 

:\[J:I)IDA PROVlSOlUA N" 572 .DE .. DE AGOSTO DE 1994. 

CaDCede novo prazo pn conelusla ao UlvemAna a. 
lDsImIIIIl'lacaDaI ele l\smIeDCI& MtdIl:.a da Prevul/:DCla 
Soc:IaI - lNAMPS. _ pela Lei n' 8.689. de 27 de 
jllillll de 1993. 

MENSAGEM N° 260. DE 1994-CN 
~ (n' 720/94. na origem) 

Senhores Membros do Congresso N","onal. 

Nos "'mos do arugo 62 da Consutwç1o Fedm!. submelD 1 elevada de~ de 
Vo ..... E.ccle" ..... acompanhado de E'posoçlo de Mouvos do Senhor MonlSlro de Esl&do Chere 
da Soe,..,.". de Planelamento. Orçamento. Coordenaç1o da Proslll!ncoa da Repdbllca. o "'xlO da 
Medida Provis6na nO 60S. de 6 de .. "'mbra de 1994. que "Autanu o Poder Execuuvo I abnr ao 
Orçamento da Seguridade Social da Unllo. em favor do Mlnls!>!no da Integraçlo Regtonal. ~ID 
o.traordlnáno no valor de RS 38 786 soa.oa para os lins que especllica. • ~ outras proVidencias". 

E \1 n" ~S~ 

'-­
Excclenlissomo Senhor PreSldeqte da Repubhca. 

Brasília. 6 de setembro de 1994. 

9tr.-u-

Em - ,je ~ete::\;)rodt t994 

Tenho ... honra de submeter a elevada conslder:lç~o de Vossa Excel!nCla 
p:oposta de reedJç!l:o da MedIda Pro\lsona n° 573 de 6 de agosto de f994 que autonza o Poder 
Execuu\o a abnr ao Orçame.,a d. Segundade SOCial da Lmlo em iavor do Mwsb!na da 

Integração Regtonal. crédito e.traordtnáno no valor de RS 38 786 500.00. para os rUIS que 
especifica. e dá outras provlIl!ncoas 



3090 Quarta-feim 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Outnbro de 1994 

1\ pl'e!enre proPOSlçlo rem por obJe.vo rellerU os p=toJ coolidos 
naquela Medula ProvisóriL "'ndo em VIsta a utIIn!nCla da perda de sua eficáClL C .... A Calta de 

apreclaçlO pelo Congresso Nacional. no prazo prevlSlO no parágrafo único do an. 62 da 
ConsdtwÇlo. 

Assuu. a relevAnCla e a urgência que a awéna envolv. Jusuficam. edIçIo 
de nova Medida ProVlsdlllL 

RespeIlD.I&lIte.re. 

4t~. 
MinIstro de Estldo CbeCe da Secreuna de 
PlaoeJ&mento. Orçameoto e CoordeDlçlo 

da PresldellCla da Repdbhca 

~IEDIDA PROVISÓRIA:-;' "';3 . DE ; DE ;<:n::!3RO DE 1994. 

~utonza o Poder Execuuvo a cibnr 30 Orçamento da 
Se,undade So<:lII d. UnllD. em favor do !Io1uIISt<!no ela' 
Jn"'8fIÇID Relllonll. cn!dno exuaordlftmo no valor de 
RS 38.786500.00. para os lins que espeCIfica. e clt 
outras prov"lenClas 

4JOOO - MINIS'UIO DA INIEGIIAÇID REGIONAL - ENIIDUES SUPERVISIDNADAS. 
41301 - SVrEllJNllNDEMCIA Da DESENVOLVIMENTO DO .DRPESIE 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da ounbwçao oue lhe conC.re o an. 62-
.omem.do com o § 3' do an. 167 da COnsulUl~ e o ~ S' do an. 6S da leI n' S 694. de 12 de agosto 
Jo 1993. adoll a segwn", MedIda ProvlSónL com fo .... de le" 

Ano I' FIca o Podet Execuuvo '1Il1onzado a abnr '0 Orçamenlu da Segundade SOCIal da 
Unlao. em favor do MInlst<!rio da 1n",-'0 Rel!1onal • SupenntendenclO do Desenvolvune.to do 
Norde.ste. ~to .. tnIOnIIn4no no vllor de RS 38.786500.00 (lnnta e 0110 mdhDe5. se,=toS e 
ol",nta e seIS l1li1 e quinhentoS reais). para ..... der l pro~ COllSWlte do Anexo I. de acordo ÇGM 

a propo"lo int!1coda.o Anexo m desIa Medida Prov\s6ri1.. 

Ano 2' Os recursos n~a.s l execuçlo do dISpOSto no aro80 antenor com:rto t 
conta da Re!erva de Conlllls!lICIL conforme o AlteXo n desIa MedIda ProVlSdIllL 

Ano 3' Em decontnClI da abenllra 110 presonre cn!dllo. fica allCrall •• =1& da 
SU'lCl1ntend!DCta do Dese.volvuuento do Nonlesre. DI Conno do Anexo IV 

Ano 4' A lIbcro.ç40 do, recursos e a sua desunaçlo serio regIdas pelo dISposto nos ans. 
~. ~ S' d. LoI n' 8.651. de 28 de abnl do 1993 

An. S' Os governos estadulllS assegurarlo conlr'lpanlda de pelo menos ","ta por cento 
dOS recursos do ,overno Cederal. InclllSlve medI"'" supnmenlo de equlpamenlo o de m""," .... 

Ano 6' Ficam convalidados o~ .IOS pn.cados com base DI MedIda ProVlsdrta n' 573. de 
6 00 asoslo de 1994 

Ano 7' Esta MedIda Prol·l.ón. entra em VIgor na data de sua pubh.-açlD. 

Ano li" Ficamvugada. Medida Provlsdn. n' 474. de 19 de abnl de 1994 

BrasllIa. 6 ce "'.'0 d. 1994; 173' da lndep"ndenCla e 106' da Repdblica. 

iiii"i·- ---------- -----_.- - ---- iÃiOllÕ llliiilAiiw.iiiã 
PRDORAMa oa ~RA.aLHO lSUPLaMR"'AçAo) 

ISPlCI'ICJ(1o 

fII"'S. '.'N. ";I""II"'~ 
'" •. ". O". "",. 

A\ecS 11:0-., ...... , ... " ,"'"', •• os ".'''"~. li.· "., •.• , ...."., .. , ...... ,. 1'1'_. "",." 
.ro .... , .,0., OI c_a .. aOI 'u"o, ''''" ~C..I q... .'1l1li_ ., ''OI''I".,lka u., "'Gllks 

.II1II0.1.11 • ,. .. " ,. 1"".' r"U.I' "", ............... , 

._ •• '1110 

'" "''' ".'.""~' ., .. , C~I"."'''''' 11M'''. 111 "1''''' , ... , 
........ " •••• ., ... , •• , r .... 's 

90DOU - RUERVA DE CDNII"'ENCI& 
I000O - RESERVA DI Call1lllGElIClA 

'- Miii'ii--
~ .. an,,""A a •• ",..aL'tO ICAHC.l.a .. _M"D. 

...... , ..... '" . 
.. ,., .... 'OI , .... , .. , •• , • 

• , .. , •• '" , ... , ""1 .............. "....... • .. 
••. , •. " .. '\., ••• " ................. " .... ·.""11 ...... ·· • ..... , ... ~ 

r.·.·._'t'IiIOO" • 
.. , ........ , ....... u •••• ,. 

I5n •• 1 DI. l Pt:SSIIIl f .PIOS I (MI. ca .... S Dur 
flC • •• &.5 DI ""... c.rNIIS 

,.,. ... ",. 

UI'N. I D 1 • l .IS .... I ...-ns I 1« OUI'as Ol~ 
.. e ."U ... "'D' C ..... IU 

IlftIS'I"N'O$ IMII'I..sOts 111011.",10 (lJlRas ou. 
.IMMltIlIlS Da III'ID. DI CUIIAl 

--U.DI,i II,i .. i ...... 
..... _"'. _ ....... _. '_I'" ... _.,. __ ._, 

I".nf ..... 'as 1 ..... -sGfj' 
fINIICIII.S 

'1Gt'1I_'.0 1111 •• 5 In. 
•• ,"'Da IIt lar,Ut 
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A N ::: X O ... - -- ... -

.;lagoa 5 •••.•••••••••••••••. 

'3an:..a ..• o • o o o o • o o •••••••••• 

Ceará •.•.......... ··•····· . 
Marannão ....•.......•.••... 
M1nas Gera:..s ••.•...••••... 
?ara:!.ba ................... . 
'?e =:""'~::-I=',;=:' ..•.......••••••. 
?:.a:.:.: ........ ·.···,,········ 
R:..c G=a~~s ~= ~c=~s ....... . 
Se:;:.;e ........... o ••• . . . . . 

U;UOTV 

AHue 

4~ • WINI~!O OA INTEGRACÀO REGIONAL 
43ZCjl • SU'IRINTlNOlHCIA cc OESEHVOlYIWENTC co NORDESTE 

, , , 

L S , E : : r : : ~ ; A ; ... 
.~, 

lC1C1O.ao.ao RECEITAS COIIIIDII'E$ SEG 

1700.00.00 

"'0.OO.CC 

1711.01.%3 

TRiNSJlRlHClAS CoRRENTES s.~ 

~~ANSFfRE~:!' e. =:~~II~::~: ~:::A~ s:aRi : ._:~: :~~ :t~ 
PESSOAS JwRIOI~'S 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI Ne 8.694 ,DE 12 DE AGOSTO DE 1993. 

~ I E ó! 
. o 1'\ 1'\" 
.""tJv w 

:9,00% 
';,37% 
: , 65 % 

:3,()Q\ . . _ • , 600 ..... 

.... ,- .-__ , -s.; ~ 

- ~ .. ~ , .., - .. 
:,-;5~ 

:5786S::~ 

:31lfi1OC 

'OTAl S.~RIO~t 

Dispõe sobre' as diretrizes para. a eJaborlçlo 
e execução dlllei orçamenlária anual de 1994 
e dá outras providências. 

. ~s : : .. 

Ano 65. Caso o projeto de lei orçamentária anual nlo seja encaminhado' sançlo do 
Presidente da República at~ o Início do elten:ício de 1.994. a programaçlo constante do projeto de 
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lei encaminhada pelo P;;'-EJlecuUyo. rellllva as des~ com C\&SUIIO. Inclufd» u com pessoal 
e enclt&at SOCtllL cc", InveSUmentas em exeeuç!o de 1993 e com sel'Ylça di dhld.L poderf. ser 
execul.ld&. em eadl.pwes. alI! o hrnue de 1112 (um doze .vos) do rotlJ de cada dotIÇlO iaW&zadI. 
&.14 Q mà .sel"lftlL ~u.e'e em que Q proJeto seJI encamanhado 1 sançto. 

f ,. NI e ... 1IIII ...... Idada de 1_ de c:n!dll. .._"'UI •• serf. indlcId.u 
~'" cancelamen •• as d.raçeu que .. nl1O •• UIIdaa •• plOlllO do 111 _ ... - lII0I11' 
d .... sidO .... I •• ado. 

LEI N' B .651 • DE Z B DE ABRIL DE 1993. 

OlSp/le sobm a abemua de c:n!duo 
eXlraol'llulúlo ao Orçamento da UtuJo para 
os rUIS que espect/lca. e da ourns 
proY\r!encw. 

Art. 4' Os recursos a que S/l m(em esta Lei. obedecida a proporçao estabelecida no 
seu Anexo m. serlo dlStnbuldos. obnga.onamo'!e e sem dlSunçao. a .odos os Munlc,ploS 
componen..:s da ama de aluaçdo da Supenftlend!nCla do OesenvolvllDcnlo do Nordes!e que. 

I - !enham declarado estado de calamidade p~bhca. reconheCIdo pela 
SupeM!end!nclI do OesenvolvlIDe.lo do Nordesle: 

n . adlRlll ao conv~nio propoStO pela UmAo. pcr in!ena~dlo do MlnlSldno da 
In..:graçao Re8lonal. ou do Governo dO Esr.tdo a que penençam 

Art. S' Ficam Ulsuruidas as Co~ Nacional. Esladuals e MuníclpalS do 
Prognma FmntCS Produuvas de Trabalho. com a flllahdade de coordenar as auvldades a S/lrem 
desenvolvidas na ama de lIuaçao da Supenn!endenCla do Desenvolvuuenlo do Nordes..: -
SUDENE. de combale aoS efellos da seCl e de amparo as populaÇOes aungtdas. com a se:Ulll~ 
composlçlo: 

COMISSÃO NACIONAL 

I - Mlrustro de Esr.tdo da In!e~o ReBlonal (Presldenle); 

U - Ocns mpmsenWlU:S do Conp-esso NlIClonal (IndlQdos pelas Mesas das Casas); 

m -Govemadoms dos Estado. aDtIlII'dos pela 6lU de alUlÇlo da Super!lllend!nCll 
do Oesenvolvtmento do Nordes!e • SUDENE: 

IV • Um mpresenWl!e do Muu ... no dO Exmuo. 

V - Um mp=r.tnte da SUDENE (SecreLÚlo Execuuvo); 

VI - Um mpmsenr.tnte da LBA. 

vn . Um mprosenr.tnle da Confedera.ç1O NaCIonal dos Trabalhtcletes da A&nCUltura 
-CONTAG. 

vm . Um mp",senWl'" da Confedm;lo NlICloÍlal da AIllCUlun; 

IX • Llder do Governo na Clmara dos Deputados. ou ParlamenlU que o mpresen!e. 

X - Llder do Governo no Senado Federal. ou Parlamentar que o mpreS/lnu:. 

COMISSÃO ESTADUAL 

I - Governador do Estado (Preslden"'); 

U • DOlS Depul&dos EsladlWS Ida Mllona o d. MUlon.. md,.ados pela:. 
mspecuvas bancadas). 

m . PreSldcnle da Enudade Estadual de MumClplos londe houver); 

N - Preslden!e da Federaçao dos Trabalbldoms na Alllclllrura. 

V - PreSlden..: da Federação da Agricultura do Estado. 

VI - Um repre!oCntame do Mlnlsltno Públlco. 

VU - Um mpresentante da IgceJa: 

VlIl • Um mpmsenr.tnte do Mlmsltno do Ex~rcuo. 

IX • Um ",presenr.tnte do Governo Federal. 

X • Lm represenr.tnte da Dele .. CIV~ Estadual ISecreLÚlo Execuuvo). 

XI • Llder do Governo na Assembl~la LeglSlauva. 

COMISSÃO MUNICIPAL 

I - Prefeuo MuniCIpal (Presldenle): 

blllCadlsl: 
a -' DoIS Vemadoms (da Mllona e da Mlnona. mdlcados pelu respec:uvas 

UI - Um ",presenr.tnle do SllIdlCllO Rural doS Trabalhadores. 

IV - Um mpresentante do SlndltaID Rural PlIlronal, 

V - Um mpresenr.tnle do Governo do Estado; 

VI - Um mpmsenr.tnle da Igce)a; 

VU - Um ",pmsenr.tn!e do MmlSldno do Ex~rcuo londe houver condlç/les). 

vm -Um mpresentante do MInlsldno Ptlbllco: 

IX • Um repmsentan!e da Defesa Cm! Muruclpal (SecmLÚlO Execuuvo); 

X - Llder do Governo na amara MuniCipal 

MEDIDA PROVISÓRlA N' 573 • DE 6 DE AGOSTO DE 1994. 

Autonza o Poder Execuuvo a abnr ao Orçamenlo da 
Secundado SocsaI da Umlo. em (avor do ManlSldno da 
In!egraçlo Rel1onal. c:n!dllO eXlraordlnÚlo no valor de 
RS 38.786.500.00. para os rUIS que especÚlca. e d4 
OUIraS proYÍ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N' H ~ • DE 19 DE ABRIL DE 1994. 

AUlonza o Poder Execuuvo a abnr ao Orçam"".o 
d. SelW1dade SOCIal da Umlo. em favor do 
MUllSltno da lntegraçlo RegIonal. crtdllO 
ellraOrdlnÚlo no valor de CRS 
106.662876.000.00. para os fllls que especliica. e 
da ou= provldencw. 

MENSAGEM N° 261, DE 1994-CN 
(nO 721/94, na ongem) 

Senhoms Membros do Congcesso Nacional. 

Nos tennos do aItIgo 61 da Consuruiçlo Federal. submelo l elevada dehber&çJo de 
Vossas Exce1enoi ... lI:ompanhado de ExpoSlçJo de Mouvos do Senhor Mlftlslrll de Esudo da 
Fazonda. o leXlO da Medula Provlsóna n' 606, de 6 de se1embtO de 1994. que "D1spae sobre I 
Nota do Tesouro N"",onaI - NTN e sua uuhzoçlO para aqulslçlO de bens e dlre.tos alienados no 
Imblro do Programa Nacional de Oesestauzaçlo - PNO. U1Stiruldo pela Lei n° 8 031, de 12 de abnl 
de 1990. consohdando as nonnas sobm a mal4m constanU:S da lei n' 8 177. de I" de março de 
1991. e da LeI n' 8 249. de 24 de outubtO de 1991. e al!ent o a/t. 3' da leI n" 8 249191". 

de 1994. 

Em v de Sete::IOTO de 1994. 

Excelenllssuno Senhor PresIdente da Rep~bhc .. 

Tenho a honra de submeter 11 elevada cOn5lderaçlo de Vossa Excel!ncla 
propasr.t de medlçlo da Medida Provlsóna nO S74. de 6 de agoslO de 1994. que chspIIe sobm a 
Nor.t da Tesouro NlClonal - NTN e sua utllizaçio pua aqUISlçlO de bens e dm:llas abenados no 
Imbllo do Programa NaCIonal de DescslaUZlÇJD - PND. UlSulUCdo pela LeI n' 8 O:~. de 12 de 

abnl de 1990. consolidando as nonaas sobre a maltna constan~ da LeI n' 8 177. de I' de 
março de 1991. e da Lei n' 8 249. de 24 de outubro de 1991. e aI!era o a/t. 3' da Lei n° g 249191 

A pmsen!e proposlçlo !em por obJeuyo ",,!em os P"'COIIOS conudos 
naquela Medida Provlsóna. tendo em VIsta a ""meneca da perda de sua efic1 •• a. face a falta de 
apn:clIÇ!O pelo Congresso NacIonal. no prazo pmvlSlO no par.lgrafo ÚniCO do an. 62 d. 
Consululçlo 
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AssIII\. a relevânCIa e a urgencta que a maténa envolve jusuficam a edlçlo 
de nova Medida I'nIvlsdria. 

Respellosamente. 

:1.../........-')<-7', ........ 
RUBENS R1CUPERO 

Muustro de EsUldo da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 606 • DE 6 DE SETEMBRO DE 19114. 

Dlspoe sobre a NOIa do Tesouro NacIOnal • NTN e sua 
utiliuçlo para aqWSIç10 de bens e dlrellOS alienados no 
Imbllo do I'nIgrama NaCIonal de DescsUlUzaçlo • PND. 
U1SUtuldo pela LeI a' 8031. de 12 de abnl de \990. 
consohdando as normas sobR! • ma~na consW1te.1 da Lei 
n° 8.\77. de \. de março de \99\. e da Lei n' 8.249. de 24 
de OUlUbro de \99\. e altera o an. 3' da LeI n' 8 249/91. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da alnbulç10 qllC lhe confere o an. 62 da 
ConsulUlçilo. adOIa a selwnte MedIda I'nIvlsdna. com fo,.a de le.: 

Art. \. O an. 30 da LeI n' 8.\77. de \. de IIlIIÇO de \99\. alterado pela Lei n' 8 696. de 
26 de 'lOsto de 1993. p .... I vIgorar com ... gwnte redaçIo: 

"Art. 30. É <nada a NOIa da Tesouro NlClonal • NTN. a ser elD1ucIa, respellada. a 
autonzaçlo concedIda e os lIID1lCS fixados na LeI ~tJnL ou em seus crl!dltos adlClO"", 

com a fmalldade de prover o Tesouro NaCIonal de recursos necess4nos para cQbel1llra de '"'US 
déficlts e.pllclUldos nos o,.ameatos ou para rcalwIç10 de operaçOes de crédIto por anteClplÇlo 
de receIta. 

§ 1° Além do dlspoSlo no alput deste arugo. a NTN poderá ser enuuda no Imbuo do 
Programa NaCIonal de DescsUlUzaç10 • PND. lnSuruldo pela LeI n' 8031. de 12 de abnl de 
1990. para. 

a) aqulslçlo. pelo alienante de bens e MUOS. com os recurso. recebidos em moeda 
corrente, 

b) permula pelos Iftulos. cn!dllOS recellldo5 por alienantes. 

§ 2' Os recUf50S em moeda corrente obudo. na fumla da alútca "a" do paztgrafo antenor 
scnlo usados para 

a) amofUzar a dIvida p~bllca mobUtdna federal de elD1s.sAo do Tesouro NaCIonal. 

b) custear pro~amas e projetos nos áreas da clenCla • tccnolog1a. da sadde. da def ... 
n,clonal. da se,uranço pdbllca e do meIo ambIente. aprovados pelo PreSIdente da Repdbllca." 

Art. 2' O an. 2' da LeI n' 8.249. de 24 de outubro de 1991. passa a Vllorar com I 
scgUtnte redação 

"Art 2' A NTN será enuuda com as segUtntos caraclAlrísucas geraIS 

I • prazo. até 30 ano.: 

m . lormas de colocação 

a) arena pública. com a reahzaçAo de leilOes. podendo ser colocada ao par. com agia ou 
deságIO. 

b) dlfeUl. em favor de autarquia. fundaçlo ou empresas pubhcólS ou SOCiedade de 
economia mlSla federal. medlanle expre..s,sa aUlonz.açlo do Mmulto de Estado da Fazenda. nlo 
podendo ser colocada por valor Infenor ao par. 

c) dtteUl. em favor de Interessado e mediante exp~ssa autonzaçlo do Mlmstro de Estado 
da Fazenda. nlo podendo ser colocada por valor mfenor ao par. quandO se tratar de enusslo 
para atender ao Programa de Fmanclamento às ExponaçOes - PROEX. Insutuído pela Lei n" 
8 187. de I'de junho de 1991. nas operaçOes de <roca por "Sr:wllnvestunent Bond· SID". de 
que trata o an.. I" desta lei e nas operaçoes de lroca por bônus pre\·lsta.s nos acordos de 
reestruturação da dí .. lda externa 

redação 
An. 3" O parágrafo ÚniCO do an 3" da lei n" 8 249/91 passa a vigorar com a seguinte 

.. Art. 3' 

Parágrafo únIco. O Poder E.ecuuvo poderi 'utonzar a uuhzaçilo da NTN para 
aqulSlçlo de bens e dU'Cllo. alIenados no imbUO do I'nIgrama NaCIonal de DescsllUZlÇlo • 
PND. de que lraUl • LeI n° 8 031. de 12 de abril de 1990.-

Art. 4' FIcam convalIdados os atos praucados com base na MedIda Provlsdn. a' 574. de 
ó de agoSlo de 1994 

An. S" Esta Medula Provlsóna entra em vigor na data de sua pubhcaçlo 

Brasüla. 6 de setembro de 1994: 173°dalndependenClaeIOó'daRepubhca. 

9ú u -

j"",,,,,,,,,,_ ·I.:r '''> 

LEGISLACÃO CITADA 

1.1>1 N~ 8031. UI> \2 UI> "UIUI. lU': Imlll l' l 

,'rlo! ,"'"n.,.:r.11l1oI "no "'"111 ,I. 11, ..... a .. a, 
tU,.I4' 4.! ,lu Cl1I1,u," .".1"10""11"" 

LEI N~ 8.177. DE l' DE MARCO 1991 (°I 

Estabelf'Ce regras para a desmdexaç.o 
da economIa e dá outras provld~ncJas 

Art. 30. E criada a Nota do Tesouro Nacional (NTNJ. a 
ser emitida. respeitados a autorização concedida e os ltmites fi. 
xados na lei orçamentária. bem como em seus créditos adicio. 
nals. com a finalidade de prover o Tesouro Nacional de recursos 
necessários para cobertura de seus déftcits explicitados nos oro 
çamentos ou para realização de operaçOes de crédito por anteci. 
pação de receita. 

11':1 N" H 2111.111': 2·111"; 1111'1'1111111) 111. 1!1!1l 

l:. .. , •• b.·,. I'e ll~ r.r,lt'ferrsIICII" d.1 Nut. 
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Arl 2" "NTN ""'1.1 f'I1I11"I,I C'1I111 a .. ""HIIIIII.· 1.11,11 ,. 11 ... 11 

lU'" Hf·I.U" 
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1I n'IUUIU'rm;:lu juru~ «.I •• 11h' l).)!'· plI' c. 111 .. ,1'1 .11111. 1.11 

I 1I1 •• du ... !'tuhr.· li \'.llnr .. ominal nllluh,mlu, 
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.I •. l&'lhll'~, I'ultlcnlln ~l'l I ulm'ud.1 .IU pOlI, C 0111 .11:111 1111 d .... :l,un • 

I\' I11mlufid,uh' nnnunnllva. I! 

V \'alulllumin •• 1 lI1ulti).I .. ,I .. C',illlflllllll "JlII 11111',11 

"1'1111'.) 

~ I" li '·mlc'l EX"lulavu 1\'1:111.11111'111.11.1.1,,11.1' .ul. .... ,'111 , • ., 
III'clfh 11 lle NTN, 3S Cal acll~rI~licns ch' nl uah/.u •• iu du villor uu· 

lIuual. IInguc i:1hihd:ulc'. rormn .Ir 11oI,~:Ul1f 1110.1.· 1111 11 '. " I.· .. '!.III' 

dU'"I111 i,'UI 
~ 2" 1'.'1.' H .ILIIJh/.,u,ou elo ,·.llm 1111111111.11 d,l IJ IloJ 111111 '111 
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AIl :1" A 1.,lIln .1 •• ,1 .. 1 ••• h, ~I'II \C'IU 11111'11111, .1. NuL ..... ,lu 
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LEIN" 3.é96 .DE 2ê DE ;'GOSTe DE 1993. 

Dispõe ~obre a redução de multa pela 
anteCipação do pagamento de tnbuto 
lançado. e dá nova rcaação ao an. 30 da LeI 
n° 8.177. de 1° de março de 1991. 

LEI N~ 8.187, DE 1~ DE JUNHO DE 1991 

AuCGnz. _ concasdO d. IJDMK!JAIIMIJI,D 

_ export.-e*, de ben. e set"YIÇOS MelOU" •• 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 5 74 • DE DE AGOSTO DE 1994. 

Dispõe sobre a Nola do Tesouro Nacional - NTN e sua 
uulização para aquIsição de bens e direitos alienados 
no âmbito do Programa Nacional de Deseslatização " 
PND. instttuído pela Lei n° 8.031. de 12 de abnl de 
1990. consolidando as nonnas sobre a matéria 
constan\es da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991. e 
da Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991. e a1\era o 
art. 3° da Lei n° 8.249/91. 

MENSAGEM N° 262, de 1994-cn 
(NO 730194, na origem) 

Senbores Membras do Congrew> NlCional. 

Nos termos do IfIigo 62 da Conslituiçlo Fedem. submeto' elevada deUberlçlo de 

Vossas Exc:el!Dc:las. 1C0mpanbado de E.posiçlo de Motivos dos Senhores Ministros de EsWlo da 

Fazenda e Chere da Secn:Wia de Planejamenlo. Orçamenlo e Coordena,lo da Presul!ncl& da 

Repdbhca. o te.to ela MedIda Pro'Irs6na n' 607 • de 8 de setembro de 1994. que • Altera • 

redaçlo do inciso I do li\. 65 da Lei n' 8 694. de 12 de a\!OSlO de 1993. altenda pell leI n' 8 928. 

de 10 de agosto de 1994" 

Br.rsf\Ia. 8 de setembro de 1994. 

9'{f,4-
E.~I n' :5" 

Em S de Sêtemero de 1994. 

Excelentlssuno Senhor Presulenle da Repúbhca. 

Temos a honra de submerer l elevada consrderaç!o de Vossa Excelencra 

proposta de reedlçlO da MedIda ProV1.SClna n' 576. de 10 de agosto de 1994. que altera aredlÇlo 

do mClso I do ar!. 65 da l.e1 n' 8 694. de 12 de Igoslo de 1993. alterada pela leI n' ó 928. de lO 

de agoslo de 1994 

A presente proposiçlo tem por obJOtivo reiterar os prece.tos colllidos 

naquela Medula Provlsóna. rendo em VISta a urunellCla da perda de sua efic4cra. face • falta de 
apreclaçlo 0010 Congres. .. Nacloaal. no prazo prevISto no parigrato ÚRICO do art. 62 da 

Constituição 

AssIm .• relevlnc .. e • urgtncia que a marén. envolve Justificam a ediçlo 

de nova Medida ProY1sóna. 

Respeuosamenle. 

~-, . . ...,.---
~~ 

CIRO FERREIRA GOMES 
MInIStro de Estado da Fa:u:nda 

BENIVERAS 
MinIStro de Estado CheCe da Secretana de 
Planejamento. On;ame.to e Coordenaçlo 

da Presrd!ncr. da Repdbhca 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 607 • DE 8 DE SEtElIIRODE 1994. 

Altera • redaçao do IIIcl50 I do ut. 65 da LoI n' 8 694. 
~ ~ = 1~993. alterada pela Lo. o' 8 9211. de 

o PRESIDENTE DA REPÚIIL1CA. 00 .... da IlribulçIo que lhe confere o lIt. 62 da 
CfJnsUlulç40. adota a 5eawnre Medida ProV1S6riL com rorça de Id' 

An. I' Incluem-se eacre u despesas. que se refere o InCISO J do 1ft. 6.5 da Lei n' 8 694 
de 12 de aJo,IO de 1993. com a rodlÇlo dada pela LoI.· 8 928. de 10 de ",0'10 de 1994. as "'rerenres. 
alrmenraçlo "",olar. a CO_VOIS • fudamenro das Fo,.as lInDadu. aaçGes de SCI\lRllÇl pública o a 
'çi!eJ voltadas pora o pnx:wo elelronl de 1994 do Tdbuaal Supenor E\elronl • TSE. ao Programa de 
Dúuslo de Tecnoloila para Consuúç~ de HabltlÇlo de a ... o CUSlO " PROTECH. ao Programa de 
~:~~ E5pecrll para Reforma Asr*r& • PROCERA, a COCUInIÇIo. I IOSIlIInÇIo e a conservaçlo de 

10 de arosto de ~ F'1ClID convablladoo ....... ...-os C'1ID bue DI Medida Provu6r\a n' 576. de 

AlI. 3' EsIa Medida ProVlSdna enua em VlgOf DI dII& de _ pubbClÇlo. 

BII.IIlJa. 6 de "'_'0 de 1994; 173"da~ael06'daRepdbhCL 

rr,;: 

CJ .~r­
c:.c"!-~ 

1#7/-

I .FGlSI .AÇÃO CITADA 

LEIN" 8.694 ,DE DE .O.GOSTO DE 1993. 

Drspóe sobre as d,,""'w para a olabonçlo 
e e.ecuçlo da leI orçamentan. anual de 1994 
e dt OUlI'U provldencras. 

Ano 65 C:uo o prou:10 de lei orç:une:nlána anual nlo seI' encaminhado l sanç~a I 
PreSidente da Reaubhc:I ólt~ o iniCIO do exercita0 ac 1994 ól prcgramãç~o conswue do projeto. 
lei enc:urunhadQ pelO POder E.tCClJUVO rClóLuva as desoesas com custeio. Incluldas as com pesse 
~ enc:ltiCS SOC1:l1S. com Investimentos em e;'l;ecuç~o de 1993 e com serviÇO da dfvlda. poder.t 5 
~xet::.n:adL ~m C::ida mes ;lt~ o IImue de 1/12 (um doze :lVOSI do IO[aJ de C:lca dOlaç~O aruahZ.:J.c 
~~ o me.s segulnle :louele em Que D proJelo seJ:l enc:umnn:aOo :l S:lI\ç~O 

§ l- P:Lr.I efello da aluahzilç~o :J. que ~e refere o ôlttllo. os valores de cadl dotaç~ 
eQJl\!dJ..ll~IO ~~ 1., orç"",.ntan. >n_"~_serllo mulllphe.oos. " " .• _ 

I . no c .. o das dOllÇOOS para pessoal. enc~gos SCClaoS. benetTclos preVldencW!o! 
servoços di diVIda e .,end,mentO m~dlco·hospllalar. ;>elo quocIente entre o valor observado no me 
unedlawnenle antenor e O vllor observado. no m!s de .bnl do 1993 do IndICO Geral de Preços 
Dlsponrblhdade Intem •• da Fundaç~o Getdbo Vargas: 

LEI:>/' ;.928. O/:: • J DE .COSTO DE 1994. 

-\J1e'" dlsposluvos da LOI n' 8.694. de 12 de 
'!lOSIO de 1993. 

\fEDIDA PROV1SÓRIA n" ; i6 • de .) de l~OS co de 1994. 

A1te .... red:IÇlo do IncISO I do ar!. 65 d. Le. 
o' 8 694. do I ~ de '.OSIO de 1993. alle ... da 
pela leI n' :.;' S -. de : ) de agoslo de 
1994 

MENSAGEM N° 263, DE 1994-CN 
(NO 731/94, na origem) 

Senho~ Membros do Congresso Nactonal. 

Nos lennos do .rugo 62 da Consullúçlo Federal. submeto. elevada dehbenoçlD de 
Vossas Exce\enciu, ""ompanhado de Exposiçlo de MOIIvos dos Senhores MlnrsIroS de Estado dos 
Transpones o Cbere da Secretana de Planejamcnlo. Orçamento e Coordeaaçlo da PresldeaCla da 
Repdblic:l, o ... 10 da Medrda ProVlSÓri& n' 608 • de 8 de setembro de 1994. que • A1_ o 
Anexo I da Let n- 8 88S. de 16 de Junho de 1994. que autonzou o Poder Execuuvo a abnr 10 

OrçamenIO F'rscal da Unllo. em Cavor do MlnrsU!no dos Transportes. cn!dllo eKlIaordin4no no 
vllar de CR$ 53 156000 000.00' 

B .... o.a. 8 de .. lembro de 1994 

9U(-
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c ..... n· 009 

Em S de setembro de 1994 

Excelenllssuno Senhor Pros1Cleo~ da RepdbUca. 

Temos a hom de submeter 1 elevada corwderaçla de Vossa Exc:eleoaa 
propOlta de reedlçlo da Med1daPmvtS6na n' 577. de 11 de 'BoslO de 1994. que altera o Anexo 
1 da LeI n' 8.885. de 16 de junho de 1994. que autorizou o Poder ExectlUVO • abrir lO 

OrçamenlO FISCal da UnlBo. em favor do Mlnlstmo dos TnIIISpOI'teS. cn!dlto oxttatll1lmBlo 00 

valor de CR$ 53.156 000.000.00. 

A p~n~ proposlçfD ~m por obJO~vo ",i!Orar os pn:ceitos eonUÓDS 

naquoll Medida Pmv!s6na. ~ndo em vista • uom!octa da perda de &UI ofickla. faco l falta de 

apn:claçfD pelo Coo"""" NlClooal. no prazo prevuIO 00 paripúo IID1eo do IR. 62 da 

ConsUtwçlo. 

• Assim •• relevlnal o • urgencta que a m.~ envolve jU5tlficam • edIçfD 

de nova Medida Provisdna. 

./ -
"'-~ =;~y'/ 

RUBENS BA YMA DENYS 
Ministro de Estado dos Transportei 

lIespoltosamoote. 

~ ... "....VE-RAS-
Min!stIO de Estado Chore da Socn:tana de 
PlanejllDonto. Orçamento o CoordeoaçBo 

da Pn:sIdeDcta da ReptlbUca 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 608 • DE 8 DE SETEHBRODE 1994. 

Aliem O Aoexo 1 da Lei n' 8 885. de i6 de jUDho 
de 1994. que autorizou o Poder Executivo & Ibnr 
ao Orçamento FLSCIl da Umlo. em favor do 
MInIs~o dos Transportes, ~IO 
extraordmÚJo no valor de CR$ 
53.156000000.00. 

O PRF..!IIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da alrlbulçlo que lhe conf .... o IR. 
62 da ConsulUIÇIo. adora a .. guinte MedIda PmV1SC!na. com força de le .. 

19~. que .o~~·o ~~~v~ ~~'!." =e~~~ ~8J;:':~/~;~ 
Mhusléno dos T~ - Depan.aroeoto Noc!ow de Estradas de Rodagem. ~to 
eXlnordmdrio no valor de CR$ 53.156 000.000.00 (ctnqllenta o ~ bdhlles. cento o CIOQIlenIa e 
seIS mdh!les de CI1Il&UIJI ...... ) naquela dali, COOvertldos om l' de julho de 1994 em R$ 

~~~~f.D ~:~ ~~:'i. ::0 ~;;;:: ;~;: ~.J:.trncentos o dnqUeota o 

Ar!. Z" Em decom!oc!a do tII!poatD nesta Medida PmvlSÓna. o Poder Elteco~vo 
pmcederi l alterllçlo do Anexo 1 do Decn:to de 20 de allrd de 19~. que abriu o cnmlO 
exn.on1ilWlo a que se refe~ o lItIgo ante:nor. 

Art 3- Ficam convalidados 011lOS pral1cados com base na MeduSa Pmvb6rta ne 

577. de 1l de agosto de 1994 

Repdbhea. 

Ar!. 3' Esta Medlda Pm_ eoln em vtgor na data de sua publlcoçlo • 

Brufi1a. 8 de ut.ellbro de 1994; 173' da Indepeodeoc!a o 106' da 

9/1.1/­

~ 
/~7-Q// 
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LEGISLACÃO CITADA 

LEI N9 8.885, DE 16 DE JUNHO DE 1994 

Autoriza o Poder Executivo a 
alIr1r ao Orça_n~o F1.ca~ da 
UnUo, •• tavor do K1nia!.rio 
do. ftan.porte., cridito 
extraord1nir10 no valor da CR$ 
53.151.000.000,00, para o. tins 
que •• pacitica. 

MEDIDA PROVISORIA N~ Si; ,DE 1: DE AGOSTO DE !~~4. 

l'UnçGcI OnIIftcadal _ FO. ~ SccIeWl& da RI:ceIIa FederII c na SuporiDIeIIIIeacIa N8cIoaII do 

AlIuID:mIeIIIO - SUNAB. DO ImbilO do MIIIiII*Io da FI2Zllda. 

A \ftI=1e propoIiçIO'lIm par objetivo miem OI pncdIaa caaddaa 
a&qIIel:l Medida ProvIIdria, leIIdo em VIII& a imaIeDcia da perda de .... clic*:ia. r- , falia de 

~'pe10 CoIIpeuo NKioaa1. DO pnm prcviIIO 110 pidpalo dmco do lIIt. 62 da 

CoasIIIDiçIO 

AII!m. a mevlDc:la c a uratuaa que a mama ellvolve jusIificam a ediçIo 

de DCn'& Medida PrcmII\IIL, 

_ - , • • ti _ 

DE llIM. 
Altera o Anexo I da LeL no 8.885, de 16 de 
Junho de 1994, ~ue aütorLzou o Poder 
ExecutLvo a abrLr ~o Orçamento Fiscal da 
UnLão, em favor do l{inLstêrLo doê 
Transportes. crédLto extraord1nArio nc 
valor de CRS 53.156.000.000.00. 

MEDmA PROVlSÓRJA N" 609' DE 8 DE SE'!!IIIIRO 

MENSAGEM N° 264, DE 1994-CN 
(NO 732/94, Da origem) 

NoI_ do IlliJO 62 da ConIIIIUiçID FedenI. suIlmeto 'eIeVIda deIlbençlo de 

v_ l!s&dDciaa. ICOIDpoahIdo de E1J1011Ç1o de MoIhw doi ScIIboreI MlniIIroI de EIIado 
Cllerc da Secrcllria da Adm~ Fcck:nI da PrcoIdeIIcIa da Rep\lbIica. c da FUIOIIda. o laIo 

da Medida l'nIvIIIlria n" 609 • de de _bro de 1994. que "DIspCIc lOIIrc a cria;Io doi 

C&IJOI em comiuIo que mentloaa". 

o PIII!SIDENTE DA IIEPÚIILlc\' 110 UIO da ambuiçlo que Ibc COIIfcno o arL 62 da 
·:OnsblWçID. &doia alepiDle Medida Prcmat!rIa. C(lIIl força de la: 

• AlI. I" !!lo criadoIlIO MImRbIo da l'azIonda. alel10lll alocadoo na S<cmIria da RoIcoIIa 
-:'!c:ral. 276 caIJIII em.....- do ClnIpo-DueçIo c _10 Supcnares - DAS. _do dcz.cll1O 
argolDAS 1013 ........ DAS 101.lc 174 ..... DAS..UU.L . , • 

AII.:r !!lo criadoI na SapcriDIaIdeDcIa Nldoaal do A1IuIec:uDaIIO • SUNAB 36 
con:os em __ do Grupo-DiIeçID o _10 Supenon:s - DAS. scado um CUJO DAS 
10 •• 6. q\llill'O. ...... DAS 101.4. oilO ..... DAS 101.3. qll&lCn2 CIIIJOI DAS 101.2, ......... DAS 
101.1 c IrIlsC&lJOlDAS 101.2. . . 

. '. li" -!!lo Ipalmcate énadas .; SUNAB 1?4 FuDçães GraÍIficadas : PÔ. lCIIdo 1471'0-
1.1I'eZêPG-2 e 34 1'0-3. •• . ., 

l:r Pua a rcqUIIançIo da SUNAB. fica o Poder Execubvo wlOnudo. al_ a 
denomllllçID e a cspcafiClÇlo dos cargos em collllSOlo do Orupo-DiIeç.Io c AsIcsIanmauo 
SUDCncmJ, !CIII aumeDlO de de!pe.sa, no J!IUO de al~ lnJlIa d1IS. 

AlI. 3" As Wpcsu decorren.a da apliClÇlo desta Mcdrda ProVlS6na conaIo 1 c:anla 
dlIS d01lÇ1lcs o~,ariu própnu. 

8
_-"'. 8 de _ ..... de I"''', AlI. 4" Ficam convalidados os llOS praIIcados com buc na Medida ProVlsóna n" 578. de 
,_ _~u 7>'t 11 de 1I0SIO de 1994. 

9 ~I.R. .;- AlI. 5" Esra Medida ProVL<dria cntrll em vigor na daIa de IUII publiClÇlo 

EM.n° Z1 

Em 8 de setembro de 1994, 

Ex=1eDlísalmo Senhor PrcslClcn ... da Rcpllbllca. 

Temos a honn de submcler 1 elevada COIIIidençlo de VOII& Elu:cIencia 
proposI& de reedlçID da Mcdada ProVlS6ria n" 578. de 11 de aaosro de 1994. que dIspC!c IOImo a 

c:riaçIo dos caqos em comisIIo do ClnIpo-DueçIo c _10 Suponon:s - DAS c 

Bru1lIa, 8 de ........ 0 de 1994; 173"dalndepcncl!nClac 106"daRlopGbllca. 

~~(-

5-== 
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LEGISLACÃO CITADA 

MEDmA PROVISÓRIA N- 518 • DE 11 DE ACOSTO DE 1!J94. 

DispGe so""" a cnaçID dos C&IJ05 em COIIÚSIID que 
IJIeIII:lODL 

.~NSAGEM N° 265, DE 1994-CN 
(N" 734194, na origem) 

NalII:mIOI do IlliIO 62 da CoasIibdçlo FedenI. .. bato • elmlda dellbençIo de 
v_ lIMeIeDciu, _pMIIIdo de ExposiçIo de MOCI_ doi Sen/ianos MiDIIa'oa de l!IIado 

Cbefea da SecmIIIu da AcImiDIIIraçIo FedenI e de AaIaDIos Ellnlqlcos da PreoIdeacIa da 

Repd/lIk:a, o _ da Medida ProvIIdria ri' 610. de 8 de lelembnJ de 1994, que "DIIp6e lOIJre 
.1l1lnÇlO lia Lei ri' 8.490, de 19 de _bnJ clt 1992, Da Lei ri' 8.876, de 2 de llllio de 1994, e 
di _ pnIYIdeIIcias". 

Bruma. 8 de lelembnJ de 1994. 

E.M. o' 28 

Em 8 de setmbro de 1994. 

Temos a bom de SIIbmetz:r. elevada CODIiclençlo de Vosaa ÜI:IOI!Dcia 

proposta de ....siçIo da MedIda ProVll6rla o" 579, de 11 de IIQII.D de 1994. que dsJpGe JOImo • 
IlterlÇlo DI Lei o" 8.490, de 19 de aovemlllv de 1992, e DI 14 o" 8.876, de 2 de llllio de 1994. 

A )R!l:ll1e pnIpQIiçIo _ por objellvo rellI!IW os preoz!lOiS aJlllidoa 

naquela MedIda PnMs6ria. 1IOIdo em viIIa • imIDeDcla da perda de lUa eflQcla, race • rllca de 

lprec\IÇID pelo CooaIeaoo NocIlIIIII. DO pIWD- prMIID ao panparo lIuko do 1ft. 62 da 

CoIlSllIUiçlo. 

AMua. & nlaviDc:lae • ...-.. que • DWáia eovoIve jUSIifk:am • edIçIo 

de DOft MedIda PIvvutd&. .. J _" ':""! ..JJ )-.. _ ~ I~" 

MEDmA PROVISÓRIA N" 610 • DE 8 DE SElEKlIlIO DE 1994. 

Dispee salmo a ll~ na lei n' 8 490. de 19 de 
novembro de 1992. na ui n" 8 876. de 2 de lIIIio de 
1994 •• d4 outras provldeocw " 

o PRESmENTE DA REPÚBLICA. 00 uso da IlribuiçID que lhe cone .... o 111. 62 da 
:onsuIUlCIo.ldoll a 1O;um1e MedIda ProVISÓria, com rorça de leI: 

AlI. I" Os ans. 10. 11 • 17 da Lei n" 8490. de 19 de novembro de 1992. pIIIIIII a 
.ogorar com. SCCU1nIC redaçIo: 

"AlI. 10. A Secrelllna de ÂUUllIOIl ~lJIc" da Presidenc\a da Rep4btiQ, com ~ 
finalidade de coonIeIIar o plaaejlll1oolO es~1iCo DICIonaI. promover estJutos. elabon!r. 
coorde .... e COIl!rOIar plaoos. prolJlllW e projelOS de lWIII'eD ~gica. W1III CIIIC1eriz>dos 
pelo I'reIidetÍle da Repóbllca. Ulduslve 00 IOCIDIe I UIC~ e lO I!lICI02IlIIOIJIO 
aeopoUdco e econ6cruco. eKeC1Il1r .. advldedes penIIIDODl:S ~ f'J c.".!::!áC!o M 
compet!ncla do ConIOIho de Der ... NocIonaI, e coonIeIIar • rOil!l~ e =~ ~ 
eKeC1IçIo da poIfdca ouclear. II:ID I IOI\IIIIIe emunua búiCl! 

1- Secreraria de PllnejalDcnlO ~IJCO. 

n - SecreIIrta de ProJIIIIIIS e l'roje1os ~gloos; 

m -Secrellrio de Inlell,eaa .. 

IV - Cen!rO de EsIud", ~p:os; 

V - Cen\ro de lUjulU e Desenvo1vimenlO pua. SeI1JllDÇ& das ComDllical;lieo!. " 

"AlI. 11. A Secn:L'Iria da AlImlniIInIçIo ~ da PresidellCll da Rep1Ibllc&. 6qI9 
cenlrll40s Si.Uanas de Peaoll CiY1l- SIPEC, de 0rpnizaçI0 e ModomIzaçIo AdmuuIImiva­
SOMAD. de AdIIIInisInçIo de Recunos da Inrorm&Ç1o e InromWlca - SISP e de Semçcs 
Gerais - SISO. leIO por finalidade formalar pollll<:u e dfn:IrIzes poli! o deoetl,,,l>im.."Il1O 
in1111IICIODIl 00 tmlrilD da AdmInlS1rlÇlo P4blica Federal dlrell. IlIl1lquica e furul .... onrJ, e 
planeJlf, onenUlr OIllllllDVIlDeDIe, coordenar, W!:Ihz!Ir e ~.1lIt ... f.~ /!!lo ÓfEkl 
lnlepwl:S dos n:reridoa SiSlmllS. 

l'Irqnfo 1Inko A Secretaria da Adm~ Fe4enl d.t Flwc!!roClA c!3 !:ej;t\!)1kn 
leIO a .. pillle _ búIca: 

.) Secreraria de ServIços Gerais c Assuntos !mobUWios. 

b) Secrewia de 0rpnI2lIÇI0 • InrIll!ÚIica; 

c) Secretlna de Recursos HIIIIIIIIOS; 

d) Secrelllll de Projetos 1i.speciaIs." ~ 

"AlI. 17 ............. _ ..... _. _ 

§ 3' A Secn:1InI de Conuol. InlerDO da Sccnolana da AdmIlIlSU<ç!n ~ • d:l 
;=1InI de AlsunIOS Eslmltl1c~s '"" a mesma da Pres.dencl. da Repdbbc:a. • 

AlI. 2" Slo c:nados. no ImInIO da Secn:1In& da Admlnlsalçlo FedeI1ll da PreoJdeocIa da 
R.:cdbllca. YUlte CUJOS em com""" do Onlpo-DuoçIo e Asseuoramen •• Supenmes - DAS.1OIIdo um 
:"'~o DAS-IOI.6, doIS CUBOS DAS 101 S. CUICO CIrIOS DAS 101.4. ~Is CUBos Dl .. S 101.2 __ c:arv-s 
DAS 101.1 e Q1IIUD _ DAS 102.3. 

A!\. 3' FIcam aansrormldos os CEgOS de ........... r-Chcre da JC.uessona Jll1fdlca. e 
Se~'MW1 ... AdIW1lD e Coordelwlor-Geral de AdmuusIrIçto das Set:te..nas da AcInunISInIçI<> Fedcr.lI • 
00 AslunIOS ~pcos da PreoJd!nc\a da Rcp4bllco. em CowullDr JIIIidI"", S=~Ez=D"" e 
i)uelDr de AdnIImsaaçIo Geral. 

Puqrlfo 1lIuco. Os óreJns c~ lOS CUJOS 1nIISf0lDlldcs pus- ! 
"":OIlWW'-se CoIISUItona Jll1fdlca. SecreIlnl-EJteCIII1va e DepltilJlleOIO de Admuustr'.ç!!I GcrnJ. 

AlI. 4" Fica o Poder E&ecuuvo autanzIdo a llter1r a cIenomIlIIçfo e I ~ ~ 
""'.os em COIIIIssIo 40 Orupo-DuoçIo e AuesJOmnenlO Super!= DO L'lIbiUl da ~ Ih 
AdinimsaaçfD Federal da PraldIoCIa da RepIIhlK:L .... awu= do despsB. DO ptIZII de I!J! Inl!I!. 
dias. 

AII.,. O 1ft. 8" da Lei n" 8 876. de 2 de mllo de 19'M. ~ n YJp->r ""'" • ooJ1dnO 
RldaçIo: 

"AlI. 8" A AIIWqIIIa coom ..,.., 11m IDIII de 71 ear..,. de D1ro;:lo a ft=-..:::110 
Superiores e 293 F~ O"IiJlcada .. DI rarma do ~.o L" 

AlI. 6" O lnII!DIIo B ........... do PalrIm6oIo OIlhllll - IBPC e o InsnIDlO B~ .::. 
..... e CUlIma - IBAC ........ a _-lO. ","p",,",ameme. 10sl""1O do l't!nmíi!llo --,,!:!) • 
AnlSUco NIICIOIIII - IPHAN e FundaçIo NocID'IIlI'e Ancs - FUNPJtT.'!. mtilli~ =-- ""m~·--b. 
DIIID'CZU JurfdIcaa. 

AII.." AI desjIesaS cIecclIn:II'.cs ela" çUcr.,to de.!!lI M.ru.m ~ crn:!"..JI ! ::rJ:l 
das ~ aIÇ&IIIeIIúrIu prnpnu. . 

AII.-r PIcam COIIYIbdadoa os_..-". crun 1:= m ;v'.:>1JIth fi'oYidJb ~ 579. (3 

11 do IIQIIO de 1994. 

Ar,t." EIII Medida l'rDYbI!rla oon .... ~ '" d& de suz p1Ibl1~. 

AlI. 10 Ficam RY\lIIdU as ~ '," c!lI h:~]( e "j" d. u::b XIV eo !:li. 19 éo.lm 
D" 8 490. de 1992. 

Brutha. 8 6e •• teebro 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8.490, de 19 DE NOVEMRRO DE 19D2 

lJ/.ptht .oh,. " or«lmalc.:11J d3 Itf~~/. 
d'r;c,. da Repdb',c.I "' d(t~ M'IIIIf,,cru' •• ~ d~ 
nurTlI! ,.,oYldl"c·'~fII 
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Art. 10 A S"crel.rln de A5sunLo, ESLraL';Kic" •• '''lIn o fi· 
nnlldaol. oi" c.mrdeoar li 1,lnneln",enln e~LrIlLrll;"" 1I0eilln.l. "ru· 
"'O/ver p"llId,,~. 810bllror. "'",rdrllnr e "nnl",'ur Illnlllll<. l"IIlIrI" 
111ft .. e llruj.llI" d,' nnlurulI .. ~lr"lrllirft. OA~itll carn"'rri7.nd". l'''' 
I .. I're .. idrnle da Itr,nilrlicn. in,:luAive nll Lllcnnle 11 Inrllrlllllçi.,.~ 
" nu mlcru""nrnlnpnlll gellpu\ll Õl'II e rcnn,illlicu. exrcuLar a~ nLI· 
villadp, JlerlllanrnLr" nrcpIsrlrias no exerr.lciu dn clllnlleLi'nrll 
do Conselhn ,Ie IlrCna N acion.l. e cuordenar 11 Curmulaçl1" e 
ncurnpnnh., a p:'tt'ruçno da pulitica nuclear. tem n 'rRuinte ea· 
I rulura b6l1icn: 

I Suhsecretaria c1e PlaneJamenLo E'Lrnl~"icu; 
" Snh.cc,plnrln 010 Prnllrarnos e ProJeLo. F:lIl,aLéairoll: 

111 SuhllccreLnrill de InLelia.ncin: 
I V - Crn!,u cI,· 1~5h"lu. F..LrnL~Ri'·IIl'. 
Art. 11. A S"crolnrla da I\dminl.Lrnçau ~·ed.ral. cu," o li· 

nalirlod. de rurrnulor • elI"cnLnr I" Jlnlitico" d. cle~envulvinrclIllI 
odml"laLrnLivo r Re,enciol. no 6mblLo dn 1'"e1"r ~::'tecuLivu. e 
c(lo,drnar. con',nl.r e .lIpervi.ionllf as aLlvlol"d •• r.rrrl'nLes n~ 
nç.ies dOR lIl~lrrnn. dI' p,,".nnl ch·iI. dr rnoderni7.nça" e uflcnnl. 
1-0 f"" a,lrnini,l,alh·n. d" rp('lInn~ eI. inr/lrmaç/Jll r do inr"rmúli· 
1'0. r de ~.f\·içn" "eral~. IIn ."minisLrnçAo "irrln. nlllclrrJllicn e 
rUllllnclunnl. lcm a ~e"uinln I'~LrllLurn hhlc.· 

I - Suhs.crelorin ,h.\ I'lolI"jomenlll. l'lIl1r""nnçr1u " lIã. 
"'llVlllvim"nLfI Uerpndnl " O,,,anlxocÍtlOol: 

" Suhsecretarin de IlKur.n"·f1un,,,no.: 
"I Iluh~err"lllrin .It' No,nloll • l'rnc,,~~Il" I\dlllini.trnLI-

\ou,.: 
IV Suh~ecr.Larln de Ilemunerlçln e C.rrei,u . 

..oIIOIt.---------- ___ _ 
Su"~p.('ilo , 

IIn~ Orllllm, ("nlll"n~ nn~ Mllli5I,lri"" l'h'l~ 

"tl 1 i 1I",·rr';. nll ,·.LrIlLurn hci~irn ,h· "nrlu IlIilli ... L.lrlo ri-
vII c nn du Sccnolftri. de Planeja"'",,'.t. OrC;II""'''''' '" (· ...... Ion .... 
tllll dn "re~lelfnci. eI. Itepühllco: ; 

I S.cr"Lnrin F:lU!I'IIUvn: \ 
Ir (inhÍfwlr: 

'" S'·I',,·ln,i. dI' ('nnLrnlr IlIh.rllll: 
IV Cnn!iõullnrin .Iurhli("n. r.'· .... ~ nu Minilll;h-11U Ir .. 1-'117."'" 

.In: I 
I 

!=l't' .. ·tnrin ele I\dlllinillLrntlln~ (l'·I .. 1. 

\ 
I 
I 

I '" 1\ l'rDC'ur.rtCJrlI Orr.1 foi .... nmdll N,u·",n.' C'.~, •. 
• ,unlM'1U n. (nn .. "". dC' ("lIn",II"lr'" .' .. rlclh'u :"" Aliftl""'r'" "" 
1-"'1'1111" • 

I 2" 1\ " .. Uulur" lul.lu 11., Manl."C'nn dn" Ih·'ft{ftl'lII R_ ..... 
,turco. co hllUulf" nu.n til 

-- ------ - -----x- . nn Mlnllt4rlft d. Inchl.lrla, dn Cnm'rcln • dn Turl.· 
mn 

---- --- ------ - -- ---

LEI~' : ... 6 • DF. nE 'IAlO . DE 11/94. , 

AaCOn7.1" PatIct E:a:cUbVO'L Insulllll' como 
AUWOUI. OI' ~,Q ~ICIIIIIII CIc 
1'roauç40 "ltneBu'· ONP!I!. • 11( ""_ 
proVIdencia. 

- - - - - - - ~ - - - - - - - - -- - - -- - -_. 
.~ .' ~ \UwqIIl. .Dflllr.\'._ um IOUI' .... -9 CArJ05 .I\l D~ • 

~or:rm"'O Supeno ..... ~SJ Funo;4c.. Graulicaolls. na l_a 110 Ano.o 1 

P .... lflio dnlco. EscJo hx:luf ..... no '0fU cspcd/lcodO nu capai desce WJO o. 
CUJOS 0111 comwlo ~ IUnço.:. de '''"~ aacaImeme 1/.,_mc. no oIIIlbllo da DcpanllllCllco 
NII:lonll CIc Produçto Mmeral do MlnrsW\o de MINIS C ~". 

::: 

,.DIDA PIIOVIIClUA 1/". 57;' A." ,,8, l~. Da AGOSTO Da nu. 

Dl.p6e .• ob~ •• l~.r.çIQ n. LeL nO 8. 
eI. 1t eI. no_~o ela un. na Lei 
'.87&. eI. 2 ela ~ da 1914. a di ou' 
provLdlncl ••• 

MENSAGEM N° 266, DE 1994-CN 
(N" 735194, Da origem) 

NoI_ do lIIIp Q da CGmIIIrIiGID FedI!III, ~ • eInIIII deIIIIcn!;Io CIc 
Vc_ ~ ..,...,.., • EIpaIIçIo • MoIi"III do Sca!Jar M1rrIIIrv • EIrado da 
SIIIiCI. o _ da MedIda PnrriIdrIa ri' &11 •• • CIc _In. 1994. fIlIO "DIIpIIe aoIIIe li 

III~ da -.qrda c-IIIo ,': 1 I "ro. Defca l!coDbIca - CADI!, criIda pela 
t.1 ri' ........ 11 .J-IIo. 1994. e IM _ proyIdeacIu'. 

I!.M. ri' 410 

Em 8 • setllllml. 1994. 

I" kM ........ ScaIIar l'IaIdoIIIe da Repdblk:a. ' 

_,o ).t-~'~! '~:I .1j~~ I'f: U~i;~/~,,~:.!V 

TeaIlo"~~ ;;,~t~~. V_1!adDcIa 
pIIIIlI*& do ~ da ModIda PnmIdda .. ' 510. do 11 • ..- ele 1994. fIlIO dIopIe aoIIIe. 

JmpIm ", di __ CoaIII!Io ~~~ .. ~L'~~; .. ~ aiIda 
pelaLdri' ........ lIdojaaboClc 19M. -

A ..- praptIII;Io _ par objcIhO Iàanr ao ~ ~ 

...... ~.~....,_~.~""~ ..... ~fIao.foIIado 
• " " - IID •• , ) ss cio ~o dIIIco dO 111. 61 da 
1IIPftCII;ID~;.~'.~.,I.·:~.~ ~'iJ,, __ ... '.~1-"&".J. IJ A': _.1 

~.,j. ~gu ~..:>"'I ~.J ""1~i~ 1b t 'JIb. ;J~·O :11f). ... /",.a' &t.lb.,M .. 1M·' ')l -.'.~. 
r.,.. J!.:- ... .:::La) Lolr/'H.I .... ~ .... •• ~,;~:..t')"n.6"':!Z:.."I,.....!);. , ... -(~~~ r: . .! .. ~ .-' 

. AIIIII,.~,!.~!"If);h~·,~_. .~."!II*i 
do_MedIda l'nIwiIdIIL 

MEDmA PROV15ÓlUA. N' 611. DE 8 DE SEtEIIIID DE UM. 

o .1tESJDINl1!: DA REP1íBUCA.. Da IIID da IlllbulÇIID fIlIO Ibo COIIf .... o 1ft. 61 da 
':allSllWlÇlll, _ ............ MedIda PmYllllda. ..... rDlÇa ele lei: 

Ar!. l' F' ..... IIIIIIIhIao .. __ do l'IaIrIoIIIo. doi COIIICIbcuoo. do _ do 
Canselhn Adnllmsllmlvo ele Defesa EcalrOaW:a - CADE. _ !li .. seacaa da Ld .. ' 8.158, ele I ele 
JaneIro CIc 1991. 

Ar!. 2' EllqUIDCO DIa CORIIl lIOIIIUdoI OI doia CoIIIeIhàroI a que .. ror .... o 111. 3" 
dei,. Medlda PmNdria. o CADE dcllbam per lIIIIona limpa. VOIOI, ..,." I JlII'IOIIÇI mfDIma CIc 
qUlllO ele ..... _bnIL 

Ar!. 3" SIo t:rladof no CADE doia CIIJCII • CDaIelIIaIII. c6d11" DAS 101-'. pn 
IIe1IeIelIO diIpoIID DO 111. 4" da Ld ri' 8.184 •• 11 de jIIiIbo. 1994. 

ParqrIIo dlllCO. o lII&IIdaID doi CoaseIIIeiroI DGIDeIdoIr pn os CIlJOI& que .. roreno o 
caPOl1Ol'lll11llrll JIIIIWIIOIIIO 001II o dao _ CoDseu.eu... lpÓI o que u pnmcrru llCIIIIaÇGeI _ 
pora I11III_ CIc dois • IIID IDO. de DIodo • que I compoaçlo do plellmo "Ja JeDOnda pela mt:Ildc, 
anualme.are. 

Ar!. 4" Ali! que .. ja aprovado o reprllnleaco da lDlII'QUlL vi.."...., III1011111S "'falIU 
1llret!=1e apllc:ived 10 CADE, ao que DIa _1rItIIIeID 11 tIIIposIçaa da la D· 8.884 •• 1994. 

Ar!." M requiIIçGes • que .. ror .... o , I' do &ri. 81 da Lei ... 8 884. de 1994. _ 
Irrrcw;lveu e..". prejaúD doa vetlCimelllOI e VIII .... d .. .setVI_!II oriJeI2L 
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Ar!. ti' & despow de peSSOII • 0IICIrJ0S !OCIw, ouau de.tpesu -.es. 
.nYeSllmealos e lD......,.. rUllllCZUlS, IDIPlelCiDdlvellao rllllCiolwnl:DlO da IIIWqIllL ........... coa .. 
de lI'ID5fez!aclu IIIÇI/MIIIÚIU da. dotlÇlIes prdprIu do MlD~o da Ju.sdça. 

l'IdpIfo daIco. Após a çmYlÇlO da lei 01Ç&lllOll1lrla pua o ~IO ezaácIo, IM 
soUcllado cr&IIIo adicional pai os rms plevislas 00 rapat. 

Ar!. 7" AIdm das &/llbIIlçGes pmisW na lei n' 8.884. de 1994. compele ao CADII 
doddlr os pnICeIIOI admInlSlnllvos iIISWIII.dos com base em llIfrIçOes prevISI&S au LeIa DO. 4.137. de 
10 de ser:mblO de 1962, 8.158. de 1991 •• 8.002, de 14 de m.,.o de 1990. em fase de çunçIo GIl 
pendellres de julpme!IIO. 

l'IdpIfo &Imco. M DDmIU pIOCCSSIWS • pnadimeDlOS pmIstos na lei ri' 1.114. de 
1994. aplicam·. &OI pnx:esIOS reCendas DO capaI, iDcilluve as cbsposiçGeS cGlllldas DO TIIuIo vm. 

Ar!. 8' A Secnllria de Po1/I1ca Eco--=- do MimIIIIrIo da FUIIIIda • SPE. ..... 
verIfIcIr l WsIIftcIa de iDdICIos da 0C0I1tucIa de iDfrIçIo preYISI& DOS iDcIIoa m GIl IV do 1ft. 211 da 
~ DO 8.884. de 1994. lI1IlCbaDIe &IIIIIeIIIO mjlllliflc:ado de pnoçoa ou illlpooIçIjt cio preçaI ---. 

• oonvoc:art os JapODII.veIs pua. DO pnzo lIIÚiIIIo de dez dIu dlClS. JIISIIf_ a.apecllY& coadaIL 

PldpaCo _. NIo~ o &IIIIIeII1D. ou pn:ço pqDc:ado. praumIr· .... IbaIha • 
.:oadlIIa. cIevmcIo. SPE........... _1 Secnlllnll de DIm10 EaID6IIu<o - SDI!, ipi! 
~ aillllllD;tO de..-adeIiaIIIndvo. 

Ar!. V' Pora os IIDS ......... DO 1ft. 23 da lei 0° 1.884. de 1994. "'" c:aaaIdondo o 
IIWI1DICIIIO da em ...... 00 ...melo IDrcrior ao da iDsImnçIo do ...- admmimIIIvo. ccnllido 
seJUDClo os c:riIi!rIaI de &IIIIhDçIo doi atbuIDo redenll pipi em muo. al6 a dala do ~ da 
respecdva mlllla. 

Ar!. lO. A s..:r-ia de DInobo EconOadco do Miala!no cio JIIIIiça. SOE ....... 
ao MiDIstmo PIIbbI:O pata adoçIo das medldu jlldlcws _ 1 cauçIo de iDCnçIo 1 onIom 
ecoa6mIc:a. DO COlO de de:tcumpi1meDlo de __ pmeabY. por ela impoIIL ..... pnjv1ID da 
eobruçadaDlllla ........... . 

Ar!. J 1. F ...... CIlIIYOIubdo.t os _ prmc:adoI com ..... na Medida P:uvúdria ri' 580, 
de 11 de qoao cio 1994~ _ . .-

Ar!. 12. EIra MedIda Pnma6ria _ em Ylp na dala de .... poIJIic:açID. 

Ar!.1l. Fica ........ dIIpaII;Des .... ~·r. 

lInIIIIa. 8. de ••• _ro de,I994; 173" da ""Icpen«IADcI' e 106' da RqIdIJIlc:a. 

.'. -!- • 
",. 

ArL 23. ,.. prfIlca de iIIfQç:ID da anIom --.... sujei .. os JapODII.ve .. li 
IIJIIIDIU peIIIS. 

I - no cuo cIo'~ .. _cio IUII, lriIIII por Cl!ll1O do vaiar do r __ 1D 
lIraIII DO IIU IIldmo eaacfdo. eldlllD os lI!!"'" • qual nllllc:a sara IDfenor 1 v-.:m 
llllierIdL quaodo qlWllÚlCtvel: 

n . no caso de adamsndor. dU'eIa 011 \IICIUmIIIeftte nsponsatel pela iIICnçIo 
cameIida ~ lIIIpIaL mulla de dez I cmqUeDII por callD do valor daquel& apücivel à emprw.. de 
nIpIIOSIIriIIda ...... ucirIAva ao 1IdmUIiIInd«. 

ParqrúD dmco. Em CIIO de ~ u malw COIIWIIdu II!IID apIICIdu I!ID 
daIn. 

1 •• :1 N° 811511. IIE 811E JANEIRO UII 1"1 
I_".,--..... ...,......~ 
~ .. .w_,.. .... ............ 

- ~" .. --: ~' 

L&rN:l.Clal.D&I.DIIM~DI!l- .• L"t.. '-., 

... • -. :.~ r,::.... . -,,": -o • '::'. -- - .-

1IIIDIDo\"'~N'5.'_'1l_._ ........ . 
... .:-..:. -...: :::: .. 

MENSAGEM ~ 267, DE 1994-CN 
(N" 736194, Da origem) 

LEOISLACÃO CITADA SenboreI MemlII1II do c:aap.o ~ 

l.EIN' I.'" .DE 11 DE 'TUba R 19M. 

Ar!. 4° O PImtno do CACE ~ compaIID por um I'IaIdenre e ... C ...... hc.ros. 
eIOOllIIlIos lIeaft .. dadIDs com lIIIiI de uml& e _ de _ e cmco _ de .dade. de 
DCúvel saIIer JIIf1dII:o ou econ6mICO e ~IIÇID .hbada. DCIIIICIdos pelo I'IaIdenre da RqnIbhca. 
dopaIS de :apll)vados pelo SerIado Federal. 

I (0 O IDllldaIo do PreSldeme e dos COIIJelhetros c! de do .. ;!liDO. pemllllda uma 

I r OI .... os de Pre.sldenre e de CoaIeibeInIIID de dedM:açIa e.clUSlYL filo se 
lIImIundo qualquer 1INII1IlIÇ4D.I&lYO u COIIIIIlIICIOIIIImenre pemIIIidas. 

I 3' No caso de reallada. lIIGftIO ou perda de mandaID do Pre.sldenre do CACE. 
UIUIIWá o COIIIeibelro IIIIIS _ao ou o lIIIiI .doso. _ onIem. AIA! nova /IOIIIUÇID. som 
JftJWZD de suas IlliblllÇ6es. 

, 4' No caso de readDcla. m_ ou perda de m&DdaID de CODIeillelnl. proceder·se·' 
• DOva DDIIICIÇIo. pua compleUt o lIWIdaJo do 1IIbs11ll1Ído 

ArL lO. COIISIIOIOIIIInCnçIo da ordem econlHDlca. .Ddependenremenre de culPL os 
IIOS sob qualquer forma lIIIIIIfesl&dos. que leIIlwD por obJCIII ou possam produzir os lelWlleS 
eCeIlO1. lIDda que DIo leJIIII aIcalIçados: 

I • hmlur. falJur ou de qualquer rorma pleJllGlClr a livre COIICIIII'bcIa ou a bvre 

n • daIIIInar lIII!I'CIdo !elevanlO de baIS o ....... ;os: 

m -_111' i1l1âail_re 0I1uc:zus. 

IV -..-de lorma IlJaaVI poGç:IO ~"'. 

MoI _ do lIIi&O 62 da c-IIIII;ID Fedenl, __ 1 elmda deIIbençIo de 

V_ ~ • i lIado de lllpOIIçID de MoII_ doi SeIIIJono MiDIIrnII de l!IIado da 
EdacIçID e do Daport.o. da P.-da e da JIooIIça. o _ da MedIda PnmIdria ri' 612 • de I de 
_bro de 1994. q.e "DiIpIIe lObn: ..... JIR • _. em Ral, dai -ndadel 
soImI_"'~dellllliDO. edfODllUprovIdeDcIu". 

lIIuIUa, I de lIlIeIIIIro de 1994. 

9fJ.t( 

E.M. DO 199 

Em S de .etlllllml de 1994. 

• ~ ~_ '. ' - ~ I'{ : . " r ~: 

Tem ... a Iio.ft.d. .... ·1~~ ~ de VOIIII!DdzIcIa 

(JIOIIC*& de..cllçlo da ModIda PnIYiI6ria ri' 515. de \) de ..... de 1994. que diIpGe ....... u 
repu pata a COII\'IIIIo, em Ral, du """giM ..... aooIiieI_ ... NtlrdIllCllIOl de eIIIiDO. 

A preIOIIe ~ '~""; ';"'jeII"; ,.;:. .li __ --
lIfIII'ela MedIda ProviIdria, ....... I!ID _ • __ da perda de _ e6dcIa, r..e 1_ de 
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~ pelo Coa..., ~cuI. l1li pnm pmiIIo l1li pmp.ro dmco do IR. 62 da 

~ .'- .. '.. •• ,. ~,~ .. ~t...:: JlI',..1 11' .... 1:0') ,d:.~" .. ":~ !) "J-:-'~ ,-

!~ ""!lr , ..... C! o!1'~ r, l.b ~ • ~':. .. ,.! t _ ........ - l.'} ... 

'NJ'I 'me. 

IIIBDIDA PJIOVlllÓJIl4 ~ .612 ,DE 8 DE SlDllUO DE 1J!I4. 

DIIpCIe 101ft U repu pua • -. ... Ral. das 
menaHcledr:t. GIC01IIa .. ,..,'tckn"""LDI de awiDo, 

-414& 0IIIrU provideDcIu. 

O l'JIE9JDIN'I1i: DA III!PÍlJIUCA, 110 UIO da lIrilIuiçIo q ... Ibo coar ... o Ir\. 62 da 
~.1IdoI& 1 epiaIe MedIda PnmIddI. aJIII fCIIÇI'" Jel: 

An. I' O _ &lu _"d ..... coIndo pela JftIIII'Io ... ooniçoI edJx:acIOIIIla por 
~ plllk:ullreldo _~. ~ m6Iio e 1IIPCriar. em repme .. 1111. 
_ ou'" crddIlD .... COIMIIIIIo CIIlIa!. peJa m6IIa ___ da doi "Il ..... r .... II ...... 
da chvillo cio vai ... oomIDIl. YlpaIO __ dO _Il10 e dezomlllo ... 1993 e jIDeuo e feVG'Clm 
ele 1994. pelo ._ em ........... reai& do equMIcDJe em Ualdado Ral ... Valor (URV) Da daIa do 
~ dareçecllva oIInpçIo. 

l'IrqnIo dIIk:o. O vai ... da _p1Id ..... dos _ ... aowmbro de 1993 .le>on:iro * 1994. refaldu l1li-' date 1IIIao .... ved __ em CIOUI COIIIOIIIDcI.a com 0I11U. I' e 2" da l.e1 
n' 8.170. ... 17"'jmeim'" 1991. e taIII 1 LeI 11" 1.869. de 15 ... 1IIrll ... 1994. 

An. 2" lIicam coanlldadas U "o,,,,,,.1Des de menplldada ....ua.a de cnazeinlt reai& 
pua Uuidade Ral de Vaiar (URV). clecarreDla de ocordoa elpreaos reahzadoa Doa =moa do Ir\. 7" 
da l.e1 u' 8.880 .... :li de II1II0 ... 1994. _ eoWr!cdmcnlOl porIICIIIIIes ... CIIIIIIO e pais. alUDO&, 
~ de pala e aI_ 0\1 enlldadea ... repreICI111Ç1o ellUdandl l1li cuo ... ep'''''''mtnlDl 
panu:u1area ... CIIIIno mpcnor. a panIr da ~ da MedIda ProVll6na n' 434 .... 27 ... fcvcnoiro ... 
1994. 

Pmpafo dnu:o O IÚIIplea papmenIO da II!CIIIIhdade cscollr c:onmIida alo 
~ o lCOIdo preYIIID -1ItiaO. alvo nliflClÇlo cxprtaM no prazo ... 1nD1& dIu • pamr da 
publJcaçlo _ MedIda ProvU4ril. 

An. ;r Na Idp6lae ..... Ya\0I'0I adol&doe como refe!l!/ICI.l pua • _ ...... 0 nID lOreIn 
IldolhadllS"'lCOr!Io COIII o dIIposIo nOllrts. I' e 2" da Le. D' 8170 .... 1991. e nOllrts. I' e 2"_ 
MedIda i'n>vu<lna. OI vaIoru efcuY&IDCD1O "'Y1c1os _. pua ..., efellO. obJCIO do arIrIttar=n1O 
judicial. q!lC"'ved _1jnCIIdo em rito allllll'ÚlUDo. 

• I' Ao receber • iniciai. o jIIIz arbIlIVi. hIIIlrwmenlC. o valor da convenlo ... YIlIa. em 
JIeau, IeIIdoporbUeoaYa\oresdcl:lllrerllol;daap~ dasLeuD',S 170.'" 1991. e 8.869. de 1994. 

,2" EIlIliodo Ya\0I'0I cobrados • maior. em reilçlo '0 Ya\or obtido pela apbclçlo do 
dI.'JIOlIo DO arI. I'. a diferença ... conwnida em UDldade Ral de Valor (URV) da daJ& do efelivo 
paeamemo e doIcoaIIda das !llCllalldadoa viDcelldu. em lU! a!a pan:elu IUCClSivu 

t;r SID Jeplimadoa para • JIIIIPOIIIIn da lÇIo pmnPa _ arIIlo. qllliqllCr pai ou 
zapGIIáYeI ÇGUdo por. ao IlllDilllo. dez por CIOIIIO de ..,1JoI pais ou 1UjlflIWvelJ. aatOCIIÇlleI de pais 
do CS'aJ!e!ecImmso de CIIIiIIo. lIIOCIIÇIo Cludual ... pau. fedençIo IIlClOnaI ... pais ou enlidada ... 
rqn:aenIIIÇID CIIOdWiI, DO cuo de allbel .. ."mernOl parllcuIarea ... CllliDo lIlpenor. 

t 4" SIo 1Jua1mente IeJlblllllloa l propoIIlIn da açIo. oalUJClIDI ... que l!IIl o Ir\. 82 
da Ler n' '.078 .... 11 ... _bro de 1990. mediaole nopreoenllÇlo nos lermoa do parisrafo .. tenor. 
lIICllllive pua • dof... C<>Iebn dos ,"1I3OIeS ou 1IIm1O. .nchYldllli5 bomoatneos. aplicanliooll> 
__ leU dIspoIIçGes da Lei n' 7.347 .... 24 do JUlho 1985 

An. 4" Naa .... Ikndacidellaa Da Y1011ç1D do diIpOIID _ MedIda PrcmadrIa. _ 
de padu lO dIDoa. darIIIJ ~ ClbíYCII. o juiz qUem maIIII mil..,....... 1l1li_ O YIIar 
da c:oInDça in'epIIr. 

Pmpafo daIco. A awlIa civil nMrIIri pua o _. qqando en .. prlYIdo. 00 .... o 
-=!!:oqaD lIIIa o arI. 13 da LeI 11" 7.347 .... 1915. quaodo. ~ for JII'OPOIIa por .... pdbIIco 

An. 5" o. valores ~ ... l'anIIa doa lIIIpo anari ......... lO!ratD ..-
pelo pruo de doa_ 

l'Idpafa drIicv. A fIDÇIo doa -... edlaclaaaIa, _ lClllloa do 111. I' da LtII ri' 
1.170. de 1991 ..... OI _ ... ,...m,e ---. CDIIIlrIIcIo 1 JICIIr de jaIIto ... 199t. ...... OI • 
~ do 111.1' _MedIda ProwIadria. 

An. 6' ~ ... ~ lOCIaI • relaçIo de COIIIIIIIIO cIoaInmIO da JftIIII'Io de a'YIçoa 
educaaooaIa por ............ toa pardcuIarea'" enIiIIII. 

Plrfpafo 1IDIco. ,.. laItIbIIc:GeI e .. _J!eIeCInWmW ~ de _ ~ 
ao arI. 213 da ~ l'edorIl, Q\IC ........... 11= o diIpOIID _ MedIda l'nIYIIdria. ficarto 
iIrIpodIdoI'" finDar coa.eaioa lII\IIIiI:oa e ... receber __ OIÇIIIICIIdrioa. • laIIo CUIIdoa, • r-
deltDlIIIa, _ CIiIIIIIcadoI de 111l11dade I'dIIIIc& 

An.,. SID prillbIdu 1 lIIIpeIIIID de JIID'II CII:dIreI. • ~ de __ 
acoIIres, iDcIDII'fe lia ... lIIIIIfereDcIa, 00 • apIIaIçID de __ Jlllllllldadoa pedaaOp:a CID 
8IIrDIrdIInIlft por.-tw de '..... I"'" I. do aIIaJ. _ prejJiIm dA ___ JepIa c:.llIwIII. 

An. r Nu lÇiIeI JII'OPOIIII peIoa ie&IJIIIIado& _ Medida ProviIC!ria. OI Lel ri' •. 071. 
de 1990, Il1o ba'fId .... _ ... -. ~ boaoárIaa perIciaIa lO ~ lIUIrU 
~ "'*""'"GID do _. lIlYa CIIIIIjIIUYIda ..... mo _ oat.a *"""- Otma da 

........,:!l.apMt:ar frIdIte 00 , ..... de __ "'- doa qaI 011 ____ _ 

JIrL UI. l'II:IIa amaIIdr.doa .. _ )IIIIadoa _ ...... Me!IIdr. PrD'III!I!Ia li' 57' 
... 9 ....... élelM. .... . • 

1IIL·~1~ 1!IIa~~_,fII!l~_~da_pabIIcI;Io. 

~ ~ FIc:a mopdoa o li\. '! da Lel ri' •. !70. de 1991. lO darIIIJ dIIpaaIçDoa _ 
- • ~ . .11. . . 

LEGISLAÇÃO ClT ADA 

1.1':1 N:' R 170. DF. 17 1lF: .IANEIHO 111': 1!I!Jl 1'1 

": .. 'nll •• ',,, 1° ,.'.:rnOf ,u.'" " 1U1l'ff('IR(:ln.Ie 

""IIIU.".", ,'.1:4 nt"IIOfIlI"lmf.·", ,.", ... 'urf· .... ' .1" 
fI"Ir,.,. "r,,, ul"nr.., ... 

--------------- ----
,\.1 I' "Ii,nc:lo d,,~ "IIC8"IOS ,.oIu,·acionais. r,·I"ft·IIIo·S nO 

t'n-:in(' III)S l·sLal ... It't:iIlIt'II10"i I1nrliculnr' .... dt· .'n'ilno clu uÍ\'I·1 prc" 
.. 'se.,1111·. IlIsulanwnt.1l1. ,n.;.Jju " ";UPI!I i')r !oI' r .. f,h.h·I., ti,· 1II!I~udu' 
cio "11& r~ u. c·~lahfJh·cimtJUIc'S, ." ahuu,~ . ." .,ai .. -)U n.'~p',nsa'· 
vt"is 11 p.lrtir de" ItrUr,nsa li 111.rt'5enLada pc,lu e~t. .. h, ll·cirm'nln. 
CQI11 haNof. 110' plf'ln~.lamt"IIL(ts s,.'dnn(l~ic(l l' t'cnn';nlicf)'finul,cpiru 
da inl;tit lIic'i" dt' ,·nsino. IIrlll·ednll,lo. "hrillato. iRnll'nte. :, l'lIm­

IJnl1hilil:lcfto d(Is PIP';'" c.,m n ... C\1~t.CI"'o 1I.·lol ...... induidC" os t.ri· 
hlllo~ t' Drn'~cido~ <In 1118rllelll d,· lucr(l. RLtI quart'nta I! cineo 
din/l nntt'~ de> in/('i" dn. rnatr/('IJIIIII. que s"rá consld"rada acor· 
dedn. nu ('n~n di' II:1U ha\ "I di"'I'''nlãncin nlnnU.·"ln, I1n formn 
tl, .... I.II·i 

'I" No CII'O dt' hn"'-r ,liscord6m:io I'm relaçlo h 1,,"poFta 
nllrt'~I'nlada, " J)ruc (".e(l cI" nl',~,u:j.nfh) iniciaraS"'ri nu ,>rn7.0 
tlllllh'no d .. dt.>1. din" a I'nrlír flu cluLa tln l)uhlicnC;:lo " .. p(I~LHI!'!ln 
cio jlropusl p apro-~"IILndn 1)1'1" ,·~Labelt'cin".nlo. por inil'ÍaLiva ill' 
clivillnRI clp 'In"hl''''r llUi "U '·'·'PllII"tivpl. opoiltlll) 11111'. "" mini­
nu,o <1"7 por ,:(tuLu dI! (tlJ' rf)~ I.ai" nu r'·fp',n!orivei~. ('om dt·pc·n· 
dellle~ malril:nlpt!o< /Ia ill~liLlliçft(l: ')(lr iniciaLlvn dn a.sIlrinctlll 
de I'Ri. da r""'rÍlI" illsl iLuit'Ao. C"", dejlpnol.nLes n,·ln til 11 I rh'ula­
,I,,. ""1 ilJlciatl\'lI da A~M.ci"ÇI', 1·:,Lnduol <lt' I'nis ou "", inicia­
th n ,In F"(lpr~,,.·a('l N:u ICInal fi.· J'ai'i: 'endn "u'!. pnra os l!r.!iLOIII 
,It'~'. 11';, n :'$\"";lIç,lu ,ltO rmi~. Ii,'ndll R ir .... ' iLlli, Ao, ,1,·"", HC'r in· 
L.·,~rndl1 I'ur nll lIuni""" 'IWlrl'nle IlOr c.-"ICI <.1""1 pni, ou r"Slu,n, 
!1IÍvl!'is, ,'um ch'lu'nlh'nfl-'; lu-In m:tlricllladu!õ: R I\s,",.,ciac:a1o 1-:",,, •• 
dual ,lo, I.ais d,·vt' ~er illtt·!Cr,,,la por. n" mínimo. quort!lIla por 
c~nto dn. assoeinl'Oe~ de p"is. Iilllldll~ • cada illsLitlliclo I' B ~-,,­
d"rnçlll) Naci"ltal 01,. Poi- deVI! $pr inlPRrndn pnr. no mínilJlo. 
Quar .. nln ,",r 1."'111" dll~ n ... '\f1I.·in •. il,· .... ·"'tnelllui ... 1-.,i",I'·ntl·l!õ nu 
I':,j .... 

~ 2" .\ inidnliva dt' I'/ualqu"r das aSIl/lci8~·i),·" r.,I'·ri,lns 110 

parollralo 8/111'rio), de"I'rá O)bt"r o apoÍll!lll'lILO) d ... 110 minilllo. 
dflTo por ('tanto d(,"i I,ni ... "11 rl'·",nn"'lÍ\ ,·i", I",'n", nh .. " .. , 11 1:1 f 1 i,'ur .. · 
cln~ nn i"",ULuic:nn. 

f; 3" No C::1l~" eln", hl$Lit.uic(iE'~ snjv:ul8H de ,-n"lino "iUIU'rinr o 

R fniciali\'a f' a rt 11"" "l1lar .1u f'alal"" :m • '· ... III·c·t i"" flln'lu'lI' I1C'II' 
d;'l11ie 'I 

~ I': NAu hSil\'ton.lcl murelU""I"- n~ 'IIIrL,'''' caiu· rc·tur"n. "In 
,n il1l1'iru "Utar, 1':11 n li í" ... I;:lIU·ía :uJmíll .... 1 rnl i\ n c', "111 ..... 'ulndo 
lugar. "arn a in.tAncl. judicial. nos l,.rOl"'! ti .. IIrt. li:'. Incl~o 
XXXV. oi .. C'"n"LiLuÍf;Ao I>edl·ral. 

fi S: 11' in_liillcin ndministrllUva. prevl,'a n.·.l.o! IlrtiRO). 111.· 
rá """II .. la lia J),-h'lIacla Ilelllonal d" MEC. por 11m. ,·omi ... lo 
dr C'lIc8l'qns ecluc:ncinnai",. C'ornpoata. paritarinmt:ntN. por três 

r rr.pu'selll .• II\I,,~ Indicados pell)s sindicat.o" dos .. ~tab,!ledm,·nt.o8 
particular.·s o. por Lrês representantes indicadns pelas assoda· 
ç!ll!S esLadu .. i~ ,I<. pais. ou por três reprt'sentantes dos diroLórios 
III·adênlll:o~. no caso de estabelecimento de eosino superior e se­
rÁ presidida pelo D,·le~ado Heginnal do Ml':C". '''''' diro'H" n voto 
" d .. cidil.i "" prazo d .. d". diab úLeis. 
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§ 6? 1''''hisLíndo o impasse, o presÍl!o'nlr da ComissAo de 
J~nrarlt"s ~:ducaciollais dará 11'11' encerrada R instância adminis­
{rnLivR. calH-ndo hc; partps recorrer ao I'nd,'r .JlIdic°illrin. (IUf' fiCh 

v('rri "l,r.·d:I-lu c·m rilo sumnr,~c;im,o. 

§ 7! I\. .h,cisfto reLr031le SIlUS efeitos Íl dai a dn efetivo ,"CI!­

blmento dos valores pela InsULuiçAO de ensino e as dih'renças 
serAo cOllllll'n.adn., d"vidaml'nLl' corrip:idas, IIn. IOPS"S ,uh.l'­
qllpntrs 

I\rt, 2:' () valor dos encarROS a que se refere o artigo anLa­
rio •• uma vez acordado e homolop:ado em cOIILroto IIlIcriLo, pode­
rá ser r"ajustado pelo repasse de at.é set"nLa por cento do Indice 
dI' r .. aju14lo· cnncl'dido aos profeRsores l' pessosl LI,cnlcn o adml­
nlstrnUvl) IIn in~litulçlo de Illlllino, ,'m de,'orri'ncia dI' 1"1. dp.cl­
SilO Judldal. acor,lo, cl)nvençlo ou dlAsldlo coll'Livo de Lrebalho. 
e pl'lo rp.llnSSp. de nLp LrinLa por cento da vllrlacAn dn Indicl' a,'U­
mulnd" dn II'C ou nuLro qul' o venha a SUhlltituil·. 

LEI.' •••••• DI'IS DI AlaIL DI I". 

Dl..... .oe... o r •• , .. u d •• ...... u...... ._,...... no ... d • .... CO ... lI.'. 

raço ..... r que o ftW.llaftU da 1181NIIUc. .__ a 
.............. l.Orl. no UI. d. I"'. que O c:onorr_. 
"aol .... ' apnvaa ••• u. HUaIIII'I'O LDCIIrA. Pr'eel_U 
do 1_110 r .... rel. pua o. ., •• _ do IIl.,... _ 
para .... ,. Maco tIO aR. U ... C:-C&tU1Ç6. r ...... '. 
p~,,, ....... nu Laia / 

LEI N° ",560 • DE 

/ 

DE ·:uo/ DE 1994. 

Dispõe SODre O Programa oe EsWllliZJl.Çào 
Econõmlca e o Sistema Monewio NaclonlU. 
insulUl a Unidade Real de Valor - URVe ali 
outraS proVidênCias, 

---------------
Ar\. ,. Os valolu aa& aanp;aes 9QCUI\IIIl1S cc ClUllllIIU II~ ~ auur ele I' ele 

lIlIIÇIIde 1994. 111C11IIIft, e áuae _ lia,. JllllVIO.acon&O clI.e lIS JlIIICS. D-.ta ser CODW!nIdos 
l1li UIlV. n:llllYIdD o lIiIpoIID no in. 16. 

Pmpúo llIIlco. AI oanpçOa que alo farem convenrdas na ionna do CIIIDl cIem 
1lIII0 •• pcar da &laia da errrlaIo dO RalIft'IIIa no In. J',1eIto. o,IIrIpzonnen .... COIIYetIIdas 
l1li lIIaI. de lICIII'dO cem cll!nQS ........... 0 ... em lei. ~ o eqlllllbno _co e 
aa-a e oilllrnGa. &laia de AIII\'IIIIIno41 cada obnpçtll. 

MlDlDA PROVISORIA NI 434, DE 27 DE n"IDZIRO DE lU4 

D1tpO. .obn o pro;r.... d. E.U­
bl1u.~lo EconOm!c.. o Sin .... 
Mon ... 'ri0 Nacional, in.dtu~ li 
UD~d.d. Ra.l d. Valor - URV • da 
outr.' providl.cu., 

l.F:r N~ /llIill. DF. 11 DF. SrnF:M 1IIt() DF. 11)911 

U''fp(Jt> :lobrr • "rIJEl'('IIII .t,. ru .. "mnutu, 
,. IM nlll,"s ,,,tI, U/'~IU'lIIq 

() prlESIDF.N1'E 0/\ REPlJ8J.1CA. façl) ,nhor 'I"" li Con. 
RrC'~1n Nn("'lonr.; circrrtn c' 1'11 qnncinno a spa:uinlp lei: 

SfIÇ'o IV 

nas Práticas Ahusiva" 

I\.rl, :19. r~ vedado ao fornecedor di' produtOR ou ser,'lços:· 

I - condicionar o fornecimento de prlldllto nu de servi. 
ço ao forneclmenlo dI' outrn produl.o UlI ql'rvlçn. hl'," COIll". IIpm 
justo cauqa, a limites quantitativos: 

11 - recu~ar atl'ndlmento ... domandos dos consumido­
rllll. nn p.XRta medida dI'! suall disponibilidade" ,I,· ,·qto'IU'·, ". ain­
d .. , ,Io· ... ·'JOfnrmidado com os usos a costumps; 

J 11 - l'nvlar ou entregar .0 consumidor. srm sollciLacllo 
p,rvia. 'Iualquer produto. ou fornecer qualqupr s'!rviço; 

IV - ,'revalec:er-"e da fraquf!za nu i""OrA"cl. 010 conlll' 
midor. lemlo em vista su. idade. saúde. co"h"chnl'n~o nu "olldi­
çAo .ocial. par. impin"ir-Ihe geu. produtos ou serviços: 

V r~iltlr do consumidor vllntllllPm IlUlllif"stllm"lltl' ex. 
cP511lva: 

V J p.'U'cu~ar servlcoR ""m a prévia 1,laboraçlo di' orça. 
mento e nutorb:açlo l'llprl'!R"a do conllumidnr. rl'RHol\'lIdo9 RS d, .. 
c:orrrn~.,,, de prállcas anteriores .ntr .. a. parl,'s: 

VII - rppasqllr InformllçlO depro'CinUv.. ..·f .. ren ... • n atu 
pratica.11I 1",10 ,'onquOllclor no l'lll'rclc:lo di' 8"U" dir .. ll",.: 

VIII -- colocar. no mercRdn de cOIl~umo. 'lUnl'lUltr produto 
o~ 98r"I\'1) ,'m dflsn.:ordo com .s norlllRS exp,·oIicllls p"I,," ,irBAol 
of,cinl~ cl)':"pe ... ·nl .. s ou, se norm.s '·spec:afica .. nllo existlr.!!n. 
pl'la A~ .. nl·lRçAo /lro"il"lra d .. Normas 1',:cnicaN flU outra ,.iIUda • 

de c:ro'd',"cilldll 1,..1(> ConNnlh .. Nnrinnal d,· Mrtrn/nRin N"rlnnll. 
7nu111 ,. ()ulllidacl~ Industrial IC:'''lIIlI'trlll; . 

IX -- d, hnr de p'.lipulnr (lrII70 11I1rR o c:umll/irn"nto d" 
~Inn ~lhri"~C'.,,! 1)" ""h,nr 11 fi,ne,,"lu .h· ""'u h'rUl" inic'i,,1 11 ",'u .''!~ ( .,,,,, .. c'ra'.,.".; 

X -- 1\·,'llId",. 

.1'.rlll'"11) linir.o, (ls s'!r"i~'/)II Ilreslod"I' n li. produlos rll' 
n~etllj(>A /)u "!llrp,urs no .'on!.umidl'r. na hipótese prfvisLa no in. 
c,so 111. f!qllll",r"", ••. iI .. ntnllqtrn .. Ilrrlli •. inl':ci5linolo IIIJrillnCfto 
ri,· rJDJlanl,,'u'" 

------------
I.EI N° 7 ~47, /lF. 24 DF. ,/ULIIO Df: \9116 

DIM:"," •• •• ctn ri. JI "",,,lce d. " .. 
,,,,, ••• IIlId.d,. por d'lfft. , • .,,,do •• 0 m.l • 
• mlN,"". " cOD.u",Id ••• bt ••• d".,co. 
dft vaI", .rcs.ck., .lIfiJlfc.. 1'U"4rlro. lu· 
.,"'.,.,.,. ".p"I""lIn "rlftrt .. ,. to IM nulr"JII 
,.,..,,,,, n, UI" 

,.,~ \:\ 11 ave",'" ,·on.l.nnçln an, ,\I.,h"ir ... n Ind.nl&açl .. "filo dll' 
nn .'nu,,,dn re' erLe,u e Uln rundo ""rido rur um C:'Jn,.lh" J··,·drr.1 nu 
11U' (·"nll,lh ••• F."t"duII5 .. dI' qUI: p.rLicit,.rlo nOC'f'IlIInrl.mtnl.. ti Mini.· 
liorln J'ubJit'ft n rf'prll .. enlnnL. 11 ti .. r".nunirlmll'. "'''"fl .. 111:1'114111 ,,,,·ur4llln,. tlr~· 
I illn.J .. " 11 r""unsl it ni·-.ln dU'1 111'11l1li Ir.ndu •. 

I'~r~r.rol" único EnqunnLo .. fundo nl" ror r.,ul.mlntldo, li di, 
nheiro ficI'rri d,pn"itnel" em .·..cI .• h.·lrrill1rnln nrlrfnl ri" rl"lUl". t'ln cun· 
t" "fllU rnrr.'''''o "'fllJIILdrin 

MEDmA PROVISÓRIA NA S7S. D&o !r- DB." AGOSTO. 

MENSAGEM N° 268. DE 1994-CN 
(o" 737/94. na ongem) 

DE UM. 

Nos """ .. do anJ", 62 da CocsIibDÇlo FcdcnI, .. _ a.- dehlloroçIo "" 

Vosas EKe_ oc:ompar.hado "" Ezpcmç&o de MoU ... doo Se......,. AdYop6o>Oenl da 
U .... e MIolsIro de _ a.ere da Socn:IIria da A<Im1aIs!nçIo FedI:nI da _ da 
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\IepIlbUca. o ...., da Mcdlda PmriJ6na ri' 613 • de Il de ..... Irro de 1994. Cj1IO "DupIIo 
10m .. quadnII de _ do On>po-DInoçIo e AueuonmeoIO Superl ..... DAS da AA!.oc:acIa­

O<nl da UalIo·. 

o...ru.o. Il de _ de 1994 

C)/ldi· 
EM.n- 13 

Temos & honra. de subrne&a' l eleVldl con.adcnçlo de Voaa Excel!Daa 

proposla de rccchçlo da MedIda Pm_ ri' 581. de 12 de __ de 1994. que dIspOe 10m os 

quadroo de _ da O",po-DW;Io e AsIeJIQnIDeIIID Super! ..... DAS da AA!.ocac1&.Q:nl 

da Unllo. 

A _lO proposIç8o leIIl por obj<llYO IOlIOrn OS pm:eIlOI coolidoo 

nIQuela MedIda PmYU6r1a, IeIldo em Yl.sI& .lIIWII!ncla da ~ de .... fickla, face 1 flll& de 

ap1OCiIÇI<> pelo Con_ NIClOIW. DO pnm (IIOYbID DO ~"lfo Cola> da an. 62 da 

COlUlllll1ç1o 

AssIm. a n:levlncil e I urgenCIl que I rnW:nl envolve juadflcam • edlçID 

de nova Medida Provu6nL 

MEDIDA PROVISÓRIA N·613 ,DE 13 DE SFm1IIRl DE 1994. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no USO 11& alnbulçIo que lhe cOlÚeno o art. 62 da 
Consbtulçlo. adOIa a seguinte Medl1l& ProVISÓria, com força de leI! 

Art. l° 510 cnados e recla.ss1flcados. nl Advocacia-Geral da Unll0. os cargos constanla 
dos Anexos I a VI 

Art. 2· O. cugos cnado. por esla Medl1l& Provisória ser1D pnoenchldos .. gundo a 
necessidade do servIÇO e de confomu1l&de com as d1aponlblh1l&de.s orçament4nas. 

An.. 3- O cargo de Consultor Jutíd1ca de MlnlSI~D e de drglos da PrestdênCla da 
Rep~bllca, do Grupo-Direçlo e AssessolllDento Supenorea • DAS. comsponde 10 nf.el 101.3 

Art. 4· A aphcaçlo do dISposto no parigtlCo druco do an. 6· 11& leI ~. 8.911, de 11 de 
julho de 1994, fica condICIOnada l unplanlaÇlo d05 plan05 de cam:ua 11& AdmUllSlrlçAO PdbJlca 
Federal, conforme dL5puser o ~gulamento. 

Al1 S· Ficam cnnvalldados os aIOS prabcad05 com base na Medl1I& P!OVlS(\na n· 381, de 
12 de agosto de 1994 

Art. 6· Esta Medl1l& Provlsdna enlra em vIgor nali&la de .... publlcaÇllo. 

Brufua, 13 de ...- de 1994, 173· d.lndepelldêncra e 106"11& República. 

~IQ DE 1 ____ D_EHJoUNl\CIro ___ • ___ I __ oD_lOO __ 11_Nll __ DE _____ D_!K14INI\Ç1D _______ laDIOO c.'lRroS i CNUlS __ I 

GI\BINETE DO ~ DI\ UNIiIo 

la Consultor da Uru.ãc DAS 102.5 10 Consultor da Uru.ão DAS 102.6 

3 h:lJunto do h:lvoga- J h:lJunto do h:lvogado-
do-Geral DAS.l02.5 Geral DAS.l02.6 

i Chefe de Gabinete DAS 101.5 1 Chefe de Gab~ete DAS 101.5 

6 Assessor ~co DAS 10':.4 6 Assessor ~co DAS 102.4 

3 Of~c~al de Gab~ete DAS 101.3 3 Of~c~al de Gab~ete DAS 101.3 

2 Ofic~al de Gab~ete DAS 101.2 2 Of~c~al de Gab~ete DAS 101.2 

11 Of~c~al de Gab~ete DAS 101.1 16 Of~c~al de Gab~ete DAS 101.1 

5 D~retor de D~visão DAS 101.3 5 Coordenador DAS 101.3 
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_I 
N2 DE 
CARGOS I 

I 

1 

1 

1 

II 

5 

1 

5 

2 

1 

8 

2 

I 

3 

oaumw;ID 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

DmHIN/loÇÃO 

rlssessor JuriãJ.co 

Oficial de Gabinete 

Oficial de GabLnete 

Gl\BINETE DO CCRRJ:X;m(]R-GmAL DA. ADI/CCl\CIA DA. DNI1D 

Corregedor Auxl.liar 

Chefe de GabLnete 

Assessor Juridl.co 

Assessor Técruco 

Oficial de Gabinete 

Oficial de Gabinete 

Coordenador 

Chefe de Div~são 

Chefe de Serv~ço 

I aDIro NR DE ommzw;iío 
CAlGE 

UI GABINElE 00 ~ DA. tmlD 

M,unto do Procura- Mjunto do Procura-
dor-Geral da Uru.ão DAS.102.4 5 dor-Geral da União 

J 

2 Assessor Juridi,..., DAS.102.3 4 Assessor Juridl.co 

1 Chefe de Gabinete 

2 Assessor Técru.co 

1 Oficial de Gabinete 

8 Ofic~al de Gabinete 

1 Coordenador-Geral 

2 Coordenador 

4 Chefe de Divisão 
2 Chefe de Serv~ço 

DAS.102.3 

DAS.lOl.2 

DAS.lOl.l 

DAS.IOl.6 

DAS.IOl.4 

DAS.I02.3 

DAS.I02.3 

DAS.IOI.2 

DAS. IOl. I 

DAS. IOl. 3 

DAS.IOl.2 

DAS. IOl. I 

aDIm 

DAS.I02.5 

DAS.I02.3 

DAS.IOl.4 

DAS.I02.3 

DAS.lOI.2 

DAS. lOl. 1 

DAS.IOl.4 

DAS.IOl.3 

DAS. IOl. 2 
DAS.IOl.I 

(()j . ..:. 

Outubro de 1994 
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ANEXO III 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

I GABI~ETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRASíLIA. 
NO RIO DE JANEIRO E EM SÃO PAULO: estrutura unitária. 

1. Chefe de Gabl.nete DAS.10l. 3 

Assessor Juridl.co DAS.102.3 

2 Assessor Técnl.co DAS.102.2 

2 Oficl.al de Gabinete DAS.10l.1 

1 Coordenador DAS.101.3 

3 Chefe de Divl.são DAS.10l. 2 

6 Chefe de Serviço DAS.101.1 

11 GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE 
E EM RECIFE: estrutura unitária 

1 Chefe de Gabinete DAS .101. 3 

3 Assessor Jurídico DAS.102.3 

2 Assessor Técnl.co DAS.102.2 

:2 Oficl.al de Gabl.nete DAS .101.1 

1 Coordenador DAS.10l. 3 

3 Chefe de Dl.vl.são DAS .101.:2 

6 Chefe de Servl.ço DAS .101.1 
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ANEXO LV 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

NSl DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

I PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL E NOS ESTADOS DE 
SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO: estrutura unitária. 

, .. 
.2 

1 

Assessor :uríd~co 

Assessor ~ªcn~co 

Coordenador 

DAS.102.3 

DAS.102.2 

DAS .101. 3 

11 PROCURADORIA DA UNI~O NOS ESTADOS DA BABIA, cEARA, 

2 

1 

GOlAs, MINAS GERAIS, PARANA, PERNAMBUCO, SANTA CATARINA 
E RIO GRANDE DO SUL: estrutura unitária. 

Assessor :uríd~co DAS.102.3 

Assessor Técn~co DAS.102.2 

Coordenador DAS.101.3 

111 PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO ACRE, ALAGOAS, 
AMAZONAS, EspíRITO SANTO, MARANHÃo, MATO GROSSO, 
MATO GROSSO DO SUL, pARA, PARAíBA, PIAUí, RIO GRAN­
DE DO NORTE, RONDÔNIA E SERGIPE: estrutura unitária. 

1 Assessor Jurídico DAS.102.3 

1 Assessor Técn~co DAS.102.2 

1 Coordenador DAS.101.3 

IV PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO AMAPA, 
RORAIMA E TOCANTINS: estrutura unitária. 

1 - Assessor Juríd~co DAS.102.3 

1 Assessor Técn~co DAS.102.2 

Outubro de 1994 
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IN12 DE CARGOS 

I 

2 

11 

1 

DIÁRIO DJ CONGRESSO NACIONAL 

ANEXO V 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO PADRÃo A 
(quatro procurador~as): estrutura un~tária. 

Quarta-feira 19 3107 

Assessor Jurídico D~S.102.2 

PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃo B 
(nove procuradorias): estrutura unitária. 

Assessor Juríd~co DAS.102.2 

UI PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃo C 
(vinte e oito procuradorias): estrutura unitária. 

1 Assessor Jurídico DAS.I02.2 

ANEXO VI 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

,'/12 DE CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 Coordenador-Geral DAS.lOl. 4 

2 Coordenador DAS.lOl.3 

3 Chefe de Divisão 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

I..Ell'iU Il ,,_ .... DE .. -.. ;L~J LlE 1994. 

-

;)isoõe soore :l remuneraçãO dos cargos em 
.:otnlssão. ael1ne cntenos oe mcorporaçao de 
vantal!:ens oe oue trata a Lei n° 8.112, de 11 
cte deZemoro de J 990. no âmbito do Poder 
:::xecuuvo. ;! dá OUtraS orovldênclas. 

Art. 6' As funçcleS de dln:çto e chefia .sID as de n/vel luenzqwco uned1alamco .. 
Infenor aos DI .... prevwas 00 UICiso U do 111110 ...... or. 

Puf&rala LInIco. A deslgnoç!D pua as limçcleS de direçIo. chefia e .............. 10 
n:c..n. .. cl ... VIIIIOII'" em servidor ocuplnce de cUJO efeuvo. da AdnIuu.moçIo PIIblk:a fcderII. 
DIma. AUlúqwca e FIIOdacIoaaI. .. ceIO quaada se lI1IIt do limIce esube_ na lI1C1SO m do 
UtlIO .. lCllar. 

MEDIDA PROViSÓRIA N' 581 • DE 1.2 DE 1aE1tl DEI!194. 

DIsp(le sob'" os quadros de carJOs da Orupo-DlIOÇIo e 
Assessoromenlb Supeno ..... DAS da Advoc:aaa-Qcral 
da Uiulo. 

MENSAGEMN" 269, DE 1994-CN 
(n° 738/94; na ongem) 

SenIIoIes Membros do Cooposso NlCiooal. 

Nas ,"""as do l1li10 62 da CoasIIIIIiçIo Fedenl, 111"""10 • eleVlda dellberIçID de 

v ...... ElIceIeDc!as. ICOnIpanhado de Eapaslçlo de Modvos dos ScnIIares MiIusInJs de EsIIdo das 

TnmporIes e Clere lia SccreUna ele PllnejlmelllO. OrçamenIO e CoanIeDIçIo PJalcIeDcIa lia 

I\epIIb ..... o ... 10 lia Medida Provls6ria D' 614 • de 13 ele oe=bra ele 1994. que 'AllIOnpI a 
lII1hzaÇIo ele lIlCIIIIOS do 'Fundo lia Marinha Mm:ante • FMM. em ravor lia CompanIua ele 
NavepçIo UOyd BII.IIIeJro • U-OYDBRÁS'. 

Braslba, 13 ele .,_10 ele 1994. 

E.M..' 010 

Em 13 ele setembro ele 1994 

Temas a homa ele subrDeIIor • eleVlda collSlclcnolo ele Vaau ExClO_ 

JI'OPOSIl ele reedlçIo lia Medida Pravlsória D' 582, ele 12 ele l8asto ele 1994. que lIIIOIlZa a 
lIIihzIçIo ele .......- do Fundo lia MJrIIIha Mm:IDIe • FMM. em r.vor lia Complllbia ele 
Navepçlo Uoyd BIUIleIro • u,oYDBRÁS. 

A pnseDIe pmpasIçIa tem par objetivo =_ as ...-.... =Iidoo 
lIIquela Medida Provisdria. lODdo em V1SIl a UDJIII!QCIlIIa perda de .... en<*:1a, r .... falia de 

opredIçIo pelo Coo~ NICIOIIIl. 00 pmm pre'IiIIo 00 pmporo 6nIco do ai. 62 lia 

CoasIIIuiÇlo. 

AIIilD. a ",levlDci& e • "'lfOCIl que..-.. euvalve JIISIIficIm. edIçID 

ele IIOVI Medida Provil6na. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 614 ,DE 13 DE SE'1!HlK) DE 1994. 

ADIOnza a utihzaçlo de =. do Fundo da Marinha 

~~uo~~'LrO~B~panlu. de 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 110 uso lia lIribulçlo que lIIe COIIf .... o arL 62 da 
ConsuUllçlo. adoca • 10,"",10 MedIda ProVlSC!na. com (OIÇa ele lei 

Ar!. I' Fica o Poder ~bVO lUtorIzado • conceder. por UlImD~IO do Banco 
Nltlonal ele DesenvolvlIDcnro Ecaa&nlco e Socia1 • BNDES. l Companlu. de Navepçlo Lloyd 
Brastleln> - LLOYDBRÁS. emprestuuo COIII nocunas c NCO da Funda lia MInnha MeIcanIe • FMM. 
desunado clclUSlvamenle 10 _10 lia em.,..,... no maaWlIe ele lk! RS lO 518.691.80 (dez 
mdhae.s. qumhenLOS e deZOitO mil. seucenlOS e DOventa e um. rea1S e Oitenta centavos) 

Pmgru'o dnloo. Para. crebVaçlO do emprWlmo de que lrIta ..... IIbJO. plU'nleS sua 
~v!nClll e o seu c:aJt1er e1copetona1. nlo lhe .." aplleivc .. as C .. gtnclas ou os uupedunentos pua a 
realIzaçlo de operaçCles flJWlClOll1.S e.sIIbelecldu pela Poder EaccUbVO. por 6rglos lia allmllllstroçlo 
dln:la. IndUl:ta ou empresas conaoladas. bem como as lunltaçCles L<;SOC\aIlas ao endivldameDIO do SelOr 
PIlbhco 

Art. 2' A LLOYDBRÁS pIO.,dencw1! • venda _Ia, • VlSIa. ele auvos l!eCOSSÚ\os 1 
bqulII.çlo da cmprtsllmo .utonu~a no In I' e ao pagamenlO ele dlvlllas de af"'lamenlO ele na.,as da 
FMM contraldas pela U-OYDBRAS. a ..... m Uldlwos pela CouwsIo DlrelOra do Programa NaCIonal 
de Desestauzaçla 

Panlgrofa druco O comprador devclt depositar o valor da venda no BNDES. em ravar 
do Fundo da Mannha Mcrtanle. que. após • IIquldaçlo das di!bllos ",rendas nosle lIbio. deposnu' o 
... Ido excedenle Da conta bancb1a da u,oYDBilÁS 

Art. 3' A opetaçIo de empn!sumo sert ronn.buda mediante IlISIrUmenlO pIl1Iculu. 
dispensada a callSllllllçlo de garanuas. obedecidas as .. &WDIeS IncLcaçiles 

I • taxa de Juros' 6')1, aa.. capitalizado. dlll1Ulle • cmnaa. 
n . pJllZO can!ncla de I ano mlls 8 arDDlllzaç(les semesums. 
lU. bquldaçlo anta.,p.da. na ronna P"'.,SI& na an. r. partgrofo dnICO. 

A.rt. 4- Ficam convahdado.; os atos pnuc:ados com b .. ~ na Medula Provlsóna n· S82. de 
12 de Ig0510 de 1994 

AI\. S' Esta Melllda ProYlS6ria enln em .,gor na data de sua publlcoçlo 

Bra.,fi.a. 13 de .. teobm de 1994. 173' da lIIdependtnaa e 106' da Repdbllca. 

-LEGISLACÃO CrrADA 

MEDmA PROVISÓRIA N' 582 ,DE 12 DE ~= DEllIk 

Awcnza. ulÜ1zIçIo de ftClIIIOI do FIIIIdo lia MmnIJa 
Men:onIa • FMM. .... fa_ da C9IIIJIlIIbIa de 
NavePÇlo Uoyd BI'lIIIeuD • LLOYDBRAS. 

MENSAGEM NO 270, DE 1994-CN 
(nO 744194. DI origan) 

SaIIaare& ........ doa..n- MIdaaal, 

lb .... do 1liiio 62 da~ PedInI,....., ...... deII/xIni;ID ele 
V_1!IaIeacIII. I'" ela i!IpaII;Io de MaII1m .. IIIMInI ........ de Balo ela 
l'a:Dda e ela ApicaIIIIn. do A ......... o ela lelaaDa AII*II- o _ ela Medida l'mIII!da 
"615. ele 14 ele __ ela 1994, fIlIO 'Al*aOln. 4" 'CIIIaI' daLe1 .. U27. ele 27 IIIIU10 ele 
1!J92, quo dIIpGo ....... ~ ele -..;Iaocaollmlca _ apen;GeI de CI6IIIoranl'. 

BnIoIIla. 16 ele ........ ela 1994. 

9w/~ 
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II.M. UI 295 /94 Bra.1lla, 14 de setembro d. 1994 

Bxce1.Dt1 •• 1mo Senhor Pre.ideute da Repdblica, 

TIIIIO. a holÍra d. .\Ibm.ter a elevada coDeid.raçao de Vo .. a 
Bxce1aDcia a eesa lIl.Iluta d. Mad1da Provi.Oria, que tem por objetivo 
alterar o art. 41, "caput", da Lei UI 8.427, d. 27 de lIIlio de 1992. 

A raz'o de .. a propoata , po .. ibilitar o aWIMIDto da 
put;icipaçlo da. in.Utuiç!lee fineceira. privada. DO cr6dito rural, 
-.diete a .ua iDClu.lo co.a beDeficiAria. do .. cei • .a de aqualizaçlo 
d. taxa. de juro., boje r • .erito I. iD.Utuiç!le. oficiab, .eguDdo o. 
ter.a. daquele diapo.itivo .upracitado. 

Para o. .f.ito. do Pleo ele '.Ublliz.çao • com viataa ao 
.t.Dd1.aD1:O da d .... d. por cr6dito d. c:uateio da .afra de verlo 
1994/'5. • pr •• eDte opçlo •• mo.trou sai. f.vor'v.1 do que a expe.lo 
da ba.e .aD.tAria vi. utlliaaçlo d. parcela do cre.ciDeD1:O do. 
d.p6eito. I vi.ta para .pl1caçlo D ••••• upr •• t1.a •• ;r1col ••• 

l!aDcrat:_Dt .. ; • -.dida • _ raconheciDeDto, da \111 lado, d. 
iD.uflcilacl. da racurao. cIea fODta. t:rad1ciDD&i. d. cr6d11:O rural e, 
d. outro, da falta de capacidade do. agricultor •• para di.putarea o 
cr6dito D •• ba.e. of.r.cida. palo .. rcado, al .. de r.pr ••• Dtar maia \111 
•• forço par. reduZir • coacaDtr.~ da .••• 1.t.Dcia fiDallc.ira ao •• tor 
DO. baDco. oficiai •• 

C==:.~ ~~d CIRO GCIIIS 
lI1D1.ero d. '.tado da Pa.eDda lI1D1.tro da I.tado da A;riCIIltura,da 

Abaat.C .... DtO • da Refor.a lograria 

Medida provi.Oria DI 615 " de 14 d ...... ro de 1994 

.Altera o art. 41 " caput " da Lei DI 
8.427. de 27 de ... 10 de lU2. que di8p6e 
.obre a coDc ••• lo de lubvenc;lo econOmcll 
D.. oparaç!la. de cr'di to rural. 

o PRlSIDIIIITE DA RlPOBLICA. DO 1100 da .tribu1çlo que lhe 
confere o art. 62 da Coultituiçlo •• dot. a .equinta Medida ProvioOria, 
com força de lei: 

Art. 111 O art. 4 11 , ·caput-, da Lei nl 8.427, de 27 de maio 
de 1'92, pa .. a a vigorar com a .equu.te redaçlo: 

"Art. 41 A lubveDçlo d. aquali.açlo de tua. de juro. fica 
limitada ao ditereDc>.al de tua. eDtra o CUlto de captaçlo de 
recuraoa, acreac1do doa custOI admilll.ltrativol e tribut'r~os a que 
•• tlo IUJe.l.t ••• a iDltituiçO.1 financeira., Dal lua. operaçOes ativas, 
e 08 encargos cobrados do tOlllldor final do cr6d.ito rural-. 

Art. 21 Elta MedJ.da provi.Oria eDtra em vigor Da data de 
aUA publicaçlo. 

Bra8111a. 
1061 da Repdblica. 

14 de letembro de 1994; 1731 da IDdependaDcia e 

LEGISLACÃO CITADA 

LEI N! 1.417. DE 17 DE MAIO DB UM 
DI ... _._ .... ...-. 

_Ir .... ~. orNlU,.,.,. 

---------
AIt. 4! A .ubv~o da -aualiZleh da &a.a. da ju," Ilca· 

" Uml&acla ao diferenciaI da &a ... entre o cultO da cap&ac:lo da 

r~unol. acrelCldo dOI C:Ull.Ol admild.uaUvoI a tribu"rlol a 
'lue eUlo lujallal ai in.Utuic:o.l fin.nceira. oflci.il. n'l áu •• 
oparac:On .&111"' •• o •• ncarpa cqbradot da tom.doto final' do 
c...u&o rural. 

MENSAGEM N° 271, DE 1994-CN 
(n° 745/94, na origem) 

Sonhare. Membros da Cansre.sso NlClanal, 

Nos ImIIOS do aruZo 62 da COIlSl1l\nçlo Fe<!eral. submelO • elevada dohbençlo de 

Vossas ElceIenctlS. ICIlmpanhada de Elpodçlo de Mauvos dos Senh~ Mmislros de ElIa40 da 

F .... nda. das Relaç!!es El1enores e da IndJ!s1nL do Comemo e do Turumo. o ""10 da Mochela 
Prov"óna n' 616. de 14 de "'lembro de 1994. que "Dispõe sobre. Iphcaçla dos cIin:1w 
preVIstas Da Acordo ADddumplDc e no Acordo de Subsfcho5 e DIreitOS Compen.satónos. e d4 
outras prDvul!naas-

BrLdha. 16 de seteaDt'o de 1994. 

Excelent168lJ1\o Senhor Presl.dente da Repllbll.ca, 

A abertura !ia econoft\l.a ao coftl~rc1.o l.Dterne.cional, por 
zne~o da el.unl.naç60 das barrel.ras nlo tarl.f.6~~as e da dr4stl.ca 
reduçlo das tarl.fas de aponaç60, elevou de forma 5ubstancl.al o 
grau ae concorrtncl.a no mercado dom6stico. En~re~anto, em alguns 
casos, a concorrtnCl.a externa vem ocorrendo de maneira desleal, 
~.~~~~~~ da pr6tica de duplDg ou atravt!. da utl.lizaçlo de 

2. A apl1caçllo ebcaz de dueuo. aDtid ... plDg e 
compensatorl.os é pr4tl.ca comum nos pa1ses desenvolvl.dos. A nova 
l.nserção do Brasil' na economl.a l.nternacl.onal requer que o Pais 
também u':.l.ll.ze com efl.cácl.a os l.nstrumen-cos legal.s dl.sponivel.s, 
com base nos acordos dos qual.s o Brasl.l é siqnae4rl.o. 

3. A apll.cação das normas do GATT nes-C8 ma-cérl.a vem sendo 
falta, até agora. através da Resolução CPA n 9 1.227, de H de 
mal.O de 1987, com as alterações constantes da Resoluçio C,PA nO 
1.582, de 17 de feverel.ro de 1989, e da Por-carl.a nO 132, de 18 de 
feverel.ro de' 1992, do Hinl.s-cérl.o da Economl.a, Fazenda e 
PlaneJeunento. As Resoluções CPA foram edi-cadas pela ext.l.nta 
Comlssão de Po11tlca Aduanelra. 

4. Tal apll.caçAo, ent.retanto, tem encontrado algumas 
dl:::.:.c'..ldaaes, tendo em Vl.sta que se outorga nat.ureza Jur1dico­
't:'l.bu~arl.a aos d.:.rel.tos alltidwapillg e compenSatórlos, quando 
esses n60 têm t.al caráter .Ao atrl.bUl:' natureza Jur1dl.co­
t:rl.Dut.a:'la aos d:.rel'tos l.mpeae-se sua apll.caç:lo de forma 
re,,::rOB";'l.VB, como Dreveem o art. 11, do Acorco AIltiduaping, e 05 
55 5; e 90, do· arC. 5 g , do Acordo de Subsldl.oS e Dl.rel.tos 
Compensatórl.os. A abert.ura àe ..una .:.nvest.l.gação de dwapillg ou 
subsic.:.o, em cert:.os casos, _ncentl.va a !.mpor~açio ~aclça do 
produto ou produtos l.nvest.l.gaaos, ant.es de. uma event.ua.l. .:.mposl.ç40 
de Ql.re~tos. O mecanJ,smo da retroatl.vldade obietl.va co::-=:.;.:.r essa 
dl.sto:-çào E:, prl.nc.:.palmem:e, con:er:.r mal.or póder d.:.ss~asórl.o aos 
mecanl.smos. 

5. O ob,et.l.vo desta H.ed~da ?roVl.SÓr1.4 é ell..ml.nar a 
na~ureza Jur1éhco--:rl.butárl.B dos dl.rel.~o8 &D.ticlumping e 
compensat.órl.os, e perml.t.:.r aplicaçAo re~roe.t..l.va, como 
e8t.&belecl.co nos refer~doa. Acordos. 

~':-L~ ~mes ~
/ j\ 'J '/ ,.-­I -

Mlnl.s-,:,:-o de Estado da Fazenda 
lso Amor.:.m 

M~nl. ro de Estado das Relações 
. ~ ~ Ext..erl.ores. 

~~ 
tl<:io~Uvar ... -. 

!Ilustro de !.tado-d a,. 
~ do -«-= Tur",.mo 
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:l_s;Jóe sO:lre a apl:.caç40 dos ::.:"e!::OS 
0:e'l13:01 ~o ;co:-::o Aa.tidt.UllP1Zlg ~ -.:l ;=;::-=0 
de S_ws!.d.:.os e :>l.:-e_:05 Compe::sa,;:':-!.os I e ::4 
ou::as p:,o·/:.dénc:.as. 

I ,O PRESIDI!:HU DA RlPtlIlLICA, ::0 ~so da. acr:.!)u:.ç40 ;'Je :~e ~ 
=o"1!er!.da. pelo a.r:. 62 da Cors:_':'.I!.ç40, adoca a seç'_:.:::e ::ed. ... :a. 
?rOVlSO:" _4. co:": :Jrça de :'e!.: 

.\.r:. .; Os .:!:.:"!!!.:os ant1clumpiD,9 os d.!.=e~:Js 
compe~sa:==!.:J5, ~=o·::.sór:..os ou -=.e:_:u.::.vos, de que =:"a:am :) "FCI:"CO 
A,zua.chmpiD9 e o ;"cordo de Subsld ... os e ::Iu'aicos :o::\pensilt.o:-lOS, 
acro'lados, reStlec-::'.famen:l!!, oelol Jecret.os teg!.slacl.'/os ~;s 20 e :2, 
.:e l3 ae ::ez8-:':0 ce :J86, .- p:omu ... c;adcs ?elos :Jecre:os ::-, ~1.94l, de 
.6 ae :ar.el.ro de :987. e 93.962, de 22 de Janel.ro de 1987, deco:::-e;'l.'!es 
do Acordo Ger:al sacra Tat'l.::a! Aduanol.ras o C.Jmercl.o - GA~, ado,:aco 
tlola r.el. ;'111 313, de 30 de ~ulho de 1948, ser40 apl!.::ados ",eal.an.:e a 
coorar.ça :!e l.:rpo::.tnc.:.a, em :roeda cOr'reonte do ?a1~, que cor:esp0'1de!"4 
a ?er=s":'Jal da '1IarçeZft de 4wapill9 ou do mont.ante de subs1.d;.os, 
apuraaos em ?roce~~o admin:.s~racivo, n08 termos do~ rrencl0nados 
Acordo!l e dest.a Med!.da Pt'ovls6r:.a, de !orma. a sanar o dano oc. 4:1e4ç& 

de dano'" lnd\lstrl.a domestica. 

Parâgr.s.!o -:n!.cO. Os dlrel.to~ allt1.c!umpl.llg' e os c:1:'::-S!.'!:JS 
. ~ompensacór.:.os ser40 cobrados lndependeneemente de qua!.3q.!er 

"obrl.gaçOas :::1. nat'.!reza o;ribut.4rla relat.\.vas a :.:npor:.aç40 dos pro.:1\.,':os 
afetado~. 

Ar:. ;:~. ?':Jde:-40 ser apl_cados dlrel.eOS ?rov:.sór_:Js c:!.\"ra~=e 
a l.nves:':'9açAo, quando Coa a.n&l!.so prel.1minar '1erlfl.car-se a eXl.s:er.c_a 
d..o lndlçlo~ da pr4t!.ca de cluapla9 ou de conco!ls40 ae subsld!.o~, e cC! 
IJUO :41.5 pr4e1.cas ::ausaa\ dano, ou ameaça de dano, ,., .. ndus'!!":'a. 
-d.om~ltl.Ca, e ·se Julque r.ecess4rl.0 !.:!'pedi-lal no curso da !.nves1:.l;açAo. 

Par4grato :.lnloéo. O termo • :.na~strl.a aom6!1t.!.ca" devera ser 
entendldo conforme o dlSpostO no art. 4;, do Acordo A.D.tldump1D9, e ~os 
S5 511 " 7', do ar~. 6Q , ~o Ac:or~o de Subslc:!.:.os e :>1.=e!.=~5 
Compensacó::,1.o., abrangendo as empresae p7:odueoral de !)ens aqr1colas, 
:uneral.. ou l.ndustr:.ais. 

Ar:. 31. 1\ eXlqibilidac1e dOI direloto. provl.sór.los =ode:â 
ficar ~u.pen.a. at6 dec.lslo tinal do proce.lo, a c:rio;erl.ô aas 

,autoridade. referlodas na art. 611 de.ta Meclida Provisórloa, deJcte que o 
unpOrtado:, ofereça qarantl.a equlovalente ao valor integral da oorl.gaçolo 
11 demal.~ .ncarqol leqa.1.5, que con.1.stir' ora: 

I - aepósl.:o em dinheiro; ou, 
II - !lo&nça banc4rla. . 

S io A q!lrantia dever' &s.equrar, em :odo!l os caIai, o 
. mesmO' . indica da at.ualizaçlo ap11c4vel a: hlopótel. d. atraIO no 
paqamento de tributol todar .. l.. inc:lus1.ve Juro., desde &. data dll 

'vlgenCl& do. direleol provilórlol. 

S 211 A Secrataria da Rece1.ta Federal - Slt!', do Mlon1..t:~rlO 
da Fazenda, disporA sobre a torza. de pre.~aç.o e libera;lo da qarllncia 
referl.da nOlto art.l.g'o. 

s jo O desembaraço aduan4uro dOI ben~ objet.o ~II apll.caçlo 
dlul dírA1.t.ol provl.sórl.ol depender4 da prestllçlo da qarant.ia a que se 
refere ele. art.1go. 

Art. 40. Poder' ser celebrado C'OIft o export.ador ou o governo 
do pais exportador, comproau.IIO que olimine OI efei~o. prejudl.cloai. 
decorrent'l da pr4tica de JI..aaiAa ou de lubsid.1ol. 

S 11 O compromi •• o a que se refere e,tte artigo ser4 
celebrado p.rant. a Secretaria d. Comtn:c~o Ext.rior - S!CEX, do 
"inile6r!0 da Indllltria, do COlll6rcio e do Turlsmo, subm.tlodo c1 
homologaçlo conjunta dai autoridad •• a que se refere o are. 68 desta 
ilIdida provilória. 

5 2' Na hip6te.e a. homoloqaç40 de comorom1.,tso, 
investiqaçlo ~er" SUsp.nla, lem a apo.içlo de dl.rel.to!l provuórios ou 
definitivos, relsalvado o disposto no 5 lCl, do ar:. 7f1, do Acordo 
Ap~14MpiAI, o na al1n •• '"b·, do 5 SI, do art. 40, do Acordo de 
Sub.ldlool • Dl.reitol Comp.nlatórl.OI. 

Art. 51. Comp.te a. Secretaria de Com6rcl.o Exterior - SECEX, 
do Minlst6rio da IndQ.tria, do Com'rcio ti do Tur.1smo, lled.1&nte 
procello adllu.nistrativo, apurar a marqe. de 4uapLDg ou montante de 
Slubl1dio, a existAneia de dano ou. ameaça de dano .. e a relaçAo causal 
entre e ••••• 

Art. 611. Compete a08 Min1.stro. da Fazenda e da Indústr1.a, 
do Co:n6rclo e do Turl.sZQO, medl.ant. portaria conjunta, flxar os 
direl.tos provl.sdrl01 ou de!1.nitivoI, bem como deCldl.r sobre a 
suspens40 da eXl.qibilidade dOI direlotol provilóriol, a que se refere 
o art. la desta Kedl.da Provisória. 

paráqrafo único. O ato de lJDPQsiç40 de dire1.tos 'D~i'u.RiA, 
ou cOD\pensaeórl.os, prov1.sór1.o. ou aefin1.t1.vos. dever' indica:- o prazo 
de vl.gl!tnc.:.a. o produto atlnqido, o valor da obrl.qaçlo, o pais ae 
orloqem ou de exporeat;40, o nome do exportaaor e ai razO.s pelas qua1.i 
a decl.slo tOl comaaa. 

Ar:. 7-. O cumpra.nto dai obriqaç6e.l ra.ultante.l d4 
aplicaç40 dOI dl.relotol uticluapiD.g e dOI direl.tos componsatór.1os, 
seJam def:.:1itivos ou provUlórlool, sera condiçAo para a ineroauç40 no 
comércio da Pais da procluto. ObJeta dI cI_lD, ou 5ub.1dia. 

5 111 Ser4 cOlllpetent. para a cobrança dOI direltos 
aAtld\lllpl119 e compenlaeórl.oa. provisórlool ou detin.1tivol, quando se 
t.ratar ele valor em dl.nh.eiro, bem. como, •• for o ColIO, para sua 
restl.tu.çaa, a SRF, do Minilt.rl.o da Fazenda. 

S 2- Veriflocado l.nadimpluento da obrigaç40_ a SRF 
enc&ml.nhar.t • documentaçlo p.ninenee a: Procuradoria-Ceral da Fazenda 
Nacloonal para lnlc:rl.çlo do d.bito ea Dlvloda Ativa da Un1.la e 
relpectiva cobrança. 

Art.al. o. direito. ..t!14~1D. ou compen.atóriol, 
provlolóriol ou definitivo., 10llente lerlo aplicado. lobre bens 
d.lpacl'usdol para conlumo a partir da data da publl.caçlá da ata que OI 
•• tab.lecer, exceeulndo-I' OI caio, de retroat.vldade prevloltol no 
art. 11, do Acordo ADtlcl..,1ag, e nOI SI SI e g., do art. SI, do 
Acordo de Subsldios e Dlre.1tol Compenl.t6rl.OI. 

~. 'I. o. dlr.l.tol terlo viglncl. tempor"r:.a. a Sllr 
d.finida no 41:0 de .e" •• tabelecimento, ob •• rvado que: 

I - OI prOV1.SÓrlol teria vlqencloa nlo superloor a 120 dlal, 
salvo no ca.o de d~re~tol ut1du.pu" quando, por dec~s40 do. 
K.1nistrol da Fazenda e da Indllltrl.a, do Comjrcio e do Tur.1smo, poderio 
vloqorar por um perlodo d. 4t' 180 dia., oblervado o dl.sposto no 5 4;, 
do art. 10, da Acordo Ap1i"ve9iA'; 

II :- os def1.nicivoI ou comproatl.sso h.omologado, só 
permanece~40 em vl.qor durante o tempo e na medl.da necol14rs.a para 
elJ,.m.1nar ou neutra.lloza.r ai pr4tlcal de duapLa, e a concesslo de 
subsidiol que esteJam causando dano. Em nennuma hl.pótele, vigorarlo 
por rra.i~ d, cinco anos. exceto c;uando, no caio de revislo, s. mO!ltre 
necess4t'lo manter & medl.da para .u:lpedir a cont.l.nuaçAo ou repetiçlo do 
dano caUsac:o pelas l.mpor~aç"'. obJeto do cluapiDI ou suDs1dio. • 

par4grafo .. nico. o~ expor1:adorel envolvl.dos no processo do 
.lnve!lt.:.qaçlo que deseJarem a extensAo para at' seloS me.'1 ~o prazo do 
vl.g6nC1.4 de dl.re1.t.ol .D~ld_pJ.a9 prOV1~Órl.OI, nos t.ermOI do l.nC1SG I 
deste art1.go, deverlo aprelentar a S!CEX soll.c.1taç40 !ormal nelse 
sentl.do. no prazo m6ximo de trinta dla. antes do c6nuno do periodo ae 
vl.g6ncla do dl.rel.to. 

Art. 10. Para ~t.loto de execuç40 orçament.4r.1a, ai receltas 
orl.undal da cobrança da. dloreitol azt.t:idUllpiIl9 e dOI dlore.1tol 
compenllltórlos, clal.lf1.cadas coma recel.tas orl.qlon4rlas _ serAo 
enquadrlldal na categoria de elltradal compensatórias 9reV1.stas no 
par4grato unico, do a~. 30, da L.i nll 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 11. OI Min11trOl da Fazenda e da Indllltria, do 
Com.rcio e do Turismo, pt\d.r4o editar, em. conJuneo, normal 
complementares a esta Medida provilóri •• . . 

Art. 12. O proc.llo adZl1niltrativo aI que le referera o. 
artl. 1; e SO, atender", no <l"e couber. ao di~polto na Reloluç40 n; 
1.227, d. 14 de m&1.O de 1987, COlS ai alteraçCel da R.~ol\lçlo nll 1.582, 
de 17 de fevereiro de 1989, amba. da e.cinta COalis.lo de Politica 
Aduaneira - CPA • 

sua pUbllocaç~~· 13. Elta Kedic1a ProvileSrl.a entra em v+gor na data de 

Bras111., .:..!o d. sota:Xo de 1994; 1130 da -.tndapend.ncl.a e 
105' de Repúbl.ce. 

LEGISLACÃO CITADA 
DECRETO LEGISLATIVO N" 20. DE 1986 

Aprova o te.l'co do ~cordo Re/auvo li 

Implementllc'o do IIt'Ugo VI do Acordo Ge 
r./ sobre TIITlfa.s Aduaneiras e ComerCIo 
IGATTJ. condu/do em Genebrll. li 12 de 
IIbrrl de 1919 

DECRETO LEGISLATIVO N" 22. DE 1986 

AprovlI o te%to do Acordo Relauvo a 
Interpreu,.o e a /mplemen,.,'o dos ar', 
'os ~'/ X 1,.'/ e XXIII do Acordo Geral sobre 
Tarl/as AduaneIras e ComerCIo tGATTI 
que constltUJ o Acordo de Subsld,o.s e D,­
reJtos Compensa,orlos, conduldo em Gene 
bra. a 12 de abril de 1919 
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LEI N. 313 - DE 30 IIE J'C'UfO 
DI: 1948 

Autoriza o Poder Ezecuhoo CI apUecrrl 

~:V~:~i~e~~~úCl':te1;:;â: g~~~~; 
r"'I""'" ~ ro,'/o do. AI/andtg .... 
c!4 outra.! prouhfl!nclCu. 

DECRETO N" 93.9H. DE 16 DE JANEIRO DE 1987 
Promul6' o Acordo Rel.uvo I Imple· 

ment."jo do Aru~o \'1 do Acordo Ger.' 50' 
bre TUJI.s Adu.ne"u e Com.re,o 
IGArr/ 

DECRF.TO N" q3 Q62. DE 22 OE JANEIRO DE IQS7 

Prcl,nul •• o Acordu n,l.c/\" • Inter 
"rt"II~tJo I' 'pllt'I,'u dll' '\r""031 ri \' I, 
\ \111 do ,\C'orda a.,.I ,o"r~ Tu'(u 
Adu.nr" .. , Conl~rC'lo ,O \ T1' .. d. 011 
Irn, pro""dlnC'I •• 

LEI N' 4320 - D' 17 ... 
.... ÇO D' 19640 

E,:::'':.::''cm;::.. ,!~.D:~~~: 
'" rtD. orça"'''''OI e bolonçOl cI4 
Url1uo. do. E,ta4DJ, dO. MURaciPlo.s 
e do Dutrlf<> F.IJIknl. 

Art ~.. li Lei de Orçamento co".-
p, .. nd~a ~u lU reeeltal, Incl~~ __ _ 

.. de opereçe.. d, c:r6dlto autoriza­
daa e". lei. c 

Parillra!o único. '1ft ...... 

ru:SOLUci\o CI'II ';9 00-1227. d" 14.0S.1n1 

1\ t"Oftt:::t:Rn nr POL1'TtCA "DU_"EUA lerA'. COII hl"d_e.to 
MIl .r·cl,o. J1 " l' (J'l. "'-crwtoe ,,"' •• "','1U. de U d. ,,,,,el. .. o de'''' • 
• ","l. J.- U le ) """lr ... de "", fT\Ie Dro .. ,,' •• "_' .. p"~t1v ... ftt., 

.(' 11.:01'110 r,.1'''II" '1 '-l"1"-",,""":'\" "" A"tl.,., "r .1 ... AcorlJ'" r" .. e' 10111". 
T.r1'." "ti", ''''''1''\.'' "-"rl"'n IAceU'.lo IIIfttldU"'"lft .. , • o Acordo lIIe'.cl." 
l r"t..rpr .. u,,;o • 111'1 le 1",'0 "o. "rc'II"'~ I1t7 - -r;.; 'Clttl o.!'1 "corda C. _ 
rA1 1I0bre T'r\'~2 'dltl,,,e\r,,. e COI"vrCIO IAcordo de :"I.bI11110 •• Dlre .... 
'!O. t.Oll'PO,,, It.;rltnl, ..... "., '.1'''''''' OI I.('\II..,,,,,"."C'. dlt •• tlbe'.c.r .. I. 
r.cr .. ~, '1UO ,,''Iel:llnl'" ... ,. .. .,rp.h"'."I., •• d",,,l.cr~Clvo. r"lacI"'",. • • 
.. .,l1ld,. "r.vl~'OI'1 "0. r"'crld.c~ AcorJ'II, "11'01". Idoc.r.. 1.'\l1nt •• 
'IOnu.1 COllple •• "care .. 

RESOLuçAo N!! !.SI 

o Bltíao CO"'" do ., .. 11 ••• Ionne do anJo. , da Lei n- .. 15ft. ela 31.1Z. ... 
la'''. publico q .. O eo.M11oO Mon". Nlclonll. _ ... raIIDU _ 11-. 
I •• do om vi'" " dI.pOllo no I l' dlt 1It'1IO za d. Lai nI 4.-' di a H.a. no l1li­
lO 7f.o 0_· lei n' 2.211, do 21.11.-' I'Osalv ... : 

MENSAGEM N° 272, DE 1994-CN 
(NO 746/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso l'IlClonal. 

Nas lennos do artigo 62 da Consbtlllçlo FedenJ. submeto l elevada debberlÇlo de 
Vossas Ex""lenclas. acompanhado de Expa5lçlo de Mouvos dos Senhores MlolJtros de Estado da 

lUSbÇl e Chefe da Secretana da AdnullL!tnçlo Federal da Pr.slIl!naa da Repllbhca. o teXlO da 

Medida ProVlsdna n" 611. de 14 de selembro de 1994. que ·Dtspõe sobre a unplantaçlo. em 
cutlCr emergenclal e proVlsdno. da Defensoria I'IIbhca da Unllo e dá OIltru proVlcI!nau· 

BruOla. 16 de setembro de 1994. 

B.M. DO ~05 IIfJ 

Submeto i elevada consideraçÃo de Vossa Excelencla 
o anexo Projeto de Medida PrOVisória, que -Dispõe sobre a implan­

tação, 11m caráter emergencial e provisório, da Defensoria Pública 
da Uniio, e di outra. providincia.-. 

2. Impõe-se a 1mplantação l.medl.ata da Defensoria Pú­

blica da Unl.ão, essencl.al ã função )url..sd1.cl.ona! do Estado, de 

sorte a que a orl.entação )uridl.ca, integral e gratul.ta, àqueles 

que comprovarem insuficl.encl.a de recursos, possa ser efetivamente 

prestada. pelo Poàer públl.co, obedecl.do, desse :nodo, 'O Mandamento 

constl.tucl.onal l.nscrl.to no art. 50, .ltem LXXIV. 

3. Assl.m, para que esse ob)etl.vo sela alcançado, a 

proposta pernll.te que os órqãos, entes e instl.tul.r;ó~s do Poder Pú­

blico, mediante termo, convenl.o ou qualquer,outro tl.pO de aJuste, 

cedam à Defensorl.a públl.ca da Unl.ão bens e serVl.ços. 

4. Igualmente, autorl.za o Defensor Públl.co-Geral da 

Unl.ão a requl.sl.tar servl.dores, até que o quadro permanente de =,es­

soa1 de apo1.o da Inst1.tu1.ção seJa constl.tu!do. 

5.. Fl.xa, ainda, a remuneração dos carqos de Defensor 

Púb11co-Geral e de Subdefensor-PÜhll.co-Geral da Onl.ão, a que se 

refere a Lel. Complementar no
1 

80, 'd~ 12 de )a~eirO de 1994, que "Or­
qanl.za a Defensor1a Públl.ca da Un1ão, do D1strl.to Federal e dos 
Terrl.tôrl.os e prescreve norma~ ger:ll.s pilfa, s,u~ organl.zação nos Es­
tados, e dá outras provl.dencl.as". Os recurS'Os necessárl.os às des­

pesas com a remuneração desses cargos serão transferl.dos pelo Su­

perl.or Tribunal Mill.tar, ao Ml.nl.stérl.o da Justl.ça, para que este 

efetue os respectl.vos pagamentos,' ~té que ,ex1sta dotação orçamen­

tárl.a própria da D,efensoria públl.ca da Unl.ão. 

6. O projeto estabelece, também, que os órqãoE:; de 

oriqem continuem a. efetuar o p,aqamento dos venCl.mentos dos cargos 

de Advogado de Oficl.o e de Advoqado de Oficl.o substl.tuto da Justi­

ça Mill.tar e de Advogado de Ofic.l.o da Prpcuradorl.a EspeC:l.al da Ma­

rl.nha , al.nda que transforma'dos ~Df}carqôs de Defensor Público da 

unl.ão, até que haJa dotação orçamentirl.a suficiente para arcar com 

esta despesa. 

7. Pelo exposto, acredito que com a edl.ção da medida 

provisér1.8 apresentada ao descortl.no de Vossa Excelência cami­

nha-se para a instà,iação definl.tl.vâ de 'uma estrutura capaz de, 

plenamente, prestar.'a defesa dos necessl.tados .. , 

ALBDIIDRB DB PAULA DUPEnUI'r IlAR'rXKS 

ltinist.ro de .atado da Juatiça 

v~~ 
MiDiat.ro de Estado Chefe da secret:aria da 

Adiainiatra;io Fedaral da prea1di .. cia da RepábUea 
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S::~t.ese do p=oblema ou da sl.cuaCaO que reclama prov!'-
dênc:.as 

;.. Lel. Comple!rle!l~ar n l 80. de 12 de Janel.ro de :994. que orga­
nl.za a Defensorl.a públl.ca da Uni&o. est.aDeleceu que lel. ordl.na­
rl.l1 dl.spora sobre órgios e serVl.ços aUXl.llareS de a.po!.o admJ.nl.s­
t:rat:l.VO (art. ':'44' e quadro de pessoal permanente (art:. 146. pa­
ragrafo únl.co). conãl.cl.onado à eXl.stênCl.d de dotações orçamenta­
r:.as para fazer ~ace à despesa àecorrence àessas provl.dêncl.as 
Ocorre que se !az neceSSarl.d a l.mplant.aCao da Defensorl.a Públl.ca 
da UntAo. para que o Poder Executl.VO tenha condl.cÕes de ofertar 
os projetos ãe lel. referl.das. que consubstancl.ar.!o as real.S ne­
cessl.dades da :::lSt!.:::.uu;ão, part:'!lão ae sua exper!.êncl.a. 

2. Soluções e provl.dêncl.as contl.àas no a~o normatl.VO ou 
na medl.da proposta: 

I 

Fl.xa os venCl.mentos dos cargos de Defensor .?ú..bl~co-Geral e 
de Subdefensor ?úbll.co-Geral da Unl.ào, autorl.za o Poder públl.cO 
a ceder bens e serVl.ços. deteml.na que o pagamento dos cargos de 
Advogado ãe Oficl.o. de Advogado àa O!:!.Cl.O Substl.tuto da Justl.ça 
lhl!.tar E: de Advogado de Ofícl.O do Trl.bunal Marícl.n:o contl.nuem a 
ser pagos pelo órgão de orl.gem, al.nda que transrornados em car­
gos de Defensor Públl.co. que os Advogados de Ofícl.O e os Ad"oqa­
dos de Ofícl.O Substl.tutcs da Justl.ça Ml.ll.tar contl.nuem a exerce:­
suas ::unções junto àquela Justlça. e aUCOl:l.za o Defensor ?úbll.co­
Geral da Unl.ào a requlSl.tar servldores. 

3. AlcernatlVas eXl.Scentes às meàldas ou atos propostos: 

4. Custos: 

: 
5. RazC5'1!S que Justl.fl.cam a urgêncl.a: 

·I~----~----~------~ 

I 
6. Impact.o sobre o UUll.O amDl.ent.e: 

1. sint.ese do Parecer Juridl.co: 

Pela Jurl.dl.cl.dade. constl.tuclonall.dade e ooa técnl.ca legl.s­
latl.va. 

Kedl.da provisóxia nO 61.7. de. 14 de se.1;e.a:brade 1994. 

I 

Dispõe sobre a implantaçio, em. caráter 
emergencial e proogisório, da oe.fensoria 
Púlllica da União e dá outras providencias. 

o PRES:IDEN'TB DA ltEPOBL:ICA, no uso da atribul.çio 
confere o art. 62 da Constl.tuição, adota a se?uinte t-ledl.da 
ria, com força de lei: 

que lhe 
?rovis,ó-

Art. lo A remuneração dos cargos da. Defensor PÚb11.co-Geral 
da União e de Subdafensor Público-Geral da Unlão, a que se refere o 
art. 147, da Lei Complementar nO 80, de 12 de Janel.ro de 1994, que 
organiza a Defensoria públl.ca da Unl.ão, do Dl.strito Fedaral e dos 
Terrl.tõrios e prescreve normas geral.s para sua orgaIll.z.ação nos Esta­
dos, e dá outras provl.dencl.as, é a constante do Anexo a esta Medl.da 
l'rovl.sória. .. 

S 10. Ao ocupante do cargo de Defensor públl.co-Geral e de 
Subdefensor públl.co-Geral da Unl.ão é devl.da a Gratificação de Atl.Vl.­
dade pelo Desempenho de Função, l.nstl.tuida pelo art. 14, da Lei Dele­
gada nO 13, de 27 de agosto de 1992. 

S 20. Os recursos necessárl.os à remuneração dos carqos a 
que ge refere este artigo serão transferl.dos pelo Superior Tribunal 
Ml.litar, ao Ministério da Justl.ça, para que este efetue os respecti­
vos pagamentos, até que. eX1.sta dotação orçarnentárl.a próprl.a da Defen­
soria públl.ca da Unl.ão. 

Art. 20 Enquanto a Oefensoria públl.ca da União carecer de 
dotação orçamentária para. a remuneração de seus inteqrantes, os "en­
cimentos e vantagens doa ocupantes dos ca-rgos de Advogado de oficio. 
Advogado de Oficl.o Substl.tuto da Justl.ça Mill.tar e de Advogado da o­
fIcio da Procuradorl.& Especial da Marl.nha, al.nda que tenham optado 
por sua transformação em carqo de Defensor da Unl.io, nos temos do 
ar~. 138, da Lel. Complementar nQ 80, de 12 de Janel.ro de 1994, corre­
rão à conta dos órqãos em que estavam lotados, à data da opção pela. 
nova carreira. 

paráqrafo únl.C'o. Os ocupantes dos cargos de Advoq_do de O .. 
fi.cio e de Advogado de Oficl.o Substituto da Justiça M.l.litar, de que 
trata esta ~rtiqo, contl.nuarão a exercer suas funções Junto à Justl.ça. 
Militar, ate que seja constituIdo o QUadro Permanente da Defensoria 
Pública da UUl.io. 

Art. 3a O Poder públl.co, por seus órgãos, entes e l.nstitui­
c;ões, poderá, mediante termo, convênio ou qUalqUer outro tipo de a­
Juste, fornece.e ã Defensoria pública. da União, qratul.tamente, bens e 
se%'V1ços necessárioa i SUa implantação e funcl.onamento. 

Art. 40 O Defensor PúbliCO-Geral da união poderá. requl.sitar 
servl.dorll!l de órgãos e en~idade. da Administração .Fedaral, 4ssaqura­
dos ao requisitado todos os direitos e vantaqens a que faz JUS no ór ... 
qão de origem, inclusive promoção. 

paráq:rafo único. A requisl.t:io de que trata. este a..rtiqo ê 
irrecusável e cessará· no mOIDento em que for consti tu!do o quadro per'" 
manen~e de pes.oal de apoio da Defen.oria PÚblica da. União. 

Art. SO Esta Medida Prov:!,.sórl.a entra em v1qor na data de 
sua publicação. 

Bras!lia, em 14 de setembro de 1994; 173:0 da Independêncl.a e 
1060 da Repübll.ca. 

A N E X O 

QUADRO DE' PE'RMANtNCIA DOS CARGOS OE PltOVnlENTO EM COMISSÃO 

A QUE SE REFERE O ART. 1.9 DA .-{EDIDA PROVISÓRIA 

CARGO &ATUREZA REi-lUNE'R'AÇÃO . 
VEICDIENIO , IREPRE5E!i GRAT. DE ATNID ... RETRI-

Defensor TN;kJ pEU) C;;;sEM'ENOO BUIÇAo 
público- &specl.a.l 1lE~ 
Geral 
da União 214,90 100 244,90 1.279,34 1.769,74 

9.ltdefensor 
Púb11co- Espacial Geral 
da União 217,14 100 217,14 1.279,94 1. 714,22 

LEGISLAÇÃO çrr ADA 

LEI COMPLEMENTAR N" 80 • DE 11 DE JAllEt~ DE 1994 • 

~~~.uF~~;.Jc~~~a !c~~Ó~c:!ae ~~~~~ 
nonnL~ gera,~ pata sua organlUÇlo nos 
Estados. e dá OUlr.1S provldênclas 

An 138 Os 3luaL\ Car20\ de AdvolZado de OfiCIO c de Advondo de QnelO 
SubsUluto da Jusuça MJhW' e de Advogado de OfJCJÕ d:I ProcuTlIdona .E.~pcCl.al da-Mannhól. cUJos 
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OCUpillltCS Lenham sido aprovados c:m concursO publico de: provas ou de provas e tllUlos e optem 
pela carreua. 510 transf.ormados em cilJ'go~ de Defensor Público da Umilo 

§ 1° Os C:lrgos :l que.\oe refere este artigo passam a Integrar o Quadro Pennanentc 
da Oefcnsona Pllbhca da União. nos segulntCS lermos 

1 • \lS cargos de Advogado de OHclo SubsUlutO da Justiça MIlitar passam a 
denommar-se ['cfensor Pubhco da Umão de 1i CaLegona. 

II • os cargos de Ad'logado de O((elo da Jusnça Militar passam a dcnoml!:1ar-sc 
Oerensor Público d. umao de C.""on. EspeCial. 

UI. os cargos de Advogado de Onelo da Procuradona EspeCial da Mannha passam 
a .denomlnar-se Defensor Pubhco da Unllo de I' Catesona. 

§ 2· Os cargos de Defen~or Ptlbhco CUJOCi ocupantes optarem pela carreira slo 
trans.connados em cargas lnlcgr:ln.teS do Quadro Permanente da Derensonl Púbhca da Unzlo. 
resneuadas as dlrerenças exIStentes enlt'e eles. de conronmdade com -o dIspostO na lei n' 7 384. de 
18 de outubro de 1985. que reesuuturou em CatTeUil a Derensona de Orrelo da Jusuça Mlluar 
Fedenü 

§ 3' 510 estendIdos aos InallVOS os benefícIos e vantagens dccomnleS da 
transrormaçlo dos cargos prevIStos nesta Lei COmplementar. nos termos da ConsUlulçlo Federal. 
an 40. § 4' ' 

, -
§ 4' O disposto neste artigo somente sunlrá eleuos finilJ1ccLtos a parur da vigência 

da lei a que se rerere o parágrafo ÚftlCO do an 146, observada a e:ds~ncla de pr~Yla dotaçlo 
orçamenL4n:L ." • . J 

Art 139 E assegurado aos ocupantes de c&U'gos efetlYos de assistente Jurfdlco. 
lotados no Centro de Asslstl!ncla Judlclána da Procuradona-Ger.1l do Dlstnto Federal. o Ingresso. 
mediante opçlo. na camma da DClensO"a Pública do DISlnlO F~deraJ e dos TemlÓnOs. 

Pangrafo úniCO Se110 esu:ndldOs aos mauvos em situação ldênuca os bencf{aos e 
vantagens p~YISIOS nesta' lei Complementar • • 

AJL 140 Os concursos públicos para precnchunenlo dos cargos transformados em 
cargos do Quadro Permanente da Dcfensona Pübhca da Umão. cUJo prazo de vahdade nlo ~ 
tenha expLtado. hablill:lm os aprovados obedCClda a ordem de cla5.5lficaç~o. a preenchunenlo daJ. 
vagas eXistentes no Quadro Permanente da Defensana Publica da União 

LEI DELEOADA N' 11 DE n DE ACOSTO OE IIn 

I." ..... ,;,.11'''''_ • ~I,~""''' 
r ••• _""'" .... , ••• ~I' ....... , .... 
.... ~ ... _ ...... " •• _ • .uH' .. 

Art 14 r.~, cruad •• C"'lIIeo; •• d. Au"ld.d. peI. o.-
aem.,.ua dt 'unc' .. ~,d ..... OCIIII.II," d. C" .... .s. Na' ... 
.... E.poç •• 1 d. C.r •• .ta Orllpo Olr",a • "' .... .a,.m ... \oI 
S ... ",.orn d. '04., EU"""\lo • d, e.r" d. Olrlt('" d. 1 • .0 
lulc'oF.d.,.1 11. E .... " call'o,,,, ... r,laru (I .. dO.II11 Ali'" 

I d.n. 1'1 eoleulldo. ,obr. o m.ler ~ltllelmut .. LI"leo d ... r 
",dorpllbheo 

, \- A Gra\lhc&~'o.s. "',."Ida.sa MI • .s,u,"IIAl\ftO d, !~I\" 
,tII'd",ld ... ,hl""'''''"'' "lod"''"Plllho d. 'IIn;'oolldo 
C'I'IO d. dlrec" do .. ,ncarpor ... da '0' v.nelmlllt .... 111 
do l,m ... pro".",,,,.d,,po,,"w.rl'oud.p.n.IO 

f'" O llllll., d. Carro d. Nllur." E.poel.1 d. c.,.. do 
G'N,. DlnÇ" a A ..... ot_I1I\O SIIp", .. ftI .. u 11. C", .. 11. 1)\­
r.c •• d.III"IIUlc" F-d.r.1 d. EII."" qutoplU pol. r'lI'IlIlI.­
tI;t.d,u"",'ollvo ""r.,. fu •• c,,"r'c.c"d. Atl,,"I.c1' 
1""IIuld.po'.a&..",1O 

MENSAGEM N° 273, DE 1994-CN 
(n° 739/94, n. ongem) 

senhores Membms dO Congresso NacioDJI. 

Nos lI:mlos do arugo 62 da CanatltulÇ!o FedonI, submelO,I. elevada dehbençlo de 

VOS5IU Exa!1!Dctas. acompanhado de Expcmç!o de MOIIvos dos Senhores Muu.s1rOS de EsIado 
Cher .. das SecreWIII da AdmUUWlÇ!o Federll e de Planelamento. OrçantenlO e CoordenllÇlo. 

da Casa CiY1l da Prosidencia da Repóbhca. do Eatadl>-Malor das Fo,.as Armadas, da F .... ada e da 

JusÍl~ o í.x1o' cIÀ Med.da ProYlS6ria D" 618 • de 15 de ser=bro de 1994. que "FIXa çrittrlos 

pua a pro~va unlfi~o das tabelas de vellCUDenlOs d~ ,!"",~ .... _ctyls;. altera o Anexo U da 

Let n" 8.237. de 30 de setmnbro de 1991. plllll unplementaçlo da isononua. que se rer ... o li" 

do an. 39 ~ COIIIUiuIÇIO. e di outraS proYld!ncw"_ . 

de 1994. 

aM n' OZ9 

Em 1; de setembro de 1994 

Exa!lentlssuno Senhor Preslden .. da Repdbllca. 

Temos a hllllD' de subme .. r l elevada cOllSlderaçlo de v ..... Exa:l!ncla 
proposta de n:ediçlo da Med1da P/1Ivlsdna n' S83. de 16 de a,oslo de 1994. que n .. cn~os 
para • progresnva umficaçao das tabelas de vencuuentOS dos servidores C1V1S. alte:a o Anexo 11 
da Lei D' 8 237. de 30 de .. tmnbro de 1991. para unplementaÇlo da lSOI\onua _que '" .. f= o, 
I" do an. 39 da Co .... ançJo_ 

A preson.. pmposlç1o 10m por obleuvo "I .. rar os pn:ceuos canudos 
naquela Med1da P/1IYIS6na. "Ddo em vlS/a • UIUII!DCIJ da perda de sua efiácta, race l ralta de 
lpIOCIaçIo pelo Congresso NlIClonaI. DO prazo ptevutO no panlgr2fo dn"o do an. 62 da 

COnslltulç!o 

Assun .... Jevlncla e a urgeac,- .,. nwma envolve Jusaficam a edlçJo 
de nova MedlCla P/1IvI5dria. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 618 ,Dl! 15 Dl! SE'JDIIR) Dl! 1994. 

FIXA criltnos para a proJ'"SSiva unlfu:açlo das r.belas 
de veaamentos doi ICI'\'1dores Clvu., altera o Anexo fi 
da LeI n" 8.237. de 30 de setembro de 1991. para 
lmp~ da Iaonomla I que e m .... o. I" do IIL 
39 da CODSlltll1ç1o. e d.A ou .... providencias. 

, O PR1!S1DEtn'E DA REPÚBLICA. I>Q uso da IIJIbU1ç1o que lhe coar ... o an. 62 da 
Cu"bllllçlD. adota a squm .. MedIda P/1IVIsdna. com força de Im: 

de venctmenc:. ~"..=.=.l~~~::'o~~=~=:."~ 
Tnbunal de Cun ... da UnlID • do MlnlJlmo Pdbllco da UnIJo. 

An. 'Z' A eqU1p1n1Ç1o do O<ncuaen/D búico dOI servidores civis do Poder Exa:ulivo .., 
dos ....,doIu dos Poderes Legullllvo e JudlcWio. bem como do TrlbW1ll de CODW da U ..... do 
Mmlsttrio I'I3bllco da UniIo. rar· .. ' de forma pJdadYl e DOS hnutel das disponibilidades rlDlDlZUU e 
cn;ameDWw da UDIIo. medllnll: I CODIZSIIo da- dlfOl'OllÇU -"' aepandameII .. ou J' lII<OIpORIIu. 

c, I I" Pm. os rUIS preYIJIOI no .. pai deste ardgo. u tabelas de .......... 10 búK:o. WIID 
derwdo na a1fDea "a" do inclao I do an. I" da LeI n" 8.852. de 4 de revemro de 1994. pamm I vigorar. 
=.~: ~~~Ublbro e novembro de 1994 na amfomudode do dlsposro ... Anexos L n. m 

• 'Z' A apllcaçlD do dlSpOllO neore ardgo ... servidores civis que. por força de deciIIo 
ladldal ou adawusInIIva.l' .... JIID pen:ebendo ............. búK:o eqwparado IlOl das tabela Vlseu'" 
pano o Poder Lcplanvo. rar-IO" modiIn.. ~ de valocu. ..... roIIuçIo do valor do 
vacuucntD. 

AriI. 3" 00 pera!DtIIIIs da Gralilica;lo de lWriIitaÇln Militar. da IndeDlzaçlo de 
Ropn:oentaÇln pelo exerc:CClO de poIIO ou lfIdaaçIo em IIb11ÇGeo lIOnIIIiI e os do Adicional de 
inatiVidade I que e .. r ... o Anexo U da LeI li" 8.237. de 30 de lO....,bro de 1991. pano ......... de 
setembro. OUIl1bro e novembro de 1994. puaam l ... OI _lOS do Anexo IV deSIJ. Med1da 
ProYUC5na. 

An. S" Fica rec:OIIJIuu/dÍ I CumlSSlo a que e .. r .... o an. 6" da La rf U,2. de 1994. 
COID a COIDpoIIçIo e a Ilribwçiles nela p......... cabendl>-lhe promover eIIJIdoe que obJ.llv ..... 
0IpeCIIÜII0III<: 

I - o "BI1IPamenlO de cargos com ItnbulÇiles illWl OU 1'--"'"fIf oe.rvandl>-Ie. 
linda. a C1>IIIploludade das wefL'L cnltnos de _vai_lO. promoçlo. JIIOII'IIt'Ie QIIIIIIk:açIo: 

U _ • IIDplemenllÇlo do dIspoIIo no InCl.SO I do an. 3" da Let D' • 44t. da 21 da julho de 
1992; 

m _ o esubelecuuento de cnráios para IncorponçIo ou oIler1Çto cIgo pato:I\IIIIII de 
pII1fi~ .In""" e ad1C10nW. 

IV - • elabonç1o da """'" de ""ncun<n1DS. 

AI!. 6" O dlspoSID ..... Medlda P/1IYIsdna ",1Ica-se. .0 que ceuW .... pro_a da 
lllllivldode eis pensiIes cIecorrenlCl do raJecmu:nto de semdor pdbllco rederal. 

AI!. 1" Ao de!peSU decormIteI _ MedIda ProVlsdria __ & __ das dollÇGa 

_Wwpn!pri1L 

An. 8" Ficam convalldadGI 0I1lOI pnllcodos COOl bale DA MedIA PnvIáia D" S8l. de 
16 de agosIO de 1994 

AI!.'" EIIII MedIda P/1IVIsdria enlnl em Ylgor na daIa de ... pobllc:lçla. 
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• AI\. lO. FIca .... opdo o cbsposr.o DO t I' cio 11ft. I' ela Let 1ltIo ...... 12. do 7 do 
qDIIO do 1992. ...... mcI&çIo dada pejo In. 42 ela Lei n' 8.880, do 27 do maio do 19M. e demais 
dIIpoDç&:s em coalrino,. panIr do I' de ....... bn> de 1994. 

BIISdIl,15 do .. - dol994:173"eIa~.I~eIa~ 

ANEXO II-A DA MEDIDA PROVlSORIA N"618 "DE 15 DESeterb~E 1994 

=-= ~ - -

c .: 

TABElA DE VENCIMENTO BASICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO DE 1° E 2° GRAUS 

20 HORAS 40 HORAS .. 
CLASSE i NIVEL I GRAOUADO I GRADUADÓ 

TITULAR I U I 198.67 I 397.34 

4 165.55 i 331,10 

E 3 157,
56 1 315.32 

2 150,16 300,32 

1 143.01 I 286.02 

i 4 130,00 260,00 

I 
D 3 123,81 247,62 

2 117,91 235,82 
I 

1 112:30 , , 224,60 I 
I 4 105,95 211,90 

I , 
'C: ' . , . . . 100,90 201,80 . , 3 

" . 
9S,10 

,. , .. 192,20 : ~ ~ . - -" . 2 , . ~ . , .. , , 
! , 1 '" . . . . - - . 91,52 ~83,O4 

4 86.33 1?2-56 ... 8' . .. 3 82.23 164,46 

. , , 2 78,31 156,62 . 
1 74,58 

. . 
1411,18 

4 ' , 70,36 140,72 

A, 3 67,01 ~34,Q2 

. , 2 
" " 

63,82 127,64 .. , -. - . - . 
1 .. 60.78 121.56 

TASBAa 
• I • 

~NEXO 11 DA MEDIDA PROVlSORIA N<611l . OE15 DE 09 DE 1994 

TABElA DE VENCIMENTO BASICO APUCAVEIS AOS PROl'éSSORES DO MAGISTERIO SUPERIOR 

20 HORAS 40 HORAS 

CLASSE NIVEL GRADUADO I. GRADUADO 

TITULAR U 214.75 I 429.50 I 

I 
, 4 

I 
171.80 I 343.60 

ADJUNTO 3 163.62 I 327,24 , , , 

I 155.83 I 2 I 311.66 

-. , 
1 148.41 I 2!111.82 

I I 4 134.92 26;,84 
I ASSISTENT! 3 129.49 251s.s18 I 

2 122.38 244,715 

1 116.55 233,10 

I 
4 

I 
105.951 211.90 

AUXlUAR , 3 100.91 201,82 

, - 2 I 96.10 I 192,20 
I 1 91.52 183.04 

TAIBAa 

Outubro de 1994 
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ANEXO I.A DA MEDIDA PROVISORIA N0 618 , DE 15 De3etellbxoDE 1994 

TRIBUNAL MARITIMO 

DENOMINACAO VENCIMENTO BASICO 

JUIZ·PRESIDENTE 429,51 

JUIZ 409,06 

TABElA23 

ANEXO I·B DA MEDIDA PROVISORIA N° ,DE DE AGOSTO DE 1994 

ADVOCACIA·GERAL DA UNIAO 

DENOMlNACAO VENCIMENTO BASICO IGRAT (ART. 7°.oA ~ !/.4f!0192) 

ADVOGADO DA UNIAO DE CLASSE ESPECIAL 429,51 i 170.92 

ÀDVOGADO DA UNIAO DE PRIMEIRA CLASSE 401,88 I • ·163.38 I 

ADVOGADO DA UNIAO DE SEGUNDA CLASSE 375,55 I 156,17 I 
TABElA23 

ANEXO I DA MEDIDA PROVISORIA N° 618 . DE 15 DE set.e:rbrcPE 1994 

Tabela de venclmemo b •• ,co apllcavel. ao •• ervldore. aa. Carrel r •• de Dlplomat •. Audltorl. do 
Te.ouro Nacional. Policia Fede,al. Policia Civil do DF e do. Policiai. Clvl. dos Exllntos Terrltorlo. 
Fedarall. Orcamento. de Flnancal e Controle. Procuradoria dZl Fazenda Nacional. Especlallllta. em 
Polltlcal Publica. e Geatao Gov~rnamental. Carre.,a de Clanelll li Tecnologia e aC!s_s_II~ldor.e • .d,. 
SAE. FCBIA. SUSEP. CVM elPeA. 

CL p! SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXIUAR 

I 40 HORAS I 30 HORAS 40 HORAS I 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS 

I 111 253.90 I I 

112.76 1 429.51 322.13 190.43 I 150.35 
I 

A /I 401.88 301.41 243.28 182.46 1 143.17 107.38 I 

I 102.241 I 375,55 281,66 233.10 174,83 I 136.32 

I ! 

VI 33C.08 247.56 223.36 167.52 I 129.82 97.37 

1 

V 310.48 232.86 214.04 160.53 1 123.64 92.73 .. 
B IV 301.52 226.14 205.11 153.83 i 117.77.1 88,33 

I I I 
111 292.82 219.62 I 196.56 147.42 ! 112.17 I 84.13 ! 

I 
! I I 

, 
/I 284.37 213.28 I 188.37 1 141.28 I 106.86 1 80.15 i 

I I 
135.41 1 76.371 I I 276.17 207.13 I lBO.54 I 101.82 I 

I 
VI 268.21 20,.,6\ 173.04 129.78 97.02

1 
72,77 

V 260.48 195.37 165.86 124.40 92.46 .. ' 68,35 

C IV 252,99 189.74 158.88 119.23 88.121 68.09 

111 245.71 184,28 152,41 114.31 84.01 83.01 

/I 238.64 178.88 146.10 109.58 BO.08 64.07 

I 231.78 173.84 140.07 I 105.05 76.38 STZTI 

I 168.85 I 134.30 1 100.73 1 
I 

54.61 1 V 225.13 72.81 I 
I I 

I IV 218.66 164.00 I 128.76 I 96.!7 I 69.44 I 52,08 I 
! I I ! I 

D 111 212.39 159.291 123.47 I 92.60 I 66.24 I 48,681 

\ 

68.80 I ! I 
/I 206.30 154.73 118.40 I 63.20 i 47,40 I 
I 200.39 150.291 113.55 85.16 I 60.31 J 45.23 

TAIIElA23 

! 
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I 
I 

I 
1 
I 

. 

ANEXO 111 DA MEDIDA PROVISORIA Na 618 • DE 15 DESet:.eI!CroDE 1994. 

Tabela de venclmanto baalço apUçavela aoa Cargos do Sistema da Cargoa Instlluldoa pel .. 
Laia nas 5.545170 a 6.550178. doa sarvldoras teçnlços - administrativos das Instllulçoas Fadarala 
de Ensino. conforme Art. 30 a saguintes da Lei na 7.596/87 dos servidor" do IBAMA. 
EMBRATUR. INCRA. CFIAar.IBPC. IBAC. FBN. FCRB. FCP. LBA. FUNAI. FUNAG. FAE. ENAP, FNS. 
ROQUETTE PINTO. FNDE. SUDAM. SUFRAMA. SUDENE. CEPLAC e Tabela de ESDaclallalaL 

CL 

I 
I A 

1 

B 

I 

C 

D 
I 

P 

111 

11 

I 

VI 

V 

IV 

111 

11 

I 

VI 

V 

IV 

111 

11 

I 

V 

IV 

111 

11 

SUPERIOR I 

40 HORAS 30 HORAS i 
397,04 297.78 i 

I 
373,98 280.47 I 
351.75 253.81 I 

302,
05

1 
282,57 

226,54 I 
212,00 1 

273,11 204,83 I 
I 

I 
263.88 197,91 1 

254,97
1 

191,22 

246.37 184.78 

238,05 178,54 

230,04 172,53 

222,29 1615,72 

214,82 161,12 

207,60 155,70 

200.53 150.47 

I 
I 

145,43 1 193,91 1 

187,41 140,56 I 

INTERMEDIARIO 
, 

AUXIUAR I 
40 HORAS I 30 HORAS i 40 HORAS I 3OHORAS I 

I 
137.60 I 203.31 1 152.48 I 

1::1 
I 

195,85 1 146.89 ! 131.271 
188.88 141.51 i 125.25 93,93 

I I 

181'771 135.33 I 119,51 I 89,53 
I 

175,13 131,35 I 114,04 85.53 
1 

168,73 ! 126.55 I 108.84 1 81,53 
I 

162,59 121,94 I 103.88 1 77,91 

117,50 i 1 
156,67 

",
16

1 74:n I 1 
150.96 113.22 I 94,66 71,00 

145,48 I 109,11 90,37 67,78 

140,21 105,15 8S,29 84,72 

135,13 101,35 82,40 61,80 

130,24 97,68 78,70 59,1)2 

125,541 94,15 1 75,111 51,31 

121.02 90.77 I 71,11 53.861 

68.53 1 116,66 87,49 1 51,471 

112,47 84.35 I 65.58 I 49.111 
I I 

181.14 135,861 108'431 81.331 62,671 47,01 I 
175,10 131,32 104,55 78,41 1 59,92 44,94 i 

L ____ ~~~ ____ ~16=9=,2=4~ __ ~1=26~.9=3~1 ____ 1~00~.8~2~ __ ~75~.6~1~1~ __ ~67~,28~~ ___ 4~2,96~, 

ANEXO IV DA MEDIDA PROVISÓRIA ~n 618 • DE 15 DE set:.eI!Cro DE 1994 

ANEXO 11 DA LEI N" 8.237. DE 30 DE SETEMBRO DE 1991 
GRATIFICACÕES E INDENIZACÕES 

Tabela 11 - Gratific:ac:ão de Habilitado i\I ilitar 

VALOR PERC[~TUAL SITt.:ACÕES 

.. 70% ao soldo Cursos ae AIIOS ESluaos 
: Calegona I 

~ 60% do soldo Cursos de AIIOS ESluaos 
I 
j Categona 11 

\ 50% do soldo Cursos de Apen'eiçoamento 
I 

35% do soldo 
I 

Cursos de Especialização 

~ 200/0 do soldo I Cursos de Fonnação ! , . 

TAIIElA2' 

Outubro de 1994 
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Tabela 111- lndeniza~ão de Representacão 
a) Pelo exercício do Posto ou Graduacio em situações normais 

POSTO/GRADUAÇÃO PERCENTUAIS 

Oficial-General 70% do soldo 

Oficial-Superior 60% do soldo 

Oficial-Intennediãrio. Oficial-Subalterno. 50"/0 do soldo 
Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial 

Suboticial. Subtenente e Sargento 35% do soldo 

Denuus Praças Especiais e Praças de graduação 20"/0 do soldo 
inferior a 3° Sargento. exceto as prestadoras do I 
sel'Vlço militar inicial 

Tabela VI - Adicional de Inatividade 

SITUAÇÃO I PERCENTUAIS 

Com 40 anos de serviço ou mais I 90% do soldo 

Com 35 anos de serviço 70% do soldo 

Com 30 anos de serviço 60% do soldo 

Transferidos "ex-ofticío". para a inatiVIdade 40% do soldo 
remunerada. com menos de 30 anos de serviço 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 8.237, DE 30 DE SETEMBRO DE 1991 

DI.~ sobre. remunor.ç.o do. •• ",1. 
do,.. mil/"',.. (ed.r~. dlle Fo~ .. Anna­
d ... d. OU,",, PIO"ld'nr:/o •• 

ANEXO 11 DA LEI N~ 8.237/91 

Gratificaçoes e Indenizações 

Tabela I - Gratificaçllo de COlUpensaçllo Org4nica 

V.lor P.rc ... &u.1 

:10'110 do loldo 

tO, elo IOleIo 

SI&u.COol 

A&lvld.d.1 prOVII'" nOI in.lloo I. 11. 111. IV 
• VI. d" .n. 11. 

AU"ld.dn ,,"vll&a. no In.11O V elo ut. ,I. 

Tabela 11 - Gratificaçlo de Habilitaçlo Militar 

V.lor P ... Oft&uol 

30'110 do IDldo 

211' do 101 ... 

20" do IOldo 

16' do IDldo 

Sil.uac6etl 

CurlOl di AI&oo EI&udOl 
C.&oprlll r. 

Cunoo di A/&oo EI&udoo 
C.&llorlo 11. 

Cur_ di Aporf.ICo ..... n&o 

Curoo. d. E.poci.II •• c'o 

Qu~feira 19 3117 
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LEIN" 1.852 ,DE 4 DE lEVEuno DEJ9N. 

DIsp4e sobre I .~IICIÇIO dos uu. 37. incisas 
Xle XII. e 39. f I". da Consullllçlo FedmI, 
e d' ouQ'U provlIl!IIC11S. 

Ano I" Para os erenos des1a Lei. a relnbulÇlo pecunlw devida lia adnIlmslrlÇlo 
p~bUca dite ... IndltelA e rUlldaqonal de qualquer dos Poderes da Uaulo compreende: 

I· como vellCl/llelllO bwco: 

a) a relllbuiçlo a que se refere o In. 40 da Lei 11" 8.112, de 11 de dezembro de 
1990. deVIda pelo ereúvo eaerc/ClO do carla. para os servldcns civis por ela relidos; 

=--
M. 6- Fica Insutuff1& Comwlo com l rlnlhdlde de propor QefuuçOU e 

espedfica;oet das IlnbwçOea dos CIIJOS efeuvos e conUSSlanldos. utClUSlve as de Um nomelÇlo 
c exo~. na Admlnwn;lo PdbUca FederaL no 1mbito de cW Poder. VlSlAdo cnJfccncüçecs 
pua q .... JI&1cançad&I_de_ 

co .. pGSIÇIo~':'~~~::'=':''::: r:Ji.=:"'~ ':: 
.. pl ....... " ... do Eucuuvo (_I. do Lelill&llvo (doia). do 1u_o (doia). do T~ de 
Co .... da Um'" (wa). do MiIIls:8Io Pdbllco da UnIIo (um) • dOi ..... d .... (~I. _o _ 
um desta ~wlle de endl!a4e sindical dos servtdc~ do respectiVO Poder 

A4minwnçlo ~~~~::=~ r~:I:!~~~e:~:o s! C;:''=l~~re â Secretaria, da 

I 3' (VIIT ADQ) 

t ,- A Comisdo huctar1 suu atlvICu4es no pruo de 10 (dez) dlUo c~tldOJ di 
publlC&Çlo dest& Lelo e conchzut os tr1baUIos em 90 (novem,IJ dlu. contidos do WClO de suas 
atlvuwSea. 

LEI Ne • 441, DE 21 DE JULIiO DE J'" 
... ' ...... .,. .. nlllCl .. x' ..... , '" •• CM""'.If" ,IIIUNI • ~, .. &lU ... -

Art. n nlac ....... nl .... ~ .... .;,-';7 as ..... ~ 
cnllaeNC" cf • ....,Id ... "~Ik: .. nr.,ldN 110 IrtllO ..... 110' 
• rlOHI 4. r ..... a .... &.&.1 

I - o "'lia, do IIIlklr "',lIClmlnc.o b'lu:o ou loldo n'O ,.. 
d.,. .., •• "", •• a "',." "'lia o cena, "'.oc:lml.Lo b •• .ea 011 
aGIdo: 

\tEDmA PROVISÓIllA:'Ir !u • DE U' DE ~~to DE 19M. 

l.EI DEl.EGADA N' 12. DE 1 DE AGOSTO DE 1992 

Df,,., 10'''. "'IHIIII/'''. C;"clflfto ,'0. AII"'ul.d. "If,U' •• ra O. H""d~ 
""'111,..1«111'''' " •• F.~ •• A"",,,,, 

"" 1- FIU ,n~\I\u,da a an"thcaçlo de "l\Y\dad. MUI· 
tlr divida mlnlal I rllularmln'a la. ,ervldore. mlhtlr .. lida· 
r.l~ di' Forc.' Armad ... pilo .fltlVO "'Ircfclo di atividade 
mlll'.r. ou. Im decorrlncla d.'te. quando na Ina'lvldada 

t 1- Escluam la do dilpolto ft.,ta 11'\110 " prlC" pn.ta· 
dor.1 do ~.,ylco mllllar Inicial ••• pr.~.' •• pac'II., ,.:CllO o 
Guarda.Marinha. o Alpu·.nt.·. Oflclll 

---tErN' B.BIO ,DE 21 DE 'IAIO DE19N. 

DIsp4e som o Programa de EsIIbiIIzaçID 
EconOIDlCl e o SlA!ma M-wlo NIICIOIW. 
IlISullll a Unidade R<Il de Valar· U1tV e ~ 
OUQ'U proVId!DClu.. 

Ano 42. O, I' do 111. I' da LeI Delepda n' 12. de 1 de qosIO de 1992, paua. 
vlaonr com a seJIIIIIUl red&çIo: 

'Ano I' ... _._ .. _ ... _ ............ _ .... _ ... _ ...... _ ....... _ ............. _ ... __ ... _ ....... __ 

, I' Elacl ...... • ... do dISPOsto nesuo anllo U praças praIIdoras de savtço nu\l1II' 
Inaaal. ' 

MENSAGEM N° 274, DE 1994-CN 
(n' 741194. na ongem) 

Senhores Membms do Congres.so NacIonal. 

Nos tmnos do analO 62 da Consblulçlo Federal. submelo lelevada dehberaçlo de 

Vosw Elaccl!lICIu, acomplllhado de Elposaçlo de Mouvos dos Senhores MalUSaros de Estado da 

Agricultura, do Ab~enlO e da Reforma AJTána e Chere da Secn:aanl de PlanejamenlO. 
OrçamonlO e Coonlenaçlo da Presul!nc:1a da Rep~bhCL o .. xlO da Medida Pn>vasdria ." 619 • de 

15 de .... mbro de 1994. que • AUlOna a Companhaa Nacaonal de Abastecuoe.to • CONAS 
• doar as populllÇiles canmIU 400 000 loneladas de allmenlOs. de :u:ordo com o Pn>gtaml de 
Distnb~ Emericncau de Alamenlos • PRODEA '. 

Bn.sOia. 15 de letemro de 1994. 

9f!J. ,-
E.H. INTERKINISTERIAL NO,)::; :. 

Brasilia, da da 1994. 

Exc:elantlssimo Senhor Presidente da República. 

Como b •• ficou explicl.tado na Exposição da Motives 

Intaministerl.Il1 nll 091, de 18 de julho do corrente, firmada pelas 

ora slqnat6rio8 e cora a Re~.renda do Senhor Min1.stro da Fazenda. e do 

pr •• ldene. do Con •• lho Nacional de Segurança Alimanear, 6 propósito 

l.nstl.tuirmos um programa para doação de até 400 '111.1 toneladas, como 

lenl.tlvo às difl.culdades em que vive parcela 5.1gn1.fic4t1.Va da 

população braSllel.ra . 

Nela consignAvamos que o Governo vem adnu.nl.strando 

VOlWl1050 estoque de grãos proven.lenta de safras passadas. Este 

estoque - própr1.o é fl.nanciado - alcança um total aprox1.mado de 

milhões de t.oneladas, armazenadas e d1.st;r1.buIdas em todas as regiões 

do pais. 

Afirm&vamos também que no momento em que nova e 

abundant;e safra estA sendo colh1.da, urge dar destino adequado aos 

est;oques passados, tanto era razão da buscar espaço fls1.cO para a 

armazenagem da atual safra, como para evitar perdas de al1.ment.os 

mot1.vadas por longos per!odos de armazenamento. Adama1.s, como 

conseql!tincia da eX1.stência de produt.os novos d1.sponiva1.s, o '1Iercado 

encarrega-se de deprec1.ar aquele em favor dast;e, reduz1.ndo-sa, 

consideravelment.e, o seu valor de mercado. 

Por fim, é sab1.do que a safra deste ano supera as 

expectatl.vas do mercado, e atinge volume super1.or aos 76 m1.lh6es da 

toneladas de qrãos. Assim, o propósito de reservar um volume de até 

400 ml.l toneladas dos .stoque. pú.blicos de arroz, ml.lho e tr1.qo para 

a população de baixa renda, nAo .ocasionaria qualquer Óbl.C& no 

prossequiJnent.o da. linhas gerais da polltiea aqricola adotada pelo 

Governo de Vossa ExcelOncia. 

Face a 1.!!iSO, l.nspira-nos, como solução às 

necCiss1.dades, dl.spormos dos estoques rQguladores e estratéq.l.cos, 

através de clutorl.zaçào leql.slatl.va que autorl.ze à Companhia Nac.l.onal 

de AbasteC:1.mento-CONAB, a doar 09 quantl.tat1.vos necessár1.os, dent.ro 

do proqrama que ampl1.a o cont;exto do PRODEA, adredemente submet;l.do 

ao super1.or arbltrio da Vossa Ec:elêncl.a, no que tange ao 

est.abelecl.ment.o de diretrl.zes consensuais com o CONSEA. 
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Ent.retanto, ret.l.rados da corner::c1.a.ll.zaç.to sobreCil.t.os 

produtos no elevado volume programado, nio t.eriamos como ver 

aliment.adas as operações Ofic1.A.1S de Crédl.to.l em detr1.mento à 

politica aqricola, pelo que submetemos, também, proposta de 

l.nst.rumento capa~ de" remanejar o Orçamento de 1995, nO s"entido de 
'." .. 

supri-l4" no valor. de R$ 90~OOO.OOO,OO r~ite_n;a~ milhões de reais} 

estlmado tomo custO da. doação de produtos, proposta.. 

Por tudo isso, ofertamos A supe~l.or apreciação de 

Vossa Excelênc1.A, Projeto de Medl.da Provisórl.a, comO veicula de 

instrumentação desses elevados propósitos. 

Respeitosamente, 

I' K -L _ . .,-;;},u 
~val EJa1rz"Zel 1 

~L 
~i Veras 

.Mln:1.Stro de Estado da. Agricultura, 
do AbastecJ.lIlento e da Reforma Aqr4r~a 

Kinistro de E:n;ado Chefe 
da Secretaria da 

Planejamento, Orçamento e 
c.oordenação da. presJ.dênc:ia 

da aepübll.ca 

MEDIDA PRQVISORIA NQ 619 • DE 15 DE SEttMBllO DE 1994. 

Autoriza a Companhia NaciopaJ I de, AbasteC;l­
mente - CON"S ao delr às ~oou1tçães carentes 
400.000~ toneladas de alimentos, de acordo 
com o Programa de Distr1bulÇão Emergencul 
de Alimentos - PRODEA. 

O f)reSldente da ReQúbhca, no, uso da atribuição ~ue lh.e 
confer': " art. 62 da' Constitui~âo, adota a seguinte Medida PrOV1SÓrla, com - força 
de lel: 

Art. 1; Fica a Ct;lJnpanhta Nac:'tonal de Abastecimento - CONAB autorl­
zada a doar às populações carentes, de acordo com o Programa de O"Htf1bu'ção 
Emergencial de Alimentos - PROI)EA, Quatrocentas mll toneladas do estoque regula­
dor e tstr.atéglco, ~endo duzef\tas 0" t tone(adu de m1 lho, cem ml r de trigo e c:em 
mil de arroto 

Art. ZQ A doação autori'uda pelo artigo antertor será feIta em am­
plução do âmbito do PRODEA. çc,nfonne diretr1Zes aprovadas pelo Presidente da Re-
pút I ico." . 

Art, 32 Para repos1ç!ào dos recursos referentes' às Ôperaçôes' Ofl­
dais de C .. édito, relativas ã irea agricola. o Poder Executivo adotará as medidas 
necessárias para remanejamento de dotação no Orçamento Fiscal da untão para. o 
e~erdcio de 1995, no lmporte de RS 80.000.000,00 {Oitenta milhões de .. ealsl. 

cação. 
Art. 49. Esta Medida Pro'4iséri& entra em. '4igor na da.ta. de sua oubH-

Repüb1fca: 
Bl"'asflia, l.S de SetembrD de 1994; 173Q da Independêncta e l06.Q da 

MENSAOÉM N° 275, DE I 994-CN 
(li' 742194, na ongem) 

Senhores Mc:mbr?s do Congresso Nacl9naJ. 

Nos termos do artigo 62 da ConstltulçJo Federal. sUbmero à elevada dehberaçlo de 

Vossas EJl:celéncllS 3.companhado de E:tpoStçfo de MouYQS do Senhor MiniStro de Estado Chefe 

da S<1:reW1a de PI.,.eJ'lmenro Orçamento e Coorden.çfO da Ples(dtncll da Repubú';" o ~.to da 

Medida Provlsdna ne 620 • de: 13 de setembro de 1994. que "Autonza o Poder Execul1vO a 
abnr ao Orçamento da Segundadc Sacio! da UOItO. em ravor do MmlSlI!no da lnregraçlo 
ReglonaJ Crédito ult:lordm:lno no valor de RS 4370914.00 para os lin. que especlfic<" 

Bra'iflla. 13 de:: setelllDr,:, de 1994 
...---, 
---I' . 

..... j ~ •• 

Ek n~ OS~/SEPLAN-PR Brasl11.a., de setElmbro de. 1994. 

Excelentissl.mo Senhor Presidente da Rep6blicA, 

o Ml,nl.st~rl.o da Inteqraç:ic A.eq1onal soll.cl.ta cr~dlto 
e~tra.ord:tn'rl.o no valor de RI 4.370.914,00 I quatro ml.lhões, 

trezentos e setenta ::211, novecentos e quator~e reais) f para at:ender 
municlpios do Estado da Paralba: João pesaDa, sayeux, Sa~ta Rita, 
Alaqoa. Grande, Mulunqu e Campl.na Grande. 

2. Os recursos destl.nam-ss ao atend1Dlento das necessidades 
resulta.ntes de estado de calemid&de pfl.bli.ca ex.istente naquele 
t:stado, ,em decorrencia de fortes CbUVAS causando enchentes e 
deslJ.zamentos de encostas. levando ao deaabrl.qo ma,1S de Z. 200 
fam111.a.s por terem suas moradias tot&+mente destru1das. 

3. O presente cr6dlto estA amparado nas disposi~óes do art. 
44, c.a. Le~ no 4_32Q, de 1'7 de tllIlrç:o de 1964; i 50, do art.. '65, da. 
Lel. no 8_694,-de 12 de agosto de 1993, obedeCidas-as presc:riç:ões do 
a.rt. "'65, con!b~na.do com o S J~, do art. 167 da constituição, e ser.! 
atendido com recursos provenl.ent.,s da, Reserva de Contl.nqéncia. 

". Ol.ante do exposto e tendo em V1sta a urgencl.a da. mat~rl.a, 
submeto ã elevada consl.deração de Vossa Excelêncl.a o anexo ProJeto 
dQ Medida Provisoria. que autoriza a. 3bel:'tura do refe:rido c'rEdl.tQ: 

Respel. tosUlente, 

JI/~/~', 
BENl VEIlAS 

Hin~st:ro de EstadQ Chefe da secretaria. 
de PlaneJclIDento, ,01;:'çamento' e CoordenaçÃo 

da Presl.dênct.a da Repdblica 

ANEXO A EXPOS I!;AO DE MOTIVOS DA SECRETA1UA DE PLANEJAMENTO, 
OR~O E COORDENA!;AO/PR N.'! 08~ DE S /setembro/i994 

j .;. I I I ' 

1. 51ntese do problema ou da situação que reclama prov~dencl.as: 

Intensas chuvas, provocando rl.SCO de vl.da em decorrencia 
de deslizamentos de encostas e destt'Ul.t;ão de mbradias. 

~~~~~ .. ~~ ....... ,~ I 

A medida proposta Vl.sa Oferece'r c:ondlçõesr ~ar~ • a lurqente 
execut;Ão de wa proqrUlA de cOtlten&;ão de encostas, recuperação 
da l.nfra-eatrutura urbanA e reconstrut;ão de moradl.al!l. 

l. Alt!!rnatl.v4s ex~stentes às medl.das ou atos proposto3:~ 

n alternao;l.va é ~ml.ca para a sl.tuação apresentada. 

4. Custas: 

Abertura óe crédl.to 'extra.ordl.nArl..o no. 'Viüor de RI ••••••••• 
4.370.914,00 lquatro IIll.lhões, trezentos e 'setenta rftl.l, noveeen­
tos e quatorz-r real.s) _ li ~ser ~tendido com recürsos provenl.entes 
da Reserva ãe, ,Çon tl.nqenCl.A. 

·i_· "'--__ ~ _______ -:-:-________ ___, .. 

5. Ra.zões que Justificam a urqe:ncl.a: 

J 

Ev1t"" a 
a ocorrer. 

curtissimo prazo, qUe: novos desll.zamentos venham 

Melhorl.a nas condl.t;ões ambientais dos lOCA1.5 criticos • 

7. Slntese do parecer do Orqia Jur1dico: 
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MEDIDA PROVISORIA N2 620 , DE 13 DE! SETEMBRO DE 1994 

Autor1za o Poder Execat1vo a abrir a 
Orl;amento da Sequr1dade Socia.l da Un1io. e' 
favor do Minist~rio da Inteqrat;io Req10nal 
cr6di to extraorclinAr1o no valor d. R_ 
4.370.914,00, para os fins que especifica.. 

o PRESIDEN'l'E DA lIEP9LlCA, no u.so da. atribu1aÃo que lnE­
confere o at't. 62, combinado com o S 30 do art. 167, da c:onst1tuit;ão, 
o S 50 do art_ 65, da LS1 no B. 694, de 12 de aqoato de 1993, adota 
sequini'e Medida Provis6r1a, com força de lei: 

Art. 10 rica o Poder Executivo autorizado a acrl.r ac 
Or;amento da. S89\lridade Social da União. em favor do M.1nist6rl.o d~ 
Intearac:::ão Real.onal. cr6dJ.to extraordinArio no valor de R! 
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4.37Ó.914,00 lquatro milhões, trezentos e setenta mil, novecentos e 
quatorze reaia', para atender à proqramaç:ão constante do Anexo t, desta 
Medida ProvJ.s6ria. 

Ar~. 20 Os recursos nec.s.Arlos à execu;:io do dl.sposto nc 
artiqo anterl.or correrão i. conta da. lIeserva. de Contl.nqêncl.a, conforme c 
Anexo 11 desta Medida provisória. 

Ar~. 30 Esta Medida Prov1sória entra em vigor na data de sua 
publicill;ãc. -

Brasill.a. \.5 de setembro de 19941 1732 da tndependincl..!l 
1062, ãa p.ep~=lice.. 
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MENSAGEM N° 276, DE 1994-CN 
(nO 771/94, na ongem) • • 

S.nho .. s Membros do Congn:sso NKlonal. 

Nos .. nno. do UIIlo 62 d. ConsutulÇlo Federol. subme,o l .I.yada dehbençlo de 

Vossu E".I!n",lS. aeomplJlhldo de E,poSlçlo de Mouyo.. do Senhor M,n,suo de Estado CheCe 
da Secre"",. de PI .... jametllO. Orç ...... 1O • CoondenoçiD da Pres,d!ncIa da República. o ... 10 da 
Medida ProYlSÓn' n' 621 • de !~ de .... mbro de 1994. que "Au,on .. o Poder E.ecuuyo a 

:úmr ao Orçam.n'o de In ............ 1O d&s Empresas EstaIaIJ. em ClYor da C •• uus EI~lncu do 
NorIe do Brasil S A ctl!di,o ...... onhn"'o no valor de RS 15 479 072.00. pan os fins que 

espeafi .. " 

de 199~ 

Em de 1994 

ElIc:eI.nll"uno S.nhor Preslden .. da Reoúbl~ 

Tenno 3 nOMl De SUDmer.e: :l elev:.~ c:Jnslaer:c10 a= Vossa Excelba~ 

propoSI& ... n:ea:çIo da Medlda ProvIsdna c' 584. de :3 do agoSlO o: 1994. que IUIOnZl o 
Poder E.lOCUUYO : .bnr '0 0rç0n0en1O de Iny.sum.n,o a .. Em.rn:os Es ........ '" rlYOr d: 
CCllUUS EI~lncu ao None do arasll S A.. ctl!d,1O .'lr.tord,n:lno no ... or a. RS IS 479 072.00. 
para os fins que esoealiCL 

A presente propoSlÇSO tem par obJetlyo te\te.ru' os pteee\lOS canudos 

naqucl:t \f~d1d:t Pro\'1sc5n:L. tendo em V1St:1 OI tnUn!RC1:t da oerd3 c!e SU3 cl1c~l:' i.lcc 1 fô1l~ d.: 

ilprecl~,J ~I.' ... .Jn~ss. 'olclon:u ':10 or.uo :)fe\ :SlO nu o~o uruco 1010 :m.. 61 ~ 
ConsutulC:50 

ANExe 

c :; o 

MINISTER1C DE ~1~A5 ~ ENEAGJ~ 

'\SSt.-:.. _ ~le\;u,CIJ.!!:1 W'J:n:IJ \J~ ... m:lIcr..t.:n' fh' Z .\.~. ~c:un oi. <;:':'~:.l 

de nov:J Me<UCLl Pro\'lsonOL 

Respcuosamen!.C. 

jf',:"~ 
~VERA~ 

\ilnlSU'O de Esrado Cbere d..l5ecrcun:l c. 
PI3nel:unc:nlo OrçounentQ e CQor!lert:lc~o a... 

Pre.s1d!nCla da í~eDuohc:. 

\n:DID .. P!tO"SORL-~ ~." 000 • DE __ D=: :lE 1994 

-\utonza o tloa:r E,~cuu\O :o .tonr .1., Orçounenro cf: 
lnvesumcnro l1aS Empresas E.s~taJ.5. em favor da 
CenD'ilS ElétnC"'.LS do :O-on: _J Brasil S A. cn!dnc 
~(tr.lordmáno ~n \:lIDC:': p~ 'S -,";'0 r."~ 00 ;J:ln Q. 

lUIS que I:SDC:cmc-.!.. 

o PRESIDE.'ã'E DA REPl"DLICA. no uso tl .. :ltnDUI~l.J IJ.J': .:-.! .:onl:re o .l."t. 6:' 
.. omalnaao com o i 3° 1.10 m.. 167 • .Ja COnsUtUIÇJo, e o f 5· do 3rt. b.l. ~ Lei ri;' S 694 Q;: 12 de :tIOSto 
de 1993, a<1o~&!~!Uln= Me~bda. Pro\\SÓn:L J;OJD, i~da leI. 

Ar ... " Ficl u Poder E.tecuuvo :1u(onuao a :lonr :o lr.C:uncnlo u..: ln\'e5umento W 
Empres.u Esraws. em favor d.:I. CeaU':lLS EI~lI1w do Nane tio Brud S A. rn!dno ettr.lorchnúto no 
valor de as 15.479 072.00 (qumZl: nulbOe.s. quarrocealOS e setenta e nove nul e 5eteDIa e d015 rem). 
para lIeIIdet ~ progr;om"", COI1SWl .. 40 Ano •• I desoa Me4.da 1''''''sónL 

Aft.:. Os recursos neces.Ynos à ex.ecuçJo do disposlO no aruro anr.enor corm'io ~ 
conla de uansfer!aoas d:. Centr.Us El~D'1cas Braslleuu S A Io:OnSllZn3.do~ sob :l Corm3 d: "OUUD 
Recursos de LonJo f:':1v • ConuoJ:lDCO::'. conrormc ,~xo II ac.st:t ,Mêehcb. Prm'l"onoL 

Ar .. :" AS oons e ser-:1COS COftSW1cts do Pnueto di: Tnnsnu.sdo de Mato Cirosso r.cri:" 
!!::tranudas suas onono:tces :: une::~; n:LClon:tL. pm efeito "O cc: l11SDCl.: .1 L.!l n· S 666. c.e :!l ~. 
:UMO'" 199: 

N\. 'J ::.c:m CCn\.ula.::"S os 3.tos prauczam. ... om C~ Ol ~Iew~ rrovoona j',0 584. '­
:3 de 3iCstO \I~ ! Q9' 

..,.-... -- :.s.:1 , :W:: :-;.: .lSOnll :ntr.l em VIJO:- r.J. ~ I!.!"U! wUDII':.:ICãCl. 

5r:W1L __ d: ,,,.~.,, do 1994 171'd>lnde.,.nd!nc' .. I06'e>Reoúbhea. 

--;,' c- : 

NvEST 100NTO 

3:.JPLEMDn' ACÃO 

. . o 

- <79 c,.., 
<79 C'1~ 

;'JPANslo o::: S:STEMA Ot TA"N~lIII!ISs10 CE ENEAGIA ELETRI::' 

~!,TEM& O~ TRINSMlssAo MA~C ~DSSO fE~[TDONORTE 

.. 

.~ 

0'19 0'12 

079 0'12 

079 0'1: 

, 

, 
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N E x C 

lNEXG ACRESCIMC 

32000 - YINIS7E~:O DE MINAS E E~ERGIA 
:222( - S~~TRAiS E~ETRICA5 DO NOR,E O~ BRASIL S·~ 

CETA~HAME~TO CAS FONTES CE FINANCJAM~NTO COS INVESTIM~NTOS CRS 1.0:;, 

: S P E : : : : c ~ : A o CATEGORIA 
ECOIOIICA 

:UTlIOS i1::lJRSOS C: LONGO PRAZO 

CONTROLADOR! 

LEGlSLACÃO CITADA 

LElN" 8.6H ,DE :2 DE "GOSTO DE Im. 

AJt. 65. c..o o pnI)tfO di: La ~ llIIIÚ dII .... ......-.... di: 
~ .. da R.e""bbca 11& o 1./CIo do eurart. di: 1~ • pnI~ __ do pnIlOID clt 
' .. eaamm/lulo ael. PocIor E.u<1ftm> ... laII .. as desJIesa com CIISIeIO. 1DCIuUIu u ..... _ 
e enc&rJOS SOCIaIS. com In.....",." ...... eJICCIJÇiII di: 1993 c COID _ da dlVlda. podeIt se 
clteCUWll. era c:W roa. :ue o lIm1l. di: 1/12 Cum d ....... , do ,atai di: alia dDIIÇfo lIIIIIm4I. 
:ue o ma "!'IUJ'" :qude em q ... o pnI)tfO "JI eo<OlIIUIIWlo'~. 

I S' 'Ia eventual n=stdade de >bemn de cn!dlto ."rllln1ll1Úi •• seda IOdIc1!Iu 
para =I:une., ... d.~C!es Que senam u.uUll.al ... prol". de le, o~ llIual l' 
llvesse sido sanaonado. 

LEI N' 8.6" • DE 21 DE .rotIIIO DEl9f1 

Autor1.za o Poder !!Xecue1.VO a 
OrC'amento 1:18 !n·' •• elJZl.l!n~o da. 
tat:&t&ia, era favcr da Cencral.. 
do Noree 110 ara.!.l S/A, 
extraorclinir1.o no lalor 

abrir ao 
EIqIr •••• 

!'liu1.c •• 
credite 

d. RI 
15.479.072.00, ?ara o. fina que 
e.~c1t1ca. 

MENSAGEM N° 277. DE 1994-CN 
(n° 77~J94. na ongem) 

Senhores Membros do Congresso N3.C1onal. 

Nos lermos do an!go 62 da Consutulçlo Federal. submeto. elevada dellberaçlo de 

Vossas Excelênc1as, acompanhado de EXpOMÇaO de Mouyos do Se'\hor \1mutro de Estado da 

154790n 

TOTAL 15479072 

fw:nda.. o texto da Medida Provlsónl nO 622 . de 22 de se~e=bro de 1994. que "DispOe sobre 
as conmbulçC!es para o Programa de Integnçlo SOCial - PIS e para o Prognma de Formaçlo do 
PacrunOruo do Servidor Ptlbhco - PASEP. UlCJdenr.es sobre retelW de exponaç!o e dá DUD'3S 

provul!nClas-• 
de 1994 

nloa 304 
I 

Brasul" J J de ;1:.~I.t!l·.t de 1994 

Excelennssuno Senhor Pres"ie.te da Republtc .. 

Tenho a honra de submeter a elevada cons,deração de Vossa E,celênc,a 
Projeto de Melhda ProVlsona que estabelece estunulos a e.paesão das e.ponações 

brasuelrlS. na forma de lSençlo do PISiPASEP. para os produ'os e'ponados e nas 
vendas as companluas comerCIaiS Clportadoras 

Conforme e de conhecunenro de Vossa E"tcc:lcnCl3. o Go\cmo Federal 
\-Ctn dcsen\oolvcndo esforços no .. s .. enlJdo de c:lurunar toda i1 mbutação Indueta 

lncadcnte sobre as c"portaçõcs. COr1l'" o obJcnvl. de aumentar a camp.chlJ\1dade de 
nossos produtos comerctahu\clS no e'ttenor c. asSIm. pemunr a t"{pansão dos 
mercados para os bens na(aonalS - ..... 

Os fundamentos para tal polln, .. alem da unportanc .. serona! em 'ennos 
de scração de emprego e renda. ::aão de duas ordens -\ pnmcU'J e que '"'5 p3Jses 
concorrentes do Brasll assUD procedem com relação ao traramcnro fiscal dessas 
operações -\ segunda repousa DO fato de que as normas geraJ5 do G -'.. TT permitem 
que 05 trlburos mduero5 sejam c'(cJwdos dos CUStOS das c,,<pol1ações p.:ua (leitO de 
aumentar a compeno\1dade com.erclal 

-\.fora essas razões. e de se ressaltar -1ue J. propna 
C\)nsnnução Federal. d.entro da mesma pohnca. J3 autonza 3 e!unmaçãa Je mburas 
como I> IPI t o IC~JS das operações externas O processo que \ em sendo desen\ o",do 
pelo Governo de \ ossa E'(celcncla obJet1\a. lambem. desoner3%' as ..:onmbuu;õcs 
SOCI31S inCidentes sobre essas operações. Je\cndo scr dcstacaaa a CdlÇa.O recente do 
Decreto n:ll 1 030 de ~9 1193 que regulamentou a Isenção da COFC\S. prC\lSta no 
an ;0 da LeI ComplemenW' n~ 70,91 

Fmalmente. devo dIzer que a mewda nio e Lncompan\cl -:om o 
cqw.lJbno requendo para as fmanças pubhcas uma \ez que cn\ol\e uma renuncIa 
uned1ata de receita mensal da ordcm de L"S 7,78 rrulhôes .:ompensl\cI por uma 
geração de unposros uuemos dcn\'ados da c'tpansão das \-cadas ao nrcnor 

Rc:spc:ttosamente. 

c=:=~!-c=-
CIRO FERREIRA GO~IES 

"lIms .. o de Estado da Fazenda 
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MEDmA PROVISÓRIA a' 621, :E 22 DE SEtElIIIRD ~. 1994 

Di~ SO ... u co~ pua o Programa d. ~ 
Social - PIS. pua o ProIlflJll& d. FonuaçIa do P_IUO do 
Semdor Publii:o - PASEP. IIICIdemes solIn recIIIU .. expor. 
ta;lo e do CIUIrU proVlcUncw. • 

O l'RESmlNTl: DA REfÚBUCA. ao UID do unbui;ID que lha oonin o 1ft. 61 do 
CO"UlIIlçlo. IIdota a Je1IUIIII" ModJIIa Provtsóna. com rorça d.11I. 

Art. I' O UllSO" dotei ,,'1114. do 19 do cIezombro de \911.""""SO 40. §§ 10e 
l·, pusa. Vlpnt com a seswm' red.&;Io: 

'Art. SO Pua ertito de ~ do buo do cikuIo da colllllbltt.- pua o Pro!!ll­
ma delntegrw;ia Social- PIS. pua o Programa de Focnta;ID do P_IMO do SerVIdor rullb· 
co _ PASEP. UISUNIdu pela Leis Complcm_ n' 7. de 7 de ,..- de 1970 •• I. de] d. 
c!ezaDI>co 40 1970. ~ o VaIar do.- .. cxpona;Ia de men:adonu .......... 
podai _ ""duldo do _ apIIICanal brwa. 

§ 10 S .... coftSldondu exponadu. para eCetto do dtspo .. o no rapat d ... anil". U 
mercadonal vendida a 0ftIIII1'S& COIÍtaaII ..ponadcra. de qua UOI& o .... I' 40 ~ .... ' 
1141, do 19 do ......... ro do 1972. 

§ r A. _ (IIeVlII& -1ZIlIO .... oIcaDça u venda e1'1IIWIu: 

a) a __ esaboIoctda na Zooa F_ de MaIIIIII, ... AmazIltu Oàd.omal ou em 
AIe& de Ltvre C--=o. 

b) • emprosa esrabeIecda em lo ... de ProeasamtnIO do üpomçlD; 

e) a esIIbeI........mo 1IIIIIIstnaI._~ara ÍS1dIIItIII1iDÇ do produtos dOSlUWia. a expor-
ta;lo. ao _401ft. lO deLa .. ' 1 4OZ, dei deJ ..... de 1992; 

d) DO mercado _ iI "'"'" sejam aIribwdos ÜIeIIIIIIVa. concedldoJ' cxporuçIA.-

Art. :r Essa Medida Provtsóna ___ vi .... na data de lIIl pWIIil:lÇlo. 

BruIlia, 21 d. sctembrodool994.I71°dollldq,.,ü .... ae 106°daRopJllIica. 

SI W~-

~-
LEGISLACÃO crr ADA 

LEI N! 7.114. DE 211 DE DEZEMBRO DE 1988 
Alcen • 1..u.r.c1D do. mcea&awa. .... 

caJ. nI ....... ~.lm,..,. .,.. .. 
An. &~ Pua .1.11.0 doo dlculo da eontribulClo pua o Propama doo 

Formoclo do Patrim8alo ela Servidor P1lblico - PASEP. pua o Pro­
... ama d. IIl'-'C1o Social - PIS, do QUI &rala o ~"'I n! U4Ii, 
d. 29 _ junho d. 19l1li, o vol ... do .-1\& _ upotUçllD _ produ"" 
meul.tundo. naclauJa poded .... 'Eda/cIo do .... 11a operacloul 
bruta. 

DECRETO-La N.o 1.248 - DC 28 DI: 
XOVUlllIO DC 111'12 

DI!~ ,obre o lratamellta Irllnlldno 
dtu operaçllu de coml'l'a .,. mOTro­
dorlu 110 mercado ,"/emt>, paTa o 
11m apeel/'co dG f!Z1lOTlag/Jo, 8 d4 
OUITIU 1'I'0vldlncItUI. 

O Presidente ela Repilbllca, no lISO 
du atrlbulç6es que lhe confere o arti­
go 55. Item li, da CoMtltulçlo, de­
crela: 

Art. 1° As operagiles decorrenteS d. 
compra d. mercadorlu no mercadu In­
terno. quando reallzadu por empresa 
comerciai exportadora. para o fim es­
pecifico de e"portaçAo, terAG o LraUl­
mento trlbularlo prevlslo neste Decre­
to-lei. 

LEI N~ 8.402, DE 8 DE JANEIRO DE 1992 

Hest:Jbelece 0$ incentIvos fIscais que 
menCJona e da outras providénc/8s. 

Art. 3? As compras internas com fim exclusivamente de 
exportação serão comparadas e observarão o mesmo regime e 
tratamento fiscal que as importações desoneradas com fim ex· 
clusivamente de exportação feitas sob o regime de drawback. 

§ 1? O Poder Executivo adotará as medidas necessárias 
para o melhor controle fiscal das operações previstas neste arti-

go, bem como indicará, no envio da mensagem do orçamento pa­
ra 1992, a estimativa da renúncia da receita que estes incentivos 
acarretarão. 

§ 2~ (Vetado) 

LEI COMPLEMENTAR N'I 7 - DE 7 
DII SJmOIIIIRO DE 1970 

lmUtul o Progr47IUJ de lIItegração 
Social, e dá oulra.t prollldênc14s 

LEI COMPLEMENTAR N° 8 - DII 3 DI: 
DEZP!IIB8O DI: 1970 

1111/1/111 o PTogr47IUJ de Fornuu;/Jo do 
Patrtm6n1o do SenridDr PúlJUco • 
dá oulru prl)aúUncItUI. • 

MENSAGEM N° 278. DE 1994-CN 
(nO 781194, na origem) 

SenhoteS Membros do Congn:s.so Naaonal. 

Nns Ie/IIIns do &ruBI> 62 da ConsulWçlo Federal. submeto à elevadl dehber3çlo de 

Vossas Exce!ef1cW. acompanhado de Exposiçlo de Mouvós dos Senh ...... MÚUSU1lS de Esta40 do 

Ex6'cIro e Clter. da Sccn:Wla da AdministtaçlO Federal di Plesid!nCtI da RepdbUca. o texto da 

Medida Provis6na n' 623 • de 23 de setembro de 1994. que 'DISpõe sobre a viIICtIIaçlo di 

FwtdIçID OsórIo. e di OUIlaS pnmd!nc:ias'. 

Braslba, 23 de sete":Oxo de 1994 

9 t;i.l-

E.M. n° 0151'lEx 
Em. 23 de setembro de 1994. 

Temos a bo .... de submeter 1 elevada ooztSideraçlo de V .... Excel!oaa 

proposta de reedIçIo di Medula ProVISÓria aO 383. de 24 de agosto de 1994. que chspõe 501m: a 
viDCtllaçIo di FundIçID OsórIo. 

A pre.senrc propos:zçlo tem por ObJCllVO n!1l~rar os preceitos canlldos 

naquela Medula PrDvlsóna. tendo em vtSla a mun!DC1a da perda de sua efictcJz. face .l falta de 

apt=açlD pelo Congresso Natlonal, no pr32D ptc>1SlO no pmgrafo ÚIUOO do an. 62 di 
Con.unulçlD 

Assun. a relcvlnc13 e a urgênaa que a meténa envolve Justificam. a edIção 
de nova Medida ProvlsónL 

t!;... ~ ... - 2"", .. {~ ~ ~ >, ~mAG Z. DE LUCENA ROMll.DO CANHIM ~gtadO do ~mto MInistrO de Eslado Chere di 
Secretana da AdmllllSU'açllo Federal da 

Prestdêncta da Repubttca 

MEDmA PROVISÓRIA N"62 3 ,DE 23 DE =SRl DE \994. 

DISpO. sobre a vmoulJçlD d. Fund.çlo Os<lno. e clt 
aurtas proVidênCIas. 

C 
O PRESmEN'IE DA REPÚBLICA. no uso da .1nbwçlo que lhe confere a an. 62 da 

onsulWçID. adota a segwnte Medidl Provisória. oom força de leI. 

AlI. 1° A Fund1çlo Osdno. cnada pelo DecreIO Legulauvo n' 4135 de 4 de c de 
1921. com as modtlioaçi\es mlltldundas pelo Decreto .. 16392. de 27 de reveretrO cie 1924 J~ 
~~~~1'. de 26 de janeuo de 1946. manudas as 5\IU Cl.aal.tdades. fica VlJJcu!ada ao ~téno ~~ 
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Art. 2" AllualmOll~ o Mimslbio do Exáato COllllpart no OrçanwlID da UI1IID os 
~. para CUS1e'o • IDIDUWIÇID da Fundaçlo Osóno. 

Art. 3" Ficam cnlÂDS na FundaçlD Os<lno qu..... catlo. do Grupo-Dueçlo • 
Assessonmonto Supeno ....... ndo um CUBO DAS 101 6. doIS catl0' DAS 101 3. azes cargo. DAS 
101.2. um CUBO DAS 102.2. o,to catlDS DAS lO!.! e 48 FunçOes GraUficadas. .. ndo dezOIlO FG-I_ 
vua .. FG-2. dez FG-3. 

Par:lpfo ÚIIICO Ficam ."""IOS os catlDS • funçOes de confiança aau.a1mOll" ...... 0 ... 
na Fundaçlo. 

Art. 4" Os anws emptOBDI ocupado. pelos servidota co.l1'IWIo. pel. Fundaçlo Os<lno. 
~ 1i de dezzmbro de 1990. serlo ancluldos: 

I - no Plano ÚI1ICO de CWslllaçID • RcrnbulçlD de CazIoI. Emptll"'S de que aa~ a 
LeI n"7 S96. de lO de abnl de 1987. quando .. uatardo doceo .. ; 

O - no Plano de ClassafiaçID de CUJOS ,nstllU!do pela l.eJ n" $ 64$. de lO de deumbro 
de 1970. quanto '0. del11llS """,dota. 

Par:lpfo ÚIIICO. O dasposIo nes.. anlso nl. se aplica aos semdoaa oc:upan .... 
e"l ... vamen ... de emp .. ", em coanwID ou funçlD de confiança. 

Art. S" Os .. ""dota seria localazados no pmnearo p.drIo da classe iruaal da caIOson. 
funaonal. CUjas arnbu'çOes guudem corrolaç!o com as do. emp .. ,o, ocupados na ~ de Vlgencta 
desaa Medada Provasdna. observada • escolaridade ou haballaaçID prorw,onal wgada para o angn:sso n. 
mesma C31e,ona funCIonal 

Par:lgrafo alnico Os semdota loc:a!aDdos 00' temlOS deste oniso .. 110 "poSlc:lonados 
em um padtlo para cada domllO m .... de creU.o ...mao no emp .. ", ocupado na ~ des~ Medada 
Provasdna. 

AR. 6- OS docenlCS seria loc:abtados na ~ua de Magisu!rio de l- e r Graus de nível 
lnacul da classe. cUJu ambuíçOes guardem correJaç1o com O emprego ocupado na data de v1genCla 
desta Medada Provasdria. observada. haball~o legaleugada para o an ...... em mesma classe. 

Parigrafo dnlCO O tempo de efetivo exen:íclo. DO emprego de m&g15u!no ocupado na 
da~ de .Iplncla desI& MedIda Pro.1I<InI, sar:l COOSl_ p ..... re"o de progausSo honzontal nos 
lermo. das normas peruoe .... espec:Ificas. 

Art. 7" N. IaIpd .... de o. semd .... d. que 1I2~ esaa Med,da Provasdri. es~m 
pea=beodo ..... uneraçID supenOl' 1 n:su!lIIIae da Incl ....... observado o dlSpOS'o no par:l!!RÍo,~naco do 
""- S". ser-l/aes-ID .... gaII2daa daf .... çaa lndavaduaas como .... aagem pessoal nomutalm'n .. 
,de.Ufiável em .a1or rlXo • """'J"",.eL 

Par:lpfD aIn,co. As dafemaçaa ,odavaduw de que ~ .... artago .. rio abso""das 
quando o servidor mudar de padrlo OU quando hou.er "'Juswnento de tabelas. nio semr.l de base de 
ctlc:aalo para adado ..... lfIUfioaçOes. 

a ",Coma do ~~ ~=..c:.~..:.. ~~~~~o~u~:o~~. !::=~~ 
subm ..... do sua estrIIDft. CIIIICIDnamenlD l aprovaçlo do l'aatden .. da Rcp-lblaCL 

Art. 9" Ficam con.ahdadoa DI &toa pntladoa com base na Medada Provas4na .. 58$. de 
24 de agosto de 1994. 

Art. lO. Esta MedIda Pro\UÓri& .. ara em VI",' na ~ de pubbcaçlo 

BrasIIia. 23 de ,.ceob •• de 1994: 173" da Cndepend!nc:ta. 106" di Ropúblaca. 

C;/I,r 

:1::!ziL-

LEGISLACÃO CITADA 

DECUTO H, •• AI - D' • D' IAlfUlO D. 1"1 

AII __ ."'-" da ........ 10_. ~ 0..10. tIooII-
........ h .... _ ... '" lIMo ....... 10111 .......... _ 

Daa.TON.·I •. ~n-_211_""'_I'" 
c..ft • Coat,oonN. ~. I.,.. .. 0_"'" _.-p. _. 1_ ... _. . .... ... , .... 

II8CIIWI'OoLa If.' '.'1' - DI: li D. 
-oIAIOIDIO UI: .... 

~_._OII_ 

..; • _ Mo Or/da ... NII • .. _. __ • ...-10 ... "' ....... 
0-. ... _,.......,,-.. 

LEI N: 7.186. DE la DE ABRIL DE 11181 

AIs.,. ~I.","I/.," ~. O'U' .. ·'.I a! 
100. ti •• H"""'''' H '.7 ... fIfIl""". 
,..1. Doe,..·I.1 .~ 100. d. " ti • ......... 
d. I.' .. ,../0 Doer,"'·I.1 .~ •. ",. HII d, 
• 0"'''.'' fi. , ••• d~ OU" .. ,tO.,~"n. 
ri". 

LI:l ... I .... - .. \I .. __ 

.. 117' 
""alt,r.e. d',.Creu, ,.,. • ela ... /I­

eoçlo di carflOl Co Im>tço e'l>/l Co rJniAo , "., o.",''''''' l.dRau. • 
114 """ .. .......,...IINI. 

IGDIM PlIoyzs6ll1. li' ~U • DI: Z~ ~I: AGOSTO DE UU. 

.... '-

:lspó •• obre a Yl.nc\llaçlo d. 
Fundaç60 o.órLo r • d. outZ' ... 
provlcS6ncl •• n :.:'11, tI. ... " I'.'U 

MENSAGEMN"279, DE 1994-cN 
(n" 782/94, na ongem) 

Se"" .... Membros do C •• ~ Nac:aonal. 

Nos ,"""os do analo 62 da COIlSUW,çIo FeoeraI. submeto a.le.ada delaberaç!o de 
V ..... E.col!lICIa. acompanhado de Exposiçlo de MDIi.DS do S.nhor MmlStro de Estado d.l 

Fmllda, o "'ato d.l Medida ProVlSÓri. o" 624. de 23 de .... mbro de 1994. que "Daspõe sob", a 

rec:stnItIt/1ÇI da Secretaria da Rece'ta FedenI. • clt ouaras provad!ncaas". 

EM •• " ;12 

EI:celcIItlssimo S.nhor Pnosaden'" da Rop~bnCL 

Bras!ha. 23 de setelllDro de 1994. 

.::::>t L r' /1 '..lI 

Em 1; de s.tecbro de 1994. 

Tenho. hocua de submela' t .levada conslderoçlo de Vossa Excel!na. 

propOlla de noedIçID da MedIda Provasdrla o" 587. de 24 de IgDIID de 1994. que daspOe som a 

..estnaWnÇID da Seaewla da Rcc:eata FederoL 

A pIaOtI'" pnlpOSIçIo tem por objeti.o noIaenr os pnoceilDS contidos 

n&qllOla Medida Provisc!ria. ... do em VISta • Imiraenda da penIa de sua .ficKi .. face 1 Calta de 

~ pelo Co ........ NII:1D1tal. 00 ptIZII ptn1SID no par:lsraro llnia:o do iIrL 62 da 

CollSUlIIIçIo. 

AssIm. ... 10 ......... aqtnc:aa que. naa=ta en.olve JlISIlIIcam a ediçlo 

de .0'" MedIda PrcMs6rIa. 

MEDmA PROVISÓRIA N" 624 ,DI!! Z3 DE SEn. ... too DE UM. 

o PRESmENn: DA REPlÍBUCA. DO usa da aanIa ...... que Ibe co"' ... o .... 62. da 
CollSlll1llÇlD- Ido ..... .,..... MedidaPnlvasdna.COIIlr .... deld: 

Ar!. I" A S ........ da _Ia FedcnI, lIqIo ceaaaraI do dIaoçJo suporiar de 111 .. _ 
ospml!ca do MlaaiIlbio da F .... da, daml/DallO"-" Minlmu de eu.d<> ..... por Can.JJ_ 
• adnwIasançJo anb ...... da U ..... 

Ar!. 2" C .............. do compe!loela da Secn:1Iria da Recea .. F_ os WUII'OI 
.. l&dvos a polldea • admaausInçIo lribvllria e -.. 1 CascaIazaçID • lI1.adaçIo de anbulDl • 
camlribwçGel. bem wIm os ......- .... leps1açlQ espea:II\cL 

Ar!. 3" Os ara" ... c_ • u ftaoçOes pta/'acadas do Quadro da Secn:wu da 
Receaaa f<denI. _n ... do aIaçIo • II2OSfCll1ll&Çlo. sIo DI co ......... do AnelO ..... Medada 
Pnlvas4ri&. 

Ar!.." FlCIIII =- 1000 _ do TI!aa>co do Tesouro NKlOIIIl. da c.neua 
Aaadlaorta do T ........ N ... __ 

lo .......... da~ ~= d~f.:1.:.. ~!:.a:-~.r.:~ de~"':~::: 
f<denI. -

PÍd.,.ro lIaar:o- A paIIIdpaçID no pro..... de e&plCllIÇID. ao. l0I1II01 do 
.. palamnta._llllcoadiçIDpan • ..., ....... cIo...-.. _ 

Ar!. 6" O .. plamaa ... daspert soln as COIICIlçOcs ... q1III' UlUlo podert pttStar. com 
dapeaI a _ .. do F""do • que se ..r ... o IleI:mD-lea ." 1.437. de 17 de duombro de 1975 • 
auIsaIoeIal.c1ac:aaI ........ _daCarmnAudl .... doT ....... Nac:aooal ....... lan:sde c.,. .. de 
adaauausInçID SllpenOl'. da AdanaIIUIn;Io f<deraI dln:ta. em açlIu d<coa= ... do eurc:tcao do alIO 
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- Alto.,. o volor da Indemzoçfo do lrI.aSpCIrUO I quo 50 rol ..... o In. 60 da x... o' ! 112, 
do 11 do domubro do 1990. e • oIlnea -b' 4n IDCISD m 4n IR. I' da Leio' B BS2, do 4 do f.v ....... do 
1994. nJD LI1~1fIrt o ~acümeD'" b:nuo pua efeno de lmpoca sobre • renda c proventOS de qualquer 
aamreza. nIo coasllami base de dJeulo para • cODtnbwç:ID do placa de selUl'ld&da soa1l. cem seR lDOOtJIO"'IO lOS pruv ..... do __ ou U pemIIeo. 

"'- 8- O repncnlo lalemo da Secn:W1& da Reeeua Federal sert aprovado pelo 
\1lmsU'O a: Estado da Faunc2a. 

An. rr As despesas deeanenteS desta Mechda ProV1s6na com=rlo 1. conta du dOLl;Ces 
orçamenww própnas. 

Art. 10 Ficam convalidados OS 1101 pnucadoI com base na Medida ProV1s6nl D- S87. 
do 24 de •• 0.10 de 1994. 

Alto 11 Esll Medida ProVUÓN .. aa .... VI'" na da .. do .ua pubUcaçJo 

BrasÜlL 23 de setambro de 1994: ln-dalndepend!naae l06-d&Repl1bUca. 

-\nexo da Mea:.ca Pro\'1Sona," 61': .:: _.3 cc .iOtemDro':: ;;.a 

CQQU!!:O 

tINGIOa Ce. ... 'Ut'llJ 

DAS-lO: 6 r SeerClano ca ileel"1 r~cn: 

DAS-IOI!· j Se:ret:lno·"'dlunto 

DAS-lO I 41 1 Caorotr.1Cor-Gtr1.I 

DAS-iOI 411 !Cbeie de G~lnCle 
DAS.10141 I IChora do Ms ... onl 
DAS-( all ~ -: I Assessor 

DAS-IOIllll rCooraenaaor , . 
DAS:1012rr:fOd'DIVlS~. -

~~::~~:II :~ I~::;SCM'" 
FOI 4-1 -
FOZ 141 
FG3 164 I UlUdld .. D .... nlniw4u 

DAS-IOle 10 Supaw ...... . 

DAS-IOI.l 1 Supcnntend ..... AdJIUIZ. 

DAS-IOI J 11l IDelopll. 

DAS-;01216; IDeI~. 
DAS·IOI J I l Ilnsp ... r 

I I 

DAS-;Ol.lll~ I~ .. or 

DAS.1011111!lnspllCr 
DAS-IOI 11.1 ,.. .... 

::lAS·.v.: s: Cr~!e;: P .. s!o 

DAS·:O! 61 . Secrc:lt"o c~ Re;:::~ F::!en1 

DAS~IOI S : S~e::no~-\lla.:"::J 

.DAS-10I 4110 ICQora.cnGQr~Gc:ll. 

IDAS-I014i : iChcre da Gabinete , , 
DAS-10141 I I Chcfe de AucsJonl 

I • 
DAS-t02:: la IAssessQr 

iDAS-IOI li IllCoordenloar 
I DAS· I o I 2!..iO : Chefue Dl'mlo 

I
' DAS.IOIlll' : IChefe de Escncana OI 

1
F"lScallZlç1o (RI o 5P) 

t DAS~ 101 2: 2 Chefe de Escrn:Jna de 
: Inlehg!nClI iisCII nu e SP) 

DAS-IOI 2 2 'Chefe da Co.". d. VoInraç1o 
Ad ..... CI" (RI • SP) 

DAS·IOI 2 I Chef. d. Centro Na".1III d. 
SCI"Y'Iças de InfannaaCl 

I 
DAS-IO%.I 17 ADeu.r 

DAS-IOl 1116 Chefe d. StrVlÇO 
FG 1 41 L Chefe de S:çIo e '\JSlStcme 

I FG 2 I 41 !AsSl"Oft'. 
FG 3 I 64 IAssmcnte e Chcfc c. EqUipe 

! 
DAS-IOI 4 10ISupennl .. o.m. 

DAS-IOll la \LsupcnnttndClue-AdJunIO 
OAS-I01 2 37 Chefo de Asson.na 
DAS·tOl.Z: 22 Aualor 
DAS-IOI J JS IOel .. a.o 
DAS-IOl.I 211Assessor 
DAS-lO I 2 6l,IDclopdO 

,DAS-IOI J I l Iln ..... r 
,OAS-101 ! I S I ......... r 

I
DAS-10111 101Insn ... r 

DAS-lO I I! 12 !Insp .. or 
DAS-IOI 11 '1IA;on,. 

5in';C~O PC'.OPOSTA 

;)~S'I~I: .S C~e:::~ DL\lsio 

j)AS· 101: ' IJ Chcfe:: C(nuo RCIJonal 

DAS-IOI.2 -: Cheie:c Ccnlro LoW 

'oAS-IOl I L" Chefe éc Cenuo loc:&1 
::lAS·IOI ~ l!: Chc:::eS:mço DAS·IOII :'"g'ChefeccSelVlço 

DAS· I O I: .. Chefe~. Cen:rll de Alonalmcmo 
DAS· I O 1 t 17' Chefe de Ccnutl de AleaauncntCl 

DAS-IOI I • Chefe de ,UaOrlIOnO de ."-twlse e DAS·IOI 1 1 ICheie de Laborllano di AnI1Lsc 
EnuJos e Ensllol 

:1-\5-,01 I .OO,Supc",sor ce G"'Jpo 
FOI 543. FG I 6S91Chefe ae .o\iêncll.lnspnonL 

I ISe;!o. Conuo Local. Central de 

i Atenounento .~ISterue 
FOl 6111 F02 61SIChefe él AlfnC'lL de InspctQn&. 

de Sctor, Assmerue 

FOl nOI FGl S20:Chefe de EqUipe AsSistente 

LEGISLACÃO CITADA 

1&1 N! 1.111, DE 11 DI: Dal:MaftO DI: 1_ 

DI •• .............. "..".".. .. 
~ NW'" ClrU ... U .. .. =-- ... ,....... ..,.,... ,. 

"". lO. Conced.r-_' ladeftlM4;1o ele tnaapon.e 110 .rvt • 
... que Neli .. , dn,.... com • uUIIM4;1O ele _lo pr6prlo ele 
1oc~ ~,. •• "CIICIO ele MrVI~ •• __ , por força da 
úri'bu'-' pr6priu do ~. -'_ .. cU.pu .. , _ ,...uJe' 
~, . 

La N- I. lU ,DE 4 DE nVllEtlO DE 19M. 

-m- ...... ___ I ICIIII.I lIDo _ .. __ .. 1dIeI_ 111 _ iDdI_. ___ -~uràall ... a.......,.. ..... loc:aIlII..-
:I~I=:-" 1ft. 62 da LI! D' 1.112.111 1990, 011 ..... JIIP lOb • _o _lO. _ 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 517 ,DE2. DE NZS"l1:J DE 19M. 

MENSAGEM N° 280, DE 1994-CN 
(li" 783/94. na e"gem) 

Senhores Membros do Congrcs.so Naaonal, 

Nos tennos do artigo 62 da Constltmçto Federal, submeto ~ elevada deliberação de 

Vo ..... Excelenàas. acomplllhallo do E>postç1D do Meuvos dos ScnhQ~ Mm1S1roS de Eslad. d. 

SIIIde. da Edocaç1o • do DesporIo. cio Bem-Estar·SoaaI e Chefe da Sccrelltla de PlaneJam.n,o. 
~ ..... e COOtdenaçlo da PrOSIdeDÇII.da República_ o ""10 da M:dlda Pn>VI.sóna n' 625. do 

13 de !CfaDbro de 1994. que -Autoriza o Poder Execubvo a abnr ao Orçamcnto da Secundade 

SocIal da UniID. em favor dOI MsD1S~nos da Sadde. da Educaçlo e do Dc.spOno c do Bcm-Eslar 

SociIl. mdIlO .. lr>CtIhnúto 116 o hmI .. do RS 100 000 000.00. p .... os rUIS que especifica-

BrasOla. 23 de seterr.oro de 1994 
~,.,­
-:;A (J.{. 
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Em 23 de seteuJbra de 1994. 

Tem ... honra de _1 eleYada CQDlldetaçID de v .... E%A:eI!ocl. 

P"'JIOSIa de JOCdlçIo da Medlda l'IovII6da .. 586. de 14 de lJOS1D de 1994. quo IUtmUa o 
Poder l!aecuavo I olmr lO ~to da Seprldade SOCI.Il da UnlIo. em rlvor dos Mlru.slÚlo. 
da SIIlde, da Educaçlo e do Despono e do Bem·Emt SocIal. ~to _o I~ o bmI .. 

de RS 100 000 000.00. pua oslllll quo espcallca. 

A Jll='l1e prapoI!çIo ICIII por objetivo roi ..... OS proa", .. conlldos 
naquela Medlda I'rcmJ6n .. toodo em vista I unin!lIaa da perda de sua efidaa, race 1 ralta de 

.pT<daçID pelo Co._ NaclooaJ. no prazo ~vbIo no pIllIgnfo dnico do ar!. 62 da 
CODSUtUlçIo. 

A.wm. a relevAnt11 e a urg!naa qu~ a maténa envolve Jusufitam. a edsçlo 

de nova Medida ProV1s6nL 

! '. 
~ 

RespeltosamCD\e. 

HENRIQUE SANTILLO 
MiniStro de Estado Saúde 

. ~ 
-._~~"'J>..S~,~ .. 

l.EONOR BARRETO FRANCO 
~lRIStr.l de Estado do Bem·Estar SOCIal 

. . ( 
''--'_''-~;:;t<:'''.........:. ------­

MURlLIO DE'"A vaLAR HINGEL 
M1lIlsln> dc Estado da EducaçID c do Desporto 

#~ 
MiniStro de Estado Chefe da Secretana de 

PJaneJamento Orçamento e Coordenaçlo da 
Presldêm:aa da Repllbhca 

MEDWA PROVISÓRIA N' 625 .DEZ3 DE SETE!m~ DEl9M. 

AUIIlru:a o Poder l!aecutivo a llmr ao Or;amonto da 
SelUrldlde SOCI.Il da UnlIo. em flvor doa MlnhIâ! .. 
da Sallde. da EdUCIÇiD e do Dcapono c do Bem-Estar 
Soc:W. atdIlIl c._o ali! o 1Imi1e de RS 
100 000.000.00, para o. rwque~ ... 

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA. no uso da a1nbulç!o que !fie coafere o ar!. 62, 

~~~.':s~~":. c;.~~~ ~d~~v~:~~io~ ~c~.o UI. 65. da lei n" 8 694, de 12 de """" 

Art. I" Fica o Poder ExccuUvo 1U1Ilrw40 • almr ao Orçamcnto da Segurldodc SOOIal da 
Urulo. em favor dos Minhtbl .. da SlIlde. da Eduaçlo e do Dcspono e do Bcm·EIIar SOCIII, c:rtd1to 
c'lnonlilW1o no val"Jet RS 100 000 000.00 (cc .. nuiMc. de ..... ). pua aICIIdcr , Jll'llJ!IZIIIIÇIo 
consr.m .. do AccIO r. I Medida ProvlsdnL 

Art. r d.s m:uno. neccsdrios à e.ccuçlo do disposto no artigo ",""ar COlltrfo 1 
conta da Reserva de CODf;U1g!nt13, confanne o Anexo n desta Medula. ProVls6na. 

Art. l' Ein decorrência do disposto no artlgo anfenor, ficam alt.m.das as rtcelW 40 
Fundo Nacional de S.~dc-. Funda;lo NlClonaJ de Slllde, Fundo da Cealrlli de McdlC:amcnllls. Fuadaçlo 
legião Brasüc .... de Assisul.OIa e da Fundaçlo de Assisulncla ao Estudante. eoas,.,,,c. do Anclo m 
dest.'l Medida PrDvlSÓria. I ' 

Art. 4° AJam coavabdados. os atos prattcados com base na MeduJa Provisdna ~ 586 de 
24 de agosto de 1994 I ' 

Art. 5' 4 Medida ProvlS6na en .... cm Vigor na data de sua publlcaÇIo 

Brasl1iL 2~ de setembro de 1994, J13- da lndepena!nc.& e J06- d.t ReptlbhCL , 

13000 - MINISTERIO DO BEM-ESTAR SOCIAL1- ENTIDADES SUPERYISIONADAS 
23202 - FUNDAC40 LEG/40 BRASILEIRA DE SSISTENCJA . __________ __ 
ÃNÊiÕT ---- .------------------ ----cniDiiõ E~iõ 

pnOORAMA OE TRA9A~HO IsuPLEMeNTAcAo) 
---------------------------------~-----,--------,_------_.-------_r-----_,-------r_----_,,--------- ------
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26000 - MIHISTERIO DA EDUCAÇAo E DO DESPORTO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
26297 - FUNDAÇAo DE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE 
~I --------------------------------------------------
PROGRAMA OE TRABALHO CSUPLEMENTACAO) 

,srECIrlc.çlo ESFERA , D , A l PESSOAL E JUROS E EHe OUTRAS OE'iP 
EfC sa::IAIS DA DIVIDA CIJtRENtES 
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36000 - MINISTERIO DA SAUD! - FUNDO NACIONAL DE SAUDE 
38101 - MINISTERIO DA SAUDE - FUNDO NACIONAL DE SAUD! 
AHUO I 

PROORAMA DE TRABALHO ISUPLEMaNTACAoJ 
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38000 - MINISTERIO DA SAUDI - FUNDO NACIONAL DE SAUDE 
38901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE 
»E_O 1 
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36000 - MINISTERIO DA SAUDE - FUNDO NACIONAL DE SAUDE 
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3&000 - MINISTERIO DA $AUDE - FUNDO NACIONAL DE $AUDE 
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ANElO r 

PROQRAMA D~ TRABALHO CSU~L.M.HTACAo) 

'SP'CIFICAÇ,IQ 

"OruIOS PNOf "."cos I( IfP."IUftros 

IJ o,.. OUI U" 
aQUltl"" I OU1.,,,,,,I,10 ar '''s'...." .... OIC .... "tnl 

J"'J"muolI".,rn, ~D' F A(AGI'''''' I 

.I"OU''''" I OI",nllMl1" .. "1,. ...... '01 r.r.'L .. 'ram •• 
OI u,o 10Aa"u, v 1S."t'o .. .""'1.'" OI r,n,rOI 
rnrUL ... CIC ...... "U CI"''''U' 

. rc .. ", 1\101 .""Dloa '''''SO.' ••• a .. o COr) 
1'A0GlI."'A nt I.U" ar'''''1(1O l_ur.Aa"" I •• 

I' O" ou, 23" COO' 
.QUls'çlo • DIS.RleulÇlo Df fllllEDIC.,.,,'OI 

• N/JUlaçlo .'(#fOfC'" ,~rssc., •••• SO QGO 
.. "DCOA ..... OI ,.UI)( .flNOlDO '"",GII.MA' •• 

ESfERA 

SEClJAIO.OI! 

TO' A L PESSOAL' JUIIOS [ 'NC 
ue SOCIAIS DI DIYIDI 

' '-'" 

I..aO 000 

........ 

IIJTRAS Df SI' 
ctIIRENrrs 

1,"'S'"ENlOS 1,"'RSOn 
F INlNC( IRIS 

• ''a 

CRED' TO EiiA1tnDlllÃiiõ 

1("_.,\ 11'1 r., .. " .. F 1Q ..... "nFl'It"la' 

AlO"IZAC10 
DA DIVIDI -tlJTRIS Dt:SP 

DE ca;anAl -----1---- ----1------

--------------------------------- --------- ----
TOTAl. Sl~ID"OE 

90DOD - RESERVA DE CONTINGEHCIA 
9ODOD - RESERVA DE CONTINGENCIA 
&NEXO 11 

~ROQ~AMA Da T~ABALHO (CANC.LA~RNTO) 

'SP'CIFICAÇ,IQ 

.r~t.",. OI' co .... ,,~"cu 

." •• ". ~ CI'''''IitCI""a 

A'''E.U DI CO .. ,."CEftC'. 

0l1li ••• "8'1'"1 
.ps",,,a CW' cn .. "",. ....... n. 

Il:nVI. r-. '01111 rD'4'IIII'.'.'. " ...... n.. o. 
cnIUIIC'" "lIlrlll'fI,'II rAlla f'In'.Ctlrt ' .. " .. r',.' ... " ..... '. , .. ,vuns 

li" """ 0l1li ........ 0011' A.""V. DE CO," ',,""'lei. 

ESFERA 

Inca 000 19"'XI0 000 

., OU."'IOACI' Da, .. ,., .IPAISlER'''' ,.,. rI'lSI,'o-~- --- ---

t D t I L 

'DOOOO ono 

'OOOOOOCf' 

'OO'JOO 000 

PESSOAL ( 
EJC $CCIIIS 

JIJR'OS (UI: 
DI DIVltrl 

oomAS DESP 
CCIIRENTES 

INYESTIIENTOS 

---------______ 1 ___ ' _, __ _ 

CREOI la EaJH ... ~INUUO 

U("ERS~ES I llOlTlZAçJa 
FINAPCElRIS DA DIVIDI 

IXITRIS OlSP 
&( Casollll 



Outubro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 19 3131 

•• I' o In \ 

aCItISC111J I 
---------------------------------------------------------------' 

I 
I 

"acaJTA 

IS'IC.F.CAÇio 

1000.00 ao RlClITAS CIRIIIITU 

ncXLOD DD _IIIIIC.AS ~ 

1710 CID DO "'_'U'_"'A'S 

17.11.01 23 TII»8FlJIIICII .. CONlII,,,,ÇÀII SOC'AI. Sc.l o LUCIIO OU 
P[SSQAS .IUIIIIDICAS 

"NUa 

21iODD - •• .. ISTDIO OA EDUCACAO E DO DESPaI'TO 
2&217 - =.N)&ÇAO DE ASSISTVCIA &O ESTUDANTE 

, ., • o III 

lSF 

$UI 

sa 
111 

511 

f RI 1.001 

, 
D~OI I 1 F1III'l CAnGa .... 

I 
lCONON.CA 

\ ,-,-,-,-
mAL_I_ ,-

&CAlSCUC I 

AEanlSOS DE TrilAS AS FtJrlTES E ntlNSFabClAS (RI , 001 

1 
ISF '001 :ESrDIWDTO l ~=~ 

----------------------------------------!------------'--------I--------
1000 lX1 ao REalTAS aJlftNTlS SEll 10000000 

1100 ao 00 TR»ISFlIIIlC'U CIlRIItlITtS sm 
1710 De DO 11IANSFUElC1AS IN11I&CIDYtRNAIEHTAIS sm 
nu 01 U "'lNS'lMICII OI CIImIIIU.ÇÀII SOC'AL SOIIIl o LUCIIO OU sm 

PESSOAS ..IUAIDlCAS 
IDIIDOOOO 

----------------------------------_1_--------_:_------1--------1 

i 
I 
I 
I 

,.,.0III 

'''''IID 

31000 • "UIISTDIQ DA SAUDE - FUfIIIO NlCICItAL DE SAUDl 
!lZll - c:l.JGAÇAD NlCIIJ'lL DE SAUOE 

ESPEC I F r CAção 

1000 00 00 REaJTlS aJItEN1U 

1700.00.00 "'_lU aJIIlIITtS 

1710 ao 00 TRAMSFlRUCI&S lNT11&GDY~11S 

1111 01 2.3 "'AIISflIIIlCII OI CONlII.IU.çAo SOC'AL SOIM O LUCIIO OIS 
pESSQ,IS .lUR1DlCAS 

lODO.ao ao •• aITAS DE CJl'ITIL 

2400 00 00 TJlINSFEJIElCII$ Dl CWITAL 

1'1000 DO "'_'AS'~A'S 

2411 01 23 "'""5'IMIC" OI CONlIIllU,ÇÀII SOC'AI. 5": o LUCIIO OU 
._ JUIIIOIClS 

ISF 

SII 

su 
SEll 

sm 

SII 

Sl& 

sm 
sm 

TOTAL SIGIII.OIDI 

I 1 
:lSIDII ...... O 1 '00' 

I i I 

I I 
I 

3'_ 

31_1100 

31_500 

,.,,.100 
'.')&1100 

I·'~SOO 

TcrT&1. StGIIIlDADE 

10000000 1 ,_----_1 

1 

ACRESCI'" I 

I 
CATmcJlU. 
'CINJIO,CI 

319HlDO 

\41301100 

fo&l00D0D I 



3132 Quarta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

'NUO 

lIOIIII - .IIISTOIO D& _ - _ Nll:11IW. DE S&UDl 

lIIlIDI - '"_ Nll:11IW. DE S&UDl 

zaoa.Da ao AiClITAS DE CWITIL 

2'00 00 00 

20100000 

TIUIOPIIIIJCIIS DE CAPITAL 

_,ISIIIIII_II$ 

"ElOIII 

2e11 01 13 TIl_" DI CIlNTIIllUlçiIl saclAL Sa.Il o LUCRD OIS 
'ESSIIIS """'D'CAS 

1 
1 

...., 

_ - .'.,l11li'0 DA _ - _ IIICICIIIAL DE _ 
_ - _ DA ClMIII&L DE IBI~ 

IS'ICI',C&çlO 

'000.00.00 IIlI:EITAS_ 

'11111.00.00 

_,AI_ 
1710.00 00 _,AlI_Al' 

'.IIOm 

1711.01 Z3 _IA Oi CIlNTIIllUlç.Ia saclAL _ o LUCRD DAI __ ,a,CAS 

uaoo - IIIHISTEIIIO DO ."-UUII SaclAL - ENTlDADU SMPEIIVISIOHAaAS 
23202 - fllIlIAÇlo LEGllo IIIISILUIII OI ASSISTlNCII -.ir. ------ ---------------------- -. -
.... oaR .. MA D. TRAiUt.LtIQ ,sl'''La''''.NTAC.lo I 

lu, 
iSfll 

SEi 

SEI! 

SE; 

ISI'. 

SlII 

sa 
sa 
SU 

I·~I '1ICn 

AClllSCUIJ I 

IRI 1.00' 

CATmIIIII i 
EaNlllCA I ~ ! --------.1--------1 

ld 
5_ 5_ 

mALWUlIDIDE 

_I 

l 
I 

5_1 
1 ___ --1 

11111.001 

-I '111m CA_ .. I _CA 

~ 
,-,-, _ 

mAL_,_ ,-

Outubro de 1994 

iSPlClflCAÇ10 I a I •• "SSO .. l .UIIJS (11r WIIIAS IItSl" 1""511l1li",0$ IINUtSOrS UlllflZ"4"iO ,IUM&$ ut.~ 

n~I"'U'ICI. 

'5 , ... 3."11 "~'J .'00," .. cu.a",,_ • .",,, ~ 
.. II,AM .",atlt OI ., ... , ..... "'D ."IIUllllo. .. '''''.''\6 

.\111"" a" ... IImS (alUDA 1Iau:a "aGII"" 
....... ",&\10 , I'" :&(10 ",.- &II"C\A&tl.I c.... .. ,_.lIl.' .\ aII'UII........ IU .... "IS ai _,r.-
ceu."". • .., .. " CIIIV'''O' "_ .. C .... lu.,Ll 
• w ... I I flJ:UI"., I: It "'CAtai ,. __ ~ ••• MIIII'e;_ 
&.IS 'SI.caS .. "'''ICI .. IOS Co ..... ~al ......... ,..,10 ,. • • ,1.. UIWfI". 'Ir" •• , • M • ".IS.Gl'" ta.II'''' •• 1 
.,e.~ e'A"US • 1Il101.".' UII .II.fll'tttCIO 

• I.AI."'. AIIIII.'II. 11" alho .. IC'IIU1,A, • ,,..,. .1' 
r .... cu , .... lln, 10 ...... m .fc.&.!O. , ....... " , .... 
CAiOOfí I:Itll'a.-Iaa , .............. aaa 'U'"Lo, • 1:lI. 

• ~ li.' ..... ~"'JI ",.o. 
Ali'" I"""" " •• , ... ,. ,.,,,,., 'H .'lIl'~ CA,ar" .. &''''.011'' IM C'lU •• !C,.,ar."., • .J' .. .. 
c ... ac:n '''.'"U ... 'O''.' li OI! III.CUltoS , ...... '1 ., .... '. 
CAIOtl .. 1".,....0& I A" ... &IIIL .... IU3IIIII • ". 

,,, , .. , \1.111 ."." 
.1o'G1C. 1\1 rllll·.a·, & ...... 111. t Il1O '."(11,,1' 

.. 'O ....... '":::.,_~ r ...... "I~1o , ...... "'n 
"'14111".,10 IIWIIIII. fó".'U.,lo '" "" .. I&aIA •• 
C.l.II'ltll""'.II"" 1,....''''t\lO .. ....., UoII_IlU' I. 
COI'I"ltooIDl aIAa",,,s '''' .,ca~ (O'WII'" .... , &lSI.tIA 
.rnoas c .... nu C~ a,O •• at UOIO • SI" .çOII's r .. 
' .... 1112111(1. 1"E.""'nl/"'" ,U'aClf.Uo 1 ... IIIto:CI ......... 
r ..... "' .... ·IIS , ....... ~ uu, CIIUU!C" a" .,~UI." • 

~ •. :,'.,:';!~ SH~"::'~:'~~: • ~::.r..:~~~~!. L.; I~'" 
L'Jot,a, • ,III,IA", •• D. IftStlnll,1a 

ao •• ,., a '·"~.I. r, IIUI I"II~' 11 ...... 
'''''"ri'' , .. 'k' 111'''''& ''''',&1'0 I" .' &, 
... (.121111.. , .... """til" 'nlo. .... "' .. 1 111"', ,a,"c., 1"'11 .... " ... ,. n "fC.":11 ......... 

• ~ •• 1, 

a': ..... 'I. I" .. li .... "' ... • , .. ,ro ••.. "".II·, •• , ...... , 11 .. 

:~7.:~~~: ~.I,~~: II':~:r:~.!·I~~,I~~, "1 ~ IJ'~ I 
..... Cl' ... -:'1.11:1.1: .... 1. r.f' .rnl.!l;;' ......... 

" ..... 
'!I~" ::M,. 

UC SOC.aIS DA DI"Da CllllDfrU 

. ".11'" I~ '<.1 ... ~ ...... t , 

rnWal1lS DI ~IVIDl Ut. cwnM. 



Outubro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

210aa - .'II'SURIO Da IDUCAçlo • Da DlSPOIITO - ENTlOAaU SUPEIIVISIONaou 
U217 - 'UNDaClo De asS.STIIIC,A AD ISTUDAIIT • ..... , 
.. "oa"A"''' O. T"".ALHO ,.~L.".HT"Ç"O I 

U.,~""., l 1:111" •• 
SAI'lIE 

lsrICI'JCAÇIo 

." .. ,,,,.,,'10' ...... '\a .. 
•• .... it' , .... 

• "1'11111.'&11"1, .... 

'r('IIIr-' .. "", .. , ........ ".11 ., ..... ", .. lO .. ltUlr.Ii ...... S. I. 
!lU_ OF lei.\. ~ I"". ClDI I .. '*UI' r 1001, ""'.'C, .. ,QI 

.,,, ........ , " ... cu ,a,UIIDI • '7 .... 2 I~" 
LloI,KIIIafOllID cuacuafll (U •• I.aoc; f • " 
.... ,. CCIIl.IIIUU'. I~ul • 17 
alISo 1~,"'n.tI. DI" ... U .. l&l.ullllJ •• .to .... " •• 

WI ,.ulo "'141' 2"7 CIOO' 
II U'IO CID l"SI" '11 ... ' ...... '" 
_lU" t''''"Clat.O '.LUIIIG' • II •• , I'J' 

• L_.'OIItID tM'ACnlClll IYIIIOlau • 17 
• ..c.1'1 a.I"I1'Mua l~l.f • '7 

aliso ID.Im,aL"".a .... lUMII ,.",.., •• )O "'" " .. , 

-- i 
S FI"'I: 
F 

I D r , L 

11,,-,0&1 OOG 

, .... -

'US01L I AItnS l llll: OUIA" OlSP 
UC EIUS Dl DI'ID& CCIIt(,,'lS 

.... Q, ••• ina," c':;, '41." r;""'I.~I",V' 

noaa - •• IIISTE.,1r DA 5AU8I - fUNDa NAC/OIIAL DE SAUDI 
38101 - .IM.SURIO DA laUDI - 'U_ "AClONAL DE saUDI 
Miei - ---.------ --------------- ---
~_OORAMA oa T_ •• ALHO .SurL.N.NT.~4o, 

ESPle.f.CICia 

.s .... " .... ,. MllillaCa L '''.IIM'. 

I~ cus ou. noo ","",.,.",10 • ,,...atIa 

~ •••• ~ ... "I .. ,,-'o ae: .''''':0' ,,1/1,. 
Q,.SI~,10 DC' ".'lvoI OI.'IIIIDD' .'Lo_COIO 

1:1 IUIo ...... iI!tOCI 001:1 
~~JIOl qc,O ..... ' I. tAl&..& 

.... , 
pRoaRAMA Da TA ••• LHO .SuPL ... NTAÇAO. 

ISl'ltlFtCJÇII 

--""""U41 "'III~II"'U.I ••• " .... uIU:U. 

'. O.,. 0".11 HOD 
COJtlllllal'lola .. '"llun • ....-a...... ~.".,."Io UI "1IIL1 •• ' ".... 'li 
1~"QIf,ID QDa .... TlIIII ra,r ,alDla ",_ .de 

1:1 "'S tldl I'lOO 00" 
~.,..., Da cu .... , Dl "'nlC .... na. 

I 
s "U 
F 

-,-- --
S FOIll • 

, Q , .. L 

'Dral 

.'JI,ItllO-1I 
' ....... 

.IS5oQll I 
UC SOCla,s 

lUIIm I: UC 
ai DIVIDA 

'tSSOll I .-UIOS I ll~ ml1luS DlSP 
lle SQC,.ars DI On'IOI QlllllfrlJ 

I'NI5I'''Ulns InvrHSlks 

hrlU,II_IIIC'IS 

11""""tIIl:I~ 

ItfYtN"ÂlS 
tlNIII:IIRAS 

Quarta-feira 19 3133 

IIGIIUJÇIO 'IIIU$ D1::tr 
Da O'''DA Itto til ... 

-ciülID UI __ ' .... UI 

., In'""". "'""'1 .. " I'. 

IttrISII.NIQ:I UNIU· ... OU "UIJCAa II!IIU5 ~5P 
I-'UIfCE'US Dl DI".. .. ~." • 



3134 Qu.arta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

auooo - MINISTERIO DA UUDE - FUttDO NACIONAL DE SAUDE 
38901 - FUNDO HU10HAL DE SlUDE 

-iiifT----------- --- - -
~fllloaR .. M .. O. TRABAI.HO ,SUII'L ..... ,.TAClo I 

lSPlCIFICICIo 

• ,s~ '~I" 11 .... """ t. ~u"I" .. I" 
II 'I" UI. ,. '1:0 

"" •• t'"."".,. '.1 !lo' li, I~. , .. 
• ~ •• ,.'Lll~ " , ....... " ... ,,' .... ,no,l.. 

"11..&11" _5.s.u,~ .. \ rA """,,~a' ,.. ''''A t." 
l(rlOlDl DI [OllS'..,C:&o ~ ... ,.,Jo .,,0l0I'' rf 
10Il'--""''''os I .... r'.'.' .r ...... "n .... SC&ll\d Sf 
__ ,nA '"CICla tus SE'h',.,. 

l'l u,!o "a"'d le'1l1 1:11. 
O[.P."il .. '~"IU ." ~".I\"~ '''' ~ ... oi ,., ~I. 

OI! sr .. Il," 
'I .,~ I ••• • ...... ." .. ~ 11 

.. t ...... I' .......... , I' !lo ... U./\Io. '''' !Io&o~ I ,~ 

00 LI"". 

I I 1. • ., ....... I !I~ """ 
".,"'.IIH ... ~. t"" ,... ' .... ,t"~ , ....... l 111 

DO 101'0 IoMA"'-1i I.Q _li 

t· I I &01 ............. ~ , , , ......... " .. 

rlltlll 

36000 - "IHISTERIO DA SAUDl - FUNDO NACIONAL D~ SAUOI 
36211 - FUNOAClo NACIONAL DE SAUDE 
Mi,i j 
PROtiR ....... DE IRAIIIA'UO ,sur'LeM5HTAcAo, _______________ c.. 

(SI· .... IfIC.pg 

., ,. 1· .... ,1J 
~ .. IU' ., A(eC .. ,i" ~a. , 

.' n,u' o .. I.~".III 11" ,,'u "a, .,d~ .. LA. ~. 
I.II.H.)"'CIII.UO'U' ...... , • Q CO',OfO\,1! u" 10 .. ,., 
''''tCIO (o, •• r;,ous li: '''':I''''''~ no ..... 1II.1IIS04'JI,.", , ."'.ti"".C" IlIJUA •• ",n • 
ato:."a"h.ntt..u.. r~IJC)l..nc.,C& tIII! C&DA 1'''"110'' 
""IS'ICIN' OI: !~ .. ""ço' rw slt):r ."",r -c.'.'IUI'O ' •• ,,,.ru ,,,, .. ,. .• , . I' 'j' 

'"11:'" ..... 111''' .r.~ .:&&.o 'u",na • J lLtI 

··,I.J'lI'Ilt!oI 
."'H t.'::..,', \\ '".'.H.''''''''' ........ Io. ,." ... , 

LI:''''1i 
",'''''C'*'''I'' •• UI.II",,''., ,.'"SlI., , ." ... ", 
1/ •• ''' ...... 17 \fI', !lICU 'UII'O' • 1 10<1 

11'.''1 "'il9 • OI" 
_r'''I\' .. li. I .... II,~ ....... l'If ~U •• "uS ....... '.'" 

.ronl'. I 0 ..... "'.,1''''' ,,,S ,.. ••• ÇOI Df , ... k II 
... 1 ..... s .. &_ I ._~III",,1o 1 ° '011"'.' , .... , .. 
nt. ',1 I c." .. cu ....... ,tC.,uc;o ~" •• c\e".\ "" .... " •• ,.,. .... ".,Ia coeIIi':.I,,,,1O Xll'1!1I •• slo ,"11" •• ,. 'O 
,orllllro ., .,e.s I" li"! O."' .. "", ,,, ... ,,_ 

'''''''1 .", ,ClDA '''''li nn ItI ' 'u .... , 

""''1.·.11'''' "lo 
.,~I ..... ~II,I,'" . ' .. 1,,,'I~' I.'~ 

,,,,,,,,.~II 

,.A"" .. '''"'''/I''& '''li '~'k~'" 

.......... '.~ .• Io'_ ."1 ..... ' ....... , ...... ,.\l 
•• ,,~ •• I,I\"",IU" '~"M" .. "'h'_ UI .. ,. .... , 
....... , ..... ",..U! .oc"'~ ...... F _, ... ,. ,. ... " 
' ..... 'I~' .r~I_1 I I 101"'. , ... o •• r .. ,. 

•• , ,rl'lu • ~ .. '"1I;U:U I' LN rlt .. , , " .1.1 , , ..... ,,'~.I .. ".IIUIOI '"CI.'"".,''' "'.""." . ,-I • .,,,.,. ,.. '~a' ., ,.,.,,.,,..,,, "~ 
r .,., ' •• ta .. '",o 
f ..... "U"IUOQ 'u .... , . ,:.u' .... 
...... Ilun ... u!:IIIII' 111..'\," ... , I"''' t ...... 
ro"'. \,.1 .... "',.0""0 ,,/UI, ISOIIISf :Ii ... ~ .. ,':ol 
, ••• ~ .. I ' , ')00 QGo. 

,"Jt'IA.lCA,a .... "m U.II'O'''' "" 
"AfI~'" '" '''':In" .. """."lrl1 , ..... '.\., •. 
11'1''''''''0 •• CISO _"L uaUQ 111'\ s~"., • ,.~ .. h 
IA"'~'UC. !li 1'-O.!I,,'OS-.oaoa'ICO IfIOl"-:"'" • , ,('li 

,&1.-111" I""'IC'''' ''''Il 00,.." • ., oO,('ICI 
.\'t .. ,o ... 1 ... ' ..... 0. loI.u.,1o IrC;IIo,r. "1'11' I 
"r:o~."I''''' COt..~IS "'ICltICIS ,&'Ulca lSa, • I, '. 
_IDIO III'1I'IClo".ea ......... a c. •• 181.1 
'''.'DIl.'' .. 11 100 aoo 

1111111 

J O J .. I 

'r' .... 
S,'llt1eo 

li' ., "., ... " . 
.. ,,, ..,,, .. ,. 

, O r • I 

rnsof.\ E ",lHOS I U. ClJIH'S nlv 
lle SOC'''I:. Pio OIYI!UI CORWIPITES 

'l!oS"'. I """'~ t I" •• "' .... UI I 
tlC '5OC.1&t. tJj. (1\"\11& t .... 'lIItt,IlU' 

IIm!;IIlUIIO:' ur'l"Sc)[S 
I Til""ElA"' • 

, "'.11 .. ' .... ,".,,"11. 
,(11"'1111", 

Outubro de 1994 

IIUUI,U\r'1J 1,',Ii"~ ,.(:.1 
Pio OI'4lID" ,ti CAI n .... 

'1/'''"' 

" •• ".,&1, 
1'.0\'411( .... 



Outubro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 19 3135 

3.000 - MINISTEIIIO DA SAUDI - fUNDO NACIONAL DE SAUDE 
313 11 - PUNuçlo NACIONAL DI SAUDI 

--Aliam I 

~"OCl"A"'A Da TRAeAl.liQ I SU,.LaM.HrAcAo I 

lSl>ECIFICAç1o 

t) 01. o ... "11 0001 
.,elS QI UU"IIICILI ~ .... p, ... ~uc ...... 'fi '()6fU 

• a. ..... '1_,a.to • 
• "ua," ar IIKUJCICfaal ... ,OQII '''"'OiOlI • , 000 · =1::~':'~~1=rl-:"::~,~~: AOO 000 
''''''101 •• 000 000 ....... ,.,.1..,"" li'''''' . , HG 1IlOO 

· ....... l.-a'."l IIIULttaDO '_'L ..... 1 •• liIOO 
• .... caJlllOSCOI'JCO ...... ICIUJStos_ .. 

It ..... ' .. ",.o GIM, 
~MQlUruAID ... ,ICD '"Jf'''''DliJ . 111'" 
.... ,." •• " '''·'.ICIO'''' P'IOWllua lu· .. U .... I ',. •• 1.""""0'" c.so III.UI)'ao ,"'nu., • "11 ." 11 .. 1' ..... '0, DI 1IOJI,'aUOIIIItlCO '''''.'H • I 011" . .nu ,.ca ..... ~IC.U. 'MIL DOIUI •• MO 
1""'0 ,.. .. ''' ... '0. IIIUIUlo "ellllca IIJIIIIII • '~1 
1"'QlJI •• IM COIICen, ",.tc., ,,,,SQIIOI::!,U • I, DO" 
""1010 ...... CIOlllO:l ... 611'. Dl oII •• ca'lI 
IU"IDA~I • t aoe 000 

,"UOt,r"IU3 ~IL.'ICIJI • lI" .... ullcoa 

.~ U.,s o.". UlIS 
"QU'!.IC;~ i tU~.II' .. ,I,lu nI 'IOISI"":I 'M''CIIIOln .. I~IIJ ~ 

'QII,'~""""IO' _ ....... \8.s Dl ' ..... """C;1o 
.DQL.II.'. I OltfllU.1I1II UISLMI, ''''''''''0' 0 .. 11 IIS t 

!w' ...... ' .. n. 'QS ',uno' , "-J"IC"'IOS ..... " 
,..,,~I' o .. CGII""'~n v.cru., ,..atlllMD ., 
aol""" ' ........... "'."IVII. II.N:'_ ADIaI''''o,t '''''L LOII., . 2'0 noo 

13 o." OUI U), QGOI 
I.OU'~IC:IO • UIS'.'."Cao Dl II.SI~' IM'IIOtIIIUnIoIICl~ t 
'QU"'~"'O' _ ... " as eC;a" DI IMulU.C;1o 

vac." .. &acal1"ICII ,"'IL 00.1 •• ~IO ."lO 

FOtIT( 

3.000 - MINISTlIIIO DA SlUD. - fUNDO NACIONAL DE SAUDE 
31101 - fUNDa DA CENTRAL DI IIlDIC_IITOS ___..1----- --
~~oa~AMA o- T~A.A~HO 'SUPL.M_HTACAo) 

PWOI."IIIIS .""1110'1(('11 • ;a .... ullc:..-

') cus C.ll IHa 
.ClUU~I,Jo • lu".' .... 'k ~ ,,,,,,I11II.I, 

IM'..oI'''LOGlCtll ..,. I .. a .... "'" 
"DllUI.I •• OI,UII"'I ... OIC ..... 'O .... t'RUl'l,."" .... , 

... uso CQIIIII,,,.. Vi....... .".... os u..'~"" 
HI"'IIUCIOU" ..... " c ..... ",... 

1'0""",10 .rllIIOloa. 1"""'.' ' ••• aq 100(1 
~ ... ~ IACI" .IIIIGINr 1~'M4III •• 

',1'U."'" i':JI'~J 
"1:1011·,1,10 L UIS'.''''I,lo m .. OIC",...,,'OS 
~.n"CIo ,'IIIIGIO' I .. U ...... lo •• "0 000 
1'AIla-_ DI loIIUa "."'la 1 iIII'OGI .... I • 11 

_ - RISIIIV" DI CONTI .. ItJL 
_ - RISIIIVA DI CDIITI .. IICIA _lI 
" .. oa....... Da T~A •• I.wa- (C""C_t.A ... "TD.-

'''''CIFlCAÇIG 

• 'U.'" la CU"'I .... NtI • 

....... ,. c:a'''NGIl-eta 

.f"'~I. li' CD''''ItCIflCta ......... ""'" 'IUNV" Dl LOllllfIIGotM:1I 

.nlll. Dl IQlllII ~ ..... n .......... 11... .. 
."ZO/lcll ""C,G!II'" ,.... GIIr.~ •• IC:,"'c'."r .... ""'t 
...... VI ... . 

_ ...... V'IW , ... 0001 

•• ...."". a. 1'01111 ...... ""'. 

fOIll 

T 
S fQUf • 

, O T .. l 

""""utI 1'111 50<: 

.1'" '.I" 

'1'.11 lU 1,., lU 

, o , lo l 

• '1'0 >lU .. 
'111tOO 0tMJ 

10 r .. L 

PESSOll (. IInlllS ( ti,. , .. liRAS n[:.p 
uC SOCI'I', nA D''1IDA IOMAElln:S 

'"" <lhe: '"!lI 000 

'ti.""., . 

PESSO&l E IU~ [Ur. li""" nu .. uc soe ... ,:; U.I DIVina CQMt"ns 

", 
'9'.r 

III .. ~SI'I.I("'OS IIMII':IOrS 

,,!I! KL 
"III~ 

li'''''. [IR", 

.... 511 .... 10& III'IIU·'IIS 
'1".'.fIR4:, 

CNUIIIII t"IHA')fI'tJIUANln 

'IClRTlUC"'O '1'lnAS DlS1' 
DA nlVIOI Ilf CAI 11'" 

CltlOUO UIRãOlll'lUtA'UÕ 

Ul1IUIlALIoII I~!IN":; I,.,· .. · 
EM DIVIDI 11( CII'I1&1 

P'USO.ll f JUIIft'JS I EM: call"oIS OIS/'. UA'UIIWnU1S INYfHS«S "'IIJIIUZ.lClo I'''''.IS U(sr 
f:IC SOCI&1$ DI DIVIDI CCIIIlNllS JIIUK:f:I"'S OI DIVIDI Ol CAI'.U' 



3136 Quarta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

• o.'!: 

-:::0 - .. Oj'STERIO ::: !êu-;:::-.. Jr ~CC:A .. 
::::: • - -;0'-C1Q .. n.'o S=.tStlEliU DE. A.ii.S':'ENCtl 

~~eE:-':' 

=INS':"Efia"lCIAS CC,IfREHTES 

':jIo~s,;e~e:HCU J:' ::OrlTAIBUICAC ::: • .:. .. SOaRE c .... :':: ::I''; 
~~SO"S .... "ti:llClS 

:sooo - .. "1SUR10 OA EOOCAtAD E ::J CESPQRTC 
-~291 - - "I01C.lO CE .aS51ST.EH":!A AO E5i'uOIoHU 

=\ECE:-;. 

'::CB;t .... E"ITn 

I 
~'lOOOOO i , 
~~I 

i 
í 
I 

'RI 1.0CJI 

CATtS!!U' 
ECUO"c.& ,-

----- ----_!_---

f RI 1 00 

CUiGlJUA 
ét:OonCA 

-------------------_._----------
:x .::;:: ~~:~. ,"5 CCilRENTE3 

·~.NSFEREJrCI"S CCRRENTES 

'~'HS&EqEHCU O:. CQHTRIBUIC.r.C ~ccu. ~::aRE c _.?: :.1.: 
~~SSO'S .. ",;;IOIC'S 

':000 - wUUSTERIO O.A SAUDE - =JIOJ IoI.l::ICN'L Oi: S.AUC;E 
.=1' \ - .: ..IHOloçaD H'C' OOL DE SAUDE 

-":1 :: 

':lAHSFER€NCIAS CORRENTES 

-:;ANSFEREhi:U o:. ::CNTAIBUICAC SOCIAL ScaRE o L .. ::RO QI.S 
"'ESSe.S .... ii:tnC'S 

:~QQ o:) cc ~E.Ct.tTAS DE CAPitAl. 

-qANSFE~EJ.jCU OA CCHTRI!UICAQ SOCIAL SOBRE Q LIJCitO OlS 
~~SSDAS .. !.IR'O,eAS 

SEú 

I 
"OOODO I 
-·COCOO [ 

____ JC_~_o ____ 1 ___ _ 

-"".s.:. S=.::i'"RIOACE ! ___ 'DCOOODC __ 

365500 

J..3.f'5CO • 

- 'tiE 

i 
I 

:965500 I 

'i6!SOO , 

I 
413.&500 ) 

,\34ISOQ ) 

I 

IAS 1 00 

31l11l1I50 

______ -_1 ___ -

--.":' Si.: .. n'OAOE 

Outubro de 1994 



~~l '~99~4~ ______________ ~D~llUU~'~O~D~O~C~O~N~G~RES~~S~O~N~A~.C~l~O~N~AL~ ____________ ~Qu~art~a~-f,~err~'a~1~9~3~1~37 

.;000 - "'NIS1E1UO CA SIUO.E - =.'NOO NICZDHAl VoE SoIuOE 
:5901 - :."ID() NACIONAL ca :,! .. ilt. 

~ECE1;':' 

':.100 00 C'J ',aNSFE::IEtCIAS DE CAP1l1L 

:::S009iUIoII;.N1Q 

-=''lSFEqiNCU DA rCNTAlBUfC'C: :;::!A .. i'::BRt C l .. :::aO DAS :::;; :::J0000 
:~SS01S JURtDIC1S 

.NUO 

:SJOO - ... "i!STEinO DA SAUDE - ;:"1«)0 NACICN.lI. DE SAUDE 
.5903 - = ..00 Dl CENTRAL DE WfDIC.l.UEHTOS 

~S.CE:-;' 

:': ~:: 

-:;': 00 :.:. 

- .. 'lC :. 

;:;;::tirAS CORRENTES 

-::'NSFERENClAS i:ORAE,NTES 

-~lN$FtAENC IAS I NTAiGOVERNAMENT& I S 

-::aAt6I=EPENCU CA CQNTRIBUIClC S~:;'L SoaRE O lJ::RO O!~ 
~tSSCAS .. IJR'DIC'~ 

:::'OOBRlWHITO I 

iEG 

~EG 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8. 634 ,DE DE 1993. 

1 
:XIOOOO I 

I 
;JOOOOO I 

=:"'TE 

~900000 1 
1 

'9;00000 I 

Dlsoõe SOOI"!': .:.:- ~tnzes oara a elaborado 
e execucã ~'" te: vlçamentàna anual de 1994 
e dá outras provIdênCIas. 

CRI 1.0C" 

CATtGIJUA 
caHIA1CA 

IAI I.DOl 

,-
III!IOCIODO 

Art. 65. Caso o projeto de lei orç:unenrána anual não seja encammhado à sanção d' 
?residente da Repuclica até o lOíClO do exen:ICIO ae 1994. a oro~acão COnsWlte do projeto a 
lei enc:unmnaoo pela Poder E:tecuuvo. relauva as despesas com custeiO. Incluídas as com pessa. 
e enC3feos SOCHllS. com IOvesumenros em execução ae 1993 e com servtço da díVIda. podera se 
executaãa. em cada mês. até o hmlle de 1/12 (um ooze avos! do Calai de caaa dotação aruallLlQ; 
até ames segulOle àouele em que o projeto seja enc:unmnado a sanção. 
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§ se !'Ia evenrual neces~lI1ade de .benul'll de cn!dito exaaonbnáno • .serIa mdícaaas 
Dara C3ncel:unento as dOlaçOes que senam uuhzalW se o oro)e:o ae lei orçamenr.1na anual j1 
uvesse SIOO sanclonaao. 

··IEDIO-\ PRO\l~ORI-\ .. 5:; . JE _ ,IE .. ir 14)4 

. .J(om:.l '\l~r ~;,.UU\O a abrir aI 
rel. :..!"1:0 \ - ~":.''.!u.-.c- ~~ .' nelaJ da Umio, cc 

:.~ ar \.\..;, \ IlntSl~nos '-_ ::~udc da EducIçIa I 

.) Ll~'DC'rtC c.!., dc.n-t.::.tlr SOCIIl. c:n:diI.r 
tfilCr'l, .. an~ "rrute de R! 

100 l" 'f) f" : Jrl ." "' que espccáica. 

MENSAGEM N" 281, DE 1994-CN 
(n' 784/94, na ongem) 

Senhores Membros do Congresso N&CIon.aI. 

Nos ImnOS do arugo 62 da ConsdlUlçIo Fedenl. submelD l elevada del!beraç1o de 

Vossu Excel!na ... acompanhado de Expcmçlo de Mouvos dos Senhores Mun'lrOs de Estado da 

Fazenda e da Ao","",U,,", o ~xlD da Medida I'nl .. SÓna n" ó 2 ó • de 23 de .. ~om de 1994. 
que "DIspi!e sobre a assunçlo. pela Unllo. de ~to da Expon Development Corporanon· EDC e 

de debênn=s emitidas pela EMBRAER - Empn:sa BI'iISlI.n de Aemnbuca S A.. bem como 
sobre • uuliziçlo de ~llDs da UlUlo Junto l EMBRAER - Empresa Braslle", de Aerenbbca 

S.A.". 

BrasOJa. 23 de setcl:I.lJrc de 1994 

0k:-

Excelenussuno Senhor Pre.sldenLe d.l Repubhca. 

Temos a honra de submeter a. elevada conslder:lçao d~ \I essa E~celêr::cl.l 

proposta de reedição da Medida ProvlSóna n" 589 de 15 de agostCl de 199-1 Que dispõe sobre ~ 

assunçJo. pela LmJo. de mdno da Export Dcvelopment Corporauon . EDC e de deb!ntures 

emitidas pela EMBRAER - Empresa BrasaIeU'3 de ~eron;luuca S A. bem como .,obre 3. 

uuhzaça:o de rndnos da t,;ruào Junto à EMBRAER . Empresa BrasdeU'a de ~eronáuuca S A 

A presente proposlça:o tem por obJeuvo renerar os preceitos ,"cnudos 

naquela Medida Provlsóna. tendo em ViSta a uutnêncla da perda de sua efici1cl3.. face .1 falta de 

apreClaçao pelo Congresso 'Jaclonal. no prazo previsto no parágra.fo umcO tiO.l!l 61 ti,: 

ConsUtulç!O 

Assun. a rele\ànc1a e a ufg,tnCliJ. que iJ. maléna envolve }usuficam J CLl:Ç30 

de nova Medida Provlsóna. 

Respetlosamente 
--o 

""--- /. , -'1,;.l., 
LÉiJo"vIA.\;A iÓBO 

\hmsU'o de Estado dt Aeronal..Uc;. 

\IEDmAPROVlSORIA~ 626.DE Zl DE S~T~"'BRO OE1994 

DLSpOe sobre a assunçãO. pela l!'rul0 de crécilto cU. 
Expon Ocvelopment Corporauon - EDC .: de 
deb!n~s enuudas pela EMBRAER . Empresa 
Bn.nIell3 de Aerontuuca S A.. bem como 'iobre a 
uultzaÇ!o de crtd1tos da t:mlo Junto " E~RAE.R -
Empresa BraslleltiJ. de AeronáUUCi S A 

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA. no uso da atnbulçào que lhe confe", o an. 62 da 
ConsulUlÇào. adola a seCUUl~ Medida ProVISÓria. com [orça de leL 

Art. 1· Fica a UlUlo autorizada a as.su.rmt as seguintes dCVldas da E~RAER - Empresa 
Bras1.teU'l de Aerontuuça. S A. Junto l: a) agtncla. Ex~ott De'lclopmcnt Corporauon - EDC no valor de 
& USS 125.052.502.25 (~DIO e VUlte e ClDCO nllIM.s. e>nqlltnla e doIS lDIl. qu1llhe.tos e doIS d61ares 
nCT1C-amencmos e VUltc e Clf.ço centavos). decorrenu: de emprEslUDo externo. e b) d(vu1a refe~nte a 
deb!ntureS emluw em I" de Julho de 1989. no valor de a~ as 79 872 045.49 (se",nta e nove nulhOCS. 
Olto:eDtos e serenta e dou rml. quazenQ. e CU1CO tea1S C quarenra e nove cenravos). equlvalenles a a~ 
142.171672.29 UFIR. em I" de Julho de 1994 

AJ1. 2- O cn!dlto. decDm:DlC da sub-rogaçlo dos dueltos relauvos a assunção das 
dí't'1das menQ.Dnadas no arugo anrenor. será uu1lZ.ado. pela Urulo. pua aumento de capital SOC:lal d1. 
EMBRA.ER. 

An. 3- Fica a Uruão auronzzt1a a ~ber etn pagamento do aidlto decom:nre da 
assunção das obngaçOes da EMBRAER. no valor de as 276131351.59 (duzenlos e setenta e seIS 
rrulh(5es. cento e mnra e WD mil. tru.entos e anquenra e um rem e cmquenra e nove centavos). 
equlvl1enres a. 491 S 11 839.19 UFIR.. referente 'lO saldo de operaçlo (c em'D~Sumo externo contratado 
em 2 de agosto de 1991. entn: a EMBRAER e o Bar.co do 8rull S A. assumido pela UlUlo. em 15 de 
allnl de 1994. no imbuo do Acordo de ReesIIUturaç10 da O(vlda Externa Brasil .... (i 992 <UlaneUl!'; 
Plan). bens unóvets e outros bens e dU'CllQS de propnedade da EMBRAER. mclUS1ve do Projeto CBA-
123 VECTOR. uma aeronave ~l.J.ce pressunzada pan dezenove passagelfOS 

Pangrafo Ilruco Nlo sendo apresentados bens imóveiS e outroS bens e dU"eltos c!e 
propnedade da EMBRAER em valor sufiCiente pua a bquldação do montante de aue uata o caput 
de.ste am&D. a Urulo uu.li.zatt o saldo remanescente para proceder a aumento de C3.Dltal sOClal da 
EMBRAER. a~ o valor ne:essáno pua a hquKlez total do d~bllo quallfacado neste arugo 

Art. 4" Fica. delega.da. compet!neta ao Mirustro de Estado da Aerontuuea tlara.. em name 
da Unllo. observada a lepslaç'o pertinente em v'gor. formallZM o contrato de cessão orerosa de pane 
dos dlte"o, de pmpnedade mdustnal do ProJelo CBA-123 VECTOR 

AtL S- Ficam convalIdados os atos praticados com base na Medida ProvlsOna n'" 589. de 
15 de .,OSIO de 1994 

An. 6- Esta MeduSa Pr'DVlsónl enma. em vigor na dw de sua pubucaçlo 

Bras1113- .: 1 de li e !:8:11.b ro de 1994, 17)" da Independ!nCla e 106- da RcpllbbcL 

LEGISLAÇÃO CITADA 

\IEDIDA PROVISORlA N" '; 39. DE _3DE ;,.;;oST:J :>E 1994. 

D1SpOe soore .1 ~ur.ÇãO. ::-ela l nlã.o ~e ~tD da 
Expon De'Ye\opment C..,roomuon . EOC e de 
debentures cmlUdas ;cla E~1BRAER - Empresa 
Bn.slleua de -\eronáuucíl. .s A ~em camo sobre a 
uulJzaclo de creduas aa Cnlão lunto à. EMBRAER -
Empresa Brastleua ae Aeronauucã S A 

MENSAGEM N" 282. DE 1994-CN 
(n' 785/94. na ongem) 

Senhores Membros do ConK=SO Na.cton.al. 

Nos termos do arugo 62 da COOSIJI1l1ç1o FedenI. submeto lelevada dehbenç!o de 

Vossas Ex",l!oetas. aoompanhado de ExJlOSll'lo de Mouvo. dos Senhores M1IIIstros de Estado da 
Fo=da. Chefes das Secretanas de PIaneJamenlD. Orçamento e CoorcIenaçlo e da AlIImmstraçIo 

Federal ~ ~d!lICta da Reptlbllc:a, o texlD da Medida I'nlVISÓna n" 621. de 23 de setembro de 

1994. que "Orpmza e dlsc>plulll os SIStemas de CODlrOle Intmlo e de PlaneJameDID • de 

Orçamento do Poder Ex""Ubvo. e ti! outtas pmVlcl&lCtlS". 

Bras1ha. 23 de setembro de 1994 

'71 tJJ i-
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de '.:""bro de 1994 

Excc:lontlssuno Sonbor Prenden'" da Repl1bbca. 

Temos I. honra de submeter à elevada cOn5lderaçio de Vom ExceU!nCta 
propOS1a de n:cdtçlo da Mothda Provtsdnl n' 590. de 2S de agosto do 1994. que orgaruza e 
cWctpltl2& o. S!s"'1lW de Conrrole In"'mo e de PIIJZlO]lllle.ro e d. Orçomoaro do Poder 

Executivo. e dá outras provtlienaas. 

A p=nlC propostçlo Iem por objo!tvo rellaar os pn:ce11OS conndo. 

naqueJa Mothda Provtsdna. ICndo em Vtsta a umnencta da perda de sua efickta. faa: l falta de 
.prcctaçlo pelo Congresso NtlCtonal, no prazo prevtsto no panlgnfo \lmco do an. 62 da 

Consunllçlo. 

Asslm. a relevânCla e a urgênca que a maténa envolve ]usuficam a echçlo 

de nova Medula ProVlsóna. 

Respeitosamente. 

c=:~ ;t4~~ 
CIRO FERREIRA GOMES Mtrustro do Estado Chofe da 

\llntsrro de Estado da Fazenda Secrotana de Planejunento. Ott;amen<o e ll.t4 C~=:td!n~ada Rep\lblt~ 
ROMILDO cAI'lmM --

Mtmsrro de Estado Chefe da Secretan. da 
Admimsuaçao Federal da ~tdên~a da Republtca 

~IDAPROVlSÓRJAN"627 ,DE 23 DE S~:Z:!BRO DE 1994. 

0rpD1D e thscIplln& os StSICoW de Controle 
1D1I:III0 • de P\aDeJllllODIO e de 0tt;am0n1O do Poder 
Eu:cua.vo. e di outr3S provu2ncw. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da mtbwçlo que lhe coolcre o an. 62 da 
COJlS!tMçlc. adota. segulDlC Methda Provtsdna. com força de 1<1: 

TÍ'n!LOl 
DAS FINALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO 

Art. 1° O Sistema de Conrrole Itt1l:lll0 do Poder Execuuvo vtSI a /IsCaltzaÇJo con{jbll. 
fmaoc:eua. orçamenúna. opertlCtonal e palIUllomal. l adm.tmSUaçIo ftDlltcctra do Tesouro N~onal e a 
venficaçlo e avalíaçlo dos rest1ltados obndos pelos ldmI.IU.o/lIdon póbUcos. 

2" O Sistema de Co.rrol<: InIemO do Poder Execunvo. sem preJuIzo das 
compet!ncw c~nlUCtolWS e legaa de ourros Poderes. bem como de 6rgãos da Ado1IIUJrraçlo Póbh~ 
FedOral, <em as segumlCS ftaal1dades: 

[ _ avahar o cumpnmearo das metas F"'vJsw no Plano Plunaoual. a execuçIo dos 
programas de govonto e dos o ..... enlOS da UniIo: 

n • legahdade e aval1ar OI resultados. quanto l efidcta e efi~eDcta, da 
est10 o amen~~o=::ua e pilln/llomal nos óJ)ios e .. ndades da Ado1IIUJtnÇIo Federll. bem 
~omo da ~Ph~O de recmsos pl1bhc:os por e.!tdades de thretto pnvado: 

_ m • exercer o controle das openções 6e ~ro. lV'" e garanuas. bottl cottlO dos thretloS 

c haveres da Uniao: 
IV _ controlar o enthVldamenro fede!31 • eIaborIr a progr.unação fmaocetra do Tesouro 

Nacional: 

V _ manter condiçõeS pan. que 0$ adadlos b~:~ di~lrmanentemeDte 
tnfonuados sobre os dados da .xecuçiO orçamenWl.a. fJDaDCe1rle pa 

VI _ colabor.l1". nOS assuntos de sua compet!oaa. com as ações da Ouvtdona.()eral da 

Repúbhca e do MmtSténo Póbhco Federal: 

VII _ apoiar o controle externO no excrdClo de sua JI1J,.SSlo IDSUtuc:lonaI. 

TiTuLou _ 
DA ORGANIZAÇÃO. ESTRIITURA E COMPETENCIAS DO 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO 

Capí.lUJol 
DA ORGANIZAÇAO E ESTRIITURA 

An. 311 O Sistema de Controle Interno do Poder Execuuvo comprtende as aUV1dades de 
AudHona Flsca.hzaç40 e Ava1J:ado de Gestlo. sob a onentaÇão lécruca e nonnauva da SeQ"C.Wla 
Federal ce Controle. e as auvldades de AdmlD1Straçlo FinancelJ'a e Contabilidade. sob l oneulIÇlo 
técmca. e .. ontWlva da SecreW11 do Tesowo N&C1onal. 

Art. 4· O Slstema de ConD"Ole lnlemo do Poder ExecutIvo tem como ó[JIo central o 
Wmsttno da Fazenda e ccm~nde 

I • o Conselho Consultivo do SisICm. de Controlelnlemo: 

n - a Secretarll FederlIl de Conrrole. 

m - a Secretaria do Tesouro NlCtonal: 

IV - as urudades de co.rrole tnlemo dOI _os nulltara. do Estado-Mllar das 
Fo" .. Arntadas. da Secretana-Geral da 1'1=_ da Repl1bUca. da AdvllC!aCt&-<leraI da Urulc. do 
MintSténo das Relações ExlCnores. e do MtmSlÚlo PóbUco da UtUIo. COmo 611fO& setorlals. 

§ 1° Os 611fO& soro""", a que se n:fere o InCISO IV doslC arugo SUJOtWll-se l soperv!slo 
técruca e a orle.toçIo 'o"""nva da Secrotana Federal de COnlroJe e da Sec:reWlI do Tesouro NlCto.1I. 
nas ""as de sua awaçlo 

§ 2" As án:as de programaçill fmlDcclIa dos 611fO& da AdmuustnÇlo threta do Poder 
Execuuvo subon1inam·se lecn1cameute .. Secretaria do Tesouro NltlOna1. 

Art. se IDlCgram a Secrotana Federal de Controle: 

r - as umdarlcs SOCQODllS do controlA: tnfA:nlo. denonunadas Sec:rel&nas de Cootrole 
lD.temo: 

a) dos 611fO& da Presldencla da Repl1bUca. resaalVidos os CItadOS no tDctSO IV do an. 4° 
desta Medtda Provtsdna; 

b) dos Mlrusttnos CIVIS. ex..., do Mtnistálo das Relaçi5es Extorlon:s: 

II . as unidades reglonus do controle mterno nos estados. dcnonunadas DeleglCllS 
FederaiS de ContrOle. 

m - a Correge6ona-Geral do Controle Itt1l:lll0. 

Ar!. 6' Subonlmam·", tecnicamente l Secretana do Tesowo Na~onal os representaolCS 
do Tesouro NtlCtonal nas conselJtos ftscat5 ou drgfos equivl1en ... das en!tdades da AdtruntSrraçlo 
,"duela. controladas direta ou andtrewm:nte pela Umlo 

Panlgnfo IIntco Os n:presentanlCS do Tesouro Nacional nos conselhos fiSCIIS deverilo 
ser. preferenctalmenlC, semdon:s tnteglllllCS da Carmra FitWtÇIS e Controle. desde que não es"'jlm 
em exercelQ nu áreas de audttona e fLSCahzaçlo do rmnistbto ou órglo eqwva!ente ao qual • enudade 
es!eJa vmculad.a. . 

Art. 7" Fi~ cnado o CO/UlllJto Consultivo do Sis"'ma de Controle In_o com a 
fin&bdade de: 

1 - promover a mtegr>Çlo das án:as coordenadas pela Secretana Federal ae Conrrole e 
pela Secretaria do Tesouro Na.::lonal. bem como articular com as dom.,s auVldarlcs StSIbtn= do 
Governo Federal. 

n -edttar nonuas sobre assunlOS que compn:cotlam as mas coordenadas peJa Secrerana 
Federal de Controle e pel. Secretaria do Tesouro Na<!lonal ao SUIem. de Conrrol. In"""o: 

aI - dmmir dUVidas ou controvmtJa5 relativas a normas CUjas apbcaçOes envolvam a 
.!IIIÇio das án:as coordena'" peJa Secmana Federal de Controle e peJa Secretarll do Tesouro 
Sactona!. 

IV - defmU' normas para a dISU1buu,lo dos recursos humanos do SL5Wn& de Controle 
ltJzemo 

Art. 8° O Coos.:lJto Consul!tvo do StsIarla de ControlA: In_o t tn",,,,,do pelos uruJ.ares 
da Secretana Fedenol de Controle. da Secretarl.l do Tesouro NlCtona! e por ~ coaselheuos denrre os 
lJrullleS de urudades .serorws. de.scenrrallzadu e Je8101W1 de coarroJe lDr.emO 

Panlgrafo úruco. A I'I=den~ do Coooelho Coasuluvo senI ex.mda pelo Mwstro de 
Estado da Fazenda com d1mto a voto de quabdatle. 

DAS C<ii~~clAS 
• SoçãoI 

Das A ..... de Auditoria, FIstaIIzaçia e Anllaçio de Gcs1io 

Ar!. 9" Caber.! l Secretaria Federal de Co.trole. no desempenho das atnbwções preVIstas 
no an. 2° desta Medtda ProVISÓria: 

1 - realizar auth<onas e fLSCahzaçlo solm: os mlemas con{jb~. fmaocetrO. de .... uçllo 
o"amenthta. de pessoal e doma15 stSlemas atlrmntStmlvos. bem como sobn: a aphcaçlo de recursos 
ongmános de empláUJDOI externos: 

lI· promover a nonnalizaçlo. o acompanbamento, a stStemlt:I.7.aÇID e a padronízaçlo dos 
procedunento& de authtona. ftSCallDçllo e lVallaçilo de geatlo. 

:_":m . realizar authtona. ftScahzar e ctD1br'·reJ.atóllos e p ........ sobre a gea!!o dos 
.dmtmsrradores pl1bltcos: 

IV - venficar a cxattdilo e sufictencta dos dados relallvos 1 adm1.ssiIo de pessnal c 1 

~~~~~n~g~sa:~~~~~~:::d; m=: toc::ntas~o~~~ f:~::s::undaClQnal. 
V • d..Lsc1phnar. acompanhar e controlar as CVCDtuaJ.s contratações de consultonas e 

audltonas UldependenlCS. observadas as normas perunenlCS as ItClW;ões. pn:VtstaS na legtSlaçao 
especifica. no âmbuo da Admuustração lOdu:ela, 

VI - av&bar as técru~ e os resultados dOI trabalbos de audt<ona das enudades da 
Admtntsrraçlo tnthreta: 

vn - prestar mformaçOes sobre I Sltuaçlo fCsico-financeua dos proJetos e auvldades 
constantes dG$ orçamentos da UI1I4o; 

vm -man"" regtStros sobre a compostçio e atuaçlo das comtS5<le5 d~ licttações. 

IX - realiur. cooronntdade cont4bU nos regtSlroS dos drgilos do Poder Execuuvo. 

X - apurar os atos ou fafO! mqulIladOJ de deg;u.s. ou uregttlares. formalmente apontados. 
praucados por agenleS publicas. propondo a.s autondade.s competentes as provldencas cab(velS. 

XI - exe!ter o controle da execução dos orçam .. tos da Untão. 

XD - esttmular as entIdades loc:w da SOCledIde CIvil a paruCtpar. nu suas respectivas 
loalldades. do acompanhamec'ro e f:..scahz&çiD de programas executado.s com ~ do.t orçamentO! 
daUmlo. 
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XIII - IRte""" ... e expedir rnIIIÚesIIÇIo sobre leglSllÇIo COIlCCrllOlllB li ....:uçID 
OIÇ<l1lOlltária. fioanceira e paaunCKU.l1 no Imbito do SisIema de Coall'Ole ln!Cmo: 

XlV - <ahzar audllDnas espeaais e ÍDlegndas nos ó'!lOs • enudadeo Junsdlaonados 
aos 6'!!os setonals cio S_ de Conuole lDtmlo: 

- XV - aalmpanhar e fJ.SCallDr os prognmas de governo. lIlcluslveaçi!oS __ 
•• ecawlas li coaQl de ......... orwncloa dos 0IçameIII0s FiSCIIe da Segundade SOCIII: 

XVI - apoi .... por m....-.6IIo de ..... uni<Iades SOCC\OIWS. • SUjlCmSIo cIoa MIJIhuos de 
EsIado nas suas úeas de compe_ 

u..Á ... de~J!...,.....CoD~ 
Ar!. 10. Cabert li Secn:cIria do Teooaro NICIODII no desompeollo cIu ambwçi!oS 

~vtsw no 11ft. 2" desta Medida Provls4ril: 

I - elaborlr a propIIIIIÇIO llnIDI:eira _ e anual cio TCIOUID Nlcu"w. i"'CIC1Ir • 
conra. druca do Tesouro Na"uma.! e subsidiar a fonouIaçio da poUtica de Ilnanaamonto da cIcspesa 
pdbUca: • 

11- _ pelo equillbno lInaDa:DI> do T ......... NICIoaa1; 

m -admiIIÍSUIt os ba ..... f_e lIIObiIlIrioo do Tesoaro NIdoaII; 

IV - manter ecottole dos compromISSOS QIlC 0_ Ihrelll ou ",clirelamcnte. a UruIo 
JUDto a enndades ou orgJlllSlDos ÍDtomaclOIlllS; 

V - controlar a díVIda _ de opelllÇl5es de rndIto de ~nsabthdade. Ihreta ou 
iad""ta. do Tesouro Nacional: 

VI - gonr a díVIda pdbhca molnMri. federal e • díVida •• tema de ~nsabüidade do 
Tesouro NacIOnal: 

VIl - edllar nomw selIM • prognmJÇlo fllWlce1t2. e • execu;lo _ndoa e 
financeIRo bem como promover o acompaohamenlO. a ~ •• pa~ ..... lo da .xec:uçao da 
despesa pdbllca: 

vm -admmim-ar as operaçl5es de oredito mcluldas no ~.nto Gero! da UQliIo seb a 
~osahl!idade do Tesouro NaCIonal; 

IX - estabelecer aormas e ~entos para o Il!equado regISttD con~U dos atos e dos 
falDs da gestlo o.....,..,tária. f ...... """" e paliunoow. DOS órgi!os e e.ndados da Admuostraçao I'l1bhca 
Federal: 

x - illSllDllr e manter o Plano de Contas Único da Urulo: 

XI - manter • apnmol1t SISIeIItaS de processamento eletrllnlco de dados que pemuwn 
reah:w e yenfic.ar • conl.l)lll~ dos .. os e fatos da gestlo de todos os responsáYCIS pela e=uçlo 
dos Orçamentos rISCaI • da Segundade SIlCIII. bem como promover as IlÚDnII&Ç&!s gerenaalS 
necessmas 11 tomada d. d<:asõeS e ao apoiO li supetYlSilo ==aI. 

XII - elabo'" o BaWIço Gem da UniJD. as cootas do l'n:.sldeole da Repúbllca e a 
consoll~ dos balanç<>$ dos .. 1ado!, Dis1nlO Feder.II • mamc:fplos: 

xm • promover a integnçlo com. as demais esferas de governo em 8SSW1lOS de 
AcImuus1ra.ç!a FUIIIIaOIta. Conlllbülda.do. 

TÍTULom 
DOS SISTEMAS DE PLANElAMENro E DE ORÇAMENTO 

Ar!. 11. M anYidades de Pl"""l.uoen1O • de ~enro da AdewusIraçfo PIIbllca 
Federal Ihre ... UlditeIa e fuodaclonaL orpniz2ulas de forma & ..,. disciplinada. no pnzu de ou! sewnta 
dlas._peIo Poder _vo. Itm c"'!l0 óf!IO ccnUl! a Secrelllna d. PIIllICJlIIIICl1to. Orçamento e 
C<lórdelllÇlo da Pres!d!n<:ta. da RepI1blica. 

fedel1ll: 
§ I" IoleJllllll os SIJT$as de PIaoej_ e de OIçamenro da A~ P>lbllca 

a) o Conselho Federal de PlaneI_to. Orçameuto; 

b) o Coosclho de Coordcn&çfD • Control. du Empn:sas Eswm: 

c) a Secretllri& de PlauejlJDl!llto. AvahIçIo: 

d) • Seaetana de 0rçatDem0 federal: 

.) .. Secretu1a de COO<dctIaçiIo e Controla cIu Emptesas Estarals; 

I) o Insb .. to de Pes!1Iisa EcoIIOlIuca Apllcada; 

P Da qmthdade de ólJlOS setIIIia.Io. a QQldadeo de plllHlj_ • orçamento dos 
MiDlSténos CI .... ttúIita=. c!rgf.os da l'resIdenc1a da Repdblica: 

h) na qml!idade de órgllos secaoaa1J. a unidades de plancJamento e orçamento das 
enbdades da AcImlnIsIraçIo Pdbl!ca Fedenl iDc!utta • ftmdaaooal. teSpelwIa • YincuIJÇiIo ao 
respetllyO órg!o da AdmlmsIraçfD FedcraI dlR:ta. 

§ 2" Os drglos setoriais • sea:i0DlU ÍDtegran ... dos Sistema de PlancjomenlD • de 
Otçamento ficam SUJCltoS l supemsIo. onentaÇID • coonletJaçfD t«tucas do ótg!o centr31. 

§ 3" Con.sldenm-se CIIIprosas CSUIIIJ a emprosas públicas. soaedades de econOlQl& 
mista. ,uas subsldlJtia e controladas, e demaIS emp=u em que a Untlo. dlreQl ou iodlrera.mente. 
detenha. mlloria do capUaI socW com dln:Ito & voco. 

I lo" Subon\UJ&m-se l<l:tlil:amellte l S<creuna de CoonlCDlÇlO e Conlmle das Emprosas 
Estatau os ~prescnWlIa da UnIIo nos cooseIhos de admIIIisInr;Io nu empresas referlclu 00 partsnro 
unenor. 

I 5" Dentre os membros cio coo.teIbo de lIdmloIsIIaçIo das empresas eswaIs. Iocl"" .. 
ao cnadas por lei especial. _ Ilm ~1IDte iDdicado pelo MinIsIn> de E>IIdo Chefe da 
Secretaria de PlaueJIDICDID, OrçmIeato • CoonIeoaçfo da Presideacl& da RepllbIlc& 

f 6" Sem preJuIzo das COIlIpelblcW CODSbllJCioaa1s • l.gaIS de ootrOS poden:s • 6rg1os 
da AdmlmstraçJo I'l1bhca Federal. Da órglos InllOgnotes cios SIsrzomas de Planejamento. de Otçamento 
reahurII> o ~ • & a'IIIiIçID dos Planos. prognmu e açlIes do Govemo Federal. como 
Cu"::'vr.=s" de aVIIIiIçiD da ges1Io de recmsos pdbllc:os. na (orma a ser ~guIameDIllda pelo Poder 

rln.'LOIV 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DAS NOMEAÇÕES 

Capflalol 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

AIt. 12.. Os _ da Carreua fi_ • CoOll'Ole Ultegnm & esmnun. de recmsos 
bllDWlos do SI.sIema de Coottole In!CmO do Poder ExecoIIvo. cuJO ....... cio ..... defmiclo por ato do 
MiDwrD de EsIIdo da Fazzoda. 

Ar!. 13. Os _ penlWlCDlIOS das c:mcIIu de P1llH1ll1111Cl1to • Orçameuto e de 
EspedaIIsw em PoUdcaa Pdbllcaa • Gestlo aoVetD.lDleDw. dos o{y ... 1Il1l!nDedllrio e superior do 
IosalD1O de PooqIIlsa licooOD1lca Af,1Icada - IPI!A e da C&IIlpia fuDcloDII T6aDco cio PlaneJlDICIlto. P­
I~I do Grupo 11>-1500. c:nado pe o Decreto o" 75.461. de 7 de março de 1975. ÍDteJllllll& esuutma de 
reconos blllD&ld cIoa Sis:e:mas de P1aoejOS1lO111D • OrçImeIIlD cio Poder Euc-olIvo. cuJO enn:fcio serf. 
deflll1do pela SecretarIa de PIaneJlDlCllto. OrçometIto • CoonIeooçIo da Prosideoaa da RepdbIlc& 

AIt. 14. FIca laI&hekddo o QIWIlIwivo orIJioa.! de _ c:mcIos peID Deczeto-Iei rf 
2.346. de 23 de julbo de 1987. dlslnbufdo comorma AlIa0 L 

CapllaloU 
DAS NOMEAÇÕES 

Ar!. 1S. J! yedada & lIOIIIeIIÇIo JIIIII o er.ercfdo de aqo em CDlIIIi1Io DO Imbito do 
Slsltllla de Comzole Iou:mo. de pessoas QIlC toDlWn udo. DOS dItimos CUICO anos: 

I - resplDÁYIlÍS paz- II/DI jolpdos izre&tJ!a=. de fDl1ll& defmi .... pelo TribuDII de 
CoD1as da UoIIo. por tnInmal de ecolll de CSI&IIo, cio DIsInIo Fedenl ou de m1lDldp!J>. .... ainda. por 
cooseIIIo de COJItas de munlc!plDS; 

cIIsClplbw-. por~ =.~ p=,=::~;:: de~...;"..r:' -::~ CDl proc:esso 

m - cooden&du em pnJCa>O cnDIIDÚ por pddca de crimes COJItra & AcItoiouInçfo 
I'l1blica. capttnlados nos tltolos 11. XI da Pane EspecW do C6cligo Penal Br&Slleuu. na Lei o" 7.492. de 
16 deJuoho '!'= 1986 •• na Lei n" 8.429. de2 dejuollode 1992-

PanlJlÍo dmco. No vecIar;6es esIllbeIeadu neste anigo aplicom-se wnbtm As 
oomeaçi!oS para carJO:S em comw40 ~ impIi.quem ges1Io de dotar;i5es. recursos fllllDCeiros ou de 
palrimOruo. na AdDIinisIr.IçIo dln:ta • ",direta cIoa Podon:s da UoIIo, bem como para os m=bros de 
comissões pemwlCDtes de bClI>ÇID. 

Ar!. 16. O Secretúio Fedenl de Coottole sonI. nomeado pelo l'n:.sIdeor.o da RepIIblica. 

AIt. 17. Os CUBOS em collUSSlo no Im"'to cIoa Sistanas de CoobOle Iou:mo • de 
PIaneJlDlCDto • Otçamomo _ pnmIIOS. ~ por ocupaotes cios _ peIIIWlCIIla 
coos .... tes dos ans. 12 e 13. 

CaIá_m 
DAS VEDAÇOES E GAJlANTIAS 

Ar!. 18. AI6n das cIlspDS!çlIes contidas DO an. 117 da Lei rf 8 112. de 11 de de2zmbm 
de 1990. ~ vedacIo ao s.:a..Ino FederIl de Cootrole.1D s.:a..Ino cio Tesouro NlClonaJ: 

I-.lten:I2" Illvidade poUlIco-panidina; 

11- .lten:I2" proflSSlo lIlIenL 
AIt. 19. Nenhum pmcosso __ QQ infomIao;to podoIt ser sooepdo lOS 

ÍDtel'lDtes da Camua F_ e CoOIl'Ote. no exen:Icio cIu amblllç!les .. ereotes li adVldldes de 
Aud1IDn.L l'IocohzIçIo e Avall.oçlo ele Gesdo, sob peoa de "'"fI'IIISOl>1Ii_ &dmuusumvL 

§ I" Quando a dDC1lDl.CDUÇlD ou IlÚcrmaçio ~ ....... n.- II1"bIO envolver assuntos de 
.-5Ipl05O. devert ser dado \RIIImeDlD espeaaI de acordo com o estabelectclo no n:CUIJmeoto 
pn5pno. 

f 2" O servidor que ....... funç/!es de conDOIa ÍDIemO devert pwdu siBilo sobIe dados 
e mfomtaçCes obnclu CIII cIccIImDcla do e=áco de suu fDDÇGes • penuleotes OOS lSIbDlOIlOb a sua 
flSCalizlçlo. ullli2lnda-os. •• clusivamemc. JIIIII • eIalIonçf.o de plleCl:ftS • n:lab!noa desdoacIoI 1 
cb.fia tmedlaIa. 

f 3" Os ÍDlel'lDtes da ean-e.ra 'IIWIÇU • COOIl'OIe o""""'" c6d11O de ~dca 
proflSSlonalaproVlldo pelo Pn:sIocnte da RepllbIica. 

Ar!. 20. O Poder ExecuIIvo CSI&be-. em "'~IO. a forma peI& qual qua.Iq_ 
Cldadlo podert St:r mfOfll1&do selm: Da dados ollciais do ao ...... FederoI _voa 1 ....:uçID doi 
orçameotos da UDiJo. 

Ar!. 21. Às urudades da SecretarIa federal de Coottol .. no ex=!Clo de SUIS amlnDçOes. 
i! facultado UDpOgDllt. medwJte re;neseotar;iD ao respenstv.I. quaisquer .... de gestIo realizados sem & 
devida fUDdanlentar;iD legal 00 em desoconIo com • cIa.w1lcaç!o fUDCloual-prop2lládca CODSllDIIO do 
~ento Ocnl da UDJiO. 

rlTvLov 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Ar!. 22. Os candidatos ~luIIIDmnenre aprovados em COIlClllSO pdbhco pua proVlllletlto 
de cargos collSlalltes das c:am:uas de ,_ • ConbOle • de PIanelamento • OtçatzIento. durante o 
programa de fonoaçlo. fufo Ju.!, • tlto1o de auDlio fllWlCCirn. a aI4 CUlQIIelIla por cento da 
remunmçID do cargo a que emver amcorreodo. conforme defmido em n:golamento. 

Ar!. 23. Em c:adter de CIIIClJ!oaa 00 excepc:tonaJ e observado o pmcosso UCltaldriO • 
Secreton. Federal de Controle podoIt contrallr serviçoa de CIIIpresa5 de .ucltton. lIldependenre pai.. 
sob sua cODrdeoaçIo. aow- jIlOto a ennclades orpmzadas sob & fonoa de SOCICdades de econOIDta nusta 
• de empresas púbUcas do Governo Federal. 

Ar!. 24. A Secretaria. FedetaJ de CoobOle f"'" pubUcar. trimeslll!meote. DO Dllrio 
OfiCIai da UDJiO ... fonn~ selm: os tRbaIbos de BtIdttona. lisca4zaçlo e acompanhamento dos 
pmgramas de aovemo. 

Ar!. 25. O Poder Execudvo disporL em ~gulanJcoto •• no pruo de 120 dias. selm: • 
compet!naa, • estnllllIll • o funclo_to dos c!rgf.os componentes do Sistema de Conttole lotemo, 
bem comO selm: as ambulçOes de se .. dto1an:s. demais ÍDtogrID .... 

Ar!. 26. FIcam tr.UISferldos JIIIII o MioIstbio da F...,oda DO CUBOS em comiSsIo cio 
g/1IPO DAS e a FUDÇi!oS Grmficaclu - FG da esll'OlIIIlI otpllJDClonll das Secreww de Controle 
falemO. de cada MiDlslmo Civil. execro o ~o das ReIaçlIes ExtenDR:S, • da ProsidellCla da 
~'::.J::~ t~::W1a-GeIa.I da P=~'cla. o EsIMIo-Malor das Forças AmwIas •• 
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- Padgrúo ónico. Fica o Poder Il,ucunvo autonDdo. no p"';; de ~ • ;"'te dias. a 
transformar. mcdu. Ote a1~ de deno~ e espectficaçfo. sem aumeDto de despesa. 05 cargos 
~Dc;;:,~~~. grupo - DAS e u Funções G<2IlfICldas - FG eX1SlCDte& no IIDlnto do Sistema de 

An. TI. F'ICII aller1da a deoomlDlçlo da Secretana CeDnI de Conaol. do Mimsltrio da 
F=nda oua Seaetana FedeJal de CoIlll'OIe. 

§ I" Fica cnado o tarID de SocnolÚlo Federal de Coaaol .. DAS 101.6-

f 2" Ficam c:riadoa. na Seaewia Federal de CoIIIrOIe. quaao CUBOS DAS 101.5. vina. 
cargos DAS 101.4. 24 cargos DAS 101.3. nove cargos DAS IOI~ 

§ 3" F'1CIID c:riadoa. na Seaeana do Tesouro NlClooaL WI. c:&Il!O DAS 101.5. doia 
cargos DAS 101.4. dez c:argoa DAS 101.3 e sete carsoa DAS IOI~ 

An. 28. Ficam cnados. na "-'IIUIIII& bisica da Seaetana de PleneJ ...... to, 0Içament0 • 
CoonlenJõlo da Preslde=a da R<:p1Ibbca: 

1-° CoDSelho Federal de PIaneJllllOllto e~: 

n -° Conselho de CoordeI>Içio e CooaoIe daa i!mp'esu EaWals; 

m - a Secretma de CoordeIIaç1D e Coolt'ole daa Empresas EswaIs. 

DAS 101 6. § I" Fica criado o tarID de Se=Wio de CoonIeDaçIo e Coaaol. das Empn:su EsIaIw, 

§ 2" Fica criado. na _ de CoordeIIaçIo e Cooaole das Empau EsIaIw, um 
cargo DAS 10l.S. 

t 3· Fica o Poder Em:udvo lDIOIIZIdo • definir u compet!nc!as e • ac!olllC em aIA 
..... nta dias, u proVldenc:iU uecessmu l orpnlzlçlo e ao runaon&mell1O da Seaeima de' 
CoonIenaçID e Cooaole das Empnosu EsIaIw, bem como a cnar por trlDSformaçlo 00 lr&IIsfenr no 
Imbllo da Seaetana de P\aoeJ ...... to. Ol;amento e Coordenlçlo da Pres!d!ncta da Rop1IbUca, 
med, .. te altençlo de denomlllaçlo e espectficaçlo. sem III1IlICDto de cIespesu. cargos e rWlÇOes de 
cOnfiança dos Grupo .. D~ e AsoosaoraoIeoto SUperlcna - DAS • FunçOes Gr>lifIcadaa - FG. 

An. 29 Ao Conselho Federal de PIaneJameoto • Ol;amento. 6'110 superior de DIlIIreZa 
consulnVl. compete colabom na formulaçlo das dlreai= e esIraIAplS de desenvolVIIDCDto lI&CIolIII 
equlllb.uo e na compllJbUiDçfo das aç&:s de natureza .. tonal. espaClal. ljmCI&r u propo&W de 
planos setonlll5 e regiOnais de desenvolvunenm e ardcular. execuçio dos planOs. prol!J&llW. projetos 
govemamenws de desenvolwneato. 

, I" O Conselho de que Inla o ... pul deste ardao sert p=dido pelo MinIaln> de Eatallo 
Cbefe da Socnowia de PlaneJomento. Ol;amento e CoordenaçIo da I'resldeDC1& da R<:públlca e tert sua 
compoSlçlD e o regimento mremo estabelectda.s pelo Poder Eaecunvo. no pruo de ....... ta d1IS. 

,2" A Seaewa de Planejamento. Ol;amenlO e Coanleoaçlo da PresldeDC1& da 
Repubhca pmporaonut &O Conselho os melOS ~mcos e admu11stranvos necessúlos ao excrcfao de 
suas compet!naas. 

An. 30. Ao Conselho de CoanienaçlD e Coottole das Empresas EsIaIaIa compete 
~:::~~~lizar a alUaçID das emp""" CSlaW5 com os objetivos e a execuçfo da poUnca econillDlCll 

I - eslabelecuueoto de dlrelnzeS geraIS e esttaU!pu búicas de poUncas pua • atuaÇlD 
das empresu CSW81S; 

11 - aprovaçlo dos cOnlrlllOS de"ges11o e dos &Contos de desempenho co .... a UniIo e as 
empresas estatais. . 

m - aprovaçID dos padmeaos pua a poUbca de preços e wú .. das empresas eswaa 
que iltuem em mc:n:ados monopobsta.s ou obgopohz&dos. em consoninaa. com OI objtuvos 
macroeconillDlcos. deflmd05 pelo Mi~no da Faund&: 

IV - estabelecunento da poUUca de openoOcs dc mmto. InclllSlVO opençl!es de 
arredamenw mercanUl. para as empresas eswals. 

V - aprov&ÇID da proposl& do plano de (oates e usos e do orçamento de mvestImento das 
empresas eswais: 

VI - aprovaçlo dOI partmeao. para u poUdeu salarial e de beDofÍl:1os e vau.,.. dOI 
empregados das empresu esuws; 

vn - aprovaçID das propostaS da.s aconloa colebvos de lrlIbalho das empau eswm. na 
[""". da leBislaçlo em l'IBOr. 

vm - estabeI!am ..... de c1I1eIrI:s pII1I • &l1IIÇIa dos n:pn:seDlIDtes da Ululo nOl 
conselhos de IdmmIslraÇlo das empresu esllll1S. 

Art. 31. O Conselho de CoordenaçID e Coottole das Empresas Esww _ 

I - como membros perIIIIDOIItes: 

• ) o Mlmslro .:e Ealado Cbefe da Secrewia de Planejamento. Orçamento e CoonIenaçlo 
da PnsdeDC1& da R<:pública, q .. ° pn:lldid; 

b) o MIaisln> de Estado da Fazenda. que sert .... vtee'pn:lldeom; 

c) o bbllar da Secn:tana de CoordenaçID e Coottole das Empresas EaWW; 

d) o nbllar da S=tana de Polllica EcooillDlca do M'1IÚSIá1O da FlDOIda; 

11 - como membros nIo permaneutes: 

a) o MInislro de Estado do Trabalho. nu "",",Ocs em que for objelo de dellberaçW 
malbta salmal ou Irlbal\usU; 

b) OUIrOS MlnlslnlS de Eslodo. nu reumOcs em que forem objelo de delibençiD maU!nas 
d. interesse de empt=s eswal sob SUl supemsID. ,I· Poderio parncipar das reumOcs do Conselho de CoonIenaçlo e Coottol. d .. 
Emp ..... EatalllS. a cnlbto do pIl:Sldeote. sem dlmto a voto: 

a) os dlretores-pn:lldeorea das empresu estaIIIS. nas reuniOcs em que forem objeto de 
dellbençIo mllálas de 10_ especifico das n:specl1vu empresas; 

b) os ntulares de ouaos 6rpos. enbdades da AdministraÇão Federal. com ambulçlles 
rel.nvas as maltnas objeto de dellbençiD. 

§ 2" A Secrelma de Coonienaçfo e Conlrole das Empresas EataW5 exenzrá as fuoçOcs 
de. secrerana-execuuva do Conselho de Coordenação e Controle das Empre.sas EsraW5. 

§]O O. MiIusttos de EsIado seno substllulda.s em seus uupedunenlOl pelos n:&peeUvos 
seacWlos~xecuttvos. 

§ 4" O Conselho de CoonienaçID e Conlrol. das Empresa EataWupmvad. 00 pruo de 
sessenta dla.s. o seu regunenlo mtemo. 

An. 32. As despesu decorrentes desta Medida ProVISÓna corn:rID à coota das dollÇlles 
orçamenw.as do MlllISIbtO da Fazeoda e da S=Wla de PlaneJamenlo. Orçamento e Coonienaçlo da 
Prestdêncta da Republlca. 

Art. 33. Ficam convalidados os atos prancados com base na Medida ProVISÓria n° S90. 
de 2S de :;!lS!."l rk 1994 

Art. 34. Eata Medula ProVls6na enlrll em VIgor na data de sua publlcaçfo. 

Brasfua- 23 de ,.<ombro de 1994; 173·dalodependenClael06'daRcpública. 

9 í.üj~ 
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ANEXO I 

(Art. 14 da Medld& ProVlSÓna n' ~: 7. de 23 de s e ce::~ rode 1994) 

CARREIRA FINANÇAS E CONTROLE 

DENOMINAÇÃO 
SIt1lAÇÃO SrruAÇÃO 

D.L.l.346 ANn:RIOR 
SrruAÇÃO 

NOVA 

ANAL1STADEflNANÇASECONnlOUl lODO 1457 4lOO 

rtcIICO DE Fn~ANÇAS ECO!nROU; 4000 2A44 llOO 

TOTAL 

DAS 

101.6 
101.6 

101.5 

1014 

101.3 

101.2 

TOTAL 

1000 3Ml 

ANEXO 11 

(Ans. 27 e 28 daMedsdaProVlS4rian·627 • de 23 de .... " .. ode 1994) 

Dl!mUIIlJlÇÃO 1)1; CARGOS 

c;rrE.TorA.L DIINOMIHAÇlo 

I 
1 

6 

22 

34 

16 

• 

I __ doc-

l_deC4onll=oçlo.c-dII ......... ~ 

4D1n:1ae1de~ 
I_Adl_dec-
(~.<;aa( 

.~ 
1i DelepI!aofl:dasu 

34~ 

(6 0Id'a de 0. ...... 

LEGISLAÇÃO CITADA 

!)EC~O NO 75.461 - De 7 os 
3lAlço DE 19i3 

LI.tJ)6e ,ebre e Grupo-oPlaJle,amalCO 
do s~~o Clcil dA Unido. c dA .,,­
:r4' JW017Itf'!":u&I. 

'. 

' ... '-'.101 .... • 2,)4' 

" lJ,-- ... rl~ nu "1111 ••• li" .1, t c.r9'·~ "UU C"IU' 11.,-, 
flrO"' .... ~lIc •••• 0 

I '_.1101.. u .. 
lO .1 .. OU"'" 
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I,. re·,·UMar I., li .Iu"."",·rdn:. .,uhlicu ... ; 
IV ul'llr n·:.i:-h·".·i.1 Inj ...... il .. ·u.ln ..... uulnll"'''lu .1.· 
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!<tU" r'·51IUn~luhilnl ..... • nu ,h· "i"U 'n.lllu·clit ..• ,in, 

\' II ,'uU,~lr tllI .,Ii. li.. • ..... ,.h ... "...... nu ",,'111 .. 'u .... 
Ilh.II"'" ~ .•. 1 ..... MH·UlI ..... IU'ulisflllun' li .. :,in.h.· •• I ... u .1 IH.rllCl .. 

Iwlil .. ·". 
VIII Uhllll"r :-.. 1. MId LI,,· .... Ulh·.hul.l. 1'111 C.II"U uí. luu, 

1.IU .... ""Uh.I"'·U, 1·6UIUI~'·. c· ... nru'nh.·i .... nu 1"'"'111,- ali; u 'i' "UU' 
ti ... ~r"1I "1,'11; 

I', \, •• h·r :-C' .1 ••• 111 ~u 'h":' I""rur l.ru'·,·llu '11'=":'1"" .... 

;". 11111',"11. "'11 ",'1 rilfll'lIll1 "n c/h:ni,I .. , .. • d .. '1111,,111/ 11II"Ii,:lI. 
\: 11.lIlh'hmr ,J ••• :.·ri· ... ·I •• (lU ... hui,,,,I rU('.lfI f'" ,'u" 

111 ....... 1
'
11\ .,,1.1 •• h· MII.: .. ·.I ... "· civil. 1"1 "",,·,CI·r .1 ,·.mll'reIU, l'x,=,'II' 

uh clü •• lidiUl,,, ,I.. ,li inltl ... ". '·ulha .. IUI ,·Ulllulllhlnrau. 

'\ I "1111." •• • .. 11 .. 1 IlIu.· .. r.ulur nll ính·rllll',h.II'" 111"1 11 
•• 

li'lhl.1 h Ih'. 1IIIIIIh a: •• ·,al,·., "U.lllllu :," , .. n"Ir eh 1..-111'1 ...... , 1111" I' 

c"'lIe Influ" .. li II!'I •• I:.I,·UCI.II·, .... ,m"'lIh':' .1'" 11 : ••• ~'II .. h. lU .IU ,·.h 
"iHllu'tl' 1111 c mUI ... nl ... ;rll : 

\ II '.·II·h.·. I"IIIHII ••.• U ...... ·,UI. IltI·:",!u.·. ull \ .I"I.II~' lU 

d •. 'I",dllll' I .... IU·.· .. •. I m I u/"n .1., "lia' nlllll ........ ·:-. 

\ '" ,U f ,." f "UII', .,hl • UI,H. 1:11 IIU ,u 11 ,,1'1 Ir. ".1 ... 1 .. 
I •••• IuI:' UII. 

\ I \ 11,.11 11.11 11'.111.' uh I,II •• I'IIh I .11 .11.' 101111 •• 1., 

• \ IIIUlllh·, cll' 1111111 •• 11 .... llh .. ·.I 

'. \ I Ullll.' ... 1"··.·.n.11 1111 11"'" ',,1, 111.",'11.11 •• 1.1 ,. IMIII 

• ,1.1 I 111 ,I 1\"", .. li .111\ 111.1111" 1Iolllh "Ial ..... 
\\IJ 1111111 Ia" .111111111· •• ·,\11 ... ' .I'llh .. IIIII.1 ".Iul •• I'" .1 .. 

•• 1I1~1I '1"' In 111'.1 "'11'" 1111 ·.IIII.h lU". ai •• III'·'.~'-IU 1.1' 11.11 ........ 

li •••. 
\ \ III , \.t t •• , " ...... ,'U •• "'1' .. 1.,.1." ,'111 ,).1111 1111 11111 

11,111\' i. 1"111" I""" 11111 .Iel I'ur,tll 1111 (UI1' ,lU I' ,'CIIII li hlll ,11 lU ,I,· 
fl.lf.:~II.u 

MEDmA PROVISÓRlA N- 590 ,DE 25 DE AGOSTO DE 19M. 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do Poder 
Executivo, e dá oulIaS providências. 

MENSAGEM N" 283, DE 1994-CN 
(nO 786/94, na origem) 

Senham Membros do Con~ NIIClDIIII. 

NOS,"""DS do OIÚ,o 62 da ConsIIlUÍÇIO FedenI. SlIbmeto l elevada dellbençlo de 

Vow,s Excclencw. IOOmpanhldo de Exposlçlo de Motlvo.s dos Senhores MinlsUos de Estado da 

F_ e Chefe da Se=tana da AdmilIIaraçIo FedenI da PresI_ da Repdhlk:l, o _ da 

MedIda Provi.sl5ria o' 628 • de 2J de sot=bn> do 1994. que "Dup/Ie soIm: u lIlqDo!u do 

CIlIIIIIbulçID pua o l'IIno de Seguridade Social do servidor pdb1lco civil llivo dos Poderas da 
UnlIo. da IDfIIII .... e da fundições ptlblicu. e cU 0U1IU plUYld!DcJu". 

BnsIHa. 23 de .. eoabro do 1994 • .----., -
'/t lJj r 

Em :3 de soeembtc> de 1994. 

Tem", a bGma de .lU_a elevada """"donçIo do v ..... _ 
pmposca de reedIçIo da MedIda ProVlSOria rf' 591. de 2S de.&OSIO de 1994. quo dIIpOo sobre. 
1IlqUOl&S de =lnbu!çlo ..... o 1'liiio de Sepridado Soc:iII do _ pdh1l<Q civil _ dao 

I'odora da UnUo. da IUIIrqUlu. d.u fcmdaçGos pdbllcu. 

A .......... pIIIpOIiçIo ..." par objetiw n:l1Onr DI tw=OlDI .....­
lIIq1Ieia MedIda ProVláll. _ em .... imIIIb:Il da poIIIl do lIIl eIIo*II. !Ice ll'.llll do 

apn:aaçfD pelo Congresso NlClonaI. no ptUO p!eVl.110 no pmgmo dlÚCO do 1ft, 62 da 

Consdtulçfo • 

A.uun. a n:levlnaa e a urg!DCIa que a ~ envolve JUSlÚu:am a ediçIo 

de nova Medula Provu6na. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 6 28 ,DE 23 DE SET!HUO DE 1994. 

Di.s1XIe sobre lO lIlqaous de COOlnbmçlo ~ o PImo 
de Segundade SocIal do SOIVldar F1Ihllco avlllllvo dao 
Poda1:s da UlUlo. d.u II1WCjWU o !lu limdaçl!cs 
p11hbcu. o cU onlnS plUV1~ 

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA. DO uso da aIIIblDçfo quo lhe comeJe o Irt. 62 da 
Consdllliçlo. 1doIa.101UlDIe ModIda Provuc!ria, a>m fOlÇl de ia. 

Art. I" A coDtttbU1çfo lCIeIISaI do scmdor civil. llIVo. UlClde sobre sua l'OD1IIDOIOÇIo 
CQlÚorme de&Ida 110 lD<:1SO m do 1ft. I" da LeI D' BII!l2. de 4 de fo...."., de 1994. o "'" calculada 

~'!::=':~~:=":"'~~;~s.:.l':= 
pdhIicoavl1: 

FAIXAS AIfq.-
( .......... LeI 0'11.622, de U.133, AlIa0 DI) (~) 

Remunenç!D conapoado."" a ~ 2.6 ..,.,. o """"""""10 básico da a...e D. 
_1V-NA,IDc:I ..... 9 

Remunenç!D comspcmdenll: • 2.6 v.... o VODCIJDI:DIO lWu:o da a...e D. 
PadrfD IV - NA, excl ...... 1lt o conespoadelw: a 2.6 v .... o VOIICUIIODIO bislco da 
awec. _IV - NI. ux:lwn'e 

10 

lIt:mlmcDçID ~ a 2.6 v.... o _10 lWu:o da C\we C. 
_IV - NI. excl ... ve,1lt! o camspoadeD ... 2.6 ..... o _10 búlco da \I 
awe c. PadrIo IV - NS. inclusive 

RemItDOllÇlo superior .2.6 ..,... o _ l>úI<:o da awe c. PadrfD IV. NS 12 

An. r A UttIIo. .. &IIlIJqtIIas • lO fundaç6es p11hlK:as federus CODl1Dumo • panIctpa 
do cusu:lo do PIaDo de SeIUridade SocW do servidor. _ de: 
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I - COIIlnbaiçID naaL c:am ......... do 0IçImmIt0 Fw:al, de valor ldeIUko l 
CCIllllbulçlo de cada ICrYidor. coar ..... deIIDlda DO lfIIIo Illlalcr, 

n - .......- adK:i ....... Q1lIlldo _OI, CID lIlOIIlIllIII I~ l cbC_ ....... u 
~ _10 PImD. u ........ pnIYOllieDla de CCIllrlbmçlo doi oemdores. daccaalbalçlo a 
q .... m-.... o ...... I. ~ o dIIpOIID no lIt. 17 da Lei ~ 8.212. de 24 de jllIbo de 1991. 

AlI. 3" Os........,. onlllldoa du COlllllbuiçlles de q .. lrIla ..... MedIda Pmvlldrla ...... 
"""Uudoa 10 Tesouro NlCloaal DOI praml. amdIçOes _ peJo _ Eucndvo. 

Paqnfo 1lDlI:o. Na blpóCoso de llIo OCOlm' o =ollumOllln de q .. lIIl&..,., ........ """ 
~""'=~~:C~~~~:=~~CCIlluSlllGilel 

Art. 4° Ficam convahelados os atos praticados com base na Mecbda ProV1S6ria oe '91. de 
2S de agOStO de 1994 

AlI. 5" Es" Medida PmvtSdna .ntta em VIgor na cIala de sua pubbcaçlo. 

Bras1lia..23 de sete"ll.bro de 1994. 173D dalndepend!naa e l06DdaRqn1bUca. 

_. 

LEGISLAÇÃO çrr ADA 

LEI~· !.ê3~ ,DE - DE :-Z7::?::::RO DE 1994. 

DISCO. seb ... aelle","o des ans. 37. inCISOS 
XI • XII.. • 39. § I". da ConsUDIlçia FedoraI. 
~ d.t OUlr.lS D1"OVld!nC13S. 

~ l- P3r1. os eieltos desta L:a. 3. reUlbwça.o pecuruán:1 ae"lda n3. admimscra.çâo 
",ubhcl dtret:l. tndueta e iun~lonal de qualQuer dos Poderes da Uma compreende: 

m _ como remuneraçlo. 3. soms dos vencunCDlDS com os adiClonllS de carúe:r' 
Inalvldual. dem ... vanlagoas. eos ... eompreendldas as .. l.aIIvu a ........ za ou ao local de ttabaJll~ 
•• pIO"'" no an. 62 da LeI n" 8 112. de 1990. ou euln. pap sob o m ..... o Cundamonln. = 
.xelu/das: 

1.1.1 N'" 414, UI .!I Uh .1111 lIu "1-, 19Y1 

"h!,'" ... "", ''''1.,11111 .. ,,,.,1, ..... UII 
./ .. , ....... ", .. ",,,,,.,., ... "',/,., .. ',.,,,,.,. 
'.lIlr""" .. ' .. "' ... , .... 

Ar! 17 1','f,I 11 l'II~.ulI"nln dll'l ".nc.lf":u"" l'n·Yllh .. n!..II,ru,,, 
d.l 1/111.111 lI- "111 IMul. rân '"lIinl .. ur .'''1 "',,"rllll'l d,\ "M·J.:urul,uh· 
~lIclIIl rI·fI rulll'l 1101 uh",'''' " du ,'oIr"I:,.,lo unn." du nrt 11 Ih~ID 
",, nu .. "wl,nrç,II.'" .In IlIlul ,h'lIlõ1lj1 d"'1IMou" "81111111.uI411 Iwln 
o,'I!\IInh' I rlllllllo:,;'IIIM 

LEIa" 8.622.de 19 de :an ... ro <101993 

DlspOe sobre a "Vlslo seraJ da ..... llIlOIIÇIJ 
des """,dores pObbeo. CIvil e llIlhWa d 
Poder Execuavo Federal e lU OUIn. 
proVld!nelas 

I.EI N· 8 112. DE li DE DEZEMBRO DE 1990 

1I •• po\oo .,,110,.. " H~,,/lI. J"nd ..... 010' 
~., .. ,d"r .. PaI.llc ... c,,,,,. d .. U",1o, d .. 
1111 ... ", ••• ri .. fund.,,,.. "".',C •• f~ 
d.nu 

Art 121. () urvhlor responde civil. penal e administrati­
vamente pelo 8&t!rcfclo IrTqul.r d. lU" alrlbUIC6e1 

Art 125 As unç~. civis, penais" udmlnlsLraUva!l pocJli!­
rio cumular !lI!, sendo Independentes ,'nlru !li 

I\.rt 128 I\. respon!labllulad. admlnlst'''llva du Zi"rvldor 
Zi~r' ara~Lada nn ca.o d. ab.nlvldD criminal qLII" npllUf' a t'1li •• 
tlncla do ralo ou lua a"lana. 

VlEDIDA PROVISÓRIA N" 591 • DE __ DE .;GOSTO DE 19M. 

DiIpOe soo .. OS aUqueClS de conlnbulçi!o ~ o ~ 
de SeJlllIldade SOCIal do semder publico ClW llIw dai 
Poderes da UnI1o. das .uwqwu • du Cuada;aea 
pl1bUca.,eaã oUtraS pmVld!nau. 

MENSAGEM N" 284, DE 1994-CN 
(0° 787194. oa origem) 

• N .. Iam" do lIIlao 61 da ConsIIllllÇIo FedorII. subnlelcl a elenda deUbemçIo do 

Vouu Eueteaclu. """"pIllhado de l!aporlçIo de MaIlvoe do Seabor MlDiIIro de ESIdo da 

Fueuda. o lml10 da MedldaProvilc!rla a" 629 • de 23 de oeIeIllbro de 1994. que"AIJaa o 11&. 

,. da LeI a" 7.1162. de 30 de oalllbro de 1989,'qae dIIpOe lOIIn: a ..... -.;Io du dllpaaibllldadel 

do Taoara '1Id0llli". 

BruOIa. '23 de .... mbro de 1994. 

EM.no 316 

Em ~J de ".tembro de 1994 

Excel.nltssllllo Senhor P .. slIl.nle da RepdbUca, 

Tenho. henta de subm ...... elevada eonsldetlçlo de Vossa Excel!1lCl8 
proposta de reedlçlo da MedIda ProVlSdria a" S92. de 25 de 19oslO de 1994. que ai ..... o an. S" 
da lei a" 7 862. de 30 de oumbro de 1989. que dISpÕe sob ... a .. munençlo das disponibilidades 
do Tesouro NlClonal. 

A presellle ptOpOSlÇJo """ por objeavo ",lerU OI plOa:llOl eonadaa 
naquela Medlda ProVlS(\ria, lendo em VUl& a ~ da perda de sua .1ic:K!&. face l falta de 

apIIOClaçlo pela Congn:sso NlClonal. no prazo pIOVlJtO no parqrata IlnIco do an. 62 da 
ConsUDIlçlo. 

A.s.sIm. ... 1.vAllaa • a lIrJ!nCla que a maltna eavolv. )usulicara a edlçla 
de nova Medida ProVlSdna. 

c==;t,--
ORO FERREIRA GOMES 

MinisIro de ESIdo da Fmnda 

MEDIDA PROVIS6RIA N" 629 ,DE 23 DE SETE!lBllO DE 19M. 

AI ..... o an. ,. da lei a" 7 862. de 30 de 0U1llbr0 do 
1989. .qae dlIpIIe som • .....uneraçID du 
cIISpalllbIJIdadea do TosolllO NlClOnal. 

O PRESIDEN'I1! DA REPtÍJlUCA. ao llIQ da llIIb .. çIo que lIle eonf .... o an. 62 da 
CeOSlllWçla. adota ............ MedIda ProVlldrla. __ força de lei: 
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AIt. 1° Oan. S' dal.ei n"7.862. de 30 de oDlUbro de 1989. ai_o pelo In. 8' dal.ei n" 
8 171. de I" de_de 1991. passa. v1aorvcom.",JIUID"'~: 

"Art. S' o BIDc:o CtnldI do lIIud - BACEN e ulJlSlllm;llo.s llmIK:elJu • que .. .mel!! 
o § 2" desIe l1li110 lOCOIIIedD ao T= N ... OIIal, DO 6lllmo dia dlil de cada dooc!adIo. o valar 
dal'OlllllDCllÇlD iDctdeIlle sobze os uldos cli*ios dos depc!si1Qs da UniID exlsIeDres 110 ~ 
lmedll"menfr: aocerior. 

§ I" Os saldos de que lrI/a este utigo •• p:lIItt da Vlg!Daa desIa MedIda Pmvis6ria, 
~W~unaado' pela lUa _.mer=dal do SiJIema &pecW de Llqwdaçlo e de 0I.II6cIia 

§ 2" ... _._. ___ . ___ . ___ .. _._. __ • __ ._. __ • ___ .. _._ .......... _._._ .. ___ . ______ ._ 

§ 3" No elU:l'CÍClo de 1994. o valor da l'OIIIUIIerIÇ!o dos saldos dWios dos depósilllS da 
UmID sen destulado excll1S1vllIIll/Jle U ~ com • dIvida mobJlUna. UlIerD& e extema, e 
dIvida eXfl:rD& de n:sponsabilidad do Tcsoum NaaOllllc c:am I &qUlSlÇID de p%IIIII.LI da dIVIda 
mobUlJria exII:nIL " 

Arl2" FlCllll coovalldados os IICS pralicadGs com base OI MedIda Pmvisl!ria u" 592, de 
2.5 de a&QSlO cf! 1994. 

Art. 3" &ta MedIda PmvIS6rIa C111ra em v1F OI daIa de sua pub1lcaÇlD. 

BruOIa, 23 de ... ub ro de 1994; 173" da laclcpelldeacia e 106" da RepllbIicL 

LEGISLACÃO CrrADA 

... :1 N· 11162. IIt: an IIE III1TUIIHIlIIt: 1!!lI9 

1' •• ,_ ., •• " •• I.,u,,'" ,.01. fi.".". 
..... ,r ...... I' .... ". H., JrIK •• .............. , 
~ ... " •• d. ,., ........ IIN( c'" ri. H""5.4 • 

.I, ""'U. ""'"."" ... '" 

1\" fi" O BUrlt" CtmlJlIJ du Unls., e as IUstlluiçd'!!i fiUAU­
CI'lr,l .... 1 Cpll' 'o" n'h'rr u pnrn.:rnfu unI< n dt:~lu artlgu r~cCllherlo 
an 'I',o,o;"u Nu.'m .. al. nu ultimo (110 lllil ti" COcJlI clt!rênclin fI'mu­
nl'r.u .IU j·qul\'ul,·nlt'. nu tIIIIIIHIn, 8 varuu;du tltnria du valnr 110-

IIImlll .1" 11"1111'" ti .. 'l'e ... ullfO Nadolu.) Jo'ic;cal UJ1'N fo') incich·nle 
50lJr(.' 11< .... Ihlu .d!llriu dn"4 cJ"IU)~ittl9 clu pOl4n f~l(istcnte:!l no de­
cÍ'II.lu, 1lllI'lllUlnuuonlt· unL~rlnr 

---,---
1.1':1 N" R 177. IH': I" I !lo: 1\1/\11('0 1""1,'1 

1·· .. '"1'.·'. C'" f"lfrec ,I/lr" li cI.· .. '''''.· .. "c./I" 
./" ,., flIIIIIIII,'., ".i 1111""', ".", ,,11'1'1 '''''' 

,\.L. II~ li nrt. ,," tln I..·i n" í Jlli21i1• <I •• ~n rI.· ""I"" ... ,h, 
II).q«), rmc:r;:w a , ;g"rar cem' n C;t·gulllt,· rt'dll(lIo' 

"i\rt r," o 11/1111'0 <:1'111 rnl rIo lIrnsil " ns' III~lituiçrl~. 
finUllt'l'il a~ n qlJt· ... ,. rI'fl·rt· o ~ 2" ,lt'",h' nllh~n rl'( ollu'rãn :ln 
')'f.o;(IUrn NlU'innal, nu ultin,u Ihu IIlil tlp c'mln li ... i-nino n'­
ulln1l'r:u;;lu inddt-lIl.· ,,,"rI' ClS ,,,lei.,.; ,liririns ti", ,1t-"t; ... i1n ... 

MEDmA PROVISÓRIA ~ 592 I DE 25 DE AalSiD DE 19M. 

Alleta O an. se da Lei u" 7.862, de 30 de outubro de 
1989, qllO dispGe sobre a rem.1IIIm1ÇIo du 
-:~billdades do TesollJO NlCiouaL 

MENSAGEMN"28S, DE 1994-CN 
(nO 789/94. na origem) 

N ........... do lIIiIID 62 da CaasbIaIçIo FedonI, lIIIlmdo • devida cIeIlhcnçIo de 

v ...... l!IceI!acIu, ICCJIIII*IhIdo de l!IpaoiçID de MotIVOII do Seabar MiIdIao de l!IIIdo ... 
Paeada. o ato da ModkIa ProviI6ria n" 630 • de Z3 dlSlelemld'o de 1994. que "AllIft a LeI 

0." 8.031. de 12.dullrilde 199O.od4oa11U~". 

Bruaia, Z3 de' _18Ibro ' de 1994-

9liQ,f-
EM. N" 3111MF 

BrulIia. 22 de SCIcmhro de 1994 . 

Tc:aho a homa de suhmeIer. elevada COIISIdentçio de Vossa ExceIàcia' 
proposUl de z=hçID da Medida Pmvisória u' '88, de 2.5 de aaosto de 1994. que alIaa 
a Lc:t u' 8.031. de 12 ele abril de 1990. 

Na pmCIIIe propoSIa ele RedlçID foi dada'nova redaçio ao pIdanID 
ÚDlCO do In. .,.. pua ldapIá-Io ao 11ft: 38, § I" do DcaeIn 1.204. de 29.07.94. 

Tambán foi dada nova Iedaçio lO lIIC1SO D, do at. 16, pua meIhoIw a 
sua COIIIpftCIIII<I. 

FioalmCllle, foi IIIendo o inciJo I, do at. 21. pua poSSIbiliIU lO gesD 

do FND a CODII1IIaÇIo de assisItacta Juridlca pua os membros da Conusslo DIretDna 
quaado. ~ forem ~ em .mo da prílica de ates ~ do excrc:fcío 
de SIIU fimçOes. 

Anim. a relcviacia e a 1IIJIÔIII:I& que a lIIIIáia CIlVO!ve juIIiIi_ a 
ediçID de IIDV& Medida l'rovIJónL 

Albra a lAi "I 8.031, d. 12 d. abril d. 
1990, • d.& outro provld.lncl ••• 

• Ia 'Ini.l ... ·,i·.l .. "l'· ... nu 11"l';'ll\lin Ílm·llinlnulf·nl,· al1h'rinr 

§ I" u- ·./I"lu~ ,te 'IUI' ll:lI /I I·~l,· nrligu. D 11:1 rI ir <11' ., 
r"vl'miro til' 1!191. sl'rilo rP'lIlun ... n<los pela '1',,, .. ItI·f'·fI·n· 
.li,,1 (linrin (Tltlll. ,Ih'ulgn<ln 1",1" lIollr" (;"lIlrlll ,In IIrn~i1 

o _m_ Da 1ID'Oa.%c:&, ao u.o da atribui"'" que lhe 
confere o art. 52 da Couatituiçlo, adota a aequiat. Medida Provi.Cida, 
COla força d. L.i: 

~ 2" N'I C3M' C'IU 'Iue lil n;lCJ~ t· l'nti.l:ul.'o; do (Inin .. , 1'111 
viii \lcl.o dto' cnrnl.lf·r.~llcn~ ulwfncinnais C·Spt·l'lllcnCi. lulll 
Imo.;";:1111 1I11('~rnr li ,i~"'mn ,Ir· "uh,n lil1l("U tln 'I f· ... UUrn NR' 

ciunnl, us n'("ursm; tI.'slinac.los a all'nclc'r 'i11;10; Il(>('f''i''lidades 
putlcrilo. pxc"I,dnna(mllnlr. st'r dl'positndf,c; nu I'nl1("O do 
Itrn"'ll S 1\ uu IIn Cnixn 1·~c,.,n(JlIIÍC'a (õ'c'de'ral n 

Art. 11 O 5 31 do art. ZI, o art. SI, o. incaoa VI • 
VIII do an:. U, o pU4qrafo Quico do an:. 71, o inci.o IV do art. 13, 
o art. 16, o art. 19, o iDci.o I do art. 21 fi o art. 24 da Lei nl 
8.031, d. 12 d. abril d. !tgO, pa.... . vi;oru c:oa a .equint. 
redaçaol 

"Art. ZI ................................................ . 
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.3. 1I10.e apl1c:u o. dbpoaitivo. ~.t:a r..i .. ~r .... 
pllblica. ou .0c1~de. ~ ltCO"aab 1I1.t:a que .... rçu at1v1lHdae ~ 
ca.petlllc1a ucluaiva ~ ull1.... de que trataa o. 1Ilc1_ Xl • DIIl da 
art. 21. art. 15g. lIlci.o I. a11" •• "c" e o art. 177 da CO".tituiç&o 
pederal. .0 B ... co do Bra.l1 s.A.. •• e1Ilda. ao Or;... oUcial 
re ••• quradar .... ferido no lIlciao lI. do art. lU. da CO".tituiçio 
Pederal. nlo •• .pliclllldo • ~çao aqui prev1ata •• participaçO •• 
acionari •• detid •• por ••••• entidad •• , de.de que nlo incida n.~içlo 
legal •• 11e"açlo ~. r.f.ri~. partic1paçe. •• " 

"Art. 5. O pragr_ .ac10 ... 1 d. oa ••• t:at1:l.çio tera ... 
Coal. .. lo Dir.tora. dir._t •• ubord1ll.da ... Pr •• i~"t. da Repllbl1ce. 
e vlllcul.da t.CIli ..... "t. .0 M1Iliatario da pU."da. COIIpO.t:a d. qulllz • 
.. 8IIIIro. titularea • quatorze .upl ... t ••••• "da: 

I - o Pr •• id."t. ~ caa1 •• lo Dir.tora lIldicada paIo 
preaid."t. ~ Repllbl1ce. que o "OMara .peI. .provaçlo do S ... ado 
Pederal. • t.ra voto d. qual1~d.. al'" do pa •• oell 

II - quatro _roa titular.. e .... pactivc. .upl ... t ••• 
.. ep ....... t ... t.. d. Orglo. da AdII1Iliatr.çlo Pllbl1c. P~ral. l1vr_u 
n ..... do. palo Pr.aid."t. ~ lt.pllbl1cal 

III - clllco _roa titul.re. • r •• pactivo. .upl.nt ••• 
lIldicado. paIo Pr •• 1d&nt. da lt.pllbl1c. que o. "..aara apel. • aprov.çlo 
palo S .... da Ped.ral, 

IV - clllco _roa titulare. • .. e.pactivo. .upl ... t ••• 
lIldic.do. p.l. 11... do Senado Peder.l e " ..... do. pelo pr •• id.nt. ~ 
Itapllbl1c •• 

5 11 O Preaid8llt. d. Comi .. lo Dir.tora .era .ub.tituido 
em •• UI impedimento. li afutlUllllntol eventuai. por um doi meabrol 
titularei a que I. refere o incilo II de.te artiqo, nOMada pelo 
pre.id."U d. ltepllbl1ca. " , 

S 21 o. cargo. de membro titular e r •• pectlvo .~pl.Dt., 
referido. nOI luci.ol III li IV de.te artigo, •• rlo ezercldol por 
cidadla. bralilelrol d. not6rio. conhecimento. UI direito econ&aico, 
_ direito comercial, Ul mercado de capitai., _ ec:allollia ou _ 
UD&IIça •• 

...................................................................... 

"Art. ,51 

VI - aprovar, coa a concordbcia previa da Mini.tro da 
!'azenda, aju.te. de natureza operacional,' cant4bil ou )ur1dica • o 
a.neamento financeiro de empr •••• , que •• jaza nece •• ario. a. implantaçla 
da. pro~e.lo~ df! !llien.açlo;.". I • I ~ • ~ J ; -J • ., • 

. " " .............................................................................. . . 
VIII - oulmeter 11 aprociaçlo do Kin1l>ttlrio 'da 'pue"da '. 

de.tinaçlo dOI recursol da. alienaç"e. previ.tal no art. 1S; 
(I i I' ,~ .' ..................................................................... .. . 

·Art. 7. 

paraqrafo Cnico. o. principio. c g.rai~ 'e a. diretJ:iz •• 
•• pecific ••• plicAvei. A conc •••• o .ou p.rmi ••• o, elaboradb. pelá poder 
conced.nte, dev.rlo con.tar da edital d. privatizaçlo da loc1.edade.· 

•••••• ~ •••• \, •• , •• 1 ••• " ••• '. J. -•• '. ~ ••• ' ....... " , ~ •• ; ." •• ~ •••• :- • ': .' ••• ~ •••••• : • ~ .... . 

. • ~ , . tv ~ á _1:iena;lo d. açe •• ci. eçreia. "a "p ••• óa. fi.ica. ou 
jur1dica. ..trangeir.. podera at1ngir coa por cento' do 'Capit.l 
votant., .alvo det.rminaçlo .xpr •••• do Pod.r Executivo, que determine 
perc.ntu.~ inferior. 

....................................................................... 
"Art. 16 Pica o pr.o1d.nt. d. lt.pllbl1ca autoriz.do • deflllir 

a. forma. operacionai. • OI me1.o. de pag ... nto aceito. p.ra a 
aqui.içlo d. ben •• dir.ito. no AJlblto do plfI) de.d. que atendida. o. 
.equlllt •• pri"cipio.: 

I - adai •• &o d. IIG~ carr.nt., 

II - manutenç40 da po •• ibilidade ãe utill.zaç40 cama meio de 
pagam.nto no &mbito do PND, de. titulo •• cr6cb,to. jA aecuritizadol e 
que no momento d •• ecuritizaçlo er .. pa •• iv.!. d •••• utilizaçlo; 

III - adai •• lo, coma m.io da paq ... a.ta, d. cr.dito. lIquido. 
• certo. diretamente contra a Unilo, ou contra entidad.. por ela 
controlada., inclu.ive a. j4 extinta., d •• de que gozlllll de garantia ou 
coobrigaçlo do T •• ouro Nacl.onal • que v.uh.. • •• 1' r.negociado. p.lo 
Hinl.at6rio d. Fazenda; 

IV - _em preju1zo do di.polta na. incilo. anterior.. e de.d. 
que renegociado. pelo lIiniattlrio da Fazellda. o. cr4dito. liquido. e 
certo. contra empre.a titular de açe •• depo.itada. no Fundo Nacional 
de C •••• tatiz.çlo - nm, som.nte pod.rlo. aer utilizado. para aqui.1.çao 
d •••••• ~ ••• 

I 111 O ,,, •• idante da a.p@liaa ~pod.r', _ ca.o .... peciflcol, 
d.finir oa m.io. de paq ... nto e forma. operacionais -.ceito. Da 
al1.n.çlo. d. lIIDCIo • po.ubil1t:ar • pulv.riz.çlo junto .0 pllbl1co. de 
particip~ ••• cionari •• "O bbito do PHD. 

5 2. Atendido. o. prlllcipi0. ..eferido. ne.t. artigo. o 
Pr •• id."t. d. lt.pllbl1c. pod.'" lIlcluir 1I0VO. ...io. d. pa~"to • 
fama. ope ... cio".i. do PHD." 

"Art. li A Secretaria de Pl.".j ..... "to. orçue"tó • 
Coorde".çlo da Preoidl"ci. da a.pllblic. preot.ara o apoio ,..c ••• ario ao 
funcionamento da COlU1I810 Diretora do Programa Nacional de 
ne ••• tatizaçlo •• 

"Art. 21 

I - fornecer .Põlo .dlliniatr.tivo • operaciou.l • Coai •• lo 
Diretor. do Programa Nacional d. De.0.tatl.Z".~~~.. iDclu.iv. • 
contratac;&o d. • •• i.tlncia jurldica a •• u. mambroe quandc ci..andada. 
UI r.zlo da pr'tica d. .to. decorr.nt.. do e.erclcio de .ua. !UDÇ5e •• 

"Art. 2t Ao g •• tor do Pund.. Ilncianal de oa ••• tatizaçlo 
_cabera uma rlUlUDeraçlo de 0.2t (dolo d6cim<>. por cento) do v.lor 
11qu1.do apurado na. ali.naçOe. para cobertura de •• u. cu.to. 
op.r.cionur:, b_ como o r ••• arc1mllnto do. ga.toll of.tu.do. COll 
t.rc.1.rOI, corrigido. man.tariu.ente, neceao4rioa • .i.Jlplantaçlo doi 
proce •• o. dI! aliel1.ç&o pr.vi.to. n •• ta Loi. 

peragr.fo l1Dico. ~la hipe1t"... do aliellaçao d. participaçee. 
m1Iloritlri.... cujo v.lor •• j. d. p&ql.ena monta. a jui:o do g •• tor do 
pundo M.cion,al d. oe.e.tatizaçlo, poderio ser c:l1.pen ... üa a cobrança 
d. rlUlUD.raçlo • o re •• arcimento do. ~a.tos de que trata o.t. artigo.· 

Art. 21 Compete 0.0 K1Dlst6rio ela Fazenda coord.nar, 
supervi.ionar • fi.calizar e ezecuç&o do. FZ'::;=~ Nacion.l de 
O •••• t.tiz.;.o. 

Art. 311 No ca.o d. a comi ••• o Diretor. d.liber.r • 

:.:!~:~ç::. ~~~~a n;nci:~~, n:. Pl?d.a:~~~!rd:e~:;Ó. no que couber, 

Art. 41 Ficam convalidado. o. ato. praticada. c:alll ba •• Da 
lIed1da prov100ria "o 588, de 25 de ago.to d. 1994. 

Art. 5. E.ta 1Ied1~ provi.Ori. entra e .. vigor n. data d •• u. 
publ1c.çlo. 

12 d. abri~~ ~:gO~·voga-•• o lIlcloo V do art. ,. d. r..i "o 8.031. d • 

Sra • .tli., 
1051 d. ltepIlbUc •• 

d ••• t8lll>ro d. 19P4/ 173' da Ind.pendlDc:1 •• 

LEGISLAÇÃO CITADA 

1.1.:1 N~ 8.031. um 12 DE 1\111111. 111·: I!'ue) I" 

c"" 11 '·UI.r.'II. NdUfln.' " •• 1'.·,."'.1' 
,.".tu, ".'II.IUI,".,.'''.''''·"I'.'' , 

I\rt.2" I'ml ... ilu ',.'1 11'1\:111.',111,1'" IIH, Ir 1111"', .1,"1,' 1"1 u, 
1'llIllIl'''U:-'' 

I .• unllulmlu ... ,lin'lu nll Ilul.rcl.UlU'lIh·, 1" I •• I '11Ial. I' 

11I""IIIlIelU'" IlUr li-i nu IIlu .Iu "mll'l 1·:"I,.",,'ivl),.m 

11 l.rimhl·_ 1."ln : ... Iur l,rh'lulu I' "IU- IIUI II"UII""'1 muli 
\U . .,n~~Ulnlll nu cf)nlullI· ... iH·lu nu IIlIlIr.'lu. ela. lIni .. " 

~ I" (;UlH ... I~rn-M· lU .vnLil.llçuu A "li,·nuc:Ju. ,u·1;1 IIIIHIn •• Il! 
lIu'·llm. I1 lU' 11 ... 1I~'"I'I~lIr"m, dirl'LUlllt'nLu nu nlru\'u, d •• nUlrus 
1'0111 ruhuloq. Ilrt·IIOluh·râlU:in na:. d,·liherlu;I\t·s :;nt.-i"ifit I' 11 IUlder 
.Ia· l'II'r:I~r 11 IUltinrin ,In'; ullmlnisll .ulm.", .Ia ~I" i.,tI .. el.·. 

§ 2:' A"lrl'um ~l' Ui ehslIU'iiLI\fI"I de:.." Id. nu 'IIU' \1.Uh'·I. d 

.. 1I'·II.,(' .. u dUH lu.,tit:il.a("õ~1 rninnritôrill9 du·.·t.I:I I' ilulin'lu9 .10 
'~r.idn, 110 l·nl.ilnl "1U"ial clt- cluuimllu'r nllllll~ "111')1 0'·0" 

~:I:- N;lu "lê ul,licm,. UM di'"ul,iliv.,,, '''·",1., Id ir~ .'III .... ·:m·. 
IlUltlÍt.ns nU SUt it!tladl':; ti" '-l',.n.,mlll mhllu 'IU~ cXtnç.nll .. Livida· 
d.·.; .)e rllmpel ênci .. I!XI hl8iva ti .. lh .. n ••• di! acurtlu cu ... os arla 
21 159. intl~o I. nll'll"n, .. 111 d .. CUIl"l.lllll Gu .·IltI".~I. a., IJull' 
1:0 .10 Urnsll R ,\ . n. Uln"n, no "rl:a10 .. fil:inl r~Mu~l~nrn,l .. r r,,',·."1 
do nu inl'l~u 11 .lu .Irl 1!t:! ela C:'U1!ooLillli(Uu I··.· ... ·ral 

li t" 1\ l'luclu, 

----- - - -- - -- - ---- ---
ArL. 6~ U l'wllr"llta NMl!Íullal .... U"."slnlllolçáu h·ra UlUU 

Cumills.o Uirelol1l. dlretamenta .ub .. rllin.da .0 I're.ul .. nle ... 
Republica. cl,ljo. m .. mhm.. Ululare. u suplenle.. ser ... IMlr "Ie 
nnme.d" •• depnls de UIJrttvlula a sua in.licuç4n 1 ... 1 .. CUII~r,'~~n 
Nacioual. 

----------- - -- - - - --
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Art. fi!' Cun,.,'!"· oi ('411111', ,IIU Ih •• tlll •• ,I .. 1',",:101111 •• U.UI .. 
.. ,.1 .h· U.·".··.lnl i,u.;lI" 

--------------------'0 . c flnr.leu" .. MII1t!nd:.1U1U1r I' h", IIhl,lI .1 '0"" 111 :10 ,111 
• ".II;ramn N ... ·inllal di: 1 .. ,M!~lnli .. uc..,II. 

\'1 -, .I"r.,\'ur uillllll.!"I d.! IIU(Ur.', •• ",no.al ... u.II, ...... loIlu' 
em lu"dil-n. 'u: .. , rnmn n !II1 ... htllnenlu fimuwcnn ,I" ,·m"re!di~. 
CIUt' .. ,·i;un 111'1 '·!'I',.iri ..... ti lIul.lnnl;u .\u .Iu ... 'U 111'· ... • ...... d,· •• h.'na 
«""', 
--.~ .-

\'111 Ullruvur li ,""~lill,,,·.11I ,1"'1 "'"1 .U', IUU' 1'111. IIh .1.1 . 
• dll 1IIl"4.M'!., IU"'\'io,tUfoo UI' ml I:., 

I\rl. 1:1 UlI prc1c.· ... ·.u:. ,I" .I.!· •• ·:.l.IIIl ..... II. uh::».!. "UI.IU, ul&!I~1 
•• Iu" IIIIIIIUI~ "Iu.lu!o. nu'" u,a.,tl'''' UI.le,.i'I"':', "'. ~'I',:I'III!' '41"1"'1'1' 
141"- • 

-----------------
'IV UIIl'II.Ic,,'t.u .1" """H" •• 1.· '"IIU'·:"I.' I"·!'I-.II.", I. I. ti' '"1 

jUlulwaH .!',I(angl·iru~ uJu l'I"Il!rll "')'ulllm li lU' .. ,quaI,''''la IM,r 
'''lIlfll do curti'ul \111011111 • '4!1lvu 1 .. lluri.·u .. ·.1U 1f,,;i·.I.,'u·u. 11111' .h'· 
leru.iue pl're"nulna ~",lltrlllr: 

Art. 18. Pura o 1.8l1umenLo tia. IIli"nuçó"H .. r"vi~Lu8 no 
I'rollralllll Nllclnnal "U lJeseRlalip'"çd". 1""I.·r.'" MI·r o"nlll.lo~ n~ 
seguintes lor.'I.a .opur.cjm;.is: 

I - as Insl itul.Ç6e.~ IIno;" "n .. ~ 111 h· ... I.... cr"dorllu "as 
empr"sas "e,,0.ltante8 dI' uç6ea juulo 110 .·un<1o Naclonol du De· 
eealal!&açJo. podar.o linllnciar a venda das ac"'. ou cll'S bens 
d •• empr .... 8ubmetldas 111 prlvall~ocAn. IIIP.lianle I ullli.ocAn. 
no ,,,do ou em I.arte. daquulus crédilos: 

11 - os dotentores de Ululos da dlvitl .. interno ,·encidos. 
elolUdoa pelo .lIen.nte d •• aeGes 0" doa llel/ti e que contenh.m 
.c"uaula de coobrlpClo de papmento por PIlRe dnT .. ouro N.·. _ 
clon.1 ~.rlo uWId·lo. 1:0100 fona. da qullnçAo "e aquislçAn. 
C.IID lejam .dquinnte. dD' r.t.rlda, IIÇIIt!S '''' hea_; 
..• ili :.: iaBdilínii lrÔn';erlnêia "e lili,liori"~d .. dos d"ptisilõs' . 
8 outro. valores r.tld ... jllnW ao II_IICII Celllral do Or .. il. em . 
doocorrencla do Plana de .~.I"bill7.oCft" F:rllll{l",lc-n 

• '''''a;r.'" .inicu, A ulihlJ.lç4u du"" furmus '11N!rucionui:i 'lIeu· .. ' 
.. ciu~ ••• la. "eatu .rtllo ,.ur' .e,lr.ov.dll.l·Olt' .t.o!oot! nus ,.rncc·dinlen-
lo. l,revlsLos nllS .rts. &~ e 21 "C_lO 1.·1. ..•• 

Ar'. 19. O Mlnlalérin .... ~:,·,,,,",,,ill. I· •••• ·nolu e 1·"ulI.i_· 
nlenlo pr •• &ar' o aJKlin nf"CI· •• ário .,. I .. ncic ..... lllunLu ct .. Cu ... h.· 
elo I)irelnr. da "ru.:rnt"" Nacional ... • 1'.osesl.ILl1.IIÇl1cl 

- -- - - - - - - - - - - - - - - - ---
AIL 21 • 'IIml •• ·li,ri .i .. 'l,·'·.I ••• d'l -.. ialUl •• Na .. ' ....... 1 .1,· Ih' 

: ..... I ... iJu .. • ..... 

I. 1"11"'1 ". .IIIUIII Ullulllll .. II," 1\ 11 •• UI"·I ...... ,II •• l. C"I"I 

~ ... ,,, ... ,,lc :-oca Ví';Uk d,,' bl'c.·rcl,ariu 'IlU! Vl.welU Il : ... r :mlll'il.aduh pe-
1.1 (·(lmi!oo!rt.lu .,ir.'I_nu "In "IIIJ;rOIIM Nru'uUlul dI! IJt· ... ·sl'lli~ac;;nu: 

-------------------
1\.1 ~1 Ao ,;I· ... t .. r ai .. I urulo Nol"lIm.1I .I., 11., o, .I.IIIL ........ ' 

, •• tu r.i nlllo "'rnllncru.,,'hu di' I~,~·t (Ih,., d,', .. nn!'l Imr "Itnlh) ,lo 
"al"r III.uul .. • ••• urllll •• ",."i .. Ii.·,m,i,('s ).ar •• ,·ulu·rlm •• cll- S"'Ui 
ruM", UIU'IIU IIIII.U·,. I .. lU CulI"_ .. ,.·:.".r, inll'''''' d •• , ,tu .Iu· •• ", .. 

III.ulu!. CUIH l\·,.·.·iru .... ,'UI riniclu·, 1I1011l'LI1. ;UII","lI', 111"'''.·,.'' hl" li 

iIl111Ianlnc.;,'" .1 ..... 1110"'''''''5 di' .llil·n.lça", lnevl:.I,'s 11I'bla .. ·i 

----------
I."~I N~ 11 0:./9. \lI~ 12 1lI~ A 11 UI I. IlI·: l!l!l" ,., 

1)'5' .... " ,,,'mp. n."",dl' I' ."", .. "Iu, ... I'" ,.,u ,.'.ul,>, d. A""lfIu.&r.,.u "ulol .. 11 "'·.Ir­
rui. I' IId .,.Ur.JI ,'IfWU'~n(,II!'I 

-------- ------ -

MEDIDA PROVISÓRIA N° SBB. DE 25 DE ;"GQSTO DE 1994. 

Altera a Lei n" 8.031. IlC 12 dc abril de 1990. e dli 
OUtraS provloênclas • 

--------
MENSAGEM N° 286. DE 1994·CN 

(nO 790/94. na ongcm) 

Nos termos do ItIÍZO 62 da COa.slilulçlo fedI:nl. ... ball:1D lel • .-.rIa d.;lIllettçIo de 

V ..... ED:eJtnctu, ICOIIIjIIIIbado de EoposIçIo de MOIIvos do Senhor Advopdo-Genl da UII1Io. 

o aIO ela. MedIda J'ruvilOOa nO 631 • de 23 de oeIembnt de 1994. que 'DUpGe """'" o 
...moo dia IlribuiçGes iasllluClooais da Advocacia.(Jen! da UruID; em cmu:r emerzeot;W e 

_ .,..,_,' dioadu provi_o. 

, BmOIa. 23 de ""'_ .de I~. 

'.?flr.1P (-

Em 13 de sete:rmo c&: 1~. 

TeIIIIa • bama .... ~ • eIoYIdo CCIISIdençIa do V.,... Exce!!Ddo 
, pnI~ .... reedlçfo da MedIdo PruYtSÓnO DO 593. de 2S .... ...,... .... 1994. que Wpõe 50"",, a 
...melo da IlrihIllÇ6es IlIIIIlDcIooais da AcIv';"""'.(Jen! ~ UruID. em ~ emerzeaaaI • 
prD\'1Sdrio. e dt oulIU pnlYldeix:iu. " 

A pre.eale pnlpOSIÇIo """ por objcliyn mf&lr DI .. ".e"I" conu"'" 
naquela Medida Pruvu6ria. rmdo em viIIa • lIIIlDeacia da perda de suo eIIdI:Io. f"", 1 folia de 

~ pela Coa....,... NociODII. 110 prmt pevtIIII 110 pmllfÚO dako do ai. 62 da 

COIISUIlliçlD. 

AsSIm. a üvlllcla" • urpta que • lII&na envolve JU!IIIlcIm • edlçfa 

, de nova Medida ProY1l6na. , 

n,lf_ 
~~CR~O 

Mvopdo--(lenl da UruID 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 631 • DE 23 DE SE"l!HIHl DE~ 

O PIU!SlDI!NIE DA REPÚIILlCA.IIO .... cio lIIIltaIçfo que 1111 coaftn o aI.,62 da 
CoIlSllmiçlo.IdaIa ... pIDIa MedIda l'rImII!r!a. com r .......... lei: ' 

AlI. I· O...mClO dia 1IriIIIIIçCIeI_0D&iI JII"'IiIW /lO Lei CompIomeDllr ~ 73. 
.... 10 de f .......... de 1993. dar· ...... em ema-~ " provis6riD. 116 • crIIçfa " impllnlaçla 
da esIn1IIIra ldmIDíIInIivo da AlIvacoI:ia-G<n da UIIiIo· AOU. _ termas" CODdIç&:o previIIIII_ 
MedIdo Pruvil6rio. 

AlI. 1:' O Poder Pdbllco. por _lIqIao, emea e ÜIIIIIuIç&II. padIft. ~ fmIIII. 
COIIv!mo DO ojuIe _ r_t AOU. ~ beIIIe ocrvIçoa .....",..,.l..,. implmllçla 
,,~ 

AlI. 3' AI» l'roI:Undara ~ cio UIIiIo lDcamIIe orieIar e mpenIsI.,.,... 
1eCDlcamenre. OI repreoeD/IDII:S jIIIIIcIIII da UIIiIo com eurcflc\n co ImbiID da jurudJçfo dói 
....,...,VOS Tribulllll Realooais A!denII. <e:qldlldo • compe!blcla doa Procandores RealODais da 
Foz=dANICiDIIII. 
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I'IdptIl dIdco. A orieII ..... a __ prev\IIas 110 ...,at doIIIO lIIIao _ 
~ ':,;":::. doIl'Ioc:anIdoIa-Ccs du Pnx:madIiriu da UlUlo IlOl EIIIdoI, iIII:IIuIYe &I 

Art. 4f Na defeD doi direIIoa ou iDleraICI da UlUlo. OI ÓIJIOI ou enddldeo da 
AdmuIisInIçIo Fcdaal f..- .. domeaIaI de fIlO, de dImlo • 0IIInII1IOCIOSIáI ... aIIIIÇIo doi 
=bIos da AOU. illclllsl>" DU b!p4 ..... de JDIIIIIado de sepaaça. w.. .. e ..... ...,. 
impelrIdoIc:oaIIallO ou omiIIIO de lDIGridode (cdonl. 

O 1° As ftq1IIIIç&:I objeID deslellllao Ieda _10 prerezeDCial. _1IaIdIdu l1li 
pruo aelu lUi.aIIado. 

• 'Z' A ""P""ub!JfdacIe pela iDobavlacla do cIIsposIo _ liII&O sed apanda Da 
farmadaLei li" 8.112, de 11 declezmlbm de 1990. 

O Y' O diIpoaD ...... l1li10 ç1l<a·se &I requIsIçGes fellas peiQI ....-l1li ... JadIdIII 
da UDIIII deIIlJIId" Dafoaaado Irt. 69 da LeI ComplaDeD .. 11" 73. de 1993. 

Art. S' Nu audI!DcIu de JeCIamIçGes lI'IlIalhIIIu em que a UDiIo seja pode. .... 
Olmplllrlll ° COIIIpIt'ClCÍII de prepoIID quo lIOIIha c:ompIdo éoohec:imaIID de fIlO objeID da 
""'lImIçIo. li qual. Da lIIâcia do mpreseoIIIIIII judicial da ÚaIID. eaftpd a COIIIeSIaÇIID ~ 
pelo mamo. 

1144). 

_~6" AlIIlIIIIIÇIodelllallllroda~daU ........... quaIque< ..... "" 

l'IIqnro dIdco. O dIIpOIID -1IIIao sellllka _ n"",, ___ judIcIaiI da UaiIo 

~ oafonaade IR. 69 da Lei CompIenrr-rf73. dO 1991 
Art. 1" O-=-_ doo ___ de A4wIIIdo da UaIIa, aIodoI pelo 

1ft. liZ da LeI 0lmp_0"13. ele 1993. e. _l1li Aaao la .. MOdida1'ro>lldda. 
PIdpf.-. 00 Advo,- da UaIIo fIdojaa. 111m do_.,.... aqoese 

_ 11 ....... 0ndIIaçI0 de AdYldadO. _pela LeI Delepdarf 13. de'Zl de ....... ele 1m oo,..,...,...,w docauoo_par-. __ lpolilk:oçlloaque __ .1ft. 1" da LeI'" 
IMO, do 17 do _ do 1m coafonoo __ do Aaao l_ModIda PnmodrIa. 

_ 8' l'Ic:am _ q1IIRIII& • uma ~ __ da UaIIa. a ....... 
Imp~ coaf ..... a __ do 1Iniço. .. _ oodo iIIIalodu .... dall1111çaFodonl. 

Art. 'I' SIo _ ........ do _-On1 de AIImlDiIInçIo. DAS 101.5. quIIID 
_ do c-daIador.(lonl, DAS 101.4. II1II .,.... do _1111fdi1:o. DAS 102.3. doia _ ele 
~. DAS 101.3. IIII>C _ do a..r. do DMIIa, DAS 101.2. doia _ de a..r. ele 
!lenIço. DAS 101.1. __ do 0IIcIaI~ DAS 101.1. ~ 1 c:ampaoIçIo da 
DizoImIa.Oenl ele AdmlDIsrnçIo: 1IiaJe • __ de PrDcundor.Qdc, DAS 10U. _ dII 
l'roI:mwbIse da UIIIIo .... EIIIdoIo IIIIIlIIIriID Fodonl. de qoe lII1a li IR. 'Z'. lDcIIo D, _ "a". da 
Lei emap_"'13. ele 1993; q-_ do ProcaniIar Soc:aoosl da UaIIa. DAS 101.4. cres 
_ do Adjoolo do AdY.pdo-Ocnl da UaIIa, DAS 1OU. lIts _ de AdjmI/AI do Pnx:andar. 
GonI da UaIio. DAS 102.4 •• doIa_ de _lurf41co. DAS 102.3. 

Art. lO. As l'Iucuzadarw da UDIIo lbD _ 11&1 copUI1I doi _. u l'I'Ilcmadonu 
Sca:!1IIIIiI da UaIIa, 11&1 cidades oodo.-jlm J$Iladu .... da l\1111Ça Fodonl. 

_ 11. A UDIIo podod. penIIII: Tn_ silllldo fora da _ do l'nlcundoria 
RqtOllll, __ lIIIap ...... _.a..r .. 

_ 12. NIo se lpIIca li ~ no Irt. 14 da La li" 8460. de Im 1 ..... lha dai 
ocu(>IIIICI doo _ em c:omlIIIo da AOU. ali! que "'JIIUDdo .... q_ de ...... e_ • 
lq1dan\IeIIlII 111_ .... _ de _ta par""""-. 
formado_~:;;..=~II" 8.383. do 30 de a:mbm ele 1991. pua a ........ aa 

_ 14. O pn:eDC_1O doi CIIJOI ~ _ MedIda I'nmodria dar· .. , oea=do 
.-.sacIe do..mço. Da medida du dÍl{JOD""l~.rça..,.".tAnu. 

_ 15. FIca o ~ da F=~1IhIlIdade de ~ li ijMU 
_ 1 lDsta1açIo e 10 filllclOIIIIIICIIID da da UIIIIo. .... IOdo li a:rriUlri. 
1IICl0llll, 

Parqsafo IlDico. O apooo de que bala • -' compreende. r"""""""=r do ....",.. 
nweriaIa. fIIIaDceIroa. • "'" ospocúlCAdo peI. Advopdo-Oaal da UnlIo. 

_ 16. A Sa:mIna de CoaImIo IlIIe1110 da Praodebaa da RepellliI:a fica l'OIpOIIâ..t 
pelu &bYIdades de COI\II'OIo 1111l:III0 da AGU. ali! a cnaçIo do c!rJIO prdpn. da IDmIlllÇlo. 

_ 17. AI! que seJllllIlllPIIatadoIOI q_ de _ .f ... _ da Adwcacia-Gonl 
da UaiIII,. AdYopdo-Genl da UaiIo podat _. _ .... .....:feio. a_ judicial 

da UDIIo deIIIJIIdo Da r_da ort. 69 da LeI emap_ ... 73. do 1993. GnIUIcoçIo Tompodria 
polo_ Da AdvbcacIa-Genl da UaIIa, --. =-",.mao. 

11° A GndIlc8çIo T .... podrIa __ DO..,. .... _ de --.lo COIII .. oí ..... f __ doAaaollLapIio:IiIoa_ll_do __ do.....,e&dYoele 

AdYapdo da UaIIo do CaIqcria EIpocIIL - I 'Z' 00 cnJi(doo pn • &IriboiçIo da ClrIdIIcoçIa Tempodrla ___ em 

I Y' A GndIlc8çIo TIIIIpIdII. c:ampoItwI .... __ lIIilIa{dII lO ....., _.o ... ao ___ do _. alo .. ~ .. wm:IIIIOIIID ........ 
~ de ~ ... do poIIIIo. __ alo _ de _ ele _ pn q1IIiIqaor 
__ beaI:IIcIao,.--. OIICOCIIIIbaIr;&:a ~ .. do sepridode. 

14f A ~ TCIIIPOI*Iaalo podod_1DIIIáIa a ......... da....., ... 1'1m;Ia 
de~ ... a _de l'IIIfk:IÇIo do"""'" do pIII-. 

I" O~da=Tompodria_pn .. : jwllcllllda 
U_deIipIdoooaf_dolft. 69 da LeI. ~13.de 1993.oa"do~d&Lela 
qucse.-. porq:ar. _ do 1ft. 26 da LeI __ o" 13. do 1993. 

I fi' A GnIiIIo:JIGIO TCIIIPOI*Ia alo ... CIIIIIpIIId& pn .. _ do IZL 12 da LeI:f 
IMO. do 1992. 

Art.18. OO_ .... _do_T_ .......... pnll~do 
~ da UaIIa, coaf ..... o .u- 00 1ft. :r' da LeI ... 8.612, do 14 de julbo do 1993, _p:IIYidoIparproflgio:llaa _ dIo :itooI __ • 

_ 19 SIo /lIZJSPOIIOI, po:a u c:an=u da Ad\'OCaCl.l-Gonl da UaiIo. OI _ 
CIIJ!OS .redvos de S~-GonI da Faz::ada Nl<ÍCIiIIlo Pracu:Idor da F ..... Nlcillllll. camo 
OI de _'" lurldlCo da AdmIIuIIroçto Fcdenl dlreII. OI qum: 

I. leDbsm 11_ cuja in_ara baja obe'vodo .. penineDta _ coo:dblClolllls 
•• n!uWfu. .. ton ..... 5 de •• 1Ilbm do 1988 ... se ~or ..... dali. _ decomdo ele ap:ovaçID 
em co"""",, p!lhlico ou da ~ do t :r' do IR. 41 da ColllllbllÇlo; 

n.OJIOjamvqoL 

I 1° Nu hlpdU:lel pilO ...... 110 _ L a liIIIIpoIIÇID obje" _ UbIO IbrIDre OI 

CIIJ!OS • seus b1JlWa, 

I r A lIIDSpOIiçlo devo abseMr a cmolIÇIo estabelecda' ,Aaoxo IV. 

I 3° À Ad'IOCII:1&.Qcnl da UDIIo lIII:IIIIIIIo esamlDar. COlO • CI5O. • llcIIIIcIe da 
Íllvestlduta 0111 csrgos &08 q1llil Il.de .. ", uIiBO. 

I 4° VenflCllla. oc:an&cIa de mYOllidun 1le&f1llllA. 10 Adv.~ da UDIIo 
COlllpele adotar ••• pnlpor. as pro .. d!n<w csb{ ..... 

_ lO l'asslIII. ser de 36 ...... OI piIZOI flUdos .01 ..... 66. 69. pa:qxaI. 1lDico. 
da L .. C.mple",e",arn" 73. de 1993. 

_ 21. AOI d_ dlll CIIJOS de Advopclo da Un"" IIICUIII_ . repn:sentaÇla 
judlClll desta e abVld&des de consullDnl • assessonmeDlO Jurldlcos "'1""'0_ ilquela "'pnoseiIlaÇJD. 
n:spettada. '-de alUaçIo da ProcurItIoria.(Jonl da Fuioda Nlli'0aal. 

_ l2. O Advopdo-(lenl da UDIIo odItatt .. &100 .....- lO CIIIIIpntJICIIiII do 
chs\IOIID ..... Medlds PraviI6nL 

_ 23. As despeUS docomDleS _ MedIda Pnmsdna camda 1 COIIIa dII dacaçjIeI _tmas pnlpriaJ. 

Art. 24. l'Ic:am convahd&dolOl IlOl praIicadoo cam bu:: Da ModIdaProVlad:la ... 593. 
de 25 de l/lOIIO de 1994. 

_15. E>ta _ Pro_ ...... _ >110m. data de sua pablicoo;ll>, 

B...ala.23 de se_'" del~;I7Y'da~.I06"daRep\lblk:a. 

ANEXO I 

ADVQCA.ClA-GEIIAL D~ UNIÃO· AGU • 

DENOMINAÇÃO 

AdVopk. da UDiID de CaJosona Esp.êiaÍ • 

Adv.peIo da UDIIo de I"CaleSOri& 

Adv.pIIo da UDIIo de 2" CaleSOri& 'J 

< VENCIMENTO' 
(IIS) 

380.14 
355.'69 

• 332.38 

ANEXO n 

•• AIlTICO'7" .. ~),. 
.170.92 

'163.38 

•• 15G.11 

ADVOC';ACIA-GERAL DA UNIÃo : AGU 

PROCURADOlIlA.GERAL D~ FAZEND~ NACIONAL ' 

CAIUIEIRA PROCUIlADOR DA FAZENDA NAÇlONAL 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Procuradar da F ..... da N&Cl.nal 

ANEXO m 

ADVQCA.CIA-GERAL DA UNIÃO. AGU 

NivEL 

GT·I 

GT·U 

GT·m 

GT·IV 

FATOR 

0.90 

0.65 

0,40 

0.30 

40 

.155 

405 
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ANEXO IV 

ADVOCAClAoGEILU. DA llHIÃO. AGU 

'~do __ 

'_do __ dol'~ 

·_do __ .. ~c:.pto 

' __ 0..4 '_1_0... 
• __ a-CoD 

'_do __ .. ~~ 

'_do __ "I'~ 

·_do __ do~~ 

' __ do~~ 

. _I_dol'c..m 
• __ do~QIoaado 

LEGISLAC'Ã6CrrADA 

LEI COMPLEMENl'AR li" 7J • DE 10 DE FEVEImIO DB um. 

An. 26 • OI lIIOIIIIno eIi:IIWo da ~ da UDIIa dIIl OI dIn:IIoI 
........ pela LeI a" U12. do 11 do dozI:mIIrD do 1990. e _LeI Owp!emmmr 

Ui.piW Rlbr.. " ".,nu. .I"ndiaJ da 
Servi..... PdlJlir,.. Clt,t. d. Uni"', tia 
IIU''''QU.IIII ,. d... (IInI'~I"" ,nJl"WlIlI (~ 
rlnll;' 

1.1':1 1I.:I,.:C;·\lI,\ N~ 1:1. 111': 2.111': ,\CaISICI li',: I'I"~ 

''''''UIII '.'U"".U ...... ,. \"1'" .. ,. '" 
•• 1 ........ r ••. "IU .. ,u,,,.,,," •. .,,,,, \ ... ",,,,, 
"., • """,:"""".1"0111,,.1 ,,,,,,,."'hlh, 

LEI N~ a.<C60, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992· 

Connod,. .DItec,p.e~ de ",aju." de 
v,'nr.m.'n'u, ~ di' 'Dlda. dn. _,.",do,... d· 
'UI" mil,,.,.,. do ,.odur !:.eeut;va Ir d~ CHI' 

er •• prov,d'acl ... 

Art. 1! O Aauo XIX ela lAi a- 1123. d. 1_ • o Aauo 
VIII da .... , D! 1116. de 1110. nc:ua lutmituJdc. ,.lo Aa .. o IX 
_101. 

~ ...-
Art. lI. O ,""Id ......... do ..... do Orupo do DIncIo • 

A .... aonIMDto Baperio .... CDAS) ou cI. cuao de Dlnclo de 
lallItulclo d. Eaahao eco, qa. optar ~I. NrD.uaençlO do c .... 
IPI .fftl .. o 1110 pochd nc.bllr NlDo.nclo rD.nul .upeior li 
maiO!' Nlllueuaci&a p ...... rwtd ..... que .. Nf .... m .,. A~ 
:I. I , 11 ... l.l. ale ocapelltal d, c.up 011 '''DeIo di coa· 
lIup 

Art. I" 00 d ........... 6_ d. Pode0 E .......... do­
vll'lo d,ltJau. _ mLalaao. aos (elaql .. ta pol' entol .. e.,.. 
co' d, DIncIo • A ..... ram.1do S8pel'lor ele ai.,!. DAlJ.l. 
DAS-I • DAS., • oeup'" de eaIIQ ,r.u.o lo&acIoe • _ 
nHddo DOI 1WPICtI.0II 6qIoI. 

LEI N' • 311, DI! 30 DE DEZEMBRO DE l_I 

,...,. u ...... n.w *..,.... . .,.. .......... ".,."..,... 
.M ...... ~ 

Art. ISI. O Ano •• I d. Doc ....... LoI .. 2.22J5IOO. do lO do la­
~I~d.!.!_. pauII. vfprar n. forma do AHao I • tsta leI. 

r_. ü.aIco. Fica ~ .J>ftJftIIo o '-"0 11 • 
... lei. que alLen • c:ampoelclo previ .... no Dlcnt...LeI li! . 
• 1_. do .. do d .......... do 11M 

- -----
IArt. 68 § único da Lei n~ a.383, de 30 de dezembro de 19911 

Sul!p..,."rod .. -aonl d. F_o N .. _ • --
LEI H' 8.682 • DE 14' DE JlILBD 

Dúpõe sobIe • nlIII1IIIOrIÇID do CIIJIII do 
pro ....... UI em ~ da AdVOClCia­
Gera.I da UniIo. JeYllCft • t.,; o" 1.200. do 
28 do JIIDlIo do 1991. ol"""",,*, ..... 
redaçl<l101IIC1JO I. do .. an. 3" •• di ....... 
pmvidlSlu. 

MEDIDA PROVISÓRIA H' 593 ,DE 25 DB AaS'ID 

MENSAGEM N" 287, DE 1994-CN 
(nO 791194, Da origem), 

DE UM. 

Na. _ cID lida0 62 da CaaodIDiçID FedonI, """"- a eIeada ~ CIII 

v .... &.c:eIeIIcIaI. l""I'IIpI'bedo do l!zpoàçID do MacIYaI cID SeIIIa MIDII1ro do l!IIIIdD CIII 
FazmeIa, o aIO da MIIdIda PmviIIIda a" 632 • do 2& do.-" do 1994, ". 
"AaIariza o Pador l!r.ecaIMIa __ CIOIIl • rrAJPU papIIIIIIIIO do dIIbIIo., ao T_ 
NacIoaalaa 1IBIoI da divida _1InIiIeIra, ~. o I .... "BRAZIL lNYES'l1MI!Nl' BCltID 

• Bm", em vaiar........ ..... u. USS 92.Il00,000.00 <-e clDllllli/Jllleu'--.o 
d6IIIa _ EIIIIdaI UaIdaI da AmáIo:a)'. 

lkuOla. 2& do.-= do 19M. 
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Tesouro Nacional a 110nrar qaranti. pr .. tsda a eapr6.tt.o externo _ 
Brullia, SI.ll de .eteabro de 1994. benet1cio da ITAIPI1, "er" cancelado pelo T .. ouro Nacional a~ 

coaunicaçao do 110_ GlJARAII'l'Y TROST COIIPAIIY OI' NIII YOIUt, Aqante 
Fiscal do. Utlll.o. r.teridoa no art:. 1'. 

ExcelenU""t.o Senl10r Presidante d. Rspdblica, Ar1:. 3'. Os tnuloa serao recabJ.doa pela ITAIPO .. 
paq .. ento da d1vid. da Adainiatraçio Nacional de Elatricidade - AND., 
empre.a estatal paraquaia detentora da .etade do capital da ITAIPO, _ 
operaçao ext~rna vinculada a operaçio interna. 

A ITAIPU Binacional apreeentou propoata de acordo a 

:~t~e:!~~t~:c"iO~;~an::. P;;~:;.i::r d~V::~:;':n~e b~::tí:ii:n: Ar1:. 4'. O contrato entre e I'l'AIPO e a Uniao Federal, 
valor corre.pondenta a a"" U9$92.800.000,OO (noventa e doi. coa interven16ncia da ANDE, terl a. saquinte. condiçõea tinanceira.: 
.11116ea e oitocentos ail d61ar .. doe Eatados Unidoa da Aa6rica). I-o. Utlll.oe serlo recabidoa pele 'l:TAIPO pelo eeu 

valor noain81: 
2. A divida da .. preae binecionel t .. ori; .. aubatanciel 
no Avia0 xr-087/85, pare peqaaanto de eval preatado pele Repdbliea 
.. eapr6"t:i_ internacional .. beneticio da I'l'AIPO, e .. outrca ea decorrência 
d.bito.. Nacl.onal e por 

II - o deSllqio obtido pela ANDE nó mercado secundllrio, 
da aquls1çio dos titulos, ser. rateado coa o Tesouro 
esta apropriado na proporção da cinq1lenta por cento de 

seu lIontante: 
3. A propoeta te. por lIIIaa operaçlo intarna vinculada a 
operaçlo externa, onda a Ada1nietraçio Nacional de Eletricidade do lU - os cu.toa e. que, comprovad .. ente, incorrer a 
Paraquai - ANDE, e.tatal paraquaie que d.t .. _tad. do capital da ANDE para aquisiçao doa tituloa serilo deduzidos do deslqio, 
I'l'AIPU, quitar' divida para coa • ..pr_. btnacional por •• io da previamente. ao rateio previsto no inciso anterior, até o li1l1 te da dez 
entraqa de titlll.oa da d1vida ext_ bruileira. por cento da valor total da aperaçlo. 

4. !a operaçio conjuqada, oa reteridoa titlll.oa serio 
canc.ladOlO pelo lIOIlGAII GUAIUUI'1'lI' TROS'1' COIIPAIIY OI' NIII YOIUt, Aqente 
riscal do. titlll.o. braaileiroa denoainadoa "IIIIAZ:IL INVIISnIBIIT de 
SOIl\)" - BIB, quando .nUo dar-.a-' o canc.l ..... to do dAbito da 
I'l'AIPO par. co. o THouro N.cioaa1. 

5. A l'l'AIPI1 rec~ oa tit\ll..,. .xtarnoa braaileiros pelo a 
seu valor noainal, e o deúq10, a aer obtido pela ANDII no _reado 
.acunclúio, •• r' rateado antra • aapr... ~.quai. • o Taaouro 
::~i~~~!doad-:1~'!::. oa cuatoa incorrid08 ... 1. AND. n. aquia1çio 

6. DiriqindO-a. .0 9r. criapiano Sandoval, Kiniatro da 
ras.nda da Raplbliea do ParaquaJ.. por _io do Avia0 n' 1091/MP, .. 
14 de desobro de 19'3. o anUo Kini.t:ro da Fasanda. sr. Pernando 
Henrique Cardoao, manit.atou concordAnci. coa oa te~a da 
proposta e ac.itaçlo quanto' au. re.liz.çlo. 

7. !a 16 de des'-" de 1"3, o anteo Kiniatrc da paze_ 
a •• inou • Mota STN/CORD n' 60', produzida pela Secr.tari. do 
Taaauro N.cional, onda , dalineada • aec&niea operaaiona1 da 
pelJ_to coa o. titlll.OIO. 

8. lIaJIit .. tando-ae sobra a _teria • Procuradori. da 
Fazenda Nacional, .. Parecer n. , d. 15 d ••• t.-bro do ano ~ 
curso, concluiu pela nec ... idade de laatro leqal para • opera;60. 

9. Ea raslo do .ci.. exposto .. que tenho a 110nra de 
diriqir-.a • vo.sa Exc.l""'i. par. .olicitar ". diqn. a 
Pr .. ~d'nc1B da Raplblic. diriqir Hanaaqe. ao Conqr.aao N.cion.l a 
fi. de que a ane"a Hedida provia4rie .ej. eXaJUnada pelo PocI..­
Laqislativo, no prazo conatitucional. 

Re.pel to .... nt., 

c=::J-~. 
CDIO l'EIIREl:RA GOIIES 

Kinbtro de Eatado da Fasenda 

IIEDl:DA PR01ll:SÓIUA H' 632 ,DE 26 DE SE'l'EIIIIRO DE 1P!l4. 

Autoriza o pod.r Ex.cutivo a 
contratar com a l:TAlPU paq ..... t:o de 
d6bi to junto ao 'l' •• ouro N.cional 
coa tituloa de divida .xtarDa 
brasileira, denoainado. -BRAZIL 
INVE5TKI!IIT SONO - BIO" , .. ""lor 
correspondente a atê 
U5$92,800,OOO.00 (noventa e doia 
aUh,)es e oi tocantoa ail d6laru 
doa Estados UnidO. da Aa6riea). 

o PRESIDENTE DA RZP1lBLJ:CA, no uso da .tribuiçio que 111. 
cont.r. o art:. 62 da Conatitu1çlo, edota a .aquint. Hedida PrOviaclr1., 
coa torça de Lai: 

Ar1:. 1'. Fic. autoriz.do o podar EXecutivo • celebrar 
contr.to coa a ITAIPO para peq ... nto de d6bito junto ao THouro 
Nac10nal cem titUlo. da divida .xt.rna brasileira, d.noainado. -BRASIL 
DlVESTIII!IIT BONO" - BIB, .. valor corre.pond.nt. a at. OS92,800,OOO.00 
(noventa • doia ailhêla •• oitocanto •• il d61are. dos Eatedoa unidoa da 
_iea). 

Ar1:. 2'. O dAbito a qua ae retara o artiqo anta-ior, 
decorrente lIubetanCialaent. do Avia0 HP-087/85, que .utoriaou o 

Art. S·. Esta Medida. provisória entra e. vigor na dau 
sua publ1caçao. 

Bru1lia. 26 da seteabro da 1994: 173' da Independinci. 
106' da Repdblica •. 

9~f-
_ .. ----, J L 

~-

MENSA<JEM N" 288, DE 1994-CN 
(nO 793194, na origem) 

NOI _ do antaa 61 da CGIIdIaIçIo FcdenI, lIIImeID • eIImda ddIIaa;Io l1li 

V_ l!IIzIeDdu, ...... p'·hedc! de EzpaoiçID de ModWl doi SeahanI MIDiIInII de a.do 

Cbefes da ScaIDIiu de PllDejlaDlD, ~ e CoanIeaI!;Io e da AdmIIdIIn;ID FedenII da 
PrellcIeada da Repdblk:a, o _ da MedIda l'rDYIIc!rIa D' 633, l1li27 de __ 111119!J4, que 

'DIIpIIe 101ft a c:riIÇIo doi CIIIJOI em CIlIIIIaIo que 1IIaICiaaa'. 

BruIlia, 27 llllea=llnlde 19M. 

E.M. n' 038 

Em 27 de setembro de 19!J4. 

Excelentfulmo Senhor Presidelllll da 1tepl\b1lco, 

TC!!'OI • homa de IUbmoIer. elevIda COIIIIdenIçIo de Voua Excelblcla 
propoSla de reecllçIa da MedIda l'nMsdcIa n' S94. de 26 de ....... de 1994. que chspI!e sobre • 
cmçIo dOi caraaa em comIaIo no WIIIDIO de l'aqaIsa &onclauca Aplicada -1PEA. 

A pn:sell1II propooIçfo lmI por objclml r.ilmr os pIOOZIlOI COlIDa 

lII'Iucla Medida 1'rcMJC!riI. tendo em .... a imilIencia da perda de .... efldcl. r_ • ralla de 
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~ pelo Conpeao NIáaaII, DO pnm peYisIo DO paqnro daIco cio 1ft. 62 da 
CoosdIDiçlD. -

AaIaI. a nIIIVIDciII •• ..,.eacf&qaaalllllllrla envolve jIISIilkIm a ediçID 

de nova MedIda l'IIIvIIdIIL 

Reopd_ 

Il~~ 
MIlIIIIro de EItIdo CIefe da SemaIia da 
~ PedonI da PIesIdeaci.o da RepdbIIca 

:MEDm4 PROVIlIÓIUA N" 633 • DE· 27 IJB &I!lZ!HlID DE 1fM. 

2C .. ·: ~ * a é:riIçIO doa ...... em camiIIIII qui 
_________ .II ___ IL ------ - ----

ANEXO 

Art. lo. cIII Medlclll Provlsórll No. 633 ,do 27 do. setel!tlro re 1994 

DISTRIBUiÇÃO DE CAROOS 

DAS QUANT.TOTAL DENOMINAÇÃO 

10l.S s S Diretores do Duetona 

101.4 12 1i Coordenadora Gerllll 

I Procurador 

101.3 24 24 Coordea.ldores 

102.3 6 6A.seuo .... 

101.2 24 4 Chefes de DIVisão 

20 Gerentes do ProJetai 

101.1 2 2 Chefe do ServIÇO 

102.1 10 10 Assessorei 

TOTAL 83 

LEGISLAÇÃO ClT ADA 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 594, DE 26 DE AtDmJ DE 1994. 

DisptJe sobre a criaçI.o dos cargos em c:omi8sIo que 
menciolll. 

MENSAGEM N° 289, DE 1994-CN 
(n° 794194, na ongem) • 

Senh""" Membros do Coogn:sso NlCloDll, 

Nos tenDos do IrIigo 62 da CollSllllliçlo I'ederll, submeID l eJevsda deIIhcnçIo de 

V ..... Exc:el!nciu. acompanhado de ExpoSlçlo de Molivos do Senhor MIII1stro de Estado Cbefe 
da Secrellnl de I'IanejameDto, Orçomeato e CoordeIIIÇIo da Presldeaaa da RepdhUca, o \exIO da 
Medida Provú4rla D' 6:K, de 27 de aelembro de 1994. que 'AulOrilao Poder Em:ulivo I al>rirao 
Orçamento da Seguncbde SocIII da UnlIo, em favor do MimstA!no da Integnçlo ReJlOllll, ~ID 
e.lllllnlfúrio no valor de RS 4.000.000,00, para os rUIS que espeafica'. 

Brurua, 27 de .. r=bro de 1994 

'7t.u /-
E.M. D' 090 

Em 27 de setembro de 1994. 

ExeelentlsslmD Senhor PresIdente da Repl!bllco, 

Tenho. boara de subme .... l elevlda cons!~ de Vossa EueI!naa 
proposI& de =diçlD da MedIda ProVlOÓriO D' ~95. de 26 de lJOSlO de 1994, que .. tDriza O 

Poder Execulivo I aI>rir ao 0rçameaI0 da Sepricbde SoctaI da Unilo, em favor do ~o 

da IDtegraçlo Regtonal. credito e.traordl",lno no valor de RS 4 000 000.00. para os rUIS que 

especifica. 

A presente propOSIção tem por objetivo retterar os preceitos canudos 

naquela MedIda Provlsóna. tendo em ViSta a imm!nC1a da perda de sua eficác1a. face .1. falta de 

aprec:zaçlo pelo Congresso Naclonal. no prazo prevISto no parágrafo Ú01CO do art. 62 da 

Constltulçlo. 

Assun.. a relevânCia e a urg!ncla que a maréna envolve Jusuficam a edlçlo 

de nova Medida ProVlsóna. 

Respeitosamente. 

.u~ 
BENlVERAS 

M!tuSUO de Estado Chere da S=. 
de Planejamento. ar.amento e Cooordenaçlo 

da Presld!noa da Rep~bhca 

MEDIDA PROVlSÓRIA N' 634 ,DE 27 DE SE'IEIol!R:l DE 1994. 

Autonza o Poder Execubvo a abnr ao Orçamento da 
Segundadc SOCIal da Urulo. em favor do Mlrus~no 
da Inregraçlo RegIOnal. credito exaordmáno no valor 
de RS 4 000 000.00. para os fins que especifica. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbu.çlo que lhe conr .... o art. 62. 
combmado com o t 3D do an. 167. da ConsUNIÇlo. e o § S- do an. 65. da lei n- 8 694. de 12 de agosto 
de 1993. adola a seguinte Med.da ProVISÓna. com força de le. 

An. 1- Fica o Poder Execuuvo autonrado a abnr ao Orçamento da Segundade SOCial da 
Urulo. em favor do MIOlsténo da Integração Regtonal. crédito e:uraonhnáno no valor de RS 
4 000 000.00 (quauo mtlh/les de reaIS). para atender à progrunaçlo constante do Anexo I. desta Med.da 
ProVISÓna. 

Art. r Os recursos nece.ssános l execução do diSposto no arugo antenor correrlo l 
conta da Reserva de ConungêDC1a. conforme o Anexo fi desta Medida ProY1s6na. 

Art. 3- Ficam convalidados os atos paucados com base na Medida Provlsóna nD S9S. de 
26 de agosto de 1994 

Arl 4- Esta Medula Prcvlsóna entra em vigor na data. de sua publicação 

Brasala. 27 de setenbro de 1994. 1730 da Independ!noa e 1060 da Repubhca. 
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ISlIR' 
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rAoa ....... DE ' ....... L .. O tCA"C.L.""'TO, 

'SI'IC",caeJo 

. ""-.... ..... ~ 
.. ,., .... Dl I..V.I ........ I. 

S"oI .. ,. IN '_tI '-c_SoAIGIII .... -cM.'~. .. 
,.,auos .UIII_I~ .. _. UII.IIICa., , •• ",CI'.""." 
.... 15 •• 10 

........... -...... " ... 
ItI" .... '" ...... , ..... ". 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LElN" 8.694 ,DE DE ;;:;05"1'0 

·.tWIe_ . 

DE 1993. 

Alto 6'. C..." O 1'"'J'1O de I., orçomentlril 10l1li aIO se!1 ...... _l soIIÇfD d. 
~deou: da Repubhea alt o .0.elO do """'tiO de 1994 .• pra!!'lJlllÇia COI1SWllll do pnlJOlO d 
lei enc2ftuntw1o pelo Poder E,"tecuuvo. relauv& li despesas com cuswo. meluídas as CQIIl pesscx: 
e enClrJOs soc:ws. cem mYeSUmentOS em execuç:40 de 1993 e com sernço da dlvida. podeJt se 
,"ecuw!a..m cada mfs. alt o IIm.u: de 1112 (wn doze avos. do 101&1 de C:!OI dollÇSo llIIIlIZIII> 
ao! o mo!! segulllU: ~uele em que o Prol'lO seja •• comloMdo l .... çla. 

-
, § S· ~a eventual neces!i1dade de 3.bemJra. de CTt!dho e"ttr'aordmmo ,seda mdlczaas 
í'ilI'a clncel:unento as dotaçOes que scnam uUhza03S se o projeto ac lel o~endna 3Ilual J1 
IIvesse 5%00 SanclOnaao. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 595 ,DE 26 DE = DE 1994. 

AUlOnza o Pod.r Execunvo a abm ao OrçamenID da 
S.gundade SOCIal d. Umao. em favor do MlrusUlno 
da Inu:gr1IÇ4o R'glonal. cn!dJlD •• rrao_o no valor 
de RS 4 000 000.00. para os fins que e.pecÚlca. 

t"U1CJ:5 I lte: 
IM 011100\ 

',,""SDUI" 
ea-r.,. .. s 

1f1Y(II'SOr:S 
'1U&tC:11 •• S 

• r .... ~... '1. 

I_U',..,."US I'N''''SÓU 
"nlM 11 .... 
! • \ I 

• MtUIIQ I ... AIJID ...... ,O 

."""'I.,lo 
DA OI'fIDa 

..orlU'CAa ~ '11'''''' O!5r" 
O&,DI'fIDl Pl ea. IUl 

MENSAGEM N" 290, DE 1994-CN 
(n° 795/94, na ongem) 

Nos """'ao do arugo ~2 da COI1Sbnuçlo ~ submeto leJevoda cIehbezaçIo de 
V ...... ExceJeDau o Wto da Me<tida ProVlS6ria o' 615 • de 27 de.--., de 1994 
que "DIspGe 10"'" o PIaDo RaI. o SiIIzm M_o NlCioaal. estahelec:e u repu e ~ 
de ~ do REAL ... c:rill!n .. PIla c:oavenlo das obnpçGeo .... o IU!AL, e '" _ 
provlrlebaas°. , ' , 

Bruma. 27 de aetubz" do 1994. 

::.) . -
~. lu I 

BruW>.:7 d ...... mb"'d.l994 

ExcelO1lIlSSDllG Sonhar PresIdem. da Repubhea. 

Como ~ Vossa, ExceIêDcra. • Medida I'rovIlOna .' 596. d.26 d. "50"0 d. 1994 
que s. CODSUIuiU na....uçlo da Medida ProVlSOna DO 566. de 29 d. jUlho d. 1994 nIa fi • 
ameia votada pelo Conareuo • .......n...Io ser noedJtada. • o/ 

2 N, mimna de Medida Provuon&, que ara submOlCllJOS • COIlSIderaçio de Vossa 
Exc.II!nCl&. fara pcqUCIIU corrcçéles d. Rd&çio DOs IIIS. 52, S3 § I' • S6 sIo feiw 
qrwro m~~ em reIIçio ao lCIIo da MedIda ~ li' S96 d~ 26 de 1/10:': 
1994. qUIII ~ • 



3152 Quarta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Outubro de 1994 

• -.) IIlclu.da da polavta "capdIlízoçIo' no § S' do lIIt. 27, com. finIJidod.e de pcmziIir 
que .... 'egDIOIIlO da 0C011011D& poua ullhDr • TR - rIU Rmn:naaJ .... suu opençOes. 
tOlldo ettI1IIII& sua possibilidade de a1avaucar (lOUIlIIIÇU de Icmgo pruD, 

b) • iDscrçIo no ut. 48 da c:xprasIa '. panir de I· d. selembro d. 1994' .,.. doiut 
claro q .... u lIDrItWI baludu poIa ref<ruIa Modlda Pm~ VIIIIII • JWIIr cIIquS daIa, 
_o, ctII cooseqilI!ncIa, qumquer dúvtdu ele lDlezpreta;io, 

o) a o.=scimo do § 2" ao 1ft. 48 objeuva dlsc:lplmu. convenID da b .... ele calcula da 
Imposto nu bipoIaa ele iIIcmponçlD, fiaIo, cisIo. ou eo:tmçio da pessoa Juncbca, CUJo 
etlocmmomo da paiod~_ de ~ pod.cra VIr & ocomr tIO c:uno da mês (qIUrII;ia 
mOllSl1) ou do IIID (~amW) Essa madilicaçlo jumlica-.. pela desc:anlaectmomo, por 
paria do COIIIrÍIIUIIIle quando do CIICOrt'IIlIOtI da período de ~, da VIIar da UFIR do 
mOs subseqll_ DI! • adoçIo de cmeno de COII\'OISIo cIífeRacwIo do preYISIo tIO .. ""Co 
Conseqila:laDl!llle, CIIaIIda o resultado tnbuta'Iol expraoo em moeda da dali. de 
..,=-o do penado de ljIUt&ÇIo. amp/l&-ae sua _ pata UF1R, ullhzalldo.se o 
VIIar dell&";fP'IIIe __ periado, o -

d) • tdaçIa de um parigrúil ÚDU:O.IIO In SI, quo resWa & canvenlD. em UFIR 
lIIeIISII. do UIIpOSIO de n:nd& relido na foale cu PISo pelo comnbwme, telazMmenta & filo. 
geradores ocomdo. a pIIt1r de I' d. setembro d. 1994. bem como doi UICOI\tM)S úscois ele 
deduçlo do UIIpOIIo • ele rocIuçIo e uaaçID calculados com b ... ao luem da oxplol1.Çlo, 
procura """"""" em moeda de mesma poder cquuinvo tados OI 01_ .......... 0. a 
detontWllÇio do UIIpOao de relida a popr ou &I'05Il1IIII'. 

S 3- A paridade enere o REAL e o Cruzeiro Real, a partl.r de !. o de 

jUlho de 1994. .erA >qual 4 paridade entre a Unidade Real de Valor _ 

UIlV e o Cruz.eiro Real ~ixada pelo Banco Central do Brasil para o dia 30 
de junho de 1994. 

§ ':;0 A paridaae de q:.:.e :ra~a o parágrafo anterl0r t=ermar.e~era 

:lxa para c.s t:.n5 pre·'l.sto~ ::'0 art. 3 11
, § 3 0

, da Lel. ~II 6. 88C, de z,,:, ae 

mal.'C ~e 1994, e no a~:.. :11 Qesta Kedlda !?::ovlsón,a. 

§ 511 AdzIuti:-se-á fracl.cnamento especial da. unl.daae monetárla nas 

:v.ercado5 de valoras w,cb111ir:.as e de t1tulas da d1vl.a& pública, na co­

taca0 de moedas estrangel.ras, na Unl.dade Fiscal de Refer6ncia -- UF!R e 

na determinaç&o da expressa0 =onetArl.a de outros valores que necessltem 

Coa avaliaçla de grandezas inferl.ores ao centavo, sendo as :raçOes re-

5ul tantes desprezadas ae !'l.nal ~os cAlcu.los. 

Are. 2 11 o Cruz.el.ro Real. a parti: a.e 1. 0 de jUlho de 1994, del.xa 

de .:.nteqrar o 5iseema Monettrl.o Nacional, per.unece.ndo em. :irculaç&o 

como melO de paqamento as c6dula" e moedas dele representativas, pelo 

prazo de 30 (trintal dias. na t'arma previstA nos SS 3° e: 4 11 do art. 3-

da Le> n° ,11.880. d. ;:7 de maio d. 1994. 3. Nessu condiçl!es, remos a bOIll1l do submetei' l elevada comideraçto de Voaa 

BI.ceIeIIcia a m!mIIa de ~da Pnrvuc!ria em llaO, iDI:crparadu U moclllll:açlles lCima 

eleDcIdu. com o objetivo de use,..... & CODDDuIdade ele elecuçlo do I'I1II0 RBAL. que, lO lado 
ele eaablllcIede e esperIIIÇ& 0lIl dIu me!boles. _ j' de imediaIo beIIeCfcIllI • sofrida popaIIçIo 

bnIIIeIrL 
RcaplI 

§ ! ° Até o últl.D1O Ql.a útil de Julho de 1994, os cneques ainda 

emi ~id.QS com ~ndicaçaQ de valer em cru'te1ro5 1.e&1.5 seria acolhidos pe­

!a:s .:.nst!tul.cOes ·!inancel.ras e pelOS se!""1ir;os ae C'ompensac:ao, sem ~re­

- ju1:c do 01rei'to AO cr~ditc, :lOS termos aa leQ'l.:slaçao !)ertinente. 

MEDIDA PROVlSORIA ~:. 635. DE 11 0& SE.ttMIIl\Q o:: 199. 

DispOe sobre o Plano R ... l. o 51st .... Mo­
netario Nacional. utal:l.l.c. a:t regras • 
condiçOes de oausslo do REAL e os cr1-
ttrl.os para can.v.~sI.Q das obriqa.çOes para, 
o REAL. e dÁ outr ... pro'lidtnc .... 

o presidente da Repúb!!.ca, !te ..lSO da aeriDulcao qu. lhe couf.erll o ar,:. 

62 da Canstituic:lo, a<iota a s.;\Unte Medida prO'l1s0da. c'" tarc:& de 

Capitulo I 

Do Sistema Honatirio Nacional 

I\rt. 10 A partir de 10 de julho de 1994. a unidade do Sistema 

Monetirlo Nacional passa a ser o REAL (art. 2° da Lei nO B.880, de 27' de 

maio de 1994', que ter' curso leqal em todo o te=:-!. t6rl0 nacl.onal. 

§ 111 As import&ncias em dinheiro serAo gr:afada.s precedidas do 

s1mbolo R$. 

§ 2- A centésima parta do REAL, denominada "centavo·, ser6 es­

cri ta sob a forma dec1lllal. preced1d& d& virqula que seque a unid&de. 

§ 2° Os prazos previstos no caput e no parâqrafo anterlor poderio 

ser l'rorroqados pelo Banço Central do Brasil, 

S 3! Os documentos de que trata a S 1° seria acolhidos e conta­

bill.zados com a paridade fixada, na. forma do art. 1-, § 3-, para c dl.a 

:. ,de julho de 1994, 

Art~ 3° O Banco Cen~ral do Brasil ell1l.t.:.ra o REA!. med..:.ance a pré­

~"1a. ·'l.:lculaçAo de reservas lr.ternac1.ona1s em .,alar equ1valen.o;e, obse::­

vAao c dis!)osto .no ar:,. 4 ° .desta Med.l.da Provi,sória.) 

I 
§ ! o As reservas l.::.eernac.:.::nal.s pas:sivel.s ::!.e ut~l!,zacao para ==:zl-

;,o!::";Ao ao .ast-:c para etu~~Ao do RZ1ú. slo os a~lvo~ de :lq\ll.dez !.:1.te:-­

nac.:.onaJ. ::!.enoml.nados ou c:>nverS1Vel.:S em dolares dos Es;:aaos t;nl.Qos :u 

i\mer.:.::a. 

§ 2° A paridade a' ser obedeC!:1a. para !'lns da equl.vcdéndla a ~e 

se refere o caput de:ste nrtl.qo, será de um dolar Jdos E:stado:s Unidos da 

Marica para cada lU:Al eml.~l.dc. 

§ :lll Os rendulen,=cs resul '!antes ":las aplJ.caçOes das :eservas "I!~_ 

ct.:.1.aaas n.to se !ncorporarao a estas. senao lncorporaaas .ts reSer"laS -.to 
vl.nc'.lladas adml.nistrada3 pelo 9anco ~en'::-al do 9ras.1.1. ' 

S 4- O Conselho Monat~rl.o Nac!onal, segundo critérl.os aprovados 
pelo Presidente da Republl.ca: 

a, requlamencara o lastreamencc do REAL: 

b). definir! a fora como c Banco Ceneral ao 9ra.91.1 adm.1n1str3.:,! 
as re3erva3 l.nternac!.onal.s vl.ncu!adas: 

c) podera Dloditl.car a par!.dade c1 que se retere o S 2 11 de:scR ar-
tiqo. 

§ 5° O Klnl.stro da Fazenda s\U)m.eter~ ao ?res1.denee :1a Repucl:.=a 
o:s critérios de qUe trata o parigrafo anterl.or. 

Art. 411 Observa.do o disposto nos actlgos ante:'lores, o Ba.nco Ce~­

cral do Brasil fica autorl.zado a em1.t!.: entre 1- de Julho de 1994 e 31 

de março de- 1995. l.ncl'.lsl.ve. até R$ 9.500.000.00a.oo (nove b1..!.nOes 2 

qulnnentos milhOes de :eal.s), nlo poaenao ultrapassar: 

: - as ".500.000. ~!)O. ~O !setli :;.:hOes :;--.:.:.:-.nenr:os ::I.l.!~e,es =~ 

RZh!S) at:é 30 da setem.or= o.e 199<. :'!".=:l...s1.ve. ~ 
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It - R$ 8.S00.Ooo.ooo,oo (0)1:0 ailhO •• e ql12nhentos :nilhOe. de 

REAIS I até 31 de dezembro de 1994, lnclusive. 

S 1° O Conselho Monetã.rl.o Nacional, para atender a :utuac;Ces ex­

traordinul.as, pOderA alterar os valores constantes deste artigo elIl at~ 

20t (vinte por cento'. 

S 2- O Conselho Monetário Nacional, por intermédio do Ministro da 

Fazenda, subllleterã ao Pres1.dente da Republica os critérl0S referentes 

às alteraçOes dos li.m.1tes.de que trat.a o § 1° deste artigo. 

§ 3° Os valores convertidos em REAL de que trat.a o art. 1S, Inci­
so 111, desta Medida Provls6ria, sarao cODII1clerado3 ea1ss&o da REAL 

para efeitos da aplicaçao do limite a que se refere o inciso I deste 

artlqo. 

S 4 a O conselho Monetárl.o NaCl.onal, de acordo com dl.retrízes do 

Presidente da República, regulamentará o dl.sposto neste artl.t}o, inclu­

Sl.ve no que dl.z respeito à apuraç&o dos valores das el2UssOes autorlza­

das e em cl.rculaçAo. 

Art. 5' Serao grafadas em REAL" a partir de l' de ,Julho de. 1994, 

aS demonstracOes contábtus e finance~ra5, os balanços, o, cheques, os 

titulas, os preços, os precat6rl.os, os valores de contratos. e todas as 

demais expressões pecuniárias que se possam traduzir em moeda nacl.onal. 

Capitulo II 

Da Autoridade Monetârl.a 

Art. 6° O Presl.dente do Banco Central do Bra5~1'submeterA ao Con­

selhó Mone~ârl.o Nac:.onaJ.. e envl.ará~ através do !o'...!.nl.st:'o da Fazenda, à 

Coml.sslo de Assunt:os EconômJ.coS do Senado Federa.L, no' final de caaa 
trlmestre, programaç40 monetárl.a para o trimestre sequl.nte, da qual 

constar lo, no m1nimo: 

I) estJ.matl.vas das tal.xas de variaçAo dos prl.nCl.pal.s aqregados 

monetârios compat1vel.s com o objetivo de assequrar a estabill.dade da 

moeda; e 

III anâlise da evoluçAo da' economl.a . nacl.onal prevista para o 

pr6ximo trimestre, e justificativa da proqramaç&o monet&rl.il .. 

Art. 7- O Presl.dente do Banco Central do Brasil envl.ará, atraves 

do Ministro da Fazenda, ao Presl.dente da República, e aos Presidentes 

das duas Casas do Conqresso NaCl.onal: 

Ir relat6rio trimestral sobre a execuçlo da proqramaçlo monetá-

S 3- O Pre.sidenta do Con.!elho poder. convidar H1ni.!tro.! de Esta­

cio, cem come representances de entidades p\1blicas ou privadas, para 

§)art.1c:.par das ~euniOes, nlo lhes senda pem1tido o d1rel.to de vaCo. 

S 4- O ConseJ.ho reunlr-se-â, ordinariamente, uma vez por mes, e, 

extraorcUnarluente, sempre que tor convocado por .seu Pr."idente. 

s S· O Banco Central do Brasil funcionar' C!omo secret&ria-execu­

ti va do Conselho. 

f ,. O Requento Interno do cona.lho Houet.ario Hacional ser.t. 

a~rovado por Decreto do Presidente d. República, no prazo mixULO de 30 

:t=l.nta. dias, contados da publ1.caçlo desta MedJ.da ProvisOrla. 

S l' A part1r da publicaçlo da Medida Provis6da n' 542, de 30 de 

junho de 199., tiem extinto", o", UDrato. d. meJlbroa do Con.elho Kcna­

t6rio Nacional anteriores aquela Medida ProvisOri •• 

Art4 9- t criada junto ao Cona.lho MOnet'ri0 Nacional. a ComJ.sslo 

T6cnica. dA Kaeda • do crtdito, composta doa seqw.ntea maabros: 

:;: - Presidente do Banco CantJ:al do BrasU: 

tI - Presl.dellte da cozusslo 08 Valores Moblliirios) 

I!: - o Secretârio ExeC'.:.tivo da Secretar:'a de ?lane::amentc, Or­
;:amer.:~ e Coordenaçlo oa ?resl.déncia da Republical 

IV - Os Secretârl.os do Tesouro Nacional e de Politica EconOmica 
co 21inist6rl.o da Fazenda; e 

V - Os Diretores de Politica Konet6ria, d. Assuntos !nternacio­

nai. e d. Norma. e Orqan~zaçao do Sistema Financeiro do Banco Cencral 
c.~ Brasil. 

S !. A Comlsslo serâ coo::aenada pelo Presiaente :10 Banco Central 
ao 8", •• 11. 

S 2- O ReqlJD.ento da Com.1sslo T6czuca da Moeda e do Crédito ser' 
aprovado por Decreto do Presl.dente da Rep\1b11ca4 

Art. 10. Compete 6 cOllUssao Técn>ca da Moeda e do Crédito: 

l) propor a requlamentaç&o das matérias tratadas na presente 

Mediaa Provis6rl.a, de competência do Conselho Monetârl.o Nacl.onal; 

ria: e lI) manl.festar-se, na forma prevista em seu Reqimento, previa-

mente, sobre as matérl.as de competêncl.a do Conselho MonetArl.o Naclonal, 

11) demonstrativo mensal das em.l.ssOes de REAL, as raz.Oes delas especialmente aquelas constantes da Lel. nO 4.595, de :n de dezembro de 

determinantes e a pOSl.çaO das reservas l.nternaCl.onal.S a elas vincula- 1964: 

das. 
Art. 8° O Conselho Monetário Nacional, crl.ado pela Lei nO 4.595, III) outras atrl.bul.cOes que lhe forem come1adas pelo Conselho 

de 31 de dezembro de 1964, passa a ser l.ntegrado pelos seguintes mem- Monetârl.o Nac1onal. 

bros: 

I - Ministro de Estado da Fazenda, na quall.dade de Presidentel 

11 - M1nl.stro Chefe da Secretarl.a de Planejamento, OrçUlento e 

Coordenacao da Presl.dência da República: e 

III - Presidente do Banco Central dO BraSil, 

§ 1- O c~ns.lho deliberará mediante resoluçO •• , por maioria de 

":otos, cabendo ao Presl.dente a prerro;&t1va de deliberar, nos casos de 

.lrq6ncl.& e relevantei:tteresse, ad referend.um dos deaal.s membros. 

S 2- Quando deliberar ad ~arendua do Conselho, o Pres1.d.nte 

submeter. a declslo ao colaqiado, na prJ.meira r.uniao que .li. sequir 

àquela deliçeraçao. 

Art:. 11. Funcl.onarão também junto ao Conselho Monetárl.Q NaClonal 

as scqul.ntes Coml.ssOes Consultl.vas· 

! - de Normas e C:-gan:.=ac40 do Sist:ema Fl.nan::el.::'o: 

rI - de Mercado de Valores MobL.:.árl.os e de Futuros: 

Ir1 - oe Créal.tc Rural; 

IV - de Crédl.to Industrial; 

v - de Endl.vl.damento Público: 

VI - de Pol1uca Monetilna e Cambial, 

VII - ae Processcs Adm.l.nl.stratl.Vcs. 
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S 10 A orq&nl.zaçaO, a compos1ç40 e o func1.onamento das COJUssOes VIII) as de=.alS operaçOes da mesma natureza, nAo compreendl.das 
Consultivas serão objeto de Reqimento Interno, a ser aprovado por De- nas alineas anteriores. 
ereto do Presidente da Republica. 

S 1° A conversA0 de que: trata este artiqo serA precedida de atu­
S 2° Os mandatos dos membros das ComissC.s consultivas anteriores aUzaçlo pro rata ~_, desde a data do último anlversár10 até 30 de 

a Medida prov15ória nl 542, de- 30 de Junho de 1994, ficam extintos a Junllo de 1994 >nclusive, mediante a apheaçlo da Taxa Reterenelal -- TR 

partir da data de sua publJ.caçAo. ou do referencial legal ou contratual perbnente. na forma da le­

qislaçAo ngente. 
capitulo III 

Das ConversOe. para REAL 

Art ~ 12. Na operaÇao de conversa0 de Cruzeiro.! Rea~s para. REAL, 
seria adotadas quatro casas decimais no quociente da divl.slo. 

S 10 Em todos os paqa.mentos ou 11quldaçOes de soma a receber ou 

a pagar e regl.stros cont~elS, serilo desprezados, para todos as efei­

to~qal.S, os valores :..nferl.ores ao correspondente a UII cent,.yo de 
REAL. 

§ 2 Ct Nas !.ns:!.:~!çOes !lnanCe!:as e nas aemais entidad.es autO:l­
zaaas a iunc:..::na: peLO 3ance Cent.ral c:o 3ras!.1 a soma das par::elas c.es­

;:=e:adas, na ::!~rma a.o parAqrafo ance:-!.or. serâ recoUu.da e crectlCao.a. ao 

:'esou:o Nacl.or..al t no prazo a ser !lXaQO pelo Poder Exec:.:::..vo, para se­
:en ~:l:l.zados em proqramas emergenClal.S contra a :ome e a :Iu'serla, 

conforme requlamenc.aç40 a ser balxaaa pelo Pode: EXecut1vo ~ 

Art. 13. A partl.r de 10 de julho de 1994, toc1cs os valores ex­

pressos em uav passam a ser expressos, de pleno dlrel.to, em. l.gua! nu­

:!lere de REAIS. 

Art. 14. As oD:-:.;açOes peC".1I\l.á:::..as expressas em Cruzel.ros ~eal.s 

que :1.10 tenham Sl.QO convert.:.das em t1R,t até Ja de Junho de :994, l.:"I.clU­

slve, serlo, em. la de Julho de 1994, oDrlgator~amente convartl.das em 

:u:AL. de acordo com as normas desta. Medida Provl.sorl.a.. 

Parágrafo unl.eo. O dlsposto no caput de.ste artlqo aplica-.se às 

obrl.gaçOes que tenhaa sl.do mantidas em. cruzel.rcs Real.s por força do 
contido na Lel n° 9.880, de 27 de maio de 1994, l.nc:1USJ.ve em seu art. 
16. 

Art. 15_ Serolo conVertlQOS em REAL, em ~ ° ae j~lhc ~e 1994, !~_ 

qundo a parl.dade !lxada para aquela data: 

I) a.s conta.s-corre:ntes: 

II) os depOsl.coS A vista nas ln.stl.tuiçOes financel..ras; Q 

III) os depOsitos compuls6rlo5 em. eap6cie sobre dep6sito8 4 V15-

ta. mantidos pelo S1.ste:m.a. bancário Junto ao Banco Central do BrasiL 

Art. 16_ ObservadO o dJ.sposto nos paráqrafos 1· a 4· deste artl­
qo, seria iqualmente convertl.dos em REAL, em. !.. de Julho de 1994, de 

acordo com a pan.dade !l.xada ~ara aquela data: 

!l os sa.ld.os das ~adetlletas ali! poupança 1 

II, OIS deposs.tos cotÇuls6:-l.oS e voluntarios mantl.dos Junto ao 
9ar.:o Central do Brasl.: 1 com rec:Jr.sos or~qln'rios da captaç!o de ca­
dernetas do poupança; 

III) os saldos das contas do FUn40 dtt Garantia de Tempo de Ser­
V1ÇO, do Fundo de Put1c1paç10 PIS/PASEP e do Fundo de .rua.paro ao Tra.ca­

lhadorl 

IV) as operacOes de ~réd.i to rural; 

V) alJ operacOes ativas e pas5J,va,. do~ Sistemas financeiro da 

Hab1taç&o .. do Saneamento f5m e srs" observado o disposto nos arts. 

20 e 21 desta Mec1l.da. Provu:Qrl.a.: 

VI} a3 operaçOes de sequro, de previd6Jlcla privada e de 

capl.tall.%açAo; 

VIr I as dema.1s operaçOes con~ratadas com base na Taxa Referen-

:aal T1\ ou no 1ndl.ce de !emuneraçao básl.ca dos dep6sl.tos de poupan-

ça; e 

§ 2· Na data de anl.versário no mês de Julho, 1ncl.dl.rá, ~ rata 

tazpon, desde a data de conversa0, sobre o valo: convertldo, a Taxa 

Referencial -- TR O~ o referencl.al legal ou contratual pertl.nen~e e 

juros, na forma da lec;islac;&o v1qente. 

S 3° O crédito da remuneraç&o bll5iea e dos juros, no que diz res­

pe~to às cadernetas de poupança, ocorrerá somente nas datas de ani~ 

versAno, que slo mantidas para todos os efeitos. 

S 4· Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Presidente da 

Repübl~cal o Ministro da Fazenda, o Conselbo Monetãrio Nacional, o Con­

selho de Gestao da preVldêncl.a Complementar e o Conselho Nacional de 

Seguros Privados, dentro de suas respectivas competênC1.4S, re9U1a­

mentarlo o disposto neste artigo. 

Art. 17. Os valores das prestaçOes de financiamentos habitacio­

nais firmados com entidades integrantes do Sist..... F~nancel.ro da Habi­

taçl!o -- sm e entidades de pre"l.dOncia privada, quando em condiçCes 

anAlog&5 às utill.%ada. no Si.t ...... Financeiro da HabitaçAo. expressos em 
Cruzeiros Reais. no ds de junho de 1994, serao convertidos em. REAL, no 

dia 1° de julho de 1994, observada a paridade entre o Cru.eiro Real e o 

Real f>xada para aquela data. 

ParAgrafo Ilnico. SAo mantidos Q indice de reajuste e a periodi­

cidade contntualllente estabelec.doa para atual1zaçAo das prestaçO •• de 

que trata esta art:1qa. 

Art. 18. O. dep6sitos da Un1Ao no Banco Central do Brasil e nas 

instituiçCe. ,financeiras teria seu saldo atualizado. pela taxa médu 

reterenc.al do 5ist ..... Especial de L1quidaç80 e d. Cust6dia - SELIC:. 

até 30 de junllo d. 1994 e convertl.dos pau I\EAL .. -1° de Julho de 199., 

pela paridade fixada para aquela data. 

Ar't. 19. M""obr1qaçOes pecunl.ár1A3 em C:uzeiroa Reais, !lem cláu­

sula de correc:&o monetárl.a ou com cláusula de ::orrec:40 monettrl.a prs­
.fixada, seria convertida5 em REAL f no dl.a !. ° de Julho de 1994, oose=--

vada a par.:..de.de en1:re o Cru:el.ro Real e o aEAL hxada para aquela data.. 

Art. 20. As obrl.gaçOes pecwuárlas em C:uzelros Reals, com cU.u­

sula de correc:Ao monetar1a baseada em lndl.ces de preços. t:;.III que a pe­
rlodicidade de reaJuste pleno " iqual ou menor que a perl.OÓ1Cl.dade de 
paqamento, serlo convertidas em iU:AL, no dia l- de Julho de. 1994, ob­

servada a paridad.e fixada para aquela. data, reaJustando-se pnt rata 

telllPO~ 05 valores contratual.'s expressos em: Cruzeiros Real.S desde o 

últao anl.versArio at6 o dia. 30 de junho de 1994, incluslve, de a.cordo 

com o indl.ce constante do cob.tra.to. 

Art. 21. As obriqaçOes pecunlárias em Cruzeiros Reais, com cliu­

sula de correçlo moneta..rl.a baseada em. lnd1ces d.e preços, eIl que íl pe­
riodicidAde de reajuste pleno 6 maior que a periodicidade de paqamen.to, 

serlo convertidas em REA,L, no dia 1- de Julho de 1994, de acordo coa as 
cUsposlç"es &ba.1xo: 

I - cUvictlndo-se o valor Ul CrJzeiros Real.s da obrigaçAo vigente 
no cha do aniversirio ea cada WI do.s meses imedia.tamente anterl.ores, em 

numero 1qual aOs do últilao per1odo de reaJuste pleno, pelo valor em 
Cruzeiros Reais do equivalente em UJ\V' nesses mesmos ds.ass 

II - extraindo-se a m6c1ia ar1tmétl.ca do, valores resultante.s do 
inciso anterior s 

tII - reeonvertendo-se, em Cruz81.rOS Real.s, o valor encont.rac1o 
pela URV do dia do aniversAria ... junho de 1994; 
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IV - aplicando-se, pro rata t..-paN; sobre o vaior t!Il CruzeirQs 

R.eais de que trata o l.ncl.SO anterior o indica con~ratual ou le;&l at6 

30 do junho do 1994, • 

v - conver'tendo-se em REAL o valor corrlql.do na torma do inciso 

anterior pela par!d&d6 fixaa. para aquela dataa 

S 1- O cAlculo da m'dia a que se retere este arti;o ser' tei to 

com base 0.01 preços unlt6rlol, nos casos dos contratos para aquisiçao 

ou produçl.o. da. .bens. para entreoa tutur.~ elf.ec:uçlo da- obras,. prestaçlo. 

de serviços,. locaçlo, uso e arrenclmento, quando UI quaDtldades. d .. bel1s 

e serviços, a caela m6" roro varilva!.!. 

S 2· No caso de ob:l;açOes Ui que tenha traDsc:orrldo \Dal nü:laa= d .. 

meses muar qu. Q da period1cid&à. de reajuste pl.no .. a converslo ser* 

feit:a, n& forma do caput.. deste artiqo. levando-st m conta apena. os 

valores referentes aos meses a partir da contrataçlo._ 

S 3° No caso dos contratos de locaçlo residencial com cllwsula de 

reaJuste com periodl.cidade de aplicaçlo super~or a 6 (sels) tIleses, as 

disposiçOes do caput deste artiqo serao aplicados toundo em conta ape­

nas os aluquél.s dos primeiros 6 (seis) meses do último per10do de rea­

JUste pleno. 

S 4° .Em caso de desequl.llbrl.o econOmJ.cO-financeiro, os contratos 

de locaçlo resl.dencl.al, l.nC1US1Ve os convertidos anterl.ormente, poderio 

se::- revistos, a partl.r de ! a de Jane~ro de 1995, através de ll.vre nego­

ciaçlo entre as partes, ou Jud.l.cialmente, a fim de adequá-los aos pre­

ços de mercado. 

S 5a Efetivada a revl,sAo, o novo valor do aluguel residencial 

vlgorará. pelO prazo núnimo de um ano. 

Art. 22. Para os efel.tos desta Medida Provis6ria, ·dia de anl.­

versárl.o" eorresponde: 
a) no caso de obn.gaçOes pecuniárl.as em Cruzel.ros Real.S com 

cláutSula de correçlo monetárla por indice de preço, ao dia do vencimeu­

to: na falta deste, o dia do último reajuste; e, na falta deste, ao dl.a 

do surgimento, em qualquer mês, da obrl.gaç3.o, do titulo, do contrato ou 

da parcela contratual: e 

b) no ca80 de contratos que tenham por Objeto a aq1.Usiçlo ou 

produçao de bens para entrega !utura, a execuç&o de opras, ou a presta­

çlo de servlços, que tenham cláusulas de reajuste' de p~eço& por indices 

de preços ~etor~ais, regionais ou e.péeiti~os. ou ainda, que reflita A 

varlaçAo ponderada dos custos dos insumos utilizad.os, a.o último dia de 

validade dos preços contratuals em cada perlodo de reaJuste. 

Art. 23. JUs dl.sposiçOes desta Medida Provis6r~a sobre. conver50es 

apll.cam-se aos contratos de que trata o art. 15 da Lei nO 8.880, de 27 

de mal.O de 1994, e sua rec;u.lamentaclo. 

S lONa conversa0 em. REAL dos contratos que nao contt"lerea cliu­

sula de atualuaçlo monetâria entre a dota final do periodo de adim­

plemento da obriqaçAo e a dota do e,,~qibilidode do paq ....... to ser' de­

duzida a expectativa de intlac;lo considerada no contrato relativuente 

a asta prazo, devendo, quando o contrato n.to mancionar explicituent. a 

expectativa intlac~on'ria, :ler adotada para a deduc;lo a variaçlo do 

índice Geral de Preços - Disponibüidade Interna -- IGP/DI, do Fundaçlo 

Getlllio VarIJu -- FGV, no m6s do junho do 1994, aplicado _ rata u.­
pore relativamente ao prazo previsto para. o paq4lllento. 

S 2 o Nos casos em que houver cl.tusula de atualizaçlo monetária 

1994 somente é válido qUando caseado em lntll.ce- de preços calculado ni 

torma do ar:. 38 da Lel. n· a. 880, de 21 ae mal.O õe 1994. 

S 1 a O calculo dos indices de corrac&o monetár1a de obr1qacOes a 

que S~ ret'ere c caput deste artigo tomara por base preços em R.EA:.t o 

equ~valente em. URV dos preços em CrUzel.rOS Real.S, e 05 preces nOlZll.naaos 

ou convert!.dos em uav dos meses anterl.ores. 

S 2a Observado o disposto no art. 28, sobre o valores conver:!.dos 

em. REAL, na torma dos arts. 20 e 21, serlo aplicados pro rata t.-pore, 

da. data da conversa0 at6 a data do anive:-sário, 05 indices de correçao 
monetAria a que estiverem sujeitos, calculados de conformidade com o 

ar:. 38 da Le!. =-.0 8.880, de 21 de mal.O de 1994, de acorQO com as :-es­

pltct1vas dl.sposl.c:~es le9a1s, requlamentares. contratua1s, ou dec!.sOes 
jUdiciais com base nas quais tiverem sido constituidos. 

5 3· No c'lculo dos indices de que trata este artigo, os precos 
em. Cruzeiros Reais deveria ser convertidos em uav do dia de SUa coleta. 

S 4· Caso o indice de preços constante do contrato nlo este.J'" 

dJ.sponlvel na torma do capu~ deste artl.qo. ser' util1zado, para os fins 

do disposto no art:. 38 da Lei n· 8.880, de 27 de maio de 1994, e nesta 

Medida Pr09'1s6ria, indice equl.valente sUbstituto, na forma. da req~la­

montaçlo a ser baixada pelo Poder Executivo. 

S 5· t nula de pleno direito e nlo surtirA nenhum efeito a apll.­
cac;ao de indice, para tins d. correçlo monetAria, calculado d.e torma 

diferente da estabelecida neste artlqo. 

Art. 2S. As dotaç"es constantes da proposta de Orçamento Geral 

da Unllo .nrtada lO conqrasso Nac10nal, com as mod1ticaç~es ptopostas 

n08 _termos do_ano 166, S so, da Constitul.çlo Federal, seria corr~gl.das 
pilra preços &úd.!as de 1994, mediante cT apllcaç.lo, sobre 05 valores- ex­

pressos a preços de abril de 1993, do multip11cado~ de 66,8402, sendo.. 

entlo canyert.1do, 211-1· de julho de 1994 eJI REAIS pela 9arldads !u:,ada 
p.sra aquela data. 

S 1· Seria tamb6m convertldos em REAL em 1· de julho de 199 •• 

pela parldade :ixada para aquela data, todos os valores expressos em. 
Cruzel.ras Reais Ui 30 de junho de 1994, constantes de balanço" e de 

todos os atos e tatos relacionados com a gestao orçamentárl.a, !!.nan­
ceira, patrimonial e cont6bil. 

S 2- No caso.da par'qrafo anterior, s& resultarea. valotea lnfe­
l:'ior.~ • R' 0,01 (UIl centavo de REAL), os m.SILOS serao representados 
por osto valor IR$ 0,011. 

Art. 26. Como forma de qaranhr o equllibno econóllUco-finan­

cel.ro na conversA0 dos contratos relativos à atlvl.dade agricol'a, ficam 

asseguradas as condiçOes de equivalêncl.a constantes nos contratos de 

financiamento de custeio e de come::cial~zaçâo para produtos contempla­

do. na safra 1993/94 e na safra 1994 com "pre~os m1nlmOs de garantia" 

dentro da Polltica de Garantl.& da Preços Minimas -- PGPM. 

Cap1~ulo IV 

Da CorreçAo Monet'rl.a 

Art. 27. A correçl.o, em vl.rtude de disposl.ç40 leqal ou estl.pula­

çlo de neg6cl.o juridico, da expressa0 monatiria de abrl.qaçilo pecunl.árl.a 

contraida a partir de 11.'0 de julho de 1994, l.nc1úsl.ve, somente poderá 

dar-se pela variaçlo acumulada do IPC-r. 

§ 1 ° O disposto neste artigo n&o se aplica· 

decorrente de atraso de pagamento, corriqido também o periodo decorrido a) às operaçOes e contratos de que tratam o Decreto-lei na 857, 

entre a data do adimplemento do obriqacla e do ex~qibilidod. do paqa- de 11 setembro de 1969, ~ ~ art. 6° da Lei nO 8.880, de 27 de muo de 
mento, apl~ca-se a este periodo a deduçlo referida no parigrafo ante- 1994; 

r~or, sequndo os. critérios nele estabelecidos. 

bl aos cont!'atos pelos qua~s a empresa se obrl.g'ue a venaer .oens 
5 3· O Poder Executivo requlamentar.t o di.spo.sto :leste artiqo. para entreqa futura, pre5tar ou tornecer secvl.ços a serem produzl.dos. 

CU) o preço pOder a ser reaJustado em funçao do CUSte ae produçao ou da 
Art. 24. NII:J obriqaç~e" convertidas em iU:AL na forma dos are". var~açAo de lnd~ce que reflita a varlaçAo ponderaaa dos custos dos 1l~-

20 e 21, o cilculo da correçao monetárl.a a par:l.r de 10 de Julho de swt.os utilizados: e 
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c) às hl.p6teS'Q'S tratadas em lei especl.a1:"'.· 

§ 2° Considerar-se-4 de nenhum. efeito a estlpulaç&o, a partir de 

10 de julho da 1994, de correç&o monet6.ria em desacordo com o estabe­

lecido neste artiqo. 

§ 3° Nos contratos celebrados ou convertidos em URV, em. que haja 

cláusula de correç&o monet6.rla por indl.ce da preços ou por indice que 

reflita a variaçao ponderada do. custo. dos in.umos utilizado., o cAl­

culo desses indices, para eteitos de reajuste, deverA ser nesta moeda 

at6 a emiss&o do REAL e, dai em diante, C!!D REAL, observado o art. 39 dA 
Lei n· 8.890, da 27.05.94. 

S 4° A correçlo monetula dos contratos convertidos na torma. do 

art. 21 desta Medida Provi-s6ria .er6 apurada .ollente a part1r do pri­

mel.ro anl.vers4rl0 da obriqaç&o, postarl.or A sua conversa0 em REAIS. 

S 5· A Taxa Referencial -- TR ''''''ente poderA .er utilizada na. 

operaçOes realizadas nos mercados tinancelro, de~ valores mobiliArios, 

de sequro., de previdtncia privada, cIao capitalizaçl.o a de futuro •• 

S 6° Continua aplicAve! aos d.!b1 tos trabalh1stas o d1sposto no 

art. 39 da Lei n' 8.177, de 1- de março de 1991. 

Art. 28. Nos contrato's celebrados ou convertidos Q1Il REAL coa 

cláusula de correçlo moneta.ria por indices de preço ou por indice que 
reflita a varlaçao ponderada dos custos dos insumos utilizados, a pe­
riociicl.dsde de aplicsc;lo dessas cllusulas 58r;1 snual. 

§ 1 li ! nula de pleno direito e nlo surtira nenhum etel.to clc1usula 

de reaj uste de valores C'.J.j a perl.od1cl.dade de aplicaçlo-' se) a !nte::-ior a 

um ano. 

§ 2 111 O disposto neste artiqo aplica-se .ts obriqaçOes convert:ldas 
ou contratadas em URV a.t6 27 de Mio de 1994 e ls convertidas em RElU.. 

§ 3- A periodicidade de que trata o c:aput deste artiqo ser' con­

tada a partir: 

a) da converslo em. REAL, no caso das obriqaçOes ainda expressas 

em. Cruzeiros Reais: 

bl da conver3aO ou contrataçlo em tn\V, no caso da3 obrlqaç08s 
axpra •• as .. URV contratada. at6 27 de maio da 1994, 

c) da cóntrataçlo, no caso da obriqar;ees contra1das ap6s l- d. 

julho de 1994., e 

d) do ultimo reajuste no caso de contratos de locaçlO resl.den-
cial. 

S 4· O disposto neste artiqo nlo se aplica: 

a) .\5 operaçOes realizadas no mercado financeiro e no Sistema 
Financeiro da HabitaçAo -- sm, por instituiçOes financeiras e demais 

entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem. 

assim n_o Sistema Brasileiro de Poupança e Empr6st1mo -S8fE e aOS finan­

ciamentos habitacionais de entidades de previd6ncia privada: 

bJ is operaçOes e cODtratos de que tratam. o Decreta-lei n' 8S1, 

de 11 setembro de 1969, e o art. 6' da Lel. n' 9.B80, de 27 de mal.O de 
1994. 

s S· O Poder Executivo poderA reduzir a periodicidade de que tra­
ta este artiq". 

s ,- O de"edor, nos contratos com prazo superior a um ano, poderA 

amortizar, total ou parcialmente, antecipad.uaeDt., o saldo d.vedor, 
desde que o faça COZI. o seu valor atualizada pela variaç&o aCUZllUlad.a do 
1ndice contratual ou da IPC-r at6 a data da paqUlaZlto. 

S 7· Nas obrigaçOe. "'" Cruzeiros R_us, contraidas ante. de 15 de 

março de 1994 " nlo convertidas em URV, o credor poderA exigir, de-

corrido um ano da conversA0 para o REAL, ou no seu venCl.mento tinal, se 

anter1or, sua atualizac:lo na torma contratada, observadas as disposl.­

çOes desta Medida Provlsõria, abatl.dos os paqamentos, também atuall.za­

c!as, eventualmente efetuados no perlodo. 

Capitulo V 

Da Amortizaçlo da Di vida Kobl.ll.Arl.a Federal 

Art. 29. Fica criado o FUndo de l\molltizaçAc da Div1da Pllbl1ca 

Hob111Aria Federal. COII a finalidade de I1lIIOrtizar a div1da mobil1á."a 

1.I1terna do Tesouro Nacional, que ser' requlamentado pelo Poder Executl.­

vo. 

Art. 30. O Fun.do, de natureza contibil, serA constituldo através 

de vinc:ulaçlo, mediante pr~via e expressa autorl.zaçAo do Presl.dente da 

Repllblica, a titulo de dep6sito: 

a) da açOes preterenGl.ais SfIm direito de voto pertencentes à. 

Un1&0; 

b' d. açOes ordin&r!.&s ou preferenciais com direito da voto, ex­

cedentes ao número neceSSul.Q • maIlutençlo, pela Unilo Federal, do con­

trole acionArio da. empre.as por ela controladas por dispoS1çlo legal, 

cJ de aç5es crdin6rias ou preterancial.' coa direl.to de voto das 

empresae controlada. pela Unilo em que nlo !\aja d1Sposiçao 18gal de­

tenúnando a manutençlo desse controle: e 

dI de açOes ordinArias 0\1 preferenciais COlll direi to ou SIIII d1-

raito a voto partencentes , U01l0, .. que' e.ta • IlUnoritária. 

parAqrafo .mico. O percentual das aç08s a SIn! dapo.itado no FUn­

do .. arA fixado "'" decreto do Poder E"ecuti vo. 

Art. 31. O FUndo sarA 'lerido pelo Banco Nacional de Desenvolvi­

mento EconOmico e Socl.al -- 8NDES, que promoverA as alienaçOes, median­

te dela'laçlo da Unilo rederal, ob.arvado o dispo.to no art. 32 do.ta 

Medida provistlria. 

Pari'lrato Ilnico. O BNDES, na qualidade de gestor do rundo, po­

derA praticar, .. nome e por conta da Unilo Federal, todos os atos ne­

ces.Arios l consecuçlo ela venda em bol.a, inclus1ve firmar o. termo. de 

tran.farenciaa ela. açO •• a11enaelas. 

Art. 32. , ... ordens de a11anaçlo cIao açlle. serllo expedidas medi-

ante Portaria Conjunta do Ministre> ela Fazeoela e do Hini.tro-c!>.fe da 

Secretaria de Planejamento, Orça.m.anto e Coorde.n.açao da Pres1dencl.& da 

República, que devera. conter o numero, esp~cie e classe ct. açO.s a ~e­
rem. alienadas. 

S 10 As despesas, encarqos e emolumentos relacionados com /ti 

alienaç&o das açOes, serlo abatidas do produto da a1.1enac;lo, devendo os 
valores liquidos ser :epassados pelo qestcr do Fundo ao Tesouro Nacio­
nal, juntamente com o demonstrativo da prestaclo de contas. 

S 2- O produto liquido das alienaçOes deverá ser utilizado. es­
peci!icAml!!nte, na amo:-:!.zac40 de J:rlnCl.pa! atualizado de dlvl.d.a publica 
:z:obillirl./J. interna do Tesouro Nacl.onal e dos respac::.vos juros, devendo 

:) Minl.stério da Fazenda publicar quadro resumo. no qual ~or.star' a or!.­
gem dos recursos e a divida quitada. 

S JO Os demonstrativos da prestaçlo de contas relativas a cada 

all.enaçlo d. "çOes, na fonu da presente Lei, seria enViados pelo qes­
tor do Fundo ao 'tribunal de Contas da Un1&o. 

Art. 33. A amortizaç&o da divida mobiliiria interna do Tesouro 
Nacional, a que alude o art. 29, poder', por acoreio entre as partes. se 

dar mediante daçlo em paqamento de açOes depositadas no funda, nlo se 

aplicando' hl.p6tese o disposto na Lei n· 1'.666, de 21 de junho de 

1993, COII as altaraçOa. da Lei n' a. a13, de 28 de junho d .. 1994. 
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Art. 34. A ord .. a daçao ea p.q .... nto pnviat& no art. 33 serl 

expedida ""di ... te Portaria Conjunta do Ministro da Faz.nda • do 

Mini.tro-Chet. d. Secretaria da Pl .... j ... nto, Or_nto-. Coorden.çao 
da Pre"idtncia da República, a qual estabelecer' o nÚZllero, eap6cie e 

class .. da~ aça •• ; bea aSI1m OI critt.ios de tixaçlo do respectivo pre­

ço, levando ela canta o valor UI bolsa. 

Art. 3~. Fic .. excluidas das disposiçer.s diste capitlllo a. em­
presas inclu1da. na Pro;r ... Nacional de De.estat1zaçlo, de que trata a 
Lei n! 8.031, de 12 de abril de 1990. 

Capitulo VI 
O •• Disposiçee. TributArias -

Art. 36. A partir de 1° de julho de 1994, ficar' interrolllPida, 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta' dia., a apl1caçao da Unidade Fi.cal 

de Referenda -- UFll\, exclusivamente para efeito de atuallzaçlo dOI 

tributos, cODt:ibuiçOes federais e receitas patr1mcnla1s, desde que OI 

:espec:!.vol cr6ditos sejam paqos nOI prazos oriqinals previstos na 1e­

qls1ac:&a. 

S 1° Na. caso ae :=~utOI e c:ont::1tuiçOes apurado$ em dec:laraçlo 
:te renctimento~ a Ulte:rupçAo da UFIR aDranger' c: per1oao cOIlp~e.nd.1d() 

entre a data de encer=Ulent.o do per10dO de acuraçlo e a data de: venci­
mento. 

5 2° Para o. efeito. da interrupçao de que trata o _t deste 

artiqo a reconverslo para REAIS ser4 etetuada com. base no valor da UFIa 

utilizada para a respectiva conversa0. 

S 2° Aos créditos tributários nlo paqos' nos prazos preVistos na 
leqislaçlo tribut4rl.a aplica-se a atuall.%~çao monetária pela variaçao 

aa UFIR, a partir do mes de ocorrf:ncia do tato qerador, ou, quando tor 
o caso, a partir do mêa correspondente ao término do per1odo d. apura­

ç&o, nos termos da leqislaçlo pertinente, sem preju1zo da multa e de 
acréscimos le9alo pertinente •• 

§ 4- Ao. débito. para co .. o patrimOnio imobiliArio da Uniao nao 

paqos nos prazos previstos na leqislaçlo patr1llonial, ou a diferença de 

valor recolhido a meno~, aplica-se a atua11zaçlo monetâria pela varia ... 

;ao da UFIR entre o mês do vencimento, ou da ocorrência do fato qera­

dor, e o mês do efetl.vo paqam.ento, além da multa de que trata o art. 59 

da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e de acrésclJlOS leqais per ... 
einentes. 

S 5° As contribuiçOes socia1" arrecadadas pelo INSS, quando nlo 

recolhidas noa prazoa prevlatos na leql"laçao espec1fica, aplica-ae a 
atual1zaçlo moneUr1a pela variaçao da UFIR entre o .... sub.equente ao 

de competência e o .. ês do etetivo recolhimento, s ... preju1zo da multa e 

de acréscimos leqais pertinentes. 

§ 6° O disposto no caput deste artlqo nlo se aplica aos débitos 

lncluldos em parcelamento._ 

Art. 37 .. No caso de tributos, con-crlbul.çOes e outros débitos 

para com. a Fazenda Nacional, pagos- indevidamente, dentro do prazo pre­

vist:o no art. 36, a compensa.çlo ou restltu1çlo ser6 efetuada com base 

na varl.açao da Urla calculada a partir do mês sequinte ao do pagamento. 

Art. 38. Na. situaçOe. de que tratam os 55 3-, 4- e SO do artigo 

36 desta Medida Provisória, os juros de mora seria equivalentes, a par­

tir de 1° de jlllho de 1994, ao excedente da variaçao acumulada da Taxa 

Referencial -- Ta em relaçao t variaçao da UFIR no mes.o periodo. 

S 1° Em nenhuma hipOte.e o. juro. de mora previ.tos no eepIIt des­

te artigo poderio ser inferiores à taxa de juros estabelecida. no art. 

161, parAqrato 1°, da. Lei nO 5.172, ele 2S da outubro de 1966, no art. S9 

da Lei n- 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e no art. 3° ela Lei ,,0 
8.620, de 5 de janeiro de 1993. 

5 2° O di.po,.to no eepIIC deste ."t1qo nlo se aplica ao& dti>ito. 

inclu1dos em parcelamento coneedido aDter1orment& a data de entrada em 

vigor desta Medida proV1.ória. 

Art. 39. O llIIPOsto sobra rend.1mentos de que trata o art. 8- da 

Lei n° 7.113, de 22 de dezembro de 1988, pago na torma do art. 36 desta 

Medida Provis6ria, serA, para efeito de reduçlo do 1lIPosto devido na 
declaraçAo de ajuste anual, convertido em quantidade de urIR pelo valor 
denta no mes UI. que os rendimentos torem recebidos. 

Art. 40. O produto da arrecactaç,o dos juro.s de mora de que trata 

o a.rt. 38, no que diz respeito aos tributos e cOhtribuiçOes, exceto iIIS 

cOlltribuic;Oes sociais arrecadadas pelo INSS, l.cteqra os recursos refe­

ridos nos arts. ]-, par6.qrato \1nico, .- e 5-, S 1-, da Lei n- 7 .. 711, de 
22 de dezembro de 1988, e no art. 69, da Lei n· 8.383, de 30 de de.­

zembro de 1991, iIIt6 o Um.1.te de juros previsto no art. 161, parlgrafo 
l°, da Lei nO :.172, de 25 de outubro de 1966. 

Art. 41. A restl.tuiçlo do imposto de renda da pessoa ttsica, 
apurada em declaraçlo de rendimentos, ser' reconvertida em REAIS com. 
base no valor da UFIR no mas da recebimento. 

Art. 42. As pessoas jurldicas farlo levantamanto de demcnsera­
çOos cont6.beis e financeiras extr.ordin'~ias, co. vistas , ac1aptac;lo 

doa respectivo. lanç .... ento. aos preceito. desta Medida Provisór!a. 

Par6.qrafo Unico. O Poder Executivo regul ... ntar4 o dispo:seo nes­

te art1qo. 

Art. 43. Fica extinta. a partir de 1- de setembro de 1994, a UFIR 

diária de que trata a Lei n' 8.383, de 30 de dezubro de 1991. 

Art. 44. A correc;lo menltAria das unidades fiscais estaduais e 

municipais ser' taita pelos mesmos indica. e COll a me .. periodicidade 

CODl que slr' corri;ida a unidade Fiscal de Reter.ncia - UFIR, di que 

trata a Lei n- 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

Art. 45. As al1quotas previstas no art. 5- da Lei nO S.033, de 22 
de abril di 1990, fie_ reduzidas para: 

I - zero; nu h1p6teses de que trata.- os incisoS" t, XII e IVI e 

II - 1S1 (quinze por cento), nas hip6tesls de que trata o Inc t so 
lI. 

Art. 4&. O" valores constante" da 189'1s1&;lo tribut4ri., expres­
sos ou COIl reterencial em una di4ria serAo, a partir d. l- de setembro 

de 1994, expressos ou reterenciados em UFlP.. 

Par6qrafo- 11nb:o. Para eteito de aplicaçAo dos 11m.1tes previstos 
na 119islaçl0- t~1but'r1a federal, a converslo dos ytiOre.5 _ Reais 

para UFIR. ser~ etetuada com base na UFIR viqentw no ... de retermcia. 

Art. 47. A partir de 1° de setembro de 1994, a cOrJ:eç&o moneUria 

das demonstraçOes tinancel.ras será. etetuada com base na UFIR.. 

Parâgrafo llnico. O perlodo da correção serA o compreendido entre 

o úl timo balanço corrl.qido e o primel.ro dia do mês sequl.nte àquele ea 

que o balanço dever' ser corriql.do. 

Art. 48. A partir de 1 ° de setembro de 1994, a base de cilculo do 

ilIIpo.to de renda das pes.oas juridicas será convercida ... quantidade de 

UFIR, m.ediante a divisa0 do valor do lucro real, presUlIUdo ou arbitra­

do, l=elo valor da UFIR vl.gente no m~s subseqüente ao de encerrament.o do 

periodo-ba.e de sua apuraçao. 

5 1 ° O dispo.to ne.te artigo apl1ca-.e também à base de cAlculo 

do iJIiposto de renda me ... al determinada com base na. re9ras de e.t1lll.ati­

VI e à triblltaçao dos demais re.lIl tados e ganhos ele capi tal (art. 17 da 

Le~ n~ 8.S41, de 23 de dezembro de 1992'. 

5 2° lia hipótese de incorporaçao, fus&o, ci.lo ou extinçao da 

pessea ju1dica, no curso do perlodo Dase, a base de cilculo do imposto 
seri convertida em quantidade de UFIR, com base no valor desta. viqente 

no mês de encerramento do per10do-base. 



3158 Quarta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Outubro de 1994 
Art. 49. o imposto de renda da pessoa jurld.ica ser' calculado 

mediante a aplicação da al1quota sobre a ba.e da ctlculo expre.sa em 

UFIR. 

Art. 50. Aplicam-se à Contribuiç&o Social ~obre o Lucro ( Lei nO 

7.689, de 15 de dezembro de 1989) as mesmas normas de conversA0 em UFIR 

da base de cálculo e de paqamanto estabelecl.das por esta Medida provi­

s6ria para- o imposto de renda das pessoas ]urld.icas. 

Art. 51. O impos~o de renda re'tido na fODe8 ou paqo pelo contri­

bu1nte rela.tivo a fatos qeradores ocorridos a partir de 10 de se'tembro 

de 1994, !.nc1dente sobre recel.tas compu'tadas na base de cálculo do im­

pos'tc de :-enda da pessoa jurlc:ll.ca será, para eteito de ccmpensaçlo, 

convertido em quantidade de UFIR., tomando por base o valor desta no mea 

subseqüente ao da retençlo. 

Paráqrato único. A conversa0 em quantidacla de UFIR prevista nes­

te art.qo, aplica-.e, também, ao. incentivo. fiscai. de deduçlo do im­

posto e de reduçAo e lsençla calculados com base no lucro da explara­

cio. 

Art. 52. Slo deduti vel.S, na deeermina.çlo do lucro real e da 

base de cálculo da contribw.çao social sobre a lucro, sequndo o reqime 

de competênCl.8, as contrapartidas de varl.açlo monetA.rla de abrlqaçOe8, 

incluS1ve de tributos e contribuiçOes, ainda que nlo paqos, e perdas 

cambiais e monetárias na realizaçao de cr~dltos. 

Art. 53. Os rendimentos das aplicaçOes tinancelras de renda 1:ixa 

e....os.-;.anhos l.lquidos J\a.:I _merca.c!os d~ renda variAvel conti~uaJ:I. apurados 

e tributados na forma da leq1slaçao viqente, com as sequ1ntes altera­

cOes. 

I - a par~1r de l' de setembro de 1994 o valor aplicado e o cus­

to de aqu1s1ç.!0 serao convertidos em UFla pelo valor desta no mls da 

apll.caçlo ou aqul.siç40, e reconvertidos em Real pelo valor da UFIR do 

mês do resqate ou da liqul.daçlo da operaçlo: 

11 - o valor das aplicaçOes 1:inanceiras e do custo dos ativos 

eX1stentes em :n de a'losto de 1994, expresso em quant1dade de UFIR, 

será reconvertl.do em. Real na torma prev1sta na al1nea anterior. 

§ l' O disposto neste artl.qo aplica-se ta.mbb aos rendimentos 

au1:eridos no reaqate de quotas de 1:undos e clubes de l.Cvestimento, ex­

cCltuados os rendlJZlentos do fundo da que ':rata o § 4' do art. 21 aa Lel. 

nO 8.383, ae 30 ae de%embro de 1991. 

§ 20 Slo lsentos do 1:Dposto de renda 05 rendlmentos ilufer1Qos 

nos resqa.tes de quotas de fundes de investl.mento, de ':!.tularl.dade de 

fundos cUJOS recursos seJam ap11.cados na aqu1Sl.ç!0 de quotas de fundos 

de investUlento. 

§ 3. Fica mantl.do, em relaçao ao Fundo de Investimento em. Quotas 

de Fundos de Aplicac&o Financel.ra, o disposto no art. 22, incl.so !, 

da Lel. nO 8.383, de 1991. 

Art. 54. Constituem ap1icaçOes ~inanceiras de renda !ixa, 

para 05 efe1tos da 1e91s1açlo tribut.trl.a, as operaçOes de transferên­

cia de dividas reallzadas com l.nstl.tuicOes financeiras e dem.a.l.s lnsti­

tUl.cOes autorl.zadas a funcl.onar pelo Banco Central do Brasil. 

Par.tqrato unico. Para os etel.tos do art. lB da Lei complemen-

tar n' 11, de 13 de Julho de 1993, o cedente da divida e titular da 

apll.caçlo e bene1:icl.,trl.o da 11qul.daçao da oper.çao. 

Aro:. 55. Em. relaçao aos 1:atos çerado!'es que. Vl.8rRllr a ocorrer a 

partl.r de 1° de setembro de 1994, os tr!.butos e contrlb\1l.çOes arrecada­

dos pela Secretaria da Receita Federal serlo convertidos em. quantidade 

de UFIR com base no valor desta no m!s em que ocorrer o 1:ato qerador ou 

no mês em que se encerrar o per10do de apuraçlo. 

S 1· Para etel.to de paqamento, a re~onversao para Real 1:ar-se-I 

'!l.diante a mult1pll.caç&0 da respectlva quantl.dada de UFIR pelo valor 

desta viqente no mês do paqamento, observado o disposto no art. 36 des­

ta Medida Provl.s6ria. 

§ 2° A reconverslo para Real, nos termos do parAqrafo anterior, 

apll.ca-se, l.nclusl.ve, aos trl.butos e contrl.DUl.cOeS relativos a fatos 

qeradcres anterl.ores !l lO de setembro ae 2.994, expressos em. U:!R, di á­

rl.a ou mensal, conforme a lt:ql.slaç!o ae reqê.!'lcia. 

Art. 56. i\ parcl.r da competêncl.a Setembro de 1994, as cono:r2.bul.­

çOes sociais arrecadadas pelo INSS seria convertidas em UFIR com base 

no valor desta no mês subsequente ao de competência. 

Par&qrafo único. Apll.ca-se As contribuiçOes da que trata este 

artiqo o d.J.sposto nos SS 1 11 e 2° do artl.qo anterl.or. 

Art. 51. Em relaçlo aos tatos qeradores cUJa ocorrAncia se veri­

fl.que a partir de 1° de agosto de 1994, o paqam.anto da contrl.bul.çlo 

;lar" o financiamento da Sequridade Social (COFINS), l.nstitu1da pela Lel. 

Complementar nO 10, de 30 de dezembro de 1991, e contribuiçOeZl para o 

?rograma de Inteqraçao Socl.al a para o Proqrama de Formaçlo do Patri­

mOn.o do Servidor Publico (PIS/PASEP) devera ser efetuado aU o último 

dia util do primel.ro dec6ndio subseqüente ao mes de ocorrencia dos ta­

tos qeradores. 

Art. 59. Os arts. 10 e 66, da Lel. nO 8.383, de 1991, passam a 

viqorar com a sequl.nte redaçlo: 

"Art.10 .• r" ••••••• !. •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

...................................................................... 
III - a quantl.a equlvalente a cem UFIR por dependente: 

....................................................................... 

"Art. 66 • ...................................................... 
...................................................................... 

§ 3 o A compensação ou restl tuiçlo será efetuada pelo valor do 

trl.buto ou contrl.bul.çlo corriql.do monetarl.amente com base na varlaçao 

da VFIR. 

. ..................................................................... " 

Ar~. 59 .. A práO:l.ca da atos que confiqurem :rl.m.es con~ra oi!. oraem 

t:l.Dutarl.a eLel. ~o B .137, de ~"'J de dezem.oro de 1990), l.nclusive a talta 

de eml.SSaO de notas flSCal.S nos ~ermos da Lei n' 8.846, de 21 de jane~­

ro ae 1994, acarretará à pessoa juridl.ca infratora a perda, no a­

no-calendário correspondente, dos incentivos e beneficios de reduçlo ou 

l.sençlo prevl.stes na leql.slaç40 trl..Dut&ria. 
Art. 60. A concess&o ou reCOMeClJllento. de qualquer Ulcentl.VO ou 

benet1cio fiscal, relativos a trl.butos e contrl.buiçOes adm.!nl.strados 

pela Secretarl.& da Receita Federal tl.ca COnd.1C10nada i comprovaçlo pelo 

contrl.bul.nte, pessoa f1s1ca ou Jur1dl.ca, da qw.taçlo de ~rl.butos e 

contribul.cOes federais. 

Art. 61. A partl.r de P da setembro de 1994, os debl.tos de qual­

quer natureza para com a Fazenda Nacl.onal e 05 decorrentes de contrl­

bU1çOes arrecadadas pela Uru.40, constl.tu1dos ou nao, cUJos fatos qera­

dores ocorrerem. at~ 31 de aqosto de 1994, expressos em UFIR, serlo con­

vertl.dos para Real com base no valor desta no mAs do paqa.mento. 

Art. 62. Os d~itos de qualquer natureza para com a Fazenda Na­

cl.onal e os decorrentes de contrl.bul.cOes arrecadadas pela Uni.!o, cons­

titu1dos ou nlo, CUJos fatos qeradcres ocorram a partl.r de !.' de sete:n­

.oro de 1994, seria convertl.dos em quantl.dade de UFIR com base no valor 

desta no mAs da ocorrlnCl.a do fato qerador e, reconvertidos para Real 

mediante a multipll.caçao da quantl.dade de UFIR pelo valor desta viqentB 

no mAs do paqamento. 

Par'qra!o unico. No caso das contrl.bul.çOes socl.ais arrecadadas 

pelo INSS, • conversA0 dos. d6bitos para UFIR ter' por base o valor des­

ta no mas subs8qUente ao de compatênc1a da contrl.bul.ç&o. 
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Art. 63. No caso de parcelamento concedido adzunist.rat1vamente 

at6 o dia 31 de agosto de 1994, o valor do d61u,to ou da pa:-cela a pagar 

serâ determinado mediante a multipll.caç&o da respectiva quantic1ade de 

tJFI!t pelo valor desta no mês do paqamento. 

Art. 64. No caso de parcelam.en~:) concedlc1o administrativamente a 

par:!.:, de 10 de setembro de 1994, o valor do débito ser' consolidado 

em UFIR. conterme i! leql.slaçao apll.càvel, e reconvertido para Real me­
dl.antê a multlplicac;&o da quantidade de UFIR pelo valor desta vigente 

no mês do pagamento. 

Capi tulo VII 
Dl.Sposl.c;Oes Especl.ais 

Art. 65. O ingresso no Pais e a salda do Pais, de moeda nacional 

e estrangeira seria processados exclusl.vamente atrav6s de trarusterêncla 

bane'r!a, cabendo ao estabelecimento bancAria a perfeita ident1ficaçlo 

do cliente ou do beneflciár10. 

S 1° Excetua.-se do disposto no caput deste artigo o porte, em 

espéc1.e. dos valores: 
a' quando em moeda nacional, aU R$ 10.000,00 (dez mil reais'; 

b) quando em moeda estranqeira, o equivalente a R$ 10.000,00 

(dez =1 reais'; ou 

c) quando comprovada a sua entrada no PaIs ou sua salda do Pais, 

na forma prev1sta na requlamentaçlo pertinente. 

S 2 0 O Conselho Monetário Nac1.onal, sequndo diretrizes do Pres1.­

dente da Repúbl1.ca, requlamentar4 o disposto neste artigo, dispondo, 

l.nclus1.ve, sobre os lim.1tes e as condiçOes de l.ngresso no Pais e saida 

do Pais da moeda nacl.onal. 

§ 3° A não o.Dservlncia do contl.do neste artlqo, além das sancOe5 

per ~is prevlstas na legislaçao especifica, e após o devldo processo 

leqal, acarretarA. a perda do valor excedente dos limites referidos no § 

1° deste artl.go, em. favor do Tesouro Nacl.onal. 

Art. 66. As insti tUlçOe. financeuas e as demals lnsti tuiçOes 

autor1zadas a funcl.onar pelo Banco Central do Brasl.l, que apresentem 

l.nsufic1ência nos recolhl.mentos compulsórios ou efetuem saques a des­

coberto na Conta Reservas Bancárl.as, ficam. sujeitu aos custos finan­

cel.ros estabelecl.dos pelo Banco Central do Brasil, sem preju1zo das 

cOmJ.naçOes legais previstas no art. 44 da ~el nO 4.595, de 31 de de­

zembro de 1964. 

Parágrafo único. Os custos financeiros correspond.rlo, no m1ni­
mo, aos da linha de empréstimo de liquidez. 

Art. 67. Ao! multas aplicadas pelo Banco Central do Brasil, no 

exerc1cio de sua competêncl.a legal, às in!ltituiçOes financeiras e às 

demal.s entl.dades por ele autorizadas a funclonar, bem assim aos admJ.­

nl.stradores dessas intitul.çOes e entl.dades. terlo o valor máximo de as 
100.000,00 (cem mil REAISI • 

§ 10 O d..l.sposto no capI.It deste artigo nlo se apll.ca às infraçOes 
de natureza cambIal. 

§ 2' O Conselho Honat6.rio Nacional re9Ulamantari a qradaC;lo das 

multa" a que se refere o c:aput de8te artiqo. 

Art. 68. Os dep6si tos das inati tuieOu financeiras banc!rias 

mantidos no Banco Central do Brasil e contabilizados na conta "Reservas 

Bancárl.as" slo 1.mpenhorc1veis enio responderlo por qualquer tipo de 

d1vida civil, comercial, f~sc.al,. previdenclArla, rrabalhista ou de ou­

tra natureza, contra1da por essas instituiçOes ou qual.squer OU:ras a 
elas llqadas. 

Par.t.grafo ll.."llCO. A impenhorillalldade de que trata o caput ;leste 

artiqo nao se aplica aos débl.tos contratuais efetuados pelo Bane: Cen­

tral do Brasil e iOS decorrentes das relaçOes das lnstitui;Oes !'inan­

ceiras com o Banco Central do Brasll. 

Art. 69. A partir d.e 10 de Julho de 1994, fica vedada a eml.sslo, 
pagamento e compen.!açao de cheque de valor superior a RS 100,00 (cem. 

REAIS l, sem identificaç40 do beneficl.árl.o. 

Paragrafo llnico. O Conselho Monetário Nacl.onal requlament:arA. o 
disposto neste artiqo. 

Art. 70. A part1r de l° de julho de 1994, o reajuste e a revisi10 

dos preços públicos e das tarifas de serviços publl.cOS tar-se-Io: 

Il conforme atos, normas e crl.t~rl.os a serem fixados pelo Min1s­
tro da Fazenda; e 

lI) os reajuste.! serlo anual.s: 

S 1° O Poder Executivo poderA reQUZ1.~ o prazo preVist.o no :ncl.SO 
!I deste artiqo. 

S 2° O disposto neste artigo aplica-se, l.nclusive, â fixaçlo dos 

n1vois das tarifas para o serviço pl1blico de energia el~trl.ca, reaJUS­
tes e revisOes de que trata a Lei nO 8.631, de 4 de março de 1993. 

Art. 71. Ficam suspensas, pelo prazo de 90 (novental d1.as, a 

cantar de 30 cle junho de 1994: 

I - a c:oncesslo de avais e qual.squer outras qarantias, para 
qualquer fim, pelo Tesoura Nacional ou em seu nome: 

I! - a aprovac:lo ce novos projeto.! a serem. financiados no âmbito 
do COFIDe,. de que trata o Decreto n· 688, de 26 de novembro de 1992; 

III - a abertura de créd.l.tos "!spec:iais no Orc:amento Geral da 

t1nUo: 

rv - a colocaçlo, por parte dos 6rq&os autOnollos, autarquias, 
empresa. plUJlicas, socl.edades de economia ml.sta, tundac:Oes da Uni3.o e 
demais entidades c:ontroladas direta ou indiretamente pela Uni&o, de 

qualquer titulo ou obrigar. no exterior, exceto quando vinculado a 

aaortizaçla da principal co" .. l.qido de di.,i" interna ou externa; 

v - a contrataçlo, por parte dos 6rqlos ... .e enUdade:r mencionados 

no inciso anterior, de noves operaçOes de crédito interno ou externa-, 
exceto quanda vinculada • amortizaç&o d. principal corrigido de divl.da 

interna ou externa ou referente a operaçOes mercantis; e 

VI - a converslo em titulos pllbl1cos federais de cr6ditos oriun­

dos cIn Conta de Resultados a Compensar -- CRC, objeto da Lei nO 8.631, 

de 4 de março de 1993, com as alteraçOes da Lei n° 8.724. d. 28 de ou­

tubro de 1993. 

§ 1° O Poder Exec:uti vo poderá prorroqar por iqual periodo o prazo 

de que trata o caput deste artigo. 

S 2- Durante o prazo de que trata o c:aput deste artigo, qualquer 

pedidO de cr6di to adicional suplementar ao Orelllllento Geral da t1nUo 

dever' ser previamente apreciada pela Junta de conciliaç&o Orçamentárl.a 

e Financeira de que trata o Decreto de 19 de março de 1993, para fins 

de compatibilizaçao com os recursos orçamentários. 

5 3· O disposto nos incisos I, IV e V deste artigo n!o se apIlca 

ao Banco centra~ do Brasil e às instituiçOes financeiras públicas fe­

derai.n. 

§ 4 ° Em casos excepCl.onal.s. e desde qu. de acardo com as met:as de 

emJ.ssilo de moeda constantes desta Medida Provl.s6rl.&, o Presidente da 

Repúbll.ca, por proposta do Ministro da Fazenda, poderA. afastar a sus­

penslo de que trata este artlqo. 
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Art. 12. O art. l° da Lei nO 8.392. d. 30 de dezembra d. 1991. 

passa a vl.qorar com a sequinte redaçlO: 

"Art. 1° t prorroqado atê a data da promulqac;ao da lei comple­

mentar de que trata o art. 192 da. Consti tuiçlo Federal o prazo a que se 
relere o art. l° das Leis nO 8.056. de 28 de junha de 1990. nO 8.127. de 

20 de dezembro de 1990 e nO 8.201. de 29 de junha de 1991. exceto no 

que se retere ao d.l.spcsto nos arts. 4·,' inciso I, 6· e 7·, todos da Lei 

nO 4.595. de 31 de dezembro de 1964." 

Art. 73. Os arts. 4°, 6· e 19 da. Lei'no 5.991., da 17 de dezembro 

de 1973. paulIlII a vigorllr c"'" as segUintes alterac;Cas: 

• .Art. 4- •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••• ~. 

........................................................................ 
XVIII _ supermercado - estabelecimento· que co .... rcializa. ..edi­

ante auto-serviço, grande variedadQ de mercadorias, em especial produ­

tos alimenticios em geral e produtos de higiene e limpezal 
XIX _ Armaz6m e empório - estabelecimento que comercializa, no 

atacado ou no varejo, qrande variedade de urcador1.. ., de lIDCfo espe­

cial. genAros alimenUcias e produtoS" da higiene e lJ.llpe!e1 

S 4° o disposto no parágrafo anterior nAo se aplica ao resultado 

referente ao primel.ro semestre de 1994." 

Art. 75. o art. 17 da Lel. nO 8.880, de 27 de mal.O de 1994, passa 

a viqorar acreSCl.do dos sequl.nces paráqrafos renwneranao-se os atuais 

§§ 2°e 3 11 para S§ 4° e 5°: 

"Art. 17 ••••.•••.••••••...••••••••.••..••••••••.•••••••••••.•••• 

...................................................................... 
S 1° ••..•••....•••••••••.•••••••••••••.••.••••••..•••••••.•.•••• 

S 2· InterrolZlpl.da a apuraçlo ou dl.vulqaçlo do IPC-r, caberá ao 

Ministro da Fazenda fixá-lo com base nos l.nd.l.cadores disponlvel.s, ob­

servada precedência em relaç&o àqueles apurados por l.nst!tul.çOes of!.­

cia1.5 de pasquisa • 

§ 3· No caso do paráqrafo anterl.or, o Ministro da Fazenda divul­

qará a metodoloql.A adotada para a determ.l.nac.!o do IPC-r". 

Art. 16. O art. 36 da Lel. nO 8.880, de 21 de ID.cu.o de 1994, passa 

a viqorar com Q sequl.Dte redação: 

"Art. 36 •••••..••••...••.••••..••.••.•••••.•••••.•••.. •• ••..•••• 

§ 2° A ]ustificaçAo a que se refere o caput deste artl.qo far-se-! 

perante a Secretarl.a de Politl.ca EconOm.ca do Ml.nl.stérl.o da Fazenaa." XX - Laj a de canveni6llcia e • clrugstore' ""' •• tlllelec1seDto que. 

mediante auto-serviço ou. nI.a, comerclaliza diverlas mercador1 •• r cOlll 
!ntase para aquelas de primeira neceasidader dentt'e as qua1. alimentos Art. 17. Os :.rts. 7·, 11, 20, 23, 42, 47, 54, e 59 da Lel. nO 

e= geral, produtos de hl.q].ene e limpeza e apetrecnos domésticos, po- 8.884, de 11 de Junho de 1994, passam a vigorar com as segul.ntes 

dendo tunCl.onar QDL qualquer periodo do dia e da noite. l.ncluslve nos alteraçOes: 

aOMl.nqos e feriados"; 

"Art. 6° A c.l.spensa:;lo de medl.:amentcs é prl.vatl.va de: 

ai .!'eOlAc:.a; 
t, -::.=cqarl.a. 

c) posto de r.1ea:.:amento e unldade lolante. 

d) cl.spensário de medl.:amencos; 

el supermercad.o: 

t) armaz6m e emp6rio; e 

q) loja de conveniência e 'druqstorg' 

S l- A dispensaç!o de medicamentos em superlllercado; ar.Daz~m e 

empório; loja de conven1.êncl.a e 'drugstore' e llml.tada ao fornec!.ment.o 

de droqas e medicamentolS an6dl.nos qtle nao < dependem. de recai ta médl.ca. 

§ 2- Para atendl.mento exclusivo a. seus 'J.suárlos. os e.stabelec!'­

men~os hoteleiros e s1.m.!.lares poderio d1.5pO:- de :nedl.cament:os an6dinos. 

qu,: nlo dependam. de rece~ta. médica, observada a relaç;lo __ elaborada pelo 

6rga.o sanlt6.rio federal"_ 

"Art. 19. Nlo dependerlo de aS5istência U:cn1ca e responsabili­

dade profissional o pOl!lto de med1camentos, a unl.dàde volante e o su­

permercado, o armazém. 8 o empório, s loja da c:mveniênc1a e a 'druqsto­

rei" . 

Art. 14. O art. 4- da Lei nO ., 862. o.e 30 de out.mro de !.989. 

passa a vigorar com a sequl.nte redac40: 

"Art. 4· Os rel!lultadcs pOS1.tl.VOS do Banco Central do ara!!il, apu­

rados em se.us balanços semestra1.s, serAo recolhl.dos ao Tesouro Nacio­

nal, até o dia 10 do mês subsequente ao da apuraçlo. 

§ 1 ° os recursos a qUe se retere o caput deste artigo serlo des­

tinados á amort1zac:40 da divida publica do Tesouro Nac~onal,.. devendo 

ser amort1zado, prl.orl.tarl.amente, o principal atualizado e os respect:.­

vos Juros da Divida Pul:Il:.ca Mobiliârl.a Federal l.nterna de responsal:all.­

dada do Tesouro Nacional em poder do Banco Central do BrasiL 

§ 20 Excepcionalmente 0$ resultados posltivos do segundo seme!!tre 

de :994 serlo transfe:naos mensalmente ao '!'esourc Nacional, até:> dia 

:0 ao .:n6s subsequente ao c:a apuracao. 

§ 3° Os recursos transfer:'dos ao Tesouro Nacional nos termoS' do 

paraqrafo anterl.o: serlo utl.l!.zados, exclusl.vamente, para aDlOrt!.zaçao 

do prl.ncl.pal atuallzado e dos :espectlVO!! encargo!! da Dlvlda Publ1.ca. 

Mobl.liárul: Federal ~nt.rJla de respons&bil1.dade do Tesouro Nac10nal et!l 

poder do Banco Central do BrasiL 

"Art. 7· 

XXII - indl.car ;) substl.tuto eventual do Procurador Geral nos 

casOs de faltas, afastamento ou impedl..mento. 

Art. 11. 

S 3° Nos casos de faltas, afastamento temporário ou impedimento 

do Procurador Geral, o Plenário indl.cará e o Presl.dente do CADE nomeará. 

o sUbst:.ltutO eventual, dl.spensada a aprovaCao pelo Senado Federal, 

fazenao ele JUs à re.muneraçao do cargo enquanto durar a subst.:..tul.çao. 

Art. 20. 

S 3° A posiçao dominante a que se retere o padgrafa anterior é 

preslllllida quando a empresa ou qrupo de empresas controla 20' (vinte por 

cento) de mercado relevante, podendo este percentual ser alterado pelo 

CADE para setores especlfl.cos da economl.a. 

Art. 23. 

!I::: - No :::a50 das de.malS pessoas fl51cas 0'.1 ::!ri:iicas de ~hre::"'::l 

pu=:lic:o CU prl.vado, bem como :r.1alsq".ler assoc:.acOe5 de ~ntldades :)u 

pessoas constl.tuldas de fato 0:.1 1e ::!.rel.to. aInda qUe :empcrarl.a:en:e. 

com cu sem personalidade ~uri:11:::a. 1\1e n!o exe=:;am !.tl.·noade empresa­

:--1.al. nao sendo p05sivel ut1.11za:---se o ==!.tér~o do valor do !atura!Ce!:!.O 

br:..:.~o. a multa seJ:'a :1e é.OOO 'se!.s -l!) a 6 000.000 (sel.5 'tll.lhOes, de 

C:'I.ldades :l.sca1.s de Referér.:la -- ::F!:R, cu pacr40 s'Jper"Jen:.ent:a. 

.~.r~ 42 Rece!:l:lo:: j:lroc!!SSC, c ?res.:.:!e!!:e 0.0 :ADE :J ::1.5:=:'­

ou:.rá, ::,edlant:e sor~elo. aO :or.se_:,a:.ro-?e!ator. 1\1e aD::.ra ·,15::2.5 a 

?roc'-!'a':lO!'la pare. war.:.::es.:.a=-se :'.:: ~r!.zo de V':.n::e :::'5S 

. ......... , .................. . 
Ar,:. 54. .' ............................. . 
§ JG !nc:l..:.e!'\-se 'lOS atOS ::'2 que :=a~a c caput aquCiüe:s :tUe '11se:n a 

qualq'.le:- !or:Da de cor.clm:racào e::onC:mlca, seJ a ai:raves de !:.1saO ou 

lncorporac;a.o de empresas. :::ons:::..:'.ll.c!o de socledade para exe:-cer o 

controle de empresas ou ~alcr.ler -:o~a de agrupamento socl.etan.o.::.. 
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llllpll.que partlc.lpaçào de empresa cu qrupo de empresas rê5ultante em. 20i 

IVlnte por cent:l) ~e !..1m mercado :-elevante. ou em que qualquer ::lOS 

pat't!.:::::.pantes :enha reqlst:!'ado ~at'.!!'amento orueo anual no ultlmo ::la­

lanço equl.valent:e a :')O.OOO.OO~ 'cero. ::-.llhOes) de :JF!R, ou unl.daae 1e 

valor supervenl.ente. 

Art. 59. O CADE poderá responder a consultas sobre acordos que 

importem em concentracão econômlca, na forma do que dlspuser seu 

ReqlJl\ento Interno". 

Capit:ulo -:I:r 

Das :>lSpOSl.cOes tl.nalS 

Art. 18. Observado o disposto no art. 23, § 30, !lc&m revoqadas 

as Leis nO 5.601. de 26 de aqost.o ::1e 1970, e nO 8.646, de 7 da anrlol de 

1993, o lnclso III do art. 20 da Lel. :\0 IL021, de 12 de abn.l de 1990. c 

pariqrafo único do artl.qo 10 da Lei na 8.177, de 10 de março de 1991, 

acrescentado pelo art. 21 da Le!. .,,0 8.17a, de 10 de :narço de 1991, o 

art. 16 da Lel. na 8.118, de :0 de marco de 1991, o § SO do ar':. 2' da 

Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991, a allnea lIan d.o art. 4:4 da Lei 

nO 8.541, de 23 de deztmbro ::1e 1992, ar~. !.l oa !.e1 nO 8."31. de 4 de 

:narço de 1993, o § 1 11 do ar:. é5 da :'e1. r. o a.. 6Q4, de 12 de agosto -:le 

1993, corro a reaacao dada o:e10 ar':. :0 ::a :-19:o!.:::a ?:-ov!.sor1.a ~o Só;, ae ",:I 

de J~lho de 1994, o ar~. 11 aa Lel. nO 8.880. de :1 ae ma1.O de 1994, e 

aem.al.S dl.sposiçOes em contrarl.o. 

Art. 79. :l.cam convalidados os atos pratl.cados com base nas 

Meal.das Provl.s6n.as nas 542, 566 e 596. de 30 de Junho de 1994, o.e 29 

de julho de 1994, e ae 26 de agosto de 1994, respectl.vamente. 

Ar~. 

publicaç!o. 

80. Esta Medl.aa Prov!.s6rl.a entra em vl.gor na data de sua 

Bras1ll.a, 21 de setembro de 1994; 173 0 da !ndependêncl.a e 106
0 

da 

Republl.ca. 

e,: 
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lDIIQIIaJ celebrldol enn peuau re.adcnlCS e damlClnaa.&S no P~s. com oue em ClptlÇ&o de 
recul'a prowruenw do el~nor 

An. U. Os c.nll1lOl pua .. ulJlÇiD ou prgejuçiO de bens para """li rUIIIrL 
eucuçia di _ praIIÇto de IOMÇQL loc:aç&o. _ e Im."I., ....... YI .......... I' de abnI de 

1994 tIII que i ..... co, ......... or,los •• nalladel OI AdmINSIr.ç~ I'IIbllca o""ta e IDcIíma lia 
U ...... dOI Es..-. o. DwnlO _ .... Mon .... " .. seUl rullGOl ..-wL aotan;1llU. 
u~lunYl u e.spec1~ lunGICOes oubhcas. emmau Dubhcs. soaedlaa oe econonua nus&I e 
Gem&\I enud&de.s aor ::~ conrrcl;~ OLnI.a ou Ina\RWI\enu: seda rcDiCNaaOl e te:r&o seus 
valores c:onverudos em l.'RV. nus ~rmos I:.Sl.aoelecloos neSte lnllO aDserv~ao a OISpoSIO nos ans. 
11.12.16. 

An. 16. ConWlUll1l expressos em cru"""s ....... "" • emwto d. Real.. • " .. dOi 
pela "' ...... apecUIca: 

Att. 17 Ao OlnU' O~ Dnmeu'~ emr~Q do Rw. o JnJIUUIO Bru2Ielro de Citolrlill e 
Esw1WCI & IBGE C~CUIIlJ e UIYUI,ua. ~Ie o ulumo 011 uni oe C301 ml!s. u Inolce ele Preços la 
Conrunudor. sene r • IPC-r. que r'elleura I vanlÇSo mcrLSII ao custo oe VIda em Real para uma 
popullÇlo ObjOlO composta por rll1111lU com "nd. "" 011. ",an.s m,nunOl. 

AtL J6 O Poder E.ucuuvo par 10_0 do Mlnuttno cI& FUIaId&. ~ ui .... 
que. e,. pruo mw..o lSc CInco d,u ~ ..... S<JU1I )_ u ~ lI"Iftdu q .... 1O • aum"'''' aII ... VOl de _ tIII lO ....... alta COnce/lnçjo ..... _ CIO ...- poIbIIaIa' CIO 
WIIu OI aomçoa publlCQl. 

AtL 3. O etlculo dOI IndICo. 110 c.n<çIo ,.anNna. no roa em que • ven/Icar I 
tIII&IIIAD do ~ de que UlCI o IR. J' eleita UI. bem como no ma 1U~1iCn~. UWII'l por bU& 
preça em Real.. o eqwvalen .. e,. URV 11(' PI!ÇOI e,. Cl\UZItOI ....... OI pItÇOIl\CI1WIIdoI ... 
conYUnlcloa CIII UltV dQlIll ... III\Cdl ...... , .... "" ......... nd. cnlálos ...... leacloa .... '"'. 

U:I H. UH - DE 'I DE DEZEMBRO DE I". 
111 .... ~.II'. a r,UUca , ai Inalllu~'CI MOII.I.r'~.. """,.rlu c CrNI· 

JléIaL (:,1. o ConN .... 1I1 .... "rlo Nacloul e li. oulr •• ",.,kllnclao. 

Arl. -I' Com""l. p,I .. llonmr"le ao Con •• lho Mon."r'" N •• IonII· 
S - ouIII"lIIr M flnlsllln d. p.pel moeda IVe"'M' "' quo I. '1e~"lu n~ ",d.la 

dtpm"~IIc1ft <1. nulorlracft,n lrlll~hlll ••• 'IlInndo ... ,h'MUnnrl!lU nD U" ...... hmenl ... 
"Irelo, prlo n:\ncn r,,'nlt=\1 da lh'puhlu:ft du Dr:'III. tini upt'lI,çi,,'~ \h: (1 .. :"'1110 ICU" 
O Tnolllu H"o,on"I, noo I~nllns du .rllcu " de"a LoI 

~. ~ •••••• 1',11 .'1'" '. NII'-'''''MI pudv. ninai nuLonLU o u:.nco CtonllDI da 
Jl~"lIhh, IL du RI '" r :.r.\loIhl\enle. até o lI"IlLc du lU·. Ida )lUr "",to, ,In. 1I,,:iol. 1.1,. P;'I.IIII' ,., Islruh"S u 31 de df'll"nlllru ,lu nno ant.rlor. par" .tenc:lfor 
a. o.I~PllCl~. (I,,, •• h\' '''''as produlao .... dII eln'us.roo da ,Iquaa dO rala, dt.1ftIIIca, 
paróm, IlInOu" ~ulolllllÇlo do Poder l.oaillall.o, mtdlUlte :.lOnaAClIlI do ....... _te dn WDDllII''''''. p~r" h~ I'In .. scloIlIIM. Jusllllc:ndommte, _ lomarwm _SUIU 
alem (111'11101. IlInllo 

Qu.ando neee •• lclAdn IIrRenle. o 'mpr .... I~s pRrA o !Ir'ftnelalMnln cfnau 
all.ldldco o d.l.rllllnMCI1I. poda o ConlGlhn Montl~rlo NaelOfl,1 autorllar 111 .ma-
1601, qu. IM! U •• ,elll Inrlll",ns6 •• I •.• 0lleUando Imedllto,n,nl., IIra~" de Mansa.,m 
do PrHlcI.nl. dn nO\lllblle~. homolo'lçAo do Podor u~lsl.lIvo pAra li emlu6n 
.nlm ",.lIad .. · 

Arl. I' O Conselho Monelblo Hlelonllle,", Int..rado ""los .... ulnl" mernbrGI: 
I _ Mlnlllro da F'Mllda, que 1er6 O Pr •• ldenl.: 
11 _ Prnld.nl. do Illneo do a ... 1I 11. A.: 
111 _ Pr.sldenla do Banco Naolonal do Dnen.olwlmonto EconOllllco: 
IV _ Sei. III memllrol nomOld ... pelo rrl.ldCllto da Rep\lbllc:a. apele apronçlo 

do Sanado Pederol. IIcolhldol enl,. brullelrOl de ilibada r,pulft;lo o not4lrta 
capI.ld.de .m ASsunlo. lCon6ml00s Ilnftno,lro., oonl mlndolo d ... I. III anGlo 
pod.ndo n.r r.conduoldo •. 
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~rl. ,. . Junto '0 Conselho M_l6rlo Naelanal 1lIlIClon.rlO •• 111III1n1 .. Co-
III"*' ConaIlIU'I1II' 

I - Bane'rla. colltUlll1da da r.pr_lanlft: 
I - do ContIlho NaelCltllI de Ec_ml.; 
I - do lIanco ~nl,.1 d. Rep~hJlcft do nUIII; 
~ - do Banco do B,..U S. " ; 
• - do Banco Nnclonat dn Drlliirnvolvlmenlo Eeonl.mleo; 
• - do Conl.lho Bup.rlor du 1:.1 .. 1 l!conün,lt .. re .... r.I.; 
• - do BUlCO N.cloaal de Cr~lIlo C_,.Uvo; 
1 - do B.nco do Nordalll do BrlL,1I I. A.; 
• - do llanco d. Crfdlto d. Amasünl. S A; 
• - doa B.1lCOI r Calau Eeon6mlcl\.' &olftdllal.: 
10 - doa Bancos PrlvadOl; 
11 - da IIocnd:ul ... de CrHlto. Fln.~nclalnenlo e InyesUm,nlM; 
1I - da I16I1À1 da Valo,..; 
1I - do Comfrclo; 
14 - da IDdllllrla; 
15 - da AlropICulirl.; 
.. - da Cooper:lllv .. Ilue óp.r~m em erfdllo. 

11 - da Mercado d. CapllftlA, ConlUlllldo de repralll!nlanlH' 
I - dO Mlnlllorlo d. IndÚllrlJl • 010 C;omOrclo: 
2 - do Conlllho Naclon.1 de Ecnnoml~: 
~ - do Blnco Cenlral dn Rcpllbllc. do Brull; 
4 - do lI.llco Nacional do Desellvolvln"",lo Econ6,"'ro: 
5 - dOI SlncOl Prlv.dOl; 
• - da Soclodlldn de CrHllo. Pln.ncl~menlo • Invesllm.nlol: 
, - da 116 .... da V.lor.; 
• - da Comp.II .. I ... d. Se«IIroo rrlv~dn. r rnrllnll,oclo. 
• - dA C.llo d. AmorlluçAo. 
111 - da Crfdlto RllraI. eonlllluld:o de reprn""IMlfI' 
I - do Mini. II rio d. Allrlcullll,.: 
I - d. luplrlnlendfnela d. Relurma "«rol rio: 
I - da IlIplrlnlendtncla Naelo ... 1 da Aba.loclon.nlO; 
4 - do Banco Cenlral da Rcpulolou dO B,..U: 
• - d. Carlll,. da Crlidllo Acrk:ol~ I Indllllrlnl do DnllC'o do Brull S. A~ 
• - da Carl.lr. d. CoIonlznç:Io do Banco do IIrn.1I I. A.: 

, _ do .... NaoIoIIaI de crHilO CoapuaCho; 
I - do lIaneO do ........ do DruU I. A~ 
• _ do lIanc9 do C...sI'" da Amu/lnla I. A~ 
10 - do 1 ... lIIulO arut~ro do Cord; 
\I - do Inlutll\l> do Aço\c':Ir a .b. Aletwll; 
II - dooI IlaIlCOl ;rl .... OI; 
II - d. eonrldonçAo aural IIrollllln; 
14 _ do. Inallllllcl •• :ll'IllIIllCClru NloIlra. E.lncI""I. /lU """lrl\ .. III •• " ...--. 

em trHllo nonl: 
\I - da. CnnponU •••••• l!n~UI" "".rIrnIIL 
IV -.\'0'11111 .. , 

1 -IV.".,"'I. 
2 - eVotadol. 
2 - IVIlIdol. 
• - 'V.lldol. 
1- eV"ldol 
• - I VllAdo I. 
, - IVoladol. 
• _ eV'ladol. 
• - IV.ladol. 
Ii - eVllaoIol. 
\I - IVlladol. 
II -.Vllldol. 
1I - 'V'I.dol. 
14 - IVlladol. 
II - IV.lado'. 
V _ de CrédllO 1l1li .... '111. eonllfllulda do npnIIIIl ....... : 
, _ do Mlnl.l.lrlo tis Indllltrla lo ciD c.. .... rcIo; 

2 _ do Mlnll"rlo E.lnordlnlirlo para • Aull_ do "" ... ~ • IV ...-lI! 
I _ do ...... 0 Cenlnl di n.plillllcA do .nlll; 
4 _ do "noo N~I do Dnen.oIY\JMft1O Econ6mlCo; 
• _ ela Carlal,. do Crédl ... "'rIcOIa I IndullIIaI do __ do .,., .. A.: 
• _ doi ._ prlndoa; 
, _ ele. Iocledodft do CrédlIO • ............,. ... I InvnUmcnlOl: 
I - da InclUltrlL 

Art. M. AI InlnçOes .... 111l\I0II11_ dali. IAI ... JII ..... 1Ml11l1ic/Ift lI-
nancelru. ...... dln'lOra. Inembroe .. eonaalhOl .eIa" .... lrúl .... II~ I _ 
_lei .• " ..... ....: .. _Inlel penallclldoa, 11m pro,.._ do III&lrU alnllllaeldu •• 
na 10.lsI.CIO vlcenle: 

I - acI .. rlfneJa; 
11 - nlllll. pecutlldrta .arId"": 
111 - .... ponoiio do _ ... 11:10 de CIIrCOl: 
IV - IlIIIbIlU~ .... trmpl.roIr. ou permanenlo lIara O ourdrlo dP CIl_ do· 

""1Ç1o na ..smtnl •• ,~:iu bU I.rfnela em Inatllulç6n IInIInc:ah .. ; 
V - CIl •• nrrll. di .ulor\a(Go do r.uICIon.' ...... IO _ InIllluIçüas I~ ......... 

,,"bhCll'. UC"o ., Icdc,ol •• U\I IIrlv.dA~: 

VII - reelll':'o. nos ler""", dOI .,lIftOl Jt ••• dnl. 111 
VII - r .... lu!l!io. """ .. irmol dOi .,11101 Jt ....... LtL 

IClIIIo\ PRnI6aU •• SU, De lO .. _ .. U,. 

Da:llftOoLa li" ., _ • 1\ _ 
ana- ... . -.111 .............. -=-= :'".=~ f, ... ....... 

LEI N! 1.177. DE I! UE MARCO 1991 1'1 

r: ......... _,.,. • ..-.~ 
fie N"ftfMIfr1I. ,. 41 ..... ,.. ",. .. ,.".,..... 

.\rl 10. /lo, pnnl, d. vl&incl. do n",dld. prnv'.'. qus . 
deu cwl"'m ....... 1.1. Í! "edado nlÍpul.r, no. cont.n&N f1'f .. rt· 
do, no .U •• ~. el'u.ul. de corroelo mllMUrl. C,,", bUlO ft"l 'di· 
c. d. procol. qu.ndn eelebr.d.,. com pr.r.o ou perlnck> de> w~~· , 
lll.clo Inferlo, • 11m .no. 

Ali. • O. d4'bl\4l. Inb.lhl.l.. d. llu.IIlII.·' nlllllrr.c, 
qu.ndo nlo ,,,U.f.·II,,. 1M·10 •• nlprr •• do, n'l .\pnn. prllprl.1 .". 
11m deflnld •• rm 1.1. ,cllrdo "11 convençAo col.lh., ... nwllt!l 
,","".Uv. IlU c"lIlul. ~"nlr.lu.1 .. fnrl" Jllro, de mllr. Iqul· 
v.l.nYI .. TRU ~cllmul.d. nn pc'ri""" comp,.",ndldu ~nlf" ~ .. ~. 
l. d. vln~lmonlo d. ollrl •• .:Io " O "'11 efl'lh'o p ••• nwnl.ll. 

LEI N° 8,666 • DE :!! DE JUNHO DE 1"3. 

Rel'llllllenll O In. 37. Incuo ~Ca. ~J 
COftSUWlÇ1O Federal. IRlllwi normu p~ 
liclllç6es ~ conualos da Admmuíll!;lo 
POblica e lU outrU provid!acw. 

,1.&1 N. 1.111- Da I DI JUNHO DI I'" 
AI .... ~ ... III_ .. IAI .......... I1 .. ~~~~ 
~ .. e utlP 17 ....... m. .. CeuI ---1dIuim 

1 .. &UuI-- .... IIII ................. ...... 

I.FoI N~ ~.I):II. UF. 12 UI': ,\RRII. UF. 1t911 1'1 

, ............. ,. .... NKtM.,·It , ........ ,.,. 
..", •• I' d ••• ., •• ,m" ".·fN •• ,. 

I,FoI N! I .• DE 311 PE nEZEM8RO I)E 1.1 

',.../11.' • "n"'" .·, .. 01 .. iI,r._ 
r •••• ,..,. ....... , ... eM Im,...,,, If ... 't'ndd 
r ti ... , ....... .."..... 

A".:a~ /lo, •• .,"' ..... monl'lllrl. d. Ufir mlnNI r.r' fixa 
em cada ""~·r.l.ndúln; • da U 11, dl'r" fic.r' "u!plla li ..... rill· 
CI" em carl. dl/I" • dn Ilrl ...... ", di. d" mito .. ,.llulll " ela Ilflr 
.t" ..... mn m~ •. 

• &' O l)p.,.rt ...... lo d. lloc:eilo .".d.ral dlvulp,'. com 
.ntecedfo"cl •. D " • .,,.._ -wla da Ufir d"ri •. cu.., be .. 
n. proMIO d. Lu. de Innaçto medld. pplo 'ndlce ct. IIlI<' treta 
11 I r clHle .". 

Ao"... na trlbutOI • contrthul~ adminlarado.<! pele 
l)pp.rtllMnto d. Recollll Ftcler.L que nAo f_ p~ IM • 
d.t. do ,·.ncimon&lt, flearle ~lel&!- .. InUlte • lIIorll I!'i .IR'.e 
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par ~nlo •• luroa d. mora de um poP c • ...., ." mte-c.leJld6rlec 
011 'r-cAn. cllrull'" IOh", a v.l", e111 trl1lulw no cllnlrlhulclr 
coni.i .... l""nrtDrillnlf'nlr 

'-
"rt.!;ll U P,odlMC! III I"ecod-Cln de multa •• Incl ... ln •• 

Q;W 1.'I',n pl!rtP tlu v.1or P"O PC" '.t'Cuclo d. IHvld. Atlv •• 
di' .u. ftII~tlv. con~1o --Url •• Incldon"'. aaI)(e tri ....... 
• cant.lbuico.. ."mini.".dll' pelo o.p.rlIImtnlO do a.c.IlO 
F .... I • prclp,i ... d. Unlln. bem como claqualu .pllc ..... ",o 
d ... ...,nd.dn •• d. _.It .. fed ••• I •. cnn.Utul •• r_"- ..... n. 
do InRUtuldo pplo u.crf'lOolAI n! 1.4311- .... /1 ele d ••• mbro'" 
117&. .Pln prelullICI do dl.potto n. IqltllIÇl., parti.... ..' 
clufd.. •• Ir.n.,.rfncl.. conttlluclon.l. p.,. CIII r..to..... o 
Di,t.ltn t· ...... 1 ... Munlclpi... ",~ 

LEI.' 1.610 .dI 3 de ;"".UQ de 1993. 

AI .... as Leu n's 1.212 • U13. de 24 Ge 
Julho de 1991 •• di ouau pnmdIDcIIL 

AR. ~nhUI~m:IIA ';;;;;;:11 ~Y1du ~ Sctcndldl SoaI1 
rocolludL. r ... dos p ... o. licam ,ulOu", .I~m d. IIUlh'M;1o mo,,"""'. c de mui .. di .~ 
,mole"'vel. ... J ...... mor.Ilck1M .... Ao de um por .ClIIO por mu..,alend&n. ou 1._. 
caIC1IladoslObn: ° v.lor .,u.hndo das conmbulçOCs. 

..... JTlro dnico. AOI acn!tetmOl IeplS de que UIII ° capai dcs1e ant .... apIÍcar.íi. 
'11cpllÇla v ....... ------------------

LBI N! 7.111. DB" DB DEZEMBRO DE llU A_.,...,., .... "....-· .... . ~- .... .-
"rt. I! Fie •• ujallO ao PII'_"IO do l.apo.1O do r.nd •• c.leul •• 

d •• cordo com o dl.po.1O no .rt. 21 d •• t. LlI •• .,. .... fI.lc. QU' rec .. 

blr do outra IIMI- '''Ic ••• 11 • 'onloO .IIuada. no ..... 01' ... "cU~~' 
...... n" ... c.pltol QUO .10 to.h.m .Ido Irlllu .... n. lont..:. 'o P., •. 

r.m •. ",11 - OS :11 DI: DaDllllIO DI: 1_ 

DIIptf ..... terrA. do ... IA .. Ia "III"'W~ ~ 
... ..". "CllltuMtu 

Ar&. ~ A puUr do .aerdcJ ... I" nca _IIlIld. ,....,-- • 
".b.lho .. -IMendv •• An.c.daçlO • Divida Ad". do U ..... . 
....... 'uld •• '"'~ dooU .............. do -*C ... ..... 
....,..,,,. .. lHIdol .......... '-"- _ DI .... A .... .. 
U ........ I .................................... . 
........... '11 ................................... -' a..-... ............ _ • _ ....... o ...... jo4WaI .. r. 
.... "........ .......... 'l" - ~ ...... - ca_ .... --............... 11 .......... 1IAc .... ,reI .... do .-1_ ...... _ ..... 1 ... lMJu.I ••• _ ....,..s- • ao .. In ...... r.bu. .. 
toei .......... 1 ....... oo.Ia~. o _...,~ ...... 1 .... ....... 
.. ...... • • ~ .... ,..110 do lMa • .,.nhor.d .. ou .dludlca .... . 
'._daN ...... . 

P.r .... .,. tllloo. O ,roduto ....... 00. ...... _ do ....... _. 
tr.to • arf. 'I! do Docnto-LoI .! 1.011. do II do .utubro ... I.'. 1\IOdUI. 

c.do .,.10 .rt. r. do Docr.IOoLol nO I &t •• d •• do ""10 do Itn .• rI. r. 
do Docroto'LoI .! I ..... 11 do dolOlllb ... 1"" •• ai\. II .. 
Dacw .... LoI .! '.1" ..... MWlnll ... I ....... noolllhlo .. , ... 
do • QUO .... , .... ut.. .!. _ .ubconla .. .,.clal. d .. tI •• da •• to.'" • toe,... _ • ~. ' ...... 10 " .... on", • QUO ... prlda pelo 
I'rocvodor-Owal d ...... n .. N.clon.l. d •• cnrdo com n dloPOlIa !lO 
art. I! "'to Lot. 

Art. 4! A part!r do , •• relclo do " ... o prl"lulO d. ar .... dllÇlo do 
lIIullOl. Incl •• lv. u 'IUO , ..... parti do v.lo • .,. •• por •• ec.clo d. 
dlvld. adv ..... u. ro'pedlu conlÇlo mon.,"I •• Incld.n," aobn 
.. IIlbu ... o conlrlbulco. •• dmlnl'lr.do, .,.1. Secretorl. d. Rec.lta 
,.lIond • "",rlo ... Unllo. con.lItulr' r ... II. do "undo In."luldo ,.. .!!. o.u-LoI n! 1.431. do 17 do dll.mbro d. 1'71 .• acluld .... " .... 

..... dllO .Ibu"'''' .. natlluclon.l. p.r. IEat...... DI.trllO .... rol o 

.. unlclp .... ----ArL R Paro • ..abar ..... .,..bo n. odmlnllt.eç ...... trl"'_ 
, ..... 1 •• nco In",luld. r"'lbulc" ,dlelo".1 "arlh.1 I" In&.p ... ... 
.. carro'" • QU' trato o D_.IO·IA! n! 1.1 •• d. 10 de luolro de I ... . 
pnvalOOln'" .. QuandtaUv" provi ..... 1\1 MU A ••• o I. pari' oto .. cU· 
_10 • co ••• doa.,. ..... rio tomb .... ullll •• do •• ecur ... do 'un. 
n,.rld, !lO .rt! .... "'rlor. 

f I! O '.er ..... RIo d •• atrlbulclo Idldon.1 v.rI',," ,n"I ....... .. 
.r\I.o _.n ........ ,,141. nl.tlv ......... _ vaJo ... de lIIullft .... . 
pedi" ...... eç.o mon,ta,l •• I.tlve",.n" In ...... d ... Inc .... lve por 
..,lo 111 '~ob •• nc. ludlel". 

I.FoI, N" " O:L1. I)F! 12 m: 1\111111. In: HI9U 

\Ih·' .... nU'f'"nh" 111" ""~,,,I .'m I", ,1'11 AI,.,I,,',I. 1'1'0,",'""'" " " 1N.1". ,.. '5 fko 
""",11 .1,. '."', ,. ';I,:t ,1,' li .Ir ",.rnt ,Ir "",., ""'I!,.""., .. ,'U '111' .... ' ..... ',ft.( .... '. 
,I'h" "",."r,'., •• '""'"lIu .. ',. '"' .. IIw, •• ,,,. 
I ""~I." ","",",", .""n' ". "111" 'I'''' IIW",. .".ft,. ,',' .. uutrn", ", .. ,,.,,,".., 

1\.1 r," 1\ '''qunl. 010 iml .... In de que Irll. e.ta lei' de: 
I . S"é. nas hipól .... de que trall o inci.o I do .Ft. I!; 

11 - '\.\"l. nn. hlpclCo .. , de Que trat.m 11' inci.o. 11 • 111 
do.rI I" 

111 2~· •. nu hl,nlese. cle 'Iue t •• 1I O ,ncllo IV do .rt. 
I'. 

IV 20';. no hlpnle,e dI' que 1 •• 1. o ,nd.n V do .rt. I!. 

LEI N. U31 - DE 4 DE MARÇO DE 1111. 

,I. "-.1011,.. n .. çao dOi nf"fI. doa I.rl' .. para o M"I~ pllllllco 
d •• no''II. '''\rlca, •• ,lnlU' o r •• I ... do ... ",un ••• çao 

• ••• nUd ••• d' !tulra. pro"ld'ncl •• 

Ar&. n. Ao ,...,...tu Inlc .... doa ni .. ;. du IInlu ...... rio _ .. ",,1 .. _ 
.......... odlloi. d~ ,.cllpo"eio dOi aiv .... deqll.dOl ..... de.do .. dlve .. ld ..... 
_~,cu • -, ... d ....... de •• n .... io ... '" '''IU' •• d .. n.lu .... poriódl_ 
,,.,, .... IM 1Ft' ... 4' de ... LaL 

DECRETO N ... - DE:II UE NOVEMBRO DE 1"2 

DIo", MIl ••• -rpni.1fAD oi. CoIDi ... o oi, "n ..... _ ... 
E .... n .. - CO'IU • oi' ou .... ,,,,võ"'ncl .. 

LEI N ua - DE 30 DE OUTtlBRO DE I_ 

DúplW IOb" • ab.o'r40. ,.,Ia U7Ii40. d, ob".ar~' da NUCLEBRAS 
, d, 111111 ,"blldr4'IIII. da INFAZ. do BNCC • d. RFFSA. 

• d~ GIl'''' ,ro~id'MÍIII 

An. I.' OI rllulladal poeIU... do lIIneo c:.alral do .rua. apuredoa _ 
.... lIaIançOl w ..... lraII ...... ncoIIIIdOI 10 TlIOIIro Haclonol. .tI o oIIlIIno 
dIt IIIU do ..... IUbooqllen .. lO.da opunçAo. 

P",'-i':O llnIco OI _ 1rUIIt ....... 10 TIIouro HId-a. • qUI • 
::::"0 'capu&' ...... dletlnldOl "c&um ........ , IIIIOr\IDçIo til dlYlda PIIbllca 

LElN' :. ~:~ .DE _= DE :.:':"..'3P.O DE 1"3. 

AJlerll • leI ri' 8 631. de 4 de março de 1993. 
estabelecendo ~OYOs proceaunenlOS nu 
comoensacOes de CRC du concessloMriu 
oe servIÇOS publlcos de elell'lCldade. 

LF:I N! 8 312. DE 30 DE J)EZEMBRO DE 1'" 

rr,.,,..,, fi 1H8, • • 0"- .. ".t.,. " art, 
, .. d:" , .. ,, ,. .... ~" ... dr IU""-•• 
"" 11 117':1, ~ IV firo .', .. '",,., .. , .... ,,. ~ 
"./fl,'" 41r:V""Ju,.hueJ,.,W, 

Art. 1! E p.orro •• do ", • d.u d. promulpclo d. lal 
compl.mlntor d. QUO I •• to o .rt. 112 d. eon.UIulclo FIeI ... 1 o 
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ptUo • que ., ,.f,,. o .rt. I~ d •• LeI. n~. a.OM. de 28 d. junho 
ele 1110. a.I27. ele 20 dI dllembro d, 1990 e 8.201. de 29 dI> junho 
ele 1111. 

Outubro de 1994 

",,.,,,,., fi ,.,.", • GIU •• ,,. """'''' ti .... 
I ,I, ,," li ... " ...... " .". ~'" .,. IUllh,.., •• """' • 
.. .,~ ,,, .. :t ",,'.1,,1 .. "fi." .11.1" ''''''''''11 I,,·, 
11 :, ,,,," .1 • • 'm ",..hwtl., I!MA. 

I.FoI N· 11 UIIlI. I>p. 211 UF. .JUNIIO DF. 1990 

"'0""._ • vi".,. dn~ dr_lJftlli •• wo~ 
li"" h.J.m .. "".,id. ou ".'''_ •• m ...... n. 
('I. n"r"','lIv. IM ",."'. "IH" "."nr,,.,,., " 
.M "ulr"c "'''' "h'tH·f.~ I 

Arl. I~ F. prnrro •• do. Ité o dil 30 d., Junho dI' JII9I. o p .... 
'0 • qu .. !lo' r.,r,'r.· o nrt. I ~ dll I ... i n~ II.II!WI. dI' 211 dI' junhn d .. 
Im. -

''rtt".,.. '0 ,.,,.,,. • fl'H ... li Ii ,.. li .". 
",. ...... , ......... ,. .... " ..... , ... , .... 
,.' r nO' • "~'" .... ,. ..... ,""'''"''''" .. ,-.'11(0 ~.JlC'r que" I'IIESIIJENTE DA IlEPUUI.ICA .d,.tou 

-. Medid. I'rn\'i~ril li! 1l1li111 , d .. 1990. qut' o CO"Rr.,~o Nacio. 
"li .prIlVOI/ ..... u. N~:'.S()N CI\IINl-:mo. 1·;,.~joJ .. n'" ,lo S"IIn. 
dor -.·"d .. r.l. I,.rn II~ ,·I .. i1os c1 .. Ü'~P'''L,. nn JllURn'" ,iI",'o .... 
IIrl 62 dn ('nll~LilulçQ" .... cI.·nl. ,,,nm,,I~"lEuinl .. 100j0 

J(~t. I! E' prorr"lI.dll .• ltI fi di, :11 de de7.t'mbro d" 1990, I 
vl_"n':ll dn. dl.pn.lllvoR '''lCni~ qu" hllja." .tribuido ou "t'I.II" 
do, '0 Con~elho Monetlirlo Na.:ional e IIn Con •• lho N • .:lon.1 d. 
SellUro. Pr'Vlldol. cnm,,@lfn.:ill~ "~~in.ln""~. ".Ia ConRlituiC'n 
lO Con.'1I1OO H.ri,,".... . 

A" ,. E p'O", ... tlD, "I. D ,li. 31 Ih Ihumb.n d. 1991. O 
p • .,., a qu. I ••••••• n .rt. I· dai , .. ,. ,.,. /I 061 .... 211 d .. '9110. n·. 12:. </I':IU </,. " ..... mlm. </. I",?,' 

11.1 li· .... - • 11 I' In,,"" .. I,n 
" .. ".. .... " CO",,"I. "",'.rlO cio 
~_'CIO U cI,..a .... _ICIt'" "''''. ... , ..... ,., .............. , ... ... • , ..... ,.. ,,,", .. ,,,t .. ,. 

Ali. t· .... ,. ""101 .......... 
atItIl ..... OI ... ulnl .. NM~": 

t - D,,'fI-- ~v,"&&n~ ou ",.&t. 
ri, ""m" QU' """11 a ",..,141.111 IM­.IC'U""" ou IInl&.l".: 

.. - .""INn",.IU IIrodu'" 'ar· 
",." .. ullCID &tenlellMnl. OIKlcIo ou 
... """dO ... "., "n." ..... proma&'" 
cu""",. palllt'". ou .. ,. IIn. de 
dlllnol'lco • 

111 f"' ... " "" • ., .. , .. 
.,... ou lM"r18'''''''' aclIU" -"",...."&IIr .. QUloqU" .... 'ur ..... _.na .. a ."'11,... •• rMd .. ....... 
... qu.... ror li c... • MUI r.l· ,,"" .. : 

IV - Con'..... - . 1U1llUncaa. 
""'u". • ... relho " _lO na. 
• ".u....... IlOl CIOfIWII. .n&wlanl, .11" UIII ou apl!CIpa .... ,. IIl1c1o • 
.... • _... ... ..udP .""1". 
... .. 1IIetIn. .... __ ,.... .. 
.. .......... M. IN • ..... " ..... _" .... • • M"' .... OI _....... • "rf.· 
-.. • .1 ...... "IIOU .......... I'C'I& 
-. de .CUM_ -.l1CI. odon\OlO' 
..... .. Iarlnu_: 

" - ......... .,. -"'" .. -
...... .. r ... I'-c" .. "In."" ........ _ .. _ ... DII&rt" 
'...,..1 .. ,..mw •• - ....... " .... : 

• a - ............ ,.... - ... . 
.......... .. In ............ -
...... ",.11. U ....... .:.. ....... .. .DIeI"" ,........ • _ TIn • .., .... 

..... -,.. ............. ,,. .... 

................. fI.--'· ......... ......,. .......... .. "' .. _ fi"""'" • .-.... , .. ; 
VII - ...... ,..,., - ..... ., ... ........................ ,,-.. ,--., ................ ... • _ .... .,._ ... r ....... .... 

• ,.,"' ••• - ........ - "'''o 
I": 

VIII ...... 'M _ ...... li"" ou 
JV .... ,., .......... pull/l", f'V ",I." 
•• OI". ""CI ~ .1I.llIld. pt"'" 
r'I'" ..., ..... 'dl .... o eomt'flO ""'I' 
•• 1 .. ,.-",,,,,1" , .. UIDI/leio H 
CI...... _li' R"'....... ''I'"'''''' 'u· 
... "r''''.'''' • ,"~,rll'''' fqvl,...,.n· 
", •• , , .. ","' •. poon ".. "1.,1'" 1"'&& 
If'. ". "",IIR"" •• "r ..... li" .IIm,· 
",o.,:te·'" ,hr"" nu 11ll1lr.'n. ,",.ral. 

M .• A dlQllNlcM •• mf'dl~· 
....na I .,... •• ".. "I: 

" hl'WllcC.: 

1»1 CS..,.arta: 
ct DOIto H medleamtn&o • unld.de 

tOlanll: 
" ......... rlo d. mtdlcam,na . 
Pa",.,.,O flnleo. ..na It.ndllnen­

to nel\lll ....... IIluArl ••• Ifta· "I.' ... na hotell4rn1' IIlmll ..... 
pod .... ti" ... de InIdlcament. • ... 
dI,., QU' nlo dl,,"d.m d. Nftl'­
mtdlea. olllnnd •• nl.çto ,1.lIon· 
•• ..lo 0'110 ."'carlo fed".I, 

Art. 11. tllo dependera lIe ISIII" 
llnell IKnle •• rNpnnaaOlllol4. pro­
IISIIlonal o PaI'O de III('(Ilcam.nlCls a 
" unld.d. ,olanl •. 
.. ".aaL dQ Distrito PtIS'" dai 
Tlrrl\Or'''. doi Mllnldplal • .n" ... • 
... IMr ..... I.' .. Incum"Ida d •• ,. 
"ICOI eorr.ClDncllftltl: I" - ""N,en",pCo - unidade 
di ,mllrllll d",&ln"da ao eomtrelo de 
""""'. mlllll!.rn,nlGl. In.ulllOl ,., • 
m .... u"'· ....... ".,.I"tOl: 

x - r ....... - .. &atlellc ..... to 
d. nl.nl""'II\I" ai formu," m"'I'­
"a" , ofleln.I •••• eollllrelo de .ro­
• ... ",edlCam.n"" IlIIul'DOl rarma­
cfll~ICOI • con.I., ... COl'OlIrllnftndo 
o d, dll .. naa_ • o d. atenclllMn\O 
,rl.,CIIII ... unIdade Il0l,,,,,,, 011 
iI. QualCllIW nllera equlnl,nl. d. 11-
11.loInela 1IIH1ca-: 

XI - 0...., .... - IIIlat.leelmen&o 
... d .. ..,.çü • I:DftItrc:1o ft dropa. 
m"IC._n.... I".u,.,.. r."".cluu­
CQI • ...-nt ... "" I'" _ ........ ... .. '" .. : 

a .. '. I,....... - ... , .... 
....,.... '" ....... aactca .. 
,..",., ... ttt ... . 

XIII - ..... U ..... - ....... ............. _"Dca li: 
.... IM .. _·.., .. ~ ...... . ....--...... ~ ....... --.--.......... ' .......... .. .... " ........ -... ,.. ..... ....... .-.. »a •• 1Ia _ .... 
...... .nr"1 .. ,.. • .",. • ............................ .. ...... '" .... ----... ........... . ... - ...... __ I ... _ ...--................. .... . .... - ................ , .. .... , ......... : .v -~~ . " ..... ---.,. .. _" ...... ...... ......, __ ,,_ 1".\0_ '.r~"" • ",.".,.,.. • 'li""" ~,,_. _ ", .. 
:r:n - DW.. r-, ................. 

....... 'r.r ........ ,..,. ""PI'_ 
, .. 1:"" .,....- ftU m.1 .... -w 
.~ ........ f\ ............. .... "ra_'" "'" .U" _ .............. . 
nall I"'UIMI r.rw.l'fu'lct'II •• Nr_ ", ...... 

zvn - ~ ... ..".. - ~ 
lu'" I"""'''''''''"'. • .. ..."..... • .. 
,,~, til __ , ..... li'''.'''' .. ........ .m ,,-,".,~ "110l1'li"'" ... 
~j.I •• 
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LElN" ...... DI: :1 DE JU.IO DE 11M. 

TnaII'onna li COC\IeIho .~dnwlIllllUYO de 
DeIaa ~ • CADE til AUIIIII_ 
dIIpGe SOIIn ~ JI11W11Ç1o • ; '"III'CIÜO b 
,nlqç6e$ c_ ~ ordem .'COIIMIICa ~ d4 
UUIrU proVlclfnau. --

AlI. 7' COIII",I& ao Plcnilio do CACE. 

CoueIIIo: 
/ • - poli ~ dtIIa LeI. IA RI.w-"'. do RI,.,....", /._ do 

Ir • oIoI:IdIr SOIIn I .I....eoaa de Inc",ao l onIIIII CCOII6rIIlC& t aplicar u 
pcaaIIdIdIa pm!au.lIIIlc1: 

m . decI4It 0& ~ UIIIIIII1doI pela Sc=1IIIA de DircIlO EcoftOmIco do 
MIDlsWIo da J~ 

IV • dII:IdIr 01_ de oflao do SemWlO da SDE: 
V • onIaIIr prcIYidIDaa q.. COIIdIIDIII • =-;10 de InfnCIo • ordem 

ecoa6auca. daunI do FlUO q .. ~ 
VI '1fIIVVII' OI "";'01 do COIII/II'!"'Iuo de CWIÇIG de,nuca. do compnlllliuo de 

....,.... toaI_*--&SO&q .. IIIG&IiIt ... ~. 
VU ........ 11'1.,.. de ....... u tIIIdIdu prnenu .. _ \l1li SDI Da pelo 

CoIIICIbdro-R&/&Iar. 
vm . UlIIIIIt 0I1D1IIUII4oI de IUU deCUOcI: 
IX • _110 1IIf0ftlllÇ4a do qlll&lq_ pc-. o ............. ~ • enadades • 

p~bbcu ou ......-. _11lIII0 • IIIM_ o "pio lep! qUllldo (<< o c_ bela COlllO 
J.W1IlInar U diIlpnau qllllC o.-~ 10 ,lICICIdo dai IllUIUnçOa: 

X • Jtq1IIII11r -drftaI cio PIIdIr E.UCIIDYO 1'c!IrraI. 10UClIIr.cIu lIIIGndIda doi 
~OI. !wIunsaJIIOL DlllnIO FedeiII t TcmUlnOl u mccbdu nccuanu 10 ~III dUIa 

XI .• 0nlllllO ~ raIIzaçJo ele euma. \lIIOnU c CSIIIdoI. .".a_o. em nda caso. 
UI IUpoCIIYOI hononrios protiaIonu. lIemIII da/lCIU de ~. que deYCr60 ser papa ... la 
<"PfCU, se >1CI'. c punIda __ oe_1.CI: 

XII • .,ncut OI II1II ou CIIIIdaIII. saII qvalqoer (01IIII .. 11'(_ R'" • 
:IpnIvlÇla nOl ramos cio lIt. n. /Iuado _1liliiii_ de deIImpenIIo. q_ (or 0_ 

La: 
xm . _ ao PIIdIr Judlci*lo • ucocuçlo do SUM cb:ISOeL nOl ramos _ 

xv ......... & l'nIcuncIoIIa do CADr: aldoçlO de proYIdInoIu 1 I I 111 •• . ,.. 
xvt • rInur CIIII_ • CIIIM1IiaI COIII drJfOI oa .miclldelllKlOllllle .1ImaIr. 

,.....-.. 10 Minillnl de l!Mdo da Jumça OI l1\li deYIIII c. ~~ CCIIII arpI\IIIIIOI 
...... Dalll~. 

xvu .1apGIICIer a _li .. lOIIrc marta de SIII com ... WIaa: 

xvm . nUft" o pllbIlca lOIn u remu de lD(nçID da ordem cconOndca: 

XIX ·.IIborIr. apronr _1qinIemD In .... o d..,... ...... (_ 
I_ da deUbonçdII •• arpàIIÇIa doI_1IniçaI In_ 

xx . "..a_~ado""" 1Ia,.al da ~ ~ o diIpOIIO Da 
... alia. 37 da ~JIIIIInI: 

XXI •• IIbonr,....~ __ -.LcI. 

AlI. 11. o ~ senI,lIOIicaIID pelO MIIII''''' do EIIOIIo da I" . 
..... ,... PI'aIIdIII. da ~ deIIn bruIIaIIII do IIIb1da "pullÇlo o _ 
.. A II JUIIdIco. dopOII do"-- pela s-FodonL 

• 1° O...--GcnI PIftICI,*, daa l'NIIOa dO CAOE. _ duelto 0-' 

• 2" ~'Ie 10 1'nICIIndor-Onl u ......... /I0IlIIII de _pD de .....-. 
~ ..... _ ponI& do lI1OIIdaIO • SlIOIbI\lIÇJo Ipláveis .... ConscIIIe ..... do 
CAI)&. 

AlI. 20. C'GI*I_1IIfIIçtO da onIIm __ 1cL u*.. dI,., ... _ do CIIIp&. os 
_ ... ....-_ ror. 1IIIIIIf_ que lCIIa.. por oIIjIIO 011 poIIIIa pnIdIIm OI leplA ... 
......... 4·1IID..,...~ - / • linu.,. llIIar 011 di qllliqUlr rCIIIIII ""Jlcllcar I bYII c-m.aa ou • bm 

n • _____ .. _ de bens 0II1ICn'IÇOI: 

111 ·_IIIII_4111uCaa: 

IV • _* 1_ ..... JICIIIÇiO doIIúJaII .. 

• \' A .... de .-ndo -. ...... de .,..,...... noanI lu_ na .. ..." =t ..... - '"' .. leÇIO-o - OOl1l ..... _.ao e_za o "(ClIO ""VI"O 

12" 0I:am.,.., ___ qa8Ido _ ... _ 011 pIIIIO de cmpcau coallllla 
PIICIII JIIIIIIIIICIII di lIICIC8CIo ,_ ~ (~. ,~. >~ ou 
na..-do .... ...-.~OI...-p.~_ 

" l' A pIIftl. * lIIIII:IdO llfalda no .... ...,0 l1li_ ~ """umula .CIIIIO .. ndo 
da ordem de IMII por .... "a. 

,"" 

/ • 110 caso de ClllpIaL /1111111 do WII • innll POI' callo do Yalor do flllD'llllCllto 
brolO no leU dllllDG ._ UClIIIcIoa OI ~ I qllll nllllC& .... ,.(mor l v.,ulpm 
~uletida. quando qUl/lulld .. l: 

n . 110 cuo do 1dnI1II.-ot. dlma oU IndIIc_., rapotISIIvel l>CIa lIIhIÇIa 
~ ~ tIIIlftU. mulll de dez. CUJq1lCllII por_lO cio _ ~II apIIQYCll &m1ftU. de 
1IIpCIIIIIIIIIId&dc ,--I •• Icl ..... 10 1dIIu1Ullrlldor. 

doIinr. 
Parqnto 1IIDcO. Em __ de l'CIIICIcIIacII u lIIullu COIIWIIdU lUtO apIIcadu l1li 

AlI. 42. RClCeblclo o ............ o PftàdenllO do CAOE abrIrt VI'" l ........ 
para. Da ~ de v,nll diIL .. ...r_ .... CID ~ ._( ... vo. soCft 11 qUCSICIU de (110 • 

dInJIa. diIIIlbuuJdo. .. 411_ CIIIICIUlda. lllcdllllIiIDIIOIO. pila a .. 1IIOr da mdIiI. 
AlI. 47 Ccbo. SOE r ..... lzar • cumpnmauo d; _ •• ~ de SIlOS 

AlI. JP. Todo I11III11 qUI ""ader 01M' • m..,(aIIÇIo do C.u>E _ • 
le(lllld&dc de IlOS ou IJIII1CS q .. de qllllq .. r lorm. (I0IlIIII c:n:llllIoV",nillÇiO da onItnI 
eco.ÓIIII" p_ lonnal .. co."'1I 10 CAOE _&n~ 'lIJII1IJda .... 0$ dOCllmcn .... 
nece.uanos a lorecl:aç2o 

LIII .......... _ .. .. 
• ........ _._ .. .-ftf_ ... __ "-~ 

LElN- a.UI,DE 1 DE A 111 I L 

'~":Q N~ À.02I. UF. 12 DF: J\IUUJ.Uf: 19110 '0' 
",,.,,,,,. "",,,,," 1I"',,',',r~.u ,J". ,."".,.,. , ......... , ... ,.. ',n. """"'., " .. " ..... ,. •• , .... 

,''''",.m''' 

DEltn. 

/\rI. 2~ J\ , .. Ui, da d.l. d. pul/lielelo di" 101 fie. v ... 

-. 
111 .• R '·lIIi".A" de .:hequ. d. ".Ior luperlor ... equIYlI •• " 

I 1:1."'" "'·'nuII dtr T,_vr" Nlcionll IIrl'N, n" IIIb d. l1.nilllllo • 
• ,.,,, D i,Io·lIlil .. nç,l" .111 ben.firillrln. 

I.EI N~ '.n .. DS .~ DE MARCO DE .... 1"\ 

1' •• Wlor .............. __ ...... 
rH"'" ,,. "." .. ,,"u,#Mftt' .. . 

Ali. 1I OI conlrlto. d. IOClClo rl.idencl.1 fI,mHoa • 
pllilr d. 1° d. '.".".Iro d. I.' Hrlo JI",.m.nw pactuI.I, ... 
dletl I "incull(lo • l.1II d. dmbio • I" .... rio mini mo •• po.. 
d .. rln con"'" C'1611Iul .. d. , •• juIIW. d"d. que I perlodlcld.d. d. 
reeJII'w n.o "ie Inlerior e .. i. m ••••• o Indlce de , .. JUIW na. 
•• ,. IIIIpc!rlnr li "I""eln dlll IInlllrlnl ""lnln.11 ItIkIICtII no ,.no. 
Iln. 

Plr",rll.. Ilnico. O dllpnllO n'ILe 1"110 .pllc.·.. DOI 
ICo,d"l paclu.dOl' ,.., •• p.n" •• ,.11'1"", li I" .. rc_ IN modlll· 
cacl .. d. cllulul ... rnjulw. 9U r.plc&vaclo cio "elor do .1.· 
11\1,,1, dn. c","rlln. clt' loclel .. ,,,.Id.nclll .m vllOr. 

Art." I IIC,..ldo • p ...... ,. "nlce do .rt ......... ., 
• In .... I~ ... "'Ire .. '" '''1. COIII • -.ulnw '",ac": 

.rlr • ..,.f .. Ii",~ Qulndo o Cnmr.~ '''' "a.ttr .... 
..,. 1If1'" lU,,",'"" • ""wpnLa 11.1 •• admlllda a IIIlh,ac" 
11. '1 n ....... 'IIUJ ~,. ,,.,,.u_.,,. ....... "., .. ," .... nhri· 
.l(lIooa .1.1. tIcocUf,."LP.-
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"""'. • ""tlI.r." .... 'n.,.. .• " .. If' ,. ... 
"" ...... '11"'." , .. , •••• I.'nlll'<Io 

ArL. 24. Nn cálculo dn impCl~Ln m.nlll IN,r r~lim.LiV8 
.pll~.r· •• ·.o li dil~0.,C6 .. p.rLln.nL •• I .purle'" IIn lucro pre. 
IUlnl.do • do. d.In.'. , .. uILldo~ pnsiLlvo, • Ilnhol d. ClpiL.I. 
p"VI.L.I nOI I" •. 13 • J1 d .. L. I.i. oha.rvldn ° 1'lIuinL.: 

ai • ,ec.iLl dec:orr.nLi d. forneclln.nLo d. Mn •• '1r"ICeI 
p.r. ""01' ju,Idic.1I d. direiLo público nu .mpr ••• 1013 ••• 
eonL,ol., empre .... public ••• IOci,dael'l d, .cnnolnia mi.&. O. 
• ub'ldi'ri .... .,. incluída na bu. d. dlculn nn m'. IIn ,f.LI,,4' 
,ec.blm.nLo; 

. LEI N. UM -1)B 12 DI. AOOlTO DS '.S 
DI.jI6e enIwo •• dl"'rl.o. para a ola.raçao • o.~. da Ie' 

o ••• ",*,a a.ual ele ..... ~ ou,,.. p..."Idt ..... 

-Aft... C ............. 1.1 orc .... DIhI ... u.1 Dio .. Ia _ ..... . 
""-" ........ La da Re,oIbIIca .11 o inicio do .urcicle" I" .. .......... 
_LallII ............ 1eI_lalIado,.Io .... ' EucuLl ... rel.LI .... ......... 
_ CUIIIIo. lneIuiclu u.,. ..-. •• nClflOl_i.u. ..... in-'lln ...... __ 
~ .. lt83. _ .. mço da !ti"ida, ...... " _ .ucuLadl. em CIÜ .... 11M .110 
.1 .... 1112 (ua do.o .... ) .. """ .. c.d. do\açio .\\I.nl.da. aIA o mil ..... 111· 
La 'quo' ••• que o prooI ... MI' .n .... inh ...... nclo. 

I1" ...... ,.111" .""U .... que .... lo .. o arli,. ... "a1_" CI'. 
doteclo ...w. .. proJe .... lei orc._.1IriI .nu.1 .. ,10 lIIulUpllcadoI: 

1-.. _ dll ~ para ...-1. _rIDO .... iI, "'nallc\aa,..."w.· c" .............. " ........... ilMall"'~...,i .. I.'. ,.10 q_ ..... _Lro. 
"a/or ...... DI ..... 1nIooII .............. riar. o vllor .....,.." •• DI aII .. 1IIrII 
.. 1883 ... fnell .. 0. .. 1 .. ~ - Dilponibilld." In .. m •• di '.DdSCIo O.,,,· 
.10 v., ... ; -

11 - no .... d •• "",.1. "ou~. pelo quoci.n ... ntre o valOl' obeo"." .0 
811. "'noft"'lII'o" 1993 •••• alOl' obeo .... do. no mil di ebr.1 .. '993, DO do I.· 
dica 0.,.1 .. ~ - Dllponlbilldld. In .. rn •• d. Fu ..... clo O.túlla V ... u. 

MEDIDA 'ROVISÓm N- 563. DE 2'1 DE JU'UO 

LBI N~ 7 ..... DB 11 DB DIIZBMBRO DI: 1_ 

LEI N'" 1,146 ,DE :1 

tallJ .. _.., .. ..., ...... "" :;:,,=.r:- ;'rI~/.." • IN .-

DE JANEIlO DE 19M. 

I 

LEI COMPLEMINTAR N! n. DE 1I DE .lU LHO H 1_'" 

An. 11. A •• pliuçe.. fin'M.ir'l d. renda fia .... reno. 
vari .... 1 •• liquid.cao de. operlCOe. d. muLuo .r'o .fILI.,.dae 
IOm.n ... por .... 00 ele lenc.m.nLo e d*blLo .111 cODLI-corr'DII d. 
dep611Lo do '''ular •• aplleacao ou do Dlu'",rio. ou ,.. cheque 
d. lU. fDlle.lO . 

, • I! OI ,,.,_ .. ""I".'lIca_ldlca •• CHIIO .. npact ... 
cio dei .pllnCOe. fllllnc.I,. ..... QU' U'LI o c,p. d .... m. 
10 ••• como OI "I\orI. r.f.r.lIlI •• COleH.'o d. crHlIo. clt­
ver'o li' P"" .ulu.iv.m.n" '0 ... fle~rio medi.n" cb~Qu, 
cruaado. ln,r.n.,.,I"eI ... crediudOl ••• u. con"-corr.all ele 
d.p.iLo. 

t 2~ O dllpOILo HN a"iao n'o •• pliu •• COll'" ••••. 
".iLo d. poupence • d. d.p6l1Lo .. ,..ÍIII remunerado. caio. Li. 
~ul~~ •. IIJem pnIN. fI.ie ... bem COlllO •• conU' d. cIep6.íLn 'udle..... ,', I 

. t.~ OI ~ilibLro da(~.I.nda ............ n .. r 'a obria .... 
r ..... prevllla Ma mllO • COIICHllo ou • liQ.idaClo d. de­
"rlD.Dad .. r ....... ,'" _,aCOee d. m$Lao "ndo'lD vi ... De 
.. lpecLi"o •• 1"'01 _lail: • 

'MEDIDA l'!lOVISOlUA N" 566' JE ~3 DE :JLHO DE 1994 

~1spO. sobre c P~ano R.al, : 51st ... Mo­
~et6r10 Nacional, estabelece 5S r.9ra •• 
con<11c:0.. <1. elll1sslo do Rbl. e o. cr1-
:er10s para conversa0 das obrlqac:o •• para 
o REAL, e d6 outras provldlnclas. 

MEDIDA PROVISORIA N° 5'6, ~E 26 DE AGOSTO DE 1994 

Dispoe sobre o Plano Real, o Sistema Ho­
neUrio Nacional, estabelece as r.qus e 
condiço.. de .. is.lo do REAL • o. cri­
terios para conVersa0 das obrigaçoes para 
o REAL, e d6 outras providlncias, 

MENSAGEM N° 291, DE 1994-CN 
(n° 796/94, na ongem) 

Senhon:s Membros cio Congresso NIIClODI1. 

Di~p6c . ..obre oi cmlSSlo de II~UInCnlll\ 
li:.cw~ e ~' arllnra/llcnlo da ~Cll:.a lIIilllm:t 
para crclln~ ;nllUlólno.... c d4 IIl11rn\ 
provnléncUl5. Nos termos do llligo 62 da COIlSIItu.ç!D FedenI. submeto' eLevlda deI1bençIo cio 

Vossas ExlzU!ncw. acompanbldo cio Exposaç&l cio Molivoo cio Senhor MuliJtto cio EsIIdo da 

LEI N~ '.J~. DE 27 DE DEZEMBRO DE 'Il10 .• -

LEI COMPLEMENTAR N! '10. DE. DE DEZEMBRO" 
DEI_I 

Fa=nda, o texto da Medida ProviJdrl.a n' 636 • cIo27 cio setembro de 1994. que 'DI!pGo sobre. 
b..., de ~cu1o da ContnbulçID pua o Prognma cio 1I1tegnoçlo Soc:ial • PIS devida pelu pessou 

Juríchcas • que se n:fen: o § I' do art. 22 da l.I:i n' 8.212, cio 24 de julho cio 1991. e di oulras 
prov,dencias·. 

Branha. 27 de setembro de 1994. 

9 1j1 r-
' .. 

E.M. n- 319 

Em Z7 de setembro de 1994 

Excelenl!ssuno Senhor PresIdente da Repllbllca, 

Tenho. homa de submeter. etevlda ..... dençto ~ V .... Exceh!nCl& 
proposta de n:echç!o da Medida Provas6ria o' 597. de 26 de agosto de 1994, que chsp(Ie solm: • 
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b ... de cálculo da Contnbulçlo pllI1l o ProJ!l1Dl& de rnu:BJIÇIo Social - PIS deVIda pelas 
pessoas jurídicas. q .. '" refere o f \' do 111- 22 da Lei n' 8 212. de 24 de Julho de 199\. o dA 

outru proVld!nctU. 

A presenle propoSlçlo !em por objetivo nm""," os pn:cenos contidos 

naquc:la Medula ProVl5llria. tllrldo em visIa a UIIUl!nc:Ia da perda de SUl e/ickla. face t falia de 
apreaaç1lo pelo Coogresao NaC1ona!. 00 pruo pnoYlllO no partpo Wuco do art. 62 da 

ConsulU1çl!o 

A.ssun. a rclevânc1a e I U1g!nC1a que a madna envolve JusUficam a edlçlo 

de nova Medida ProVIm .. 

Respcttosall\enle, 

.. ----" ,- -:.~ 
~GOMES 

Muustro de Esudo da FIIZIO.da 

MEDIDA PROVISÓRIA N"636 , DE 27 DE SE'I!HlR:l DE 1994. 

DI!piIe aobse a b .... de cálculo da Coombmçlo pllI1l o 
Prognma de I.lepw;lo SoaaI - PIS devida pelas 
peaou Jurídlcas a que se ",r .... o f I' do &rL 22 da l.eJ 
o' 8.2\2, de 14 de Julho de 1991. c dA oUlras 
pmvidem:1u. 

O PRl1SIDENTE DA REPÚBUCA. no 1lSÓ ~- wbulçlo que Ibe confere o an. 62 da 
Consutulçlo. adota a segumu: Medida PI'oYIJ6n .. com f~ de lei: 

Art. I' Puaerc1ID ••• 1l1li" de deu:rmlnaçlo da _ de cálculo da Conmbulçlo para o 
Programa de rnu:gnoçID SOCIal - PIS. de que tr1!& o inciso V do &rL 72 do AIO das DlspoSlçllcs 
ConsUtuclOIll1l TI1IISIUlnas. vedada a apllcaçlo das dlsp<mçllcs pnovistas na lei o' 8.398. de 7 de 
Janeiro de 1992,. nOl Decn:tos-lru n'o2.445 c 2.449, de 29 de Junho de 1988 c 21 de Julho de 1988. 
respecuvanu:nle, u pesaoas Jurídlcas referidas 00 f \' do UI. 22 da Let n' 8.2\2, de 24 de julho de 
1991, poderio .retuar, nos e.en:!clos fllWlCl:iros de 1994. 1995, u segumleS e .. l_ ou decIuçl5cs da 
receita bruta openlClonal: 

I - revcnl5cs de provislles openocionais e ~ de crtdItos baiJwIoa como 
preJulzo. que nID n:pn:!CIllI:ID IlIg1'eSSO de oova """"tas; 

n -valores c:orrespondeoleS a diferenças positivas: 

a) .otno o valor de men:ado e o CUSIO de &qll1llçlo corripdo monewwncnu:. 00 caso de 
ouro, ativo rmanceiro. em poder do cODtnbtDDte, 

b) decorre'leI de variaç!!cs nos alivos objeto dos cootnlOS. no caso de operaç!!cs 'swap' 
alDda oão bquuladas. 

m - 00 caso de bancos comemals. baneOl de llIy ... limeoma. bancos de dcseovolvimenlD, 
calXU eco.OID1c:as. sociedades de en!cllto. finaocwneoto e IDvesnmento. so<:icdades de ~to 
unoblbáno. SOCIedades c:orretoru. dlslnbwdolU de tlbllos c valores mobüifrlos. empn:su de 
arrendamento men:mUl e cooperatlvas de Cl6fito: 

a) despesas de captaçlo; 

b) encargos com obrigaçl!cs por refIDllQl:l8lllentos. emprtotimos e rep ...... de recursos de 
órgãos e msblulÇOCs oficiaLs e do extenor. 

c) despesas de ccssIo de cn!dltos com coobrizaçlD. 

d) despesas de câmbiO; 

c) daspesas de arrendameoID mercanbl. n:stntas a empresas e .... UblIÇ!!cs arreodadoru: 

I) dcspeou de operaçllcs _ por c:onta. ordem do TcaoDIU Nacional; 

rv -no caso de empresas de SCglInIS privados: 

a) cos...suro e res3Cguro cedido&; 

b) valores referentes a c:aD<ZiaIncmoa. n:lllbI>Ç6es de preauoo; 

e) pan:ela doa preau .. destinada. c:onstilD\çlo de prnvlslles ou ......... ~ 

d) lIOahzaçIo mo .. ",," daa provu&:o 00 ........ !tcoicas. limItaI\a &DI valores da 
vanaçlo monerma ativa ux:tufdoo na zea:lta brWa operaczona\; 

V - no caso de enndades de prevldeDola pnvada lIIenu e fecbadu: 

a) pon:ela das cootnbuiçl!cs destinada. collllillltçlo de prnVlJllcs ou n:oenu fI!cnlcu; 

b) alU&lIzoçto 10""",,,," daa prnVlJllcs ou ........ !tcoicas. limItaI\a aos vai ..... da 
vonaçlo monedna 111ft Inclu(dos na n:ccIta bruta operaC1onal; 

VI - 00 caso de empresas de capital\J:açIo: 

a) pan:ela dos preauoa destinada. COIIIIiIlllçlo de prnvlslles ou ......... ~ 

b) aIIIalíDÇIo monerma das proYla!!cs ou ........ fI!cnlc:u, b!Dltada ana valores da 
vUW;1o moncWia auva IIIClu(dos na ...... ta bruta OperaC1onal. 

1\' CODSldelUll-se dcspesu ou encargos. pllI1l r .... do disposto ncsu: artigo. a vanaçfo 
monerma ou cambial, vedada • dcdllÇfo de JIIrnI mcomdos. de p"'Juízos e de qualquer despesa 
admIDlStnllva, ressalvado o disposto no pmararo segumte. 

I 2' No caso de repassco de recnISOI de drgloo c 10000tuiçGes ofICIai&, sen( tam~ 
admitida a deduçlo dos Juros locomdos n ..... openoçl!es. desde que dcsIacados de qualquer outra 
~e de rem\llll:l1ÇlO ou de abIlÜZIÇlD. 

I 3' A correçfD moncWia do 1ID0blliDdo de arreodamento mercantil c do oure. aIIVO 
fmancclIO. scrt dcdOZlda do valor das despesas e cm:arzos de q .. traiam as aun... "a" a "d" do UICIiO 
m. 

I 4' No caao das empresas de arrendamenro =tiL • dcduçlo de que trata o 
parAgrafo anlonor ~ limitada pela rclaçIo eotre os ......... quo deram ona= lo deduçllcs de que traLam 
U alíneas 'a" a "c' do IllCÍ50 m c o mobdizado de arreodanu:nto_!II. 

§ S' Nu operaç!!cs realizadas em men:ados futuros. suJCitos • IJIISIeS dUn ... a buc de 
cálculo da conmbwçlo 10 PIS ~ o n:sultado poIltivo doa ajlllleS ocomdos no me.. 

I 6' As 0 .. 1_ de dcduç!!cs pnoVlAW oesu: artigo restnngcm-se a operaç!!cs 
autonzadas as empresas ou enadadas nele refendas. desde que realizadas dentro dos III!1IIeS Ope"",,OIWS 
preVistos na leglSlaç10 pernncnu:. 

Art. 1.' Apbea-se o dispostO no artigo anlonor às pessou Jurídicas meoClOnadas no § I' 
do aIt. 22 da Lei o" 8.212. de 1991, obngadas t cootnbwçfo de que trata a lei Complementar n' 8. de 3 
de dezz:mbro de 1970. 

Art. 3' O prazo de papmento daa ConaibU1ÇÕCS de que aawn os ans. I" c 2", relativas 

ana fatos J!CrII\<IreS ocomdoa ao mb de junho de 1994.lica pnmopdo ali! o dl&22 de Julho de 1994. 

Art. 4" EsIa MedIda ProVl.SClna cuIA em VlIl'lf na do'. de .... pubUcaçIo. prodllZUldo 
efeito .. panu- de I' de Junho de 1994. 

Ar!. S' Ficam convahdados OI &/D& pt3IiLadoI com bale na MedIda Pmvlsc!ri& a" 597, de 
26 de agem de 1994. 

Art. 6' Ficam revogadoo n ar!. 5' da Lei a" 7 691. de IS de de:rzmbro de 1981. c a alinea 
;~~~~ f 2' do UI. \' <In Decreto-Id n" 2.445. de 1988. com a ~ dada pelo Deaeto-Ici a' 2.449. de 

BrasIha, 27 de setJoolm> de 1994; 173'da!nclepenc!euaae 1000daRepllbl\ca. 

LEGISLACÃO clt ADA 

LEI N' 8.212. DE 24 DE JULI!O PE 11111 
IJllp6I ..,.. • OI1llnll~ 111 ... ,.,.' 

dad. Sod,d. ,,.11111,,, ,"I ..... c ....... • ~ 
OI/Ir •• pro'l'ldlncl •• 

Arl 22 A conLrlbulç.lo I carMO da .m(l'e .. , ,h'sli"ndn .. 
Se,urJd.de Socl.l .• Jlm de: dllpolLo no .rl. 2.1. é de 

I - 20~ 'vinte por cento) lobr. n lol..1 das r('munern(du 
p., •• ou crwd".d ••.• qualqulr Utu'a, nn drcorrar cln "'" •. GIUII 

HlUrado. ampre.,dol. empr •• 'raol. "rah.lhador" .. nVIII"In .. ". 
lut"nornOI qUI Ih, pr .. tem •• rvlço.: 

ti - par. o nnanclamento d. comple.nenLlcAo da. presta· 
Ceei por Icident.e do trabalho, dOI ••• uln'l' percentual •. Ind­
dent •• lobr. o loLal d •• remunerlçOeI p •••• nu cf,dILada., no 
deeo"'r do m'l. 101 ".&lradol empre •• dal I trahalhadnr",. 
l"uIIOI: 

., 1" lum por cent.o, plr. '1 .mpr •••• cm CUJa I1Uvadade 
preponder.nLe Q rllco de IcldenLeI do Lr,hllha ula LIln1ulrredo 
leve; 

b' 2" Idoll por cenLo) par. Ii canpren. t!UI CUJU RLlvuhul," 
preponderlnLe .... rllco UJI conlldereda mehhu, 

cJ 3" nt', por c.nLo) ".r. e. em",.. ..... m cuia nu".,I.d. 
preponderante el .. rilco .rJA cnnllderado .rev. 

I I· No nRO tifo lmnco. C'omcrcJa; •. blncol de Inv .. LI~ • 
Lo". !.UUI U .. ti", ch'srnvulvlmnnLo, CD.I ••• econ6mleD.I, "OClecs.d~ 
de urchLo. hunnclRmcntu e ,"yu.l'menLo, locJedad •• cJa cNdlta 
hnnhllulrlo. snclG'eladel correlor ... dllLrlhuldor .. de tllu'oê r, 
valurrs Innh,lIurlna. empre ... d, .rrandam.nLo I'IIf'fcanlll coo­
"oraLlvnll tln crl!dlLo. CmprelD.I di fle.ural prlvldal , di c~pl&a. 
Lhznçftl'. 1 •• nLel "uL6nulno. d, Je~1'OI prIvado •• d. crldlto e 
enLul"dl.'l dft l.r.vIM·ncll privada lbana. I rKh.d ... II'm d .. 
cnnlrllHu('OCI rererhlr", nesLe .rl.1,o • nO'n 23. It dIVidi, coa. 
L"hnlça .. Idldon,,1 IIr 2.''$ Idol. InLluol e cinco dklmo.· por 
crnLol .. ohr. a b .. e de dlculo derlnida no Incleo J deaLe lf11ío. 
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LEI N° UM •• DE 7 DE JANEIRO DE 11m 

,," ....... bI •• e.'QJM "" ...... 
tnbu5c'eN deYSdu .. .,.....,.J 
"ISII'"..,.,. tU 1141"''' IH'D __ ",I_ •• 

MEDmA PROVISÓRIA N" !9 7 • DE 26 DE AGOSTO DE 1994. 

DíspGe sobre a bue de ák:uIo da Conlnbulçlo .... o 
Prolfllll& d= Inleançlo SOCIal • PIS devida pdu 
peuou jutfdlCU • quo se ref_ o t 1° do "'" 22 da LeI 
nO 11212. de 24 d= julho de 1991. e dA ouau 

DECRETO.LEI N° 2445. DE 29 DE JUNHO DE 1988 

Ah.,. " 1.,IIla,'" do Pro,rama d. For 
mec'" do P .. ',mldnlo do S.,.,ldor Pdbhco 
_ PASEP. do Pro,nm. d, 'ny"ae,to So­
ei", - PIS. d. 01111' •• pl'o",d.ne, •• 

DECRETO.LEI N! 2.449. DE 21 DE JULHO.oE 1988 
AI,,,. dl'PO"~" do Dte,.,o·lAi It­

'UI. d. :lfdl/unlaod,'IN •• d6 .IM"'ro· 
v,d'ne ... 

1.1:1 COMPLDCDrrAR ,. •• - DI , DI 
'D1UIIaO H 111' 

In,,,,,,, (I """"''''0 d. 'o",,-"do do 
','''mO,''o cio Sfn1f4or hlJlfoD • 
lU! oull'41 prDVIUnctu. 

LEI N! 7.8.1. DE 15 DE DEZEMBRO DE 18118 

A" 5! N .... clu.a .. d. quo Irot. O .Uo .. I do I 2! do .". I! do 
Docr.Io·LeI o! 2.MfI. d. 29 d. Junho d. 19118. com O r.doeto dodo pelo 
Decrolo·LoI n! 2 "9. d. 21 d. Julho d. 19118. IIrlo Iamb'lD odlllllldo. o. 
lucro •• dlvld.ndo. d.rlvodo. d. Inv •• tlmonCO. ovoUodo. pelO cu.to d. 
aqul.Jçao, que tenham .ido computado. coma recel&a 

DECRETO·LEI N! 2.445. DE 29 DE JUNHO DE 19118 

A'..,. .1"","0 do 11I'0I'1l .... d. F •. 
mlclo fio "o."m'nlG d. S",,'d. Pdtlllce 
- PAS~P. d. Pro"m. de Ift"",~o S. e,., - I',S. d. OUfl •• pto"HI'nc ... 

Art. I! A partir d. 1° d. Julho do 19811. o. contribulçell m.n.oi •• 
_ ncuno. próprio •• poro o Pro~omo d. ForrnoçJo do POlrlm6nlo cio 
Servidor Público - PASEP a poro O Pro .. omo d. Inte .. açto Social -
PIS. p .... rlo ... r calculada. d ... pinte (orma' 

t 2~ Par. OI fln. do dwpoato na. 'IAna JJ I • V eon.ld.r.· .. rec.i· 
ta opu_elonal bnata o IOm.tório dI. nelltal qu. d.o orla-m &0 lucro 
oparacional. na lorma d. I.ajalleto do Impolt.o d. Renda, Izcluidol: 

., o. InClraOI com obrl •• çOe. por refinanciamento. "pai' 
'" de neurlOl proveniente. d. 6'1(.01 • enLldad •• oflci.l., 
quando .. tra"-, d. 'n.ULulç6e1 financei, •• : 

MENSAGEM N° 292, DE 1994-CN 
(o" 798/94. n. ongcm) 

Senb .... Membros do Congresso NlClolIII. 

Nos """'os do lrÚao 62 da COII3IilUlçID FcdenI. submerD 1 eley"," eleUbcnçIo ele 

Vossos Exceltncw. II<QmpanhldQ ele Ex~ ele Moayos dos Senh .... MIIIisln>s ele Eslado do 

Trabalho. da F_oda e da Pn:VIC!tl!Cl& SOCIal. o ... 10 da Medida ProYISÓno aO 637 • ele 29 ele 

serembra de 1994. q"" 'DispCe sobre o vai ... do sa1úto mInlmo. aI_ ciIspos1ç11cs do Leu .0 
8.212. e a' 8 213. ""bu de 24 de Julho de 1991. e cltoulrU proVllleOCW'. 

B_ z. de sotembra de 1994 

E.M. 0° os 

Em ~!) de setembro de 1994 

Temos O _ de su_ 1 elSYIdo COllSlde<lçlo de Vossa Ex .. !! .... 

proposII de rccdlçIo da MedIdo ProYU6n& 0° 598. de 31 de IJOSID de 1994. que dlspGe sobre ° 
valor do salmoll1ÍlÚlllo e ai .... dlspo.uçGes do Leis 0° 8.212 e 0° 8213. IJllbu de 24 de julho 

de 1991. 

A "'"""" .. proposiçIo ..... por objottYo _ os plOCOÍlOI COll1!dos 
naquelo __ l'roYIS6no. _ em YisIa • lIIIllIloao da penIo de sua elic:*:la. r_ 1 rall.l de 

apRCiaçIo pelo Coapao NIdoaai. no _ ~ no poripIfo 11m<» do an. 62 da 

CoIISIIIUIçIo. 

A.s.sun. a relevlDc1a. e a urg!ncta que a ma.rtna envolve Jusuficam " ccuçJo 

."~/- / -.------ . 

~--I~~ '---~ 
MARCELO P CIRO FERREIRA GOMES 

MlnlSlro de Estado do T o MUUS1rO de Estado da FazeOda 

Sá.0I0~OS 
Mln1Slnl de ';fdO da Pn:VId.!= SOCIal 

MEDIDA PROVISÓRIA N"637 • DE 29 DE SETEMBRO DE 1994. 

DispCe sobre o yalor do salmo lIIÍIIÍIIIo. ai .... 
dUposaçllcs das Le .. o' 8 212 c 0° 8 213. amb&s de 24 de 
Julho de 1991. e clt ou ..... proVld!llcw. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. DO uso da a1nbwçlo que llae codf ... o UI. 62 da 
Consbrulçlo. adOI& a segaM" Medida ProYl5dna. COOl rorça de le1: 

Art. 1- A punr de l- de setembro de 1994, o salúIo m!rumo fiê:. riXado em as 70.00 
(setenta reaJS) metlSl1S. as 2.33 (doLS reaJ.S e U'lD1a e rres cenll.vos) mAnos e RS 0.32 (truua e doiS 
rl!"l'A"IOS) hatUtos. 

PadgraCo a!oaco O PocIcr E.secuIlVO ellClDl1llhart ao Congn:sso Naaonal proJOIO de lei 
daspondo sob ... a poliU .. o"'onal do salfrio lI1ÍIÚIIlo. bem ...... sobre oovu medido =ssárw 1 
compaubliatat;fo da m ..... COm o eqUlilbno das coow púbUcas. cspec!almeo .. na úea da Pn:Vldeoaa 
SOCIal. 

Ar!. Z" O 1ft. 30 da Lei 0° 8.212. de 24 de Julho de 1991. COOl. ~ dada pelo leI 0° 
8 620. de S de JIDI:UO de 1993. p .... a VlpnIr com • segum .. ~: 

'Ar!. 30. • ••• " ." _._. _ •••• _._ 

1· ._ .. 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea aatenor. a.ssun como as 
CCDtr'lbuiçOCS a seu cargo UIC1dcntes som a.s remuneraçOes pagas ou cn:ditadas. a qualquer 
11l1li0. 1 .. llI5Iye adWIaameolos. .". segurados emprepa!os. cmpn:smos. uaballaadora aYlli50J e 
autOnamas a seu semço, no d1& 2 do mês segwnle ao de compeleDcta. pnnrogado o prazo para o 
pnmcU'O daa ~uJ subseqllen .. se o YcndmeolO cair em daa em que 010 haja c.pedIen .. banclno; 

m • o adqlllmne. o ~o ou • CoopetallVI sIo obngados a n:colhu a 
co.lrÍbw~ de q"" lnlI o an. 25. lIlt o ~ 2 do me. subseqlle ... lO da opençlo de venda ou 
CODSlgnaç.lO da prodllÇ4D. oa rorma estabelCClda em rcgulamenlO. 

Ar!. 3° Oum. 106. com a rcdoç!o dada pelosLe .. oOs 8 861. de 25 de IIW'ÇO de 1994. 
e 8 870. de 15 de abnl de 1994. e 143 da LeIO' 8.213. de 24 de julho de 1991. passam a VlgolU com .. 
segumte5 aJteraçOe,s: 

'AlI. 106 Para comprllvaçiD do e..mao de aUYIClade rur.Ii seat obngaulna. a parur de 

i63~~~~ ~ ~: oaJ'8~t~~ de~~IWfllfia;!o e Coolnbuaçlo. C1C ... renda no 

Pangrafo Ilruco. A comprovaçtD do exe:n:fcsD de auvu1ade ru:aJ rere~nEC a período 
:r~:'v~:n: a~ ~.1994. observado o disposto no § 3- do an. S5 desra leI. Car-se-' 

fi· declaraçJo do SIlld.aCllO de uaballwlores rurus. desde que homololida pelo INSS. 
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I 

IV - comprovante de cadastro do INCRA. no caso de 1JTOdutore.s em Jegune de econom.u. 
familiar: 

v - bloco de noW do produtor ruraL· 

Oeral~~~~~S~~~:r::~~=ts:~:c:n~~~d~~ 
..esta Le~ pode rtquen:r _wlono por Idade. no valor de I (wn) saI4no mInlmo, dunnle 15 
(q=) anO&, cDllwlos a panlr da dala de Vlgtaal desta lei, desde que compro .. o exen:!ao 
de aUVldade rural. ainda que deacanllaua. no período UDeCIIalamente anlenor ao rtquenmenlO do 
benefíCIo. em mimem de meses Id!abco à c;m!,acz.a do relendo beneffCJo.· 

Art. 4" Ficam convalidados os 0101 prolIcados com b .... na MedIda I'nlVlSC!rIa n' 598, de 
31 de _goSlO de 1994. 

Art. S' Esta MedIda ProVll4lria .. 1Ia em vigor na dala de sua pubbcaçlo . 
BtaáIla, 29 de setembro de 1994; 173" da lDdepeadtaca e 106" da RepdbUca. 

LEGISLAÇÃO çrr AD~ 

LEI N" 8 212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DII"o. __ • OlPIIJUCIIO da Srcurl· 
d.de Soa~. Illau&uJ I'J ... de Cu.lelo • d. 
ouuu pro"ltMae/ .. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço .aber que o Coacre-o NKioul dec:nIta. eu lucioDO 

• H8Ulnte 1.1: 

LEI ORGÁNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

........... ........... ........... 

CAPITULO X 

Da Arrecadação e Recolhimento 
das Contribuições 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições 
ou de outras importânCias deVidas a SegUridade SOCial obede­
cem às seguintes normas, observado o disposto em regulamen­
to 

I - a empresa é obrigada a: 
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos a seu serViço, descontando-as da respec­
tiva remuneração; 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea ante­
rior, assim como as contribuições a seu cargo Incidentes sobre 
as remunerações pagas ou creditadas aos segurados emprega­
dos, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos a seu ser­
viço, na mesma data prevista pela legislação trabalhista para o 
pagamento de salários e de contribuições incidentes sobre a fo­
lha de salários; 

c) recolher as contribuições de que tratam os inCISOS I e 11 
do art. 23, na forma e prazos definidos pela legislação tributária 
federal vigente; 

II - os segurados trabalhador autõnomo e equiparados, 
empresáriO e facultatiVO estão obrigados a recolher sua contri-

buição por Iniciativa própria, no prazo da alínea b do inciso I 
deste artigo, 

111 - o adquirente, o consignatarlo ou a cooperativa são 
obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o 
5? dia útil do mês seguinte ao da operação de venda ou consig­
nação da produção, ou no dia imediatamente anterior caso não 
haja expediente bancário naquele dia, na forma estabelecida em 
regulamento; 

IV - o adquirente, o conSignatáriO ou a cooperativa fi­
cam sub·rogados nas obrigações do segurado especial pelo cum­
primento das obrigações do art. 25, exceto no caso do inciso X 
deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar 
a contribUição do segurado empregado doméstiCO a seu serviço 
e a recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo refe­
rido na alínea b do inciso I deste artigo; 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei n? 
4591 191 , de 16 de dezembro de 1964, o dono da obra ou o condô­
mino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de con­
tratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidarios 
com o construtor pelo cumprimento das obrigações para com a 
Seguridade Social, ressalvado o seu direito regressivo contra o 
executor ou contratante da obra e admitida a retençi10 de impor­
tância a este devida para garantia do cumprimento dessas obri­
gações; 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a 
Seguridade SOCial o adquirente de prédiO ou unidade imobiliária 
que realizar a operação com empresa de comercialização ou in­
corporador de imóveis, ficando estes solIdariamente responsá­
veiS com o construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à SegUridade SOCial e devida 
se a construção residencial umfamiliar, destinada ao uso pró­
priO, de tipo econõmlco, for executada sem mão-de·obra assala­
riada, observadas as exigências do regulamento; 

IX .- as empresas que mtegram grupo econômico de 
qualquer natureza respondem entre SI, solidariamente, pelas 
obrigações decorrentes desta lei; 

X - o segurado especial é obrigado a recolher a contri­
buição de que trata o art. 25 no prazo estabelecido no inciso lU 
deste artigo, caso comercialize a sua produção no exterior ou di­
retamente no varejo, ao consumidor, 

Parágrafo único. Fica autorizado o Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) a firmar convênio com os sindicatos de 
trabalhadores avulsos, para que, na forma do regulamento des­
ta lei, possam funcionar como coletores intermediários de con­
tribuições descontadas da remuneração dos seus representados 
pelas empresas requisitantes de :serviços, observados os prazos 

e procedimentol eatabelec:ldol nelte aRISo plra recolhimento do 
produto ame.dado ao órg&o competente 

---------------------------------

LEln' 8.õlQ ,Je de : :mel.r:: Je 1993. 

Altera as leIS n's 8.212 e 8.213. de 24 dL 
Julho de 1991, e IÚOUlrUprcmdl!adll. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Fu;o saber que o Congresso :'faclonal d=1I e eu =0lI0 a .tqIIIIIU 

-\It.. I' O. anJ. :!O_ 3D. 38. 39. 43, 44. 50 e 98 da le1 n" 8 212. de 24 de julllo de 
! 991, passam a vigorar com as seguinteS alrençi5es: 

oU!. ,0 • A ~ e o reco1lllmoa1O das conlIlbwço.. OD de o..,.. 
unportana35 aevldas à Segundade. Soetal obedecem as seguuues normas. 

I - ....... _ ......... _ ....... _. .. . ._ ..... _. 

a) 
__ o .. ____ • __ _ 
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b) 1<C111bor o pnJdato am:cadIdo na forma da aIlDA 1lI2I101'. UIim _ u 
COII1DlIaiçlIa a _ carp lIICIdeDIea roIxe a ~ PIPI 00 c:n:dIIadaa, a CIII&kIa 
1í1Dlo. lDcIlIII'" .dlanq_1N ... ~ elllJftp.dos, empresiriIlI. ~ 
aYlllsO.s e ~ a_ seniço. a.a! o OIlava Iba do m!l1epiDlIl ao da ............ 

c) ______ _ ____ • ___________ _ 

11 - os ael\ZlldOl lI'IhaIbador aorOaomo e eq1UpIIIdoI. empramo e fcdIIIIYO 
eSIII! obripdoa aleC01bor sua CCII1IibaiçiD par iDicWIva prdpria. ale o dia q_ do _ 
seguuue lO da compethrle; 

- m - o ~ o COIIIiIDaI*io ou a CDCperIIiva sID obnpdol a n:calIIer a 
CODInIKllçlo de Q1lD um o In. 25. 116 o 0l1&YO dia do mâ sellDJlllllO da 0\lCIIÇID de 
veada 011 ~ da pradaçIo, DI fOlDll esIIbeI=da em mpdamenlo. 

li' Fica lIIIIlII2ado o InsIIIDIO NICIODII do Sopro Soc:ial- INSS a fllmlrallMala 

"om o ... ndlcalos de I",balhaao ..... vul ... Oatll aue. na ionna do rerulameam. posa: 
fUllClonar .omo .olelo .... lOrenn.dl:lno.. de .0nrnbultOcs dcsc:onwlas da rem1lllOtllÇiD de 
seus reprc<CnUlCias. pela empresas rcqII1SlIanlCS d. "!VIços. ob!ervadoa OI ....­
pt'DCOdlmCDIOS .. .w.:lecldas n .. ..e onlgo. para TooolhlmCDlo do produto amo:IIIIdo • 
~TgIlo .ompell,nl •• 

J r Se n40 houver •• ped",are blll<irio nas ciaW Indicodas na alme. b do br:iID J 
nos Incisos IL m. IV • )C. u reoolhlmenm dcVCl'O. ser elCIIWIO aTé o dia úDllmrcH'_ 
:ullcnor. 

Dá r.ova reaacão JOS artS. 387 e 392 da 
Consobdacão das LeIS ao Tmbalho - O-T. 
alie::: os ans !:! lS d. L!I n' 8.212. de 24 
ae IUrno ae 1991.. os artS. 39. 71. 73 e 106 
ela 'L!t n' S.:!13. cc :.: de lulho de 1991. 
:OOOS cemnenres 3 Itcenc3·már.enudade. 

l.El:-:O :.370 .DE :E DE DE 1994. 

Aliem alSDOSlUVOS ~as LeIS nOs 8.212 f 
8.213. ac 2~ de !who ae 1991. e dá OUII'I.! 
proVlaénCla5. 

1.1'1 N" 8 213. nr:: 21 IlI-: .1111.1111 111, I'~II 

'h .. ,,,,,,, fttd". "" "'.'111. "co ,...,..ric* 
,I" ,.,.,.,'II','n. In -:, .. ",' r .M IIII'r.' prOy'· 
d,'IIIIII'" 

-------------------------

IttEOIDA PROVISÓRIA N° :=8. DE :. DE .'GOSTO DE 1994. 

Di~"oe >obre O valor do ~a14no I1ÚIWIlD. a1re:ra 
dISpOSIÇões das Leis n' 8.212 e n' 8 213. ambas de 24 de 
Julho de 1991. c dá OUII2S proVldl!ncla5. 

-------------------------
MENSAGEM N° 293. DE 1994-CN 

(nO 803/94. na ongem) 

Nos ...", .. do anI", 62 da Coosdlulçlo FedenI, 5O_ .eIevIda deUberoçIo de 

Voms E=l!ncw. KOmp_ de Exposiçla de Modvos do _ MInisIro <lo Eâdo da 

Fmndl, o taID da Medida PIoVUClria li' 638. <1029 de seu:mbro de 1994. qllO "Df IIOVI n:daçio • 

IIispom.tlvos das LeIs n", 8 849. de 28 de j."."" de 1994 •• 8.541. do 23 do do>zmbro <lo 1992, que 
li ........ JesisIIÇID do imposIo _ a reuda • pmveatoa <lo qualquer lIIIIDeZI. • di ou_ 
provl_". 

TI2IIID .110 .... de submetor • clovada co...s~ d. Vo_ ExooI ..... proposta 
d. n:echçla da Medida Pruvuóna 'mo de '2 de se.ombro de 1994. quo di nova redaçIo • dlJpolllivol das 
l.aJ ."1 • 149. do 21 de jaMm do 1994. 01.541. da 23 cio d-m.m do 1992, quo.u- .leplaç1D 
do .. pollO lCOra • n:ada o pnMIItOJ do quoIquer _ • di cuau prcmcliDcw. 

N. preoeaIa propolla do roodiçIo apst;içaau-se • redaçIo da .u- "." . § I". do 
ut. :r da Lei li' 1.149. d. 1994. pua adequi-la • lesiJ1aç1o .. _e, relaTiva • tribull;lo dOi R!Z1<l!meaIoI 
du ......... 1IJic:u, que' .-I, eIiiItwIdo-u o IJUIbIIII cIoduaçIo lIIUIl. 
~ .. Iluda ... § 5" do lIt. r da Lei .. 1149. do 1994, com u modilI-

c:a;ae. ÚIII1IGIDdU pela ~ Medida PraviJ6ria, ~ lO .... 36 da Medida PraviJ6na ri' 635. do 
17 do sacmIn do 1994. oIIj<IivoDdo ap_ U regIU de .......... do _o, IIIIupó1eto de p1p-

momo até • ciIIa do ............. prmalll1~ lrilJutAria. 

Aaim, • reI..tacia •• u.-px:ia que .1IIIÚrÍI.....,\w jwzdicao • odiçIo do nova 

C=::t,,=--
CIRO FEJIREDIA GOMES 

MiDiItro do brade da F_ 

MEDIDA PROVISÓRIA Q" 638 • d. 29 ch SE"IlHIRl de 1994 

Oi no"'. redaçlo a dLSpOSlUYOS das lets nOs 8.849. de 28 de 
J"'''''' de 1994. < g 541. do 23 do dezembro do 1992. quo 
alterun a leg:Wa.çio do lmposto sobre a renda e proventos de 
qualquer nlZureza,. e da outras proV1dênelas 

o PRESIDENTE DA REPUBUCA. no uso d. atnbwçia que lhe <onfere o '" 62 da 
Constltwçlo. adotl a segwnle Medida ProYlsona. com força de lei 

Art.l- O diSposto no an l° da1.e1 nO 8149. de 28 deJan~'I'o de 1994, somen\esc aplica aos 
dMdendos. boruficaçOcs em dmhet.ro. lucros e outros Interesses, apurados a paruc de ,- de Janetro de 
1994, paaos ou aedltadol por pesso&jundK:& tnbutad& çom bue no tuem real a 50<:10$ ou aCIOnistas. 
pessoas fislc:as ou JundlC:ao. resIdentes ou dOIlUClbadas no Pais 

Art. 1° Os dJsposmvos da Lei n' S 849, de \994, adla.nte lndJcados. passam. a VlgOlV com a 
seguinte redaçlo, renumen.ndo-sc para g- o seu amgo S-

"AR 2-
§ 1· O Imposto descontado na fonna deste IlUgo sera 
a) dedUZIdo do Imposto dmdo na declm.ç!o de ajuste lN1&l do beneficlano pessoa fisu:a. 

usegurada a opçlo pela tnbutaçio exclUSIVa. 
b) corwderado como antecipação. sUJetta a correção monetanl. compens&vel com o Impos­

tO de renda que a pessoa Jundu:a bene6C!ana. tnbutada com base no lucro real. Uver de recolher relativo a 
dJstnbulç!o de dMdcndos., boru6caç6e:s em dinheiro. lucros c outros mteresses; 

c) definiuvo. nos dC11W5 c.asoJ 
§ 2· A compensação a que Se refere a alinea "b" do paragrafo antenor podera ser efetuada 

com o Imposto de renda, que a pessoa Jundu:a tlyer que recolher. relativo a retençl0 na fonte sobre a 
distnbulçlo de lucros ou diVIdendos I bene6C!ano residente ou donucIlIado no cxtenor 

§ 3- O unpoSlo a que se refere este amgo $Cri. convertido em quantidade de Un:dade Fiscal 
de Referéncia - UFIR.. pelo valor desta fixado pan o mês de ocorrêncl& do fato gerador 

§ 4- A InQdênCla preVlSta nCSle artigo alcança ex,luslvamente a dlstnbulção de lucros 
apur"Jos na cscnnuaçio comercial por pessolJundica tnbutada com base no lucro real 

§ SO O Imposto desc:ontada na forma desae anígo sen. rec:alfudo ate o ullJmo dl& uni do 
mês seguinte aquele em que o'orrer o rato gerador, reconvenldo para reus com base na e.xpressio 
monetana da UFIR vigente na mês do pagamento, observado o diSposto no an 36 da Medula. PCOvtsOna 
n' 635. d. 21 do ... ombro de 1994 

Art J- Os aumentos de capital das pessoas Jundlcu medtantc m,arpoBÇlo de luaos ou 
reservas nia sofrerio tnbutaçio do Imposto sobre a rena 

§ 1- Podem ser c:aprtabzadOI nol tenDOl date arugo os ruaol aplndos em balanço, lU1d.a 
que nJo tenIwD SIdo sub.,..,dol • tnbu~ 

§:r A IseoçIo OSIIbeleada neste arIIgo se esteodo ... o SOCIOI, p .... u lia ... ou Junchc:as, 
beuefic:ww de lÇ<Ies, quoW ou • ..u:l.aes resuJllDles do aum<mo do capl .... SOCIal, e .. ulUlar da firma 
ou empresa ÍlldMduaI. 

§ 3° O dupoltO 110 § :r ala lO aplica se • .,....,. Juri6co, IIOS CUICO Il100 ""ono,"" I daTa do 
IDCOrponçIo de lucrol ou .............................. capnlllOl socos ou .., _. modwtttI roduçIo 
do capnII SQCta1, _. c:uo, o _ doi 1_ ou reJeIWI c:apnalizadOl .... COCIIdondo ..... ° m_ da reduçIo do capiW. c:omplo _ QlIII balo Da vmoçIo l.CIIIDIIa.da da UFIR, 
""DIO lu<nJ ou dMdeodo diJulbuIdo. SIIJOIIo. na _ da IqpsIoçio em "'ior, • tnbuloç&o DI fome o Da 

doc\ançlo d. n:echmaIIoI, quudo for o c:uo, como _o do ......... dOI 1CI0IIIStU, ou do tnulu 
da_JUlldica. 
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§ 4' Se. pesIO&jundica. daIIIo dOI CIDCO ..... subtcqIJcma • data da IIICCIrponçIo do 
lucros ou .......... rCllllUlr capital socuI 101 oocios ou 10 1IIUIar. 1IIOIhIIIt. redu .... do caprta1 socuI ou, 
em caso da liquIdaçIo, sob. forma do ... do """"" liquido. o caprta1 reorrrwdo COGIIderar-.... lucro 
ou dMdaIdo cWuibuIdo, ..,-. 001101lII0I da lO8IIIaçio em 1IIJIOf. à tnbutaçIo na Com. o 00 doclançlD 
d. n:odtmea!OI, quaodo for o cuo • .....,.-dao ocIc:ioI, doa ... 0 ...... ou do ti1UIor 

§ 5' O disposto DO parisnli> lIIItnor alo soll'hea 001 caso. do 
.) .-o do coptaI socuI medimo lIICOIJICXOÇIo da ....... da caprta1 formada eom '&>0 na 

....... d. lÇ&:s, eom • produro da ahatlÇlo d. parta baIofioiínu ou bcJaua da suIIoençIo. ou COIII 

.. rreçIo 1IIOneW\a do caprta1. 
b) reduçio d. caprta1 em vutud. d. d...,luçlo ao. herdoiro. da pUlO do JOCi. &Ieado. nas 

JOCiedad .. d. pesaou; 
c) rateiO do IC<M) \lquIdo da pesIO&jundica dwoMda, se o 1WD0III0 d. caprta1 bVer SIdo 

realizado com a íncorpomçlo de lÇ4cs ou quotas bomficadu por sociedade de que era soc:&a ou IClOnis1&. 

d) reembolso dolÇ&:s, em vutude d ............. pelo IClOIllSl&, d. chretto do retuada wesuro­
dopelaLà .'6404. d. U cio""'" cio 1916 

I 6' O dispoSto no. II 3' • 4' alo se .pbea às SOCIedades d. _o IS<IIW do unpoSlO 
§ l' A sociedad. incorporado", •• rcsuIllllto da fusIo sucedOat u incorponldas ou fundldaa 

sem mterrt1pc;1o de prazo, na resmçID de que tntam os §§ 3' e 4' 
§ 8' As SOCIedad .. cot1llllUlcID por ct.oIo do oum, •• soaedado quo ablOJV'" pllUla do 

pllrUnõruo da soctodado CUllhda sucedem ...... SOOlllllenupçlo d. prazo. 11& reStnçio d. que traiam o. 
§§ 3'04' 

§ 9' No. cuc. do. §§ 7'. 8'.' restn ..... pbca-se.o moDlanI. dos lucros ou reservu capt­
lohudo. proporCIonal à .. ntnbw .... 

I) da SOCIedade Incorporada ou ruodufa para o capital soaaI da Incorporadora ou resultante da 
fusio, ou 

b) d. porc:da do patnmõlUO bqwdo da SOCIedade cuu!lda p&nl o capItal SOCIal da soctedado que 
absorveu essa pareda. 

AR 4' COnlldcrar-se-a reahDdo. mtegnlmeutl:. o lucro mfllClonano acumulado, bem como o 
saldo de lucros CUJa tnbut&çla teoba lido cbfenda de penodoJo-buc anten.ares, nos casos em que a pes-
50& Jumbc.a tlVCI" o seu Jucro arbrtrado 

Art, 5' A ..... cID deduçlks • quo se rcf..- u Las n', 6321. do 14 do abnl do 1976. 
1418. de 16 d. dcu:mbro de 1985 •• o Decreto-I .. D' 2 433. do 19 do .... o do 1988. nlo pod .... redUZIr 
o unpoSlO devido em IDIIS de Orla por temO, obsavado o dtspOsto no § 2- do an 10 da La nD 8 541, de 
23 d. dcu:mbro de 1992 

Art 6' A .. _ cID deduçdes • que 50 refinm o § 2' do 1ft. 26 da La D' 8313. do 23 d. 
dcu:mbro d. 1991. o § 2' do UI. I' da La D' 8 685. d. 20 d.julho do 1993. nID pod .... redllZlr o Impos­
lo d01/ldo pela pessoajundlea em ..... d. trio por COIIIO. observado o duposto no § 2' do UI. 10 da Le! n' 
8541. do 1992, 

Paragrúo UNCO O valor absoluto do hnuta global dOI UlCCntsvOI de que trila este art1go seR 
, - -. .. uaIm .... pelo Poder ExccubVo. obedci:ldo o 1iiíiitl:-D1:I.'_OCIdo 

Art7' 
Art. a- O baJe:fiaino dDJ taKi1mcmos de que Inla o an r que, mcdwue prma 'eomumcaçlo 

à SecreWl& da RocOIta Federol, optar pela II'hcaçlo. do valor dos lucros • dl1IIdendos ro.elndos, na 
suhscnçio d. IUIDOIIlO d. capotai d. p ..... juridlca, pod .... requerer • resI1lU1ç1o do COrrespondOlllO 
UDpOSto d. reada roudo OI (oate por OCUIID da d!stnbw .... 

§ I' A r_ .... subordma-.. ao lleud1m ... o CUIIIIIIIIM> cID sesuim .. cood!çdes 
a) o. r<CW3OS lOjam II'hcodot, na JUbocnçlD do &WZIOIIto do capou! d. pessoa jundJca rnbur&­

da com base no lucro real. no prua de ale noventa dw da dala em que os rcadunentol foram d1stnbwdoJ 
ao bene6cano, 

b) • IDCOrponlçio. medwtto IIlIIlCI1tO do capttal SOCIal da p .... ljundlca recepto"" ocorra no 
pruo de ale novmIa chu da da&a em que esta recebeu OI ruunos. 

c) o valor dos Jucros e dtVldendos rccando. seja convemdo em quantidade de UFIR. peJo 
valor desta VIgente no mês di dutnbwçio. e reconverudo para rea1l com base no valor da UFIR fixado 
para o mês dos alos refendos nu alíneas ·aD e -b· 

§ 2- O valor do unposto a restituir scra o com:spondente a quanudade de UFIR. detemunada 
nOI termol do § 3- do art 2-, apbcando-se.. pua • recoaverslo em reas., o valor da UFIR. V1geme no mês 
da reStItUI ...... qual d ...... ser efi:tuada DO prazo de sessenta lhas, contado. da IncorporoçiD a quo se 
refere a alínea "b-

§ 3· Ao aumemo de c:aplt&l procedldo no. rermo. deste arugo aphc:am-se u normas do lIt J O
, 

relabvament. à tnbuUÇio pelo unpoSto do renda. 
§ 4° Fica O Ministro da FazaI.da autonado a apechr nonnas necessanu a execuç.lo do 

disposto neste utlgo • 
Art.lO O. uu 43 e 44 da La nO 8 541, de 2J de dezembro de 1992. passam a VIgorar com & 

segwmo redaçIo 

"AnA3 
§ I' 

§ 2' O valor da n:oetta o""tida nID comporá a de\errautaÇio do lucro real. prcswrudo ou 
arbitrado, bem como a base de cálculo da coDtnbwçlo soaal sobre o lucro, e o unposto e a ccntnbwçlo 
inadenta sobre a onusllo serIo de6nmvos 

§ 3· A base de câlculo de que trata este artigo sen. convertuia em quanhda.dc de Umdade 
FISCal do ReferCnctl-UFIR pelo valor d .... do m& da onuSllo 

§ 4° COtt5Idera .. se venado o unposto e u coarnbuiçõe5 para a segundade SOCIal na data da 
onusslo • 

" Ar! 44 , , 

§ l° O fato gerador do Imposto de renda na foote coDSldcn-se ocomdo no w. da omwlo 
ou da reduçlo md01/ld .. 

§Z' 

Ast. 4' As ___ aa 1IpiIçIo 'IribuIina -. ""1'_ de cáIaJlo sej. o valor 
I operoçIo • ....., ca1c:uIIdas oobno o valor dc:m, l\IIIItDdo _ com _ .. VlNÇIo da 
FIlt wnlicada __ o .... da opençIo. o .... cio lapOCIIW ~ ... laDçamooIo de oliao 

Pari.,..ro b_ No caIO do ~o do oticto •• bue do ciIcuIo da lIIIIta, lIItalIDda 
_ na Ii>naa deSle UllBo, .. COIIVOI\Ída .... quIItbdade de UFIR, pelo valor dc:m, -
lnI ..... do 1IaçameaIo 

Ast.,. Pn:oumHe, para d'aIos ... l1IIIIimmto pqo &OI _01 ............. cID 
...... juridIcu, DI ~ da pàQp&ÇIa cio CIIIII\III ma&!, CRI ~ ao tJtuIIr da """"'"' 
1Ihvidual, o hIcro ubotndo doIIuoido do tIIlIICJIIO do l1IIIIa da pcuoa pIda • da ooatribuIçIo aoaaI _o lucro 

r.n.,..ro i .... O ratdimeaIo nfcrido DO ... desI. l1li10 .. tributado. ~. 
• fonte, à alIquOll cio Uy .. devatdo o lIIIpOIIO _ noaIItocIo IIÓ o ÍIIItIDO dia úIII do m& sqpIIIII. ao do 

lI"t"mc •• o 
Ast. 6' Foca reduzida para 1.5% • ~ do iDtpooIo do l1IIIIa aa fontc, de que _ .. 

.... 51053 daLàrr145O, de 23 do_cio 1915 
Ast. 7' O Baoco CcIInI do BIUiI podcn dDair da bue de ciIcuIo da COIIIIIbwçIo para O 

'rognma do FOIIIIIóIo do Pauimaaoo do SorWIor l'íIII\Jco.PASEP u dcopesu por elo ux:omdu COIII 

JIICnÇ6es raIízadu para ......... __ u poIItícu -... eambIal do Govtmo FedcnI, vedada 
,deduçlo do qua\qucl' d_ ........... 

Ast. r F ...... c:aMIadadoo 01_ pnIIQIIot ""'" bue DI Mododa PnMa\na n' 599, do I' 
de_cio 1994 

Ast. ~ Eaaa Mododa ProviI6ria ...... _ 00 da cio ... ~. produmIdo áatos, 
com rã __ UI& I'. Z'. 5'.' _ do I' do_ do 1994. __ o pcriodo de 111'-' da 

UFIR dW1a, 0011 ...... da \qpIIaçIo...-.. 

Brulha,19 cio •• c del994.I13'dalaolopolllljaaaol06'daR.qJubbca. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

UI.' ......... 1 .a ~-..... lH4 

.--- -
AI"t ... - •• - OI • .&"1~. ..",liCI"" •• d,"".l"'" 

a ~cro. I ~II&~"' Io"'.r...... q\&MeO ,.... 0\1 crMl".caol • 
,. ••• ao rl.,c ••• " )Url.le ... r"lOMt.e1 0111 QO'lC~11.a •• no 
, •••. tllCAI 1"'I,cal •• "Cl~."'l' •• ,.,..ce •• rl"_' n, Con'l 
•• hcüe" ... 1I'''n'' pt'tr c."co. 

• l' O ..... w .--.., ... n' t ..... cal'C' ''''-1'0 "1" :." •. ~I'." ".1\&8'" "I 'Ince C1""IlHI' ~". ")' o •• ".,a.o ....... 
• J' o i_u ..... 1""1" •• ,. 11"1" "1" 

CO"""." •• CUMe' ...... Ui" .... ".cal ca .... , ....... , •• urJa 
.ler,a "1 ... l.w _ca na .. u .. r ...... r_r. 

• )' A""."..... • ... ",.... ".... ,nl." aleI"'" ••• 4_~v'_"'1 
.. I ... U, .... , ..... 1 ... .- .... U_ u" aI'llWI_ • 

.. U ,.,_ 1"".lcI. na _n ....... c_ ..... 11 • 

1i ...... Ml .... ~ ........ '&Yna. _ll'I".'U.I por ., ••••• er ,,,r,.,c.. cr •• "c.... c.. .... n, ~ .. cro p .... \&a.a..o 
•• 3U.'1I0 ••• ll.W.. ~WCft .n. ........ ""1'" •• U'tIO.c •• ~ ... " .. 11." el. u'c .... ,,~ •. 

• •• A .1,,,_CI ,r.v,.u n •• u 1""1'. alcanCI I 
':'lcrutU'.' .... ~C.a.C' •• l_r" ,rlv,.u M .. ",. aJ :lI a.., n-; .. '61. ,. n ..... _ .... 1',.. 

• ,. O ...... w •• .-nc_ ". r ..... ""1 In,.o. "1" 
I'enlat" lU • "lU_ .la \I&U .. __ ,.", ~ ... ,. o. ~ ... 

::-•• : : ·'E' 't ..... or. :HM .. nJ. ,..r. cr •••• ,.. "").1 ..... 
........... ".r ..... "r..,"),' .. urla .... ,1., ".~."I' -. 11~" CIO a",.",: 

• I, 

LEI N~ I.HI. DI!: 23 UI'.: UI':ZI!:MIIIIU 11": .U92 

0\ li., .. • "'':''''''(la .. .... , ... ," ............... . 
". ~ d. UUI r., , ........ '-'n. , .. . 

Art. 10 .. ,A p.rtlr d~ I~ d. janeiro .1 •• !/lI:!. u 1"':'~\l1I juri .... 
c ... t.rá IUJllta • um .dlclon.1 do Impo'to d, Ilenda ÍI alíquot. 

dI d .. por CI.to .ob;' • p.rc,l. du IlIcrn rlll nu urblt • I 
ultr.p •••• r: r I o qUI 

~ '1 v.lor 110 .dlclol'l.1 .. rá recolhido inllllCrlllmlnte, 
ntn I/Iifil,' ,""IUd •• 4".I.quer dedue,NlI. 

,. .... -41. V,rUIe.d. ollll •• ao d, racelt., I autoridade tributá­
ria I •• ça'" o Impoeto de Ind., à .lIqUcM 111 ~~. di oficio, 
.... oe .=,.11110. I •• pln.lld.du dI 1.1, cnnald.rand .. comn 
.. ... de c6Icalo o velor da recllt. omitld •. 

An. ~." A rec.lta omitida ou • diferlnça verific.da n. dI' 

= ..... doe ,.. ........... ,..... Jurldlcal por qu.lq&:er 
..... , .. I.pliq .. _ ..... I.dlvlda cio lucro IIqllldo 
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.. r' clmlid.r.d. ,ulom.'icam.n'l rllc,biel. IMllu ... icinll, ,,·io· 
nl., ... CIU lilul., d. Impr ... incli"iclu" • "Ihull"" .. c:luAi"., 
mln'. n. ICln&o •• 1I'lon&l d. :.ISo;; .• lem .""jlli7.n cid inc:ld.nciu ,I .. 
Impa.lu .nbr. U rlnd. d. IM .. ln. jurlcllc: •. 

LUI Nt 6."Oi - DE 15 DE DEZEMBRO DE 197'· 

,IU "" 'I" ... " ...... "., 
'Ih',!, .~[: =1I:'~:!!:;1 '~r::::':t~:'::,.i.í:. :::,,,:, ':;:-':.!',!,': 

,r"'".IIIIIS .r,' .'I"'~t"."«' d ..... 1.1" .... 

L&:' N~ 1.4,1. OS li OS DIZ&M8RO U& .111. 

I • .uc., • '°.1. rr.".po", ....... '",'t •• ,,. . ....,... 
1I~:t·II/o:'I·Cl .... :1 N~ 2 ~:t.1. m: lU II~: MA/l1 II~: .9l1li 

IH.,.. ..... " • .,. ' .... "III""'M .. ,~._ .. r .... ,,,.,i,,,, •• , ,.."'He' I,." .......... .... ... /fIC'''.'. ,.,.... .......... " .. ,., • ., ..... , ..... ,., 
1'N".hI .. .... 

---_._---- --
LEI N! 1.1'1, DE 2.1 DE DEZEMBRO DE U'I' 

..... , 2e. O doador ou palroo.nador podlr. dedullr do impouo dl.ido na 
d.olaraçlo do Impolco lobrl a Rlnda O. nlorol .r," •• m.ne. connabufdol Im ra. 
vor d. proJ.tol cultura18 aprovado. d. llcordo CQm OI cl'lpOlltlVIH deu. lA,. ten. 
do corno bu. o. "l\Imta. perc.ntual" 

I ~ O valor mbUDO d .. dNuç6 •• d. que 'rata o "cap\lC" dHt. arelro •• -
r' fizado anualm.nw ,.10 PI"n.d.nc. da Repubhea, com ba ••• m um p.rc'"l\lal 
eI. ronda lribu&lvel doa ,.alOa. ri ..... I do .mpollo d ••• do por ,.110 .. jurfd, ... 
Inbulldu com b ... no lucro ... 1. 

LElN-a.685 .DE'l DE ;1JUIO 

f 2' A doduçlo pnoYUla n_ .... 10 .... IIl11l1ada a &lU por '''1111 do UIIp<ISUI 
deVIdO pefu pessoas (/sacas e a WII por callll dO ÍlllpoIIO deVIdO peIU posIOU JUIfdIcu. 

LEI N:' 1 480, DI: D DI: DBZEM.,ao O. 1-
A,...~."......,.... • .. _-

I - • ".ulo de e •• I ...... ~ •• QUllh. __ .u ... ,.. .. 
allhCla .... ,..,...aaoca. c...a.J oa "I. catcllac&o .. nallAcoIo IM 
a .... .,. ,1.', • --..wl. 

.11- ............... ,.......:.. ............ 

'fEDIDA PI~OVISÓIUA Q' 599 • d. 19 d. SEmlllRO DE 1994 

DA nov. redaçio a w.;,..1i.os das Le .. n"s 8.849. de 28 de 
J ........ de 1994. c &.s41. de 23 do dezembro d. 1992, que 
alrcram • IcgWaçio da UIIpOsto sobre a ~da o provcoras de 
qualquorlWllrOZa. • dá OUUlIS provtd ........ 

MENSAGEMN"294, DE 1994-CN 
(n° 80S194, na origem) 

Not ........ do lZIIao 62 da CooaIIIIIçIo FedaIl, _ & eIeYIda cIoIibençIo de 

VOUII l!IceIeaciII. _ptIIhIdo de l!apoIIçIo de MoII_ doi Seaborct ~ de l!IIIdo da 

PIZI!IIda. do TnbIIIIo e da SIIIde, O """" da Mcdlda l'nIVIadda DO 639 • de ( de C>.ttIf>"" de 

1994, que "Dllp&l1IIIJre O pnm previIIo DO 14" do 111. 'Z" da Ld ~ 8.352, de 28 de dezlcmbro de 

199'°. 

de 1994. 

E.M. n" 323 

Em ~ de outubro de 1994 

Exc:eI.alÍSSlll1o Sonhor I'resIdcnte da Rcpdblica. 

Tomos. holUll de submeter l .levado cOllSldcrzçlo de V.,..,. Exc:el~ncl. 

proposlA de reedlÇlo do M.dldo ProVlSdnl n' 601. de 2 de .. lmIbro de '994. que cI1spoc sobre o 
prazo)ll'eVlSlO ao14° da ltL 2' da Lei a' &.352, de 28 de dezembro de 1991. 

A presellle propaslçlo tem por obje"'o ""tmar os pnoceIlOS contidos 
naquela Medida Provis6ria. reada em vIsIa a imlnencll da penIa de sua efl~ faa: l falia de 

apRCIaçIII pelo Congrwo NaclolIII. ao ptaZO preYi.slo no pmgruo ÚlllCO do ltL 62 da 
Consbhllçlo. 

Assim. a nolCYIncia o • urg!ncIa que • ma~a .avol .. jusWicam a od'ç'" 
de no •• Medido ProVISÓnL . 

MEDmA PROVISÓRIA N" 639 ,DE 4 DE CU1U!Kl DE 1JN. 

O PRESlDEN11!: DA IIEPI'íIIUCA. ao UIO do llrilIufçIo q ... Ibc coofere o DL 62. do 
ColISII!lliçlo, &doca a ICIUfnIe MedlAIa PtuvUo!na. cam fOl'Çl de lei: 
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com alWçlD ~·sJ,~I~ ':.'!\,~ :~::~ :'.3~~;'::;=:OZ4de= 
contido da daIa da eCelivalíbençlo doo..,...... 

Ar!. 'Z' Fk:am COIIva1I_ ...... pndcadoo com balo .. MedIda "".t._ ~ 601. de 
2 d ... _bro de 19M. 

Ar!. 3" Eaa MedIda ProYII4ria ean CIII .. ..,. .. _ de .... pab\k:açlo. 

BrudiI,' de _m de 1994; l'13"da X ............. 106"daRAopllbllca. 

LEGISLACÃO CrIADA 

11"1 !'l' ~ 152, 111': 1~ PF: nrn ~lIInu IW 19'11 

" •• "",. """. JI ", .. "",.",,1 dlld,., 1.,.,,. 
••• , ll,J I "",,,(f .. ", \.""",.. .111 r, I,.,,".!lnr 
" \" •• /J .. "",. ,,,",,,,,, ".,,. 

YfEDmA PROV1SÓRL\:-O- ,'J 1 , DE 

DE 5::::::::3RO DE 1994, 

D1SDóe soore O prazo prevlSto no 9 ~~ do art. 2- da Lei 
:,\0 8.352. Je .!8 de aezemoro de 1991. ' 

LlI ...... "" ai ,..- .. I". 

•• u •••• " .- •• c. ...... . .. 11 ............ I"' .••• 
' ......... , ...... '. '11 .. 
It .. ___ ... .. Ut' ••• ,. 
I" ...... ' • 'I .... t ..... 
,,,_ MINI ••• U_I.IU .... "" ........ -,~ .. --.. .. ............ • 'a9 ......... . 
• r .......... 

.... "t .... I' ....... •• n ... li ....... r. '. \t'1 .••• "..... .. ..... ." ....... '.' U I." ........... , • 
• ," ...... u .... ., ........ " .. r ...... 

eu. '0 
, t' • ~. __ ......... ,,. ... 1'1 ............ l'6e 

...... ..-. .................. CII I' ••• " •••• I' tn ... . u,.,.. ••• _ ... ,...u ...... , .• "" .. I ......... ,_,. '-"I' __ "_10M ......... , .... , h~." ... ' ......... 

MENSAGEM N" 295, DE 1994~ 
(n' 8061<)4, na "" ..... ) 

-'-OSlmDos4D InlIO 62 da CQG&IEmÇiQ FedenL .NlImeIa a eIewIda dIlIba1ÇIa di 

Vouu Em:LenaII. ICOnIpaaMda de ElpoaçIo di \4ocava. do SaIbar ~ de ES&Ido Cbdc 

da Sc:cmma de Plane}llllllllla. Orçamano I CoordeuçIa da PrtsIdInda di RqJ6bücI. o &ato da 

ModkiI.f'iftMJOruts' 640, •• di outuDro del9M.p-A.I.&ImtzIoPoda'Em:ua.wol 
_ lO <lrçImmIo da SoprIdado SOaII da UaIIo, em 1.1 .... 110 _110 E.ám1D. _ 
.. __ ao _1Ior cio RS 1106.010,00 pai _ cIospeIu _ li __ flIIIII 110 

.... _ do DIs1nlMçto EmorpDdII do"'_, PRODI!A', 

BruIl1&. ,,_ ÔI ou~~ro de 19M 

;,A!,/.JJ.. ,-

E.M nl ')'ll 

Em - di . .ItUD~ de 19M 

Ttnho • bom de ~ l tinida Ç'OftIIcknçiD di VQtII E.&ccIbaa 

prapaD .. ftIalJÇIO da MedIda Pr'DftIIOrta r(' 1502.. di 1 di anem.tn di 19M. qUi lIWIftII o 
Poda' Eser:aaYO • Ibrtr 10 ~ da Scprt4IIiI SccIII da U.a:lIo. em r.W'CW do MiDasIerio 
do Eúlara.. en!dIlD ez~ no nIat di U 1106.'.000 pra I12Dd1r~CDlD.II 
_I111III40 ""'- do Dmn_ Eme:pIo:III do _. PRODI!A. 

A pn::II:IR propoIiÇ:ID lI:aI pcw obJ!I*W nmnr OI prt:IIZIlDI COGIldal 
1IIqIRIa ___ ........ ...-..daporildosua_fIOI1/allaclo 

apnociaCID pelo Coa....., llaaonaL 00 pnm "'""'"' 00 partpl/o olnlCO 110 .... 62 da 

CaoIaDII;ID. 

Aum!..J. ~ e I urweaoa qui' awbta CDYOlwe jWiIlficam • rdtçIo do __ da_ 

~mA 'ROVlSaRIA ~ IJ 40 • DE <o DE C'."':".3i\C DE 19M. 

AulOnza o Poder ElCCUQvQ • UInr 10 ~ da 
Sepnd&de SOC1.I.I di LnllO em (nor (lo \1uusltnO do 
E.I~lD. ""1tlSno c.lG'&otdJn.&no no ·~or Je AS 
I 106 410 00 pu. &10\_ dtspc.su com u Cl&pU fiftaU 
do ProIl'ML' ciC OlJ01bulÇIa Emurcna&l de AluncnlOS 

PRODEA. 

o pRE.SmEN'lE DA IlUL1JLJCA. 110 !aO di .rnt7ulç'ao que lftc Contcn: o UI. 61. 

~~IU~nla:~::,m&l~~ ~~~1 sc~u~c::=~ ~~~:-(:~:a ClCt..c~n· ! 694 .le 12 de ~10StO 

da Lnlla em c::; ~~ ~~oO: ~u:~~~~:;.~a:c:etD.:1S~~~~= 
m .. hlo cento e 2L1 nul. ,1Wrot'cn1OS e da ru&l1. pan. ~ ... pr'Q,nmaç1a coruwnt do Anuo I 

Art.:- Os n:It\U1QS neccuanCl .. c&ec:uçio do dJ.Spo.sIo no &ruJO ~lU1or cDn"e"l'to a 
'ama da ReSftVI de Conun~naL ... onrcmne o Ama0 (l dcua MedIda Pn:IWLSÓf1L 

: de 'iCctmoro ~~ Ficam cDnvl1lcbdal osuos pr.a.u.adQs com base na 'dedlda Provlsóna ". 60Z \JC 

AR ,,- Es1.a \f~cS.a ProvUÓftI cnrn em. vllor na da1& Ile sua oubl!c~.ao 

Bmllla.. ~ de cl!~.:br= de 1994 1")- ..JllnClepena!nal c 106- d.I Repubha. 
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LEGISLACÃO crrADA 

L!:,JN" 8.6H .DE _: DE ·:;::S"tO DEI99l. 

~ 6' Caso o DrDtcto dlltl o~amenr.&ri. anua! nla se,. ennnllMlda 1 sa.aç:&a d 
Pl"esulen~ da Rcoubllca a" o l"n::IO Cla elm:lC10 de 1* l P"J!Rm1Çia cansw. CIO pnlttat a 
'ti enr:::unsnnado Dela Poder E..:ecuuvo. relluvl as dcsp:su tem C~IO. :nclufd.&l as CCtIl ptSIOC 
e eltCU'JOS SOCIIU. ;am Invesumentas em uecuç1a de 1991 e :0", servtÇ'D da díVIda. :xxsas $f 
exeeut&âL em c3da ma. a~ Q IImlle de 1'12 Lum ClOle .lVOII do talu de C~ aota;1a amaIJ.D.CIa 
~ o mu SlI'W'~ lquele em que o projeto ieJI enC:.lllunn;ao ~ sançta 

, ,. 'la • ..,,1Ull n<cu,uSado de >bem1 .. de <n!duo ..... onSlnArio ....... UI ........ 
alia cancelamento 11 dO&IÇ1Se.s que senam JUllzaaas $I o pra)ClO Clt lei orçameDW\a anD&l .i 
Jves5C neto g,naonl4D. 

-
\lEDIDA PROVlllOJUA N" 601 • DE : DE 5!:!!l!IIaoDE I".. 

AulllnZllO PocII:r E.t""""oo 1 &bnrlO~eIa 
S.1III"cIade SoaaI ela UlUlo •• m r.vor do ~ dII 
EU:rct&a. C~rD e.x'a"lDf'dUW1o no valar d& as 1 106.410.00 pm __ com ... __ 
do Pro ....... do Ol,,"b~ Em<rJenaal do AIUIIaIIIII 
• PROOEA. 

MENSAGEM N" 296. DE 1994-CN 
(n' 807194. n. ongem). 

NOl rmuOl dII .... JO 62 ela ConsII~ FedonI ... _ l elevada doUbençIo de 

V ..... Elcelttlclu. ...,...,...- de ElpooIÇIo de MocI_ dII SeaIIar MIIUmo de ~ ocr. 
ela _ de PIIIIo) ....... IO. 0rçam0e1O • CoanIonaçJo ela 1'191_ ela IlqIdbIlco, o 10110 ela 

ModidaProviJdnan" UI. de 4 de outubro do 1994.q ... ·AulllrizaoPocll:r~volalonr 
lO 0rçam0e1O ela SC ..... _ SocW ela U ..... em favor dII MInisa!no ela 1n"'II"ÇID RepDIIII. 

m.ll1O •• .......sIn.IrIo DO valor de RS 2.111111.00. panos flns q ... eopeafIca. 

Brasa..., de outubro de 1994 

EM a.. Qg2 

Em 4 de outubro de 1994. 

E .... le.tIuIIIIo ScaIIor __ ela RepdIIIIca. 

T.nho 1 han de .. _ l .iC'<oda ..,...dençID de V ..... Elcelen..a 
propoau. de nIIdIÇIa ela MedIda _ ri' 603. cio 2 de .......... de 1994. q ... _ o 

PocII:r Eucudoo • aIonr ao 0IçamerI1O da Squrtdlcll SoaaI ela UlUlo ..... r.v .. dII ~ 

ela Inle,",," ReponaI, c:n!dIro ealnClnllMrio 110 valor de RS 2.111.'1'.00. pan OS rUIS QIII 

~ 

A praon. JIRlIIOIIÇIo .... por oII}OIIYO m_ OI pftlCellOI .... ddoa 

naquela _ l'IomIdrIa. ........ YUIA I lIIIinenc\a ela perdi cio .... f\QN. face l rallO de 

apnICIIItD pilo Coa..- Nac1ona1. ao pnzD prniIID ao parqraro 1lIII<O dII an. 62 ela 

COlllllIlJiçlD. 

AJam, ... le ......... .,.enaa q .... ml!bla CllvoIve J\ISIIIlCllll I edlçlo 

de -.. MedleIa l'rovI*Ia. 

MEDIDA PROVlSóJUA N" 6 41 • DE 4 DE 1':U1A:l DE I".. 

Auronza o Poder ElC'CUUYQ I Ibnr la ~amenlO da 
Seaund&de Saaal da uruJo. em fayor do Muustmo da 
lnteançio R.ef\onal. cn!!dlto el~o no .,alar de 
RS 2 181 818 00. paro o. lins que c.specúia. 

o PRESIDENn: DA REPt.lILICA. n. USO ela .lnbwçjQ que \IN: confere o ut. 6~. 
combinado com o 13- do lI't. 167, da COnsUlWçID, e o • S- do an. 65 da lei n- li 69' de 1::.:se alOsto 
de 1993. alio ... a se,uUlIO M.duSa Provuóna. com (orça de lel 

Ar!. te FICI O Poder Execullvo lUlotuado " Ibnr la Orçamento dA Selund.lde SOCial 
da L'nllo. em favor do MlnlSlâ10 da InteJI"IÇ1Q R.e(lonal. cn!dlto e.ltnon1mJ,no 1'10 "'&1or J,e RJ 
~~~:: c~~r::'~c::~ ~I=~ ~~"oczntQI e demito ~WJ, para ander l 

Ar!. l' Os recunoa """""01 l .. ~ do chsposIo no aro", "\<nor cormfo l 
COn ... ela Raorvl de Conan,enaa. conforme o Ane •• 11 .se..... Medula Pro_ 

Ar!. 3- Ficam convalidados os 1101 pn.ucados com bue nl MeduSa ProY1S0na n- 603 de 
2 d. "' ..... bro de 1994 

Art. 4- Esu. Med1da ProYlSdnl enn em Y1,or nl cbm de .)u.I pubhc.a.ç.ID 

Bru1Ila. 4 de:>.lt1i>ro de 1994. 173° 010 lndependenal. 106· 010 Repubba. 

9 tJt,1-
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l.:EGISLACÃO CITADA 

MEDIDA PROVISORIA ~1.!1. 003 • DE2 DE >ETE'!BRO OlE :994 

Autorl.za o Poder Execu~ivo a abrl.r ao 
Orc;amento da Sequrldade Socl.al da Unl.ão, em 
favor do Hinl.st~rio ela Integração Req1.onal, 
cr6dito extraordl.n.trlo no >/alor de as 
2.181.818,00, para os fl.ns que especl.fl.ca. 

MENSAGEM N° 297, DE 1994-CN 
(n° 808/94, na onsem) 

Senh .... Membros do Congresso NlClolll1, 

Nos termos do ardJO 62 da Conslltwçlo Federal. submeto lelevada delibenlçlo de 
Vo .... Excelencw, ICOmpanhldo de Exposlçlo de Mouvos dos Senh .... Mirustros de Estado do 
M .. o AmbleulC e da ~aia LepI e Chere da Secretana da Adaunistraçlo Federal da 

PresidellCUl da Rl:pllbUca. o ICxto da MedJda Pmvudna n' 642, de 4, de outubro de 1994. que 
.DiIpGe sobre allCnIÇIo da Lei O' 8490. de 19 de novembro de 1992, com a nova redaçIo dada 
pela LeIo' 8.746. de 9 de doaombro de 1993. e cU outns provideo.,...·. 

Brasa.., 4 de ou tubro de 1994 

E.M. n" 085 

Em 4 de outubro de 1994. 
Excelentfs.mno Senhor Presidenle da Rl:pllbUca, 

Temos. homa de submeter 1 elevada cOllSldenlçlo de Vossa Excel!n.,.. 

proposta de IOecllçlo da Medida PmYllÓri& o' 600. de 2 de setembro de 1994. que dupGe solmo 
allelllÇlo da Lei o' 8490. de 19 de oovem"'" de 1992. com & OOV& redaçIo dada pela Lei o' 

8.746. de 9 de demDIIro de 1993. 

A _Ie proposiçIo !em por objcllvo .... ICIV os (lI'CCÍ1OI contidos 

lIIquela Mecbda l'nIYiáII. ICOdo em YIII& a imIIIeDcIa da pcoda de .... efi<*la, r .... l ralta de 

apl'CCllIÇIo pelo Congresso NlClolll1. no prazo preVISto no p .... gnro I1mco do ut. 62 da 

ConsuNlçIo. 

Assim. a ~levlnCla e a ÇIlCUl que a rnmma eovolve Jusuficam a edlçlo 

de nova Medida PmYlS6nL 

Respeitosamente, 

HENRlQUE('3 ~~ 
Mu"""" ~ B~dO MeiO Ambleole 

e da AmazIlDII Legal 

.jWN'~~~ 
ROMILDO cÀiffiIM 

Muustto de Estado Chere da Seaelana da 
AdmuuslnÇlo Federa1 da I'n:sldenCla da República 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 642 • DE 4 DE OOlllBRD DE 1994. 

DiIpGe som alleraçlo da Lei n° 8.490. de 19 de 
novembro de 1992, com I nova redaçlo dada pela Lei 
nO 8.746. de 9 de dezcmbro de 1993. e dá outra& 
prOVidencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. DO uso da alnbwç10 que lhe confe~ o ut. 62 da 
ConstlNIç10. adota. '"81IIII1e Medida PmYISÓna. com força de le" 

Ar!. I' O inCISO XVI do ut. 19 da Lei n' 8.490. de 19 de novembro de 1992. alterado 
pela Lei n" 8 746. de 9 de doaombro de 1993. passa & VlgolV com a SOgulDle redaçiO' 

• Ar!. 19. _ ...... _ ..... _ ... .. .. _ ... _ . . _ .. _ ..... _ ..................... _ 

XVI - 00 Ministmo do Melo AmbleolC e da AmazODII Legal: 

a) Coosclho NlClolll1 do MeiO AmblenlC. 
b) Conselho NlClooal da AmazIlma Legal; 
c) Conselho NlôlonaI da BoltaCha, das F10~ e da Pesca; 
d) Comll! do Fundo NlClolll1 do Melo AmlneolC; 
e) Socrctana de Coordeoaç1o dos Assuntos do Meio AmbleOIe: 
O Se=tana de Coordenaçlo dos Assuntos da AmazIlru. Lesai; 
g) Seaetana de Coordenaçlo de Assuntos de DcscnvolYIIDento InlCgIIIdo 

Par1grúo dnICO. As atnbulçlles do Conselho NaClolll1 da BolTllCha, das F1o=tas e da 
Pesca. de que trata a alínea ·c·. U1ClSO XVI. des&e 111110, observaria, DO que conc:eme aos 
assuntos da BolTllCha, o disposto na Lei o' 5.227. de 18 de Janeiro de 1967." 

Ar!. r Fica <nado um cargo de ._TOLlnO de Coordenaçlo de Assuntos de 
DcscnvolVlll1ento Inlegllldo. DAS 101.6. por aansronnaç1o do =80 de na~za espeCIal de Secretmo 
da exunta S~Ian. do Melo Amblenle. de que Inta o an. 26 da Lei n° 8.028. de 12 de abnJ de 1990. 
modificado pelo art. r da Lei n" 8 162. de 8 de JanelIO de 1991 

Ar!. 3" Ficam aansronoados os cargos de Secretmo-AdJunto. DAS 101.6. e de Chere de 
AssoMem a. DAS 101.3. da exunta Se=tana do MeiO Ambienle da I'n:sldeOCla da Rl:púbuca -
SEMAM/PR. em DIretor de Dcpanamento. DAS 101 5. e Coordenador. DAS 101.3. 

Ar!. 4" Fica o MIIIIS~riO do MeiO AmbleolC e da AmazOoia Legal aUlonzado a nomear 
para o e.ercíclo de Funçlo Grauficada. <nada pela Lei n" 8 746. de 9 de dezembro de 1993. serYldo= 
púbhcos redellll$ que se eDCOnlnVam à sua dlSpoSlç1o. de z.:ordo com o ut. I' da Lei 0° 8 889. de 21 de 
Junho de 1994. 

Partgrafo úruco. No prazc • ~u. se ~fe", o an. 1° da Lei n° 8 889. de 1994, poderio .... 
reqwSltados e nomeados. para o •• e",IClo de Funçlo G·auficada. soMdores do InsUNto BrasllelIO do 

MeiO Ambiente e dos Recursos Narums RenováveIS - T.dAMA. 

Ar!. S" Ficam convalidados os atos prnucados com base na Medida PmvLSdna n" 600. de 
2 d. SOlembro de 1994 

Art. 6° Esta Medida ProvLSdna entra l'JD. VIgor na data de SU.d. pubbcação 

Brasma. 4 de outubro de 1994. 173'dalndcpt.ueDCIae 106° da Rl:púbhca. 

C]IJR {-

~~' 
la~l~(~ 

LEGISLACÃO ClT ADA 

LEI N~ 8 490. de 19 UI; NOVI;MIIKO DE 1992 

Vu • .., ... Jiul.lr~ li orjflln.z,U',g d. ",rJ' 
d~nt: •• d. R.publu:1I • d,,. .\(.n.1&4rlU •• dá 
outr •• prov,d'nc, •• 

Art 19 Sao orgaos especlflcos <los mlnlsterlOS Clvts 

XVI - nu MInI~lerlU LI .. Ml!IO Al1\hl~nLt! 

., Cun •• lh" NaCional do MeiO Ambiente. 
bl CUllllté dll Fundo NaclUnal do MeIO Amh,ente 

§ 1" ~'ICI o Puder ExecuLlvo luLorll:ado a criar. no MiniS· 
terlu Ud .Iu.tlça IlnclSO 11. o Uepartamento ue 1'"llcla Ferrovui· 
ria Federal 

§ 2° Lei espeCifica dlspnra snhre a eSLruLurac.ão e c~mpe· 
tenlla <Ia Ouvldorl. Geral da Itepuhllca IInctso 11 e da Secreta' 
ria Central de Controle Interno Ilnclsu 111. bem como sobre as 
gurantlas ue .eus titulares 

§ 3" O Cunselho Gestor do Cadastro NaCIOnal do Traba· 
Ihador passa a denomlnar·se Cun.elho Gestor do Cadastro Na· 
clonal de InfurmaçO .. SOCIII' Ilnclso V 1111 

§ 4" ll. Secretaria de Política ComerciaI. do MlnlsterlO ua 
In<lu.Lrla. do ComercIo" dll Turismo hncl'o XI. r.ra pa.t~ o 
1l.llartumentll NaCional dll Cafe. 

§ 5" () Conselho Deliberativo du ~'undu elll1~Lllullnnal de 
~'lndncuunenLn do CenLro·Oesle flnt'lsu XII) l\!rol UIIi ulrlhuu;óes 
prevlshu. nu urL 14 du I.el "OI 7 l'Il7 t11 • d,' 1.7 d~ ~clc,"hrn de 1989 

LEI N° 8.746 • DE 9 DE DEZE."!BRO DE 1993. 

Cria. medW1te traDSformaçlo. O MiIll5WlO 
do MelO Ambtente e da AmlzôIl1l. Legal. 
altera a redaçIo de dlsposlnvos da Lei 0° 
8.490. de 19 de novembro de 1992. e dá 
outraS proV1d!nC1a5. 
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LEI N' J 023. DE Il l.,;;; :.BRIL De 1990 

D'!f~ sobrw 8 ur •• nluç'O d. Vrt" 
rl,1n{"IlJ da Rt"publlL8 , rlo~ M,n,Sl.,.o, • dA 
uulrlu prt" ,d~"c'.J 

Art 26. Sêo cflados os seguintes carRos de natureza e.pe. 
clal. 

- SeLr"tárlll·G"ral "'U 1'''',,,Iolnrlo .Iu U"puhllc'o, 
/I Ch"fe do Galllnete MIlitar; 

1/1 Chefe do Estado·Malor .Iu Forças I\rma.los, 
IV Chefe .10 GalJlnete Pe •• "al tio rrp"d~nte cla It~lllIh" 

ca; r 

v - '''LO cargo! de S~crelarlO·Executlvo. sendo um t:n1 t d­

da Minlsterlo de que tratam o. IncISOS I, V, V /I a XII "'0 ,lIl 
17 

'~ I" i)_ litülar", cllI~ • ar!!". ".ferld". 110' Inll'"& I d I V 
c1, ... lt,. ;arllJ.t., pc r •• ·hc·rãu YI'IU IIlIlnLo 1111,,, ... ,11 de NC'I' 1 qh :!fHJ,'NJ 
',"I'n\u t' nU\'Cul.l t' ~~, ... lIul to .Iu/cu'o ... 'TU '.ul" ... nnvn .. , TI "lU'" 
I.:ul .. nO "1l'MUu lU'rl'f'nluall' I IUu" 1'111 IJII(' ror fi, ul.I i1 nol, d'lll 
c,',ln dos ~11"1 ... 1 rn ... cle 1':sLnclo 

~~.. «", tlLIIIDre'" 110'- , ilrl.:'" rt·rl'rrdfl~ 1If1 Ine 1',1) \ , hl'111 ,I" 
1;1111 ., (:',nsllhur-(ieral fia lh'p""11I a, pcr(~h~run V~nllltlj'ntu 
nl('1\'.nl de ~CI' Ui" Suu (") tU'I\!.n \,' ~('~"'lPnla ~ =s1'tÇ, "U\ f! qUI­
nllt"nln"'l c'III/:ul" ... "nvC)~ J. rr'a,tI ... , lIf1u nll mesmo perc enlual I' 

"IUII ,I I'''' Itll" tltr f.'\ad., .1 fI'lrdlllU-,lu ti .... MIIIICI;tr" .. dI' F' ... tadu 

LEI N" 8 162, DE 8 J)E.J,'N~:lRn DE 19\11 

fJr,ptlr .nb,.,. • nVh'n dOI 'l'ne,m~lI' 
• lnll .. ~.lflr\os prnvenlo!l 4 ,1.·ttI.'lt ,..trlbut· ,dto. d"s Jt!,.,,,do,,.. c.v,. r f'. ',ue'" dos 
soldo. dOI mll,'e,.s do Pod., E1f«UI'VO, 
ne Admm.J"ee'o dlt-fte, euu:rqulra t tUII 
declonel, • d. OU" .. "rov.dlne • ., 

Art, 2~ O arl" 26 da lei n~ /I 028, dI! 12 de abril d., I !l'Jf1, 
.pos!ta D vigor.r cmn 8S seRuint.("fI "\udiflc ... ·nes· 

v - >l't~ carlloo ",,, S.'crc'tano "'0 I'''' ..... ''nlla da n.,. 
"uhlica. ,,,"do um ~n, cada S~rt"larla ti,. qu~ trAla ft IIhnpQ 
(' do poraw:rntn 1II11cn tio arl I", 

VI - OIlu car.:,,:. clt· S,'crl·larln·I·:\I'CuLIVO, , .. ndo um 
.t."rn clula Min,s~,IO, ti ... " Q\I~ c.ralam O~ InCI~O I, v .. Vlf a 
XII ... " Hrt 11 tré. carl{1I9 d~ S"crelarlO·GerEI no M""sle. 
rIO. Ih, qUlo truta o InCIM' IV do m("nl0 arUa;n l' 11m carlito àl:' 
Suh~(."cn'L.\rul·( :"fn\ ,101 S"Cf\·li\"n·(it·r;\' ,In p, \· .. U.lí·l\l 1..1. tis 
It.'.)uhIIl.R. I ~ , I 

~ 1" ( .... lIluIJn'~ dn .. carteO"l C~pl'llfu .. õlt.ln,) rU'o;lt' arta· 
Jjto Ill'rcl·hl\raO \'l'I1Clm~nlCl mt"n~,al ut" 

,11 CrSl27 :;30,on Ic~nlo e vlnl. e ,"11' mil, qUlnh.ntn. e 
'lrlnta crU7\'\rOS). U~ f\.,rcndo~ nn .. lnC\sn~ I t! {V. 

". Crll17 K-;'R,OO (c~nlo e dt."lesseteo mil. OIloCE'ntos e St!­
Ll·nLa t! IHLo crUleITO..,', 09 m~nclonadus no Ineno V, bem 
a,>lm o de Con.ultor·G"rol da n~publlca. 

cf Crll08 225,00 Icento P OitO mil. duzenl'l~ " Vlnlp e 
c'nt.o crU1Clrns). 05 de qu~ lrala o lnCl~O V l. 

, ~ 2- Aos vencimentos f."ados no paragrafo anL~rlor 
s~róJ aCTl'sclda represenlac..lo mensal equlvalpnte a C~m por 
n'ntu do r"spE'cLivo valor 

q J" Os v('nclInl'nlos f.'tselos no ~ 1 u !-t'r.lo alual17s­
dos nO!:t ml'~mas datas e In .. .hc~s em qUt! forem rpsJustados 
O~ venClm~nlos UOS st"rvldores pubhcos C~derals 

~.... Os servluores f,·dera.s. rstadual9,' do Dlslnto 
F,·t.!(!'ral t.. do, MUnlCIPW!t, InvrsLltlns nos cargo! ""peClfica· 
dos rW'Ite ;lrlll(o. pod .. orlu f,pt..ar pt'la r.'lnun .. ra~ln a que fa· 
c,.aM1 JU~ nn~ orgaos nu ~ntJ(J8d('9 dt! onteran, com cllrello de 
perct'h ... r .. Importincla corrt6spondentp a clnqQcnla e cinco 
por c~nto cio v .... nclmflnln f."ado no , 10 acrpsclda da reprP· 
..,c'nlac,"o I1I1'n981 " 

LEIN" 9,889 ,DE:: D •• UNHO DEI9'!I4, 
DIspõe sobre a pennan!CC11 de pessoal 
requisitado. altera a concesslo do benef(Qo­
allmentaçlo. e dá OUtraS proV1dénC1as. 

An.. 1- Fica0 Poder Exetuuvo atltonzado a manter. a.~ 31 de den:mbro de 1994, os 
Idores pdbbcDS fedems. nIo ocupanteS de cargo em COmls.s1o ou função ée confiança que. em 
e fevereuo de 1994. ençontravJm-se à d1SpoSlçio dos Mlnlsténos da Cultura. da Inregnçl0 
onal. do MClo Ambiente e da AmazôDla Legal. da a!DC1J. e Tecnologt!. e ela Secretana de 
lortos do Mln~no da. Educaçlo e do DespotlQ. 

Pm&rúo dmco. O prazo • qce se ",r.", o caput pec!l:ri 2r piOIrolado pelo 
dente da ~pd.61lca. por lU! mus seiS meses. 

LEI ", 5 221 -- 1>[ II iJ: J"~.,.; 
~;: I;lil 

DIJpde ,.:r"c 1 """rll relo "J"t 
barr~c,11I Irl"IQ \'11. ,'.r.!Lt • ..I.' " li, 
OIl'rUII10LIII,',lrlf" 

\IEDIDA PROVISÓRIA 1'1' 500 ,DE : DE ;"~'!lIRO DE 1994 

Dispõe sobre ~tcr.J.ção da leI n° 8 490. de 19 de 
novembro de 1992 com a nova redação dada p-ia leI 
n" 8 746. Ile ~ de dez.embro de 1993. • dá - OUIIaS 
provld!nC1a5 

MENSAGEM N° 299, DE 1994-CN 
(n' 809/94, na ongem) 

Senhores Memoros do Congresso Nactonal, 

. 
Nos lermos do arugo 62 da ConsUlUlçlo Feder>!. submeto à elevada deht.n.çIo de 

Vo .... Excel!ncW. ""ompanhado d •. Expos.çlo de Mouvos dos Senhores Muuslros de Estado da 
S~de • Cher. da Seaecana da Admuus~ Feder>! da !'res!d!nCla da a.p~bhca. o "'Xlo da 

Medula ProvlSÓnan- 643 ,de 6 de outubro de: 1994, qu~ ·Conc..-de novo prazo paracor.cl~ 

do IDventmo do Instituto Nactonal de AssIst!naa M~díca da PnoYld!nCla SOCIal· INAMPS, 
exunto pela Lei d" 8 689, de 27 de Julho de 1993" 

BrasíI1a. 6 de outubr:l de 1994 

9;;..';-

, I 

Em t) de outobrode 1994 

ExcelenUssuno Senhor ~sldente da Repúbhca., 

Ternos a honra de submet.:r à elevada consideração de Vossa Excel!nC1i! 

proposta de reecllçao da Medida Provts6na n· 604, de 6 de selembro de 1994, que cor.~de novo 

prazo.pan con~l~o do 1Dv~ntáno ~o Insu~to NaCional de Asslstê~Cla ML!dlca da PreVIdênCia 

SOCIal· INAMPS, exunto pelal:c. n' 81589. de 27 de Julho de 1993. 

A p~nte prtlposlçlo tem. por oDjCU\lO re.1~ os preceitos conudoi 

naquela Medida Provlsdna. tendo em Vista a unlnencla da perda de sua eficilcla. face à falta de 

ap"'CI.çlo pelo Congresso Na.cional. no prazo p"'V'SlO no pmgrafo único do art. 62 da 

COnsUtulçaD 

Assun. a ",levAnCla e a urg!nCla que • m.~n. envolve Jwuficam a edição 

de nova Medida ProYlsónL 

. 
~LO 

MllustrO de Eslado da Sadde 

Respeitosamente, 1 
(í~~u..~~ 
ROMILDO cAiHiM 

MmlStrO de Estado Ch.fe da Secn:W1a da 
Adm.nlStraÇlo Fedenl da !'res1d!nCla da República 

MEDIDAPROVlSÓRlAN" 643,DE Ó DE ou!uno DE 1_. 

Concede novo prazo para concluslo do lllvenlÚlo do 
Insunuo Nl.C1onaJ de As.s1sl!nctl. M~dlca da PreVldênC1a 
SOCIal - INAMPS, exunto pela Le. n" 8 689. de 27 de 
Julho de 1993. 

O PRI!SIDENTE DA REPÚBUCA. no uso da atnDwçlO que lhe conf.,. o In. 62 da 
COOSUIUlç1o, adnta. segwnle MedIda ProVISÓria. com for<;& de I.,· 

Art. 1- f"1Q ;oncecUdo pruo .~ 2 de setembro de 1 ;94, para a concluslo do tDvenWlo 
de que trila o atL r da LeI n" 8 689. de 27 de Julho de 1993 
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1\.0\0 r o prazo t..:.. ...0 DO artigo anterior podert ser prorrogado per noventa dias. 
mediante decreto. com b .... em proposta run_1Ida dos MImsuos de Estado da SlÚde e Chere da 
SecreW11 da Adnurus\rIÇlO Fedm1 da Presulênaa da Repdbllca. 

Art. 3" Os cargos eretivos e"""'nro.. vogos lU! 27 de julho de 1993. constantes do 
Instituto NlCloaal de AssIsIeoCla Mtdlca da Prevlllêoeta SoetaI. ficam mIIaneJados para a Secretana da 
AdmmlSlrlÇlo Federal da Presu~aeta da Repdblic:a. que poder.I redlslnbul·los no âmbito da 
Admllllsttaçlo PIIbhca Federal dln:lI. autArqUia e rundacionaL 

par;tgrúo Ilruco. Os cargos a que se rer .... ~te arugo poderio ser IrallSrOnDados no ato 
de redlslrlbuiçio. sem aWllento de deIpesa ou alteraçio de nível 

Art. 4' Fi= convalidados os atos praUcadOS com base na Medida ProVlSÓna n' 604. de 
6 de setembro de 1994. 

Art. S' Esta Medida Provlsdria enua em VIgor na data de sua publicaç10 

Braslha. 6 de outubro de 1994: 173'daIndependêDCIael06'daRepdblica. 

LEGlSLACÃO CITADA 

LEI N" 8.689 • DE :. DE .;;]UI) DE 1993. 

Disp<le sobre • eltt1nÇlo da lDmllllo 
NaCIonal de AssISt!nCla Mtdlca da 
PreVldêDCta SoetaI • INAMPS. e clt owras 
proVldeaCl&s. 

Art :- Os bens ImovelS e o acervo fíS1CO. documental e matcn:Ll Integra:ue.s ao 
pauunànto do INAMPS seria mvenww10s e: 

I - Incomoradas ao pauunomo da t:mão medl:ll1te tennDS lavraaos na forma co 
InCISO \ i ao:Ir. ~3 do Occ~to·L":1 n.f 1~7 tJe 3 de IC\'I!t'elfC de 196; ~om 3. redação dada Delo:Ir. 
10 da lei nOl 5421. ae ~S de .lbnl de 1968. ficanao a acervo documental sob a guarda e 
responsablhd:lde do ~1lnlstcno d:l C)aude. 

n . doados ou cedidos. mUnlClploS. estados e DlStnto Federal. quando se tratar de 
hosplws e pOStoS de 3S.Slstc!ncl:l à. saude e. na convenlénCI:l de ambas as panes. c:dldos. quando se 
nw- de ImóveiS de uso admlnl'itr311vo os quais pennanecer.lo como patnmônlo do INSS sendr 
obngatOna. a. puchc.lção do -\10 correspondente que especifique o desonatMio e o uso do bem 

§ 10 Incluem-'ic no acervo p:lUlmomaJ de que trata este :lr'Ugo os bens móvclS e 
un6\el'i ccdldo'i :l e.'itado'i mumCID10S c DIstnto Fedcr:LI. :. os em uso pelo D:A..\1PS ou em 
processo ae ~nsierencl:l D~ J. .lUwaula. 

i :0 O ,"ventmo de que tnta o caput seta concluído no prazo de ISO (cento ~ 
OlteoU/ dl.lS.l COnl:lt dJ OUOllCJCJO desrol LCI c du'ulgóloo C'CIO Dlmo OficJ:1I dol [mão 

),IEDIDA PROVISÓRIA N" ;04 • DE DE SETE:ilIao DE 1994. 

Concede novo prazo para concluslo do mvenlÚ1a do 
InsUNto Nacional de As.sl5t!nC'la Médica da Prevtdenc:la 
SoetaI • INAMPS. exunlO pela LCI n' 8 689. de 27 de 
Julho de 1993 

MENSAGEM W 300. DE 1994·CN 
(n' 810/94. na ongem) 

Senhores Membros do Congresso NlCIonaL 

Nos termos do ard", 62 da COnsUtulçio Federal. submeto a elevada dehberaçio de 
Vossas ExcelêDCIas, acompanhodo ele ExpoSlçio de Motivos do Senhor Mirustto de Estado Chere 
da Secretaria de Plaaejamento. Orçameoto e Coordenaç1o da Presidência da RepdbUca. o texlO da 

MedIda ProvtS6rla a' 644 • de 6 de outubro ele 1994. que "Autoriza o Poder Executivo a abnr 
'ü Orçamento da Sesundaele SoetaI da Uni"'. em ravor do Mhuau!rio da Integnçlo ReSlOna!. 
crtdlto ex1llllrdlnmo no valor de RS 38.786 SOO.OO. para os rIOS que especúlCl, e di. outras 
provldênau". 

BrasOIa, 6 de outubro de 1994-
1"1/ . 
:;.../~s,.L 

EM n" 096--\ 

Em 06 outubro de 1994 

Excelentlssuno Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consuieraÇfO de Vossa ExcelênCla 
proposta de reedlçlo da Medida Provlsdria n' 60S. de 6 de setembro de 1994. que .ulOn ... o 
Poder Execuuvo a abnr ao Orçamento da Segundade SOCIal da U01lo. em favor do Mlmsténo 
da Integraçio Regional. crtdlto extnordmÚlo no valor de RS 38.786.300.00. par. 05 rms que 

especúlca. e clt outras proVldeDCIas. 

A presente propoSlçlo tem por obJl'livo retterar os preceItos canudos 

naquela Medida Provlsdn .. tendo em vISta a untnencia da perda de sua eficáci .. race à ralta de. 

aprecllçID pelo Congresso Nacional. no pruo preVISto no parigrafo úniCO do an.. 62 da 

ConsUlulçio. 

Assun. a relevlnaa e a urgencla que a ma.Mna envolve Jwtlficam a edu.1o 

de oov. MedIda Provlsdn .. 

RespeItosamente. 

#t.r~ 
BENIVERAS 

Mlnlltto de Estado Chefe da Secrellria ele 
Planejamento. Orçamento e Coordenaçlo 

da Presldenc .. da Repúbhca 

:>fEDIDA PROVISÓRIA N°644 • DE 6 DE -OUTUBRO' DE 1994 •• 

Autonza o Poder Execuovo a abnr ao Orçamento da 
Segundade Sooa1 da Uruão. em favor do Mmlsténo da 
Integração Regtonal. créd.no exaaordlOáno no valor de 
RS 38 786 SOO.OO. para os rUIS que especifica. e dá 
ouaas proVldenCl&S. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da alrlbulçio que lhe conre", o an.. 62-
comblOado com o § 30 do 3rt. 167 da ConsUNlçlo. e o § 50 do 3rt. 65 da lei n° 8 694. de 12 de 'agosto 
de 1993. adota a segumle Medida ProvlSdna. com rorça de lei. ' 

ArL 1° Fica o Poder Execuuvo autonzado a abnr ao Orç~ento da Segoodade SOCIal da 
Uruão. em fa'(or do MIRlsténo da Integraçfo Regtonal . SupennlendênCla do Desenvolvunento do 
Nordeste. crédito extraordmÚlO no valor de RS 38.786500.00 (lnnta e alto IDJlhões. setecentos e 
oitenta e SCIS mu e qUlOhentos rem), pan atender à programação constante do Anexo I. de acordo com 
a proporção mdlcadl no Anexo m desta Medida ProVlSdnL 

Art. 2' Os rec~ necess4nos à ~xeCUçlO do disposto no aro", anrenor corredlo à 
conta da Reserva de Conungancia. conforme o Anexo U desta Medida ProVlS6nL 

Art. 3' Em dccom!nCla da abertura do presente crtdlto. fica a1rerada a receita da 
SupenntendênCla do DesenvolvunenlO do Nordeste. na rOnDa do Anexo IV. . 

4' e 5' da Let n~8\~'1. ~~~~;!~~i'~e'7993.s e a sua desunaçlo sedlo regidas pelo diSposto nos ans. 

ArL S· Os governos estadtWS assegurarão conaaparuda de pelo menos trinta por cento 
dos recursos do governo federal. lOclUSlve mediante suprunento de equIpamento e de matecws. 

Art. 6° ficam convalidados os atos praticados com base na Medida ProVlSdna n- 60S. de 
6 de setembro de 1994. 

Art. .,. Esta Medida ProvlSdna en"" em vIgor na data de sua pubhcaçio 

Art. 8" Fica revogada a Medida Provlsdna n' 474. de 19 de abnl de 1994. 

Bruma, 6 de outubro de 1994: 173'daIndependêncI&e 106'daRepdbUcL 

9~-
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D"póe .0C ... "-' cI1re"' ... pua I elabanc;:iD 
e .:xecuçtD ll.Ilel Ol"Ç'alDear&n& IGual de (994 
t cU OUEnS pra\'td!ncus. 

... .- .. 

~ e,3 c.uo o oroleto de !el Crt:unenW11 anua! "ia sela enc:unlnluda 1 sançJo dt 
~!~dente da RecuOlle:l Jte ~ ,'1IC'IO ao et~r::CJO ae ! 99' 1 ol"O!'J"IIftldo C:Cl'lStlftEa do pn:l1etO di. 
~I .. clnunnaoo oela P'Jder ~ 'teC'Juva. ;-:'lUVI .u l1esoesu .::orn c~telO ,i'\cu:u1as as .::om pe.sso. 
~ ~"Cl1,OS 5OC1:1lS • .:::m 'nVestlmentas em et.:c!K:O oe 19~J e ,"om .st'tvlÇO a,z atvltll. ;J0\1a1 ~ 
!tcCJt3.dl. c:m cld:l rnts. lt.e o limite de 1.:: ~m ~ou l"'OSI do IOUl je CJ.Q& .;1QtJÇ1a ~ 
l~ o ml!.s 5elUtnte lauele em que o ~roJelo seJ3 enc::unlnnoaco l SlJIç1Q 

f S· VI evenruaJ rec:es~lC1ade :!e lDemJr2 de cn!:1uo ~':r3.on1lnjnQ ser.IQ U1C11C:1QU 
:lr3 ..::1tlce1lme",o u ,:,:u,.:lC~ ..:ue ien:un . .mhUQl.$ ~ a oro'e~Q cc 'el Jr~::unenuna lD\W 1 
; .. esse 5100 sanclon.o1Qo. • 

LEI:'/" l.'H.DE :s DE ,ut~ DE 1991 

Ocspóe s.C.. ! lD<rlDn Z ~IO 
... ,..onlUlin. ao er. ....... 1O da 1: ...... pua 
.s :l1li que .. pecülQ. • clt OUIrlS 
jn1)VldtlIcW. 

Att. .te Os recuno.s a que se relere tsLll.eL ODedl:Ctd.a. i oropor;m esWlelead.& no 
"u ~O IlL smo cI1SInCcwSos. O""....,.......... e st:III ~ •• """'" os M=p ... 
\"empoocaa da uu. de lDI.IÇio C1a Supma.Wl.CItIlCla 00 Ducllyolvuucn,a ao ~oru.esz que.. 

I· _ docW1do .- da c:aialllldadr ~uChc:a. =1UlOCIdo cell 
SUponIIlOIUItDcl& 40 DuoDvolVUlllll'" do N_: 

a . adlrlIII ao co.y~ft10 ""'DOSIO !",1I LlIJjQ. par ""'rIIIW. d. ~. OI 
lIl",paçag R&paaaL .u dO Govemo dO Es ..... I q ... ~ 

AlI. ~. FlI:IIII cruulUlclu li ColIIWCeS 'iaaona! EsWlUllS e \lUftl"' .... :10 
Pro,nm.a FteJllu ProoUUYU de Tt2Dllbo. ~OJD 3 :ina114ade ele coorucnar .u lU'I1daaes J. seft:m 
~nvoIVlC1l.S na ~ (Ia l~ aa Supcnn=aàIaa da DcseDvO'VUDUUQ ao 'corce.s. • 
;LDE.'~ c:: <0lIl ...... DI CIOICCS 11& >OCa' ao lIIIparo as popwaçOcs IWl!llCI&L CO/ll • "IUUI'" 
.:oraOOSlclo 

'.f.L.'1..Sao ae E.swo aa Ln:eÇ3ÇJ.Q R:r.;onal ,P'!s:aence: 

:a '::;Q\e~3Qcres dQS EsQll~ aDnapdOS ce1J. ltca.:.e :lN~So ~ Superunudb:la 
':0 C~st:rva,;,.t.-:le:1:o JIl 'orcesce 5t"OE.'\'E. 

\1 ' .. ~ "':Qreser.t.:U11t CJ. 1.3A. 

CO,,. \0. \ -n --:1 ~e:"esenw:tC .la C.:role::e~1Q '.lc:ar.3J. ':05 7:3'OaJ,.":aQores l1l ~JI1::a:Nn 

'v1II ' .. tU r:pre.sent:Uu~ "C~rueaet'lÇ1o ~Klon:u. ila -\gnCUltun.. 

IX • L.1!u Co Governo na C.\man !los DepuW1os.. \lU ?3t!.1menW' qUI o repruenCl. 

X . L.der :0 Governo no Senado Fed.cl'21. ou ?lI'lamenW' cue o ~praeru •. 

::0\1155'\0 E5r Wr.:.u. 

.. JIlIS ~e::,:L~ôlQS ~LJQ\Wi ':l3. \laaanJ. : .!l \l.tnon.1. .,Qlczaos j:el~ 
-=.$0«::\ as OJnClC~ • 

llDtadUl. 

in . ~slC::1te \ll. Enuaaa.e E$taaW4 ':e MuruCIDIDS I.mlle 10U"UJ • 

rv . ~slQentC QJ. FeC1eraç1c dos TrabaJJw10res ~ AgncultUn • 

• ~slaen&e QJ. Fea.ençjD da "ptcuJtW'1 00 Esww 

"'1 . ' .. :U !'eQre.sel'ltilnle dO Mu:us1tn0 Pllbllco • 

VII . l:n ~QresenWlle d.& (çeJa.. 

vm !...:D ~Cre.seJlW". 00 M.uus&lno do E.ten:UD • 

t"< .'~:T. -::;,resenWlEa Co Govemo Fe~. 

\ .. m "'!:resenWne C1~ Oeu~s.a C:\\1 EsWl\w ISece:JnO ExecuU.VOI. 

\1 ..... :e:- co Go\'c:mo na "-Uemoh!l:l L:;WIU\.1. 

COMl5S~0 Mt::-'1C:p.~ 

I • !'!tiOl'" M=pll (Pralacn"". 

a . DoIS \ .... -... 'aa ~l&aona e .J.l ~1lA0ru. cncl1CJG01 pelai respoc:IIVU 

111 • L/II .. preso ..... '" ao Scndlt>la RunI dtIS Tr>blllwl ..... 

IV • 1."/11 .. ......., .... ", do SUIIIIaIO Rural PaIroaaL 

v . I."m "'......., ....... clDGo ..... o do~: 

VI • L/II ................. 11& IpJ&: 

VII ·!;m representante do MIIUS~no do ~e,""lIo (onde houver concllçOes); 

VIII . t:m representante do Mwsrmo PIlblJco: 

De . um representante da Defesa Civil Mwuclpal CSecn:W\o ExecuuvQ); 

X • Líder do Govemo nl Clmara MUIUClpal. 

:\tEDmA PROVISÓRIA:-\" ~v5 • DE 

DE ;;:n::!3RO DE 1994. 

Autoriza O ?oder Execuuvo a .Ibnr ao Orçamento da 
Segundade SOCIal da Umão. em iavor do Minislbio da 
lnr.egraçlo Regional. credito exuaordináno no vaiar de 
RS 38.786.500.00. para os fins que especúica. e clt 
outraS provul!ncias. 

MEDIDA PROVISÓRIA:-te ~ -; :. • DE 

:.: DE .;3RI: DE 1994. 

Autonza O Poaer üecuuvo a abm ao ~ntO 
da Segundaae SOCIal da Urulo. em Cavar do 
MiJusténo da lnr.egraç!o Regsallll. cr6dilO 
exlrlOl'ltinúio no valor de CRS 
106.662.876.000.00. para os fInS que espec:iIica. e 
dá OUtlllS provld!ncsas. 



3182 Quarta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Outubro de 1994 

MENSAGFM N" 301, DE 1994-CN 
(li' 811/94, na onsem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos rennos do arogo 62 da ConsblUlçlo Federal, submeto l elevada del1beraç!o de 
Vossas ExeelêoClaS, acompanhado de Exposiçlo de Motivos do Senhor Mwstto de Esrado da 
F3.1J:nc!a, o rexto da Medida Provlsdna n" 645 , de 6 de outubro de 1994, que "DIspõe sobre a 
Nora do Tesouro Nacional - NTN e sua ubl1zaçlo p"'" aqulsiçlo de beM e duellos al1enados no 
âmbito do Prognma Nacional de Desesratlzaçlo - PND, mstilUldo pela leI n" 8 031, de 12 de abnl 
de 1990, consolidando as nonnas sobre a matéria consranres da leI n° 8 177, de I' de março de 

1991, e da leI n" 8 249, de 24 de outubro de 1991, e aI_ o an. 3" da leIO" 8.249191". 

BraslIJa. 6 de outubro de 1994 

Em .)~ de outubro de 1994 

Excclenl!ss1mo Senhor PresIdente da Repúb1tca., 

Tenl\o a honra de $ObmeICr ~ elevada CO<1Slderaçlo de Vossa Excelência 
propo". de reedlçio da MedIda Provisdna nO 606. de 6 de serembro de 1994. que dlspCe sob", a 
NOIa do Tesouro NacIonal - NTN e sua ubhzaçlo pua aqul$lç!o de bens e direItos alIenados no 
4mbllo do Progtama Naaonal de Desestabzaçlo - PND. IDSUlUldo pela leI n" 8 031. de 12 de 

abnl de \990. consolidando as nonnas sobre • ma~ consrantes da Le, n° 8.177. de 1° de 

março de 1991. e da Le, n° 8 249. de 24 de ourubro de 1991. e altera o an. 3° da Le, n' 8 249191. 

A oresentc propoSlçlO tem. por obJellvo reitenr os preceitos canUdos 

naquela Medida Provtsdria. tendo em vista a untneGc:ta da perda de sua er",teta. Cace a falia de 

apreciaçlo pelo Conl"'SSO NlClonal, no JIIUO preVISto no pananro dnlco do an. 62 da 
COR5u,uU;lo. 

Assun. a relevlncia e a .agenCIa que a ma~na envolve Justificam. a edlçlo 

de nova Medula Provisdna. 

Respeitosamente. 

r-- ~ _ 
.---.~ 

CIRO FERREIRA GOMES 
MIDLStto de Estado da F3.1J:nda 

MEDIDA PROViSÓRIA N° 6~'. DE 6 DE ocnBRO DE 1994 

DISpõe sobre a Nota do Tesouro NaCional . ~~ t!' \ua 
uuhzaç!o para aqulslçlo de bens e dU'euos aJlenadoilô no 
âmbito do Programa NaClonal de Desc~ilallz.a.çlo - P-"':D 
IRsutuldo pela Le, n" 8031. de 12 de .bnl de 1990 
consohdando as normas sobre 3 matén:l constantes da LCI 
na S 111'. de \0 de março de 1991. e da Lei n° S 249 de: 2~ 
de outubro de 1991 e altera o an. 30 da Lei n° 8 249/91 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da ambulçilo que lhe coniere o an 62 d. 
Conslltulção. adota a se&um\e Medida Pro'Yls6na. com força de \CI 

Art. I" O an. 30 da Le, n" 8177. de I' de março de 1991. a.I'erado pel. Lei n" 8 696 de 
26 de agosto de 1993. passa a vIgorar com a seguinte tedação 

"Art., 30 É cnada a Nota do Tesouro NaCIonal - N"rn. a ser emluda. respeitados a 
autonuçlo concedida e os lumtes findos na. LeI Orçamenttna. ou em seus. créd\tos adlC\on'ils. 
com a fll1alldade de prover o Tesouro NaCional de recursos necessi1nos para cobertUra de seus 
déficlts explicitados nos orçamen(os ou para reahzaçlo de operações de crédUo por ll1teclpação 
de receita.. 

§ la Além do dISposto no Clput deste anlgo. a NTN poderá ser emlllda no âmbito do 
Programa NaCIonal de Desestauzação - PND. insutuído pela lei na 8031. de 12 de abnl de 
1990. para 

a) aquIsição. pelo ahenante de bens e dlrCltos. com os recursos recebidos em moedil 
corrente. 

b} pennuta pelos títulos e créduos recebidos por al.Jenantes 

§ 2a Os recursos em moeda corrente obudos na forma da alínea "a" do parágrafo antenor 
serlo usados para: 

a} amortizar a díVida púbhca mobdlána federal de emlSSlo do Tesouro NaCional: 

b} custear programas e projetos nas áreas da. CiênCia e tecnologia. da saúde. da defesa 
nacional. da segurança pública e do meio .ublcnte. aprovados pelo PreSidente da Repúbllcil " 

Art. '!! O an. 2' da le, n" 8249. de 24 de oUlubro de 1991. passa a "gorar com a 
seguinte redação • 

.. Art. 20 A NTN será emlUda com as seguintes características gCraJs 

I - prazo até 30 anos. 

1I1 ~ fonna.1Ii de colocação 

a) arena publica. com a realtzaç!o de leilOes. podendo ser colocada ilO par. com ágiO ou 
dcsáflO. 

b) direta.. em favor de autarquIa. fundaçlo ou empresas pllbhcas. ou SOCIedade de 
economia mista federal. mediante expressa aUlon7..açlo do MInistro de Estado da Fa7.enda. não 
podendo ser colocnda por valor Inrcnor ao par; 

c) direta. em favor de Interessado. e medlanle expressa aUlonzaçlo do MinIStro de Estado 
da Fazenda. não podendo ser colocada por valor In(enor ao par. quando se tratar de emlss10 
para atender ao Programa de Financlamenlo às Exportações • PROEX. IOsmu(do pela lei nll 

8181'. de la dCJunho de 1991. nas operaçOes de troca por "Brazll Invesument Bond - 818". de 
que trata o an.. l° desta lei. c nas operaçOes de troca por bônus previstas nos acordos de 
reestruturação da díVida extema. 

Ar\. 30 O panipaIo úmco do aR. 3- da Lei n· 8 249/91 passa a vigorar com a scgtJlnle 
rcdaç:lo 

"Art.3" ........................................... . 

Parigra!o úntCO O Poder Execubvo podenl autonz.ar a ubllzaçlo da NTN pm 
aqUi51Çlo de bens e dlreuos aI,enados nO 1mb'lO do Progtama Nac,onal de Deseslauzaçlo -
PND. de que trara a Le, n" 8 031. de 12 de abnl de 1990." 

Art. 4° Ficam convahdados os atos pratIcados com base na Medida Prov1Sóna n- 606. de 
6 de serembro d. 1994. 

Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vllor na data de sua pubhcaçJo 

Brasa,a. 6 de outubro de 1994; 173° da Independ!nclae I06'daRep~bllca. 

---" 
LEGISLAÇÃO ÇIT ADA 

11.1 N"'lt IUI 111: .. lo! IH. \111111 I" ,"11' 
I ... "' •• 

..... 11 •••• 11, •• /. 

1.EI N" 8 117. DE \' DE MARÇO 19S1 tO, 

E.~"bdf"C' .. r"6ru pere e ú~Slnd ••• ,.o 
de t'conl)ml •• da outra. provldfncla, 

.\rL JU E Criada a Nota do T~::touro NaCional INTNI. a 
• st!r ~mlllda. n'::,p~llado:!t a aUlnrlla",ao conc~d.tda t: 0" Ilmlles h· 

"ados na 1t:'1 or('amenlarla b~m como ~m :!tt"us (.rt'c.Jnos aUlclo, 
nalS. com a hndlldade de prover o T~50uro NaCional dt' r~cursos 
necpssarlos para coherlura de s~us d~flclls explicitados nos oro 
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DE 1993. 

.. Drspõe, ,oore 1.! reduc10 'de' multa cera 
<U\IEéloacáo uo' pagamento ae lIlOUIO 
lanç~ao. e ela nova reaacão ao an. 30' ela Lei 
n' 8.177 <le I' de março ae 1991 

LEI fiJ? S.137.DE I? DE JUNHO DE 1991 

Autonze e concessolo de fmenclemenlD 
n exporuçolo de b4!n5 e serviços neclon';5. 

1\ttEíJIDA I?í;lOViSÓruA N" 606 • DE 6 DE SEmmRO DE 19M. 

DlSpi.!ll sobre a Nora do Tesouro Nacional - N"IN e sua 
u U1.i.zaç1l.o pL'1I. 1UjulSlçlo ele bens e direitOS alie:aados no 
'ln:llllto do Fi'Ograma Nactonal ele DesestalWÇlo - PND. 
Ill.'luU!tdo {l3/a Let n° 8 031. de 12 de.. abnJ de 1990, 
cOl1!ol!rlando u nonuas sobre a ma~na COIISWIW da Lei 
n° 8.177. (!e 1° ele março de 1991. e da lei n° 8.249. de 24 
de oumum de 1991. e allera o art. JO da lei n° 8.2491'91. 

MFNSAGEM N° 302. DE 1994-CN 
(n' 812(94. na ongem) 

Senhores Membros do Con~S5o NaCIonal. 

Nos rennos do artigo 62 da Consblurç~o Federal. submelO à elevada dehberaçilo de 

Vü:.sJS E7.cel~nCJ2.S. 3companhado de E:tposu;ão de Mottvos dos Senhores MIniStros de Estado da 

FJ.Z'!nd3 e Chefe da Secretana de Fl:mcJamento. Orçamento e Coordenaçlo da Presidência da 

RepubhcO!. o texto da Medida Provlsóna n° 646 • de 7 de outubro de 1994. Que" Altera a 
redaçJ.o do melto I do m 65 da Lel ne 8 694. de 12 de agosto de 1993. alterada pela Lel nll' 8 928. 

de lO de ago"o de 1994" 

Brasfua. 7. de outlbro de 1994 

EM.ne 329 

Em .. de outubro de 1994 

ExcelentÍSSlmo Senhor Prt:S1dente da Repabllca. 

Temos a honra de submeter à elevada consIderação de Vossa Excelência 
proposta de reedlçfo da MedIda ProvlSdna n" 607. de 8 de ", .. mbro de 1994. que aI"'ra a 
redação do mclSo I do art. 65 da Lei n" 8694. de 12 de agosto de 1993. alterada pela LeI n· 

8 928. de 10 d. agoSto de 1994 

A p~Dte prnpoSlçlo leIII por objeuvo reiterar os preceItos canudos 

naquela Medida ProVlSÓna. tendo em VIsta a uninenClo da perda de sua oficiela. face 11 falta de 
apreClaçlo pelo Congresso NllClonal. no prazo preVIsto no panlgrafo únICO do art. 62 da 

ConstituiçJo 

Assun. a relevlnClI e a urg!naa que a maténa envolve Jwuficam a edlção 

de nova MedIdo Provlsóna. 

RespeItosamente. 

C=:;J~ //4t"7~ 
BIfNiVERAS CIRO FERREIRA GOMES 

MIIIISIIO de Eslldo da Fuenda M/nl5lm de Estado Chefe da Secretana de 
Planejamento. ~ento e Coonlenaçfo 

da Pres"l!nCla da Republlea 

MEDmA PROVISÓRIA. N- 646 • DE 7 DE cx..~R) DE 1tt4. 

A11Cn. a ~ do inalo I do IR. 65 da Lea a- 8.694. 
de 11 de apto do 1993. &l1aada pela Les ",- 8 918. de 
10 de apita eSc 1994. 

O PJIE!lDENIZ DA REPÚBLICA. DO uso .. IlribwçlO que lhe C:OII.Ceze o art. 62 da 
ConsluuiçID. adota a sep .. Mc4I.da PnmJóriL com Corça de la 

AR. 1- Il!ducm·lC!mft ai dcIp:sU a qUite rd'eze o fncúQ I do:ut. 65 da td rr- a 694. 
c$c 12 de.raao di 1993. caaa. rcdIçIOdldapdaL.ta rf 1921, dc 10 de Ip&a de 1994. u reftftO~ a 
allmc:aca;la cscla'. & cumbuZh'dl e fanSacal.o dia F«;u Armad.u. .I1ÇlJc1 de JeptMÇl pIlttUel c , 
açlla voltadal pila o JII'DICIIt*' claunl di 19M do Trib\ml Su~or E1dunl· TSE. 10 Prapama de 
O ...... do T ..... OJia ... c_ do __ do ..... CuSIII- PROTECH. .. Prv.,.... de 
Ctfdbo EIpInaI ,.. Rdoraa AIf*iI. PROCERA. a couro;Ia. a reswnçIa c a COtUCl"YlÇIa de 

" .. -
AR.'; AcJZQ COIIVI114IIb 0I1lOI ~ CQm buI a.a Medida PlQY\JÓn& n- 601, esc 'do_do 1 PINo •. -

AR.1" I!III Mdda PnrriIdda ean em. ~JOf DI d&1a de ma pubU~ 

S!UIIa. 1 do __ do t9M.l73'lIolDlllpoo4loNe t06''''\lq>1lbl'CL 

LEGlSLACÃO CITADA 

tEIN- S.694 !lIDE 

DISpO/: sobre J.S duemza oara a elaboraçio 
e execuç,Jo da Jel orçamenWla oUIual de ! 994 
c dá OUIr.lS provtd~naas 

~. 65 C~o o cro)eto de lel orç:unent:tna anual não seJa encamtnhado à sançla dl 
Pre$1denu: da Reoubhcil il~ o InlCl0 do e1ertlClO de 1994 a progr:unaçi1o constante do proleto cu 
ti encmunnadO pelo poder E'\ecul1vo rel3.Uva as despesas com custeIO .ncJwdas.u com Des,soa 
e encargos SOClal$.. com investimentos em execuçi10 de 1993 e com scmço di! dCvlda. pOder.l se 
eteCUIlda.. em C.lda. ml!s • .:U~ o IImue de !/12 (um dou: .lVOSI do tOtaJ de Colai dotaç:io arual.zZJ.a.1 
J.tt o mes segutnle 3auele em que o proJelo seji! enc:J.mlnnado à sanção 

§ 101 P:ua efelto da atuahuç:1o a que se relere o anlgo os valores de Cilda dotaçâc. 
conuda no proJeto ae lei ~rç1men{:fna anua! ser.lo muluphc:ados 

[ • no c:lso d:lS dotaçOes para pessoal. encargos SOel3lS "nerlclOs p"'VldenCl:!nos 
servlÇOS da d{vuia e atendimento medlc:o-hosplwar pelo quociente entre o valor observado no me:: 
unearawnente :lluenor e o valor observado. no mts de Jbnl de 1993. do Indlce Ger::tl de Preços 
Disponibilidade Interna. da Func1aç~o G~tuho V~as:, 

LEI:).' '·1 ~E _ DE JE 199.$ 

u.r.,e .. :l .. !SDCS1U\O::, .. .:. L_' ~. '! 69~ .. c ::'!e 
_,!!05tO ~.: ~ :}93 

'-IEDIDA PROVISÓRIA N' 60: • DE , DE St'!E~RODE 1994. 

Altera a redação ao InCl$O J do an 63 da Lei no> 8 694 
de 1: de agosto df! 1993 alteraoa pela. Lel n:t 8 928. de 
10 de .gosto de 1994 
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MENSAGEM N° 303. DE 1994-CN 
(n· 813/94. na ongem) 

Senhores Membros do Congnosso Naaonal. 

Nos "'nnos do arugo 62 da COnsUlIlIç!O Federal. submelo l .Ievada de~bcrtÇ1o d. 
Vossas Elcel!nC\aS. acompanhado de ElPOSlç!o de MoUvos dos Senhores MinIStros de Estado dos 
Transpo~ e Chefe da Secretana de PlaneJamenlo. OrçameDIO e Coordenaç!o d. !'res1d!nCla da 
Republlca. o "'"10 da Medtda Provlsdn. n° 647 • de 7 de outubro de 1994. que "Altera0 

Anexo I da Ltl n° 8.88S. de 16 de Junho de 1994. que autOnzou o Poder Execuuvo a abnr ao 
Orçamenlo Fiscal da Unllo. em ~avor do MlnlSléno dos Transpones. c:n!dllo exttaorduW1o no 
valor de CR$ 53 156 000.000.00". 

Brnsüia. i de cut".:bm de 1994 
. .--., . 

I 
_ "-"'" ' 

Em - de c.I<.orode 1994 

Excelenllssuno Senhor i'reJIdente da Repúbll .... 

Temos a honra de submerer l elevada COllS1deraç!o de Vossa ExceleDCI. 
proposta de =<Ilç!o da Medida ProVlSdna nO 608. de 8 de selClDlHo de 1994. que :1lrera o Anexo 

[ da leI nO 8.885. de 16 de Junho de 1994. que ,Ulonzou o Poder E.ccuuvo a abnr JO 

Orçamenlo Fiscal d. Unllo. em favor do MinlSu!no dos Transpones. c:n!dllo e .... ordonáno no 
valor de CRS 53 156000.000.00. 

A presente propoSlçlQ "'m por obJelivo rellerar os precellos conudos 
naquela Medida Provlsóna. tendo em ViSta a UDln!nCla da perda de sua eficáCia. face à falta de 
apreCtaçfo pelo Congresso NacIonal. no prazo prevlSlo no par.1gra(o únIco do iItL 62 Ja 
Constituição. 

Assun •• relevincl! e a urg~ncll que. m.rén. envolve Justificam a edlç~o 
de nova \ledld. ProvlSdn .. 

.:u&~~ _,:..w.nC-Y/' 
RUBENS IIAYM1ffiÊN'Ys 

-' MInistro de Estado dos Transpones 

RespellosamenlC. 

~~U~~ 
BENIVERAS 

MinIStrO de Estado Chere da Secretana de 
PlaneJamenlo. Orçamenlo e Coordenaçao 

da !'resldencla da Rep~bhca 

l1EDIDA PROVlSÓIUA. N" ã 47 • DE DE CQlU!Rl DEI99<I. 

Alrua Q Anexo I da leI n' 8 815. de 16 de junhO de 
1994. que 3.utonzou o Poder Execuuvo a abm ~o 
Qr;amento Asa! da Unlfo. em (avor do Mwsttno 
dos TransporteS. crHno ettraordmazto no valor de 
CRS 53 156 000 000.00 

o PRESmll!NTE DA RE1'tÍIIUCA. nO lISO da 'lnbulçIQ que lhe <~nf.re o an. 62 da 
Consallllçto. adota & ........ MedIda I'nlVlSdn&. <o .. rorç. de I." 

An. 1° A procnmaçfD de que .... o _00 I da LeI nOSSU. de 16 d. Junho de 1994. 

~~~ =='!:o:U a:r r::~~r::= ~~~~':~=J~::;:~~'-!'=~o~:s 
'3 .,6 000 000.00 (<Úlqllellla. a-es büMes. cenlD • anqllenra e .. IS nl11Me. de cruzeU'OS reais) lWjuela 
data. converudol em. 1- de Julho de 1994 enl as 193294$4.00 (delHO'le m\lhGes. ftUQ\OI e VU\te e ;;:u.,m:!L q1WlOCl!::lltol e anqtJeD.r& e qlWrO ruis). paua a ser a C:ODswue do A.:.exo r desta Medid.a 

An. r Em deco~oaa do dISpostO ...... \fedida P!'Oy,,"nL o Podei' ExecuuyO 
procedert l a1 .. raçJo do _00 1 do DecrcID de 20 de abn1 de 1994. que 3bnu o mdllo ...... rdUW10 & 
que se refer!: o uuco antenor. 

Art. 3' NC3m. cot\vwdado.s os &lal prwca40S com base na. Med1c1a ProYtS6na n' 608. de 
S d. ", .... bro de 1994 

An. 4' Esta Med,ula Provtsdna enn. em vigor na data de.sua pubhcaçio 

BruillL 7 de oum.= de 1994: 173° da Independ!a .. & e 106° d. Repubha. 
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Outnbro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 8.885, DE 16 DE JUNHO DE 1994 
Autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao orça .. n~o Fiscal da 
Uni40, e. f .vor do Minist.rio 
do. Transporte. , cr.di to 
extraordinário no valor de CR$ 
53.156.000.000,00, para OB fins 
que .apeci! ic •• 

DECRETO DE 20 DE ABRIL DE 19 9 4 

grDna '1_...aI __ .O 

Abre ao Or~amento Fiscal da União, em favor 
do Minist6rio dos Transportes 
Departamento Nacional de. Estradas de 
Rodagem, cr6dito extraordinArio no valor de 
CR$ 53.156.000.000,00. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 608 • DE 

8 DE SETEY-lRODE 1994" 

A pleSellte proposoçfD ..... por obJeuyo ",olerar os preceitOS conudos 
naquela MedIda ProYlsdri&. tendo em YJSI& I ~ da perda de .... eficKla. face t Callol de 

apn:aaçlo pelo Conpes.so Naaonal. no ~ pl'eYJSto no pmgrafo druco do an. 62 da 

Constl!tt1çfD. 

Altera O Anexo I da Lei n° 8.885. de 16 de junho 
de 1994, que autorizou o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União. em favor do 
Ministério dos Transportes. crédito 
extraordinário no valor de . CR$ 
53.156.000.000.00. 

MENSAGEM W 304. DE 1994-CN 
(nO 814/94. na ongem) 

Senhores Memblcs do Conpes.so NaaODll. 

Nos tenDOS do aro.., 62 da COD5utulçfD Federal. submeto l eleYada dehberlçfo de 

VoSoSaS E~a:le..cw. Kompanlwlo de Exposiçlo de Motlyos do5 Senhores MInuIros de Estado 
CbeCe da Sccretanl da AcInwUstroçIo Federal da Presid!nctI da Rcpúbllco • da fUZllda. o texto 
da Mecbda ProylS6na D" 648 • de 7 de ouall"" de 1994. que "DispiIe sobre I CNÇIo dos 

car..,. e ... colllisslD que menaOll&". 

Assom. a ",leYincla e a urg!ncla que a mattna enyolye Jusuficam a edoçào 
d. nOYI Medlda ProYlsdna. 

Re"peltosametl"" 

/il)~lL~ ta~CANHlM 
Mblistro de E.swIo CbeCe da Secretaria da 

AdmUUSIr3çfD FedenI da Prestdencta da ~pdbhca 

~./ 

~I ----CIRO FERREJR.k<jOMES 
MlrustrO de Estado da fazenda 

MEDIDA PROV1SÓRIA N"648 "DE 7 DE OO1U!Rl DE 1994. 

DispCe sotne a aw;Io dos cargo. em coltUSSlo 'lu. 
menaODL 

o PRESIDENTE DA REI'VIIUCA. no USO da atnbutçlD que lhe confe ... o an. 62 da 
de 1994. ConsunuçlD. adotai 5eJWllIe Metbda Provu.lna. COIII Corça de Iet: 

E.M. n· 30 

Em - de outubro de 1994 

TemOla boara de subme .... a e1eYada ccllSldençlo de Vossa Excel!nCII 
propost.a de reedlçIo da M!Idlda ProYlSdcia ~ 609. de 8 de oetenIlno de 1994. que dlSpOe sobre • 
au;ID dos _ em comisslo do Grupo-DlreçIo • M.IessDnIII.nto Supen=- • DAS e 

l'WSçOes GII'.IIfk:Idu - 1'0. na Secrearia da Rccetl& FedenI e RI SUpenntencfb::l1 Naaonal <lo 
Abasleculteato • SUNAB. no .... Into do MlDwáIo da fazeuda. 

Art. I" SIo cnldos no MilIist6'Io da Fo=da. I sen:m alocados n. Secretana da Rtcelt. 
Fed=!. 216 cUJOs em CQII1I.SIIo do Grupo-OIreçIa e A.s.sIWoramento Supenores • DAS. sendo deZOitO 
cargos DAS 101.3.84 ........ DAS 10l.2 e 174 ....... DAS 101.1 

Art. r SID cnados RI Supenntald.!Dc1a N..,,\lRIl do Abute<:lmento - SUNAB 36 
carlOS em co ......... do ClJupo-DtreçIo e Asse.uonmetIUI Supen=- • DAS. sendo WD cargo DAS 
101.6. qUlllO cUJOS DAS JOI.4. Oito aqos DAS 101.3. quatomo caraos DAS 101.2. seIS cargos DAS 
IOJ.I e tIb_DAS J~ 

I J" SID .JUOI=Ie c:rWIu DI SUNAB 194 Fança... GI'II1fie&das • fG. sendo 147 FG· 
I. treze fG·2 e 34 fG.3. 

,r l'1li I reesIIIIItIrIÇI di SUNAB. fICa o Poder ExecuttYO autonzado I alu:ru a 
denolllWÇlo • I espealicaçfa dos CUJOS em cODllSSlo do Grupo-DueçID e Assessoramento 
Supenores. setlllIIIItOIIto de despesa. no pru.o de aI6 trinta dtu. 

AR. 3" M despesas II/:ICOmaIOS da aplk:açlo de.SII Medlda ProVUÓfla COltOrlo t conta 
das dotaÇOes o~ pnlp1IS. 
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An. 4" Ficam convabclldol 01Il0l prauadOl COIII base na MedIda ProVISÓnl n" 609. de 
8 de se_bro ele 1994. 

Art.,. Esta Medllla ProVlSÓnl co .... CID VII"'" na dal& ele sua public:aç&o. 

BruOl.. 7 de out1;â.., de 1994; 173" da Independoll1C\& e 106" da Repubbca. 

?w.l-

~2~'1~~ 
C=::\,---

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRlA:<i' .09. DE 9 DE SEElIBRO DE 1994. 

MENSAGEM N° 305. DE 1994-CN 
(nO 815/94. na ongem) 

Sen~ores Membros do Conpesso NaciOnal. 

NOllemlos do anIgo 62 da COnsUlUlçIo Fedenl. submeto l elevada debberlÇlo ele 

Vossas Excelenau. acompanhado de Expo.lçIo de Modvos dos Senhores MInisIIOI ele Eslldo 
Cher .. das Seclellnll da Adnunlsnçlo Federal e de Assuntos Esaa~8ICos da PrCSldoll1C\& da 

Repdbbca. o teXIO da Medida Provlsónl n' ~49 • ele 7 ele oUlUbro de 1994. que "DispOe sob ... 
a alterlÇla na Lei o' 8.490. de 19 ele novembro de 1992. na Leln' 8.876. ele 2 de maio ele 1994. e 
clt ouuas provid!l1Cl&S". 

B!2SIlia. 7 de outubro de 1994. 

E~1 n" : 

Em 

ExcelcnÚSSlmo Sennor Pre~naente dl. Rc:pubhQ. 

Temos 3. nunm ae submeter l CIC\'2aa conslaer.:J.ç~o de \I aSSil Exceléncl:1 
prooostil ac rcealç30 da Medlaa Pro\ll"iiion:J. nD 610. de 8 de 5elCmorO de 1994. que dlSDôe soare:l 

;1lte~10 n. LOI n' SA90. de 19 de novembro de 1992. , no UoI n' 8 876. ~e : de malO de 199~ 

"' preson", propoSlçlo lem por obJeuyo rell~r:It os precellos conudos 

naquela Mcdldil ProV1s0na. tendo em V1Sta. a umnenCJil da perda de sua c1ic:1CIil. face l C31ta de 

apreClaç!o pelo CongteSSD :-I"",onal. no prozo prevlSlo no parilgraio úmco do m. 62 da 

Consululçlo 
Assun. :J. relevânCia c 3. urgência Que 3. marén3. envolve Jusufic.:un a edlçao 

de nova Medida ProvlSón .. 

Respeitosamente.. 

,/L·~{~ 
ROMlLDO~ 

MinlSao de Eslldo Chere da 
SecreW1a da Adnu/UStraÇIo Federal 

da preslClenCla da RepúbhC3 

-~-
MARIO CESAR FLORES 

MlnlSU"O de Eslldo Cheie da 
SeaeWla de Assonlos EsaaU!21cos 

da PresldenCla da Repubhca 

MEDWA PROVISÓRIA N' 649. DE DE ~t:It:BltO DE 1994. 

DispDe so~ a a1re~o na lei 0° 8.490. de 19 de 
novembro de 1992. na lei n° 8.876. de 2 de malO de 
1994. e clt outras pIOVld!nclas. 

O PR.ESWENTE DA REPÚBLICA. no uso da ambuiçlo que lhe conrere o an, 62 da 
COllSUlWçIo. adoll a segwnre Medida ProVJSóna. com iOIÇa de le" 

An. I' Os aru. 10. li e 17 da lei n' 8.490. de 19 de novembro de 1992, possam • 
viSO"'" com B se(llWlre redaÇJo: 

"l\n. I O. ~ S~WI' de AssunIOS Esaa~!!Icos da Presldencla da Repdbhc:a. com a 
finalldad~ de coordenar o planeJomenlo esaa~g1co naClonal. promover eslUdol. elabor:lt. 
coordenar e cona'Olar planos. programas e projetOS de natureza es~!II:a.. assun c:uactcnzados 
pelo Presidente da Repubhco. lIlc!uslve no locanre • InrormaçCles e ao macrozoneamenlo 
geopol!l1co e econOlUlco. exocular as auvldades permanenlOS necess1nas ao e.en:lClO da 
compeCl!nClI do Conselllo de Defesa Nacional. e coordenar a formulaçlo e acompanhar • 
e.ecuç10 da polluc. nuclear. rem a segwnte esD"U1lIrlI bisle&: 

1 • SecreWla de PlaneliUl1enlO Esaa~lIco: 

D • Se"",..". de Progromas e Projetos Estn~gIcos. 

m· SecreWl. de InteligênCia. 

r'l . Cenua de Esrudos Estr:lu!IICOS' 

V • Cenuo de PesqUISa e DesenvoJvunenro para a Segurança das ComunlcaçDes • 

"An. 1 L "' Seaewla da Adnunurraçlo Federal da PresldenCla da Repdbbca. ór.lIo 
centn! dos Sisremas de Pessoal CiVIl· SIPEC. de Orgaruzaçlo e MocIenuza;lo Adrrurusrrauva • 
SOMAD. de AdmuusrraçIo de Rec:msos da InrorrnlÇ1o e Worm4uca - SISP e de Serviços 
Gems . SISG. rem por flllllidade formular pol/bcas e """rnzes para o desenvolvunenlo 
IllSnblClonal no Imbuo da Adnwus1raçlo Pdblica Federal """li. aUWqulca e fundaC1onal. e 
plane)lf. onenlar nonnauvamenre. coordenar. f!SCabzat e SupeMslonar as .ç1les dos órolos 
IIlregnntes dos refendos Sisremas. -

Parilgraio druco. A SecreWla da Admuusll1lÇ1o Federal da PresId!nCl. da ReDubbCol 
tem a se8UInte esD"U1lIrlI bisiCol: 

') SeaeWla de Servlçll$ Ger:us e Assunlollmoblb:lnos: 

b) SeaeWla de Or~ eWormállC3: 

c) S=WI~ de ReclU30l Humanos: 

dl Serre..". a. Prolelos Esoec:ws.· 

'l\n. I' ............................................... _ ....................................... . 

§ 3' A Seae"",a 1e Conaol. Inlemo da Seae"",a da Aclmllllsu:lç1o Federal e da 
5ecre"",. de "'S$WIIOI Es ..... ~81coS se'" a mesma da PresulenC1a d. RepubllcL . 

'\n :' Slo c:n.dol. no ãmbllo da Seaetana a. AdmlnlSlr.lçl0 Fedel1l1 da Presldencla da 
ReDubhc .. Vime cUJos em comlsW> do GrupooDueçao e Assessoram.nlO Supenores • DAS. sendo um 
Clrgo DAS·IOI.6. doIS cargos DAS 101 S. CIOCO cugos DAS 101.4. seiS c""os DAS 101.::' dou cugos 
DAS lO I I e qllauo Clr80S DAS 102.3. 

An ~. Ficam transCormados os carros de -\s.scssor·CheCe da Assesso"a Jundtca.. de 
Secrel.1no·Adjunlo e Coordenador·Geral de Admlm'tr:lÇlIO das Secretanas d. AdmllllSaaç10 Federal e 
de o\5sunlOS Estr:llti'COS d. PresldenCIa da Repubhco. em Co05ullor Jund,co. Seerel.1no·Exocuuvo e 
Dltelor de AdmlO .. u.çl0 Geral. 

Paragraio UOICO OS órgãos corresponaentes aos ~3.!'gos tr.U1stormados passam J. 
aenommar·se Consulton:l. Jurfdlc:l. Sec:rct:U13.·Execuuva e Deparuunento de Administração Geral. 

Art. 4- Fica o Poder Execullvo auronzado a alterar a denomlna.çlo e a especlficaçlo dos 
Clrgos em comlssio do Grupo·Dlreç10 e Assessor:unenlo Supenores. no Imbllo da SecreWla da 
AdmllllSaaç10 Federal da PresldenCla da Repubhco. sem aumenlo de despesa. no prazo de a~ tnn ... 
dias. 

.. d.çilo. 
An. 5' O an. 8' d. Lei n' 8 876. de 2 de malO de 1994. passa a vigorar com a segulllle 

• An. 8' A AutarqUia conWll com um tOlal de 77 Cargos de Ducçilo e Assessoramento 
Supenores e 293 Funçlles Grauficadu. na ionna do Anexo [ • 

An. 6' O [05UIUIO Brasileiro do p.tnmômo Cuhural . rapc • o lO5lllulo Braslleuo de 
'\ne c Cultura • IBAC passam • denominar-se. resDccllvomenre. IIlSUIUIO do P'IM\Onlo HlSlónco e 
AnlSIlCO Nacional· IPHAN • Fundaç;lo !'IaclOn;1l de lUtes· FU:-IARTE. manlloas su .. comoe~nCl" e 
nalUte7.:lS JundlQS.. 

An. 7' .0\5 despesas docom:nres a •• phc.ç;lo desla Medld. ProvlS6na com:rao li. coma 
das dOlaçlles on;omenrmas propnas. 

An. 8' Ficam convalIdados OS aiOS cr.wcados com base na Media. ProVls6na n· 6 [O. de 
8 de selembro de 1994. . 

An. 9' Esla Medida ProVlsóna enlf:l em vigor na dalA de sua pubhcoçlo 
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An. lO. Ficam revogadas as ollneas "g' do .nclSO X e 'j' do .ncuo XIV do 3rt. 19 da Le. 
n' 8 490. de 1992. 

Brasil ... - de ,uc.,=: de 1994 :73'dalndependenClae 106'daRepúbllclL 

(alt.5' da MaOtC1&PrQYtsortlln' 5~i de - :la ';_:~:o:4 .H .. , 

ANEXO I 

.. 
:JUAORO C: i='5SS01.:" CO O~PART;'MeNTO NACIONAl. C5 =QOOUCAO ',1INEHAL 

CARGOS ui: uIRit-:ÁO E ~SSESSOFl ... "E'TO SL.?ERlo;tES 

CO DIGO DESCRlCÃO DOS CA~GOS QU"NTID"DE 

_DAS 101. DIRETO~-GER"~ OI 

DAS 101 5 I DIRETOR-GERAL "DJl:NTO OI 

DAS 101 • DIRETORES rtCNICOS 01 

DAS 1014 .PROC~RADOR-ClERAL OI 
!lAS 10\:3 • COORDENADORES DE 02 

I'JFORMATICA E ')E 

ADMINISTRACÃO 
DAS 101 :. I CHEFE DE GABINETE OI 
DAS 101:! I DIRETORES DE UNIDADES :8 

I REGIONAIS E CHEFES DE 
: DIVISÃO 

DAS 101 I l CHEFES DE SERVI CO E DE 16 
I RESIDENCIA 

DAS 101 I I ASSESSORES ().I 

TOT"L I TI 

FVN<;OES GRATIFICADAS 

CODIClO DESCRICÃO DOS CARGOS QUANTID"DE 

f O I I CHEFE DE SECÃO 13. 

FCi 1 CHEFE DE SETOR 112 

f O 3 CHEFE DE N~CLEO '3 

TOTA~ 203 

LEGISLACÃO CITADA 

LEI N~ 8 490, d. 19 DE NOVEMBRO DE 1992 

D'."c'I •• ob, •• O' •• ''''''C.O d. , ...... . 
d'IJCI. d. R.puohc •• dtuJ Mil".''''''' •• cl. 
nutr •• "rov,d'nt , •• 

. Art. Ia A Secretaria de Assuntos Estratêlllc,,,, com a li­
n.l.dade ele coordenar n planehlmentn estratêlllco nacIonal. pro­
mover utudns. elaborar, coordenar e rontrolar plnno~. proltra· 
mA! e prnJeto~ de nature.a ntratêlllca. a",m carncterl78d"o pe· 
lu Presidente di lteJluhliCl, incluslv, no tocante A inlormacõeo 
p ao ma~r07.nneamentn leopohtlco , eCCln6mlco. upcutar as at.· 
vlCladn permlnentes nect'uarias an ellerciCln da competclncla 
do Conselhn de Uelesa Naclnnal, e cnorden.r a InrmolaClu e 
acompanhar a e"t'cuCln da pnJitica nuclear, tem a .t'llu.nte es· 
trutura bu.ca: 

Suhsecretaria de Planejamentn EstratêlllcCl: 
11 Subsecretaria de Prn"rem .. e Projetos EstratelllCos: 

111 Subsecretaril de InteJiafncia: 
IV 

Art. 11. A St'cretlril di Admlnls&racln Federal, cnm a li· 
nalidade de Inrlnular e e.u!cutar as poJitica. ele rle~envolv.mento 
adminIStrativo e aerencill, no ambito do Puder Eucut.vo. e 
coordenar, contrnllr e superv.~innar li atividades referentes u 
ac"el dOI si,temaa de pes,oll civil, ele modernl7.lIçln e or,anl' 
7acl0 adminlltrativa, d. recurso. di inlnrmaclo e da ,nlormat" 

ca, e d. se,vlçol gerail, na Idministraçlo diretl, autárquica I 
lundaclonal, tem a 'eRuint. estrutura b8sica: 

I .- SUbSK,elaria de Pllnejamento, Cnnrdenaçlo e De. 
senvulvlmenlo Oerencial I Oralnillcional: 

11 Sub .. cretlril d. Rlcursn. Humanol; 

vnll: 
111 Subaterelaria da Normal e Procealoa Admlniatrati. 

IV Sublecrelaria d. R.munlraclo e Carreiras. 

Art. 17 lIav"r". na estrutura haskl ,lI! cntr .. IO,,"i.tl'rin ,.;­
vil li nll da Secrt'taria de !'llnejamentn, Or\nlllenln" (' .... "le"'I­
cln dA I'reoiufncia d. Itepuhlica: 

I Secretaria F.uclltivlI; 
11 Oabin"tC!; 

111 Secretaria ue Cnntrole Intrrnn: 
IV Cnnl'lIltnrill JllrouiclI. excelo nu Minll'lI:liu .1" I'''H'''' 

x - no Mmlslerlo da Industrl8. do ComercIo e do ruris· 
mn 

XIV - nn Mlnloterin d. Cíolncln. l.cn .. I"KIO 

LEI:'oi" 3. a i 6 • DE 1 DE 'IAIO DE 1994. 

.-\UIOnl.3 u Podcr E,ccuuvo a 105111Ulr como 
AutarqUia u Dcpanarnento 'iaclona! Je 
Produç~o \1mcr:u - DNP~_ \! d' L'Ulra.~ 
provldêncla.~. 

.-\n. ~. \ . .\UEilt'qUI& \.onLV:1 ... om um ,m:ll úC -9 Cltgu!Ii .. ..: Dm:f.,:lu Ir.! 
~nmenlD Supenares e ~S3 Funçclc.. GCiUlic:ulóls- na 10nnA ~u Ane<u I 

~IEDmA PROVISÓRIA ". HJ • DE , DE ;!::!!3aO DE 1994. 

O"pOo ,abre ~ ol~lo 03 L:. o' , ~90. de 19 de 
,ovemoro ue 1~92. "3 L •• n' S 8i5. ~e ~ ~e mlla de 
19901. e ~~ ouIt2s prav.d!n"' .... 

MENSAGEM N° 306. DE 1994-CN 
(n' 816/94, na ongem) 

Senhores Membros do Congresso Nac.onal, 

Nos "'nnos do .rugo 62 da Consbtulçl0 Federal. submelo l elevada del1be""io de 
Vossas Excel!nC1as. acompiiU1hado de Exposlçilo de Motivos do Senhor MinIStro de Estado da 

JUSbça. O ",.10 da Med.da Prov.sóna n' 650, de 7 de outubro de 1994. que "DISpO. sobre a 

unplemenlaç!o da aUIanJUla Conselho AdmlnlSlrauyO de Deresa EconômICa - CADE. cn2da pela 

leI n' 8 884. de 11 de Junho de 1994. e di OUIraS prov.dênc.as" 

BraslltlL de outubro de 1994 
q/,- , 
; L-CJ...'.,,'-

Em - de o:.Jt.JJ:-'J'de 1994 

Excelent1'sslmo Senhor PreSidente da Repúbhca. 

Tenho óI honra de submeter à elevada consldernçáo de Vossa E'lcelêncla 

proposta de reedição da Medida Provls6na nD 611. de 8 de setemoro de 1994. que dispõe sobre J 

unplementação da auwqulI Conselho AdminIStrativo de Defesa Econômica - C -\DE cnada 

pela Le. n' 8 884. de 11 de Junho de 1994 
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A p~nte proposlçlo tem por obJeUvo relteru os precellos canudos 

naquela Medida Provtsdna. tendo em VIsta a umn!neta da perda de sua eficácIa. face à falta de 

aprectaçlo pelo Congresso NacIonal. no prazo prevlslo no panlgrafo ónlco do art. 62 da 

ConsaMçlo. 

Assun. a relevância e a urgancta que a maténa envolve Jusllficam a edlçao 

de nova MedIda Provmlna. 

Respellosamente. 

" "l ' J... 
C'~~\I 

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS 
MIOlSUO dto Estado da Jusuça 

MEDIDAPROVlSÓ~N' 650,DE 7 DE O~TUBRO DE 1994. 

Dispõe sobre a unplementaÇlo da auw-quta Conselho 
AdIIwustraUVO de Defesa Econórtlica - CADE. cnada 
pela lei n' 8.884. de li de junho de 1994. e dá oUtraS 
provllleneta$. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no USO da ambulçlo que lhe confe", o art. 62 da 
Consanllçlo. adota a seguutte MedIda ProVlSÓna. com f oIÇa de le .. 

Alto I' Ficam manudos os mandatos do PresIdente. dos Conselhetras e do Procurador do 
Conselho AdmtruSnlivo de Defesa EconOrtlica - CADE, nomeados na vlgenctl da leI n' 8 1S8. de 8 de 
JanetrO ae 1991. 

Att. 2- Enquanlõ nlo forem nomeados os dOIS conselheirOS a que se ~fere o 3rt. 3-
desta MedIda ProVlsóna. o CADE deltberanl por tnalona sunples de vaIaS. com a p~nça tnfnuna de 
quatro de seus membros. - . 

Alto 3° Slo mados no CADE dol~ cargos de Conselhetro. códIgo DAS 101.5. para 
atender ao dIsposto no art. 4' da Le.o' 8 884. de Ii de Jun/lo de 1994 

Panlgrafo úruco. O mandato dos ConselhetrOs nomeados para os cargos a que se refere o 
capu! tenatnanl juntamente com o dos alUllS Cooselhetros. após o que as pnmeiras nomeaçdeS serilo 
para mandalos de do.s e um ano. de modo a que a compos.çlo do plenano seja renovada pela metade. 
onualmente. 

Alto 4' AIf que seja aprovado o regulamenlo da auta/qula. v.gorarlo as nonaas Intemas 
ontenonaente apltctvelS ao CADE. no que nlo contnnan:m as dISpOSIções da Le. n' 8.884. de 1994 

Alto 5' As requISIções a que se refere o § l' do art. 81 da Le. n° 8 884. de 1994. serilo 
tITecUSávelS e sem prejUízo dos vencuaentos e vantagens. dos semdores na ongem. 

Alto 6' As despesas de pessoal e encargos SOClatS. OUtraS despesas correntes. 
tnvesumenlos e lDversões financeuas. uaprescmdíve.s ao funCIonamento da auw-qu.a. correnlo l conta 
de tranSferen",as olÇlmenalnas das dotaÇões ptópn&S do Mlntsrtno da lusuça. 

Panlgrafo úruco. Após a aprovaçlo da 1e. olÇlmentána para o p~nte exctticlrr.será 
solicitado atdlto ad.clonal pll1l os fillS previslO' DO ""pu!. 

Alto 7' Além das atnbwçOes previstas na leI n' 8 884. de 1994. compete ao CADE 
dccldtros .. acessas admtrustrauvos lIlStaurados com base em mfrações prevIStas nas leIS n's 4.137. de 
10 de setembro de 1962.8 lS8. de 1991. e 8002. de 14 de março de 1990. em fase de apWõ\çlo ou 
pendentes de Julgamento. 

Panlgrafo ÚDlCO. As nanaIS processuatS e procedunenlos preVIStos na leI n' 8 884 de 
1994. apllcam-se aos processas refendos no capu!. melUSlve as dIspOSlÇiles conudas 00 TItulo vm 

Alto 8' A Secretalll de Polluca Econõll1IC& do MtnlSlfno da Fazenda - SPE. quando 

venficar a eXlstenclI de indíCIOS da ocotrenaa de anfraçlo p~V1Sta nos inCISOS m ou IV do art. 20 da 
leI n" 8 884 de 1994. mediante aumento Injustificado de preços ou ImpOSição de preços excessiVOS. 
convocará os respOns4vClS para.. no prazo mblmo de dez dias ,ltels. Justificarem a respectlva condula 

Parágrafo úntCO Nlo Jusuficado o aumento. ou preço praucado. pn:sumlr-se-t abu.llilvl a 
condula. devendo a SPE re~ntar fundamcnllldamente à Secrelaria de Dm:lIo EconômICo - SDE. que 
delenotnanla Instauraçlo de processo admtnlStrauvo. 

, Alto 9' Para os fins P"'VISIOS no art. 23 da Lei n' 8884. de 1994. será constderado o 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - As matérias vão 

à publicação. 
Esgotou-se nos dias 1°,2,6,8,9,10,11,12,13,15,22,23, 

24, 27, 30 de setembro elo, 4, 6, 8, 13, 14 e 15 de outubro do cor­
rente ano o prazo de 30 dias previsto no parágrafo único do art. 62 
da Constituição, sem que tenham sido transfoxmados em lei, per­
dendo, portanto, a eficácia, desde a edição, as Medidas Provisórias 
nOs 

- 568, de 02 de agosto de 1994; 
- 569, de 03 de agosto de 1994; 
- 570, de 03 de agosto de 1994; 
- 571, de 03 de agosto de 1994; 
- 572, de 07 de agosto de 1994; 
- 573, de 07 de agosto de 1994; 
- 574, de 07 de agosto de 1994; 
- 575, de 09 de agosto de 1994; 
- 576, de 10 de agosto de 1994; 
- 577, de 11 de agosto de 1994; 
- 578, de 11 de agosto de 1994; 
- 579, de 11 de agosto de 1994; 
- 580, de 11 de agosto de 1994; 
- 581, de 12 de agosto de 1994; 
- 582, de 12 de agosto de 1994; 
- 583, de 16 de agosto de 1994; 
- 584, de 23 de agosto de 1994; 
- 585, de 24 de agosto de 1994; 
- 586, de 24 de agosto de 1994; 
- 587, de 24 de agosto de 1994; 
- 588, de 25 de agosto de 1994; 
- 589, de 25 de agosto de 1994; 
- 590, de 25 de agosto de 1994; 
- 591, de 25 de agosto de 1994; 
- 592, de 25 de agosto de 1994; 
- 593, de 25 de agosto de 1994; 
- 594, de 26 de agosto de 1994; 
- 595, de 26 de agosto de 1994; 
- 596, de 26 de agosto de 1994; 
- 597, de 26 de agosto de 1994; 
- 598, de 31 de agosto de 1994; 
- 599, de 1 ° de setembro de 1994; 
- 600, de 02 de setembro de 1994; 
- 601, de 02 de setembro de 1994; 
- 602, de 02 de setembro de 1994; 
- 603, de 02 de setembro de 1994; 
- 604, de 06 de setembro de 1994; 
- 60S, de 06 de setembro de 1994; 
- 606, de 06 de setembro de 1994; 
- 607, de 08 de setembro de 1994; 
- 608, de 08 de setembro de 1994; 
- 609, de 08 de setembro de 1994; 
- 610, de 08 de setembro de 1994; 
- 611, de 08 de setembro de 1994; 
- 612, de 08 de setembro de 1994; 
- 613, de 13 de setembro de 1994; 
- 614, de 13 de setembro de 1994; 
- 615, de 14 de setembro de 1994; 
- 616, de 14 de setembro de 1994; 
- 617, de 14de setembro de 1994; 
- 618, de 15 de setembro de 1994; 
- 619, de 15 de setembro de 1994; 
- 620, de 15 de setembro de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao primeiro orador inscrito, Deputado Aldo Rebelo. 

O SR. ALDO REBELO (PC do B-SP. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SI"s e Srs. 
Congressistas, a reunião de hoje, para discussão e possível votação 
do Orçamento da União, impõe a esta Casa uma reflexão sobre a 
disputa que tem envolvido os Poderes Executivo e Legislativo 
quando está em questão a tramitação da proposta orçamentária. 

Desde a origem mais remota da ordem constitucional do 
nosso Pais, uma das atribuições do Poder Legislativo, quem sabe a 
principal delas, tem sido a de examinar, debater e deliberar sobre a 
proposta orçamentária. Assim tem sido, Sr. Presidente, desde os 
primórdios da independência juódica do nosso Pais; essa tarefa 
tem prosseguido ao longo do peóodo republicano, e nem durante o 
regime militar foi interrompida a trajetória dessa atribuição do Po­
der Legislativo. 

Eis que, Sr. Presidente, SI"s e Srs. Congressistas, quando o 
Pais recupera prerrogativas constitucionais para o Poder Legislati­
vo, quando um capítulo da atual Constituição oferece à sociedade 
brasileira uma importante conquista, a de o Poder Legislativo, com 
atribuições ampliadas, ter, num ambiente democrático, a possibili­
dade de discussão e votação do Orçamento, deparamo-nos com a 
ameaça de tramitar o Orçamento da União através de medida pro­
visória. 

É lamentável ainda, Sr. Presidente, que a atitude do Poder 
Executivo não tenha, até este momento, tido a transparência que 
exige a relação equilibrada e respeitosa entre os Poderes. A própria 
imprensa tem divulgado que, enquanto o Senhor Presidente da Re­
pública, Itamar Franco, cobra do Congresso Nacional a votação do 
Orçamento da União, na realidade, da parte do Presidente da Re­
pública recém-eleito, Dr. Femando Henrique Cardoso, não existe a 
mínima disposição de votar a proposta enviada pelo atual Gover­
no. Pelo contrário, diz ainda a imprensa que o futuro Presidente te­
ria interesse na retirada do atual projeto, para adaptá-lo aos 
interesses do seu Govemo. 

Em nome do meu Partido, manifesto aqui essa preocupação 
e reafrrmo - creio que em nome do próprio Congresso Nacional- • 
a nossa detenninação de examinar, de debater e de votar a propos­
ta do futuro Orçamento do nosso Pais, inclusive com a participa­
ção dos Parlamentares, com as emendas de Deputados e Senadores 
que receberam de seus eleitores e da Constituição do Pais essa atri­
buição, da qual não podem e nem devem fugir. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Ubiratan Aguiar. 

O SR. UBIRATAN AGUIAR (pSDB-CE. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SI"s e 
Srs. Congressistas, desejamos, nesta sessão, trazer à baila uma ma­
téria que foi objeto de ampla discussão quando da votação do Fun­
do Social de Emergência. 

Naquele instante, para compor os recursos do Fundo Social 
de Emergência, verba foi retirada da área da educação, com a des­
tinação de 20% do percentual consagrado na Constituição para a 
composição do Fundo Social de Emergência. 

No entanto, os Líderes que discutiam a matéria assegura­
vam a todos nós, Parlamentares preocupados com a educação do 
Pais, que, quando da votação dos Orçamentos de 1994 e 1995, es­
ses recursos seriam repostos, de forma que a educação brasileira 
não sentisse os reflexos de um corte tão violento quanto aquele 
aprovado para a constituição do Fundo já referido. 

Estamos às vésperas da votação, por um entendimento des­
sas mesmas Lideranças, do Orçamento de 1994, e a cobrança que 
fazemos é para que esses recursos sejam repostos, até porque, Sr. 
Presid~nte, dois terços dos recursos que compõem o salário-educa-
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ção, contribuição destinada exclusivamente ao ensino fundamen­
tal, são destinados aos Estados, são recursos assegurados aos Es­
tados, e não pode haver apropriação, por parte da União, daquilo 
que está consagrado ao ensino fundamental, cuja responsabilidade 
foi transferida aos Estados. 

Creio que os Srs. Líderes dariio a melhor atenção não só à 
votação da proposta orçamentária de 94, mas também à da propos­
ta orçamentária do ano de 1995. 

O Sr. Ministro da Educação esteve hoje em nossa Casa, es­
teve hoje visitando a Câmara e o Senado, fazendo um apelo às Li­
deranças, para que os programas essenciais da educação brasileira 
não sofram solução de continuidade, principalmente aqueles rela­
cionados com o ensino fundamental. 

Fica, portanto, Sr. Presidente, este registro, que considero 
de fundamental importância para que esta Casa resgate o compro­
misso assumido com a educação brasileira. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Nicias Ribeiro. 

O SR. NIelAS RmEIRO (pMDB-PA. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SzAs e 
Srs Congressistas, estamos aqui, mais uma vez, creio eu, para 
votar o Orçamento da União. Esse Orçamento de 1994, para o 
qual os Srs. Congressistas foram chamados, ainda no ano pas­
sado, para apresentarem cinqüenta emendas. Em seguida, essa 
proposta orçamentária foi retirada e reapresentada e os Srs. 
Congressistas tiveram o direito de apresentar vinte e cinco 
emendas. Ao fmal, antes da eleição, houve uma tentativa de vo­
tação em que se esquecia todo o trabalho realizado pelos Parla­
mentares na defesa de emendas para tentar garantir recursos 
para seus Estados e municípios. 

Parece-me que vamos votar, desrespeitando essas emendas 
e esse trabalho dos Srs. Congressistas. A proposta é para que se 
vote o Orçamento de 1994 ipsis litteris como foi enviado à Casa 
pelo Senhor Presidente da República. 

Também con:.ta, já tramitando na Casa, a proposta orça­
mentária para 1995. E eu chegando em Brasília, hoje. lendo os jor­
nais, tomo conhecimento de que o Govemo pretende retirar a sua 
proposta orçamentária para 1995, sob a expectativa de que o futu­
ro Presidente Fernando Henrique Cardoso deverá fazer algumas 
modificações. 

A novela se repete, Sr. Presidente. Não se pode continuar 
com essa situação de se mandar para esta Casa proposta orçamen­
tária e depois dizer que não presta. não vale, e modificá-la por ou­
tra. E assim, a União continuará, certamente, no ano que vem, por 
algum tempo, novamente sem o Orçamento aprovado por esta 
Casa. 

Os Constituintes de 1988 fIxaram na atual Carta a obrigato­
riedade de votaçã.o e aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
pelo Congresso Nacional; todavia, esqueceram-se de que deveria 
também constar a obrigatoriedade de aprovação do Orçamento no 
ano anterior à sua vigência. 

Por esta razão, Sr. Presidente, já estou elaborando uma 
proposta de emenda à Constituição a fim de obrigar o Executi­
vo a encaminhar, em prazo determinado, ao Congresso Nacio­
nal sua proposta orçamentária, fixando ainda um prazo, no ano 
anterior à sua vigência, para que esta Casa possa votá-la e apro­
vá-la, acabando, vamos dizer assim, com a anarquia administra­
tiva em que tem vivido o País nos últimos tempos. 

Não podemos, Sr. Presidente, continuar com essa brincadei­
ra de esconde-esconde, onde o Congresso é responsabilizado pela 
falta de Orçamento da União, quando é o próprio Governo Federal 

que não cumpre o prazo estabelecido para encaminhamento da sua 
proposta orçamentária a esta Casa. 

Faço este registro, Sr. Presidente, na nossa volta aos traba­
lhos do Congresso Nacional, para que possa a Nação, no futuro, 
ter o Orçamento certo a cada ano, aprovado devidamente no ano 
anterior. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Elias Murad. 

O SR. ELIAS MURAD (pSDB-MG. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SzAs e Srs. Con­
gressistas, vamos tentar, nesta semana, votar o Orçamento da 
União. O orador que me precedeu disse que, mediante acordo de 
lideranças, poder-se-ia votar o Orçamento como o Governo está 
propondo, retirando-se dele, portanto, todas as emendas. No que 
diz respeito às nossas emendas, até concordamos com isso, Sr. 
Presidente e colegas Parlamentares, porque seria uma maneira 
conciliatória para levar a termo esse assunto que se vem prolon­
gando e trazendo enormes problemas para o País. 

Tenho aqui em mãos, Sr. Presidente, uma correspondência 
do Sr. Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, Prof. José Is­
rael Vargas, dirigindo-se provavelmente ao Presidente do Congres­
so Nacional, falando sobre um grave problema do CNPq - Consellio 
Nacional de Desenvolvimento CientífIco e Tecnológico: 

Reitero a V Ex· a necessidade de suplementar o 
Orçamento da União a ser votado no próximo esforço 
concentrado do Congresso Nacional, na parte destinada 
ao Ministério de Ciência e Tecnologia, com valores ade­
quados para o pagamento de bolsas de estudo e pesqui­
sa, conforme discriminação a seguir. 

E segue, então, a discriminação de bolsas importantíssimas, 
Sr. Presidente e Colegas Parlamentares: bolsas de pós-doutorado, 
de doutorado, de mestrado, de pesquisa, de apoio técnico, de aper­
feiçoamento e até mesmo de iniciação científica. 

Essa suplementação - continua o ofício do Sr. 
Ministro - equivale a cerca de 150 mil dólares e é im­
prescindível para o pagamento das bolsas de setembro, 
que deveriam ter sido pagas até 3 de outubro corrente, 
bem como para assegurar o pagamento das bolsas até o 
fIm do ano. A suplementação - continua o Ministro -
deverá peunitir também a recomposição de outras rubri­
cas orçamentárias e importantíssimas para o CNPq. 

Por oportuno - teunina o Ministro -, recordo a 
V.Ex· que o CNPq mantém 44 mil bolsistas, sendo 3 mil 
deles no exterior e o não-pagamento das bolsas, como já 
vem ocorrendo - porque estamos com 15 dias de atraso 
em relação ao que seria o último pagamento, o dia 3 de 
outubro - afeta negativamente não só igual número de 
famílias, portanto, cerca de 200 mil pessoas, mas tam­
bém interrompe a formação de jovens pesquisadores e 
técnicos tão necessários para os projetos de desenvolvi­
mento do nosso País. 

Vejam, Sr. Presidente e colegas Congressistas, a importân­
cia deste documento, porque o CNPq - o mais importante órgão 
de pesquisa talvez de toda a América Latina, pelo número de bol­
sistas que mantém e pelos trabalhos de pesquisa pura e aplicada 
que vem realizando no País e no exterior - está em vias de inter­
romper todo o seu pagamento por falta de suplementação orça­
mentária. 
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Portanto, faço um apelo, Sr. Presidente, aos colegas Con­
gressistas, caso haja o acordo de lideranças propalado, para que 
não deixem de fazer essa suplementação, que é importantíssima 
para a sobrevivência e a continuidade do trabalho de mais de qua­
renta mil pesquisadores brasileiros em todo o País, a maioria dos 
quais será prejldicada. 

Agradeço a tolerância de V. Ex', Sr. Presidente, por ter per­
mitido que eu ultrapassasse o tempo regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Waldomiro Fioravante. (pausa) 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Eduardo Jorge. 

O SR. EDUARDO JORGE (PT -SP. Pronuncia o seguinte 
discutio. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Con­
gressist-as, na sessão da Câmara de hoje, comuniquei, em nome da 
Liderança do Partido dos Trabalhadores e como membro do Dire­
tório Nacional, a resolução assinada pelo Presidente de meu Parti­
do, Luiz Inácio Lula da Silva, dirigida ao Tribunal Superior 
Eleitoral, pedindo seja respeitado o direito democrático do povo da 
Bahia de ver recontadas as urnas sob suspeita de fraude na eleição 
para a segunda vaga de Senador naquele Estado. 

Li o documento aprovado pelo Partido dos Trabalhadores, 
mas quero voltar a falar no assunto. já que aqui estão reunidos De­
putados e Senadores. Lendo os jornais da Bahia, cada vez conven­
ço-me mais de que a recontagem das três mil umas, pedida pelo 
Deputado Waldir Pires, configura-se como uma questão democrá­
tica importantíssima para o nosso País, que influenciará substan­
cialmente a conjuntura e a postura dos partidos no Congresso 
Nacional. Deputados, Lideranças dos mais variados Partidos -
PSB, PT, PMDB e até PPR, porque ouvi declaração do Deputado 
José Lourenço -, estão prestando solidariedade ao Deputado Wal­
dir Pires na sua luta pelo respeito ao direito democrático do povo 
baiano de escolher, de verdade, seus Senadores e não ter fraudada 
a sua vontade política. 

Por isso, quero, com a presença dos Senadores e dos Depu­
tados, comunicar mais um fato que fiquei sabendo por notícias 
vindas da Bahia. O Deputado Waldir Pires e o comando de sua 
campanha solicitaram ao Tribunal Regional Eleitoral que as umas 
apuradas - em precários envelopes plásticos, apenas grampeados, 
na mão do Tribunal Regional Eleitoral, que está sob suspeita - fos­
sem guardadas em um órgão público federal, como, por exemplo, 
o Banco do Brasil. Entretanto, o Tribunal Regional Eleitoral da 
Bahia não acolheu a reivindicação do Deputado Waldir Pires. 

Como considero isso um absurdo, neste momento, em nome 
da Bancada do Partido dos Trabalhadores, quero fazer chegar essa 
reivindicação aos outros partidos e ao Tribunal Superior Eleitoral, 
esperando que seja atendida. Isso é o mínimo que a Justiça Eleito­
ral deve fazer a respeito, ou seja, que esses envelopes sejam pre­
servados para uma possível recontagem dos votos. Se o Tribunal 
Regional Eleitoral, sob suspeita, impede que os votos sejam guar­
dados no Banco do Brasil, nos Correios ou em qualquer outro ór­
gão público, a meu ver, confessa a sua culpa e abre uma 
possibilidade de manipulação mais profunda no processo eleitoral. 

Deixo, assim, registrado o meu inconfonmsmo com a atitu­
de da Justiça Eleitoral da Bahia. Tenho ainda esperanças de que o 
Tribunal Superior Eleitoral terá um mínimo de decência para re­
solver esse problema. 

Amanhã, quando o Deputado Waldir Pires chegar, a Banca­
da do Partido dos Trabalhadores vai-se reunir com S. Ex· para 
prestar inteiIa solidariedade à sua luta democrática, fazendo-o ver 
que não é isolada, não é de uma pessoa por um mandato, mas tem 
a finalidade de mostrar que no Brasil esse tipo de falcatrua, de bur­
la da vontade do eleitorado tem que acabar. ou seja, temos que im-

pedir de uma vez por todas o abuso do poder econômico, do poder 
da mídia e do domínio sobre o próprio Tribunal Regional Eleito­
ral, que é o que está acontecendo na Bahia. As fraude:. poderão 
tomar ilegítimas as eleições no Brasil. Por isso, a luta do D;Jputado 
Waldir Pires é inteiramente encampada por tcdos os setores demo­
cráticos, independentemente de partidos, que querem que a demo­
cracia, a lisura dos pleitos eleitorais no Brasil aprofunde-s3 &, de 
uma vez por todas, que esse tipo de fraude à vontade popular seja 
expurgada da política brasileira. (Muito bem! Palma'!) 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista WelintonFagundes. 

O SR. WELJNTON FAGUNDE§ (pL-i'vIT. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Congre3sistas, o 
Governo criou, atl9.vés do Decreto nO 1.044, de 14 de janeiro de 
1994, o Programa Nacional de Descentralização, tendo por objeti­
vo fortalecer a Federação, mediante a repartição e descentralização 
de atribuições da União no sentido de estabelecer condiçc~s para 
melhor aplicação dos recursos públicos. 

Sem dúvida, trata-se de uma iniciativa de elevada signifi­
cância que gerou uma grande expt;ctativa e, acredito, deverá si­
tuar-se dentre as prioridades neste último ano de Governo, haja 
vista a importância conferida ao referido Programa, porquanto, 
para a sua implementação, foram constituídas, pelo Poder Executi­
vo, a Câmara Especial do Conselho de Governo e uma Comissão 
Especial integrada pelo Ministro-Chefe da Secretaria de f\dminis­
tração Federal, que a coordenará, pelo Ministro-Chefe da Secreta­
ria de Planejamento, Orçamento e Coordenação e pelo Ministro da 
Fazenda. 

Esse programa seria iniciado com o estudo e a implementa­
ção das providências pertinentes à extinção do Ministério do Bem­
Estar Social e da Integração Regional, reconsiderada pelo 
Governo, possivelmente pelo fato de os PrograJnaS de Trabalho 
desses Ministérios, inclusive outros, tais como o da Educação, 
Saúde, etc, incorporarem ações de comptência comum da União, 
dos Estados e dos Municípios, conforme dispõe a Constituição Fe­
deral. 

Srs. Congressistas, como todos sabem, é grande o número 
de projetos constantes dos programas de trabalho dos rvlinistérios 
cuja execução é descentralizada para os Estados e Municípios. 
Quase todos dependem de transferencias voluntárias de recursos 
orçamentários da União para o atendimento das necessidades de 
suas populações. 

É ilusório admitir que a União deixará de transferir recursos 
para Estados e Municípios, principalmente das regiees menos de­
senvolvidas, enquanto a Constituição estabelecer competências c0-

muns, como também a centralização de arrecadação tributária, 
cujo rateio, através dos Fundos de Participaçãb, restringe-se aos 
Impostos de Renda e sobre Produtos Industrializados, que repre­
sentam 34,11 % do total de tributos arrecadados pela União. 

Diante de tal situação de dpp~ndência c atribuições comuns 
entre a União, os Estados e os Municípios, o Programa Nacional 
de Descentralização poderia compro~eter-se em sua etapa inicial 
com a prioridade de "estabelecer condições para melhor aplicação 
dos recursos públicos". 

Seria de fundamental importância uma busca de racionali­
zação no relacionamento entre a União, 05 Estados e os Municí­
pios. Hoje, percebe-se que há um clima de desconfiança, 
principalmente entre a União e os Municípios. 

Infelizmente temos que admitir: agem como quem tem pro­
pósitos antagônicos, onde a União seria a dona dos recursos e os 
Estados e Municípios os "fIlões", como 5e fosse uma convivência 
entre gato e rato. 
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S1'S. cOngressistas, como se sabe, a transferência voluntária 
de recursos da União para os Estados e Municípios requer a cele­
bração de convênios em que se pactuam as obrigações e responsa­
bilidades das partes envolvidas. 

No entanto, para a celebração de um convênio os governos 
estaduais e prefeitos têm de providenciar um grande número de 
documentos, tais como: Projeto Técnico; Plano de Trabalho; Pro­
jeto Básico; Planta; Planilha de custos; RIMA (relatório sobre o 
impacto ambiental); Comprovação de Capacidade Jurldica, Técni­
ca e Fiscal; Balancete Sintético Oficial; Lei Orçamentária do Exer­
cício; Certidões Negativas do INSS; Certificado de Regularidade 
do FGTS; Comprovação da Existência de Subprojeto/Subatividade 
nos seus Orçamentos em cuja dotação serão consignadas as trans­
ferências da União, enfim, vários documentos. 

Vejam V. Ex"s que absuroo: são cobradas dos dirigentes lo­
cais providências que são próprias de seus interesses. 

Nenhum prefeito seria maluco de executar uma obra que re­
sultasse em risco aos munícipes, principalmente ele próprio, negli­
genciando-se por não ter respaldo de um estudo técnico ou 
conhecimento de causa, pelo seu corpo técnico. Mesmo sem, ne­
cessariamente, ter um documento formal chamado Projeto Técnico 
nos padrões cobrados por Brasília. 

Seria maluco, também, um prefeito executar uma obra que 
agrida o meio ambiente, quando é de sua competência protegê-lo 
na sua área de jurisdição. 

Outra cobrança absurda é a "Comprovação de Capacidade 
Jurldica, Técnica e Fiscal"! O que seria isso, se o prefeito que irá 
assinar o convênio foi efetivamente eleito e tomou posse? 

E as "capacidades" técnica e fiscal? Seria mesmo necessário 
a prefeitura comprovar que tem condições técnicas para assumir as 
suas funções perante a comunidade? Aí o problema estaria solu­
cionado tão-somente com a apresentação de um documento "ca­
rimbado"? Atestado por quem? 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta)(Fazendo soar a 
campaInha) - A Presidência concede um minuto para que o Con­
gressista conclua o seu pronunciamento. 

O SR. WELINTON FAGUNDES - Sr. Presidente, como 
há poucos oradores inscritos, gostaria de me estender. 

E a "capacidade" fiscal? Será que gostariam de saber se o 
município é capaz de arrecadar? Não há dúvidas, Srs. Congressis­
tas: se há contribuinte em condições de pagar após os recolhimen­
tos da União, o município cobrará. 

Dentre essas "curiosidades primorosas" que formalizam o 
relacionamento entre esses entes públicos que tratam de uma mes­
ma comunidade, vou questionar mais uma no mínimo insólita. 

Vejam V. Ex"s que se cobram dos Estados e Municípios 
Certidões Negativas de INSS. Ora, na realidade, com os Regimes 
Jurídicos Únicos, já implantados pelos Estados e pela maioria dos 
Municípios, significa que quem pagará as aposentadorias dos seus 
servidores serão os próprios Estados e Municípios. Daí, seria o 
INSS que teria de devolver todos os recursos recolhidos oriundos 
de contribuições, cujas aposentadorias não serão de sua responsa­
bilidade de pagamento. 

Diante de tanta exigência muitos Prefeitos ficam desorienta­
dos e recon:em aos escritórios de "consultoria" que cobram em sua 
maioria um percentual do valor da verba conveniada. É possível 
que esses escritórios já possuam em seus arquivos os modelos da 
documentação exigida. Daí ganham dinheiro fácil pois com a in­
serção dos dados correspondentes as camcteIÍsticas do projeto, ob­
jeto do Convênio, um simples comando no microcomputador 
proporcionará que se tenha impresso tudo aquilo que as normas 
ministeriais impõem. 

Do ponto de vista formal tudo perfeito no atendimento das 
exigências referidas. No entanto, nada se pode dizer quanto ao al­
cance dos resultados. Os Ministérios não dispõe de estruturas ca­
pazes de acompanhar e fIScalizar a execução física de todas as 
ações conveniadas - em tomo de 8.000, em 1993. Mesmo que as 
tivessem, sem dúvida, o custo da fIScalização seria superior, em 
muitos casos, ao valor da ação objeto do convênio. 

Senhores Deputados, diante dessa situação paradoxal de re­
lacionamento entre a União, os Estados e os Municípios, passo a 
oferecer algumas sugestões em busca de uma racionalização de 
procedimentos em prol dos interesses da população, vítima maior 
do confuso desentendimento burocrático. 

Talvez fosse suficiente os Municípios e os Estados fornece­
rem apenas o comprovante de inclusão em seus orçamentos da es­
pecificação da ação objeto do convênio, explicitada com o 
máximo de detalhamento. A partir daí, esses entes públicos esta­
riam sujeitos a toda espécie de fISCalização, ou seja, pela Câmara 
Municipal, Conselho de Contas Local - quando for o caso - Tri­
bunal de Contas da União e Secretaria de Controle Interno dos Mi­
nistérios. 

Nesse caso, os Ministérios poderiam restringir-se ao acom­
panhamento fisico-financeiro, utilizando-se um instrumental mais 
simplificado e visitas programadas, por amostragem, em função de 
disponibilidade de equipe técnica. Poder-se-ia realizar trabalhos 
conjuntos de áreas técnicas específicas dos Ministérios com as res­
pectivas Secretarias de Controle Interno. Assim, verificar-se-ia "in 
loco" os resultados obtidos com os recursos objeto do convênio, 
como também, a legalidade do uso. 

Poder-se-ia adotar, também, uma espécie de auditoria co­
munitária consubstanciada pela participação das entidades repre­
sentativas locais que seriam informadas sobre a liberação de 
recursos e suas fmalidades, a exemplo das Câmaras Municipais e 
Assembléias Legislativas - conforme a legislação vigente. As enti­
dades poderiam ser aquelas identificadas na comunidade como 
pnncipais interessadas na ação objeto do convênio, especialmente, 
os diretórios de todos os ,partidos políticos constituídos na locali­
dade. 

Srs. Deputados, temos que mudar esse quadro atual de rela­
cionamento entre entes públicos. Não se pode negar que o tráfico 
de influ ência nos Ministérios tem muito a ver com farta burocracia 
de pseudocontrole implantada. Esse tráfico de influência, sem dú­
vida, dá espaço a corrupção. O pior é que, além das dificuldades 
inerentes à celebração dos convênios, a tramitação é agravada 
quando da liberação dos recursos, em razão da inexistência de uma 
programação fInanceira a nível de cronograma de desembolso 
mensal, que poderia sustentar a automaticidade de pagamentos. É 
possível que a atuação dos "intermediários remunerados", seja per­
manente para cada processo. Isto pode induzir ao conveniado 
quando escrupuloso, às vezes desistir da verba e, quando inescru­
puloso envolver-se com a sistemática. 

Essa sistemática vigente de excesso de controles formais 
por parte de Brasília, que na realidade não garante o cumprimento 
de fato da ação pactuada induz à aceitação de que sério e compe­
tente é o burocrata de Brasília que examina e julga a legalidade e 
qualidade da documentação apresentada na celebração de convê­
nios entre a União, os Estadus e os municípios. Neste caso, os diri­
gentes e os servidores públicos estaduais e municipais não 
mereceriam credibilidade. 

Na realidade, Srs. Deputados, os servidores estaduais e mu­
nicipais, principalmente estes últimos, são mais cobrados e fiscali­
zados pela população objeto da intervenção governamental -
comunidade de contribuintes onde vivem - do que os próprios di­
rigentes e servidores federais. 
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Diante dessa situação configurada, Senhores Deputados, e 
acreditando nos propósitos do Programa Nacional de Descentrali­
zação instituído pelo Governo, estou, através da Comissão de De­
senvolvimento Urbano e Interior desta Casa, a qual presido, em 
entendimentos com o Ministro-Chefe da Secretaria de Administra­
ção Federal no sentido de promover um seminário, restrito à parti­
cipação de especialistas daquela Secretaria e mais, da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e. Coordenação, Ministério da Fazenda, 
Tribunal de Contas da União, Comissão Mista de Orçamento do 
Congresso Nacional e de outras instituições que possam contribuir 
na discussão da matéria. 

O produto desse seminário seria a proposição dos atos le­
gais necessários à eliminação da burocracia excessiva e pouco 
controladora dos recuISOS federais transferidos pela União aos Es­
tados e aos Municípios, para a execução de ações descentralizadas. 

Muito Obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao último orador inscrito, nobre Congressista João Paulo. 

O SR. JOÃO PAULO (PT-MG. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, St's e SIS. Con­
gressistas, venho denunciar a ação do Governo na área da 
agricultura. 

O Governo havia assumido o compromisso de liberar ceICa 
de 5 bilhões de reais para o crédito ruraL Não liberou. 

Venho sistematicamente apurando a conduta do Banco no 
meu Estado. Constatei que na época em que o crédito deveria ser 
liberado - ocorreria no mês de junho a liberação da primeira par­
cela para custeio do plantio de grãos, essencialmente agricultura 
de subsistência - não havia nenhuma possibilidade de empréstimo 
para os micro e pequenos produtores rurais. 

Lamentavelmente, não me colocando como Deputado, em 
conversa com os gerentes do Banco do Brasil, estes diziam que o 
Banco não se interessa em fpmnciar micro e pequenos produtores 
porque o fmanciamento para esse setor da produção agrlcola não 
traz rendimento para o Banco. 

Ora, o Banco do Brasil se fmnou como um Banco que, 
prioritariamente, contemplava o custeio da produção agrlcola de 
subsistência. O Banco renunciou a essa tarefa e o Governo anuncia 
agora a colocação de 600 milhões à disposição dos agricultores 
para fmanciamento da safra 94/95. 

Eu gostaria de saber quem está mentindo: é o Banco, a Pre­
sidência do Banco, o Governo ou são os gerentes que dizem que 
não têm autorização para fmanciar um centavo de real para o pro­
dutor rural? 

O Banco não está sensibilizado para a questão do trabalho 
no meio rural, para a sustentação de milhões de famílias que ne­
cessitariam desse empréstimo. Em contrapartida, a direção do 
Banco informa que os recursos, já liberados, foram concedidos aos 
p1antado~s de soja, cuja produção será destinada à exportação, e 
para a produção de trigo e arroz, essencialmente para contemplar 
as grandes empresas do meio rural. Confessa ainda o Banco do 
Brasil não ter estrutura para fmanciar o micro e o pequeno produ­
tor. 

No entanto, o Banco do Brasil tem dinheiro para levar 
uma torcida pelo mundo afora, para torcer pelos times brasilei­
ros às custas dos seus cofres; o Banco do Brasil tem bilhões de 
reais para tapar buraco do BANESPA; mas não tem a necessá­
ria sensibilidade para fInanciar o custeio do micro e do peque­
no agricultor. 

Fica esta denúncia, Sr. Presidente! É preciso que propugne­
mos no sentido de que se fIxe o homem no campo, de que não se 
aumente o êxodo rural, que as pessoas possam so"bÍeviver do seu 

trabalho num país t;ple não oferece oportunidades de emprego 
como o nosso. 

Lamentavelmente, existem fmanciamentos desnecessários e 
faltam fmanciamentos agrlcolas, bem como para máquinas e equi­
pamentos. (Muito bem!) 

O SR. JOÃO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. JOÃO TEIXEIRA (pL-Mr. Pela ordem. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de aproveitar esta oportu­
nidade para dizer que, graças a Deus, tive a felicidade de descobrir 
por que a maioria dos Líderes desta Casa querem votar o Orça­
mento da União para 1994 da fonna como foi enviado pelo Execu­
tivo. 

Um líder de partido desta Casa, representante do meu Esta­
do, conseguiu levar para vários Municípios da minha região recur­
sos da ordem de 300 mil reais ou mais, este ano. Entretanto, todos 
os Ministérios que visitamos diziam que não havia dinheiro, era só 
simplesmente a classe política nordestina para trabalhar dentro dos 
Ministérios. Durante nossa campanha política, naquele Estado, oh­
seIVamos prefeitos agradecerem no palanque os recuISOS recebidos 
de vários Ministérios, como o Ministério do Bem-Estar Social. 

Fiquei abismado, Sr. Presidente, porque fIzemos via sacra 
em vários Ministérios, no ano de 1994, pedindo recuISOS para os 
Municípios carentes e nada conseguimos. Mas vi líderes levando 
recuISOS para as prefeituras. Por isso, eles estão de acordo em vo­
tar o Orçamento da foxma como está para tentar tampar que já fo­
ram benefIciados. 

Sr. Presidente, isso não irá fIcar assim. Iremos fazer um re­
querimento de infonnação solicitando a todos os Ministérios que 
infoxmem sobre todas as verbas que foram liberadas, quais os mu­
nicípios benefIciados e o nome dos Parlamentares que fizeram os 
ofícios para a liberação desses recuISOS. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
convoca sessão conjunta a realizar-se amanhã, às lOh, destinada à 
votação do Projeto de Lei n° 23, de 1993 - CN, que estima a recei­
ta e fIxa a despesa da União para o exercício fmanceiro de 1994. 

A Presidência solicita a atenção dos SIS. Parlamentares para 
a reunião de amanhã que terá por fInalidade apreciar o Projeto do 
Orçamento de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Passa-se ao pe­
riodo da sessão destinado à apreciação da matéria constante da Or­
demdoDia. 

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa­
recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória nO 621, de 22 
de setembro de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir crédi­
to ao Orçamento de investimento das empresas estatais, em favor 
das Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., crédito extraordiná­
rio no valor de R$ 15.479.072,00 (quinze milhões, quatrocentos e 
setenta e nove mil, setenta e dois reais), para os fms que especifI-
ca. 

Nos texmos do disposto no art. 8° da Resolução nO 1, de 
1989-CN, solicito ao nobre Congressista Coutinho Jorge que pro­
fira o seu parecer. 

O SR. COUTINHO JORGE (pMDB-PA. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Sr"s e SIS. Congressistas, nos texmos do 
art. 62, combinado com o § 3° do art. 67 da Constituição Federal e 
do § 5° do art. 65 da Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 1993, o Se­
nhor Presidente da República submete à apreciação do Congresso 
Nacional a Medida Provisória n° 621, de 22 de setembro de 1994, 
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que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento de investi­
mento das empresas estatais crédito extraordinário no valor de R$ 
15.479.072,00 (quinze milhões, quatrocentos e setenta e nove mil 
e setenta e dois reais). 

Os recursos, objeto da presente autorização legal em favor 
das Centrais Elétricas do Norte do Brasil, destinam-se a fazer face 
às despesas com o subprojeto Sistema de Transmissão Mato Gros­
so - ELETRONORTE. Os recursos necessários para atender à pro­
gramação do crédito extraordinário decorrem à conta de 
transferências das Centrais Elétricas Bmsileiras SA., consignado 
sob a fozma de "Outros Recursos de Longo Prazo - Controladora ". 

De acordo, com o art.5° da Resolução n° 1, de 1989, do 
Congresso Nacional, cabe-nos, em substituição à Comissão Mista 
incumbida de analisar a MP 621/94, emitir parecer, preliminar­
mente, sob a admissibilidade total ou parcial da Medida Provisória 
em foco, com o objetivo de examinar se atende ou não aos pressu­
postos de urgência e relevância, expressos no art. 62 da Constitui­
ção Federal. 

O pressuposto de urgência para a edição de uma medida 
provisória encontra parâmetro objetivo no art. 64 da Carta Magna, 
qual seja o regime de urgência a ser solicitado pelo Senhor Presi­
dente da República nos projetos de lei de sua iniciativa. 

Assim, entendemos que uma medida provisória pode ser 
enquadrada no pressuposto de urgência quando a matéria nela con­
tida necessita de promulgação antes dos cem dias usuais para tra­
mitação de projetos de iniciativa do Poder Executivo. 

Cabe ressaltar que, por intelIIlédio do decreto, de 26 de ju­
lho de 1994, o Governo Federal declarou estado de calamidade pú­
blica o serviço público de energia elétrica dos Municípios de Alta 
Floresta, Oridê, Lucas do Rio Venle, Nova Mutum, Sinop e Sorri­
so, no Estado de Mato Grosso. Essa situação é decorrente da atual 
capacidade de geração existente, que se mostra insuficiente e em 
estado precário. 

A relevância da matéria objeto da Medida Provisória e sua 
urgência justificam-se pelo descontentamento da população dos 
municípios afetados pelo colapso de energia, bem como para ofe­
recer condições para a conclusão do sistema de transmissão de 
energia elétrica, constante do Plano de Expansão do Setor Elétrico, 
para o Norte do Estado de Mato Grosso, que se encontra com cer­
ca de 60% de suas obras executadas. 

A Medida Provisória n° 621/94 enquadra-se nos pressupos­
tos aludidos, de vez que o suprimento de energia elétrica da região 
norte do Estado de Mato Grosso reclama ações imediatas por parte 
do poder público. 

• Vale considerar que a Medida Provis6ria nO 621, de 22 de 
setembro de 1994, sendo reedição da Medida Provisória n° 584, de 
23 de agosto de 1994, convalida todos os atos praticados durante o 
prazo de vigência desta, confolIIle estabelece o art. 4° do instru­
mento legal em exame. 

Voto 

Diante do que está exposto no relatório, concluímos pela 
admissibilidade da Medida Provisória nO 621, de 22 de setembro 
de 1994, atendidos que foram os pressupostos constitucionais de 
relevância e urgência. 

O SR. JOÃO PAULO - Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma questão de onlem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem a palavra o 
nobre Congressista. 

O SR. JOÃO PAULO (PT-MG. Para uma questão de or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, reiteradamente ve­
nho levantando, perante a Mesa do Congresso Nacional, a 

inconstitucionalidade de medidas provisórias que veISam sobre o 
Orçamento. Esta Casa está renunciando à sua principal e funda-
mental prerrogativa. ' 

O Presidente da República não pode legislar sobre matéria 
de exclusiva competência do Congresso Nacional, e agora vem, 
nesta medida provisória, destinar créditos para investimento. O 
Presidente da República não pode continuar desacatando, desres­
peitando o Congresso Nacional e tripudiando sobre ele. 

Portanto, Sr. Presidente, o Partido dos Trabalhadores não 
aceitará a votação dessa matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O parecer con­
cluiu pela admissibilidade da Medida Provisória. 

A Presidência consulta o nobre Congressista João Paulo se 
está pedindo verificação de quorum. 

OI SR. JOÃO PAULO - Se V. Ex· puser em votação a ma­
téria, pediremos verificação de quorum. 

OI SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência só 
poderá conceder verificação se ela for requerida pelo Líder do Par­
tido ou com o apoiamento de 20 SIS. Deputados ou 5 SIS. Senado­
res. No caso, como se trata de membro da Câmara, é necessário o 
apoiamento de 20 Srs. Deputados. 

O SR. PRISCO VIANA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pelaonlem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem V. Ex· a pa­
lavra. 

O SR. PRISCO VIANA (pPR-BA. Pela onlem.) - Já hou­
ve a votação, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Não houve vota­
ção, nobre Congressista. Apenas foi apresentado parecer que con­
cluiu pela admissibilidade da medida provisória. Não houve ainda 
parecer de mérito. 

O SR. JOÃO PAULO - Sr. Presidente, não há quorum, 
pois não há 1/6 dos membros da Casa. Além disso, nossa Lideran­
ça pedirá verificação de quorum. Se há interesse de ainda votar 
outras matérias nesta sessão, solicito a V. Ex· que retire esse item 
da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência, 
primeiro, ouvirá o parecer, nobre Congressista. Se houver parecer 
de mérito, será posto em votação. Se não, a Presidência, dentro da 
sua prerrogativa, retirará de pauta a matéria. Apenas foi dado pare­
cer quanto à admissibilidade. 

'O SR. PRISCO VIANA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pelaOIdem. 

'O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - V. Ex- tem a pa­
lavra. 

O SR. PRISCO VIANA (pPR-BA. Pela ordem. Sem revi­
são do orador.) - Salvo engano, Sr. Presidente, se o parecer for de 
admissibilidade, há previsão de recuISO. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem de abrir 
prazo para recurso. É o que a Presidência vai fazer. 

O SR. PRISCO VIANA - Não há verificação; há recurso. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Nos telIIlos do 
disposto no inciso I do § lOdo art. 5° da Resolução n° 1, de 1989, a 
Presidência abre o prazo de 24 homs para apresentação do recuISO 
ali previsto. 

Foi aberto, portanto, o prazo para recUISO. O parecer foi 
pela admissibilidade. Não será, portanto, apresentado hoje o pare­
cer de mérito. Conseqüentemente, o item não será votado hoje. 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sobre a mesa, re­
querimento que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 123, DE 1994-CN 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional 
Requeiro, na forma regimental, que as Medidas Provisórias 

nOs 623 e 625 sejam apreciadas após o item nO 1 da Ordem do Dia. 
Sala das Sessões, 18 de outubro de 1994. - (llegível), Líder 

doPMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Em votação o re­
querimento na Câmara. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram peImanecer sen-
tados. (pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pellllaD.ecer sen­

tados. (pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Passa-se à apre­
ciação da Medida Provisória nO 623, se 1994. 

Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista apresentar o pa­
recer sobre a admissibilidade da Medida Provisória 623, de 23 de 
setembro de 1994, que dispõe sobre a vinculação da Fundação 
Osório, e dá outras providências. 

Nos telDlOS do disposto no art. 8° da Resolução nO 1, de 
1989, solicito à nobre Congressista Sandra Cavalcanti que profIra 
o seu parecer. 

A SRa SANDRA CAVALCANTI (pPR-RJ. Para emitir 
parecer. Sem revisão da oradora.) - Sr. President(:o, Sr"s e Srs. Con­
gressistas, nos teImOS do art. 62 da Constituição Federal, o Senhor 
Presidente da República submete à apreciação do Congresso Na­
cional a Medida Provisória 623, de 23 de setembro de 1994, que 
dispõe sobre a vinculação da Fundação Osório, e dá outras provi­
dências. 

Trata-se de reedição, com o mesmo teor, da Medida Provi­
sória nO 585, cujo prazo de validade expirou no dia 22 de setem­
bro. 

Além de vincular a referida Fundação ao Ministério do 
Exército, o diploma em exame reestrutura o quadro de pessoal da 
entidade, inclui os servidores no plano de classifIcação de cargos 
instituído pela Lei 5.645/70 e os docentes no plano único de clas­
sifIcação e retribuição de cargos e empregos de que trata a Lei 
7.596/87. Além disso, detelDlina que o Ministério supervisor pas­
sam a consignar anualmente no Orçamento da União os recursos 
para custeio e manutenção da Fundação. 

De acordo com as nOlDlas regimentais, incumbe a esta Co­
missão Mista apreciar a referida Medida Provisória sob o ângulo 
da admissibilidade, isto é, se a mesma foi editada em observância 
dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência. 

No que respeita à relevância, não temos dúvida em conside­
rar atendido o pressuposto, eis que se trata de diploma editado com 
o objetivo de revitalizar organizacional e administrativamente a 
Fundação Osório, além de integrar a órbita de tutela e formulação 
política da Administração Federal. 

No que diz respeito ao pressuposto de urgência, vale assina­
lar que o caráter emergencial da iniciativa do Executivo deriva do 
próprio estado de carência fInanceira e de desarticulação adminis­
trativa da entidade, cuja gravidade está a demandar providências 
imediatas e inadiáveis, sob pena de paralisação total das atividades 
da Fundação. 

Em face do exposto, nosso Parecer é pela admissibilidade 
da Medida Provisória nO 623, de 23 de setembro de 1994, atendi­
dos que estão os pressupostos constitucionais examinados. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O parecer con­
cluiu pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos teImOS do disposto no inciso I do § IOdo art. 5° da Re­
solução n° 1, de 1989, a Presidência abre o prazo de 24 horas para 
a apresentação do recurso ali previsto. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se o 
prazo para a Comissão Mista apresentar o parecer sobre a admissi­
bilidade da Medida Provisória n° 625, de 23 de setembro de 1994, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Segurida­
de Social da União, em favor dos Ministérios da Saúde, da Educa­
ção e do Desporto e do Bem-Estar Social, crédito extraordinário 
até o limite de R$ 100.000.000 (cemmilbões de reais), para os fInS 
que especifIca. 

Nos teImOS do disposto no art. 8° da Resolução nO 1, de 
1989, solicito à nobre Congressista Rita Camata que profIra o seu 
parecer. 

A SRa RITA CAMATA (pMDB-ES. Para proferir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas: 

I - Relatório 

Nos termos do art. 62 combinado com o § 3° do art. 167, da 
Constituição Federal, e o § 5° do art. 65, da Lei nO 8.694, de 12 de 
agosto de 1993, o Senhor Presidente da República encaminha à 
apreciação do Congresso Nacional, o texto da Medida Provisória 
n° 625, de 23 de setembro de 1994, que autoriza o Poder Executi­
vo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, crédito 
extraordinário até o limite de R$I00.000.000,OO (cem milhões de 
reais). 

Os recursos, objeto da presente autorização legal em favor 
dos Ministério da Saúde, da Educação e dos Desportos e do Bem­
Estar Social destinam-se ao atendimento de ações emergenciais do 
Governo Federal voltadas ao combate à fome e à miséria, objeti­
vando reverter o quadro de mortalidade infantil da população mais 
carente situada na região Nordeste. 

Estes recursos adicionais deverão serem alocados da se­
guinte forma: 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Medicamentos .................................................. . 
Imunizações ..................................................... . 
Saúde da Comunidade ..................................... . 
Controle de Endemias ...................................... . 
Ambulatório de Alta Resolutividade ............... . 

MINISlÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 
Merenda Escolar .............................................. . 

MIN'".!STÉRIO DO BEM-ESTAR SOCIAL 
Atendimento à Criança em Creche .................. . 
Ação Social Complementar ............................. . 
Total ................................................................ . 

R$I,OO 

71.000.000 
19.900.000 
2.619318 

14.668.182 
28.812.500 

5.000.000 
10.000.000 
10.000.000 

19.000.000 
18.640.000 

360.000 
100.000.000 

Os recursos necessários para atender a programação do cre­
dito extraordinário em questão decorrem à conta da Reserva de 
Contingência, na esfera da Seguridade Social. 

ConfOIme o art. 5°, da Resolução nO 1, de 1989, do Con­
gresso Nacional, é atribuição da Comissão Mista emitir parecer so­
bre a admissibilidade total ou parcial da Medida Provisória em 
questão, com o objetivo de examinar se atende os pressupostos de 
urgência e relevância expressos no art. 62 da Constituição Federal. 
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Entendemos que uma medida provisória pode ser enquadra­
da no pressuposto de urgência quando li matéria nela contida ne­
cessitar promulgação antes dos cem dias usuais para tramitação de 
projetos de iniciativa do Poder Executivo, devendo o.regime de ur-
3ência ser solicitado pelo Senhor Presidente da República, em 
comonnidade com o expresso no art.. 64 da Carta Magna. 

A Medida Provisória nO 625/94, que convalida os atos prati­
cados com base na Medida Provisória nO 586, de 24 de agosto de 
1994, 21ém de enquadrar-se nos pressupostos de urgência e rele­
vância devido à necessidade de atendimento emergencial à popu­
lação infantil da região Nordeste, também é justificada pela 
impo~úbilidade de abertura de crédito suplementar ou especial 
diante da não-aprovação do Orçamento da União para o ano cor­
rente. 

TI-Voto 

Diante do exposto no presente relatório, concluímos pela 
admissibilidade da Medida Provisória nO 625, de 23 de setembro 
de 1994, (reedição da Medida Provisória nO 586, de 24 de agosto 
de 1994) por terem sido atendidos os pressupostos constitucionais 
de relevância e urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O parecer con­
cluiu pela admissibilidade da Medida Provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I do § lOdo art. 5° da Re­
solução n° 1, de 1989, a Presidência abre o prazo de um minuto 
para apresentação do recurso ali previsto. (pausa) 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Discussão, em 
rumo único, da Medida Provis6ria n° 625, de 23 de setembro de 
1994, que autorilÃl o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Se­
gl!!idade Social da União, em favor dos Ministérios da Saúde, da 
Educação e do Desporto e do Bem-Estar Social, crédito extraordi­
nã:tio até o limite de R$ 100.000.000,00, para os fms que especifi­
C~. (lVIernagem nO 783/94, na origem) 

À Medida não foram apresentadas emendas. 
Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Concedo a palavra à nobre Congressista Rita Camata para 

proferir o parecer. 

A SRD RITA CAMATA (pMDB-ES. Para proferir pare­
cer.) - Sr. Presidente, SI"s e Sr. Congressistas, 

I - Relatório 

Através da Medida Provisória n° 625, de 23 de setembro de 
1.994, o Senhor Presidente da República pede aut~ção ao Con­
gresso Nacional para abrir ao Orçamento da Seguridade Social, em 
favor dos Ministérios da Saúde, da Educação e do Desporto e do 
Bem-Estar Social, crédito extraordinário no valor de 
R$loo.OOO.OOO,OO (cem milhões de reais) para ações emergenciais 
d.e combate à fome e à miséria objetivando reverter o quadro de 
mortalidade infantil da população mais carente situada na região 
Hordeste. 

Estes recursos adicionais serão alocados da seguinte forma: 

R$l,OO 

IVill\lISTÉRIO DA SAÚDE 71.000.000 
Ivredicamentos .................................................. 19.900.000 
Imunizações ...................................................... 2.619.318 
Saúde da Comunidade ...................................... 14.668.182 
Controle de Endemias....................................... 28.812.500 
Ambulatório de Alta Resolutividade ................ 5.000.000 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 1O.OOO.OO( 
fvlerenda Escolar ............................................. " 10.000.000 

IVITNISTÉRIO DO BEM-ESTAR SOCIAL 19.000.000 
Atendimento à Criança em Creche................... 18.640.000 
Ação Social Complementar .............................. 360.000 
Total ................................................................. 100.000.000 

Os recursos necessário para atender a progamação do crédi­
to extraordinário em questão decorrem à conta da Reserva de Con­
tingência, na esfera da Seguridade Social. 

Entendemos que esta Medida Provis6ria atende a uma ne­
cessidade emergencial de merenda escolar, de imunidades nas área 
de saúde e atendimento em creche e pré-escola. Em conseqüência, 
ficam alteradas as receitas do Fundo Nacional de Saúde, da Funda­
ção Nacional de Saúde, do Fundo da Central de Medicamentos, da 
Fundação Legião Brasileira de Assistência e da Fundação de As­
sistência ao Estudante. 

TI-Voto 
Diante do exposto e da relevârtcia de que se reveste a maté­

ria e a absoluta prioridade assegunda às nossas crianças e adoles­
centes pela Constituição Federal, votamos, no mérito, pela 
aprovação da Medida Provisória nO 625, de 23 de setembro de 
1994, na forma com que foi encaminhada pelo Poder Executi­
vo. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O parecer con-
cluiu pela aprovação da medida. 

Em discussão a Medida Provisória. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação a Medida Provisória na Câmara dos Deputa-

dos. 
Os Srs. Deputados que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovada. 
Em votação a Medida Provis6ria no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a medida provis6ria aprovada: 
'fEDIDA PROVISÓRIA N' 625 • DE 23 DE SETE!!llRO DE 1994. 

AulDnza o Poder Execuuvo a abnr ao Orçamento da 
S.gundade SOCIal da UIIlIo •• m r •• or cIl>s MimsO!n ... 
da SlI1de. da EducaçlD • do Desporto. do Bem-Estar 
Soc:tal. ~IO ..... cmluWto aIt o Iuzu.. ele llS 
100 000 000.00. para os rUIS que espeaIic:a. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atnbuu,lo que lhe confen= o In. 62. 

~'~~~~n3~d~~~ma ~~~~C:: ~d::~ ~Y~~'::~~~~io~ ~~e1° an. 65. da lei n· 8 694, de 12 de agoslO 

An. 1° Fica o Poder Execuuvo autonudo a abrir ao Orçamento da Segundade SOCial da 
Unllo. em favor dos Muusténo5 da Sa\1de. da Educaçlo e do Despono e do Bem-Estar Sodal. cn!dllO 
•• lr.Iordtnolno no valor d. llS 100 000 000.00 (c.m nulhlles de re .... ). para .... der l prognmoçlo 
constante do Anexo I. desta Medida ProVls6na. 

Art. 2° Os recursos rtecessMfos 1 ell:ecuçJo do dlSposro no anJgo antenor cotm'fo l 
conta da Reserva de ConungtnCla. conronne o Anexo n desta Medida ProvlsónL 

Art. 3° Em decrrrenClI do diSposto no arugo anlenor. ficam alteradas as receitas do 
Fundo Nac10nal de Saúde. Fundaç!o NaCional de Sallde. Fundo da Central de Medicamentos. Fundaç!o 
U::g1ãO BraslleU'3. de Asslst!nCla e da Fundaçl0 de AssistênCia ao Estudante constantes do Anexo m 
desta \1edlda Provls6na. • 

o\rt.. 4° Ficam. convahdados os atos pn.ncados com base na \1:edlda Provlsóna n° 586. de 
24 de agosto de 1994 

Alt. SO Esta Medida Prov1Sóna entra em vigor na data de sua pubhc:LÇio 

Brul1la. 23 de setembro de 1994. 173°dalndepcnaênclae lC6°daRepúbUca. 

\~ ~_-c-.,"~ \~'-'=-­

rt':{j ::; 
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" Q ~R: PR:ESIDEN:rF1 ,C{\dylson Moita) - Esgotou-se o 
prazo para a COIpissão Mis~ ap'resentar parecer S?bre a admissibi­
lidade da Medida Provisória nO 622, de 22 de setembro de 1994, 
que dispõe' sobre as contribuições para o Programa de Integração 
Sócial- PIS - e pàra o Programa de Formação do Servidor Públi­
co - PASEP, incidentes sobre as receitas de exportação, e dá ou-
tras providências, I I 

Nos termos do disposto no art, 8° da Resolução nO 1, de' 
1989, solicito ao nobre Congressista João Thom:é'que profIra o seu 
parecer. '" 

O SR. JOÃO THOMÉ (PMDB-AM Para emitir parecer. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, 

I 

O Senhor Presidente da República, com ,base no art. 62 da 
Constituição Federal, por intermédio da Mensagem nO 227, de 
1994-CN (No 77'lJ94, na origem), submete à apreciação do Con­
gresso Nacional a Medida n° 622, de 22 de setembro de 1994, pu­
blicada no Diário Oficial da União, do dia seguinte, segunda sua 
ementa. "Dispõe sobre as contribuições para o Programa de Inte­
gração Social- PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PASEP, incidentes sobre receitas de expor­
taçã? e dá outras providências". 

I~ 

Trata-se de diploma legal com dois artigos, dos qUaIS o últi­
mo, como de praxe, faz vigorá-lo na data da publicação. Já o pri­
meiro altera o art. 5° da Lei nO 7.714, de 29 de dezembro dc 1988, 
de molde a elastecer-lhe o alcance do incentivo tributá..-io: por um 
lado, no caput ao admitir que o valor da receita de exportação de 
mercadorias nacionais (em vez de apenas produtos manufaturados 
nacionais) possa ser excluído da reccita operacional bruta da Pes­
soa Juridica para frils de determinação da base de cálculo das con­
tribuições para o PIS e o PASEP; por outro, ao acrescentar"lhe 
dois parágrafos, segundo os quais: ' 

a) consideram-se exportadas as mercadorias vendidas a em­
presa comercial exportadora (D.L. nO 1.248/72, art. 1°); daí resulta 
que o valor da receita dessas exportações fIctas poderá ser cxcluÍ­
do da receita operacional bruta, para determinação da base de cál­
culo das contribuições destinadas ao PIS e ao PASEP; 

b) mas essa exclusão não alcança as vendas efetuadas: 
~ a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na 

Amazônia Ocidental ou em Área de Livre Comércio; 
• a empresa estabelecida em Zona de Prossegamento de 

Exportação; 
• a estabelecimento industrial, para industrialização de 

produtos destinados a exportação (Lei n° 8.402/92, art. 3°); 
• no mercado interno, às quais sejam atribuídos incenti­

vos concedidos à exportação. 
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Na E:qY>s:ição de Motivos n° 304IMF. de 20 de setembro de 
1994. que aro. !p8Dba a Mensagem. o Senhor MiIústro da Fazen­
da, em cinc'- to icos. essa concessão de esbmulos à expansão das 
expottaç.ões btasileiras. sob a fmma de isenção do PJSIPASEP. 
pata as meIC3dorias exportadas ao exterior e pata as vendidas às 
canpmhias c:omereWs exportadmas. 

n 
A adminissibilida das Medidas Provisórias. nos teImos 

do art. 5° da Resolução n' I, de 1989-CN. tem como pressupostos 
constitucionais a relevância e a urgência. 

No caso presente. afigura-se televante a maIéria. já que. a 
crer nas ..mlises de política econômica diwlgadas pela imprensa. 
após a recente implantação do Plano Real. as nossas expartaçOes 
tenderiam a decllnar. em face da notórias e repeulina sobnwaIari­
zação da nova moeda nacional frente ao dólar no<Ie-americano o 
que a~ pondexá~eis prejuízôs aos exportadores bIasilei­
lOS. AdemaIS. c:omo salientado na tef.rida-Exposição de Moti-

, vos; 

"._ o Govemo FedeIaI vem desenvolvendo esfor­
ços no sentido de eliminar toda a tributaç;:o indireta inci­
dente sobre as exportações. com O objetivo de aumentar 
a competitividade de nossos produtos cometcialializA­
veis no e~erior e~ assim, pen:nitir a expansão dos mett:a. 
dos pata os bens nacionais." 

QuanlO à mgência. além de ser couseqilência lógica da pró­
pria rel~ância da maIéria. é inerente, via de rege0. às disposições 
nonnatlVas com. reflexos no comércio exteIÍoc9 as quais não devem 
ser postergadas. como Ó o caso sob exame. 

li 

Em razão do exposto. concluímos pela admissibilidade 
totaI da Medida Provisória n° 622. de 22 de setembro de 1994. 
eis que atendidos OS pressupostos constitucinais de relevância e 
urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O parecer con­
cluiu pela admissibilidade da Medida Provisória n' 622-

Nos tet;nos do disposto no iDciso I do § 1° do arL 5° da Re­
solução ri' 1. de 1989. a Presidência abre O prazo de 24 hmas pata 
apresentação do IOaJISO ali peevisIo. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência. 
no USO das suas alribuições. de aca:do c:om o aIt. 75. "o". combiDa­
do com o 3rt. 48. nO 6. do Regimento l"mBmo. usado subsidiaria­

- mente no Senado FedeIaL retim de pauta todos os demais itens 
constantes da 0rdeDi do Dia de hoje. 

São .. os seguiDles os itens retiIados de pauta: 

-4-
MEDIDA PROVISÓRIA N" 624. 
DE 23 DE SEIEMBRO DE 1994 

[liscQssia, em tumo único. da Medida Provisória n° 624. de 
23 de seIembro de 1994. que dispõe sobre a _mação da Se­
c:retaI:ia da Receita Fede.al. e dá 0UlIlIS-providências. (Mensagem 
nO 279t94-CN nO 78'2J94.lIll origem) 

Dependendo de parecer a ser proferido em P __ 
1'l2m: 23-10-94 

-6-

MEDIDA PROVISÓRIA N' 626. 
DE 23 DE SEIEMBRO DE 1994 

Disrnssão, em. tumo único da. Medida Provisória n° 626 de 
23 setembro de 1994 dispõe sobre a assunção pela União de ~_ 
to da Export Developmont Cozporation - EDC, e de debêntures 
emitidas pela EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica 
S.A. bem c:omo sobre a "rilj,."ção de crédiIos da União junto à 
EMBRAER - Empresa BmsiIeira de Aeronáutica S.A (Mensagem 
nO 28lf94CN - n° 784/94 na origem) 

Depandendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
PIam: 23-10-94 

-7-
MEDIDA PROVJSÓRIA N' 627. 
DE 23 DE SE1EMBRO DE 1994-

Disalssia. em tumo ÚDÍro da Medida Provisória n° 627, de 
23 setembro de 1994. que otganiza e disciplina os Sistemas de 
ConlrOle Inlemo e de Planejamento e de Orçamento do Poder Exe­
cutivo e dá outtas pIOVid&icias (Mensagem nO 282/94-CN n' 
785/94 na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário 
Prazo: 23-10-94 

-8-
MEDIDA PROVlSÓRIA-N' 628. 
DE 23 DE SETEMBRO DE 1994 

[liscQssão, em lIlmO único. da Medida Provisória nO 628. de 
23 de setembro de 1994. que dispõe sobre as aliquotas de c0ntri­
buição para o Plano de Seguridade Social do servidor público civil 
ativo dos Poderes da União. das autmqUias o das n!Ddaçães públi­
cas. e dá outras providências. (Memagem n° 283ro4-CN - n° 
786/94. na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
1'l2m: 23-10-94 

-9-

MEDIDA PROVISÓRIA N' 629. 
DE 23 DE SETEMBRO DE 1994 

Discussão, em lIlmo ÚDÍco da Medida Provisória ri' 629; de 
23 de setembro de 1994. que aIteta o arL 5° da lei nO 7.862.. de 30 
de _outubro de 1989. que dispõe sobre a renmneIação das disponi_ 
bilidades do Tesouro NacionaL (Mensagem n' 284/94-CN _ n0 
787/94. na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido';" PieDárÍo 
Prazo: 23-10-94 -"', 

-10-
MEDIDA PROVISÓRIA N' 630. 
DE 23 DE SETEMBRO DE 1994 

Disalssão, em lIlInO ÚDÍco. da Medida Provisória n° 63O.-de 
23 de setembro de 1994. que aIlen. a Lei n° 8.031 de 12 de abrll de 
1990. e dá outtas providências (Mensagem n° 28Sro4-CN - n° 
789194. Da origem) --

- DeI : n =le' do de pam:e:r a ser profed.do em Plenário.. 
1'l2m: 23-10-94 
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-11-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 631, 
DE SETEMBRO DE 1994 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisória nO 631, de 
23 de setembro de 1994, que dispõe sobre o exercício das atribui­
ções institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter 
emergencial e provisório, e dá outras providências (Mensagem nO 
286/94-CN nO 790194, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 

Prazo: 23-10-94 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Lembro aos Srs. 
Congressistas que haverá sessão conjunta, amanhã, às lOh, desti­
nada à votação do Projeto de Lei nO 23, de 1993, que estima a re­
ceita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 
1994. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Nada mais ha­
vendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20h45min.) 

EDIÇÃO DE HOJE: 200 PÁGINAS 


